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DECRETO N
o

7.361, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Aumenta o capital social do Banco Nacio-
nal de Desenvolvimento Econômico e So-
cial - BNDES e altera o seu Estatuto So-
cial, aprovado pelo Decreto no 4.418, de 11
de outubro de 2002.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 2o, parágrafo único, da Lei no

5.662, de 21 de junho de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aumentado o capital social do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES em R$
2.700.000.000,00 (dois bilhões e setecentos milhões de reais), sem

emissão de ações, mediante a transferência de parte dos direitos da
União decorrentes de adiantamentos para futuro aumento de capital
efetuados na Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS.

Art. 2o O caput do art. 6o do Estatuto Social do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, apro-
vado pelo Decreto no 4.418, de 11 de outubro de 2002, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6o O capital do BNDES é de R$ 25.057.414.726,23
(vinte e cinco bilhões, cinquenta e sete milhões, quatrocentos e
quatorze mil, setecentos e vinte e seis reais e vinte e três cen-
tavos), dividido em seis bilhões, duzentos e setenta e três mi-
lhões, setecentas e onze mil, quatrocentas e cinquenta e duas
ações nominativas, sem valor nominal." (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Fica revogado o Decreto no 7.152, de 9 de abril de 2010.

Brasília, 22 de novembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Miguel Jorge

D E C R E T A :

Art. 1o A Decisão CMC no 01/10 "Regulamento do Fundo
para a Convergência Estrutural do MERCOSUL", apensa por cópia
ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente co-
mo nela se contém.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio de Aguiar Patriota

MERCOSUL/CMC/DEC No 01/10

REGULAMENTO DO FUNDO PARA A
CONVERGÊNCIA ESTRUTURAL DO MERCOSUL

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de
Ouro Preto, as Decisões No 11/03, 45/04, 18/05, 24/05, 43/07, 04/08,
05/08, 30/08, 44/08, 11/09, 12/09, 15/09 e 33/09 do Conselho do
Mercado Comum.

CONSIDERANDO:

Que o CMC, pelas Decisões No 45/04 e 18/05, criou o Fundo
para a Convergência Estrutural do MERCOSUL (FOCEM).

Que o CMC solicitou à Comissão de Representantes Perma-
nentes do MERCOSUL a elaboração de uma proposta de novo Re-
gulamento, a qual foi apresentada ao GMC e encaminhada ao CMC.

Que a mencionada proposta levou em consideração a ex-
periência do funcionamento do FOCEM desde sua conformação, foi
objeto de consultas com funcionários e especialistas técnicos dos
Estados Partes e incorpora elementos para atender adequadamente às
necessidades atuais da carteira de projetos e fortalecer a institucio-
nalidade do FOCEM.

O CONSELHO DO MERCADO COMUM
DECIDE:

Art. 1° - Aprovar o "Regulamento do Fundo para a Con-
vergência Estrutural do MERCOSUL", que consta como Anexo e faz
parte da presente Decisão.

Art. 2° - Aos projetos aprovados pelo CMC na data de hoje,
e com posterioridade, será aplicado o Regulamento que consta como
Anexo à presente Decisão a partir de sua entrada em vigor. Os
Estados Partes aplicarão para todos estes projetos os compromissos de
tratamento nacional, não discriminação e tratamento MERCOSUL
incluídos no mencionado Regulamento.

Art. 3° - Aos projetos aprovados antes da aprovação da
presente Decisão será aplicado o Regulamento anexo na medida que
não implique um prejuízo à execução dos projetos. Uma vez que
entrar em vigência o presente Regulamento, a UTF assinará com cada
um dos Estados beneficiários um addendum ao respectivo COF a fim
de incorporar como anexo o texto do presente Regulamento. O mes-
mo procedimento será aplicado nos casos de prorrogações de COF
vencidos.

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO N
o

7.362, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a execução da Decisão CMC
no 01/10 "Regulamento do Fundo para a
Convergência Estrutural do MERCOSUL",
de 2 de agosto de 2010, aprovada na XX-
XIX Reunião Ordinária do Conselho do
Mercado Comum, em San Juan, República
A rg e n t i n a .

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Tendo em vista o Tratado de Assunção, o Protocolo de Ouro
Preto, as Decisões no 11/03, 45/04, 18/05, 24/05, 43/07, 04/08, 05/08,
30/08, 44/08, 11/09, 12/09, 15/09 e 33/09 do Conselho do Mercado
Comum;

Considerando que o Regulamento do Fundo para Conver-
gência Estrutural do MERCOSUL, aprovado pela Decisão CMC no

24/05, dispõe sobre os aspectos procedimentais e institucionais do
funcionamento do Fundo;

Considerando que se estabeleceu prazo de vigência de dois
anos para o Regulamento, contados a partir de setembro de 2007,
para efeitos de avaliar e reunir a experiência necessária com relação
aos mecanismos para a apresentação, avaliação e aprovação dos pro-
jetos FOCEM;

Considerando que, findo esse período, é necessário proceder
à correção de determinados elementos do mencionado Regulamento,
com vistas a aperfeiçoar a gestão e o uso dos recursos do Fundo;
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Art. 4° - Revogar, a partir da entrada em vigência da presente
Decisão, as Decisões CMC No 24/05 e 15/09.

Art. 5° - Esta Decisão deverá ser incorporada aos orde-
namentos jurídicos dos Estados Partes antes de 02/IX/2010.

XXXIX CMC - San Juan, 02/VIII/2010.

ANEXO

REGULAMENTO DO FUNDO PARA A
CONVERGÊNCIA ESTRUTURAL DO MERCOSUL

SEÇÃO I
OBJETIVOS E PROPÓSITOS

Artigo 1
o

- Objetivos do FOCEM

O Fundo para a Convergência Estrutural do MERCOSUL, doravante
"FOCEM", criado pelas Decisões CMC No 45/04 e 18/05, com sede em Mon-
tevidéu, está destinado a financiar programas para promover a convergência es-
trutural; desenvolver a competitividade; promover a coesão social, em particular
das economias menores e regiões menos desenvolvidas, e apoiar o funciona-
mento da estrutura institucional e o fortalecimento do processo de integração.

Artigo 2
o

- Propósito do Regulamento do FOCEM

O presente Regulamento regulará os aspectos relativos ao
FOCEM no que se refere à apresentação, à execução e ao acom-
panhamento dos projetos a serem financiados; os aspectos institu-
cionais e a administração e o uso dos recursos financeiros providos,
de acordo com o disposto na Decisão CMC No 18/05.

SEÇÃO II
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DO FOCEM

CAPÍTULO I
INTEGRAÇÃO DO FOCEM

Artigo 3
o -

Fontes de recursos do FOCEM

1. Os recursos do FOCEM estarão integrados pelas seguintes fontes:

Contribuições regulares anuais dos Estados Partes, conforme
previsto no Art. 6 da Decisão CMC No 18/05;

Contribuições voluntárias dos Estados Partes e recursos pro-
venientes de terceiros países ou organismos internacionais; e
Recursos resultantes de contas remuneradas, que se incluirão no or-
çamento do FOCEM do ano seguinte.

2. O FOCEM carece de capacidade de endividamento.

Artigo 4
o

- Datas para efetuar as contribuições regulares anuais

Os Estados Partes efetuarão suas contribuições regulares anuais
ao FOCEM em quotas semestrais, de acordo com os seguintes prazos:

a) Primeira contribuição: 31 de maio

b) Segunda contribuição: 30 de novembro.

Artigo 5
o

- Instituição financeira depositária das contribuições

1. Cada Estado Parte designará uma instituição financeira
para depositar suas contribuições, cujas contas estarão à disposição do
FOCEM, de acordo com as normas do presente Regulamento.

2. Os Estados Partes não poderão delegar à instituição fi-
nanceira designada as responsabilidades inerentes às transferências de
recursos.

3. As contribuições dos Estados Partes serão transferidas, em
dólares estadunidenses, conforme os cronogramas aprovados para ca-
da projeto.

Artigo 6
o

- Administração financeira dos recursos

1. Os recursos do FOCEM serão administrados pelo Co-
ordenador-Executivo do FOCEM. No exercício dessa função, as de-
cisões e os atos relacionados a desembolsos e gastos requererão a
assinatura do Coordenador-Executivo e de um funcionário da Uni-
dade Técnica FOCEM, doravante UTF.

Para esse fim, conforme o Art. 20 do presente Regulamento,
faculta-se à UTF, como instância técnica que opera no âmbito da
Secretaria do MERCOSUL, a adoção das medidas necessárias, entre
outras, a abertura de contas bancárias em uma ou mais instituições
financeiras públicas dos Estados Partes, com serviços na praça ban-
cária de Montevidéu.

2. Nos casos previstos no parágrafo 1, a indicação das ins-
tituições financeiras que serão utilizadas para as contas bancárias do
FOCEM será de responsabilidade do Coordenador-Executivo, que
deverá dar preferência às instituições que ofereçam as melhores con-
dições operacionais e de remuneração, assegurando a liquidez dos
recursos e a segurança das aplicações.

3. A UTF manterá uma conta bancária em uma instituição
financeira pública dos Estados Partes com serviços na praça bancária
de Montevidéu, que operará como Fundo Rotatório. A UTF manterá
nesse Fundo um montante de recursos suficiente para garantir os
desembolsos previstos, até um máximo de 10% das contribuições
anuais ao FOCEM. A CRPM poderá autorizar incremento a esse
percentual.

O Fundo Rotatório será integrado por meio de débitos das
contas referidas no Art. 5o do presente Regulamento, em proporção
igual às contribuições dos Estados Partes.

Artigo 7
o

- Mora

Incorrerá em mora o Estado Parte que descumprir os pa-
gamentos definidos no Art. 4o do presente Regulamento ou atrasar as
quotas estabelecidas para o funcionamento da estrutura institucional
do MERCOSUL.

Artigo 8
o

- Efeitos da mora

1. Nenhum novo projeto poderá ser aprovado se, no mo-
mento de sua consideração pelo CMC, o Estado Parte beneficiário
estiver em mora. Para os fins do presente Artigo, a Secretaria do
MERCOSUL apresentará oportunamente um documento sobre a si-
tuação do pagamento das quotas estabelecidas para o funcionamento
da estrutura institucional do MERCOSUL, bem como um relatório
sobre as contribuições ao FOCEM, elaborado pelo Coordenador-Exe-
cutivo da UTF.

2. Não se poderá efetuar o primeiro desembolso em favor de
um projeto aprovado caso se constate a mora do Estado Parte. A UTF
deverá comunicar imediatamente à Comissão de Representantes Per-
manentes do MERCOSUL, doravante CRPM, a não realização do
desembolso. Para os efeitos de aplicação do disposto no presente
parágrafo, a situação de mora de um Estado Parte será considerada na
data de solicitação do primeiro desembolso, desde que a solicitação
tenha sido apresentada em conformidade com as condições estabe-
lecidas no Art. 60 do presente Regulamento.

3. Os desembolsos de projetos que estejam em execução não
serão interrompidos pela mora do Estado Parte beneficiário em suas
contribuições.

4. Para os fins do presente Artigo, o início da execução de
um projeto é determinado pela data de recebimento do primeiro
desembolso.

CAPÍTULO II
USO DOS RECURSOS DO FOCEM

Artigo 9
o

- Aplicação dos recursos do FOCEM

Os recursos do FOCEM serão aplicados em:

a) Gastos de funcionamento do FOCEM.

b) Recursos alocados a cada um dos projetos aprovados.

c) Reposição da reserva de contingência, prevista no Art. 15
do presente Regulamento.

Artigo 10 - Projetos do Programa IV

Até 0,5% dos recursos do FOCEM serão destinados anual-
mente ao financiamento de projetos no âmbito do Programa IV.

Uma vez cumprido o prazo previsto no Art. 12 da Decisão
CMC No 18/05, a CRPM poderá acordar o aumento dos recursos
alocados ao Programa IV no âmbito do orçamento do FOCEM cor-
respondente.

Artigo 11 - Projetos em execução

Os recursos alocados a projetos plurianuais em execução
serão incluídos no cálculo anual do destino de recursos contemplado
no Art. 10 da Decisão CMC No 18/05.

Artigo 12 - Novos projetos

1. O montante a ser alocado a novos projetos será calculado
com base nos recursos orçamentados do FOCEM, correspondentes a
cada Estado Parte, descontando:

a) os gastos da UTF em partes iguais;

b) os montantes alocados à execução de projetos plurianuais
já aprovados em anos anteriores;

c) os recursos necessários para a manutenção da reserva de
contingência;

d) os recursos necessários para o financiamento do Programa IV.

2. Os recursos resultantes de contas remuneradas, em con-
formidade com o Art. 3.1.c), serão incluídos no orçamento do FO-
CEM do ano seguinte.

Artigo 13 - Recursos não alocados

Os recursos não alocados em cada ano orçamentário serão
distribuídos no orçamento, de acordo com o estabelecido no Art. 10
da Decisão CMC No 18/05.

Artigo 14 - Recursos alocados não utilizados

Os recursos alocados não utilizados no decurso do ano de
vigência do orçamento, com exceção do disposto no Art. 71, pa-
rágrafo 1, deverão ser utilizados no ano seguinte no mesmo projeto e
serão adicionais ao cálculo previsto no Art. 10 da Decisão CMC No

18/05. Caso não sejam utilizados no ano seguinte, serão somados aos
recursos do ano subseqüente e distribuídos conforme o Art. 10 da
Decisão CMC No 18/05.

Artigo 15 - Reserva de contingência

O FOCEM contará com uma reserva de contingência, que
será constituída e empregada da seguinte maneira:

a) O montante total da reserva será mantido em valor equi-
valente a 10% da programação anual dos desembolsos.

b) A reserva será empregada a fim de evitar a interrupção da
execução dos projetos em andamento, caso se apresentem pro-
blemas de financiamento do FOCEM.

c) A modalidade de utilização da reserva de contingência
será definida pela CRPM, em consulta com a UTF.

d) Aplicam-se ao presente Artigo as disposições da Decisão
CMC 43/07, suas modificativas e/ou complementares.

Artigo 16 - Empréstimos reembolsáveis

Durante o período de vigência do presente Regulamento, não
se contemplarão os empréstimos reembolsáveis previstos no Art. 14
da Decisão CMC No 18/05.

Artigo 17- Responsabilidade pela gestão dos projetos

A gestão completa de todos os projetos financiados pelo
FOCEM é de responsabilidade do Estado Parte beneficiário, por meio
do Organismo Executor que aquele Estado designe.
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CAPÍTULO III
ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL

Artigo 18 - Conselho de Administração do FOCEM (CA-FOCEM)

1. O FOCEM contará com um Conselho de Administração.
O GMC atuará na qualidade de Conselho de Administração do FO-
CEM e constituirá uma instância de avaliação do funcionamento e das
prioridades do FOCEM. Nessa qualidade, o GMC formulará diretrizes
para a CRPM e para o Coordenador-Executivo do FOCEM.

2. Ao final de cada semestre, o Conselho de Administração
receberá um relatório sobre o funcionamento do FOCEM, elaborado
pela CRPM.

Artigo 19 - Funções da CRPM

1. A CRPM terá as seguintes funções relativas à gestão e
supervisão do funcionamento do FOCEM:

a) Avaliar a execução das atividades desenvolvidas no âm-
bito do FOCEM.

b) Receber os projetos apresentados e dar início imediato aos
procedimentos para sua consideração.

c) Decidir sobre a elegibilidade dos projetos.

d) Decidir sobre o cumprimento dos requisitos de apresen-
tação dos projetos.

e) Encaminhar à análise técnica da UTF os projetos que
sejam considerados elegíveis e que cumpram os requisitos de apre-
sentação.

f) Elevar ao GMC os relatórios sobre os projetos, nos termos
do Art. 52 do presente Regulamento.

g) Aprovar os relatórios semestrais mencionados no Art. 75
do presente Regulamento.

h) Aprovar os relatórios de inspeção previstos no Art. 73 do
presente Regulamento.

i) Aprovar os resultados das auditorias externas, contábeis,
de gestão e de execução, elevadas pela UTF.

J) Elaborar e aprovar normas procedimentais relativas ao
funcionamento do FOCEM, a partir de propostas dos Estados Partes
ou da UTF.

k) Receber, avaliar e elevar ao GMC o anteprojeto de or-
çamento do FOCEM.

l) Propor ao órgão decisório correspondente emendas a nor-
mas relativas a pessoal, orçamento, funcionamento e administração do
FOCEM.

m) Resolver consultas apresentadas por um Estado Parte ou
pela UTF sobre aplicação e interpretação do presente Regulamento.

n) Solicitar à UTF relatórios ou esclarecimentos relativos a
qualquer aspecto relacionado a suas atividades, incluída a adminis-
tração dos recursos do FOCEM.

o) Apresentar ao Conselho de Administração um relatório
semestral sobre o funcionamento do FOCEM.

2. No exercício das funções previstas no presente Regu-
lamento, a CRPM deverá reunir-se, ao menos uma vez por mês, para
acompanhamento do FOCEM. Ademais, ao menos a cada três meses,
a CRPM celebrará reuniões com a participação dos representantes que
cada Estado Parte estime adequados para contribuir com os aspectos
técnicos de suas deliberações.

3. A CRPM poderá estabelecer grupos de trabalho integrados
por pessoal técnico dos Estados Partes para assessorá-la no exercício
das funções previstas no presente Regulamento.

4. Os gastos que decorram da participação dos representantes
designados conforme os parágrafos 2 e 3 serão custeados por cada
Estado Parte.

Artigo 20 - Unidade Técnica FOCEM (UTF)

1. A instância técnica para avaliação e acompanhamento da
execução dos projetos, prevista no Art. 15 b) da Decisão CMC No

18/05, denominar-se-á Unidade Técnica FOCEM (UTF) e funcionará
no âmbito da Secretaria do MERCOSUL.

2. A UTF estará a cargo de um Coordenador-Executivo, que
terá as atribuições relativas à administração, à gestão, aos recursos
humanos e ao funcionamento do FOCEM, de acordo com o presente
Regulamento.

Artigo 21 - Coordenador-Executivo da UTF

1. O Coordenador-Executivo será nacional de algum dos
Estados Partes e deverá ser designado pelo CMC. A nomeação levará
em consideração como critério a qualificação técnica, as aptidões

pessoais compatíveis com a natureza do cargo e a comprovada ex-
periência do candidato em matéria de execução de projetos, admi-
nistração de recursos e aspectos vinculados ao desenvolvimento eco-
nômico e social dos países da região.

2. A seleção do candidato seguirá o seguinte procedimento:

i) Os Estados Partes apresentarão ao Conselho de Admi-
nistração do FOCEM suas propostas de candidatos;

ii) O Conselho de Administração do FOCEM, utilizando os
meios que julgue necessários, analisará as aptidões pessoais, qua-
lificação técnica e experiência de cada um dos candidatos e apre-
sentará uma proposta ao CMC.

3. O Coordenador-Executivo exercerá o cargo por um prazo de
dois anos, com possibilidade de prorrogação por dois anos adicionais.

4. No exercício de suas funções, o Coordenador-Executivo
deverá prestar contas à CRPM, a qual poderá solicitar ao Coor-
denador-Executivo relatórios ou esclarecimentos relativos a qualquer
aspecto de suas atividades.

5. Caso se verifique a inobservância das responsabilidades
inerentes ao cargo no âmbito do presente Regulamento, o CMC po-
derá decidir o término de suas funções de forma antecipada, com base
em relatório prévio da CRPM.

Artigo 22 - Integração da UTF

1. A UTF será integrada pelo Coordenador-Executivo e pelos
funcionários técnicos e administrativos necessários para o cumpri-
mento de suas funções. Os cargos serão preenchidos respeitando, na
medida do possível, o princípio geral de equilíbrio na representação
das nacionalidades dos Estados Partes.

2. Aplica-se ao pessoal da UTF o disposto nas normas gerais
vigentes relativas aos funcionários da Secretaria do MERCOSUL em
matéria trabalhista e de contratações, sem prejuízo de normas espe-
cíficas adotadas para a UTF ou com relação ao seu funcionamento.

3. O Coordenador-Executivo será substituído, em caso de
ausência ou impedimento, por um funcionário técnico de maior hie-
rarquia da UTF, de forma rotativa.

Artigo 23 - Funções do Coordenador-Executivo do FOCEM

O Coordenador-Executivo terá as seguintes funções:

a) Realizar todas as atividades relacionadas à administração,
à gestão e ao funcionamento do FOCEM.

b) Informar com regularidade a CRPM sobre o avanço da
execução dos projetos aprovados, o estado dos projetos em fase de
análise técnica e o funcionamento e estado financeiro do FOCEM.
Ademais, apresentará relatórios ao GMC e ao CMC caso lhe sejam
solicitados.

c) Realizar contratações de pessoal, aquisição de bens e ser-
viços, aberturas de contas bancárias, locações de obra e outros atos
que sejam necessários para o desenvolvimento das atividades e fun-
ções que lhe sejam designadas.

d) Dirigir e coordenar a UTF, de acordo com o presente
Regulamento.

e) Participar das reuniões da CRPM e de outros órgãos do
MERCOSUL nos quais se abordem temas relativos ao FOCEM,
quando convocado por esses.

f) Dirigir o pessoal da UTF e administrar os recursos hu-
manos, de acordo com a normativa MERCOSUL.

g) Administrar os recursos do FOCEM e autorizar desem-
bolsos, de acordo com o presente Regulamento e com a normativa
MERCOSUL.

h) Apresentar à CRPM, para sua consideração, a proposta de
orçamento anual do FOCEM.

i) Elaborar a memória e o balanço do FOCEM até o dia 31
de dezembro de cada ano e apresentá-los ao Diretor da Secretaria do
MERCOSUL para sua elevação à CRPM.

j) Propor à CRPM e, conforme o caso, ao Diretor da Se-
cretaria do MERCOSUL, todas as gestões que considere necessárias
para o funcionamento adequado do FOCEM.

k) Levar a cabo outras tarefas específicas que lhe sejam
designadas pela CRPM no contexto da normativa MERCOSUL e das
diretrizes políticas estabelecidas pelo GMC e pelo CMC.

Artigo 24 - Funções da UTF

A UTF terá as seguintes funções:

a) Receber da CRPM os projetos apresentados pelos Estados
Partes, acompanhados de seus antecedentes e da avaliação dos re-
quisitos para a apresentação e da verificação das condições de ele-
gibilidade realizadas pela CRPM, de acordo com o Capítulo II da
Seção III.

b) Solicitar, de modo ad hoc, o apoio do pessoal técnico dos
Estados Partes, nos termos previstos no Art. 30 do presente Re-
gulamento.

c) Recorrer às Unidades Técnicas Nacionais FOCEM, do-
ravante UTNF, previstas no Art. 26 para solicitar informação adi-
cional quando necessário, a fim de realizar a avaliação técnica dos
respectivos projetos.

d) Avaliar os projetos conforme estabelecido neste Regu-
lamento, juntamente com o pessoal técnico colocado à disposição de
modo ad hoc pelos Estados Partes.

e) Elaborar e elevar à CRPM o parecer técnico final de
avaliação dos projetos.

f) Aprovar o Plano Operativo Global (POG) e o Plano Ope-
rativo Anual (POA) de cada projeto.

g) Realizar o acompanhamento da execução dos projetos
aprovados.

h) Ordenar o desembolso dos recursos financeiros correspon-
dentes, de acordo com o cronograma de execução dos projetos apro-
vados. Para tanto, elaborará um calendário ajustado ao cronograma de
execução de cada projeto e à disponibilidade de recursos do FOCEM.

i) Aprovar as prestações de contas relativas à execução dos projetos.

j) Contratar as auditorias externas dos projetos.

k) Analisar os resultados das auditorias externas, contábeis,
de gestão e de execução dos projetos, para envio à CRPM.

l) Elevar à CRPM os relatórios semestrais dos organismos
executores, com os resultados da avaliação da execução dos projetos,
bem como das auditorias externas realizadas, acompanhando em am-
bos os casos sua própria avaliação.

m) Elevar à CRPM os relatórios das inspeções previstas no
Art. 73 do presente Regulamento.

n) Elevar à CRPM, a qualquer momento, toda informação
que julgue relevante para a execução dos projetos e o funcionamento
do FOCEM.

o) Realizar os atos administrativos necessários ao seu fun-
cionamento.

p) Elaborar o relatório semestral das atividades realizadas,
para envio à CRPM.

q) Preparar o anteprojeto de orçamento do FOCEM, para
envio à CRPM.

r) Elevar à CRPM as consultas relativas à aplicação e à
interpretação do presente Regulamento.

s) Elevar à CRPM, para sua aprovação, as instruções pro-
cedimentais relativas ao funcionamento do FOCEM.

t) Manter atualizada a página web do FOCEM.

Artigo 25 - Financiamento da UTF

Para financiar os gastos de funcionamento da UTF, será
destinada uma quantia anual máxima equivalente a 1,5% do montante
total estabelecido no Art. 6 da Decisão CMC No 18/05, percentual
que poderá ser alterado por Decisão do Conselho do Mercado Co-
mum, por proposta do Conselho de Administração estabelecido no
Art. 18 do presente Regulamento.

Artigo 26 - Unidade Técnica Nacional FOCEM (UTNF)

1. As Unidades Técnicas Nacionais FOCEM (UTNF) cons-
tituem a instância nacional que cada Estado Parte estabelece como
vínculo operativo com a UTF. Para esse fim, cada Estado Parte
manterá informada a UTF e os demais Estados Partes sobre a or-
ganização institucional e a composição da UTNF, incluindo o fun-
cionário que atuará como ponto focal para contatos com a UTF.

2. Estarão a cargo da UTNF as tarefas de coordenação in-
terna dos aspectos relacionados à formulação, apresentação, avaliação
e execução dos projetos.

Artigo 27 - Funções da UTNF

A UTNF terá as seguintes funções:

a) Selecionar os projetos que serão apresentados para fi-
nanciamento pelo FOCEM, propostos pelas distintas entidades pú-
blicas, mistas ou privadas que sejam parte da Administração direta,
indireta ou do sistema operacional do Estado Parte ao que pertencem,
em função:

i) da viabilidade dos projetos apresentados;

ii) do cumprimento dos requisitos técnicos estabelecidos no
presente Regulamento; e

iii) das prioridades definidas pelo Estado Parte.
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b) Adequar ou substituir o projeto do Estado Parte, que a
critério da CRPM, não se ajuste aos critérios de elegibilidade.

c) Informar a respectiva Seção Nacional do GMC sobre os
projetos a serem apresentados à CRPM.

d) Apresentar os projetos de acordo com as condições es-
tabelecidas no presente Regulamento e em conformidade com os
procedimentos internos de cada Estado Parte.

e) Comunicar ao organismo governamental de controle in-
terno a informação relevante para o planejamento e a execução das
atividades de auditorias dos projetos aprovados e a data prevista para
a realização do primeiro desembolso.

f) Receber e encaminhar à UTF os relatórios de auditoria dos
projetos.

g) Receber e encaminhar à UTF os relatórios semestrais
sobre o desenvolvimento e cumprimento dos objetivos definidos para
cada projeto, preparados pelos respectivos Organismos Executores.

h) Receber e encaminhar à UTF a documentação compro-
batória prevista no Art. 63 do presente Regulamento.

i) Facilitar as tarefas da UTF relativas às inspeções previstas
no Art. 73 do presente Regulamento.

j) Manter informados os Organismos Executores de toda nova
norma e/ou documentação relativa ao funcionamento do FOCEM.

k) Coordenar a participação do pessoal técnico designado
pelos Estados Partes para assistir à UTF, conforme estabelecido no
Art. 30 do presente Regulamento.

m) Constituir o canal de comunicação entre a UTF e os
Organismos Executores dos projetos.

Artigo 28 - Organismo Executor

O Organismo Executor será a instância designada pelo Estado
Parte beneficiário como responsável pela execução de cada projeto.

Artigo 29 - Funções do Organismo Executor

O Organismo Executor terá as seguintes funções:

a) Executar o projeto, garantindo o cumprimento das ins-
truções procedimentais relativas à execução dos projetos FOCEM
estabelecidas pela UTF.

b) Designar o Diretor e o Responsável contábil do Projeto.

c) Apresentar à UTNF os Planos Operativos Global e Anual.

d) Solicitar os desembolsos de recursos do FOCEM, por
meio da UTNF.

e) Certificar as notas fiscais dos fornecedores e/ou contra-
tistas e os correspondentes recibos de pagamentos e encaminhar toda
documentação comprobatória para prestação de contas dos projetos à
UTNF, conforme prevê o Art. 63 do presente Regulamento.

f) Preparar todos os documentos e relatórios sobre o de-
senvolvimento e cumprimento dos objetivos do projeto e encaminhá-
los à UTNF.

g) Prestar contas, por meio da UTNF, a respeito da utilização
dos recursos recebidos, tanto do FOCEM como da contrapartida na-
cional, de acordo com o cronograma estabelecido no projeto;

h) Assegurar a realização das auditorias internas dos pro-
jetos, de acordo com o Art. 76 do presente Regulamento;

i) Colaborar com as inspeções realizadas pela UTF e com o
desenvolvimento das auditorias externas dos projetos.

j) Encaminhar à UTNF, de forma permanente, toda infor-
mação relevante sobre o avanço do projeto.

Artigo 30 - Pessoal Técnico dos Estados Partes

1. Cada Estado Parte colocará à disposição da UTF pessoal
técnico para auxiliá-la na avaliação e no acompanhamento da exe-
cução dos projetos, nos termos previstos na alínea b) do Art. 15 da
Decisão CMC No 18/05.

2. Esse pessoal e os gastos que decorram da sua atividade
serão financiados pelo Estado Parte ao qual pertencem. Em casos
excepcionais, tais gastos poderão, mediante solicitação da UTF e
prévia aprovação da CRPM, ser financiados com recursos do FOCEM
previstos no Art. 25 do presente Regulamento.

3. Os técnicos dos Estados Partes poderão também realizar
suas tarefas de forma remota, coordenados pela UTF.

Artigo 31 - Funções do Diretor da Secretaria do MERCOSUL

O Diretor da Secretaria do MERCOSUL terá as seguintes
funções em relação ao FOCEM:

a) Selecionar e contratar a auditoria externa da UTF e de sua
situação financeira e contábil quando julgue necessário e pelo menos
uma vez ao ano.

b) Elevar à CRPM, até o dia 31 de dezembro de cada ano, o
relatório e balanço do FOCEM, elaborados pelo Coordenador-Executivo
da UTF, incluindo sua própria opinião e a do auditor, quando couber.

c) Incorporar ao seu relatório semestral informações sobre as
atividades relativas ao funcionamento da UTF.

d) Apresentar aos Estados Partes o relatório previsto no Art.
8.1 do presente Regulamento.

CAPÍTULO IV
ORÇAMENTO DO FOCEM

Artigo 32 - Exercício orçamentário

O exercício orçamentário do FOCEM compreende o período
de 1o de janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

Artigo 33 - Estrutura do orçamento

1. O orçamento do FOCEM estará constituído por dois Títulos:

a) Título I - "Disposições Gerais"

b) Título II - "Recursos do FOCEM e sua Aplicação"

2. Cada Título estará ordenado em Capítulos, de acordo com
o conteúdo de normas gerais e específicas que se aprovem.

3. O Título I estará constituído por normas complementares
que se relacionem com a aprovação, execução e avaliação do or-
çamento do FOCEM e dos projetos aprovados.

4. O Título II incluirá quadros descritivos dos recursos, sua
aplicação e sua desagregação por projeto.

Artigo 34 - Procedimento para a elaboração e aprovação do or-

çamento

1. A UTF é a encarregada de elaborar o anteprojeto de
orçamento do FOCEM. Para tanto, deverá realizar todas as consultas
pertinentes, a fim de obter a informação necessária para sua ela-
boração.

Antes de 30 de setembro de cada ano, a UTF deverá enviar
o anteprojeto de orçamento à CRPM.

2. A CRPM é a encarregada de finalizar a elaboração do
anteprojeto de orçamento antes de 31 de outubro de cada ano, po-
dendo realizar as consultas que estime necessárias junto à UTF.

A CRPM enviará ao GMC o anteprojeto de orçamento antes
de 1o de novembro de cada ano.

3. O GMC considerará o anteprojeto de orçamento, podendo
realizar todas as consultas que estime convenientes junto à UTF e à
CRPM. O GMC deverá enviar ao CMC o projeto de orçamento em
um prazo não inferior a 10 (dez) dias antes da data da última reunião
ordinária anual do CMC, para sua aprovação.

4. Em circunstâncias excepcionais, o orçamento do FOCEM
poderá ser aprovado em uma reunião extraordinária do CMC, ou
mediante o mecanismo previsto no Art. 6 da Decisão CMC 20/02.

Artigo 35 - Suplemento especial para a execução do orçamento

anual de um projeto

1. Qualquer Estado Parte beneficiário poderá solicitar à
CRPM uma suplementação de até 30% dos recursos alocados no
exercício orçamentário para a execução de um projeto, respeitando os
limites e condições previstos neste Artigo.

2. A suplementação de que trata o parágrafo 1 somente poderá
ser utilizada para antecipar o cronograma de execução do projeto.

3. A suplementação poderá ser financiada mediante a uti-
lização de recursos provenientes de:

a) recursos disponíveis para novos projetos do mesmo Estado Parte;

b) pagamento parcial, não superior a 30%, da dotação des-
tinada à execução de outro projeto do mesmo Estado Parte cuja
execução se considere atrasada; e

c) contribuição adicional de recursos não-reembolsáveis, pro-
venientes de Estados Partes, terceiros países, instituições ou orga-
nismos internacionais, respeitando o critério de distribuição previsto
no Art. 10 da Decisão CMC No 18/05.

4. O GMC autorizará a UTF a realizar a realocação dos
recursos previstos para cada projeto uma única vez a cada exercício
orçamentário.

5. As modificações aprovadas não poderão implicar aumento
no valor total dos projetos.

SEÇÃO III
OPERAÇÕES NO ÂMBITO DO FOCEM

CAPÍTULO I
PROGRAMAS A SEREM FINANCIADOS

Artigo 36 - Programas a serem financiados

O FOCEM desenvolverá os seguintes Programas:

I) Programa de Convergência Estrutural: os projetos apre-
sentados no âmbito desse programa deverão contribuir para o de-
senvolvimento e ajuste estrutural das economias menores e regiões
menos desenvolvidas, incluindo a melhoria dos sistemas de inte-
gração fronteiriça e dos sistemas de comunicação em geral. O pro-
grama compreenderá os seguintes componentes:

i) Construção, adequação, modernização e recuperação de
vias de transporte; de sistemas logísticos e de controle fronteiriço que
otimizem o escoamento da produção e promovam a integração física
entre os Estados Partes e entre suas sub-regiões;

ii) Exploração, transporte e distribuição de combustíveis fós-
seis e biocombustíveis;

iii) Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica; e

iv) Implantação de obras de infraestrutura hídrica para con-
tenção e adução de água bruta, de saneamento ambiental e de ma-
crodrenagem.

II) Programa de Desenvolvimento da Competitividade: os
projetos apresentados no âmbito deste programa deverão contribuir
para a competitividade das atividades produtivas do MERCOSUL,
incluindo a) processos de reorganização produtiva e trabalhista que
facilitem a criação de comércio intra-MERCOSUL; b) projetos de
integração de cadeias produtivas e de fortalecimento institucional
público e privado nos aspectos vinculados à qualidade da produção
(padrões técnicos, certificação, avaliação da conformidade, sanidade
animal e vegetal, etc.); c) pesquisa científica e tecnológica e de-
senvolvimento de novos produtos e processos produtivos. O programa
compreenderá os seguintes componentes:

i) Geração e difusão de conhecimentos tecnológicos voltados
para setores produtivos dinâmicos.

ii) Metrologia e certificação da qualidade de produtos e pro-
cessos.

iii) Rastreamento e controle de sanidade de animais e ve-
getais. Garantia da segurança e da qualidade de seus produtos e
subprodutos de valor econômico.

iv) Desenvolvimento de cadeias produtivas em setores eco-
nômicos dinâmicos e diferenciados.

v) Promoção de dinamismo em setores empresariais, for-
mação de consórcios e grupos produtores e exportadores.

vi) Desenvolvimento de competências associadas à execução,
à gestão e à melhoria de processos de manufatura, de serviços e de
negócios.

vii) Reconversão, crescimento e associatividade das peque-
nas e médias empresas, seus vínculos com os mercados regionais e
promoção da criação e do desenvolvimento de novos empreendi-
mentos.

viii) Capacitação profissional e em auto-gestão, organização
produtiva para o cooperativismo e o associativismo e incubação de
empresas.

ix) Promoção e diversificação dos sistemas nacionais de ino-
vação científica e tecnológica.

III) Programa de Coesão Social: os projetos apresentados no
âmbito desse programa deverão contribuir para o desenvolvimento
social, em particular nas zonas de fronteira, e poderão incluir projetos
de interesse comunitário em áreas de saúde humana, educação, re-
dução da pobreza e do desemprego. O programa compreenderá os
seguintes componentes:

i) Implantação de unidades de serviço e atendimento básico
em saúde, com vistas a aumentar a expectativa de vida e, em par-
ticular, diminuir as taxas de mortalidade infantil; melhorar a ca-
pacidade hospitalar em zonas isoladas e erradicar enfermidades epi-
demiológicas e endêmicas provocadas pela precariedade das con-
dições de vida.
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Artigo 37 - Visibilidade dos projetos

1. A fim de promover a visibilidade das ações do FOCEM,
os Estados Partes beneficiados com os recursos do FOCEM deverão
identificar as publicações, licitações, cartazes e obras realizadas com
a frase "Projeto financiado com recursos do Fundo para a Con-
vergência Estrutural do MERCOSUL", acompanhada do logotipo do
MERCOSUL.

2. Aplicam-se, em matéria de visibilidade, as disposições do
Guia de Aplicação para a Visibilidade do Fundo para a Convergência
Estrutural do MERCOSUL e demais normas e instruções do MER-
COSUL relacionadas ao tema.

CAPÍTULO II
CONDIÇÕES DE ELEGIBILIDADE DOS PROJETOS

Artigo 38 - Condições de elegibilidade

Um projeto será elegível para ser financiado com recursos do
FOCEM quando reunir, simultaneamente, as seguintes condições:

1) Atenda, a critério dos Estados Partes, aos objetivos do
FOCEM estabelecidos no Art. 1o da Decisão CMC No 18/05, e dessa
forma contribua para o fortalecimento do processo de integração ou
para a redução das assimetrias.

2) Ajuste-se a um dos programas definidos no Art. 36 do
presente Regulamento.

3) Reúna todos os requisitos de apresentação previstos no
Capítulo III da Seção III do presente Regulamento.

4) Seja proposto e executado sob responsabilidade do setor
público de um ou mais Estados Partes, de acordo com o estabelecido
no Art. 17 do presente Regulamento. A estruturação, operação e/ou
gestão de projetos contemplados no Programa II "Desenvolvimento
da Competitividade", itens i, iv e vii, poderão ser delegadas a ins-
tituições públicas, mistas ou privadas que sejam parte da Admi-
nistração Direta, Indireta ou do Sistema Operacional do Estado Parte,
preservando a responsabilidade deste pela gestão completa do projeto,
nos termos do Art. 17 do presente Regulamento. A UTNF do Estado
Parte beneficiário deverá permanecer como a única instância de vin-
culação com a UTF.

5) Tenha gastos elegíveis e não elegíveis que alcancem mon-
tante igual ou superior a US$ 500.000, exceto no caso de projetos
apresentados no âmbito do Programa IV.

6) Possua taxa interna de retorno socioeconômico maior que
a taxa de mínima rentabilidade social, para os Programas I e II, com
exceção dos projetos de água potável e esgotos. A taxa de mínima
rentabilidade social, válida para fins de elaboração e análise de pro-
jetos, será fixada no momento da aprovação do orçamento do Fundo
e terá como referência as taxas básicas de cada Estado Parte.

7) Não substitua outros projetos em execução nem gastos
estruturais públicos ou correlatos do Estado Parte destinados aos
beneficiários finais do projeto.

8) Otimize a utilização dos recursos naturais e preveja ações
de mitigação dos danos ambientais que o projeto provoque em sua
área de influência direta.

9) Demonstre ter levado em consideração, em sua formu-
lação, as especificidades geográficas, econômicas, sociais e culturais
do território em que está localizado.

Artigo 39 - Projetos Pluriestatais

1. Os projetos pluriestatais poderão ser apresentados por dois
ou mais Estados Partes conjuntamente ou pelos órgãos da estrutura
institucional do MERCOSUL.

2. Os projetos pluriestatais elaborados por dois ou mais Es-
tados Partes deverão ser apresentados por intermédio das Represen-
tações Permanentes junto ao MERCOSUL dos Estados Partes en-
volvidos, doravante Representações Permanentes, por meio de co-
municação conjunta das respectivas UTNFs.

3. Os projetos pluriestatais elaborados por órgão da estrutura
institucional do MERCOSUL deverão ser apresentados à CRPM pela
Coordenação Nacional do Estado Parte em exercício da Presidência P ro
Te m p o re , por intermédio da respectiva Representação Permanente.

A apresentação dos referidos projetos deverá ser acompa-
nhada da documentação prevista no Capítulo III da Seção III deste
Regulamento e, também, de comunicação formal da UTNF de cada
Estado Parte na qual se manifeste a prioridade outorgada ao projeto,
a parcela de seus recursos que o país estaria disposto a comprometer
para sua execução e o cumprimento dos procedimentos internos para
sua apresentação.

4. No momento em que for aprovado o projeto, deverá de-
finir-se como serão assignadas as quotas de distribuição de recursos
de cada um dos Estados Partes.

5. Os Estados Partes deverão realizar uma apresentação uni-
ficada do projeto e, se necessário, será designado um coordenador
encarregado das gestões prévias à aprovação do projeto.

Artigo 40 - Condições de elegibilidade específicas

A CRPM, excepcionalmente e havendo consultado a UTF,
poderá exigir condições de elegibilidade específicas para projetos em
determinados setores.

CAPÍTULO III
REQUISITOS PARA A APRESENTAÇÃO DE PROJETOS

Artigo 41 - Relação de requisitos para a apresentação de projetos

1. Oportunidade para a apresentação dos projetos

Os projetos poderão ser apresentados pelos Estados Partes à
CRPM a qualquer momento do ano.

2. Forma

a) Os projetos deverão ser formulados e apresentados con-
forme a metodologia do Sistema de Marco Lógico.

b) Os projetos deverão ser apresentados em papel e em meio
magnético.

c) Os gastos elegíveis e não elegíveis deverão ser apresen-
tados em conformidade com o Classificador de Gastos do FOCEM.

3. Documentação

No momento de sua apresentação, os projetos no âmbito dos
Programas I, II e III deverão incluir a ficha de informação sintética e
a seguinte documentação:

a) Análise técnica.

b) Análise jurídica.

c) Análise financeira.

d) Análise socioeconômica.

e) Análise ambiental.

f) Informação institucional do Organismo Executor.

g) Informação específica.

Artigo 42 - Conteúdo mínimo da ficha de informação sintética

A ficha de informação sintética dos projetos será apresentada
no aplicativo informático que a UTF definir.

A ficha de informação sintética deverá incluir os seguintes dados:

a) Título.

b) Componente e programa do FOCEM ao qual se vincula.

c) Dados institucionais (país, área de governo, pessoa ou
pessoas responsáveis e organismo executor).

d) Alcance e localização geográfica.

e) Análise dos grupos envolvidos, árvore de problemas e
objetivos.

f) Matriz de Marco Lógico:

i) Descrição de fim, propósito, produto final, componentes e
atividades.

ii) Indicadores quantitativos, qualitativos, de tempo e custo
que meçam o grau de avanço no cumprimento dos objetivos propostos
para o fim, propósito, produto final, componentes e atividades.

iii) Meios de verificação desses indicadores.

iv) Pressupostos e riscos.

g) Benefícios estimados.

h) Estimativa dos potenciais beneficiários diretos e indiretos.

i) Situação sem projeto.

j) Análise de alternativas possíveis.

k) Justificativa da alternativa selecionada.

l) Indicadores econômicos.

m) Relação com outros projetos: complementares, concor-
rentes ou substitutos.

n) Descrição técnica do projeto.

o) Custos e cronograma financeiro.

p) Matriz de financiamento.

q) Prazo estimado entre o início e a finalização da execução
do projeto.

Artigo 43 - Conteúdo das análises previstas no Artigo 41

As análises previstas no Art. 41 do presente Regulamento
deverão contemplar, no que couber, os seguintes aspectos:

a) Análise técnica: deverá contemplar aspectos instrumentais
das obras e das atividades estipuladas no projeto e suas alternativas.

b) Análise jurídica: deverá contemplar o quadro normativo
aplicável ao projeto, tanto no que se refere ao seu conteúdo quanto à
sua execução.

c) Análise financeira: deverá contemplar o fluxo de caixa
financeiro, o cálculo do valor presente líquido financeiro, o cálculo da
taxa interna de retorno financeiro e a análise de sensibilidade e risco,
bem como um estudo de custo-benefício do projeto.

As despesas apresentadas nos fluxos de caixa deverão ser
registradas em valores constantes. Entende-se por constante o preço
aplicado em um determinado momento de referência. O projeto apre-
sentado deverá indicar o deflator empregado.

d) Análise do impacto socioeconômico: deverá contemplar o
fluxo de caixa socioeconômico do projeto, o cálculo do valor presente
líquido socioeconômico e o cálculo da taxa interna de retorno so-
cioeconômico, bem como a análise de sensibilidade e risco.

e) Análise ambiental: deverá contemplar a previsão do im-
pacto socioambiental derivado da execução do projeto em sua área de
influência direta e, sendo o caso, prever a mitigação de danos e a
otimização do uso dos recursos naturais.

Deverão indicar-se no projeto, de acordo com a legislação
nacional do Estado Parte beneficiário, as certificações requeridas pe-
los organismos competentes em matéria ambiental. Os referidos cer-
tificados poderão ser apresentados posteriormente à aprovação do
projeto, mas antes do início da sua execução. Sem prejuízo disso, a
falta de apresentação da certificação ambiental definitiva não im-
pedirá o início de desembolsos vinculados a atividades preparatórias
que permitam pôr em andamento o projeto, respeitando-se sempre os
prazos previstos na legislação nacional.

f) Informação institucional: deverá contemplar aspectos re-
lativos ao quadro institucional no qual se executará o projeto, à
inserção do Organismo Executor nesse quadro e à experiência das
instituições envolvidas na execução de projetos.

g) Informação específica: segundo o caso, serão também
analisadas as especificidades geográficas, econômicas, sociais e cul-
turais do território em que se localiza o projeto e contempladas as
mudanças que se produzirão em sua área de influência que possam
afetar as condições de vida da população, no que se refere a aspectos
demográficos, de saúde, emprego, pobreza, qualidade de vida e bem-
estar social.

ii) Ensino fundamental, educação de jovens e adultos e en-
sino profissionalizante, com vistas a diminuir as taxas de analfa-
betismo e de evasão escolar, aumentar a cobertura do sistema edu-
cativo formal na população, promover a educação destinada a pro-
teger as necessidades específicas de especialização e diminuir as
disparidades no acesso à educação.

iii) Capacitação e certificação profissional de trabalhadores,
concessão de microcrédito, fomento do primeiro emprego e de renda
em atividades de economia solidária, orientação profissional e in-
termediação de mão-de-obra, com vistas à diminuição das taxas de
desemprego e subemprego; diminuição da disparidade regional in-
centivando a criação de emprego nas regiões de menor desenvol-
vimento relativo e melhoria da situação dos jovens no mercado de
trabalho.

iv) Combate à pobreza: identificação e localização das zonas
mais afetadas pela pobreza e pela exclusão social; ajuda comunitária;
promoção do acesso a moradia, saúde, alimentação e educação de
setores vulneráveis das regiões mais pobres e das regiões frontei-
riças.

IV) Programa de Fortalecimento da Estrutura Institucional e
do Processo de Integração: os projetos apresentados no âmbito deste
programa deverão atender ao aprimoramento da estrutura institucional
do MERCOSUL e a seu eventual desenvolvimento, bem como ao
aprofundamento do processo de integração. Uma vez cumpridos os
objetivos dos projetos, as estruturas e atividades que possam resultar
serão financiadas em partes iguais pelos Estados Partes.
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Artigo 44 - Documentação adicional

1. Faculta-se à CRPM, à UTF e ao GMC a solicitação de
documentação adicional, de acordo com as particularidades de cada
projeto específico a ser desenvolvido.

2. Os estudos técnicos e jurídicos necessários à preparação e
à formulação do projeto devem ser realizados pelo Estado Parte que
o apresenta. Os resultados desses estudos acompanharão as solici-
tações que forem elevadas à CRPM.

CAPÍTULO IV
ELEGIBILIDADE DE GASTOS E CONTRAPARTIDA

Artigo 45 - Gastos elegíveis

1. Somente poderão ser utilizados recursos do FOCEM para
gastos inerentes ao projeto e verificáveis de forma conclusiva.

2. Considera-se gasto inerente aquele que se produz somente
se o projeto se executa.

3. No que se refere aos gastos do Organismo Executor, so-
mente será elegível, quando a legislação nacional o permitir, o au-
mento que seja conseqüência da execução do projeto, de forma ve-
rificada.

Artigo 46 - Gastos inelegíveis

Os recursos do FOCEM não poderão ser utilizados para
cobrir gastos de:

a) Elaboração de estudos de viabilidade e projetos básicos.

b) Compra de imóveis.

c) Aquisição e amortização de bens de capital usados.

d) Investimento em capital de giro.

e) Despesas financeiras, inclusive refinanciamento de dívidas
e compra de títulos ou ações.

f) Pagamento de impostos ou taxas a favor do próprio Estado
Parte no qual se executa o projeto.

g) Pagamento de multas, moras, sanções financeiras e des-
pesas em procedimentos legais.

h) Despesas que não possam ser comprovadas como resul-
tantes da execução do projeto.

i) Gastos correntes de funcionamento de órgãos públicos.

J) Pagamentos adicionais a funcionários públicos.

Artigo 47 - Contrapartida

1. Os Estados Partes deverão arcar com pelo menos 15% dos
gastos elegíveis dos projetos dos quais forem beneficiários, além de
serem responsáveis pela totalidade dos gastos inelegíveis.

2. A contrapartida mencionada no presente Capítulo deverá
estar prevista nos respectivos orçamentos dos Estados Partes, pre-
viamente ao primeiro desembolso.

No caso dos projetos plurianuais, os orçamentos deverão
contemplar anualmente a contrapartida, de acordo com o cronograma
de desembolso do projeto do ano respectivo.

3. As instituições públicas, mistas ou privadas, mencionadas
no parágrafo 4 do Art. 38 do presente Regulamento, poderão aportar
recursos, como contrapartida total ou parcial, a projetos mencionados
naquele Artigo.

4. Os projetos apresentados deverão incluir um cronograma
físico-financeiro, com a previsão dos desembolsos anuais de con-
trapartida a serem realizados pari passu com os desembolsos anuais
dos recursos do FOCEM.

5. Somente poderão ser desembolsados novos recursos do
FOCEM para um projeto se o Estado Parte beneficiário houver cum-
prido efetivamente, no ano anterior, a previsão dos desembolsos de
contrapartida desse mesmo projeto.

Nos casos de projetos pluriestatais, deverá estabelecer-se no
Convênio de Financiamento, conforme a natureza do projeto, se o
disposto no parágrafo anterior será considerado separadamente para
cada Estado Parte beneficiário ou de forma conjunta para todos os
Estados Partes envolvidos no projeto.

6. Quando um ou mais Estados Partes considerarem que
serão beneficiados pela execução de um projeto apresentado por outro
Estado Parte, os primeiros poderão assumir, no total ou em parte, a
responsabilidade pela contrapartida. Nesse caso, a definição sobre a
responsabilidade da contrapartida deverá constar do projeto apre-
sentado ou, excepcionalmente, da Decisão que o aprova. No entanto,
no que diz respeito aos recursos do FOCEM, a apresentação de
projetos dessa natureza afetará somente a quota de recursos para
projetos do Estado Parte proponente, nos termos do Art. 10 da De-
cisão CMC No 18/05.

7. Nos casos de projetos que prevejam o aporte de recursos
provenientes de instituições públicas, mistas ou privadas que sejam
parte da Administração Direta, Indireta ou do Sistema Operacional do
Estado Parte, o Estado Parte correspondente à instituição encarregada
da contrapartida responsabilizar-se-á pela prestação de contas dos
referidos recursos à UTF e garantirá o pagamento integral da con-
trapartida, em caso de descumprimento das obrigações, aplicando-se,
neste caso, o parágrafo 5 do presente Artigo.

CAPÍTULO V
PROCEDIMENTO PARA A APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO

DE PROJETOS

Artigo 48 - Modalidade de apresentação

1. As UTNF, através dos Representantes Permanentes junto
ao MERCOSUL, apresentarão os projetos à Presidência Pro Tempore
da CRPM em papel e em meio magnético. A CRPM contará com um
prazo máximo de 3 (três) dias úteis para encaminhá-los às Repre-
sentações Permanentes dos Estados Partes e, se possível, por meio
eletrônico, às demais UTNFs.

2. Os projetos do Programa IV serão apresentados por qual-
quer Estado Parte ou pela SM e deverão ajustar-se aos procedimentos
do presente Regulamento.

3. Os projetos pluriestatais serão apresentados em confor-
midade com o previsto no Art. 39 do presente Regulamento.

Artigo 49 - Análise de requisitos e elegibilidade

1. A CRPM constatará as condições de elegibilidade pre-
vistas no Capítulo II da Seção III e verificará o cumprimento dos
requisitos de apresentação estabelecidos no Capítulo III da Seção III
do presente Regulamento.

2. A CRPM deverá pronunciar-se em um prazo máximo de
30 (trinta) dias, contados a partir da data de distribuição dos projetos,
prevista no item 1 do Art. 48 do presente Regulamento.

3. Caso se verifique o descumprimento do disposto no item
1, a CRPM informará a situação ao Estado Parte interessado, para que
este realize adequações ao projeto ou o substitua por outro.

4. Caso se verifique o cumprimento do disposto no item 1, a
CRPM, com decisão favorável adotada por consenso, encaminhará o
projeto apresentado à UTF para análise técnica.

Artigo 50 - Avaliação da UTF

1. A UTF, em consulta com o pessoal técnico colocado à
disposição de modo ad hoc pelos Estados Partes, avaliará o projeto.
Em um prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir da recepção do
projeto, a UTF emitirá um parecer técnico, que será enviado à CRPM
para sua consideração, juntamente com a versão final do projeto e
uma proposta de Convênio de Financiamento, doravante COF.

2. A avaliação mencionada no parágrafo 1 deverá levar em
consideração as normas estabelecidas no presente Regulamento e
incluirá, pelo menos, os seguintes elementos:

a) A consistência dos cálculos de custos e a razoabilidade
dos indicadores propostos.

b) O melhor uso dos recursos que se solicitam, apresentando
uma comparação com alternativas que pudessem satisfazer a neces-
sidade apresentada.

c) A viabilidade técnica e financeira.

d) A sustentabilidade do ponto de vista ambiental e so-
cioeconômico.

3. O parecer técnico incluirá: um resumo executivo com
parâmetros que sirvam para comparação com projetos similares; a
determinação da viabilidade ou inviabilidade técnica do projeto e
recomendações para sua eventual implementação. Farão parte do re-
ferido parecer, como anexo, as opiniões técnicas finais apresentadas
pelos especialistas postos à disposição pelos Estados Partes, quando
for o caso.

4. Caso se determine a inviabilidade técnica do projeto, de-
verão constar, no resumo executivo do parecer técnico, a metodologia
aplicada, os resultados obtidos e as conclusões da UTF.

Artigo 51 - Cooperação entre a UTF e as UTNF

1. No processo de avaliação da viabilidade técnica dos pro-
jetos, a UTF e as UTNF trabalharão de forma coordenada a fim de
resolver, de modo ágil e permanente, todas as consultas e aspectos
vinculados à avaliação técnica dos projetos.

2. Quando a UTF requeira, para determinar a viabilidade
técnica de um projeto, a apresentação de elementos adicionais, esses
serão solicitados à UTNF do Estado Parte proponente, que deverá
fornecê-los quando houver reunido a totalidade desses elementos.

3. Em todos os casos, o pedido de informação adicional aos
Estados Partes interrompe os prazos estabelecidos. Ao receber a do-
cumentação, a UTF disporá de 10 (dez) dias adicionais para seu
estudo. Depois desse período, não havendo outro pedido de infor-
mação, voltarão a correr os prazos originalmente estabelecidos.

Artigo 52 - Relatórios da UTF e da CRPM

1. A CRPM receberá da UTF relatório com o parecer técnico sobre
o projeto apresentado, a versão final do mesmo e uma proposta de COF.

2. A CRPM poderá solicitar à UTF informação comple-
mentar sobre os projetos que não cumpram, a critério da UTF, os
requisitos necessários para determinar a viabilidade técnica. A in-
formação solicitada deverá ser enviada à CRPM em um prazo má-
ximo de 15 (quinze) dias.

3. Uma vez recebido o relatório, a CRPM elaborará seu
próprio relatório para ser apresentado ao GMC em um prazo de 15
(quinze) dias. Nesse documento, será incluído cada um dos projetos
considerados tecnicamente viáveis, com uma síntese de seu conteúdo
e alcance para facilitar a avaliação por parte do GMC, sem es-
tabelecer uma ordem de prioridades entre os projetos apresentados.

Caso não se reúnam as condições para a decisão de elevação
do projeto ao GMC, a CRPM deverá encaminhar àquele órgão, em
um prazo máximo de 15 (quinze) dias, um relatório sobre a referida
situação, incluindo as posições dos Estados Partes sobre o projeto.

4. Os projetos considerados tecnicamente inviáveis pela UTF
não serão elevados ao GMC e a CRPM informará dessa situação o
Estado Parte interessado.

Artigo 53 - Relatório do GMC

1. O GMC considerará o relatório da CRPM em sua primeira
reunião ordinária ou extraordinária que tenha lugar a partir da data de
recepção do referido relatório.

2. Caso considere que o projeto se encontra em condições de
ser aprovado, o GMC elevará ao CMC, para sua consideração, projeto
de Decisão que incluirá o relatório da CRPM, o parecer técnico da
UTF e a versão final do projeto em questão. Se possível, o GMC
encaminhará o relatório ao CMC ao menos 10 (dez) dias antes da
data prevista para sua próxima reunião.

3. O GMC elaborará um relatório que contenha lista de todos
os projetos em condições de serem aprovados para elevar ao CMC.

Artigo 54 - Aprovação pelo CMC

1. O CMC considerará os projetos elevados pelo GMC.

2. O CMC aprovará, por meio de uma Decisão, os projetos a
serem financiados pelo FOCEM e alocará os recursos correspon-
dentes a cada um dos projetos.

Artigo 55 - Informação ao Estado Parte beneficiário

A decisão do CMC será comunicada pela CRPM aos Estados
Partes beneficiários e à UTF em um prazo de 10 (dez) dias.

Artigo 56 - Instrumento jurídico relativo à execução do projeto

1. Uma vez aprovado o projeto por Decisão do CMC, e após
notificação ao Diretor da SM, o Coordenador-Executivo assinará o
instrumento jurídico relativo à execução do projeto com o repre-
sentante designado para esse fim pelo Estado ou Estados Partes be-
neficiários.

2. Após a aprovação pelo CMC, o Estado beneficiário e a
UTF deverão assinar o Convênio de Financiamento (COF) no mais
breve prazo possível. Caso tal assinatura não ocorra em um prazo de
45 (quarenta e cinco) dias contados a partir da data de aprovação pelo
CMC, a UTF elevará o assunto à CRPM, para sua consideração.

3. A CRPM, após relatório da UTF, poderá autorizar ade-
quações ao COF que se considerem imprescindíveis para garantir o
cumprimento da finalidade, do propósito e dos objetivos gerais do
projeto. As referidas adequações serão formalizadas em um adendo
ao COF e assinadas pelo Coordenador-Executivo e por representante
do Estado Parte beneficiário.

CAPÍTULO VI
EXECUÇÃO DOS PROJETOS

Artigo 57 - Responsabilidade do Estado Parte beneficiário

As ações decorrentes do desenvolvimento e da execução dos
projetos em um ou vários dos Estados Partes beneficiários serão de
responsabilidade exclusiva dos mesmos.

O Estado Parte beneficiário de projeto aprovado pelo CMC
deverá, ademais:

a) Observar e fazer cumprir a normativa nacional em matéria
de regulamentação econômica, trabalhista, ambiental e social, bem
como em matéria de contratação, auditorias e controles nacionais
exigidos.
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b) Apresentar os relatórios semestrais previstos no Art. 16 da
Decisão CMC No 18/05, relativos ao estado de execução de cada
projeto. Esses relatórios serão apresentados à UTF, que os avaliará e
elevará à CRPM.

Artigo 58- Modalidade dos desembolsos

1. A UTF efetuará o desembolso dos recursos do FOCEM
mediante pagamentos parciais, de acordo com o cronograma de fi-
nanciamento do projeto previsto no COF.

Tal cronograma poderá ser modificado a pedido do Estado
Parte beneficiário do projeto, com a aprovação da CRPM, após re-
latório da UTF.

2. A liberação dos recursos por parte do FOCEM estará
condicionada ao cumprimento satisfatório das condições previstas nos
Arts. 60 e 61 do presente Regulamento e, conforme o caso, às cor-
respondentes prestações de contas.

3. O desembolso dos recursos do FOCEM será realizado por
meio do fundo rotatório, previsto no Artigo 6o do presente Regu-
lamento.

Artigo 59 - Montante do primeiro desembolso

O primeiro desembolso de um projeto aprovado não poderá
superar 10% (dez por cento) do montante total do projeto, a menos
que o CMC, no momento da aprovação, estabeleça um percentual
diferente para o primeiro desembolso, tendo em vista sua natureza.

Artigo 60 - Condições prévias ao primeiro desembolso

1. Antes de efetuar o primeiro desembolso, a UTF verificará
o cumprimento das seguintes condições:

Que o Estado Parte beneficiário se encontre em dia com suas
contribuições, de acordo com o previsto no Capítulo I da Seção II do
presente Regulamento.

b) A notificação, por parte do Estado Parte beneficiário, da
previsão orçamentária para a contrapartida nacional correspondente
ao primeiro ano, conforme o cronograma previsto no COF.

Quando se trate de projetos contemplados no Programa II
componentes i, iv e vii, o Estado Parte proponente e/ou os Estados
Partes beneficiários que tenham assumido responsabilidade pela con-
trapartida, nos termos dos parágrafos 3 e 7 do Art. 47 do presente
Regulamento, deverão assegurar à UTF a existência de recursos para
garantir seu pagamento, de acordo com o previsto no projeto.

c) O credenciamento de uma conta específica para o projeto.
A referida conta deverá ser aberta em uma instituição bancária, desde
que a normativa nacional não o impeça. O Organismo Executor, por
meio da UTNF, deverá submeter à UTF os dados completos e ca-
racterísticas da conta.

d) A designação do Diretor e do responsável pela conta-
bilidade do projeto.

e) A aprovação, por parte da UTF, do Plano de Contas, do
Plano de Aquisições, do Plano Operativo Global e do primeiro Plano
Operativo Anual do projeto.

2. As informações acerca do cumprimento das condições
estabelecidas no parágrafo 1 deverão constar da documentação pela
qual o Estado Parte beneficiário solicita o primeiro desembolso.

Artigo 61 - Condições prévias ao segundo e sucessivos desem-

bolsos

A UTF efetuará os desembolsos parciais, conforme o plano
estabelecido, após verificar:

a) a apresentação, por meio da UTNF, dos relatórios se-
mestrais correspondentes;

b) a aprovação, por parte da CRPM, dos relatórios semestrais
do projeto correspondentes ao ano anterior;

c) justificativa de pelo menos 75% (setenta e cinco por cen-
to) dos recursos recebidos no desembolso anterior e dos pagamentos
da contrapartida previstos para o projeto, conforme o disposto nos
Arts. 47, 63, 64 e 65 do presente Regulamento;

d) que não tenham sido comprovadas fraudes na informação
proporcionada pelo beneficiário;

e) que não se tenha ocultado informação nem impedido o
acesso à informação correspondente aos projetos por ocasião das
auditorias;

f) que os recursos tenham sido aplicados estritamente em seu
objetivo específico definido no projeto aprovado;

g) a notificação por parte do Estado beneficiário da previsão
orçamentária para efetuar a contrapartida nacional correspondente ao
ano em curso, conforme o cronograma previsto no COF;

h) a aprovação pela UTF do Programa Operativo Anual do
ano em curso.

Artigo 62 - Perda do financiamento aprovado

O projeto perderá o financiamento aprovado nos seguintes casos:

a) Se em um prazo de 6 (seis) meses, contados a partir da
assinatura do COF, não tenha sido solicitado o primeiro desembolso.

b) Se em um prazo de 6 (seis) meses, contados a partir da
recepção de cada desembolso, o Estado beneficiário não tenha so-
licitado outro desembolso nem comprovado que o projeto esteja em
execução, de acordo com o cronograma vigente.

No caso das alíneas a) e b), o Estado Parte beneficiário
poderá solicitar para cada desembolso um prazo adicional de 6 (seis)
meses para regularizar o andamento do projeto.

Artigo 63 - Prestação de contas

1. Prestação

O Organismo Executor, por meio da UTNF, deverá justificar
a totalidade dos gastos realizados com os recursos recebidos do FO-
CEM e das contrapartidas nacionais, de acordo com o cronograma
estabelecido em cada um dos projetos que administra.

2. Documentação comprobatória

De acordo com o procedimento que se determine em cada
projeto, o Organismo Executor deverá enviar à UTF, por meio da
UTNF, a seguinte documentação de prestação de contas::

a) Cópias das notas fiscais de fornecedores e/ou contratistas
e dos correspondentes recibos de pagamentos, devidamente certi-
ficadas pelo Organismo Executor;

b) Cópia da documentação que ateste o cumprimento da
normativa nacional em matéria de compras e contratações;

c) Extratos e conciliação das contas bancarias do projeto ou,
em sua falta, documentação fidedigna que permita estabelecer, a critério
da UTF, o movimento dos recursos desembolsados para o projeto;

d) No caso dos gastos inelegíveis, não será necessário o envio
da documentação mencionada nas alíneas a) e b). O Diretor do Or-
ganismo Executor deverá apresentar uma declaração atestando que os
comprovantes correspondentes estão à disposição neste organismo.

A documentação comprobatória original deverá estar per-
manentemente disponível para ser revisada, a requerimento da CRPM
ou da UTF, até 5 (cinco) anos após a finalização do projeto.

A UTF terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias para ma-
nifestar-se sobre a prestação de contas. Esse prazo poderá ser in-
terrompido se houver pedido de informação adicional à UTNF in-
teressada. Se possível, a referida solicitação deverá incluir todas as
considerações pertinentes, com vistas a evitar uma excessiva demora
no exame da prestação de contas. Ao receber a documentação, a UTF
disporá de 10 (dez) dias adicionais para seu estudo. Transcorrido o
prazo estipulado, caso não haja outra solicitação de informação, con-
tinuará correndo o prazo originalmente estabelecido.

Artigo 64 - Emprego dos recursos

1. Os desembolsos efetuados pela UTF serão depositados na
conta bancária indicada pelo Organismo Executor, por meio da
UTNF, uma vez cumpridas as condições prévias ao desembolso, de
acordo com os Arts. 60 e 61 do presente Regulamento.

2. Os recursos do FOCEM para financiar o projeto deverão
ser empregados exclusivamente nos gastos orçados e aprovados pelo
CMC e deverão ser elegíveis de acordo com o presente Regulamento.
O descumprimento dessa disposição implicará que o gasto não seja
imputável ao projeto.

Artigo 65 - Não objeção para Contratações

Deverá contar com a não objeção da UTF toda contratação:

- de obras, superior a US$ 2 milhões;

- de serviços, superior a US$ 100 mil; e

- de aquisição de bens, superior a US$ 500 mil.

Os procedimentos utilizados pela UTF para a não objeção
serão aprovados pela CRPM.

Artigo 66 - Procedimento para a publicação de licitações

O procedimento para a publicação das licitações interna-
cionais realizadas no quadro de projetos financiados com recursos do
FOCEM ajustar-se-á ao disposto na Decisão CMC No 05/08, suas
modificativas e/ou complementares.

Artigo 67 - Tratamento nacional e não-discriminação

1. Em todas as contratações realizadas no quadro de projetos
financiados pelo FOCEM se aplicará o tratamento nacional e a não-
discriminação às ofertas e ofertantes, pessoas físicas ou jurídicas de
algum dos Estados Partes do MERCOSUL, com as condições pre-
vistas no Art. 69 do presente Regulamento.

Artigo 68 - Tratamento MERCOSUL

1. As ofertas de bens, serviços e obras públicas realizadas no
quadro de projetos FOCEM somente poderão ser apresentadas por pes-
soas físicas ou jurídicas dos Estados Partes do MERCOSUL que cum-
pram as condições previstas no Artigo 69 do presente Regulamento.

2. Nas ofertas de bens, serviços e obras públicas, com re-
lação à aquisição de bens, tanto isoladamente quanto destinados à
prestação de serviços ou execução de obra pública, será dada prio-
ridade, em caso de empate ou sempre que a diferença de preços entre
as ofertas não supere 10% (dez por cento) do valor total da oferta
mais baixa, àqueles ofertantes cujas ofertas optem em maior grau por
um abastecimento de produção regional, de acordo com as regras de
origem vigentes no MERCOSUL.

Persistindo a situação de empate, o Organismo Executor so-
licitará uma nova oferta de preços, que deverá ser apresentada em um
prazo máximo de 15 (quinze) dias. Continuando a situação de igual-
dade, a mesma será resolvida por meio de sorteio público.

3. Para a determinação do grau de abastecimento de pro-
dução regional, será considerada tanto a quantidade dos bens ad-
quiridos quanto o valor unitário dos mesmos.

Artigo 69 - Critérios de aplicação

1. O tratamento MERCOSUL será aplicado a todas as con-
tratações que sejam realizadas, sob qualquer modalidade contratual,
no marco de um projeto financiado pelo FOCEM para a aquisição de
bens e serviços, qualquer que seja a combinação, incluída a execução
de obras públicas e serviços de consultoria por empresas ou con-
sultores individuais.

2. Para a aplicação do disposto nos Arts. 67 e 68 serão
utilizados os seguintes critérios:

a) O ofertante deverá ser provedor e/ou prestador dos Es-
tados Partes do MERCOSUL. Serão considerados provedores e/ou
prestadores dos Estados Partes do MERCOSUL:

i) as pessoas físicas com residência permanente no território de
algum Estado Parte, sejam ou não nacionais desse Estado Parte;

ii) as pessoas jurídicas constituídas em conformidade com a
legislação de qualquer dos Estados Partes do MERCOSUL e com
sede em algum deles;

iii) os consórcios cujos integrantes reúnam as condições pre-
vistas nos pontos i e/ou ii precedentes.

b) Em todos os casos, o provedor ou prestador de algum
Estado Parte deve realizar atividades comerciais substantivas no ter-
ritório de qualquer Estado Parte.

3. Um Estado Parte poderá negar a concessão do tratamento
previsto nos Arts. 67 e 68 quando não forem cumpridos os requisitos
incluídos no parágrafo 2 anterior.

4. A CRPM, considerando necessário, poderá definir critérios
adicionais para aplicação dos Arts. 67, 68 e 69.

Artigo 70 - Valoração de contratos

1. Para a valoração de todos os contratos, será levado em
consideração todo custo que influa no valor final da contratação,
incluindo as cláusulas opcionais. Nos contratos adjudicados em partes
separadas, assim como nos de execução continuada, a valoração será
realizada sobre a base do valor total dos contratos durante todo o
período de vigência, incluídas suas eventuais prorrogações ou am-
pliações expressamente autorizadas nos contratos ou nas legislações
nacionais.

2. No caso de contratos cujo prazo não esteja determinado, a
valoração será realizada de acordo com os critérios estabelecidos na
legislação vigente em cada Estado Parte para cada modalidade con-
tratual.

Artigo 71 - Modificações de projetos aprovados

1. Modificações no projeto por diminuição do custo total

Caso o valor final de execução do projeto seja inferior ao valor
total aprovado, os recursos não utilizados serão realocados a outros
projetos do Estado Parte beneficiário, para execução dentro do ano
orçamentário do término do projeto e/ou do ano subseqüente, somando-
se à alocação anual prevista no Art. 10 da Decisão CMC No 18/05.

2. Modificações por aumento no custo total do projeto

1. Caso o valor de um projeto aprovado, que já se encontra
em execução, experimente um aumento significativo devido a fatores
exógenos às previsões do Estado Parte, o Organismo Executor, por
meio da UTNF, poderá solicitar recursos financeiros adicionais do
FOCEM. Tal solicitação deverá ser apresentada à CRPM e será con-
siderada nos termos do Art. 10 da Decisão CMC No 18/05, caso
existam recursos financeiros disponíveis.
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2. Para o caso previsto no parágrafo anterior, será adotado o
seguinte procedimento:

a) A CRPM, com base em relatório da UTF, considerará a
solicitação do Estado Parte beneficiário.

b) As modificações que impliquem um aumento dos gastos
elegíveis de até 30% (trinta por cento) deverão ser aprovadas pelo
GMC, exceto no caso previsto na alínea d).

c) As modificações que impliquem um aumento dos gastos
elegíveis do projeto superior a 30% (trinta por cento) deverão ser
aprovadas pelo CMC, exceto no caso previsto na alínea d).

d) As modificações que resultem de variações cambiais entre
a moeda do Estado Parte beneficiário e o dólar estadunidense poderão
ser aprovadas pela CRPM, com base em relatório da UTF, levando
em consideração o ritmo de execução do projeto.

3. Modificações que não impliquem variações no montante
total do projeto

Caso as modificações não impliquem uma variação do mon-
tante total do projeto, a proposta será submetida à CRPM para apro-
vação com base em relatório prévio da UTF.

Artigo 72 - Modalidade de pagamento

Os pagamentos efetuados pelo Estado beneficiário no âmbito
do projeto aprovado devem ser realizados, quando forem superiores a
US$ 100, por cheque ou transferência bancária. Os pagamentos supe-
riores a US$ 5.000 devem ser realizados exclusivamente por transfe-
rência bancária, sem prejuízo de disposições nacionais mais restritivas.

CAPÍTULO VII
ACOMPANHAMENTO DOS PROJETOS

Artigo 73 - Inspeções

1. A UTF efetuará inspeções técnicas e contábeis a qualquer
momento da execução dos projetos, elaborando as respectivas atas.
Para tanto, terá acesso a livros, documentação e instalações, podendo
solicitar toda informação que julgue necessária. A UTNF facilitará as
tarefas mencionadas no presente Artigo.

2. A UTF deverá elaborar um relatório acompanhado da
documentação relevante das inspeções, que posteriormente será ele-
vado à CRPM para sua consideração.

3. Caso seja necessário, a UTF poderá solicitar pessoal téc-
nico dos Estados Partes e/ou contratar temporariamente especialistas
para assisti-la na realização das inspeções. A UTF notificará a CRPM
de tais contratações.

Artigo 74 - Rescisão

1. A CRPM, após receber relatório da UTF, poderá reco-
mendar ao CMC a rescisão do instrumento jurídico de execução de um
projeto a que se refere o Art. 56 do presente Regulamento quando:

a) se comprove o descumprimento de qualquer uma das
condições estabelecidas nos Art. 60 e 61 do presente Regulamento, e
isso não seja corrigido dentro dos prazos estabelecidos no Art. 62;

b) o projeto perca o financiamento de acordo com o disposto
nas condições enumeradas no Art. 62 do presente Regulamento;

c) se verifiquem irregularidades graves na auditoria externa
ou nas inspeções previstas no Art. 73 do presente Regulamento.

2. Nesses casos, o Estado beneficiário será notificado ime-
diatamente da possibilidade de rescisão, a qual terá efeito automa-
ticamente 60 (sessenta) dias depois dessa notificação.

3. O Estado beneficiário terá a possibilidade de apresentar
sua defesa à UTF a qualquer momento anterior à finalização do prazo
previsto no parágrafo anterior.

4. O Estado beneficiário poderá solicitar, em qualquer mo-
mento, a intervenção do GMC, a fim de analisar a situação. A decisão
do GMC será comunicada à UTF pela CRPM.

5. Caso se confirme que o Estado Parte beneficiário incidiu
nas causas de rescisão anteriormente mencionadas, aquele Estado
deverá reintegrar de imediato os montantes recebidos até a data de
rescisão. Na falta dessa devolução, os montantes serão descontados
do percentual dos recursos do FOCEM que lhe correspondam no
orçamento do ano seguinte.

6. No caso das obrigações assumidas no âmbito dos projetos
previstos no Programa IV, a rescisão poderá ser recomendada pela
CRPM, após receber relatório da UTF, ao GMC; que adotará as
providências cabíveis".

Artigo 75 - Relatórios semestrais de acompanhamento.

1. O Organismo Executor, por meio da UTNF, deverá enviar
relatórios semestrais de avanço à UTF, para sua análise. Esses re-
latórios deverão incluir os avanços na execução física e financeira do
projeto, a informação sobre a evolução dos indicadores pertinentes e
os resultados das auditorias realizadas.

2. Os prazos para o encaminhamento dos relatórios semes-
trais serão os seguintes: 1o de setembro, referente ao período de 1o de
janeiro a 30 de junho; e 1o de março, referente ao período de 1o de
julho a 31 de dezembro.

3. A CRPM estabelecerá os requisitos relativos à forma e ao
conteúdo dos relatórios semestrais, tomando como base proposta que
elabore a UTF para esse fim.

4. A UTF analisará os relatórios e, caso tenha alguma ob-
servação, efetuará as consultas cabíveis à UTNF. Os relatórios serão
submetidos à aprovação da CRPM.

Artigo 76 - Auditorias internas

Os projetos que se executem serão submetidos a auditoria in-
terna, a realizar-se de acordo com a normativa de cada Estado Parte.

Para esse fim, as UTNF transmitirão oportunamente aos res-
pectivos Organismos Governamentais de Controle Interno a infor-
mação relevante para o planejamento e a execução das atividades de
auditorias, em particular os projetos aprovados e a data prevista para
a realização do primeiro desembolso.

Artigo 77 - Auditorias externas

1. Todos os projetos aprovados deverão ser submetidos a
auditorias externas, contábeis, de gestão e de execução, pelo menos
quando se verifique 50% (cinqüenta por cento) de sua execução
financeira e imediatamente ao seu final.

2. Para o cumprimento do disposto no presente Artigo, a
UTF deverá contratar profissionais independentes certificados e em-
presas reconhecidas de auditoria, incluídos no cadastro de auditores
por ela administrado, descontando-se os custos dessa contratação do
projeto em questão. A seleção será realizada pelo procedimento de
concurso de preços. Não poderão ser selecionados auditores de na-
cionalidade ou residentes no Estado beneficiário do projeto.

3. A auditoria externa será de caráter abrangente, devendo
incluir: inspeções físicas in situ, revisão dos resultados da auditoria
interna, auditoria operacional (indicadores físicos e de impacto), con-
tábil, financeira e de cumprimento de outros requisitos específicos
para os fins de cada projeto.

4. A UTNF deverá encaminhar os relatórios de auditoria à
UTF. Além disso, encaminhará cópia dos referidos relatórios ao res-
pectivo Organismo Governamental de Controle Interno.

5. A UTF estará encarregada de analisar os resultados das
auditorias externas recebidas da UTNF e de encaminhar à CRPM seu
próprio relatório. O relatório da UTF deverá incluir, quando per-
tinente, recomendações de medidas de correção ou ajustes decorrentes
dos resultados da auditoria. Essas recomendações deverão ser trans-
mitidas imediatamente à UTNF.

6. A CRPM informará regularmente ao GMC o resultado das
auditorias externas, com base na informação recebida da UTF.

Artigo 78 - Registro de auditores

1. A UTF será responsável pela elaboração, administração e
atualização do registro de auditores externos do FOCEM.

O registro de auditores externos deverá ser integrado por au-
ditores independentes, instituições, empresas de auditoria ou consórcios.

2. Fica proibida a subcontratação de pessoal não-incorporado
ao registro de auditores por parte de uma instituição ou pessoa para
efetuar trabalhos de auditoria. Tal subcontratação ocasionará a eli-
minação do registro de auditores da empresa ou instituição e de todos
os profissionais que a integram.

3. O registro de auditores externos do FOCEM será realizado
de acordo com a Decisão CMC No 44/08, suas modificativas e com-
plementares.

Artigo 79 - Custos das auditorias

Quando a legislação nacional permitir, cada projeto poderá
contemplar, como gastos elegíveis, a totalidade dos custos das au-
ditorias externas e os custos operativos, passagens e diárias das au-
ditorias internas.

SEÇÃO IV
DISPOSIÇOES GERAIS

Artigo 80 - Vigência

O presente Regulamento terá vigência de 4 (quatro) anos. O
CMC poderá decidir sua prorrogação pelo prazo que julgar conveniente.
O prazo de vigência será iniciado em conformidade com o procedi-
mento previsto no Art. 40, parágrafo 3, do Protocolo de Ouro Preto.

Artigo 81 - Avaliação do FOCEM

O CMC, com base em relatório da CRPM, realizará um
exame integral do funcionamento e dos resultados do FOCEM e da
aplicação do presente Regulamento, uma vez transcorridos dois anos
de sua entrada em vigor e, a partir de então, com a periodicidade que
julgar conveniente.

SECRETARIA DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ

C.N.P.J. 07.223 .670/0001-16

BALANÇO PATRIMONIAL - OUTUBRO/2010

AT I V O
Circulante 25.453.029,85
Realizável a Longo Prazo 4.355.993,80
Investimentos 122.092,41
Imobilizado 60.407.539,40
Intangível 80.236,10

Total do Ativo 90.418.891,56

PA S S I V O
Circulante 5.573.089,16
Exigível a Longo Prazo 6.632.836,23
Patrimônio Líquido 78.212.966,17
Capital
Créditos P/ Aumento de Capital

73.139.970,93
85.105,57

Lucros/Prej.Acumulados 1.289.087,01

Total do Passivo 90.418.891,56

JOSÉ LUIZ F.SANTOS
Tec. Cont. CRC-CE 11.424

CPF - 018631503-15

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO No- 278, DE 2 DE SETEMBRO DE 2010

A DIRETORA PRESIDENTE DA COMPANHIA DO-
CAS DO PARÁ (CDP), EM EXERCÍCIO, no uso de suas atri-
buições legais, e CONSIDERANDO o teor do Processo CDP no

1775/2010, de 10.05.2010, que versa a respeito de apuração de res-
ponsabilidade da empresa O.Q. SEABRA. CONSTRUÇÕES GE-
RAIS, face ao possível descumprimento de obrigações decorrentes do
Contrato nº.25/2009 - Serviços Revitalização de pintura do muro e
gradil do Porto de Belém; CONSIDERANDO ter sido assegurada à
aludida empresa o direito ao contraditório e à ampla defesa, na forma
da Lei, por meio da CARTA DIRPRE no 410/2010, de 25.05.2010,
sem que, contudo, a mesma tenha encaminhado qualquer manifes-
tação à CDP; CONSIDERANDO o parecer SUPPRO/GERJUR no

049/2010, de 12.07.2010, acolhido por esta Presidência; CONSIDE-
RANDO o dever-poder da Administração de gerir a res publica, bem
como o dever de zelar pela legalidade, impessoalidade, moralidade e
eficiência administrativa, no uso das prerrogativas conferidas espe-
cialmente pela Lei no 8.666/93; CONSIDERANDO, ainda, os prin-
cípios da razoabilidade e proporcionalidade, resolve: I - aplicar à
empresa O.Q. SEABRA. CONSTRUÇÕES GERAIS as penalidades
de advertência e multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia
de atraso, calculada sobre o valor do objeto não entregue no prazo
determinado, perfazendo em 20 (vinte) dias um total de R$4.860,00
(quatro mil oitocentos e sessenta reais).

MARIA DO SOCORRO PIRÂMIDES SOARES

DECRETO No 7.363, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Institui a Medalha de Reconhecimento ao
Conselho de Desenvolvimento Econômico
e Social - CDES.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 2o do Decreto no 4.744, de 16 de
junho de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituída a Medalha de Reconhecimento ao
Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social - CDES.

Art. 2o A Medalha de Reconhecimento ao CDES será con-
ferida a todos os seus membros titulares, que integram ou já in-
tegraram o Conselho desde a sua criação, pelos relevantes serviços
prestados à Nação.

Art. 3o A Secretaria de Relações Institucionais da Presidência
da República adotará as medidas necessárias à expedição da medalha.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alexandre Rocha Santos Padilha

Presidência da República
.
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 956,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes con-
fere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta no processo MCT no

01200.000870/2010-75, de 29/03/2010, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa VMI Indústria e Comércio Ltda.,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o no 21.591.763/0001-24, à fruição dos be-
nefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Aparelho de diagnóstico por visualização de ressonância
magnética, baseado em técnica digital.

§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 38, de 18 de janeiro de 2002.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCT no 01200.000870/2010-
75, de 29/03/2010.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SERGIO MACHADO REZENDE
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

MIGUEL JORGE
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 957,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNO-
LOGIA, DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR e DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes con-
fere o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, e considerando o que consta no processo MCT no

01200.000662/2010-76, de 12/03/2010, resolvem:
Art.1o Habilitar a empresa VMI Indústria e Comércio Ltda.,

inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o no 21.591.763/0001-24, à fruição dos be-
nefícios fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006, quando da fabricação do seguinte bem:

- Aparelho de tomografia, baseado em técnica digital.
§ 1o Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-

taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quan-
tidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, con-
forme consta no respectivo processo.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material
de embalagem empregados na industrialização do bem relacionado
neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2o da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF no 38, de 18 de janeiro de 2002.

Art. 3o As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCT no 01200.000662/2010-
76, de 12/03/2010.

Art. 4o Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9o da
Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, caso a empresa beneficiária
deixe de atender ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas
no Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SERGIO MACHADO REZENDE
Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia

MIGUEL JORGE
Ministro de Estado do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda

PORTARIA No- 955, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010(*)

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos II e IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, no 7o

do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, e no Decreto no

7.174, de 12 de maio de 2010, resolve:
Art. 1o Reconhecer, conforme consta do processo MCT no

01200.002826/2010-08, de 29 de julho de 2010, que o produto e
respectivos modelos descritos abaixo, desenvolvidos pela empresa
Asga S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Mi-
nistério da Fazenda - CNPJ/MF sob o no 59.694.729/0001-58, atende
à condição de bem de informática e automação com tecnologia de-
senvolvida no País, conforme regulamentado pela Portaria MCT no

950, de 12 de dezembro de 2006, para fins do disposto no art. 3o,
inciso I, da Lei no 8.248, de 1991, e no Decreto no 7.174, de 2010:

Produto: Aparelho transmissor de telefonia com receptor in-
corporado, digital com frequência superior a 15 GHz e taxa de trans-
missão superior a 8Mbit/s.

Modelos: SR-18G-63X, SR-23G-63X.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LUIZ ANTONIO RODRIGUES ELIAS
Substituto

(*) Republicada por ter saído, no DOU no- 222, de 22-11-2010, Seção
1, pág. 27, com incorreção no original.

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL
DE BIOSSEGURANÇA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 2.723/2010

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 138ª Reunião Ordinária, ocorrida em
18 de novembro de 2010, a CTNBio apreciou e emitiu parecer téc-
nico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.002419/1998-62
Requerente: Instituto Agronômico de Campinas - IAC
CNPJ: 46.379.400/0001-50
Endereço: Rodovia Anhanguera Km 158 - Caixa Postal 04,

Cordeirópolis-SP
Assunto: Extensão de CQB
Extrato Prévio: 2.544/2010
Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação do processo de pedido de Pa-

recer Técnico para solicitação de extensão de Certificado de Qua-
lidade em Biossegurança - CQB, concluiu pelo DEFERIMENTO nos
termos deste parecer. O Instituto Agronômico de Campinas, detentor
de Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB - 65/98, so-
licita à CTNBio Parecer Técnico para solicitação de extensão do
CQB. As novas são: o Laboratório de Transformação II e uma Casa
de Vegetação do Instituto Agronômico de Campinas-IAC instalado no
Centro de Cana do IAC em Ribeirão Preto-SP. As atividades a serem
realizadas serão: pesquisa em regime de contenção, transporte, ava-
liação de produto, detecção e identificação de OGM, descarte e ar-
mazenamento de plantas: cana de açúcar (Saccharum officinarum)
pertencentes à classe de risco 1. Assim, atendidas as recomendações
e as medidas de biossegurança contidas no processo e neste parecer
técnico, essa atividade não é potencialmente causadora de signifi-
cativa degradação do meio ambiente ou prejudicial à saúde huma-
na.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 2.724/2010

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 138ª Reunião Ordinária, ocorrida em
18 de novembro de 2010, a CTNBio apreciou e emitiu parecer téc-
nico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.002366/1997-17
Requerente: Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola
CNPJ: 00.685.383/0001-89
Endereço: BR 467, km 98 Caixa Postal 301, Cascavel-PR
Assunto: Extensão de CQB
Extrato Prévio: 2.428/2010
Decisão: Deferido
A CTNBio, após apreciação do processo de pedido de Pa-

recer Técnico para solicitação de extensão de Certificado de Qua-
lidade em Biossegurança, concluiu pelo DEFERIMENTO nos termos
deste parecer.

A Cooperativa Central de Pesquisa Agrícola - COODETEC
solicitou à CTNBio Parecer Técnico para solicitação de extensão do
Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB - 18/97 para
inclusão da área experimental com 34,5 hectares localizada no Campo
Demonstrativo da Coopercampos, Campos Novos-SC. As atividades a
serem desenvolvidas serão: liberação planejada no meio ambiente,
transporte, avaliação de produto e descarte de soja geneticamente
modificada pertencente à classe de risco 1. Assim, atendidas as re-
comendações e as medidas de biossegurança contidas no processo e
neste parecer técnico, essa atividade não é potencialmente causadora
de significativa degradação do meio ambiente ou prejudicial à saúde
humana. No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 2.725/2010

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 138ª Reunião Ordinária, ocorrida em
18 de novembro de 2010, a CTNBio apreciou e emitiu parecer téc-
nico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.003952/2009-38
Requerente: Monsanto do Brasil Ltda
CNPJ: 64.858.525/0001-45
Endereço: Av. Nações Unidas, 12901 - Torre Norte - 7º e 8º

andares - CEP: 04578-000 - São Paulo -SP
Assunto: Liberação comercial de OGM
Extrato Prévio: 2.066/2009, publicado em 04/11/09
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de parecer para li-

beração comercial de milho MON 89034 x NK 603, que confere
resistência a insetos e tolerância a herbicida, bem como todas as
progênies dele provenientes, concluiu pelo DEFERIMENTO, nos ter-
mos deste parecer técnico.

A Monsanto do Brasil Ltda, detentora do Certificado de
Qualidade em Biossegurança - CQB 03/96, solicitou à CTNBio pa-
recer sobre a biossegurança do milho MON 89034 x NK 603 re-
sultante do cruzamento, através do melhoramento genético clássico,
dos parentais de milho geneticamente modificados resistente a in-
setos, evento MON 89034 e tolerante ao herbicida glifosato, evento
NK 603, para efeito de cultivo, consumo animal e humano, ma-
nipulação, transporte, descarte, importação e exportação, e quaisquer
outras atividades relacionadas a esse milho e progênies dele de-
rivadas. O parental MON 89034 possui os cassetes de expressão dos
genes cry1A.105 e cry2Ab2 (derivados de Bacillus thuringiensis), que
codificam as proteínas Cry1A.105 e Cry2Ab2, respectivamente, res-
ponsáveis por conferir resistência a insetos. O parental de milho NK
603 contém dois cassetes de expressão do gene cp4 epsps (derivado
de Agrobacterium sp. cepa CP4), com suas respectivas seqüências
regulatórias. O gene cp4 epsps codifica a proteína 5-enolpiruvil-chi-
quimato-3-fosfato sintase (CP4 EPSPS), que confere tolerância à ação
do herbicida glifosato. Os parentais do milho piramidado MON
89034 x NK 603 foram amplamente testados, tendo sua biossegu-
rança sido analisada em processos distintos, ambos aprovados pela
CTNBio. As proteínas presentes no milho MON89034 x NK 603
possuem um histórico de uso seguro pelo consumo do milho MON
89034 desde 2008 e do milho NK 603 desde 2000. O milho MON
89034 x NK 603 encontra-se aprovado no Japão, na Coréia do Norte,
nas Filipinas, em Taiwan e nos Estados Unidos. Com relação às
proteínas expressas pelo milho MON 89034 x NK 603, sabe-se que as
proteínas Cry se acumulam no citoplasma e que apresentam toxi-
cidade seletiva para algumas espécies de insetos lepidópteros, sendo
seu mecanismo de ação mediado por receptores específicos nos or-
ganismos alvo. As proteínas Cry1A.105 e Cry2Ab2 se ligam a esses
receptores localizados no intestino médio de insetos suscetíveis, le-
vando à formação de poros que causam a morte do inseto. A proteína
EPSPS, acumulada no cloroplasto, catalisa uma etapa na via me-
tabólica do ácido chiquímico para a biossíntese de aminoácidos aro-
máticos sendo, portanto, essencial ao crescimento normal em plantas
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e microrganismos. O mecanismo de ação do glifosato se dá através da
formação de um complexo com a enzima EPSPS, que compete com
a ligação do substrato natural à enzima, bloqueando a via bios-
sintética. A enzima CP4 EPSPS, presente no milho MON 89034 x
NK 603, possui baixa afinidade pelo glifosato se comparada com as
proteínas EPSPS selvagens. Dessa forma, quando o milho MON
89034 × NK603 é tratado com o herbicida glifosato, a atividade da
enzima CP4 EPSPS faz com que estas plantas continuem se de-
senvolvendo normalmente. Em resumo, as proteínas expressas pelos
transgenes cp4 epsps e cry (cry1A.105 e cry2Ab2) no milho MON
89034 × NK603 são acumuladas em diferentes compartimentos ce-
lulares, atuam em vias metabólicas distintas e possuem funções di-
ferentes e não interativas. Estudos realizados com as proteínas
Cry1A.105, Cry2Ab2 e CP4 EPSPS demonstram que estas são ra-
pidamente digeridas em fluidos gástrico e intestinal simulados. Isso
contribui para um baixo potencial alergênico destas proteínas, jun-
tamente com o fato de as mesmas estarem presentes no milho MON
89034 x NK 603 em baixas quantidades. Testes de toxicidade oral
aguda e testes de toxicidade oral sub-crônica indicaram que as pro-
teínas em questão não produzem efeitos adversos em mamíferos.
Análises de bioinformática também demonstraram que as proteínas
Cry1A.105, Cry2Ab2 e CP4 EPSPS não apresentam qualquer si-
milaridade de seqüência de aminoácidos com alérgenos e proteínas
tóxicas conhecidas. A confirmação da presença e da integridade das
seqüências de DNA introduzidas no milho MON 89034 × NK603 foi
realizada através de identificação inserto-específica por análise de
Southern blot. A expressão das proteínas Cry1A.105, Cry2Ab2 e CP4
EPSPS ocorre em todos os tecidos da planta uma vez que os pro-
motores utilizados promovem a expressão constitutiva destas pro-
teínas. Os níveis de expressão destas proteínas foram determinados
em folhas, grãos e forragem, tecidos relevantes para analisar a se-
gurança do milho MON 89034 × NK603 como alimento humano e
ração animal. Os resultados obtidos apontam níveis de expressão
comparáveis das proteínas no evento piramidado e nos respectivos
parentais, com uma baixa expressão dessas proteínas nos grãos e uma
maior expressão em folhas, sendo intermediária na forragem. Durante
a análise de características agronômicas e fenotípicas no milho MON
89034 x NK 603 não foram identificadas diferenças estatísticas sig-
nificativas com relação ao milho controle para nenhum dos parâ-
metros avaliados. Demonstrou-se também a eficácia no controle das
pragas alvo e a presença da característica de tolerância ao herbicida
glifosato. Em conjunto, os resultados destas avaliações suportam a
conclusão de que, exceto pelas características específicas de cada
gene introduzido, o fenótipo do milho geneticamente modificado não
foi alterado e, portanto, o milho MON 89034 x NK 603 não tem
potencial maior que o milho convencional de se tornar uma planta
daninha. Foram realizadas análises de composição centesimal em
grãos e forragem do milho MON 89034 x NK 603, comparando-o à
variedade controle convencional, que possui base genética similar, e a
sete cultivares referência de milho convencional. As amostras uti-
lizadas foram geradas em três locais, representativos da área de cul-
tura de milho no Brasil, durante a safra 2007/2008. Todos os valores
de composição centesimal em forragem e grãos de milho MON
89034 x NK 603 ficaram dentro dos intervalos de valores do milho
controle isogênico, das referências comerciais ou dos valores en-
contrados no banco de dados de composição do ILSI-CCD. Com isso,
é possível afirmar que o milho MON 89034 x NK 603 é subs-
tancialmente equivalente ao milho convencional e, portanto, é tão
seguro, saudável e nutritivo quanto o milho convencional. Além dos
dados fornecidos pela empresa, a CTNBio consultou literatura cien-
tífica independente para analisar a segurança e a ocorrência de algum
efeito inesperado oriundo do cruzamento entre esses eventos. Diante
do exposto conclui-se que o cultivo e o consumo do milho MON
89034 x NK 603 não é potencialmente causador de significativa
degradação do meio ambiente, ou de riscos à saúde humana e animal.
Por esta razão, não há restrições ao uso deste milho ou seus de-
rivados. A CTNBio determina que o monitoramento pós-liberação
comercial deve ser realizado em lavouras comerciais e não em ex-
perimentais. As áreas escolhidas para serem monitoradas não devem
ser isoladas das demais, possuir bordaduras ou qualquer situação que
seja fora do padrão comercial. O monitoramento deve ser realizado
em modelo comparativo entre o sistema convencional de cultivo e o
sistema de cultivo do OGM, sendo a coleta de dados realizada por
amostragem. O monitoramento deverá ser conduzido em biomas re-
presentativos das principais áreas de cultura do OGM e, sempre que
possível, contemplar os diferentes tipos de produtores. O monito-
ramento deve ser realizado pelo período mínimo de 5 anos. Nos
relatórios apresentados deverão ser detalhadas as informações sobre
todas as atividades realizadas no pré-plantio e plantio, sobre sua
execução, com relato das atividades conduzidas nas áreas de mo-
nitoramento durante o ciclo da cultura, sobre as atividades de colheita
e das condições climáticas. Deverá haver o acompanhamento de
eventuais agravos à saúde humana e animal por meio dos sistemas
oficiais de notificação de efeitos adversos, como por exemplo, o
SINEPS (Sistema de Notificação de Eventos Adversos relacionados a
Produtos de Saúde) regulamentado pela ANVISA. Os métodos ana-
líticos, resultados obtidos e suas interpretações devem ser desen-
volvidos em conformidade com princípios de independência e trans-
parência, ressalvados aspectos de sigilo comercial previamente jus-
tificados e definidos como tal. No que diz respeito ao gene cp4 epsps,
que confere resistência ao herbicida, deverão ser monitorados: o es-
tado nutricional e sanidade das plantas GM; os atributos químicos e
físicos do solo relacionados à fertilidade e outras características pe-
dológicas básicas; a diversidade microbiana do solo; o banco de
diásporos do solo; a comunidade de plantas invasoras; o desenvol-
vimento de resistência a herbicida em plantas invasoras; os resíduos
do herbicida no solo, nos grãos e na parte aérea e o fluxo gênico. No
que diz respeito aos genes cry1A.105 e cry2Ab2, que conferem re-
sistência aos insetos, deverão ser monitorados: o impacto sobre in-
setos alvo e sobre insetos não-alvo; o impacto sobre invertebrados de

solo indicadores, não pertencentes à Classe Insecta; os resíduos das
proteínas inseticidas na matéria orgânica em decomposição, no solo e
em cursos de água próximos a área de monitoramento; o desen-
volvimento de resistência entre os insetos alvo e o fluxo gênico dos
dois genes inseridos.

No âmbito das competências que lhe são atribuídas pelo art.
14 da Lei11.105/05, a CTNBio considerou que o pedido atende às
normas e legislação vigentes que visam garantir a biossegurança do
meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal e concluiu que o
milho piramidado MON 89034 x NK 603 é substancialmente equi-
valente ao milho convencional, sendo seu consumo seguro para a
saúde humana e animal. No tocante ao meio ambiente, concluiu a
CTNBio que o cultivo do milho MON 89034 x NK 603 não é
potencialmente causador de significativa degradação do meio am-
biente, guardando com a biota relação idêntica ao milho conven-
cional.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhados por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 2.726/2010

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 138ª Reunião Ordinária, ocorrida em
18 de novembro de 2010, a CTNBio apreciou e emitiu parecer téc-
nico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.003975/2010-86
Requerente: Bayer S.A.
CNPJ: 18.459.628/0001-15
Endereço: Rua Domingos Jorge, 1100. Prédio 9504, 4º andar.

Bairro Socorro. São Paulo-SP. CEP 04779-900
Assunto: Liberação Planejada no meio ambiente (RN 08)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A Bayer S.A. solicitou autorização para conduzir li-
beração planejada no meio ambiente dos eventos de algodão ge-
neticamente modificados GlyTol, LibertyLink (aprovado para uso co-
mercial através do parecer técnico nº 1521/2008), TwinLink e a com-
binação GlyTol x LibertyLink nas áreas experimentais do Grupo
Fazenda Nova, em Santo Antônio do Leste/MT, na Fazenda Indiana,
em São Desidério/BA, na Fazendinha e Barro Branco, em Trinda-
de/GO e na Fazenda Nossa Senhora da Saleti, em Poxoréu/MT. A
execução desta liberação planejada nas áreas experimentais da Fa-
zenda Indiana, localizada em São Desidério/BA, da Fazendinha e
Barro Branco, localizada em Trindade/GO e para a Fazenda Nossa
Senhora da Saleti, localizada em Poxoréu/MT está condicionada à
aprovação da extensão do Certificado de Qualidade em Biossegurança
nº 005/96 da Bayer S.A. para estas áreas.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 2.727/2010

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 138ª Reunião Ordinária, ocorrida em
18 de novembro de 2010, a CTNBio apreciou e emitiu parecer téc-
nico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004089/2010-70
Requerente: Du Pont do Brasil S.A. - Divisão Pioneer Se-

mentes
CNPJ: 61.064.929/0043-28
Endereço: SGAS 902, Lt. 74, Conjunto B, Bloco A, Salas

221 a 224 - Ed. Athenas - Asa Sul - CEP 70390-020 - Brasília/DF
Assunto: Liberação planejada no meio ambiente (RN 08)
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após análise do pleito, concluiu pelo DEFE-

RIMENTO. A Du Pont do Brasil S.A. - Divisão Pioneer Sementes
solicitou autorização para conduzir liberação planejada no meio am-
biente de soja geneticamente modificada com o gene gat, que confere
tolerância ao herbicida glifosato, e com o gene gm-hra, que confere
tolerância a herbicidas da classe das sulfuniluréias. Os ensaios serão
conduzidos nos Centros de Pesquisa da Du Pont localizados em
Brasília/DF, Sorriso/MT, Itumbiara/GO, Paulínia/SP e Passo Fun-
do/RS.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 2.728/2010

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 138ª Reunião Ordinária, ocorrida em
18 de novembro de 2010, a CTNBio apreciou e emitiu parecer téc-
nico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004133/2002-31
Requerente: Eurofins do Brasil Análises de Alimentos Lt-

da.
CNPJ: 04.329.668/0001-38
Endereço: Rodovia Engenheiro Ermênio O. Penteado, Km

57,7 - Condomínio Industriale - Prédio 1 - Bairro Tombadouro - CEP
13337-300 - Indaiatuba/SP

Assunto: Alteração da Comissão Interna de Biossegurança -
CIBio

Extrato Prévio: 2536/2010, publicado em 24/09/10
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação de Alteração da Comissão In-

terna de Biossegurança -CIBio, concluiu pelo seu DEFERIMENTO,
nos termos deste parecer técnico.

A Eurofins do Brasil Análises de Alimentos Ltda., detentora
do CQB nº 176/02, solicitou à CTNBio a alteração da Comissão
Interna de Biossegurança - CIBio. O representante legal da insti-
tuição, Edilson de Fraia Jr., destituiu Mariana Campanholi Daher e
nomeou Lia Mara Palermi do Prado para o cargo de presidente da
CIBio. Informou também que a Comissão Interna de Biossegurança
da Eurofins passa a ser composta pela presidente Lia Mara Palermi
do Prado e os membros Juliana Brochini Sacilotti, Pedro Yoiti Su-
guita, Anderson Mendonça Lima e Edilson de Fraia Jr.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que a composição de CIBio proposta atende às
normas e à legislação pertinente que visam garantir a biossegurança
do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA

EXTRATO DE PARECER TÉCNICO Nº 2.729/2010

O Presidente da Comissão Técnica Nacional de Biossegu-
rança - CTNBio, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo
14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5º, inciso XIX do Decreto
5.591/05, torna público que na 138 ª Reunião Ordinária, ocorrida em
18 de novembro de 2010, a CTNBio apreciou e emitiu parecer téc-
nico para o seguinte processo:

Processo nº: 01200.004088/2010-25
Requerente: ArborGen Tecnologia Florestal Ltda.
CNPJ: 06.950.451/0001-76
Endereço: Av. Selma Parada, 201 - Conj. 102 - Campinas -

SP - CEP 13091-901
Assunto: Liberação Planejada no Meio Ambiente e impor-

tação de plântulas
Decisão: DEFERIDO
A CTNBio, após apreciação do pedido de liberação pla-

nejada no meio ambiente de eucalipto geneticamente modificado para
aumento volumétrico, concluiu pelo seu DEFERIMENTO. O local
será o campo experimental situado no município de Paranapane-
ma/SP. A área total do experimento será de 3,3 ha, sendo 1,47 ha
ocupados pelo OGM. Fica autorizada a importação de 2.752 plântulas
de eucalipto dos Estados Unidos, sendo o Instituto Agronômico de
Campinas a estação quarentenária de destino.

No âmbito das competências do art. 14 da Lei 11.105/05, a
CTNBio considerou que as medidas de biossegurança propostas aten-
dem às normas e à legislação pertinente que visam garantir a bios-
segurança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal.
Como observado, o OGM será plantado em condições experimentais
controladas, evitando eventuais danos ao meio ambiente. Assim, aten-
didas as condições descritas no processo e neste parecer técnico, essa
atividade não é potencialmente causadora de significativa degradação
do meio ambiente ou saúde humana.

A CTNBio esclarece que este extrato não exime a requerente
do cumprimento das demais legislações vigentes no país, aplicáveis
ao objeto do requerimento.

A íntegra deste Parecer Técnico consta do processo arqui-
vado na CTNBio. Informações complementares ou solicitações de
maiores informações sobre o processo acima listado deverão ser en-
caminhadas por escrito à Secretaria Executiva da CTNBio.

EDILSON PAIVA



Nº 223, terça-feira, 23 de novembro de 2010 11ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010112300011

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO No- 217, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Resolução de Diretoria
Colegiada nº. 22/2006, e em cumprimento ao disposto na Lei nº.
8.313, de 23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Pro-
visória nº. 2.228-1, de 06/09/2001, alterada pela Lei nº. 10.454, de
13/05/2002, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, delibera:

Art. 1º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,
para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
comercialização de certificados de investimento nos termos do art. 1º
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0428- Periscópio
Processo: 01580.040253/2010-85
Proponente: Paleoteve Produção Cultural Ltda. ME
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 67.619.171/0001-74
Valor total do orçamento aprovado: R$ 2.049.054,92
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº 8.685/93: R$

1.896.602,18
Banco: 001- agência: 3560-2 conta corrente: 21.325-x
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 376, rea-

lizada em 11/11/2010.
Prazo de captação: até 31/12/2010.
Art. 2º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
comercialização de certificados de investimento nos termos do art. 1º
da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma
prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

09-0426- A Ferro e Fogo
Processo: 01580.041852/2009-82
Proponente: TV Zero Cinema Ltda
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 03.360.320/0001-40
Valor total do orçamento aprovado: R$ 2.358.132,68
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.184.495,50
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 36.379-0
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.054.955,32
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 36380-4
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 376, rea-

lizada em 11/11/2010.
Prazo de captação: até 31/12/2010.
Art. 3º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
comercialização de certificados de investimento e através da for-
malização de contratos de coprodução nos termos dos art. 1º e 3º da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993 respectivamente, e mediante patrocínio,
na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0456- Música Americana
Processo: 01580.043105/2010-12
Proponente: Filmes do Equador Ltda
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 73.619.637/0001-34
Valor total do orçamento aprovado: R$ 6.564.172,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1251-3 conta corrente: 34.232-7
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.000.000,00
Banco: 001- agência: 1251-3 conta corrente: 34.234-3
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

2.235.963,40
Banco: 001- agência: 1251-3 conta corrente: 34.233-5
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 376, rea-

lizada em 11/11/2010
Prazo de captação: até 31/12/2010.
Art. 4º Aprovar o projeto audiovisual relacionado abaixo,

para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
formalização de contratos de co-produção nos termos do art. 3ºA da
Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

10-0215- Vicini
Processo: 01580.023375/2010-15
Proponente: Lynxfilm Produções Audio-Visuais Ltda
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 61.383.022/0001-72
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.066.371,33
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

228.052,76
Banco: 001- agência: 0722-6 conta corrente: 39.865-9
Valor aprovado no artigo 3ºA da Lei nº. 8.685/93: R$

785.000,00
Banco: 001- agência: 0722-6 conta corrente: 39.866-7
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 374, rea-

lizada em 26/10/2010
Prazo de captação: até 31/12/2010.
Art. 5º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MÁRIO DIAMANTE

DELIBERAÇÃO No- 218, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010.

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Co-
legiada nº. 22/2009, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313,
de 23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, e Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, resol-
ve:

Art. 1º Aprovar o redimensionamento dos valores orçamen-
tários do projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a pro-
ponente fica autorizada a captar recursos mediante patrocínio e atra-
vés da formalização de contratos de co-produção nos termos dos arts.
1º-A e 3º da Lei nº. 8.685/93, respectivamente.

07-0508 - Tarsilinha
Processo: 01580.046724/2007-63
Proponente: PG Produções de Cinema, Vídeo e TV Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.161.933/0001-23
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 1.681.240,00 para

R$ 6.572.595,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

700.000,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

813.449,07 para R$ 2.043.965,25
Banco: 001- agência: 3569-6 conta corrente: 14.116-X
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: de R$ 0,00

para R$ 2.000.000,00
Banco: 001- agência: 3569-6 conta corrente: 16.425-9
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº. 376, rea-

lizada em 11/11/2010.
Prazo de captação: até 31/12/2010.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MÁRIO DIAMANTE

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO MATERIAL
E FISCALIZAÇÃO

CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLOGIA
COORDENAÇÃO DE PESQUISA E

LICENCIAMENTO ARQUEOLÓGICO

PORTARIA No- 32, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR DE PESQUISA E LICENCIAMENTO
ARQUEOLÓGICO DO CENTRO NACIONAL DE ARQUEOLO-
GIA DO DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO MATERIAL E FIS-
CALIZAÇÃO DO INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, nos termos da Portaria DE-
PAM/IPHAN nº 2, de 29 de junho de 2009, publicado no D.O.U.,
Seção 2, de 01.07.09 e de acordo com o disposto no inciso VIII do
artigo 17, Anexo I do Decreto nº 6.844 de 07.05.09, na Lei nº 3.924,
de 26.07.61 e na Portaria SPHAN nº 07, de 01.12.88 e ainda do que
consta dos processos administrativos relacionados nos anexos a esta
Portaria, resolve:

I -Expedir PERMISSÕES, sem prejuízo das demais licenças
exigíveis por diferentes órgãos e entidades da Administração Pública,
aos arqueólogos coordenadores dos projetos de pesquisa arqueológica
relacionados no anexo I a esta Portaria.

II -Determinar às Superintendências Regionais do IPHAN da
área de abrangência dos projetos, o acompanhamento e a fiscalização
da execução dos trabalhos, inclusive no que diz respeito à destinação
e à guarda do material coletado, assim como das ações de preservação
e valorização dos remanescentes.

III -Condicionar a eficácia das presentes permissões, au-
torizações e renovações de permissão à apresentação, por parte dos
arqueólogos coordenadores, de relatórios parciais e finais ao término
dos prazos fixados nos projetos de pesquisa anexos a esta Portaria,
contendo todas as informações previstas nos artigos 11 e 12 da Por-
taria SPHAN nº 7, de 01.12.88.

IV -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção.

ROGÉRIO JOSÉ DIAS

ANEXO I

01 - Processo IPHAN nº 01504.001516/2010-43
Projeto: Programa de Diagnóstico e Levantamento Arqueo-

lógico do Terminal Pesqueiro Público de Aracaju
Arqueóloga Coordenadora: Karin Shapazian
Apoio Institucional: Instituto Homem Brasileiro
Área de Abrangência: Município de Aracaju, no Estado de

S e rg i p e .
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
02 - Processo IPHAN nº 01510.001278/2010-97
Projeto: Arqueologia Preventiva Associada à Implantação do

OSX Estaleiro, na Baía de São Miguel, Município de Biguaçu, SC
(Etapas Diagnóstico e Prospecção)

Arqueóloga Coordenadora: Solange Bezerra Caldarelli e Ana
Lúcia Herberts

Apoio Institucional: Fundação Genésio Miranda Lins
Área de Abrangência: Município de Biguaçu, no Estado de

Santa Catarina.
Prazo de Validade: 06 (seis) meses

03 - Processo IPHAN nº 01506.002122/2010-92
Projeto: Programa de Prospecções Arqueológicas e Educação

Patrimonial do Sistema de Afastamento e Tratamento de Esgotos
Sanitários do Município de Timburi, Estado de São Paulo.

Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Fundação Cultural São Sebastião
Área de Abrangência: Município de Timburi, no Estado de

São Paulo.
Prazo de Validade: 03 (três) meses
04 - Processo IPHAN nº 01506.002042/2010-37
Projeto: Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico,

Histórico e Cultural do Palno de Manejo do Parque Natural Mu-
nicipal Nascentes de Paranapiacaba

Arqueóloga Coordenadora: Erika Marion Robrahn-González
Apoio Institucional: Instituto do Homem Brasileiro
Área de Abrangência: Município de Santo André, no Estado

de São Paulo.
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
05 - Processo IPHAN nº 01506.2124/2010-81
Projeto:Diagnóstico Arqueológico Prospectivo e Programa

de Gestão Patrimonial para a Adutora SAM - Extremo Norte Com-
preendidos entre os Reservatórios Jaraguá - Perus e Caieiras - SP.

Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Fundação Cultural São Sebastião
Área de Abrangência: Município de Perus e Caieiras, no

Estado de São Paulo.
Prazo de Validade: 03 (três) meses
06 - Processo IPHAN nº 01506.002105/2010-55
Projeto: Diagnóstico Arqueológico e Programa de Prospec-

ção Arqueológica do Empreendimento LT de 138 Kv Usina Gavião
Peixoto - Boa Esperança do Sul

Arqueóloga Coordenadora: Karin Shapazian
Apoio Institucional: Fundação Cultural de Jacarehy José Ma-

ria de Abreu
Área de Abrangência: Municípios de Gavião Peixoto e Boa

Esperança do Sul, no Estado de São Paulo.
Prazo de Validade: 02 (dois) meses
07 - Processo IPHAN nº 01508.000783/2010-63
Projeto: Projeto de Salvamento Arqueológico na LT 230 kV

Mauá - Figueira/PR
Arqueóloga Coordenadora: Lúcia de Jesus Cardoso Oliveira

Juliani
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
Campus de Tubarão

Área de Abrangência: Municípios de Telêmaco Borba, Cu-
rivúva, Ibiti e Figueira, no Estado do Paraná.

Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
08 - Processo IPHAN nº 01508.000124/2010-27
Projeto: Projeto de Levantamento Arqueológico Prospectivo

da Linha de Transmissão 230 kV Londrina Maringá.
Arqueóloga Coordenadora: Valquiria de Carla Alves
Apoio Institucional: Centro de Ensino e Pesquisas Arqueo-

lógicas - Universidade de Santa Cruz do Sul
Área de Abrangência: Municípios de Londrina, Arapongas,

Apucarana, Mandaguari, Marialva e Maringá, no Estado do Paraná.
Prazo de Validade: 24 (vinte e quatro) meses
09 - Processo IPHAN nº 01506.002067/2010-31
Projeto: Programa de Gestão Arqueológica do Oleoduto OS-

BAT no Âmbito do Município de São Sebastião/SP
Arqueólogos Coordenadores: Everson Paulo Fogolari e Wag-

ner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Fundação Cultural São Sebastião
Área de Abrangência: Município de São Sebastião, no Es-

tado de São Paulo
Prazo de Validade: 03 (três) meses
10 - Processo IPHAN nº 01506.002123/2010-37
Projeto: Programa de Prospecções Arqueológicas e Educação

Patrimonial para Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água
do Bairro de Madaratuba, Município de Ubatuba, no Estado de São
Paulo.

Arqueólogo Coordenador: Wagner Gomes Bornal
Apoio Institucional: Fundação Cultural São Sebastião
Área de Abrangência: Município de Ubatuba, no Estado de

São Paulo.
Prazo de Validade: 03 (três) meses
11 - Processo IPHAN nº 01506.002103/2010-66
Projeto: Diagnóstico Arqueológico e Programa de Prospec-

ção Arqueológica da LT de 138 kV SE Itatiba (Furnas) - Ramal
Vi n h e d o

Arqueóloga Coordenadora: Karin Shapazian
Apoio Institucional: Fundação Cultural de Jacarehy José Ma-

ria de Abreu
Área de Abrangência: Municípios de Itatiba, Vinhedos e Va-

linhos, no Estado de São Paulo.
Prazo de Validade: 03 (dois) meses
12 - Processo IPHAN nº 01490.000387/2010-72
Projeto: Salvamentos das Estruturas na ADA - Área Di-

retamente Afetada - do Projeto de Instalação do Entreposto de Lo-
gística para a Distribuição de Combustível da Equador Log na cidade
de Itacoatiara/AM

Arqueólogo Coordenador: Fábio Origuela de Lira e Fernando
Walter da Silva Costa

Apoio Institucional: Secretaria Municipal de Cultura de Ita-
coatiara

Área de Abrangência: Município de Itacoatiara, no Estado do
Amazonas.

Prazo de Validade: 03 (três) meses

Ministério da Cultura
.
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13- Processo IPHAN nº 01506.002103/2010-19
Projeto: Diagnóstico Arqueológico e Programa de Prospec-

ção Arqueológica da LT de 138 kV SE Itatiba (Furnas) - SE Vi-
racopos e LT 138 kV - Se Itatiba (Furnas) - SE Tanquinho

Arqueóloga Coordenadora: Karin Shapazian
Apoio Institucional: Fundação Cultural de Jacarehy José Ma-

ria de Abreu
Área de Abrangência: Municípios de Itatiba e Valinhos, no

Estado de São Paulo.
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
14 - Processo IPHAN nº 01494.000460/2010-76
Projeto: Arqueologia da Arquitetura e Monitoramento do

Conjunto Edificado da Antiga Fábrica Santa Amélia
Arqueólogo Coordenador: Ulisses Pernambucano de Melo

Neto
Apoio Institucional: Universidade Federal do Maranhão
Área de Abrangência: Município de São Luís, no Estado do

Amazonas.
Prazo de Validade: 08 (oito) meses
15 - Processo IPHAN nº 01502.002423/2009-12
Projeto: Programa de Salvamento Arqueológico em Unidade

do Sítio Urbano do Quadrado de Trancoso
Arqueólogo Coordenador: Luiz Augusto Viva
Apoio Institucional: Acervo - Centro de Referência em Pa-

trimônio e Pesquisa
Área de Abrangência: Município de Porto Seguro, no Estado

da Bahia.
Prazo de Validade: 04 (quatro) meses
16- Processo IPHAN nº 01506.002102/2010-19
Projeto: Diagnóstico Arqueológico e Programa de Prospec-

ção Arqueológica da LT de 138 kV SE Itatiba (Furnas) - SE Pai-
neiras

Arqueóloga Coordenadora: Karin Shapazian
Apoio Institucional: Fundação Cultural de Jacarehy José Ma-

ria de Abreu
Área de Abrangência: Municípios de Campinas e Valinhos,

no Estado de São Paulo.
Prazo de Validade: 06 (seis) meses
17- Processo IPHAN nº 01510.001503/2010-95
Projeto: Prospecção Arqueológica Pré Histórica na Área de

Implantação da CGH Alto Cedros
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Fa-

rias
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
Campus de Tubarão

Área de Abrangência: Município de Rio dos Cedros, no
Estado de Santa Catarina.

Prazo de Validade: 03 (três) meses
18- Processo IPHAN nº 01510.001503/2010-95
Projeto: Prospecção Arqueológica Pré Histórica na Área de

Implantação da PCH Alto Palmeiras II
Arqueóloga Coordenadora: Deisi Scunderlick Eloy de Fa-

rias
Apoio Institucional: Grupo de Pesquisa em Educação Pa-

trimonial e Arqueologia - Universidade do Sul de Santa Catarina -
Campus de Tubarão

Área de Abrangência: Município de Rio dos Cedros, no
Estado de Santa Catarina.

Prazo de Validade: 03 (três) meses

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À
C U LT U R A

PORTARIA No- 627, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art. 1.o - Aprovar projetos culturais, relacionados nos ane-
xos I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam au-
torizados a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na for-
ma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da
Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.o - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTE CÊNICAS - (ART.18, §1º)
10 5764 - Festival de Teatro de Curitiba - 20a. Edição
Parnaxx Ltda
CNPJ/CPF: 10.568.738/0001-03
Processo: 01400.013185/20-10
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 6.046.202,61
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Realização da 20a. edição do Festival de Teatro de Curitiba,

reunindo o melhor da produção teatral brasileira na cidade de Curitiba
com emoções fortes ainda maiores que às anteriores. O festival ocu-
pará a cidade de forma a reafirmar sua posição de polo cultural e
turístico brasileiro. Estruturado em cinco módulos distintos e inte-
grados.

10 8573 - Só Comédia
Silvestre Fernando Philippi Neto
CNPJ/CPF: 034.224.649-64
Processo: 01400.017807/20-10
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 319.843,46
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O projeto Só Comédia consiste em um Festival de espe-

táculos teatrais de comédia, o qual se realizará na cidade de Be-
lém/PA, durante os dias 20, 21, 22 27, 28 e 29 de maio de 2011. O
evento apresentará como atrações os grupos: Cia Barbixas de Humor,
com o espetáculo "Improvável"; Antropofocus, com o espetáculo "Pe-
quenas caquinhas", os artistas Fábio Silvestre e Bruno Motta, com os
espetáculos: "O bêbado" e "!" e Katiuscia Canoro, com o espetáculo
Tô pagaaano!

10 8267 - Teatro nas Praças: Transformando Nosso Bairro
Bruno Cesar Tomaz Lopes
CNPJ/CPF: 348.687.448-95
Processo: 01400.017189/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 327.562,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O Projeto prevê a construção de uma relação artístico-social

no bairro do Jardim Primavera, periferia de Interlagos em São Paulo,
envolvendo os moradores na fruição de Mostras, Circulação do es-
petáculo da Companhia e oficinas de teatro, elaboração de projetos,
musicalização e cultura popular. Além disso, temos como foco a
democratização da cultura oferecendo aos moradores o acesso ao bem
cultural, promovendo a fruição do teatro e a construção do conhe-
cimento.

10 8596 - Educando para um Mundo Melhor
Associação Beneficiente Religiosa Centro Judaico do
Brooklin
CNPJ/CPF: 04.180.343/0001-36
Processo: 01400.017832/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 422.884,23
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O projeto tem como objetivo principal desenvolver um grupo

de teatro para crianças de 4 a 12 anos e adolescentes 13 a 16 anos,
que através do usa das artes teatrais desenvolverão histórias de nossa
cultura, trabalhando o lúdico e a criatividade.

10 7660 - GALERIA METRÓPOLE
3º Sinal Produções Culturais
CNPJ/CPF: 07.739.359/0001-24
Processo: 01400.016304/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 331.379,50
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Trata-se de uma peça teatral, de autoria de Mário Viana e

direção de Ariela Goldmann, a ser realizada na cidade de São Pau-
lo.

10 7417 - BOCA DE OURO
3º Sinal Produções Culturais
CNPJ/CPF: 07.739.359/0001-24
Processo: 01400.015722/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 986.870,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Trata-se de uma montagem da peça Boca de Ouro, de Nelson

Rodrigues, a ser realizada na cidade de São Paulo, pelo periodo
minimo de 14 semanas.

10 3548 - Reticências - 2011
Reticências Núcleo de Artes Cênicas
CNPJ/CPF: 20.118.402/0001-00
Processo: 01400.008718/20-10
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 698.302,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O projeto objetiva-se na circulação dos espetáculos do "Re-

ticências Núcleo de Artes Cênicas" no ano de 2011, por 09 cidades do
interior de Minas Gerais e em Belo Horizonte/ MG, com 05 apre-
sentações em cada cidade, levando cultura, alegria e entretenimento
para todas as comunidades visitadas.

10 4539 - As Mimosas da Praça Tiradentes
PAN Eventos e Projetos Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 01.021.227/0001-86
Processo: 01400.011026/20-10
RJ - Guapimirim
Valor do Apoio R$: 1.153.020,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Em "As Mimosas da Praça Tiradentes", um grupo de artistas

da noite ensaia show beneficente para arrecadar fundos em prol do
"Cabaré das Mimosas", que está ameaçado de fechar as portas por
conta da dívida com o locador. Ao longo dos ensaios vamos conhecer
as histórias dessas personagens e suas relações pessoais. Cada uma
delas representa um período da Praça Tiradentes; vedetes, transfor-
mistas, compositores, dançarinas, malandros,etc...

10 9001 - Adeus amor, voltei!
Rimel Produções Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.588.114/0001-06
Processo: 01400.018654/20-10
RJ - Rio de Janeiro

Valor do Apoio R$: 176.663,32
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O projeto tem como síntese a realização do espetáculo

"Adeus amor, voltei!" a ser realizado no primeiro semestre de 2011.
A peça será apresentada durante 3 meses de temporada no Rio de
Janeiro de março a maio de 2011, com ensaios abertos e gratuitos
para o público durante 1 mês, totalizando 52 apresentaçoes.

10 8518 - O Palco em Cena - 2º ano (continuidade do
projeto)
Instituto Callis
CNPJ/CPF: 06.111.971/0001-95
Processo: 01400.017488/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 410.252,25
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Proposta de continuidade do projeto "O Palco em cena", em

execução neste ano de 2010 sob o PRONAC nº 073580, para pro-
mover o aprofundamento dos conteúdos e aperfeiçoamento das téc-
nicas, enfatizando o desenvolvimento do indivíduo construtor e o
fomento à produção cênica local, e, também, a oportunidade de vi-
vência da linguagem teatral para outros jovens das comunidades aten-
didas, por meio da realização de mais um conjunto de oficinas vol-
tadas aos iniciantes.

10 6758 - DUAS MENTIRAS E ALGUMAS VERDADES
Mônica Maria Costa da Silva
CNPJ/CPF: 577.514.125-34
Processo: 01400.014655/20-10
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 139.282,38
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
MONTAGEM DO NOVO ESPETÁCULO DE DANÇA

CONTEMPORÂNEA DA CIA JOÃO PERENE -NÚCLEO DE IN-
VESTIGAÇÃO COREOGRÁFICA EM SALVADOR, PARTICIPAN-
DO DO EDITAL DE MONTAGEM DOS CORREIOS 2010.

10 0827 - AO CORO RETORNARÁS
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400.003102/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.886.360,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Para o projeto propomos:>realização de pesquisa teórica/

treinamentos práticos para concepção, estréia e temporada de um
espetáculo no Elevado Costa e Silva (minhocão), o mais famoso
viaduto paulistano. >realização de oficinas de cenografia, figurino e
adereços.>circulação dos espetáculos de repertório (02) e inédito (01)
da Cia São Jorge de Variedades por (03) três cidades. >lançamento de
dois números do Fanzine São Jorges. >realização de (03) três festas
populares nas ruas da Barra Funda.

10 0994 - A MENINA QUE QUERIA SER FADA
Projeteis Cooperativa Carioca de Empreendedores Culturais
CNPJ/CPF: 10.649.766/0001-55
Processo: 01400.003364/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 296.900,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
A MENINA QUE QUERIA SER FADA é um espetáculo

Teatral que será criado em conjunto por todos os artistas envolvidos
a partir de uma história real e as improvisações sobre o AMOR. A
continuidade aos trabalhos da Cia EnvieZada,Serão 32 apresenta-
ções.

10 7409 - Os Três Patetas - Os Jardineiros
RODRIGO CIAMBRONI
CNPJ/CPF: 327.490.008-74
Processo: 01400.015702/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 240.423,75
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Espetáculo teatral Os Três Patetas - Os Jardineiros
10 7137 - A Paixão de Cristo Segundo Antonina 2011
Convergência - Conteudo e Produção Audiovisual Ltda
CNPJ/CPF: 04.647.273/0001-83
Processo: 01400.015158/20-10
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 278.747,50
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Realização da produção da Paixão de Cristo na cidade li-

torânea de Antonina/PR.
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
10 7064 - Santander Cultural Instrumental
Carlos Branco e Cia Ltda.
CNPJ/CPF: 05.060.696/0001-65
Processo: 01400.015079/20-10
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 1.135.946,80
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Realizar 70 shows e concertos com nomes da música bra-

sileira e internacional, nas cidades de Porto Alegre e Recife visando
a divulgação dos mais diferentes gêneros e estilos da música ins-
trumental. Realização de 70 encontros de oficina de chorinho e sam-
ba. Realização de 18 oficinas/workshops com instrumentistas bra-
sileiros e/ou internacionais.
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10 2927 - CONCERTOS SACROS 2010 POLYPHONIA
KHOROS
Instituto Polyphonia
CNPJ/CPF: 04.771.027/0001-39
Processo: 01400.007268/20-10
SC - Florianópolis
Valor do Apoio R$: 217.404,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Cinco apresentações do concerto "Música Sacra" em cinco

cidades de Santa Catarina. Nos concertos, o Polyphonia Khoros sob a
regência da maestrina Mércia Mafra Ferreira, será acompanhado pelo
Octeto de Cordas da Camerata Florianópolis e o Cravista Marcos
Holler, num repertório variado de música sacra ocidental erudita para
coro e orquestra.

10 0361 - PROJETO MÚSICA E CIDADANIA
INSTITUTO INICIATIVA GLOBAL
CNPJ/CPF: 10.586.338/0001-20
Processo: 01400.001314/20-10
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 591.943,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Implantação de escola de música para 40 crianças e jovens

(entre 7 e 18 anos) em situação de risco e vulnerabilidade social. Os
cursos visam à formação de músicos profissionais e serão oferecidos
gratuitamente. O projeto inclui também a formação de uma orquestra
que fará apresentação de concertos gratuitos.

10 5522 - DANIELA DE CARLI - Mezzo-soprano
Daniela De Carli
CNPJ/CPF: 115.679.128-69
Processo: 01400.012662/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 119.240,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Gravação do primeiro CD da cantora lírica Daniela De Carli

pertencente aos Corpos Estáveis do Theatro Municipal de São Pau-
lo.

10 5739 - Orquestra Filarmônica de Minas Gerais - Turnê
Nacional
INSTITUTO CULTURAL FILARMÔNICA
CNPJ/CPF: 07.837.375/0001-50
Processo: 01400.013136/20-10
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 1.293.590,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O Projeto Orquestra Filarmônica de Minas Gerais &#x2013;

Turnê Nacional prevê a circulação da Orquestra em sete cidades
brasileiras, Salvador, João Pessoa, Recife, Natal, Fortaleza, Belém e
Manaus, sendo uma apresentação em cada cidade, com um público
estimado de 6.000 pessoas presentes nos concertos.

07 5491 - Banda Musical Juvenil XI de Julho
Banda Musical Juvenil XI de Julho
CNPJ/CPF: 08.906.134/0001-88
Processo: 01400.006136/07-68
SP - Álvares Machado
Valor do Apoio R$: 15.950,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Ampliar o atendimento aos jovens da comunidade interes-

sados em participar dos cursos de iniciação musical e valorização das
habilidades artísticas, oferecendo os instrumentos musicais para que
esses jovens iniciem seu aprendizado.

10 5248 - A viagem do violão Gaucho em 2011
Caminha Produções Artistica Ltda
CNPJ/CPF: 06.325.240/0001-42
Processo: 01400.012226/20-10
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 313.998,99
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O projeto prevê um roteiro de apresentações culturais em

várias cidades da região sul, através de espetáculos instrumentais de
violões, acordiões e instrumentos percussivos. Cada apresentação será
precedida de uma oficina sobre metodologias e ritmos da música
gaúcha, queremos com esse projeto propiciar a interatividade com o
público local e apreciadores desse estilo musical.

10 3958 - Coral Nossas Vozes II
TANIA FIGUEIREDO PACCA
CNPJ/CPF: 076.954.868-76
Processo: 01400.010066/20-10
SP - Piracicaba
Valor do Apoio R$: 289.180,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Criação de cinco grupos corais para dar continuidade ao

Projeto Coral Nossas Vozes, ampliando neste momento o número de
beneficiados. Quatro deles dentro de escolas públicas, atendendo
crianças de 4º, 5º, 6º e 7º anos do E.F. e o quinto grupo, um coro mais
maduro, "Coro de Honra". Propõe-se também continuar com o en-
volvimento da família no processo do trabalho e oferecer oportu-
nidade de trabalho para ex coralistas participantes do projeto, como
monitores.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
10 4942 - Exposição Design e Robótica
YDREAMS BRASIL - SERVIÇOS e SOLUÇÕES
INTERATIVAS LTDA.
CNPJ/CPF: 08.720.796/0001-69

Processo: 01400.011642/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 948.873,81
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
A presente proposta visa a realização de uma exposição com

soluções participativas e produtos de robótica, palestras e uma ofi-
cina. Além disso, propõe-se levar a Curitiba a primeira peça teatral
com robôs atores, RUR; O Nascimento do Robô. Com a temática
sobre design e robótica, o projeto ocorrerá entre os dias 14 setembro
e 31 de outubro de 2010 na cidade de Curitiba.

10 2574 - Plano Anual de Atividades 2010
Fundação José e Paulina Nemirovsky
CNPJ/CPF: 59.388.447/0001-22
Processo: 01400.006506/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.191.600,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O presente projeto visa dar sustentabilidade a três áreas es-

senciais ao funcionamento da Fundação José e Paulina Nemirovsky:
Acervo de Arte, Centro de Referência de Arte Moderna Brasileira
(Biblioteca) e Comunicação.Os recursos serão aplicados na manu-
tenção e melhoria dos serviços de:museologia;conservação e restauro
de obras de arte; seguro do acervo; manutenção e ampliação da
biblioteca; edição e publicação em mídia impressa e eletrônica, e na
realização de exposições.

10 7055 - Vestígios de Brasilidade
Imago Escritório de Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 31.983.232/0001-30
Processo: 01400.015050/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 605.694,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Realizar a produção e apresentação de exposição de arte

temática coletiva com curadoria do crítico de arte Marcelo Campos,
em espaços culturais das cidades do Rio de Janeiro e de Brasília em
2 0 11 .

10 5840 - ARCAICO CONTEMPORÂNEO
Aurora 21 - Projeto e Produção Cultural
CNPJ/CPF: 02.548.314/0001-59
Processo: 01400.013367/20-10
PE - Recife
Valor do Apoio R$: 131.760,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Exposição de 15 quadros, 10 desenhos e de reproduções de

obras do artista desde os anos 60 como memória de uma trajetória de
50 anos de pintura. Propõem-se encontros do artista com educadores
e alunos, das redes de ensino estadual, municipal, comunitária e a
comunidade surda. Será realizada uma pesquisa de recepção com o
público visitante a ser divulgada no site da mostra. Haverá o lan-
çamento de um catálogo.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
10 3475 - Plano de Gerenciamento, Conservação e
Restauração da Berlinda de Aparato de D. Pedro II
Sociedade de Amigos do Museu Imperial
CNPJ/CPF: 36.441.236/0001-00
Processo: 01400.008631/20-10
RJ - Petrópolis
Valor do Apoio R$: 393.051,37
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Refere-se este projeto ao tratamento de conservação-restau-

ração da BERLINDA DE APARATO DE D. PEDRO II, peça de um
valor histórico imensurável, considerada a viatura mais importante do
Império e pertencente ao acervo do Museu Imperial de Petrópolis.

ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
10 5760 - A ARTE DOS VALORES NA INFÂNCIA
Andrea Costa Braga
CNPJ/CPF: 196.742.358-09
Processo: 01400.013178/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 85.415,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O livro intitulado A ARTE DOS VALORES NA INFÂNCIA

promove o desenvolvimento cultural e social dos alunos adquirindo
conhecimentos e valorização humana através da criação deste livro.
Serão resgatados os valores: Família, Educação, Respeito, Amizade,
Solidariedade, Honestidade, Dignidade, Ética entre outros que serão
abordados.

10 2512 - IV Fórum Arte das Américas
Instituto Artes das Américas
CNPJ/CPF: 05.346.289/0001-19
Processo: 01400.006338/20-10
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 94.073,10
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O projeto tem como objetivo promover na cidade de Belo

Horizonte, no período de 05 a 07 de Agosto de 2010, um amplo
evento artístico para discutir a questão da produção e ensino da arte
contemporânea nas universidades, através de seminário. O seminário
acontecerá na UFMG, simultaneamente à realização da 1ª Bienal
Internacional de Arte Universitária. A partir das palestras do Fórum
publicaremos o 4º número da Revista Arte das Américas.

10 2024 - Projeto A Cordilheira das Reservas Verdes
MANOEL SANTANA DE ASSIS
CNPJ/CPF: 481.442.747-68
Processo: 01400.005580/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 43.528,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Lançar o livro A Cordilheira das Reservas Verdes, que de

modo romântico mostra a beleza da região sul do Estado do Rio de
Janeiro.

10 3491 - Projeto Cultural Hábito de Leitura
Elus Ambiental Gestão Projetos Educacionais e Sócios
CNPJ/CPF: 09.083.572/0001-56
Processo: 01400.008656/20-10
SP - Hortolândia
Valor do Apoio R$: 156.681,25
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O Projeto prevê em seu escopo a distribuição gratuita de

3.000 exemplares de um livro lúdico, contendo 48 capítulos para sua
completa montagem, em formato de resgate, que apresentará as his-
torias e tradições culturais de um povo que em sua época contribuiu
e deu origem ao municipio de Campinas SP, juntamente a temas e
questões atuais, como preservação do meio ambiente e a necessidade
de inserção de crianças de 8 a 12 anos, no universo mágico da
leitura.

10 5789 - OS ÚLTIMOS NÔMADES
Enigma Rio Produções Cinematográficas Ltda
CNPJ/CPF: 05.612.886/0001-48
Processo: 01400.013302/20-10
RJ - Rio Bonito
Valor do Apoio R$: 365.664,21
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Edição de um livro de arte bilingüe (português/ inglês), com

aproximadamente 204 páginas, que irá documentar, através de textos
e fotos, as transformações culturais sofridas pelas tribos nômades da
região de Ladakh, no Oeste do Himalaya; uma das culturas mais
antigas do planeta; provocadas pelo aquecimento global e a sua in-
fluência nos hábitos de vida dessa população. O livro virá acom-
panhando de DVD com documentário de 70 minutos sobre o mesmo
tema. Tiragem de 3.000 exemplares.

10 4274 - Os balões de Santos Dumont.
Capivara Editora Ltda.
CNPJ/CPF: 04.803.073/0001-72
Processo: 01400.010657/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 246.928,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Este livro revelará, pela primeira vez, um conjunto inédito de

70 fotografias que constituem o álbum L'oeuvre de Santos Dumont,
que registra as principais etapas do trabalho do inventor em um
período que o desenvolvimento da aeronáutica parecia limitado ao
desenvolvimento de balões e dirigíveis. De autoria do pesquisador
Rodrigo Visoni, este livro será publicado em edição de luxo pela
Capivara Editora, contando também com a tradução de artigos iné-
ditos de Santos Dumont sobre suas obras.

10 0520 - PROJETO ARPA (AMAZÔNIA)
Ray Beatriz Alves Pereira Me Produções
CNPJ/CPF: 06.893.447/0001-13
Processo: 01400.001651/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 564.124,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O objetivo do projeto é edição de um livro com 250 páginas

apresentando em linguagem acessível, contendo fotos, textos, gráficos
e mapas as áreas preservadas da amazônia e suas comunidades. Im-
pressão de 10.000 exemplares, acondicionados em caixa luva, im-
pressa em papel couchê, 170 gramas, empastada em papelão 5x0
cores com laminação fosca, hot stamping e verniz texturizado. For-
mato dos livros: 29x31cms(fechado), 58x31cms(aberto), impressas
em papel couchê fosco 150 gramas com cerca de 200 fotos.

ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
10 4164 - A exposição, o sítio na internet e o livro:
Chumbada - Uma viagem em 88 fotos pela Era Lula
Alan Kardec Epifânio Alves
CNPJ/CPF: 585.302.151-68
Processo: 01400.010389/20-10
DF - Brasília
Valor do Apoio R$: 165.608,19
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O projeto procura sintetizar a Era Lula (2002-2010) em uma

exposição de 88 fotos em área aberta com fácil acesso ao público,
uma exposição digital disponível na internet e um livro. A obra será
dividia por ano e cada um terá fotos e textos explicando o momento
histórico de cada imagem. As fotos que compõem o projeto foram
feitos na cobertura diária da Presidência da República no Brasil e fora
dele e de momentos marcantes e fortes pelo mundo e que tiveram
impacto no país.

10 5818 - Artes no Parque
MPA CULTURA E ENTRETENIMENTO LTDA
CNPJ/CPF: 12.115.330/0001-01
Processo: 01400.013347/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 3.937.670,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
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Resumo do Projeto:
O projeto "Artes no Parque" tem como objetivo a realização

de uma programação cultural de 01 (um) dia, em 03 (três) cidades
distintas, de modo a potencializar as manifestações culturais e ar-
tísticas de cada uma delas, no intuito de resgatar e preservar a iden-
tidade cultural das respectivas regiões. O projeto contemplará: 02
(duas) apresentações de orquestra, 04 (quatro) apresentações de peças
teatrais infantis, como também, 02 (duas) apresentações de dança.

10 5339 - O LADO ALEGRE DO BRASIL
Dennis Agabiti Esteves
CNPJ/CPF: 155.171.908-80
Processo: 01400.012416/20-10
SP - Vinhedo
Valor do Apoio R$: 193.594,50
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Livro em 3 idiomas, 112 páginas, 4x4 cores, formato fechado

420x300. Qtde: 3.000 unidades. Conteúdo: Biografia, Histórico, vá-
rias imagens das obras do artista plástico D. ESTEVES, texto crítico,
etc. além de duas exposições com 20 obras do acervo do artista, e
outras 10 obras inéditas, onde serão realizadas palestras com jovens
do ensino público e privado, e encontro com grupos de portadores de
deficiências especiais e idosos para promover o intercâmbio cultural
entre eles e o artista.

10 5395 - CIRCUITO MONTEIRO LOBATO: VIDA,
REALIDADE E SONHO
ESPAÇO VIP ASSESSORIA EM COMUNICACAO LT-

DA
CNPJ/CPF: 07.263.788/0001-78
Processo: 01400.012483/20-10
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 2.036.564,80
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Realizar a turnê "Circuito Monteiro Lobato" em diversas

cidades brasileiras, cumprindo programação reunindo alunos das cin-
co principais escolas públicas de cada cidade, distribuindo KITs da
obra de Monteiro, livros aos alunos, além de material como Cartazes,
folders, folhetos, tudo tendo no palco principal apresentações de trou-
pe que representará os personagens do Sitio do Pica Pau Amarelo,e
num grande cenário de balões com formatos das principais perso-
nagens das obras do autor.

10 3423 - IV MOSTRA MINEIRA DE ARTE, INCLU-
SÃO

E CIDADANIA
Maria de Lourdes da Silva Azevedo
CNPJ/CPF: 846.032.836-87
Processo: 01400.008558/20-10
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 386.342,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
A IV Mostra Mineira de Arte, Inclusão e Cidadania, tem

como objetivo oferecer formação artística para cr. e jovens deficientes
ou não, através de oficinas nas ling. de A. Visuais, Dança, Música e
Teatro, nas escolas inclusivas de Belo Horizonte, no período de jan a
dezembro de 2011, com 06 apresentações artísticas e exposições de
arte visuais em espaços culturais de Belo Horizonte, mostrando os
resultados alcançados no final das oficinas, ou seja, a arte/processo
transformando em arte/produto

10 6219 - Plano Anual de Atividades do Museu de Arte
Moderna - MAM 2011
Museu de Arte Moderna de São Paulo - MAM
CNPJ/CPF: 62.520.218/0001-24
Processo: 01400.013922/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 15.768.497,06
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O objetivo deste projeto é realizar as atividades culturais do

Museu de Arte Moderna de São Paulo - MAM, durante o ano de 2011
que tem sua sede no Parque do Ibirapuera. As principais atividades
realizadas pelo museu são exposições de obras de acervo próprio ou
obras selecionadas de diversos acervos nacionais e/ou internacio-
nais.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
10 4564 - GRAVAÇAO DO DVD DE JUNINHO E
JULIANO
marcio jose de oliveira
CNPJ/CPF: 945.071.985-34
Processo: 01400.011052/20-10
MG - Divinópolis
Valor do Apoio R$: 144.760,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
GRAVAR UM DVD, COM MÚSICAS PRÓPRIAS, MOS-

TRANDO O TRABALHO DA DUPLA.
10 6490 - TEMPORADA DE LANÇAMENTO DO CD

DE
MARQUINHOS DE OSWALDO CRUZ
MUNTUGESTÃO DE VENTOS E CONSULTORIA LT-

DA
CNPJ/CPF: 10.484.748/0001-60
Processo: 01400.014259/20-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 473.999,75
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010

Resumo do Projeto:
REALIZAÇÃO DE 6 SHOWS DE LANÇAMENTO DO CD

/DVD DE MARQUINHOS DE OSWALDO CRUZ MEMÓRIAS DE
MINHA ALMA. OS SHOWS SERÃO REALIZADOS NA BAHIA,
DISTRITO FEDRAL, MINAS GERAIS, PERNAMBUCO, SÃO
PAULO E RIO DE JANEIRO. OS ONGRESSOS TERÃO PREÇOS
POPULARES

10 6626 - Catarse
ABCD Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 05.973.109/0001-29
Processo: 01400.014461/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 395.750,50
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O projeto é composto pela realização de um festival de artes

independente com apresentações de 30 artistas (das áreas de música,
dança, teatro) durante três dias, com público estimado de até 1.000
pessoas por dia; e um site que funcionará como um portal multimídia
de apresentação e divulgação do trabalho de todos esses artistas.

10 8633 - Turnê Bruna Caram
Rogério Bastos Bolzan
CNPJ/CPF: 205.402.508-99
Processo: 01400.017883/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 486.822,35
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O objetivo do projeto é de executar 8 (oito) shows da cantora

Bruna Caram.
ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 26)
09 6597 - CANTO DO BOI - Ensaios do Bumbás
M.F. Promoções e Eventos Ltda
CNPJ/CPF: 04.373.290/0001-70
Processo: 01400.025297/20-09
AM - Manaus
Valor do Apoio R$: 1.131.400,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Contribuir para a manutenção e expansão da cultura do Boi-

Bumbá em Manaus. Realizar os ensaios dos Bois Caprichoso e Ga-
rantido nos meses de abril, maio e junho, com vistas ao Festival
Folclórico de Parintins. Preparar os participantes, buscando aperfei-
çoar a harmonia para o Festival, nas apresentações Cênicas, de Dan-
ças, das Tribos Coreografadas e do ritmo musical do Festival: a Toada
de Boi-Bumbá. Envolver o público de Manaus, buscando aumentar o
fluxo de participantes em Parintins.

10 2513 - SÃO JOÃO DA TRADIÇÃO
INSTITUTO CULTURAL AUTO BARBOSA
CNPJ/CPF: 10.578.220/0001-50
Processo: 01400.006339/20-10
BA - Uauá
Valor do Apoio R$: 187.159,60
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
As ações que se pretende realizar, estão voltadas para o

incentivo e fortalecimento das alvoradas, passeatas, entregas de ra-
mos, engajamento da população ao novenário de São joão Batista,
realização de shows artísticos voltados para o fortalecimento do Forró
de Pé de Serra, concurso de Sanfoneiros, pé de bode, banda de
pífanos, quadrilhas, fogueiras, pau de cebo, missa e festa do vaqueiro,
etc.

10 6486 - Museu Municipal de Arte - Aqusição de
Equipamentos e Mobiliários para Teatro.
Fundação Cultural de Curitiba
CNPJ/CPF: 75.123.125/0001-08
Processo: 01400.014252/20-10
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 324.065,79
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O Museu Municipal de Arte será reinaugurado em 2011 após

uma extensa reforma que modernizou e criou condições de aces-
sibilidade a comuidade curitibana, em conformidade com a proposta
de revitalização dos espaços culturais da cidade. O projeto pretende a
aquisição dos equipamentos e mobiliários necessários para o fun-
cionamento do Teatro Antonio Carlos Kraide que integra o com-
plexo.

ÁREA : 6 HUMANIDADES - (ART26)
10 8773 - Livro Falante
Instituto Pensarte
CNPJ/CPF: 02.606.758/0001-01
Processo: 01400.018084/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 207.109,15
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
O objetivo do projeto "Livro Falante" é promover, nos bair-

ros centrais da cidade de São Paulo, o contato e a experiência com a
leitura. Com o objetivo principal de contribuir para o desenvolvi-
mento das potencialidades humanas de crianças, jovens e adultos,
estimulando o habito e o gosto pela leitura de forma lúdica e pra-
zerosa.

10 6177 - Revista Harco
Associação Harco
CNPJ/CPF: 10.196.972/0001-57
Processo: 01400.013868/20-10
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 322.205,40
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010

Resumo do Projeto:
O projeto visa dar continuidade a edição da Revista Harco. A

publicação abordará assuntos relacionados com a cultura brasileira,
priorizando a distribuição nos estados do Ceará, Piauí e Maranhão.
Teremos a publicação de mais 6 edições, cada uma com a tiragem de
10 mil exemplares.

10 3028 - DEZ ANOS QUIXOTE
Sonia Procopio Cardoso
CNPJ/CPF: 301.252.298-01
Processo: 01400.007592/20-10
PR - Curitiba
Valor do Apoio R$: 178.365,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Produzir 06 exemplares da revista cultural Quixote, publi-

cação mensal com circulação dirigida e distribuição gratuita nas ci-
dades de Curitiba, Florianópolis e Porto Alegre. Além disso o projeto
terá por objetivo a manutenção de uma home-page para disponi-
bilização e difusão das noticias, textos e informações contidas na
publicação.

ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 26)
09 3822 - Muriçocas do Miramar 2011
Muriçocas Eventos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 00.276.975/0001-47
Processo: 01400.020125/09-52
PB - João Pessoa
Valor do Apoio R$: 440.632,50
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Realizar durante os dias 09 e 10 de fevereiro de 2010, em

sua vigésima quarta edição, a prévia carnavalesca Muriçocas do Mi-
ramar 2010, evento que movimenta 400.000 foliões nos bairros da
cidade de João Pessoa.

10 2339 - Festival da Floração do Caju - Flora Caju
MHR Emprearial Ltda - ME
CNPJ/CPF: 02.758.409/0001-05
Processo: 01400.006104/20-10
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 467.434,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
A época da floração do cajueiro, anunciando frutificação e a

colheita dos frutos, era para os índios a suspirada e esperada estação
da fartura. Este projeto celebrará esta floração com uma mostra das
novas criações artísticas em MÚSICA, DANÇA, TEATRO E CIRCO
do Ceará e do Brasil, nos dias 03,0405/09/2010. Uma forma de
pensar as tradições do Ceará, o maior produtor de caju do Brasil, com
um olhar contemporâneo sobre outro grande e importante espaço de
produção no nosso Estado : a Cultura

10 1497 - CULTURA ITINERANTE
FUNDACAO CULTURAL DO MUNICIPIO DE ANGRA
DOS REIS
CNPJ/CPF: 09.302.584/0001-24
Processo: 01400.004938/20-10
RJ - Angra dos Reis
Valor do Apoio R$: 654.500,00
Prazo de Captação: 23/11/2010 a 31/12/2010
Resumo do Projeto:
Realização de ações culturais em todos os pontos do mu-

nicípio, inclusive nas Ilhas, abrangendo todas as formas de expressões
culturais. O Cultura Itinerante ocorrerá nos finais de semana com
atrações de música, dança, teatro, artes plásticas, circo e cultura
popular.Uma grande mescla, navegando pelas comunidades, atraindo
pessoas e plantando a semente do gosto pela apreciação dos valores
culturais e tradicionais.

PORTARIA No- 628, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:

Art. 1.o - Aprovar a complementação de Valor em favor do
projeto cultural relacionado no anexo a esta Portaria, para o qual o
proponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no § 1º do Artigo 18 da Lei n.º 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de
novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
06 4839 - Centro de Cultura e Memória do Jornalismo -
Primeira Etapa
Sindicato dos Jornalistas Profissionais do Municipio do Rio
de Janeiro
CNPJ/CPF: 34.057.448/0001-63
RJ - Rio de Janeiro
Valor Complementar em R$: 209.585,00

PORTARIA No- 629, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, resolve:
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Art.1.o - Prorrogar o prazo de captação de recursos dos
projetos culturais, relacionados nos anexos I e II à esta Portaria, para
os quais os proponentes ficam autorizados a captar recursos, mediante
doações ou patrocínios, na forma prevista, respectivamente, no § 1º
do artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

KLEBER DA SILVA ROCHA

ANEXO I

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
10 0213 - Jacobina Riqueza Artística
JOSE AUGUSTO ROGERIO DA SILVA
CNPJ/CPF: 687.905.705-53
BA - Jacobina
Período de captação: 11/11/2010 a 31/12/2010
09 5383 - As Quatro Estações Cariocas
Baluarte Agência de Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.560.676/0001-89
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 30/11/2010 a 31/12/2010
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
09 7872 - ROTEIRO MUSICAL DA CIDADE DE SÃO
PA U L O
LUMINAR CONTEUDO CULTURA E
ENTRETENIMENTO LTDA.
CNPJ/CPF: 10.775.428/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 01/10/2010 a 31/12/2010
09 8628 - PASCALINGUNDUM! OS ETERNOS
DEMÔNIOS DA GAROA
LUMINAR CONTEUDO CULTURA E
ENTRETENIMENTO LTDA.
CNPJ/CPF: 10.775.428/0001-60
SP - São Paulo
Período de captação: 16/10/2010 a 31/12/2010
09 6840 - LIVRO - 5ª COLETÂNIA DE REDAÇÃO
UNIVERSITÁRIA
EDITORA FOLHA DIRIGIDA LTDA
CNPJ/CPF: 31.944.762/0001-70
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 03/11/2010 a 31/12/2010
ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
07 11134 - Abrindo horizontes - Projeto de continuidade
Liga Produção Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 04.657.021/0001-35
RS - Porto Alegre
Período de captação: 22/11/2010 a 31/12/2010

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
10 0980 - Brazilian Day Canada
Pointer Programação Visual
CNPJ/CPF: 68.310.374/0001-47
SP - São Paulo
Período de captação: 01/11/2010 a 31/12/2010

RETIFICAÇÕES

Retificar o valor do projeto na portaria de aprovação. nº
0575/10 de 28/10/2010, publicada no D.O.U. em 29/10/2010, Seção
1, referente ao Processo: 01400.015020/2010-15, Projeto "Caminhan-
do com Portinari" - Pronac: 10-7036.

Onde se lê: Valor do Apoio R$: 189.360,00
Leia-se: Valor do Apoio R$: 200.145,00
Retificar o valor do projeto na portaria de aprovação. nº

0575/10 de 28/10/2010, publicada no D.O.U. em 29/10/2010, Seção
1, referente ao Processo: 01400.013908/2010-13, Projeto "CAMPUS
PARTY BRASIL 2011" - Pronac: 10-6213.

Onde se lê: Valor do Apoio R$: 3.245.346,00
Leia-se: Valor do Apoio R$: 3.246.546,00

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

RETIFICAÇÃO

Na retificação publicada no D. O. U. de 22 de Novembro de
2010, Seção I, caderno eletrônico, página 32, referente à portaria nº
48, de 28 de Dezembro de 2009, publicada no D. O. U. de 30 de
Dezembro de 2009, Seção I, caderno eletrônico, página 09 e 10.

ONDE SE LÊ:
Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no

anexo II, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

09 7412 - O Programa TATTOO AGE TV
Roccia Produções e Comunicações Ltda - ME
CNPJ/CPF: 07.716.162/0001-70
Processo: 01400.026387/20-09
SP - São Vicente
Valor do Apoio R$: 556.440,00
Prazo de Captação: 24/12/2001 a 31/12/2009

LEIA-SE:
Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais, relacionados no

anexo II, para os quais os proponentes ficam autorizados a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, nos termos do Art. 26 da
Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991.

09 7412 - O Programa TATTOO AGE TV
Roccia Produções e Comunicações Ltda - ME
CNPJ/CPF: 07.716.162/0001-70
Processo: 01400.026387/20-09
SP - São Vicente
Valor do Apoio R$: 506.440,00
Prazo de Captação: 01/01/2010 a 31/12/2010

PORTARIA No- 162, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

A SECRETÁRIA DO AUDIOVISUAL - SUBSTITUTA, no
uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Termo de
Cooperação SAIC/MMA nº 001/2010, extrato do termo publicado no
Diário Oficial da União de 04/10/2010, Seção 3, pág. 119, bem como
no Edital nº 06 de Concurso de Apoio à Produção de Obras Ci-
nematográficas Inéditas, de Micrometragem, do Gênero Animação,
com a temática "Consumo Sustentável e Biodiversidade" - Cine Am-
biente, de 04/10/2010, publicado no DOU de 05/10/2010, Seção 3,
págs. 21 a 23, resolve:

Art. 1º- Prorrogar o prazo limite das inscrições no processo
de seleção para o dia 26 de novembro de 2010.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA SANTANA

XLII - Comandante do Pessoal de Fuzileiros Navais;
XLIII - Diretor do Centro de Educação Física Almirante

Adalberto Nunes;
XLIV - Presidente da Comissão de Desportos da Marinha;
XLV - Comandante do Centro de Instrução Almirante Sylvio

de Camargo;
XLVI - Diretor-Geral do Pessoal da Marinha;
XLVII - Diretor do Pessoal Militar da Marinha;
XLVIII - Diretor de Ensino da Marinha;
XLIX - Comandante da Escola Naval;
L - Comandante do Centro de Instrução Almirante Wan-

denkolk;
LI - Comandante do Centro de Instrução Almirante Ale-

xandrino;
LII - Diretor de Saúde da Marinha;
LIII - Diretor do Centro de Medicina Operativa da Ma-

rinha;
LIV - Diretor do Hospital Naval Marcílio Dias;
LV - Diretor do Centro Médico Assistencial da Marinha;
LVI - Diretor do Pessoal Civil da Marinha;
LVII - Diretor de Assistência Social da Marinha;
LVIII - Diretor do Centro de Perícias Médicas da Marinha;
LIX - Secretário-Geral da Marinha;
LX - Coordenador do Orçamento da Marinha;
LXI - Diretor de Abastecimento da Marinha;
LXII - Diretor de Administração da Marinha;
LXIII - Diretor de Finanças da Marinha;
LXIV - Diretor do Centro de Controle de Inventário da

Marinha;
LXV - Diretor de Contas da Marinha;
LXVI - Diretor do Patrimônio Histórico e Documentação da

Marinha;
LXVII - Diretor-Geral do Material da Marinha;
LXVIII - Coordenador do Programa de Reaparelhamento da

Marinha;
LXIX - Coordenador da Manutenção de Meios;
LXX - Gerente do Empreendimento Modular de Obtenção

do Submarino de Propulsão Nuclear;
LXXI..-..Gerente do Empreendimento Modular de Obtenção

dos Submarinos Convencionais;
LXXII - Gerente de Administração e Finanças;
LXXIII - Diretor de Engenharia Naval;
LXXIV - Diretor de Aeronáutica da Marinha;
LXXV - Diretor de Sistemas de Armas da Marinha;
LXXVI - Diretor de Comunicações e Tecnologia da Infor-

mação da Marinha;
LXXVII - Diretor do Arsenal de Marinha do Rio de Ja-

neiro;
LXXVIII - Diretor do Centro Tecnológico da Marinha em

São Paulo;
LXXIX - Superintendente do Programa Nuclear;
LXXX - Diretor de Obras Civis da Marinha;
LXXXI - Presidente do Tribunal Marítimo;
LXXXII - Diretor do Centro de Comunicação Social da

Marinha;
LXXXIII - Diretor do Centro de Inteligência da Marinha;
LXXXIV - Chefe do Gabinete do Comandante da Mari-

nha;
LXXXV - Secretário da Comissão Interministerial para os

Recursos do Mar;
LXXXVI - Secretário da Comissão de Promoções de Ofi-

ciais;
LXXXVII - Presidente da Caixa de Construções de Casas

para o Pessoal da Marinha;
LXXXVIII - Diretor-Presidente da Empresa Gerencial de

Projetos Navais (EMGEPRON);
LXXXIX - Diretor Administrativo-Financeiro da Empresa

Gerencial de Projetos Navais (EMGEPRON); e
XC - Diretor do Departamento Técnico-Comercial da Em-

presa Gerencial de Projetos Navais (EMGEPRON).
Art. 2o Os cargos de oficial-general do Exército são:
I - Comandante do Exército;
II - Chefe do Estado-Maior do Exército;
III - Chefe do Departamento de Ciência e Tecnologia;
IV - Chefe do Departamento de Engenharia e Construção;
V - Chefe do Departamento de Educação e Cultura do Exér-

cito;
VI - Chefe do Departamento-Geral do Pessoal;
VII - Comandante Logístico;
VIII - Comandante de Operações Terrestres;
IX - Comandante Militar da Amazônia;
X - Comandante Militar do Leste;
XI - Comandante Militar do Nordeste;
XII - Comandante Militar do Oeste;
XIII - Comandante Militar do Sudeste;
XIV - Comandante Militar do Sul;
XV - Secretário de Economia e Finanças;
XVI - Vice-Chefe do Estado-Maior do Exército;
XVII - Vice-Chefe do Departamento de Ciência e Tecno-

logia;
XVIII - Vice-Chefe do Departamento de Engenharia e Cons-

trução;
XIX - Vice-Chefe do Departamento de Educação e Cultura

do Exército;
XX - Vice-Chefe do Departamento-Geral do Pessoal;
XXI - Comandante Militar do Planalto;
XXII - Comandante da 1ª Divisão de Exército;
XXIII - Comandante da 2ª Divisão de Exército;
XXIV - Comandante da 3ª Divisão de Exército;
XXV - Comandante da 6ª Divisão de Exército;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 1.763/MD,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Divulga os cargos de oficial-general exis-
tentes nas estruturas organizacionais das
Forças Armadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, Interino, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso IV do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 1o do Decreto
no 6.928, de 6 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1o Os cargos de oficial-general da Marinha são:
I - Comandante da Marinha;
II - Chefe do Estado-Maior da Armada;
III - Vice-Chefe do Estado-Maior da Armada;
IV - Subchefe do Estado-Maior da Armada;
V - Diretor da Escola de Guerra Naval;
VI - Representante Permanente do Brasil junto à Organi-

zação Marítima Internacional;
VII - Secretário de Ciência, Tecnologia e Inovação da Ma-

rinha;
VIII - Diretor do Centro de Análise de Sistemas Navais;
IX - Diretor do Instituto de Estudos do Mar Almirante Paulo

Moreira;
X - Diretor do Instituto de Pesquisas da Marinha;
XI - Adido Naval nos Estados Unidos da América e no

Canadá;
XII - Comandante de Operações Navais;
XIII - Chefe do Estado-Maior do Comando de Operações

Navais;
XIV - Subchefe do Comando de Operações Navais;
XV - Comandante-em-Chefe da Esquadra;
XVI - Chefe do Estado-Maior da Esquadra;
XVII - Comandante da 1a Divisão da Esquadra;
XVIII - Comandante da 2a Divisão da Esquadra;
XIX - Comandante da Força de Superfície;
XX - Comandante da Força Aeronaval;
XXI - Comandante da Força de Submarinos;
XXII - Comandante do 1o Distrito Naval;
XXIII - Chefe do Estado-Maior do Comando do 1o Distrito

Naval;
XXIV - Comandante do 2o Distrito Naval;
XXV - Comandante do 3o Distrito Naval;
XXVI - Comandante do 4o Distrito Naval;
XXVII - Comandante do 5o Distrito Naval;
XXVIII - Comandante do 6o Distrito Naval;
XXIX - Comandante do 7o Distrito Naval;
XXX - Comandante do 8o Distrito Naval;
XXXI - Comandante do 9o Distrito Naval;
XXXII - Comandante da Força de Fuzileiros da Esquadra;
XXXIII - Chefe do Estado-Maior do Comando da Força de

Fuzileiros da Esquadra;
XXXIV - Comandante da Divisão Anfíbia;
XXXV - Comandante da Tropa de Reforço;
XXXVI - Diretor-Geral de Navegação;
XXXVII - Diretor de Portos e Costas;
XXXVIII - Comandante do Centro de Instrução Almirante

Graça Aranha;
XXXIX - Diretor de Hidrografia e Navegação;
XL - Comandante-Geral do Corpo de Fuzileiros Navais;
XLI - Comandante do Material de Fuzileiros Navais;

Ministério da Defesa
.
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XXVI - Comandante da 5ª Região Militar e 5ª Divisão de
Exército;

XXVII - Comandante da 7ª Região Militar e 7ª Divisão de
Exército;

XXVIII - Comandante da 8ª Região Militar e 8ª Divisão de
Exército;

XXIX - Subcomandante de Operações Terrestres;
XXX - Subsecretário de Economia e Finanças;
XXXI - Subcomandante Logístico;
XXXII - Comandante da 1ª Região Militar;
XXXIII - Comandante da 2ª Região Militar;
XXXIV - Comandante da 3ª Região Militar;
XXXV - Comandante da 4ª Região Militar;
XXXVI - Comandante da 6ª Região Militar;
XXXVII - Comandante da 9ª Região Militar;
XXXVIII - Comandante da 10ª Região Militar;
XXXIX - Comandante da 11ª Região Militar;
XL - Comandante da 12ª Região Militar;
XLI - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército;
XLII - Secretário-Geral do Exército;
XLIII - Diretor de Assistência ao Pessoal;
XLIV - Diretor do Patrimônio Histórico e Cultural do Exér-

cito;
XLV - Diretor de Avaliação e Promoções;
XLVI - Diretor de Controle de Efetivos e Movimentações;
XLVII - Diretor de Ensino Preparatório e Assistencial;
XLVIII - Diretor de Especialização e Extensão;
XLIX - Diretor de Formação e Aperfeiçoamento;
L - Diretor de Material;
LI - Diretor de Material de Aviação do Exército;
LII - Comandante de Comunicações e Guerra Eletrônica do

Exército;
LIII - Diretor de Obras de Cooperação;
LIV - Diretor de Pesquisa e Estudos de Pessoal;
LV - Diretor de Serviço Militar;
LVI - 1º Subchefe do Estado-Maior do Exército;
LVII - 2º Subchefe do Estado-Maior do Exército;
LVIII - 3º Subchefe do Estado-Maior do Exército;
LIX - 4º Subchefe do Estado-Maior do Exército;
LX - 5º Subchefe do Estado-Maior do Exército;
LXI - 6º Subchefe do Estado-Maior do Exército;
LXII - 7º Subchefe do Estado-Maior do Exército;
LXIII - Chefe do Gabinete do Estado-Maior do Exército;
LXIV - 1º Subchefe do Comando de Operações Terrestres;
LXV - 2º Subchefe do Comando de Operações Terrestres;
LXVI - 3º Subchefe do Comando de Operações Terrestres e

Inspetor-Geral das Polícias Militares;
LXVII - Chefe do Centro de Comunicação Social do Exér-

cito;
LXVIII - Chefe do Centro de Inteligência do Exército;
LXIX - Comandante da Academia Militar das Agulhas Ne-

gras;
LXX - Comandante da Escola de Comando e Estado-Maior

do Exército;
LXXI - Diretor de Abastecimento;
LXXII - Diretor de Auditoria;
LXXIII - Chefe do Gabinete de Planejamento e Gestão do

Comando Logístico;
LXXIV - Diretor de Civis, Inativos e Pensionistas;
LXXV - Chefe da Assessoria de Planejamento e Gestão do

Departamento-Geral do Pessoal;
LXXVI - Diretor de Patrimônio;
LXXVII - Comandante da Escola de Aperfeiçoamento de

Oficiais;
LXXVIII - Comandante da Escola de Sargentos das Ar-

mas;
LXXIX - Comandante da Brigada de Infantaria Paraque-

dista;
LXXX - Comandante da Brigada de Operações Especiais;
LXXXI - Comandante da 1ª Brigada de Infantaria de Sel-

va;
LXXXII - Comandante da 2ª Brigada de Infantaria de Sel-

va;
LXXXIII - Comandante da 3ª Brigada de Infantaria Mo-

torizada;
LXXXIV - Comandante da 4ª Brigada de Infantaria Mo-

torizada;
LXXXV - Comandante da 6ª Brigada de Infantaria Blin-

dada;
LXXXVI - Comandante da 7ª Brigada de Infantaria Mo-

torizada;
LXXXVII - Comandante da 8ª Brigada de Infantaria Mo-

torizada;
LXXXVIII - Comandante da 10ª Brigada de Infantaria Mo-

torizada;
LXXXIX - Comandante da 11ª Brigada de Infantaria Leve -

Garantia da Lei e da Ordem;
XC - Comandante da 12ª Brigada de Infantaria Leve (Ae-

romóvel);
XCI - Comandante da 13ª Brigada de Infantaria Motori-

zada;
XCII - Comandante da 14ª Brigada de Infantaria Motori-

zada;
XCIII - Comandante da 15ª Brigada de Infantaria Moto-

rizada;
XCIV - Comandante da 16ª Brigada de Infantaria de Sel-

va;
XCV - Comandante da 17ª Brigada de Infantaria de Selva;
XCVI - Comandante da 18ª Brigada de Infantaria de Fron-

teira;

XCVII - Comandante da 23ª Brigada de Infantaria de Sel-
va;

XCVIII - Comandante da 1ª Brigada de Cavalaria Meca-
nizada;

XCIX - Comandante da 2ª Brigada de Cavalaria Mecani-
zada;

C - Comandante da 3ª Brigada de Cavalaria Mecanizada;
CI - Comandante da 4ª Brigada de Cavalaria Mecanizada;
CII - Comandante da 5ª Brigada de Cavalaria Blindada;
CIII - Comandante da 1ª Brigada de Artilharia Antiaérea;
CIV - Comandante da Artilharia Divisionária da 1ª Divisão

de Exército;
CV - Comandante da Artilharia Divisionária da 3ª Divisão de

Exército;
CVI - Comandante da Artilharia Divisionária da 5ª Divisão

de Exército;
CVII - Comandante da Artilharia Divisionária da 6ª Divisão

de Exército;
CVIII - Comandante do 1º Grupamento de Engenharia;
CIX - Comandante do 2º Grupamento de Engenharia;
CX - Chefe do Estado-Maior do Comando Militar da Ama-

zônia;
CXI - Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do Les-

te;
CXII - Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do Nor-

deste;
CXIII - Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do

Oeste;
CXIV - Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do

Sudeste;
CXV - Chefe do Estado-Maior do Comando Militar do

Sul;
CXVI - Comandante de Aviação do Exército;
CXVII - Comandante do Grupamento de Unidades-Escola e

9ª Brigada de Infantaria Motorizada;
CXVIII - Chefe do Centro de Operações do Comando Mi-

litar da Amazônia;
CXIX - Chefe do Centro de Operações do Comando Militar

do Oeste;
CXX - Comandante da Base de Apoio Logístico do Exér-

cito;
CXXI - Chefe do Centro de Avaliações do Exército;
CXXII - Chefe do Centro Tecnológico do Exército;
CXXIII - Diretor de Obras Militares;
CXXIV - Diretor de Fabricação;
CXXV - Diretor do Serviço Geográfico;
CXXVI - Diretor de Fiscalização de Produtos Controlados;
CXXVII - Comandante do Instituto Militar de Engenharia;
CXXVIII - Chefe do Centro de Desenvolvimento de Sis-

temas;
CXXIX - Assessor Especial do Departamento de Ciência e

Tecnologia para Assuntos da IMBEL;
CXXX - Chefe do Centro Integrado de Telemática do Exér-

cito;
CXXXI - Diretor de Contabilidade;
CXXXII - Chefe do Centro de Pagamento do Exército;
CXXXIII - Diretor de Gestão Orçamentária;
CXXXIV - Diretor de Saúde;
CXXXV - Subdiretor de Legislação e Perícias Médicas;
CXXXVI - Subdiretor Técnico;
CXXXVII - Diretor do Hospital Central do Exército e Ins-

petor de Saúde da 1a Região Militar; e
CXXXVIII - Chefe da Assessoria Especial de Orçamento e

Finanças.
Art. 3o Os cargos de oficial-general da Aeronáutica são:
I - Comandante da Aeronáutica;
II - Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica;
III - Comandante-Geral de Operações Aéreas;
IV - Comandante-Geral do Pessoal;
V - Comandante-Geral de Apoio;
VI - Diretor-Geral do Departamento de Controle do Espaço

Aéreo;
VII - Diretor-Geral do Departamento de Ciência e Tecno-

logia Aeroespacial;
VIII - Diretor-Geral do Departamento de Ensino da Ae-

ronáutica;
IX - Secretário de Economia e Finanças da Aeronáutica;
X - Vice-Chefe do Estado-Maior da Aeronáutica;
XI - Vice-Diretor do Departamento de Controle do Espaço

Aéreo;
XII - Vice-Diretor do Departamento de Ensino da Aero-

náutica;
XIII - Vice-Secretário da Secretaria de Economia e Finanças

da Aeronáutica;
XIV - Comandante do Primeiro Comando Aéreo Regional;
XV - Comandante do Segundo Comando Aéreo Regional;
XVI - Comandante do Terceiro Comando Aéreo Regional;
XVII - Comandante do Quarto Comando Aéreo Regional;
XVIII - Comandante do Quinto Comando Aéreo Regional;
XIX - Comandante do Sexto Comando Aéreo Regional;
XX - Comandante do Sétimo Comando Aéreo Regional;
XXI - Comandante do Comando de Defesa Aeroespacial

Brasileiro;
XXII - Diretor de Administração do Pessoal;
XXIII - Diretor de Material Aeronáutico e Bélico;
XXIV - Presidente da Comissão de Aeroportos da Região

Amazônica;
XXV - Comandante da Universidade da Força Aérea;
XXVI - Presidente da Comissão de Desportos da Aeronáu-

tica;

XXVII - Chefe da Primeira Subchefia do Estado-Maior da
Aeronáutica;

XXVIII - Chefe da Segunda Subchefia do Estado-Maior da
Aeronáutica;

XXIX - Chefe da Terceira Subchefia do Estado-Maior da
Aeronáutica;

XXX - Chefe da Quarta Subchefia do Estado-Maior da Ae-
ronáutica;

XXXI - Chefe da Sexta Subchefia do Estado-Maior da Ae-
ronáutica;

XXXII - Chefe do Estado-Maior do Comando-Geral de Ope-
rações Aéreas;

XXXIII - Chefe do Estado-Maior do Comando-Geral do
Pessoal;

XXXIV - Chefe do Estado-Maior do Comando-Geral de
Apoio;

XXXV - Comandante da Primeira Força Aérea;
XXXVI - Comandante da Segunda Força Aérea;
XXXVII - Comandante da Terceira Força Aérea;
XXXVIII - Comandante da Quarta Força Aérea;
XXXIX - Comandante da Quinta Força Aérea;
XL - Comandante da Escola de Comando e Estado-Maior da

Aeronáutica;
XLI - Chefe do Gabinete do Comandante da Aeronáutica;
XLII - Chefe do Centro de Inteligência da Aeronáutica;
XLIII - Presidente da Comissão Coordenadora do Programa

Aeronave de Combate;
XLIV - Presidente da Comissão para Coordenação do Pro-

jeto do Sistema de Vigilância da Amazônia;
XLV - Presidente da Comissão de Implantação do Sistema

de Controle do Espaço Aéreo;
XLVI - Chefe da Assessoria Parlamentar do Comandante da

Aeronáutica;
XLVII - Chefe do Centro de Comunicação Social da Ae-

ronáutica;
XLVIII - Chefe do Centro de Investigação e Prevenção de

Acidentes Aeronáuticos;
XLIX - Chefe da Assessoria de Segurança Operacional do

Controle do Espaço Aéreo;
L - Secretário da Comissão de Promoções de Oficiais da

Aeronáutica;
LI - Chefe da Subchefia de Operações do Comando-Geral de

Operações Aéreas;
LII - Chefe do Subdepartamento de Operações do Depar-

tamento de Controle do Espaço Aéreo;
LIII - Chefe do Estado-Maior Combinado do Comando de

Defesa Aeroespacial Brasileiro;
LIV - Chefe do Estado-Maior do Primeiro Comando Aéreo

Regional;
LV - Chefe do Estado-Maior do Segundo Comando Aéreo

Regional;
LVI - Chefe do Estado-Maior do Terceiro Comando Aéreo

Regional;
LVII - Chefe do Estado-Maior do Quarto Comando Aéreo

Regional;
LVIII - Chefe do Estado-Maior do Quinto Comando Aéreo

Regional;
LIX - Chefe do Estado-Maior do Sexto Comando Aéreo

Regional;
LX - Chefe do Estado-Maior do Sétimo Comando Aéreo

Regional;
LXI - Comandante da Academia da Força Aérea;
LXII - Comandante da Escola de Especialistas de Aero-

náutica;
LXIII - Comandante da Escola Preparatória de Cadetes-do-

Ar;
LXIV - Comandante do Centro de Instrução e Adaptação da

Aeronáutica;
LXV - Comandante do Primeiro Centro Integrado de Defesa

Aérea e Controle de Tráfego Aéreo;
LXVI - Comandante do Segundo Centro Integrado de Defesa

Aérea e Controle de Tráfego Aéreo;
LXVII - Comandante do Terceiro Centro Integrado de De-

fesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo;
LXVIII - Comandante do Quarto Centro Integrado de Defesa

Aérea e Controle de Tráfego Aéreo;
LXIX - Vice-Diretor da Diretoria de Administração do Pes-

soal;
LXX - Diretor do Centro Logístico da Aeronáutica;
LXXI - Subdiretor de Estudos e Projetos da Diretoria de

Engenharia da Aeronáutica;
LXXII - Diretor de Intendência;
LXXIII - Subdiretor de Abastecimento da Diretoria de In-

tendência;
LXXIV - Subdiretor de Encargos Especiais da Diretoria de

Intendência;
LXXV - Subdiretor de Inativos e Pensionistas da Diretoria

de Intendência;
LXXVI - Subdiretor de Pagamento de Pessoal da Diretoria

de Intendência;
LXXVII - Diretor de Saúde;
LXXVIII - Subdiretor de Aplicação de Recursos para As-

sistência Médico-Hospitalar da Diretoria de Saúde;
LXXIX - Subdiretor de Logística da Diretoria de Saúde;
LXXX - Subdiretor Técnico da Diretoria de Saúde;
LXXXI - Diretor do Hospital de Força Aérea do Galeão;
LXXXII - Diretor do Hospital de Força Aérea de Brasília;
LXXXIII - Diretor do Hospital Central da Aeronáutica;
LXXXIV - Diretor do Centro de Medicina Aeroespacial;
LXXXV - Vice-Diretor do Departamento de Ciência e Tec-

nologia Aeroespacial;
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LXXXVI - Diretor de Engenharia da Aeronáutica;
LXXXVII - Chefe do Subdepartamento Técnico do Depar-

tamento de Controle do Espaço Aéreo;
LXXXVIII - Chefe do Subdepartamento de Administração

do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespacial;
LXXXIX - Chefe do Subdepartamento de Desenvolvimento

e Programas do Departamento de Ciência e Tecnologia Aeroespa-
cial;

XC - Chefe do Subdepartamento Técnico do Departamento
de Ciência e Tecnologia Aeroespacial;

XCI - Subdiretor de Administração Logística da Diretoria de
Material Aeronáutico e Bélico;

XCII - Subdiretor de Fiscalização e Controle da Diretoria de
Material Aeronáutico e Bélico;

XCIII - Subdiretor Técnico da Diretoria de Material Ae-
ronáutico e Bélico;

XCIV - Subdiretor de Patrimônio da Diretoria de Engenharia
da Aeronáutica;

XCV - Diretor do Parque de Material Aeronáutico do Ga-
leão;

XCVI - Diretor do Parque de Material Aeronáutico de São
Paulo;

XCVII - Diretor do Parque de Material Aeronáutico dos
Afonsos;

XCVIII - Vice-Presidente da Comissão de Implantação do
Sistema de Controle do Espaço Aéreo;

XCIX - Diretor do Instituto de Aeronáutica e Espaço;
C - Chefe da Quinta Subchefia do Estado-Maior da Ae-

ronáutica;
CI - Chefe do Subdepartamento de Administração do De-

partamento de Controle do Espaço Aéreo;
CII - Subsecretário de Administração Financeira da Secre-

taria de Economia e Finanças da Aeronáutica;
CIII - Subsecretário de Contabilidade da Secretaria de Eco-

nomia e Finanças da Aeronáutica;
CIV - Subsecretário de Auditoria da Secretaria de Economia

e Finanças da Aeronáutica;
CV - Diretor de Tecnologia da Informação da Aeronáutica;
CVI - Chefe da Subchefia de Segurança e Defesa do Co-

mando-Geral de Operações Aéreas;
CVII - Diretor do Instituto Histórico-Cultural da Aeronáu-

tica;
CVIII - Chefe da Subchefia de Apoio do Comando-Geral de

Operações Aéreas; e
CIX - Subsecretário de Contratos e Convênios da Secretaria

de Economia e Finanças da Aeronáutica.
Art. 4o Além dos cargos relacionados nos arts. 1o a 3o, os

oficiais-generais poderão ser nomeados para cargos de natureza mi-
litar, destinados a oficiais-generais, previstos nos decretos que apro-
vam as estruturas regimentais de outros órgãos da administração pú-
blica, bem como para aqueles cargos de representação militar em
outros países com amparo na legislação federal.

Art. 5o Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6o Fica revogada a Portaria Normativa no 613/MD, de
16 de abril de 2010.

Ten.-Brig. do Ar JUNITI SAITO

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA

A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIAS DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AERO-
PORTUÁRIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL -
ANAC, no uso de suas atribuições outorgadas pelo artigo 41, incisos
VIII e X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução n° 110, de 15
de setembro de 2009, nos termos do disposto na Resolução n° 158, de 13
de julho de 2010, com fundamento na Lei n° 7.565, de 19 de dezembro
de 1986, que dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

No- 2.084 - Alterar e renovar a inscrição do Aeródromo de Para-
gominas (SNEB), no município de Paragominas, PA; validade de 10
(dez) anos; e

No- 2.085 - Renovar a inscrição do Heliponto Privado Atlantis
(SNOH), no município de Goiana, PE; validade de 10 (dez) anos.

O inteiro teor das Portarias acima encontra-se disponível no
sítio da ANAC na rede mundial de computadores - endereço
h t t p : / / w w w. a n a c . g o v. b r.

MARCELO LEANDRO FERRREIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO

PORTARIA SRE/ANAC No- 2.081, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de táxi aéreo.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMICA
E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19 de janeiro
de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de 20 de
março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n°
60800.022962/2010-14, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária JET GOLD AVIAÇÃO EXECUTIVA E TÁXI AÉREO LT-
DA., com sede social na cidade de Coração de Maria/BA, como
empresa de serviço aéreo público de transporte de passageiro e carga
na modalidade táxi aéreo, pelo prazo de 12 (doze) meses contados da
data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN

PORTARIA SRE/ANAC No- 2.082, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de serviço aéreo espe-
cializado.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMICA
E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO, no uso da competência
outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento Interno da
ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19 de janeiro
de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5, de 20 de
março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo n° 07-
01/9235/04, resolve:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária CEAL AVIAÇÃO AGRÍCOLA LTDA., CNPJ
06.941.871/0001-96 com sede social na cidade de Palotina/PR, como
empresa de serviço aéreo especializado na modalidade aeroagrícola,
pelo prazo de 12 (doze) meses contados da data da publicação desta
Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGURANÇA
OPERACIONAL

GERÊNCIA DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES
DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA ANAC No- 2 . 0 8 0 / G VA G ,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Da suspensão do CHETA e documentos
pertinentes.

O GERENTE DE VIGILÂNCIA DE OPERAÇÕES DE
AVIAÇÃO GERAL, no uso de suas atribuições outorgadas pela por-
taria nº 1041/SSO, de 08 de julho de 2010, nos termos dispostos no
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RBAC-119 - Homolo-
gação; Operadores Regulares e Não Regulares, e, com fundamento na
Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que dispõe o Código
Brasileiro de Aeronáutica, resolve:

Art. 1.º- Suspender o Certificado de Homologação de Em-
presa de Transporte Aéreo (CHETA) de n.º 2009-07-0CMW-00-01,
emitido para a empresa SOL LINHAS AÉREAS LTDA., datado de
31 de julho de 2009 em virtude do descumprimento do previsto nas
seções 119.69(a)(3) e 119.71(e)(1) do RBAC 119.

JOÃO LUÍS BARBOSA CARVALHO

COMANDO DA MARINHA
GABINETE DO COMANDANTE

PORTARIA No- 430/MB, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010

Cria a Agência Fluvial de Humaitá (AM) e
dá outras providências.

O COMANTE DA MARINHA, no uso das atribuições que
lhe conferem os art. 4º e 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de
junho de 1999, e o inciso V, do Art. 26, do Anexo I do Decreto nº
5.417, de 13 de abril de 2005, resolve:

Art. 1º Criar, dentro da Estrutura Organizacional do Co-
mando da Marinha, a Agência Fluvial de Humaitá (AgHumaitá),
Organização Militar (OM) com semiautonomia administrativa, com
sede na cidade de Humaitá, Estado do Amazonas, subordinada à
Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental (CFAOC), com o propósito
de contribuir para as atividades de segurança do tráfego aquaviário,
ensino profissional marítimo, salvaguarda da vida humana e pre-
venção da poluição hídrica na área de jurisdição a ser atribuída à OM,
sob a direção de um Capitão-Tenente.

Art. 2º A AgHumaitá será apoiada pela CFAOC, nos as-
pectos referentes à execução financeira e pelo Depósito Naval de
Manaus (DepNavMa), nos aspectos referentes ao pagamento de pes-
soal e abastecimento.

Art. 3º Fica criado o Núcleo de Implantação da AgHumaitá,
com militares a serem oportunamente designados e instalados naquela
localidade, ao qual caberá a ambientação do pessoal às atividades na
região, a supervisão e fiscalização das obras e serviços necessários à
prontificação das futuras instalações e a elaboração dos estudos e
subsídios relativos ao projeto de regulamentação.

Parágrafo único - O núcleo de que trata este artigo terá suas
atividades e organização estruturadas por um Regulamento provisório,
aprovado pelo Comando de Operações Navais, e será considerado
automaticamente extinto por ocasião da Cerimônia da Mostra de
Ativação da AgHumaitá.

Art. 4º O Comandante de Operações Navais baixará os atos
complementares que se fizerem necessários à execução desta Por-
taria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Almirante-de-Esquadra JULIO SOARES
DE MOURA NETO

PORTARIA Nº 431/MB, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010

Incorpora o Navio de Assistência Hospi-
talar SOARES DE MEIRELLES à Arma-
da.

O COMANDANTE DA MARINHA, no uso das atribuições
que lhe conferem os art. 4º e 19 da Lei Complementar nº 97, de 9 de
junho de 1999, e o art. 26, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 5.417,
de 13 de abril de 2005, e considerando o disposto no art. 1-2-1 da
Ordenança Geral para o Serviço da Armada (OGSA), aprovada pelo
Decreto nº 95.480, de 13 de dezembro de 1987, resolve:

Art. 1º Incorporar à Armada o Navio de Assistência Hos-
pitalar (NAsH) SOARES DE MEIRELLES.

Art. 2º Classificar o NAsH SOARES DE MEIRELLES como
navio de 3ª classe.

Art. 3º Subordinar o NAsH SOARES DE MEIRELLES ao
Comandante de Operações Navais.

Art. 4º Delegar competência ao Comandante de Operações
Navais para transferir a subordinação do NAsH SOARES DE MEI-
RELLES ao Comandante do 9º Distrito Naval.

Art. 5º Nomear o Capitão-de-Corveta RUBINEI DOS SAN-
TOS SILVA para exercer o cargo de Comandante do NAsH SOARES
DE MEIRELLES.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor no dia 23 de novembro
de 2010.

Almirante-de-Esquadra JULIO SOARES
DE MOURA NETO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL
E TECNOLÓGICA

PORTARIA No- 177, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, usando da competência que lhe foi ou-
torgada pelo Decreto nº 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto
nº 6.303, de 12/12/2007, tendo em vista a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12/12/2007, considerando a regularidade da instrução e o
mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC nº 20078172,
do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Saneamento Ambiental, constante do Eixo Tecno-
lógico de Ambiente e Saúde, conforme Catálogo Nacional dos Cursos
Superiores de Tecnologia, com cem vagas totais anuais, no período
noturno, a ser ofertado pelo Instituto de Ensino Superior de Londrina,
estabelecido à Avenida Duque de Caxias, nº 1.290, Centro, no Mu-
nicípio de Londrina, Estado do Paraná, mantido pelo Instituto de
Ensino Superior de Londrina S/C Ltda.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto nº 5.773/2006.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 178, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, usando da competência que lhe foi ou-
torgada pelo Decreto nº 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto
nº 6.303, de 12/12/2007, tendo em vista a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12/12/2007, considerando a regularidade da instrução e o
mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC nº
200914003, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Agronegócio, constante do Eixo Tecnológico de Re-
cursos Naturais, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Superiores
de Tecnologia, com cem vagas totais anuais, no período noturno, a ser
ofertado pela Faculdade de Balsas, estabelecida à Rodovia Br 230
Km - 5, Fazenda Malidere IV, S/N, no município de Balsas, Estado
do Maranhão, mantida pela Unibalsas Educacional Ltda.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto nº 5.773/2006.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

Ministério da Educação
.
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PORTARIA No- 179, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, usando da competência que lhe foi outorgada pelo
Decreto nº 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de
12/12/2007, tendo em vista a Portaria Normativa MEC nº 40, de
12/12/2007, considerando a regularidade da instrução e o mérito do
pedido, conforme consta do Processo e-MEC nº 200914004, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em Gestão Comercial, constante do Eixo Tecnológico de
Gestão e Negócios, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Su-
periores de Tecnologia, com cem vagas totais anuais, no período
noturno, a ser ofertado pela Faculdade de Balsas, estabelecida à
Rodovia Br 230 Km - 5, Fazenda Malidere IV, S/N, no município de
Balsas, Estado do Maranhão, mantida pela Unibalsas Educacional
Ltda.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto nº 5.773/2006.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 180, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, usando da competência que lhe foi ou-
torgada pelo Decreto nº 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto
nº 6.303, de 12/12/2007, tendo em vista o Despacho nº 50/2010, da
Diretoria de Regulação e Supervisão da Educação Profissional e Tec-
nológica, considerando a regularidade da instrução e o mérito do
pedido, conforme consta do Processo 23000,020235/2007-06
(20070003992), do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso superior de
Tecnologia em Gestão Ambiental, constante do Eixo Tecnológico de
Ambiente e Saúde, conforme Catálogo Nacional dos Cursos Supe-
riores de Tecnologia, com duzentas vagas totais anuais, no períodos
diurno e noturno, a ser ofertado pela Faculdade de Tecnologia Faesa,
estabelecida à Rua Anselmo Serrat, n° 199, Ilha Monte Belo, Mu-
nicípio de Vitória, Estado do Espírito Santo, mantida pela Associação
de Assistência ao Ensino.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento do curso neste ato autorizado nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto nº 5.773/2006.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

PORTARIA No- 181, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E
TECNOLÓGICA, substituto, usando da competência que lhe foi ou-
torgada pelo Decreto nº 5.773, de 09/05/2006, alterado pelo Decreto
nº 6.303, de 12/12/2007, tendo em vista a Portaria Normativa MEC nº
40, de 12/12/2007, considerando a regularidade da instrução e o
mérito do pedido, conforme consta do Processo e-MEC nº
200810897, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º - Autorizar o funcionamento do Curso Superior de
Tecnologia em em Produção Sulcroalcooleira, constante do Eixo Tec-
nológico de Produção Industrial, conforme Catálogo Nacional dos
Cursos Superiores de Tecnologia, cem vagas totais anuais, no período
noturno, a ser ofertado pela Faculdade de Ceres, estabelecida na
Avenida Brasil, Quadra 13, s/nº, Setor Morada Verde, no Município
de Ceres, Estado de Goiás, mantida pelo CESUR - Centro de Ensino
Superior de Rubiataba Ltda.

Parágrafo Único - A instituição deverá solicitar reconhe-
cimento, do curso neste ato autorizado, nos termos do art. 35 do
mesmo Decreto nº 5.773/2006.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ELIEZER PACHECO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 1.950, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo
em vista o Relatório SESu/DESUP/COREG no 292/2010 , da Di-
retoria de Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme
consta do Processo no 23000.007191/2006-30, Registro SAPIEnS no

20060001733, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Reconhecer, para fins de expedição e registro de

diploma dos alunos ingressantes até o ano de 2009, do curso de
Letras, licenciatura, com habilitação em Língua Portuguesa e em
Língua Inglesa e respectivas Literaturas, com 200 (duzentas) vagas
totais anuais, nos turnos diurno e noturno, ministrado pela Faculdade
Sete de Setembro, no âmbito do Instituto Superior de Educação, na
Avenida Vereador José Moreira, no 1.000, Centro, na cidade de Paulo
Afonso, no Estado da Bahia, mantida pela Organização Sete de Se-
tembro de Cultura e Ensino Ltda., com sede na cidade de Paulo
Afonso, no Estado da Bahia.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.951, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e pela
Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, e tendo em vista o
Relatório SESu/DESUP/COREG no 397/2010, da Diretoria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta no
Processo no 23000.004391/2006-31, Registro SAPIEnS no

20060000484, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Sistemas de

Informação, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, ministrado pela Universidade Estácio de Sá,
no campus fora de sede, na Rua Eduardo Luiz Gomes, nº 134, Centro,
na cidade de Niterói, no Estado do Rio de Janeiro, mantida pela
Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá, com sede na cidade do
Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do disposto
no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.952, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e pela
Portaria Normativa nº 4, de 5 de agosto de 2008, e tendo em vista o
Relatório SESu/DESUP/COREG no 398/2010, da Diretoria de Re-
gulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta no
Processo no 23000.004394/2006-74, Registro SAPIEnS no

20060000486, do Ministério da Educação, resolve:
Art. 1o Renovar o reconhecimento do curso de Arquitetura e

Urbanismo, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos
turnos diurno e noturno, ministrado pela Universidade Estácio de Sá,
na Avenida Airton Senna, nº 2.800, Barra da Tijuca, Campus Terra
Encantada, na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro,
mantida pela Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá, com sede
na cidade do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, nos termos
do disposto no artigo 10, § 7o, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. A renovação do reconhecimento a que se
refere esta Portaria é válida exclusivamente para o curso ministrado
no endereço citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIA No- 4.375, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010

O Vice-Reitor da UFG, no exercício da Reitoria, tendo em
vista o que consta na Portaria nº 450/MP, de 06/11/2002, no Decreto
nº 6.944 de 21/08/2009, resolve:

Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor Adjunto, Nível 1, Área: Estatística e Ex-
perimentação Animal, realizado pela Escola de Veterinária, objeto do
Aditamento nº 006, publicado no D.O.U. de 07/08/2009, do Edital nº
018, publicado no D.O.U. de 19/03/2009, homologado através do
Edital nº 422, publicado no D.O.U. de 18/12/2009, seção 3, pág. 79.
(Processo nº 23070.002763/2009-11)

ERIBERTO FRANCISCO BEVILÁQUA MARIN

Parágrafo único. Para fins desta Portaria, entende-se por:
I - usuário: é o agente que, após cadastramento e habilitação

de acesso, realiza consultas e registros de documentos, sendo res-
ponsável pela qualidade e veracidade dos dados introduzidos no SIS-
TEMA.

II - administrador do SISTEMA: é o agente responsável por
manter e operar o ambiente computacional do SISTEMA, sendo en-
carregado de instalar, suportar e manter servidores e bancos de da-
dos.

CAPÍTULO II
DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA DO SISTEMA
Art. 2º O SISTEMA deverá possuir mecanismos de controle

de acesso de usuários baseados, no mínimo, na segregação das fun-
ções de execução orçamentária e financeira, de controle e de con-
sulta.

§ 1º O acesso ao SISTEMA para registro e consulta aos
documentos apenas será permitido após o cadastramento e a ha-
bilitação de cada usuário, com código próprio.

§ 2º O cadastramento de usuário no SISTEMA será realizado
mediante:

I - autorização expressa de sua chefia imediata ou de ser-
vidor hierarquicamente superior; e

II - assinatura do termo de responsabilidade pelo uso ade-
quado do SISTEMA.

§ 3º O SISTEMA deverá adotar um dos seguintes meca-
nismos de autenticação de usuários:

I - código e senha; ou
II - certificado digital, padrão ICP Brasil.
§ 4º Caso seja adotado o mecanismo a que se refere o inciso

I do parágrafo anterior, o SISTEMA deverá manter política de con-
trole de senhas.

Art. 3º O registro das operações de inclusão, exclusão ou
alteração de dados efetuadas pelos usuários será mantido no SIS-
TEMA e conterá, no mínimo:

I - código do usuário;
II - operação realizada; e
III - data e hora da operação.
Parágrafo único. Para fins de controle, a consulta aos re-

gistros das operações a que se refere o caput estará disponível com
acesso restrito a usuários autorizados.

Art. 4º Caso seja disponível a realização de operações de
inclusão, exclusão ou alteração de dados no SISTEMA via sítio na
Internet, este deverá garantir sua autenticidade através de conexão
segura.

Art. 5º A base de dados do SISTEMA deverá possuir me-
canismos de proteção contra acesso direto não autorizado.

§ 1º O acesso direto à base será restrito aos administradores
responsáveis pela manutenção do SISTEMA e condicionado à as-
sinatura de termo de responsabilidade específico.

§ 2º Fica vedado aos administradores referidos no § 1º,
sujeitando à responsabilização individual:

I - divulgar informações armazenadas na base de dados do
sistema; e

II - alterar dados, salvo para sanar incorreções decorrentes de
erros ou mal funcionamento do SISTEMA, mediante expressa au-
torização do responsável pela execução financeira e orçamentária,
observado o art. 10 desta Portaria.

Art. 6º Deverá ser realizada cópia de segurança periódica da
base de dados do SISTEMA que permita a sua recuperação em caso
de incidente ou falha, sem prejuízo de outros procedimentos.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS CONTÁBEIS DO SISTEMA
Art. 7º O SISTEMA deverá ser desenvolvido em confor-

midade com as normas gerais para consolidação das contas públicas
editadas pelo órgão central de contabilidade da União, relativas à
contabilidade aplicada ao setor público e à elaboração dos relatórios
e demonstrativos fiscais e permitir:

I - compatibilizar, integrar e consolidar as informações dis-
poníveis nos diversos Poderes, órgãos e entidades de cada ente da
Federação;

II - registrar e evidenciar todas as informações referidas no
art. 7º do Decreto No- 7.185, de 27 de maio de 2010;

III - elaborar e divulgar as demonstrações contábeis e os
relatórios e demonstrativos fiscais, orçamentários, patrimoniais, eco-
nômicos e financeiros previstos em lei ou acordos internacionais de
que a União faça parte, compreendendo, isolada e conjuntamente, as
transações e operações de cada órgão, fundo ou entidade da ad-
ministração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa estatal
dependente; e

IV - a identificação das operações intragovernamentais, para
fins de exclusão de duplicidades na apuração de limites mínimos e
máximos e na consolidação das contas públicas;

V - a evidenciação da origem e a destinação dos recursos
legalmente vinculados à finalidade específica.

Art. 8º O SISTEMA deverá permitir o registro, de forma
individualizada, dos fatos contábeis que afetem ou os atos que pos-
sam afetar a gestão fiscal, orçamentária, patrimonial, econômica e
financeira.

Art. 9º O SISTEMA deverá conter rotinas para a realização
de correções ou anulações por meio de novos registros, assegurando
a inalterabilidade das informações originais incluídas após sua con-
tabilização, de forma a preservar o registro histórico de todos os
atos.

Art. 10. O SISTEMA, a partir dos registros contábeis, de-
verá:

I - gerar, em conformidade com o Plano de Contas Aplicado
ao Setor Público aprovado pela Secretaria do Tesouro Nacional, o
Diário, o Razão, e o Balancete Contábil;

II - permitir a elaboração das demonstrações contábeis, dos
relatórios e demonstrativos fiscais, do demonstrativo de estatística de
finanças públicas e a consolidação das contas públicas.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 548, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Estabelece os requisitos mínimos de segu-
rança e contábeis do sistema integrado de
administração financeira e controle utiliza-
do no âmbito de cada ente da Federação,
adicionais aos previstos no Decreto No-

7.185, de 27 de maio de 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 8º do
Decreto No- 7.185, de 27 de maio de 2010, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O sistema integrado de administração financeira e

controle utilizado no âmbito de cada ente da Federação doravante
será denominado SISTEMA.

Ministério da Fazenda
.
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Parágrafo único. Dos documentos de que trata este artigo,
constarão a identificação do SISTEMA, a unidade responsável, a data
e a hora de sua emissão.

Art. 11. Para fins do cumprimento do disposto no artigo
anterior e em conformidade com os prazos previstos no § 3º do art.
165 da Constituição Federal e no § 2º do art. 55 da Lei Com-
plementar No- 101, de 4 de maio de 2000, o SISTEMA ficará dis-
ponível:

I - até 31 de dezembro, para registro de atos de gestão
orçamentária, financeira e patrimonial relativos ao exercício finan-
ceiro;

II - até o último dia do mês para ajustes necessários à
elaboração dos balancetes do mês imediatamente anterior;

III - até 30 de janeiro, para ajustes necessários à elaboração
das demonstrações contábeis do exercício imediatamente anterior.

§ 1º Ressalvado o disposto no art. 9º desta Portaria, o SIS-
TEMA deverá impedir registros contábeis após o balancete encer-
rado.

§ 2º Deverão ser observadas, suplementarmente ao disposto
nesta Portaria, as normas relativas a requisitos contábeis estabelecidas
pelo órgão central de contabilidade de cada ente da Federação, in-
clusive quanto ao encerramento do exercício e ao estabelecimento de
prazos inferiores aos definidos neste artigo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, gerando efeitos nos prazos aprovados pela Secretaria do
Tesouro Nacional para a implantação do Plano de Contas Aplicado ao
Setor Público (PCASP).

GUIDO MANTEGA

PORTARIA No- 537, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010

Altera e acresce dispositivo à Portaria MF
No- 227, de 8 de março de 2010, para pos-
sibilitar que, a critério da PGFN, outros
servidores do Poder Judiciário possam ter
acesso à consulta de débitos inscritos em
dívida ativa cuja cobrança executiva tenha
sido empreendida pela Fazenda Nacional.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o parágrafo único, inciso II, do art. 87 da
Constituição da República Federativa do Brasil e tendo em vista o
disposto no § 5º do art. 40 da Lei No- 6.830, de 22 de setembro de
1980, resolve:

Art. 1º A Portaria MF No- 227, de 8 de março de 2010, passa
a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 2º ...........................................
§ 1º A consulta de que trata o caput possibilitará identificar

cada uma das inscrições que componham o executivo fiscal, a fim de
que possa ser aferido se o montante da dívida consolidada se en-
quadra no limite estabelecido no art. 1º.

Art. 2º O art. 2º da Portaria MF No- 227, de 8 de março de
2010, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º:

Art. 2º ...........................................
§ 2º A PGFN poderá, por conveniência e oportunidade, es-

tender o acesso à consulta descrita no caput a outros servidores do
Poder Judiciário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
NA PARAÍBA

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM CAMPINA GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Exclui pessoas físicas e jurídicas do Par-
celamento Especial (Paes), de que trata o
art. 1º da Lei No- 10.684, de 30 de maio de
2003.

O PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL DA PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM CAMPINA GRANDE NA PARAÍBA, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei No-

10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei No- 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
No- 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria Conjunta PGFN/SRF No-

4, de 20 de setembro de 2004, declara:
Art. 1º Ficam excluídos do Parcelamento Especial (Paes) de

que trata o art. 1º da Lei No- 10.684, de 30 de maio de 2003, de
acordo com o seu art. 7º, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas no
Anexo Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi
constatada a existência de saldo devedor equivalente a, pelo menos,
três parcelas consecutivas do Paes.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal na Internet, no
endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização da Senha
Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao Procurador-Seccional da
Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em Campina Grande -
Paraíba, na rua Capitão João Alves de Lira, No- 1117, bairro da prata,
Campina Grande - PB.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DANIEL DE SABÓIA XAVIER

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial (Paes).
Saldo devedor equivalente a, pelo menos, três parcelas do Paes.
Relação dos CPF's das pessoas físicas excluídas

036.405.234-15 LAUTINDO CARLOS GONÇALVES DE SOUZA FILHO

Relação dos CNPJ's das pessoas jurídicas excluídas

01.860.871/0001-48 VITAL BRASIL FILHO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CORUMBÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010

Declara a BAIXA da inscrição no CNPJ No-

05.486.184/0001-65 - SIDEX IMPORTA-
ÇÃO EXP E SERV LTDA.

O INSPETOR-CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRA-
SIL EM CORUMBÁ, Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições
que lhe confere a Portaria RFB 1.035, de 2 de abril de 2009, pu-
blicada no DOU. No- 63, de 2 de abril de 2009, combinado com o
artigo 280, inciso III, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 125, de 4 de março
de 2009, publicada no DOU de 6 março de 2009, com base no
preceituado nos artigos 34 inciso III e inciso II, parágrafo 3º do artigo
48 e da Instrução Normativa do Secretário da Receita Federal No-

1005/2010, e tudo o que consta no processo administrativo No-

10108.000425/2007-59, declara:
Art. 1°. A BAIXA da inscrição no CNPJ No-

05.486.184/0001-65, atribuída à pessoa jurídica SIDEX IMPORTA-
ÇÃO, EXPORTAÇÃO E SERVIÇO LTDA, data de abertura
20/01/2003, endereço rua Dom Aquino, 2788-A, bairro Dom Bosco,
Corumbá/MS, por inexistência de fato, conforme demonstrado no
processo administrativo No- 10108.002089/2010-84.

NILO ODIRLEI MARTINI RIBAS

2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM MARABÁ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Ratifica Indeferimento de Opção pelo Sim-
ples Nacional Exercício 2009.

O Delegado Adjunto da Receita Federal do Brasil em Ma-
rabá, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV, do art. 203,
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF No- 125 de 04/03/2009, publicada no DOU
de 06/03/2009, com base na Lei Complementar No- 123, de 14 de
dezembro de 2006, artigo 17, inciso V, regulamentada pela Resolução
CGSN No- 04, de 30 de maio de 2007, e alterações posteriores,
declara:

Art. 1º. Fica ratificado o Termo de Indeferimento de Opção
pelo Simples Nacional, exercício 2009, com efeitos retroativos a
01/01/2009, da empresa abaixo, tendo em vista a existência de dé-
bitos inscritos em Dívida Ativa da União através da Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, abaixo enumerados, com base na Lei
Complementar No- 123, de 14 de dezembro de 2006, artigo 17, inciso
V, regulamentada pela Resolução CGSN No- 04, de 30 de maio de
2007, e alterações posteriores e no processo administrativo No-

14481.00053/2009-16, a saber:

Empresa: R DE FREITAS VIANA-ME
CNPJ: 04.728.988/0001-60
Endereço: Rua Cecília Meireles, No- 510, Centro, Xinguara-

PA, CEP 68555-090.
Débitos: número 143294083006, 143294084002 e

143294087001.
Art. 2º O presente Ato Declaratório Executivo entra em

vigor na data de sua publicação.

HUBERSON LUIZ BATISTA RIBEIRO

4ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM JOÃO PESSOA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo No- 97, de 17 de novembro de
2010, publicado no DOU de 18 de novembro de 2010, Seção 1,
página 22, no preâmbulo:

Onde se lê: ".......e tendo em vista o disposto no art. 14,
incisos e art. 15, § 3º, todos da Lei No- 9.317, de 05 de dezembro de
1996, observadas as alterações constantes do art. 3° da Lei n° 9.732,
de 11de dezembro de 1998, declara: ",

Leia-se: "........e tendo em vista o disposto no art. 29, § 3º, da
Lei Complementar No- 123, de 14 de dezembro de 2006, e, art.4º, §§1º
e 3º da Resolução CGSN No- 15, de 23 de julho de 2007, declara: "

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM UBERLÂNDIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 111 ,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERLÂNDIA-MG, no uso da atribuição que lhe confere o art. 280
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF No- 125, de 4 de março de 2009, e tendo
em vista o disposto na Instrução Normativa RFB No- 976, de 07 de
dezembro de 2009, alterada pelas Instruções Normativas RFB No-

1.011, de 23 de fevereiro de 2010 e 1.048 de 29 de junho de 2010, e
considerando o que consta do processo No- 10675.720805/2010-74,
declara:

Art. 1º - Inscrita no Registro Especial No- UP-06109/0059, o
estabelecimento abaixo, na categoria - usuário - empresa jornalística
ou editora que explore a indústria do livro, jornal ou periódicos (UP),
de acordo com o art. 2º da Instrução Normativa RFB No- 976/2009 e
suas alterações posteriores.

Estabelecimento: JORNAL FOLHA DO VARJÃO LTDA
CNPJ No- :12.494.581/0001-44
Endereço: Rua Adãozinho Veterinário No- 1.027 - Fundos -

Bairro Boa Vista
Varjão de Minas - MG - CEP 38794-000
Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua

publicação.

NILSON ALVES PONTES JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 2 ,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERLÂNDIA-MG, no uso da atribuição que lhe confere o art. 280
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF No- 125, de 4 de março de 2009, e tendo
em vista o disposto na Instrução Normativa RFB No- 976, de 07 de
dezembro de 2009, alterada pelas Instruções Normativa RFB No-

1.011, de 23 de fevereiro de 2010 e 1.048 de 29 de junho de 2010, e
considerando o que consta do processo No- 12179.001476/2010-95,
declara:

Art. 1º - Inscrita no Registro Especial No- GP-06109/0060, na
categoria gráfica - impressor de livros, jornais e periódicos, que
recebe papel de terceiros ou o adquire com imunidade tributária (GP),
de acordo com o art. 2º da Instrução Normativa RFB No- 976/2009 e
suas alterações posteriores.

Estabelecimento: ANTÔNIO CARLOS BONOLO
CNPJ No- :12.605.745/0001-63
Endereço:Rua Doutor Canabrava No- 70 - Centro
Araguari - MG - CEP 38440.214
Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua

publicação.

NILSON ALVES PONTES JÚNIOR

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 3 ,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERLÂNDIA-MG, no uso da atribuição que lhe confere o art. 280
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF No- 125, de 4 de março de 2009, e tendo
em vista o disposto na Instrução Normativa RFB No- 976, de 07 de
dezembro de 2009, alterada pelas Instruções Normativa RFB No-

1.011, de 23 de fevereiro de 2010 e 1.048 de 29 de junho de 2010, e
considerando o que consta do processo No- 10675.720744/2010-45,
declara:
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Art. 1º - Inscrita no Registro Especial No- GP-06109/0061, na
categoria gráfica - impressor de livros, jornais e periódicos, que
recebe papel de terceiros ou o adquire com imunidade tributária (GP),
de acordo com o art. 2º da Instrução Normativa RFB No- 976/2009 e
suas alterações posteriores.

Estabelecimento:GRÁFICA REAL E GAZETA LTDA -
EPP

CNPJ No- :17.839.796/0001-73
Endereço:Av. Faria Pereira No- 1.579 - Vila Constantino
Patrocínio - MG - CEP 38740.000
Art. 2º - Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua

publicação.

NILSON ALVES PONTES JÚNIOR

7ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE VITÓRIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 19,
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010

Declaração de inaptidão da inscrição de
pessoa jurídica no CNPJ.

O Inspetor Chefe da Alfândega do Porto de Vitória, Estado
do Espírito Santo, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 280, incisos III e IX
do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria do Ministro da Fazenda No- 125 de 04 de
março de 2009, publicada no DOU de 06 de março de 2009, e de
acordo com o disposto nos artigos 135 e 199 da Lei No- 5.172, de 25

de outubro de 1966, na Lei No- 5.614, de 05 de outubro de 1970, no
art. 2º da Lei No- 8.137, de 27 de dezembro de 1990, no inciso II do
art. 36 da Lei No- 9.250, de 26 de dezembro de 1995, na Lei No-

10.522, de 30 de dezembro de 2002, no Convênio ICMS No- 8, de 22
de março de 1996, no art. 60 da Lei No- 10.637, de 30 de dezembro
de 2002, e de acordo com o que disciplina da Instrução Normativa
RFB No- 1005/2010, de 08 de fevereiro de 2010, em seu artigo 42,
parágrafo 2º, e considerando o que consta no processo administrativo
No- 12466.002327/2004-60, DECLARA INAPTA a inscrição No-

02.456.902/0001-62, no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ - da empresa JADE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,
por se enquadrar a mesma na situação prevista no inciso IV da citada
Instrução Normativa, a partir de 09/07/2004, obedecendo ao disposto
no art. 45, § 3º inc II da Instrução Normativa RFB No- 1005/2010, de
08 de fevereiro de 2010.

FÁBIO MIRANDA CORADINI

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 314, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Declara habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de
importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas
de petróleo e de gás natural (Repetro) a pessoa jurídica que menciona.

O CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA DA SUPERINTENDÊNCIA
REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NA 7ª REGIÃO FISCAL, no uso da competência
que lhe foi delegada pelo inciso V do art. 4º da Portaria SRRF07 nº 306, de 24 de maio de 2007,
publicada no Diário Oficial da União de 30 de maio de 2007, atendendo ao previsto no art. 8º da
Instrução Normativa (IN) RFB nº 844, de 9 de maio de 2008, alterada pela IN RFB nº 1070, de 13 de
setembro de 2010, e tendo em vista o que consta dos processos relacionados no Anexo, declara:

Art. 1º Fica habilitada a utilizar o regime aduaneiro especial de exportação e de importação de
bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural (Repetro),
com fulcro no art. 5º da IN RFB nº 844/2008, a empresa FINARGE APOIO MARÍTIMO LTDA., na
execução dos contratos especificados no Anexo, até o termo final fixado nos mesmos, atuando por meio
de seus estabelecimentos habilitados, conforme também consignado no Anexo, devendo ser observado o
disposto na citada Instrução Normativa, em especial em seus arts. 1º a 3º.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a habilitação de que se trata poderá
ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de situações previstas no art. 34 da IN RFB nº 844/2008.

Art. 3º Eventuais alterações contratuais ensejarão a expedição de novo Ato Declaratório Exe-
cutivo.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
Art.5° Fica revogado o Ato Declaratório Executivo SRRF07 nº 307, de 10 de novembro de

2010, publicado no Diário Oficial da União de 11 de novembro de 2010.

PAULO ROBERTO XIMENES PEDROSA

ANEXO
Processo nº 10768.001003/2009-99
[1]Processo nº 10768.000124/2010-57
[3]Processo nº 10768.007516/2009-11
[4]Processo nº 10768.003697/2010-32
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO

CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL
BCE-6, BCE-1, BPOT-7, BCE-4,
SEAL-30,
SEAL-100, SEAL-200, SEAL-400,
SEAL-8,
BES-2, BES-100, BES-200, BC-5, BC-
6,
BC-13, BC-20, BC-30, BC-50, BC-60,
BC-70, BC-100, BC-200, BC-300, BC-
400,
BC-500, BC-600, BC-700, BS-400, BS-
500
Area RNS-035, Area RNS-093,
Area RNS-128, Area RNS-134,
Atum, Curimã, Espada,
Xeréu, Agulha, Aratum, Caioba, Camo-
rim
Dourado, Guaricema, Paru, Salgo,
Aguilhada, Caioba, Camorim, Dourado
Guaricema, Paru, Salgo, Aguilhada,
Angelim, Aruari, Atalaia Sul, Brejo
Grande

Petróleo Carmópolis, Castanhal, Furado, Sirizi-
nho

Brasileiro Caravela, Merluza, Frade, Espadarte,
S.A. Marlim Leste, Roncador, Cangoá, Pe-

roá,
10.383.827/0001-85 Pescada, Arabaiana, Coral, Estrela do

Mar
2050.0048004.08.2

Tubarão, Albacora, Voador, Badejo, 2050.0048008.08.2 20/01/2013
Linguado, Pampo, Trilha, Bijupira, Sa-
lema

Embarcação

Carapeba, Pargo, Vermelho, Congro, A.H Camogli
Corvina, Malhado, Bicudo, Bonito,
Enchova, Enchova Oeste, Garoupa,
Garoupinha, Marlim, Marlim Sul, Mo-
réia,
Bagre, Cherne, Namorado, Nordeste de
Namorado, Anequim, Parati, Marimba,,
Pirauna, Viola, Albacora Leste, Barra-
cuda,
Caratinga, Cação, BM-S-3, BM-C-3,
BM-C-6, BM-CAL-1, BM-FZA-1, BM-
S-10
BM-S-11, BM-S-7, BM-S-8, BM-S-9,
BM-J-1, BM-CE-1, BM-S-17, BM-S-21

BM-C-2, BM-CAL-5, BM-ES-5, BM-J-
3
BM-S-12, BM-BAR-1, BM-S-24, BM-
C-16
BM-CAL-6, BM-C-25, BM-POT-11,
BM-POT-13, BM-SEAL-9
BM-BAR-4 (BAR-M-355, BAR-M-376,
BAR-M-377, BAR-M-378 e BAR-M-
399)
BM-C-26 (C-M-58, C-M-78 e C-M-98)
BM-C-27 (C-M-119, C-M-1230, C-M-
121, C-M-122, C-M-145, C-M-146, C-
M-95, C-M-96 e C-M-97)
BM-C-28 (C-M-231, C-M-265, C-M-
298, C-M-299, C-M-332, C-M-333 e C-
M-334)
BM-FZA-4(FZA-M-183, FZA-M-216,
FZA-M-217, FZA-M-251, FZA-M-252,
FZA-M-253, FZA-M-254, FZA-M-286,
FZA-M-287, FZA-M-288 e FZA-M-
320)
BM-FZA-5 (FZA-M-321)
BM-J-4 (J-M-115, J-M-165, J-M-3, J-M-
5 e J-M-63)
BM-S-36 (S-M-499, S-M-500, S-M-501,
S-M-502, S-M-554, S-M-555, S-M-556,
S-M-577, S-M-558 e S-M-612)
BM-S-40 (S-M-1288, S-M-1289, S-M-
1351, S-M-1410, S-M-1411, S-M-1414,
S-M-1472, S-M-1473, S-M-1477, S-M-
1533, S-M-1534, S-M-
1538, S-M-1593, S-M-1594, S-M-1649,
S-M-1650, S-M-1705 e S-M-1706),
BM-S-41 (S-M-1352, S-M-1354, S-M-
1356, S-M-1358, S-M-1478, S-M-1480
e S-M-1482)
BM-S-42 (S-M-239, S-M-324, S-M-
415)
BM-SEAL-11 (SEAL-M-349)
BM-BAR-5 (BAR-M-175)
BM-CAL-7 (CAL-M-120 e CAL-M-16)
BM-CAL-9 (CAL-M-188)
BM-CAL-11 (CAL-M-248)
BM-CAL-12 (CAL-M-312 e CAL-M-
372)
BM-ES-21 (ES-M-414)
BM-ES-22 (ES-M-466, ES-M-468, ES-
M-523 e ES-M-527), BM-ES-23 (ES-M-
525)
BM-ES-24 (ES-M-588, ES-M-661 e ES-
M-663), BM-ES-25 (ES-M-590)
BM-FZA-6 (FZA-M-533, FZA-M-534,
FZA-M-569, FZA-M-570, FZA-M-571,
FZA-M-605, FZA-M-606, FZA-M-607
e FZA-M-608), BM-J-5 (J-M-59 e J-M-
61)
BM-PAMA-8 (PAMA-M-135, PAMA-
M-192, PAMA-M-194), BM-S-43 (S-M-
170)
BM-P-2 (P-M-1267, P-M-1269, P-M-
1271, P-M-1349, P-M-1351 e P-M-
1353)
BM-S-44 (S-M-172 e S-M-330)
BM-S-45 (S-M-320 e S-M-322)
BM-SEAL-10 (SEAL-M-347, SEAL-M-
424, SEAL-M-495 e SEAL-M-499)
BM-C-34 (C-M-471 e C-M-473)
BM-C-35 (C-M-535)
BM-C-36 (C-M-401 e C-M-403)
BM-ES-26 (ES-M-413)
BM-ES-27 (ES-M-411, ES-M436 e ES-
M-437), BM-ES-31 (ES-M-592)
BM-ES-32 (ES-M-594),
BM-POT-16 (POT-M-760 e POT-M-
663)
BM-POT-17 (POT-M-665, POT-M-853
e POT-M-855), BM-S-49 (S-M-1226)
BM-S-46 (S-M-729 e S-M-790)
BM-S-50 (S-M-623), BM-S-51 (S-M-
619)
BM-S-52 (S-M-508), BM-S-53 (S-M-
405)
BC-400 [1] [4]
BM-S-10, BM-S-11, BM-S-8, BM-S-9 2050.0033861.07-2
Atum, Espada, Agulha, Espadarte, 2050.0033862.07-2 1 5 . 11 . 2 0 1 0
Marlim Leste, Roncador, Arabaiana, A.H. Liguria
Albacora, Badejo, Linguado,
Carapeba, Pargo, Vermelho, Congro,
Corvina, Malhado, Bicudo, Bonito,
Enchova, Enchova Oeste, Garoupa

10.383.827/0001-85 Petróleo Garoupinha, Marlim, Marlim Sul, Mo-
réia

Brasileiro Bagre, Cherne, Namorado, Nordeste de
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S.A. Namorado, Anequim, Parati, Marimba
Albacora Leste, Barracuda,
Biquara (RNS-134) [3]
Cioba (RNS-035) 2050.0037305.07-2 29.06.2010
Oeste de Urubarana (RNS-071) 2050.0037306.07-2
Pescada, Ubarana, Xaréu A.H. Genova

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10768.002865/2010-72
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

Campos em Exploração:

Bacia Sed. de Campos:
BC-400

Bacia Sed. de Santos:
BM-S-8, BM-S-9, BM-S-10 e BM-S-
11

Campos em Produção:
Petróleo 2050.0057860.10.2

10.383.827/0001-85 Brasileiro Bacia Sed. de Campos: Embarcação 28.07.2012
S.A Albacora Leste, Anequim, Badejo, A.H. PARAGGI

Bagre, Barracuda, Bicudo, Bonito,
Carapeba, Cherne, Congro, Corvina,
Enchova, Enchova Oeste, Espadarte,
Garoupa, Garoupinha, Malhado,
Marimba, Marlim Leste, Marlim Sul,
Moréia, Namorado, Nordeste de
Namorado, Parati, Pargo, Roncador e
Ve r m e l h o .

Bacia Sed. de Ceará-Potiguar:

Agulha, Arabaiana, Atum, Biquara
(RNS-134), Cioba (RNS-035), Espada,
Oeste de Urubarana (RNS-071),
Pescada, Ubarana e Xaréu.

Processo nº 10768.006797/2010-11
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

Áreas em que a PETROBRÁS seja concessio-
nária para exploração ou produção de petróleo e
gás natural, nos termos da Lei nº 9.478/98 e de
acordo com o ADE nº 178, de 12 de novembro
de 2009.

2050.0059279.10.2

Petróleo Afretamento
10.383.827/0001-85 Brasileiro 24/08/2014

S.A. AH Valletta

Processo nº 10768.006848/2010-12
Nº NO C O N T R ATA N T E ÁREA DE CONCESSÃO Nº DO TERMO
CNPJ (ANP) C O N T R ATO FINAL

Áreas em que a PETROBRÁS seja concessio-
nária para exploração ou produção de petróleo e
gás natural, nos termos da Lei nº 9.478/98 e de
acordo com o ADE nº 178, de 12 de novembro
de 2009.

2050.0059814.10.2

Petróleo Afretamento
10.383.827/0001-85 Brasileiro 01/08/2012

S.A. AH Porto Santo

8ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 3 ,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência estabelecida pela Portaria SRF No- 13, de 09 de janeiro de
2002, declara:

1. Fica alfandegada, em caráter eventual e a título extraor-
dinário, apenas e tão somente no dia 20 de novembro de 2010, a
BASE AÉREA DE SÃO PAULO, situada no bairro de Cumbica -
município de Guarulhos/SP, para fins de desembarque da aeronave
CASA 212 da Força Aérea do Paraguai (FAP 2033 ou FAP 2027),
procedente do Paraguai, transportando uma comitiva de oficiais da
Força Aérea Paraguaia.

2. Para esta situação, os procedimentos fiscais são efetuados
pela ALF/GRU.

3. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos na data mencionada no
item 1.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE
VA S C O N C E L O S

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 4 ,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso da com-
petência estabelecida pela Portaria SRF No- 13, de 09 de janeiro de
2002, declara:

1. Fica alfandegada, em caráter eventual e a título extraordinário,
apenas e tão somente no dia 13 de novembro de 2010, a BASE AÉREA
DE SÃO PAULO, situada no bairro de Cumbica - município de Guaru-
lhos/SP, para fins de chegada de uma aeronave da Força Aérea Brasileira,
matrícula C99B 2582, proveniente de Buenos Aires / Argentina, trans-
portando o Exmo. Senhor Deputado Federal Michel Temer e comitiva.

2. Para esta situação, os procedimentos fiscais são efetuados
pela ALF/GRU.

3. Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos na data mencionada no
item 1.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE
VA S C O N C E L O S

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM OSASCO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 138,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Declara excluído do Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições Devidas pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES
NACIONAL o contribuinte que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
OSASCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
238 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil
- RFB, aprovado pela Portaria MF n.º 125, de 4 de março de 2009,
publicada no DOU de 6 de março de 2009, nos termos do artigo 28
da Lei Complementar No- 123, de 14 de dezembro de 2006, c/c o
artigo 9º, da Resolução CGSN No- 4 de 30 de maio de 2007, de-
clara:

Art. 1º. Fica o contribuinte PATRONUM CORRESPON-
DENTE DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS LTDA, CNPJ No-

10.206.532/0001-33, excluído do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), posto que
exerce atividade de "Correspondente de Instituições Financeiras"
CNAE 6619-3/02 a qual se encontra incluída expressamente no artigo
17 e § 3º do artigo 29, ambos da Lei Complementar No- 123 de 14 de
dezembro de 2006; bem como o §1º, do artigo 9º e inciso XII, do
artigo 12; ambos da Resolução CGSN No- 4 de 30 de maio de 2007;
constando como expressamente vedada no Anexo I, bem como os
artigos 1º e 2º da Resolução CGSN No- 6 de 18 de junho de 2007.

Art. 2º. A presente exclusão é derivada do quanto apurado no
processo administrativo No- 16062.000220/2009-95, por haver incor-
rido na hipótese de vedação expressa, com efeitos a partir data de sua
inscrição indevida, ou seja, 18/07/2008, como previsto no inciso XI
do artigo 5º, da Resolução CGSN No- 15 de 23 de julho de 2007 e em
conformidade com a Representação Fiscal contida no Processo Ad-
ministrativo No- 10821.000248/2009-15.

Art. 3º. Poderá o contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência deste, manifestar por escrito sua inconformidade
relativamente ao procedimento acima, junto a Delegacia da Receita
Federal de Julgamento, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
observada a legislação relativa ao Processo Administrativo Fiscal da
União, de que trata o Decreto No- 70.235, de 6 de março de 1972 e
alterações posteriores.

Art. 4º. Não havendo manifestação no prazo indicado no
artigo anterior, a exclusão tornar-se-á definitiva, produzindo seus efei-
tos a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.

AIRTON APARECIDO FABIANO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PRESIDENTE PRUDENTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 36,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Inscreve contribuinte no Registro Especial

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 280 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
No- 125, de 4 de março de 2009, publicada no DOU de 6 de março de
2009, e tendo em vista o disposto na IN SRF No- 504, de 03 de
fevereiro de 2005, publicada no DOU de 9 de fevereiro de 2005, e
considerando o que consta no despacho exarado no processo No-

10835.001315/2010-95, declara:
Art. 1º Inscrito no Registro Especial, sob o No- 08105/02,

como estabelecimento produtor de bebidas alcoólicas, a empresa FIO-
RAVANTI INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPOR-
TAÇÃO DE BEBIDAS LTDA, CNPJ No- 07.225.292/0001-00, lo-
calizada na Fazenda Santa Catarina - s/n - Bairro do Tigre - Dracena
- SP, produzindo aguardente de cana, código da TIPI 22.08.40.00,
marca comercial CACHAÇA CATARINA, em recipiente de 730
ml.

Art. 2º Este Registro Especial não alcança nenhum outro
estabelecimento da empresa, devendo o mesmo cumprir todas as
orientações contidas na Instrução Normativa SRF No- 504/2005, bem
como nos demais atos legais e normativos pertinentes, sob pena de
cancelamento do registro especial.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

FÁBIO PAES MACCACCHERO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 37,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Inscreve contribuinte no Registro Especial

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM PRESIDENTE PRUDENTE, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 280 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
No- 125, de 4 de março de 2009, publicada no DOU de 6 de março de
2009, e tendo em vista o disposto na IN SRF No- 504, de 03 de
fevereiro de 2005, publicada no DOU de 9 de fevereiro de 2005, e
considerando o que consta no despacho exarado no processo No-

10835.001315/2010-95, declara:
Art. 1º Inscrito no Registro Especial, sob o No- 08105/03,

como estabelecimento engarrafador de bebidas alcoólicas, a empresa
FIORAVANTI INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO DE BEBIDAS LTDA, CNPJ No- 07.225.292/0001-00,
localizada na Fazenda Santa Catarina - s/n - Bairro do Tigre - Dra-
cena - SP, produzindo aguardente de cana, código da TIPI
22.08.40.00, marca comercial CACHAÇA CATARINA, em recipiente
de 730 ml.

Art. 2º Este Registro Especial não alcança nenhum outro
estabelecimento da empresa, devendo o mesmo cumprir todas as
orientações contidas na Instrução Normativa SRF No- 504/2005, bem
como nos demais atos legais e normativos pertinentes, sob pena de
cancelamento do registro especial.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

FÁBIO PAES MACCACCHERO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SOROCABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 194, DE 19 DE
NOVEMBRO DE 2010

Concede Registro Especial nos termos da
IN SRF No- 504/2005

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 280, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, aprovado
pela Portaria MF No- 125, de 04 de março de 2009, considerando o
disposto no artigo 3º da Instrução Normativa SRF No- 504, de 03 de
fevereiro de 2005, e no artigo 336 do Decreto No- 7.212, de 15 de
junho de 2010, na forma do despacho exarado no processo
10855.002508/2010-25, declara:

1 Concedido o Registro Especial de Produtor de produtos
que trata a IN SRF No- 504/2005, alterada pela IN RFB n°
1.026/2010, sob o No- 08110/0054, ao estabelecimento da empresa
VITI VINICOLA BELLA AUTORA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ
sob o n° 06.958.801/0001-40, localizado na Rodovia Raposo Tavares,
s/nº, Km 56,5, bairro Mailasqui, São Roque - SP, não alcançando este
registro qualquer outro estabelecimento da mesma empresa.

2 O estabelecimento supra identificado deverá cumprir as
obrigações citadas na Instrução Normativa SRF No- 504/2005 e al-
terações, sob pena de cancelamento desta inscrição.
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3 Este registro abrange os produtos abaixo descritos:

P R O D U TO MARCA COMERCIAL CAPACIDADE DO RECIPIENTE
VINHO TINTO DE MESA SUAVE BELLA AURORA 720ml/750ml/870ml/ 4,5L
VINHO TINTO DE MESA SECO BELLA AURORA 720ml/750ml/870ml/4,5L
VINHO BRANCO LICOROSO DOCE BELLA AURORA 720ml/750ml/870ml/4,5L
VINHO BRANCO DE MESA SECO BELLA AURORA 720ml/750ml/870ml/4,5L
VINHO BRANCO DE MESA SUAVE BELLA AURORA 720ml/750ml/870ml/4,5L
VINHO BRANCO DE MESA SECO FINO RIESLING BELLA AURORA 720ml
VINHO TINTO SECO FINO DON BERNARDINO CABERNET 750ml
JEROPIGA BELLA AURORA 720ml
VINHO TINTO DE MESA SECO BORDO BELLA AURORA 720ml
VINHO TINTO DE MESA SUAVE BORDO BELLA AURORA 720ml

4.O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANGELO CELSO BOSSO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 195, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Concede Registro Especial nos termos da IN SRF No- 504/2005

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 280, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, aprovado
pela Portaria MF No- 125, de 04 de março de 2009, considerando o disposto no artigo 3º da Instrução
Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro de 2005, e no artigo 336 do Decreto No- 7.212, de 15 de
junho de 2010, na forma do despacho exarado no processo 10855.002508/2010-25, declara:

1 Concedido o Registro Especial de Engarrafador de produtos que trata a IN SRF No- 504/2005,
alterada pela IN RFB n° 1.026/2010, sob o No- 08110/0051, ao estabelecimento da empresa VITI
VINICOLA BELLA AUTORA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o n° 06.958.801/0001-40, localizado
na Rodovia Raposo Tavares, s/nº, Km 56,5, bairro Mailasqui, São Roque - SP, não alcançando este
registro qualquer outro estabelecimento da mesma empresa.

2 O estabelecimento supra identificado deverá cumprir as obrigações citadas na Instrução
Normativa SRF No- 504/2005 e alterações, sob pena de cancelamento desta inscrição.

3 Este registro abrange os produtos abaixo descritos:

P R O D U TO MARCA COMERCIAL CAPACIDADE DO RECIPIENTE
VINHO TINTO DE MESA SUAVE BELLA AURORA 720ml/750ml/870ml/ 4,5L
VINHO TINTO DE MESA SECO BELLA AURORA 720ml/750ml/870ml/4,5L
VINHO BRANCO LICOROSO DOCE BELLA AURORA 720ml/750ml/870ml/4,5L
VINHO BRANCO DE MESA SECO BELLA AURORA 720ml/750ml/870ml/4,5L
VINHO BRANCO DE MESA SUAVE BELLA AURORA 720ml/750ml/870ml/4,5L
VINHO BRANCO DE MESA SECO FINO RIESLING BELLA AURORA 720ml
VINHO TINTO SECO FINO DON BERNARDINO CABERNET 750ml
JEROPIGA BELLA AURORA 720ml
VINHO TINTO DE MESA SECO BORDO BELLA AURORA 720ml
VINHO TINTO DE MESA SUAVE BORDO BELLA AURORA 720ml

4.O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANGELO CELSO BOSSO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 196, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Concede Registro Especial nos termos da IN SRF No- 504/2005

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 280, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, aprovado
pela Portaria MF No- 125, de 04 de março de 2009, considerando o disposto no artigo 3º da Instrução
Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro de 2005, e no artigo 336 do Decreto No- 7.212, de 15 de
junho de 2010, na forma do despacho exarado no processo 10855.002509/2010-70, declara:

1 Concedido o Registro Especial de Produtor de produtos que trata a IN SRF No- 504/2005,
alterada pela IN RFB n° 1.026/2010, sob o No- 08110/0052, ao estabelecimento da empresa VINHOS
SABBATINI LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 70.940.192/0001-00, localizado na estrada São Roque a
Cambará, s/nº, bairro Cambará, São Roque - SP, não alcançando este registro qualquer outro es-
tabelecimento da mesma empresa.

2 O estabelecimento supra identificado deverá cumprir as obrigações citadas na Instrução
Normativa SRF No- 504/2005 e alterações, sob pena de cancelamento desta inscrição.

3 Este registro abrange os produtos abaixo descritos:

P R O D U TO MARCA COMERCIAL CAPACIDADE DO RECIPIENTE
VINHO TINTO DE MESA SUAVE S A B B AT I N I 880ml/2L/4,5L
VINHO TINTO DE MESA SECO S A B B AT I N I 880ml/2L/4,5L
VINHO BRANCO LICOROSO DOCE S A B B AT I N I 880ml/4,5L
VINHO ROSADO LICOROSO DOCE S A B B AT I N I 880ml/4,5L
VINHO BRANCO DE MESA SECO NIAGARA S A B B AT I N I 880ml/4,5L
VINHO TINTO DE MESA SECO BORDO S A B B AT I N I 720ml
VINHO TINTO DE MESA SUAVE BORDO S A B B AT I N I 720ml

4 O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANGELO CELSO BOSSO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 197, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Concede Registro Especial nos termos da IN SRF No- 504/2005

O Delegado da Receita Federal do Brasil em Sorocaba/SP, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 280, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB, aprovado
pela Portaria MF No- 125, de 04 de março de 2009, considerando o disposto no artigo 3º da Instrução
Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro de 2005, e no artigo 336 do Decreto No- 7.212, de 15 de
junho de 2010, na forma do despacho exarado no processo 10855.002509/2010-70, declara:

1. Concedido o Registro Especial de Engarrafador de produtos que trata a IN SRF No- 504/2005,
alterada pela IN RFB n° 1.026/2010, sob o No- 08110/0053, ao estabelecimento da empresa VINHOS
SABBATINI LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 70.940.192/0001-00, localizado na estrada São Roque a
Cambará, s/nº, bairro Cambará, São Roque - SP, não alcançando este registro qualquer outro es-
tabelecimento da mesma empresa.

2. O estabelecimento supra identificado deverá cumprir as obrigações citadas na Instrução
Normativa SRF No- 504/2005 e alterações, sob pena de cancelamento desta inscrição.

3. Este registro abrange os produtos abaixo descritos:

P R O D U TO MARCA COMERCIAL CAPACIDADE DO RECIPIENTE
VINHO TINTO DE MESA SUAVE S A B B AT I N I 880ml/2L/4,5L
VINHO TINTO DE MESA SECO S A B B AT I N I 880ml/2L/4,5L
VINHO BRANCO LICOROSO DOCE S A B B AT I N I 880ml/4,5L
VINHO ROSADO LICOROSO DOCE S A B B AT I N I 880ml/4,5L
VINHO BRANCO DE MESA SECO NIAGARA S A B B AT I N I 880ml/4,5L
VINHO TINTO DE MESA SECO BORDO S A B B AT I N I 720ml
VINHO TINTO DE MESA SUAVE BORDO S A B B AT I N I 720ml

4. O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ANGELO CELSO BOSSO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 54,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Declara a exclusão da empresa do Sistema
Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES).

O DELEGADO SUBSTITUTO DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM TAUBATÉ/SP, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 292 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 125, de 4 de
março de 2009, publicado no DOU de 6 de março de 2009, e nos
termos do artigo 9º da Lei No- 9.317, de 05 de dezembro de 1996, com
a redação vigente à época dos fatos, dada pelo artigo 14 da Medida
Provisória No- 2.189-45, de 2001, declara:

I - EXCLUÍDA do Sistema Integrado de Pagamento de Im-
postos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pe-
queno Porte (Simples), no período de primeiro de janeiro de 1997 a
trinta de junho de 2007, a empresa SOTECPLAST LTDA ME, CNPJ
01.005.804/0001-46, com endereço na Rua Auta de Souza, 72, Jardim
Maria Augusta, Taubaté/SP, CEP 12070-060, nos termos do Artigo
13, Inciso II, alínea "a" e § 3º, do Artigo 14, Inciso I, e do Artigo 15,
Inciso IV e § 3º, todos da Lei No- 9.317/96, tudo em conformidade
com o que foi apurado no processo administrativo No-

16045.000393/2010-55.
II - A fim de assegurar o contraditório e a ampla defesa, é

facultado à pessoa jurídica, por meio de seu representante legal ou
procurador, dentro do prazo de trinta (30) dias contados da data da
publicação deste Ato, manifestar por escrito sua inconformidade com
relação à exclusão à Delegacia da Receita Federal do Brasil de Jul-
gamento em Campinas, nos termos do Decreto No- 70.235, de 6 de
março de 1972.

Parágrafo Único - Não havendo manifestação de inconfor-
midade no prazo mencionado no caput deste artigo, a exclusão tornar-
se-á definitiva.

III - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data
de sua publicação.

WALTER CURT VON GAL

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM BLUMENAU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 87,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010

Concede, à empresa que especifica, o re-
gistro especial para estabelecimentos que
realizem operações com papel destinado à
impressão de livros, jornais e periódicos, de
que trata a Instrução Normativa RFB No-

976 de 07 de dezembro de 2009, sob o
número IP-09204/048.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BLUMENAU-SC, usando da atribuição que lhe confere o artigo 2º da
Instrução Normativa SRF No- 976, de 07 de dezembro de 2009, e
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo No-

13977.000065/2002-30- concede:
Artigo 1º - À empresa EDITORA JORNAL DO MÉDIO

VALE LTDA, CNPJ 81.290.090/0001-02, estabelecida à rua Caçador
406, bairro das Nações, em Timbó/Sc, Cep 89120-000, o registro
especial para estabelecimentos que realizem operações com papel
destinado à impressão de livros, jornais e periódicos - PAPEL IMU-
NE - destinado ao exercício da atividade de IMPORTADOR (IP),
prevista no inciso III do parágrafo 1º do artigo 1º da Instrução Nor-
mativa RFB No- 976 de 07 de dezembro de 2009.

Artigo 2º - Constatando-se, em procedimento de fiscalização,
que o contribuinte não preenchia à época da expedição deste Ato
Declaratório Executivo (ADE) ou que deixou de preencher as con-
dições previstas para a obtenção do registro prévio, serão suspensos
os efeitos do ADE e aplicadas as penalidades cabíveis.

Artigo 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor
na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ÉDISON JOSÉ SANTANA DA CRUZ

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo No- 82, de 26 de outubro de
2010, publicado no DOU de 29 de outubro de 2010, seção 1, página
83, onde se lê: CNPJ 81.280.080/0001-02 leia-se: CNPJ
81.290.090/0001-02.

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO SUL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010

Inclusão no Registro de Ajudantes de Des-
pachante Aduaneiro.

O INSPETOR-CHEFE DA ÂLFANDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE SÃO FRANCISCO DO
SUL, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 810 do
Decreto No- 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Adua-
neiro), alterado pelo Decreto No- 7.213, de 15 de junho de 2010,
resolve:
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Art. 1º Incluir no Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiro:

Nº NOME CPF
9A.07.942 VICTOR VICENTE IAGUE 060.212.448-42
9A.07.943 JACKSON JAIMOR BIF 066.495.789-75
9A.07.944 ARTUR ALVES DE CARVALHO FILHO 060.933.439-52
9A.07.945 FERNANDO CIDRAL 042.290.729-45

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

DALTRO JOSE CARDOZO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 437,
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010

Declara suspensa a aplicação de imunidade
tributária à associação civil que especifica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA/PR, no uso da atribuição que lhe confere o art. 32, §§ 3º e 10, da
Lei No- 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que
consta do processo administrativo No- 10980.723893/2010-11, decla-
ra:

Art. 1º Fica suspensa a aplicação da imunidade relativa ao Imposto
de Renda a que se refere o art. 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição
Federal e das isenções tributárias condicionadas relativas ao Imposto de Ren -
da e à Contribuição Social sobre o lucro Líquido - CSLL previstas no art. 15
da Lei No- 9.532, de 27 de dezembro de 1997, à pessoa jurídica ASSOCIA-
ÇÃO DE ENSINO ANTONIO LUIS, CNPJ n° 02.564.142/0001-07.

Parágrafo único. A suspensão a que se refere o presente Ato
Declaratório Executivo tem como termo inicial o ano-calendário de
2004 e como termo final o ano-calendário de 2006, inclusive.

Art. 2º Poderá o interessado, no prazo de 30 (trinta) dias
contados a partir da sua ciência, apresentar impugnação, sem efeito
suspensivo, ao presente Ato Declaratório Executivo, a qual será ob-
jeto de decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Jul-
gamento em Curitiba-PR.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua ciência pelo interessado.

ANTONIO COELHO LOPES

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PONTA GROSSA

SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
ADUANEIRO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 31,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Concede à empresa que especifica a ha-
bilitação ao Regime Especial de Aquisição
de Bens de Capital para Empresas Expor-
tadoras (RECAP) de que trata a Instrução
Normativa SRF No- 605, de 04 de janeiro de
2006.

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
ADUANEIRO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PONTA GROSSA - PR, no uso das atribuições a que se refere o artigo 10º
da Instrução Normativa SRF No- 605, de 04 de janeiro de 2006, mediante com-
petência subdelegadas pelo artigo 2º, inciso I, da Portaria DRF/PTG No- 28, de
11 de março de 2010 e, considerando o parecer fiscal exarado às fls. 109-113
do processo administrativo No- 13.931.000.605/2010-11, declara que:

Art. 1º A empresa Repinho Reflorestadora Madeiras e Com-
pensados Ltda - CNPJ No- 82.196.510/0001-40, está habilitada para
operar o Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras (RECAP) de que tratam os artigos 12 a 16 da
Lei No- 11.196, de 21 de novembro de 2005, regulamentados pelo
Decreto No- 5.649 de 29 de dezembro de 2005, disciplinado pela
Instrução Normativa SRF No- 605, de 04 de janeiro de 2006.

Art.2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

DALTON CEZAR ZIMMERMANN

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM NOVO HAMBURGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 5 ,
DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010

Inscrição no Registro Especial para esta-
belecimentos que realizam operações com
papel destinado à impressão de livros, jor-
nais e periódicos.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVO HAMBURGO/RS, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 280 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 125, de 4 de Março
de 2009, publicada no DOU de 6 de Março de 2009, e alterações
posteriores, em face ao disposto no art. 1º da Lei No- 11.945, de 4 de
junho de 2009 e no art. 2º da Instrução Normativa RFB No- 976, de 7
de dezembro de 2009, e na forma do despacho exarado no processo
No- 13054.000140/2010-84, declara:

Art. 1º: Está inscrito no Registro Especial de Estabeleci-
mentos que realizam operações com papel imune, sob o No- GP-
10107/073 - gráfica (GP) -, o estabelecimento da empresa ANNAJU
GRÁFICA LTDA, inscrito no CNPJ sob o No- 94.560.406/0001-72,
situado na Av. Presidente Vargas, No- 1.603, bairro Centro, no Mu-
nicípio de Esteio/RS.

Art. 2º: Não goza de imunidade o papel destinado à im-
pressão de livros, jornais ou periódicos que contenham, exclusiva-
mente, matéria de propaganda comercial.

Art. 3º: Após a concessão do Registro Especial, as alterações
verificadas nos elementos constantes do art. 3º da IN RFB No- 976/09
deverão ser comunicadas à DRF do seu domicílio fiscal, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de sua efetivação ou, quando for o
caso, do arquivamento no registro do comércio.

Art. 4º: A pessoa jurídica fica obrigada à apresentação da
DIF-Papel Imune, mesmo quando não houver movimentação de es-
toques e/ou produção no semestre-calendário.

Art. 5º: A omissão de informações ou a prestação de in-
formações falsas na DIF-Papel Imune configura hipótese de crime
contra a ordem tributária prevista no art. 2º da Lei No- 8.137, de 27 de
dezembro de 1990, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Art. 6º: O registro poderá ser cancelado a qualquer tempo,
em caso de descumprimento das normas de controle relativas à ma-
téria.

Art. 7º: Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ FERNANDO LORENZI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 6 ,
DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010

Concede Registro Especial, na atividade de
engarrafador de bebidas alcoólicas, ao es-
tabelecimento que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
NOVO HAMBURGO/RS, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 280 da Portaria MF No- 125, de 4 de março de 2009, con-
siderando o disposto no art. 336 do Decreto No- 7.212, de 15 de Junho
de 2010, de acordo com o caput do art. 3º da Instrução Normativa
SRF No- 504, de 3 de fevereiro de 2005, e na forma do despacho
exarado na fl. 25 do processo No- 11065.002531/2010-89, declara:

Art. 1º Concedido Registro Especial, na atividade de en-
garrafador de bebidas alcoólicas de que trata a Instrução Normativa
(IN) SRF No- 504/2005, sob o No- 10107/0070, ao estabelecimento de
CNPJ No- 04.828.045/0001-00 do empresário CELSO ANTÔNIO
MONTEMEZZO, situado na Estrada Municipal Boa Esperança, No-

4150, localidade de Boa Esperança, no município de Rolante, RS.
Art. 2º O produto engarrafado pelo estabelecimento e in-

cluído no registro é o seguinte:

P R O D U TO MARCA COMERCIAL CAPACIDADE DO RECIPIENTE
Vinho de mesa comum Vinhos Montemezzo 750 e 4600 ml

Art. 3º O estabelecimento fica obrigado a comunicar a esta
Delegacia, no prazo de 30 dias de sua efetivação, a alteração de
qualquer dos itens constantes do art. 4º da citada IN, nos termos do
seu art. 9º.

Art. 4º O Registro Especial poderá ser cancelado, a qualquer
tempo, na ocorrência de uma das situações previstas no caput do art.
8º da referida IN, especialmente no caso de desatendimento ou inob-
servância dos requisitos que condicionaram sua concessão.

Art. 5º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ FERNANDO LORENZI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PASSO FUNDO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 58, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Atualiza a relação de bebidas alcoólicas no registro especial do estabelecimento que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PASSO FUNDO (RS), no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos arts., 203 e 292 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 125, de 4 de março de
2009, face ao disposto no art. 336 do Decreto nº 7.212, de 15 de junho de 2010, nos termos do art. 9º da Instrução Normativa SRF nº 504,
de 3 de fevereiro de 2005, e, ainda, na forma do despacho exarado no processo administrativo nº 11030.000144/00-81, declara:

Art. 1º Atualizada no registro especial nº 10104/004 a relação de bebidas alcoólicas engarrafadas pelo estabelecimento da empresa Eli
A. Mazzoleni, situado na Rua Alexandre Bramatti, 378, Centro, município de Getúlio Vargas/RS, cadastrado no CNPJ sob o nº
90.154.139/0001-82, conforme segue:

Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Capacidade do Recipiente (ml)
Bitter Mazzoleni 2208.90.00 900
Aguardente de cana composta com maçã Mazzoleni 2208.90.00 900
Aguardente de cana Galo Azul 2208.40.00 900
Cachaça adoçada envelhecida Galo Azul Ouro 2208.40.00 900
Bebida alcoólica mista com maçã ZZ 2206.00.90 Ex 01 500, 750 e 900
Aguardente composta com maçã ZZ 2208.90.00 500, 750 e 900
Bebida alcoólica mista de gengibre ZZ 2206.00.90 Ex 01 500, 750 e 900
Aguardente composta com gengibre ZZ 2208.90.00 500, 750 e 900
Aguardente composta com catuaba ZZ 2208.90.00 500, 750 e 900
Bebida alcoólica mista de aguardente de cana com carvalho ZZ 2208.90.00 500, 750 e 900
Aguardente composta com anis ZZ 2208.90.00 500, 750 e 900
Aguardente composta com carvalho ZZ 2208.90.00 500, 750 e 900
Bebida alcoólica mista com carvalho ZZ 2206.00.90 Ex 01 500, 750 e 900

Art. 2º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo nº 6, de 16 de maio de 2003.
Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

DORLEI FRANCISCO MAFFI

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA CONJUNTA STN/FNDE No- 3 , DE 22 DE
NOVEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 8o do Decreto no 6.253, de 13 de
novembro 2007, e o PRESIDENTE DO FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais e regimentais, resolvem:

Art. 1o A disponibilização de recursos ao Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização
dos Profissionais da Educação - (Fundeb) será realizada pelas Uni-
dades Transferidoras a que se refere o art. 16 da Lei no 11.494, de 20
de junho de 2007, por intermédio do Banco do Brasil S.A., que
manterá sistema operacional destinado a processar e distribuir os
valores devidos a cada ente governamental beneficiário, em conta
bancária única e específica, instituída para essa finalidade.

Art. 2o As contas únicas e específicas dos Estados, Distrito
Federal e Municípios, destinadas à movimentação dos recursos do
Fundeb, serão abertas e mantidas no Banco do Brasil ou na Caixa
Econômica Federal, a critério do Secretário de Educação ou dirigente
de órgão equivalente gestor dos recursos na respectiva esfera go-
vernamental, ou destes em conjunto com o Chefe do Poder Exe-
cutivo, mediante formalização à instituição financeira escolhida, que
ficará responsável pelos seguintes procedimentos:

I - comunicar a escolha à agência da instituição financeira
detentora do domicílio bancário do Fundeb, mediante apresentação do
documento de formalização da opção até o dia 20 (vinte) de cada
mês, de forma a possibilitar o redirecionamento dos créditos para a
nova conta, a partir do primeiro repasse financeiro do mês seguin-
te;

II - assegurar que eventuais custos para manutenção e mo-
vimentação das contas correntes do Fundeb não recaiam sobre os
recursos do Fundo, em face da sua vinculação exclusiva às ações de
manutenção e desenvolvimento da educação básica;

III - disponibilizar aos Conselhos de Acompanhamento e
Controle Social do Fundo, de forma regular e periódica, os extratos
bancários das contas do Fundeb e das respectivas aplicações finan-
ceiras;

IV - disponibilizar, quando solicitados, aos representantes do
Poder Legislativo, dos Tribunais de Contas, dos órgãos de controle
interno dos poderes executivos, do Ministério Público e das Polícias
Federal e Civil, os extratos das contas bancárias do Fundeb e das
respectivas aplicações financeiras;

V - encaminhar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE), até o 5o dia útil de cada mês, em meio eletrônico
e em layout previamente definido, os extratos bancários das contas do
Fundo e das respectivas aplicações financeiras.

§ 1o O Banco do Brasil divulgará na internet:
I - demonstrativo mensal e anual dos valores efetivamente

depositados à conta do Fundeb pelas Unidades Transferidoras, es-
pecificando:

a) a origem dos recursos, a Unidade Federada Estadual e a
Unidade Transferidora;

b) os valores disponibilizados para distribuição ao Fundeb,
com identificação dos depósitos realizados no período de 1o de ja-
neiro a 31 de dezembro e na primeira semana do exercício seguinte,
conforme estabelecido no caput e no § 1o do art. 3o.

II - demonstrativos que reflitam os valores distribuídos à
conta de cada ente beneficiário do Fundeb, por data e fonte de
receita.
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§ 2o O demonstrativo anual, consolidado na forma do pa-
rágrafo anterior, deverá ser encaminhado à Secretaria do Tesouro
Nacional pelo Banco do Brasil até o dia 31 de janeiro do exercício
seguinte ao de competência da distribuição.

§ 3o O Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal de-
verão atender, até o dia 31 de janeiro de 2011, as exigências de que
tratam os incisos I e II do § 1o e do inciso V deste artigo, res-
pectivamente.

Art. 3o Até o segundo dia útil de cada semana, os Estados e
o Distrito Federal deverão depositar à conta Fundeb o valor referente
ao produto da arrecadação dos impostos estaduais ocorrida na semana
imediatamente anterior, conforme disposições do artigo 5o da Lei
Complementar no 63, de 11 de janeiro de 1990.

§ 1o Os valores relativos à arrecadação de impostos, ocorrida
na última semana do mês de dezembro e depositada à conta do
Fundeb na primeira semana de janeiro do ano seguinte, deverão ser
informados à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) pelos governos
estaduais e do Distrito Federal, para efeito de fechamento do valor
anual do Fundo e do ajuste anual a que se refere o art. 6o, § 2o, da Lei
no 11.494/2007, como recursos do FUNDEB do ano em que tenha se
efetivado a correspondente arrecadação.

§ 2o O ajuste a que se refere § 1o deste artigo tomará como
base:

I - os valores da arrecadação informados à STN pelos go-
vernos estaduais e do Distrito Federal até o dia 31 de janeiro do
exercício seguinte ao de competência, na forma prevista no art. 15
Parágrafo único, da Lei no 11 . 4 9 4 / 2 0 0 7 ;

II - os valores anuais depositados à conta do Fundeb pelos
governos estaduais e do Distrito Federal, informados pelo Banco do
Brasil à STN na forma e prazo estabelecidos no § 2o do art. 2o.

§ 3o Eventuais diferenças financeiras apuradas por ocasião
do ajuste a que se refere o parágrafo anterior, nas situações em que o
valor anual depositado à conta do Fundeb mostrar-se inferior ao valor
anual da arrecadação efetivada, deverão ser depositadas pelos Estados
e Distrito Federal no Banco do Brasil para distribuição à conta do
Fundo em até 30 dias contados da data da publicação do ajuste.

§ 4o Quando do depósito das eventuais diferenças apuradas
na forma do parágrafo anterior, os Estados e o Distrito Federal devem
informar ao Banco do Brasil o exercício a que refere o depósito, de
forma a garantir a aplicação dos coeficientes de distribuição vigentes
no ano de competência da diferença e efetuar a sua dedução dos
montantes devidos ao Fundo no exercício em que se der a dis-
tribuição da diferença.

§ 5o Os depósitos de que trata o § 1o deste artigo deverão ser
efetuados pelos governos estaduais e do Distrito Federal mediante a
utilização de documento de transferência específico para tal finalidade
e os respectivos comprovantes deverão ser enviados à STN jun-
tamente com as informações a que se refere o inciso I do § 2o deste
artigo.

§ 6o Os depósitos de que trata o § 3o deste artigo deverão ser
efetuados pelos governos estaduais e do Distrito Federal mediante a
utilização de documento de transferência específico para tal finalidade
e os respectivos comprovantes deverão ser enviados ao Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

Art. 4o No mesmo prazo a que se refere o caput do artigo 3o,
o Banco do Brasil deverá efetuar a distribuição dos recursos do
Fundeb aos Estados, Distrito Federal e Municípios beneficiários do
Fundo.

Art. 5o O Banco do Brasil deverá realizar as transferências
financeiras devidas aos entes federados que mantém a conta do Fun-
deb na Caixa Econômica Federal nas mesmas datas em que ocorrer a
distribuição dos recursos do Fundo.

Art. 6o O Banco do Brasil e a Caixa Econômica Federal
adotarão as providências para a implementação dos procedimentos
previstos nesta Portaria, devendo estabelecer entendimentos na pers-
pectiva de definição de rotinas e mecanismos operacionais even-
tualmente necessários que compreendam atuação integrada, obser-
vadas as respectivas participações e competências na distribuição dos
montantes financeiros disponibilizados pelas Unidades Transferidoras
e na movimentação e na manutenção das contas correntes específicas
do FUNDEB.

Art. 7o Sem prejuízo dos atos do Governo Federal publicados
até a data de edição desta Portaria, para efeito de regularidade da
entrega dos recursos ao FUNDEB, desde o início da sua vigência,
poderão ser utilizados como parâmetro de verificação os critérios
estabelecidos nesta Portaria.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga as disposições da Portaria STN no 317, de 16 de
junho de 2008.

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO
Secretário do Tesouro Nacional

DANIEL SILVA BALABAN
Presidente do FNDE

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
COLEGIADO

RETIFICAÇÃO

Na Decisão do Colegiado no Processo Administrativo San-
cionador de Rito Sumário CVM nº RJ2010/11572, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 03/11/2010, Seção 1, pág. 6, onde se lê "...
que foi multada, no âmbito do Processo Administrativo Sancionador
de Rito Sumário RJ2010/11572 ...", leia-se "... que foi absolvida, no
âmbito do Processo Administrativo Sancionador de Rito Sumário
RJ2010/11572 ..."

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS E
DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO No- 11 . 3 9 9 ,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM Nº 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM Nº
308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na Comissão de
Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários,
a partir desta data, por solicitação do próprio, o registro do Auditor
Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Física
CELSO CORNÉLIO FILHO
CPF: 360.617.609-06

ANTÔNIO CARLOS DE SANTANA

ATO DECLARATÓRIO No- 11 . 4 0 0 ,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM N° 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 12 das Normas contidas
na Instrução CVM N° 308, de 14 de maio de 1999, declara RE-
GISTRADO na Comissão de Valores Mobiliários, a partir desta data,
e autorizado a exercer a atividade de auditoria independente no âm-
bito do mercado de valores mobiliários, de acordo com as Leis Nos

6385/76 e 6404/76, o Auditor Independente a seguir referido:
Auditor Independente - Pessoa Jurídica
AUDIFRAN AUDITORES INDEPENDENTES S/S
CNPJ: 12.025.090/0001-54

ANTONIO CARLOS DE SANTANA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E

A U TO R I Z A Ç Õ E S

PORTARIA SUSEP/CGRAT No- 1.167, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR GERAL DE REGISTROS E AUTO-
RIZAÇÕES - CGRAT, no uso da competência subdelegada pelo Di-
retor de Autorizações da Superintendência de Seguros Privados, por
meio da Portaria SUSEP/DIRAT n° 1, de 21 de janeiro de 2010,
tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta dos Processos SUSEP n°
15414.002137/2010-94, 15414.002791/2010-06 e
15414.003342/2010-77, resolve:

Art.1° Homologar, na íntegra, as deliberações tomadas pelos
acionistas e conselheiros da ICATU SEGUROS S.A., CNPJ n°
42.283.770/0001-39, com sede social na Cidade do Rio de Janeiro -
RJ, que, na Assembléia Geral Extraordinária realizada em 28 de
junho de 2010 e nas Reuniões do Conselho de Administração rea-
lizadas em 18 de junho de 2010 e 01 de setembro de 2010, apro-
varam, em especial a reforma e a consolidação do estatuto social.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ANTONIO DE SOUSA BELTRÃO

PORTARIA SUSEP/CGRAT No- 1.168, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR GERAL DE REGISTROS E AUTO-
RIZAÇÕES - CGRAT, no uso da competência subdelegada pelo Di-
retor de Autorizações da Superintendência de Seguros Privados, por
meio da Portaria SUSEP/DIRAT n° 1, de 21 de janeiro de 2010,
tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966, e o que consta dos Processos SUSEP nº
15414.002845/2010-25 e 15414.001350/2010-89, Resolve:

Art.1° Homologar, na íntegra, as deliberações tomadas pelos
acionistas da SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A. - SULACAP,
CNPJ n° 03.558.096/0001-04, com sede social na cidade do Rio de
Janeiro - RJ, que, na Assembléia Geral Extraordinária realizada em
02 de agosto de 2010 e na Assembléia Geral Ordinária realizada em
30 de março de 2010, aprovaram, em especial, a reforma e a con-
solidação do estatuto social.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

ANTONIO DE SOUSA BELTRÃO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

3ª SEÇÃO
1ª CÂMARA

1ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco "J", 5º andar, Sala 502, Edifício Alvorada,
Brasília - DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

8 de dezembro de 2010, às 14:00 horas.

Relatora: MAGDA COTTA CARDOZO
01 - Recurso: 501.708 - Tipo: RVC - Processo nº.:

13603.000541/2008-56 - Recorrente: DESTILARIA ATENAS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: RESTITUIÇÃO.

02 - Recurso: 501.707 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13603.000542/2008-09 - Recorrente: DESTILARIA ATENAS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: RESTITUIÇÃO.

03 - Recurso: 242.994 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13688.000260/2003-04 - Recorrente: DIPAM DISTRIBUIDORA PA-
TENSE DE AUTOMOVEIS LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: RESTITUIÇÃO.

04 - Recurso: 251.068 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13837.000112/2003-21 - Recorrente: EDUTEC EMPREEND. EDUC.
E TECN. LTDA S/C - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
RESTITUIÇÃO.

Relator: JOSÉ LUIZ BORDIGNON
05 - Recurso: 521.165 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10665.003245/2008-94 - Recorrente: COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DE CÓRREGO FUNDO LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: AUTO DE INFRAÇÃO PIS/COFINS.

06 - Recurso: 521.173 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10665.003246/2008-39 - Recorrente: COOPERATIVA DE CRÉDITO
RURAL DE CÓRREGO FUNDO LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: AUTO DE INFRAÇÃO - CPMF.

07 - Recurso: 501.442 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10680.720556/2006-61 - Recorrente: COOPERATIVA DOS INS-
TRUTORES DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL SOCIAL RURAL -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: AUTO DE INFRA-

ÇÃO COFINS.
08 - Recurso: 503.009 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10680.720557/2006-14 - Recorrente: COOPERATIVA DOS INS-
TRUTORES DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL SOCIAL RURAL -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: AUTO DE INFRA-

ÇÃO - PIS.
Relator: FLAVIO DE CASTRO PONTES.
09 - Recurso: 503.052 - Tipo: RVC - Processo nº.:

13004.000004/2003-51 - Recorrente: BOISE CASCADE DO BRA-
SIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: PIS.

10 - Recurso: 511.313 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13004.000105/2004-11 - Recorrente: BOISE CASCADE DO BRA-
SIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: PIS.

Relator: ARNO JERKE JUNIOR
11 - Recurso: 500.788 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10825.900540/2008-19 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

12 - Recurso: 500.797 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10825.900560/2008-81 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

13 - Recurso: 500.795 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10825.900581/2008-05 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

14 - Recurso: 501.374 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10825.900713/2008-91 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

Relatora: ANDRÉIA DANTAS LACERDA MONETA.
15 - Recurso: 154.292 - Tipo: RVC - Processo nº.:

13657.000322/2005-07 - Recorrente: SÃO PAULO ALPARGATAS
LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: PIS.

9 de dezembro de 2010, às 09:00 horas.

Relatora: MAGDA COTTA CARDOZO.
16 - Recurso: 502.023 - Tipo: RVC - Processo nº.:

11618.002460/2002-19 - Recorrente: NORFIL S/A - INDÚSTRIA
TÊXTIL - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI.

17 - Recurso: 502.025 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11618.002459/2002-86 - Recorrente: NORFIL S/A - INDÚSTRIA
TÊXTIL - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI.

18 - Recurso: 502.026 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11618.002457/2002-97 - Recorrente: NORFIL S/A - INDÚSTRIA
TÊXTIL - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI.

19 - Recurso: 268.929 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11618.003592/2002-50 - Recorrente: NORFIL S/A - INDÚSTRIA
TÊXTIL - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI.

Relator: JOSE LUIZ BORDIGNON
20 - Recurso: 265.123 - Tipo: RVC - Processo nº.:

11060.000194/2005-78 - Recorrente: MÓVEIS ROHDE LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: RESSARCIMENTO -
IPI.

21 - Recurso: 265.129 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11060.000199/2005-09 - Recorrente: MÓVEIS ROHDE LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: RESSARCIMENTO -
IPI.

22 - Recurso: 265.131 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11060.000200/2005-97 - Recorrente: MÓVEIS ROHDE LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: RESSARCIMENTO -
IPI.
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23 - Recurso: 265.120 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11060.000201/2005-31 - Recorrente: MÓVEIS ROHDE LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: RESSARCIMENTO -
IPI.

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES
24 - Recurso: 520.041 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10283.904472/2008-23 - Recorrente: PST ELETRONICA S/A - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP/ RESSARCI-
MENTO - IPI.

25 - Recurso: 520.051 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10283.904476/2008-10 - Recorrente: PST ELETRONICA S/A - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP/RESSARCI-
MENTO - IPI.

26 - Recurso: 520.026 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10283.904475/2008-67 - Recorrente: PST ELETRONICA S/A - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP/RESSARCI-
MENTO - IPI.

Relator: ARNO JERKE JUNIOR
27 - Recurso: 501.394 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10825.900584/2008-31 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

28 - Recurso: 501.358 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10825.900588/2008-19 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

29 - Recurso: 500.304 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10825.900703/2008-55 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

Relatora: ANDRÉIA DANTAS LACERDA MONETA.
30 - Recurso: 152.978 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10140.002371/2004-17 - Recorrente: CORTINAS CORTEEX LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: COFINS/PIS.

9 de dezembro de 2010, às 14:00 horas.

Relatora: MAGDA COTTA CARDOZO.
31 - Recurso: 369.421 - Tipo: RVC - Processo nº.:

11618.003933/2002-97 - Recorrente: NORFIL S/A - INDÚSTRIA
TÊXTIL - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

32 - Recurso: 519.834 - Tipo: RVC - Processo nº.:
14751.001724/2009-39 - Recorrente: NORFIL S/A - INDÚSTRIA
TÊXTIL - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

33 - Recurso: 517.107 - Tipo: RVC - Processo nº.:
14751.002218/2008-86 - Recorrente: NORFIL S/A - INDÚSTRIA
TÊXTIL - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

34 - Recurso: 517.108 - Tipo: RVC - Processo nº.:
14751.002217/2008-31 - Recorrente: NORFIL S/A - INDÚSTRIA
TÊXTIL - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

Relator: JOSE LUIZ BORDIGNON
35 - Recurso: 270.305 - Tipo: RVC - Processo nº.:

13047.000105/2005-97 - Recorrente: COOPERATIVA TRITÍCOLA
CACHOEIRENSE LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: RESSARCIMENTO - PIS/PASEP.

36 - Recurso: 270.295 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13047.000106/2005-31 - Recorrente: COOPERATIVA TRITÍCOLA
CACHOEIRENSE LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: RESSARCIMENTO - PIS/PASEP.

37 - Recurso: 270.279 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13047.000108/2005-21 - Recorrente: COOPERATIVA TRITÍCOLA
CACHOEIRENSE LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: RESSARCIMENTO - PIS/PASEP.

38 - Recurso: 505.178 - Tipo: RVC - Processo n º.:
13047.000109/2005-75 - Recorrente: COOPERATIVA TRITÍCOLA
CACHOEIRENSE LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: RESSARCIMENTO - PIS/PASEP.

39 - Recurso: 505.180 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13047.000110/2005-08 - Recorrente: COOPERATIVA TRITÍCOLA
CACHOEIRENSE LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: RESSARCIMENTO - PIS/PASEP.

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES.
40 - Recurso: 520.028 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10283.904473/2008-78 - Recorrente: PST ELETRONICA S/A - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP/RESSARCI-
MENTO - IPI.

41 - Recurso: 520.031 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10283.904471/2008-89 - Recorrente: PST ELETRONICA S/A - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP/RESSARCI-
MENTO - IPI.

42 - Recurso: 520.052 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10283.904477/2008-56 - Recorrente: PST ELETRONICA S/A - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP/RESSARCI-
MENTO - IPI.

Relator: ARNO JERKE JUNIOR
43 - Recurso: 501.367 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10825.900706/2008-99 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

44 - Recurso: 501.370 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10825.900709/2008-22 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

45 - Recurso: 501.374 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10825.900713/2008-97 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

Relatora: ANDRÉIA DANTAS LACERDA MONETA.

46 - Recurso: 158.354 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13401.000666/2006-91 - Recorrente: LUAN EMPREENDIMENTOS
LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CO-
FINS/PIS.

10 de dezembro de 2010, as 09:00 horas.

Relatora: MAGDA COTTA CARDOZO.
47 - Recurso: 517.106 - Tipo: RVC - Processo nº.:

14751.002219/2008-21 - Recorrente: NORFIL S/A - INDÚSTRIA
TÊXTIL - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

48 - Recurso: 502.028 - Tipo: RVC - Processo nº:
11618.003175/2002-15 - Recorrente: NORFIL S/A - INDÚSTRIA
TÊXTIL - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI.

49 - Recurso: 170.779 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10920.000158/2004-93 - Recorrente: DANICA TERMOINDUS-
TRIAL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
D C O M P.

50 - Recurso: 170.778 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10920.000157/2004-49 - Recorrente: DANICA TERMOINDUS-
TRIAL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
D C O M P.

Relator: JOSE LUIZ BORDIGNON
51 - Recurso: 501.782 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10912.000150/2003-45 - Recorrente: EMIC EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE ENSAIO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: DCOMP

52 - Recurso: 500.683 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10912.000199/2003-06 - Recorrente: EMIC EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE ENSAIO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: DCOMP

53 - Recurso: 500.685 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10912.000221/2003-18 - Recorrente: EMIC EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE ENSAIO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: DCOMP

54 - Recurso: 512.609 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10912.000238/2003-67 - Recorrente: EMIC EQUIPAMENTOS E
SISTEMAS DE ENSAIO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: DCOMP

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES.
55 - Recurso: 520.035 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10283.904467/2008-11 - Recorrente: PST ELETRONICA S/A - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP/RESSARCI-
MENTO - IPI.

56 - Recurso: 519.951 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10283.904470/2008-34 - Recorrente: PST ELETRONICA S/A - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP/RESSARCI-
MENTO - IPI.

57 - Recurso: 520.034 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10283.9044682008-65 - Recorrente: PST ELETRONICA S/A - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP/RESSARCI-
MENTO - IPI.

Relator: ARNO JERKE JUNIOR.
58 - Recurso: 500.960 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10825.900718/2008-13 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

59 - Recurso: 501.401 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10825.900719/2008-68 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP

60 - Recurso: 500.959 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10825.900720/2008-92 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

Relatora: ANDRÉIA DANTAS LACERDA MONETA.
61 - Recurso: 158.268 - Tipo: RVC - Processo nº.:

11543.003988/00-11 - Recorrente: PIANNA COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: COFINS.

10 de dezembro de 2010, ás 14:00 horas.

Relatora: MAGDA COTTA CARDOZO.
62 - Recurso: 518.788 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10620.000210/2005-77 - Recorrente: DISVOL DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS CURVELO - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: COFINS.

63 - Recurso: 261.753 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10620.000211/2005-11 - Recorrente: DISVOL DISTRIBUIDORA
DE VEICULOS CURVELO - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: PIS.

64 - Recurso: 136.524 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11030.002356/2003-06 - Recorrente: ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE
DE EDUCAÇÃO - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
RESTITUIÇÃO/COFINS.

Relator: JOSE LUIZ BORDIGNON
65 - Recurso: 271.092 - Tipo: RVC - Processo nº.:

13204.000033/2003-66 - Recorrente: CRAI AGROINDUSTRIAL
S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: RESTITUIÇÃO
- PIS.

66 - Recurso: 513.714 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13055.000023/2006-24 - Recorrente: CURTUME KERN MATTES
S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: RESTITUIÇÃO
- PIS.

67 - Recurso: 270.271 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13005.000506/2006-14 - Recorrente: COOPERATIVA LANGUIRU
LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: COMPEN-
SAÇÃO - DCTF.

68 - Recurso: 516.966 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13899.002363/2003-15 - Recorrente: EMBU S/A ENGENHARIA E
COMÉRCIO - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: RES-
SARCIMENTO - ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS.

Relator: FLÁVIO DE CASTRO PONTES.
69 - Recurso: 519.923 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10283.904469/2008-18 - Recorrente: PST ELETRONICA S/A - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP/RESSARCI-
MENTO - IPI.

70 - Recurso: 258.138 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10835.720017/2005-31 - Recorrente: GRAFICA PRUDENTINA LT-
DA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP - AS-
SUNTOS TRIBUTÁRIOS DIVERSOS.

71 - Recurso: 259.746 - Tipo: RVC - Processo nº.:
16327.000283/2005-60 - Recorrente: CREDIT LYONNAIS S/A -
D.T.V.M. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: AUTO DE
INFRAÇÃO - PIS.

Relator: ARNO JERKE JUNIOR
72 - Recurso: 500.299 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10825.900739/2008-39 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

73 - Recurso: 501.058 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10825.900754/2008-87 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

74 - Recurso: 500.651 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10825.900760/2008-34 - Recorrente: CADBURY ADAMS BRASIL
INDISTRIA E COMERCIO DE PRODUTO ALIMENTICIOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

75 - Recurso: 162.374 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13808.003654/00-33 - Recorrente: MANOEL PEREZ ROMERO -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IMPUGNAÇÃO/ RE-
CURSO IRPF.

MAGDA COTTA CARDOZO
Presidente

MARIA DA GUIA G ASSUMPÇÃO
Chefe de Secretaria

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco "J", 3º andar, Sala 301, Edifício Alvorada,
Brasília - DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

8 de dezembro de 2010, às 14:00 horas.

Relator: TARÁSIO CAMPELO BORGES
01 - Recurso: 344.965 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10711.002492/2006-17 - Recorrente: CIA LIBRA DE NAVEGAÇÃO
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: MULTA.

02 - Recurso: 344.967 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10711.002494/2006-06 - Recorrente: CIA LIBRA DE NAVEGAÇÃO
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: MULTA.

03 - Recurso:503.267 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10909.006518/2008-42 - Recorrente: COMPANHIA LIBRA DE NA-
VEGAÇÃO - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: MUL-
TA .

Relatora: VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
04 - Recurso: 338.543 - Tipo: RVC - Processo nº.:

19647.009069/2005-44 - Recorrente: TINTAS BRANDÃO LTDA -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IMPUGNAÇÃO /
D C T F.

05 - Recurso: 344.470 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11131.000459/2003-95 - Recorrente: TV SHOW BRASIL S/A - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: II/IPI

06 - Recurso: 344.508 - Tipo: RVC - Processo nº.:
12466.001520/2005-64 - Recorrente: VIA IMPORTER COMERCIO
EXTERIOR LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
II/IPI.

07 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
70715.000697/2005-39 - Recorrente: MERCK S/A INDUSTRIA
QUÍMICAS - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: MULTA
DIVERSA/CLASSIFICAÇÃO FISCAL.

Relator: CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
08 - Recurso: 177.175 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10630.720190/2006-16 - Recorrente: COOPERATIVA AGRO PE-
CUARIA VALE DO RIO DOCE LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: DCOMP.

09 - Recurso: 177.176 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10630.720177/2006-67 - Recorrente: COOPERATIVA AGRO PE-
CUARIA VALE DO RIO DOCE LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: DCOMP.

10 - Recurso: 177.182 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10630.720179/2006-56 - Recorrente: COOPERATIVA AGRO PE-
CUARIA VALE DO RIO DOCE LTDA - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: DCOMP.

Relatora: VANESSA ALBUQUERQUE VALENTE.
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11 - Recurso: 144.254 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10640.003320/2002-18 - Recorrente: FUNDAÇÃO ARTHUR BER-
NARDES - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: II/IPI/
MULTA DIVERSA.

12 - Recurso: 143.136 - Tipo: RVC - Processo nº.:
12466.03612/2003-17 - Recorrente: GARNER COMERCIAL E IM-
PORTAÇÃO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
DIREITO ANTIDUMPING.

Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
13 - Recurso: 141.525 - Tipo: RVC - Processo nº.:

11128.004058/2002-82 - Recorrente: BASF POLIURETANO LTDA -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: II - CLASSIFICA-

ÇÃO FISCAL.
14 - Recurso: 141.689 - Tipo: RVC - Processo nº.:

11128.001763/2002-28 - Recorrente: BASF POLIURETANO LTDA -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: II - CLASSIFICA-

ÇÃO FISCAL.
15 - Recurso: 510.291 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10480.014010/2002-09 - Recorrente: INTERNACIONAL GRÁFICA
E EDITORA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
IPI - RESSARCIMENTO.

16 - Recurso: 502.532 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10314.005782/2005-14 - Recorrente: MALINKRODT DO BRASIL
LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CLASSI-
FICAÇÃO FISCAL.

17 - Recurso: 511.842 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11128.007914/2005-02 - Recorrente: TOMÉ ENGENHARIA E
TRANSPORTE LTDA. - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: RET. DI - RESSARCIMENTO.

9 de dezembro de 2010, às 09:00 horas.

Relator: TARÁSIO CAMPELO BORGES
18 - Recurso: 512.136 - Tipo: RVC - Processo nº.:

13901.000044/2008-93 - Recorrente: TRANSGOLF AGENCIA MA-
RÍTIMA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: MULTA.

19 - Recurso: 512.137 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13901.000043/2008-49 - Recorrente: TRANSGOLF AGENCIA MA-
RÍTIMA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: MULTA.

Relatora: VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
20 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:

10945.002681/2008-08 - Recorrente: CONSULT ASSESSORIA EM
COMÉRCIO EXTERIOR LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: MULTA/ VALOR ADUANEIRO.

21 - Recurso: 509.833 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10945.002682/2008-44 - Recorrente: CONSULT ASSESSORIA EM
COMÉRCIO EXTERIOR LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: MULTA/ VALOR ADUANEIRO.

22 - Recurso: 509.831 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10945.002683/2008-99 - Recorrente: CONSULT ASSESSORIA EM
COMÉRCIO EXTERIOR LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: MULTA/VALOR ADUANEIRO.

23 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
10140.003096/2004-59 - Recorrente: MICHEL CHAIM JUNIOR -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: AUTO DE INFRA-
ÇÃO - ADUANEIRO.

Relator: CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
24 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:

10166.904860/2008-41 - Recorrente: COMANDO AUTO PEÇAS
LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

25 - Recurso: 167.894 - Tipo: RVC - Processo nº.:
19647.006131/2004-65 - Recorrente: MALHAS FAMOSAS S/A -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: AUTO DE INFRA-
ÇÃO/PIS.

26 - Recurso: 259.993 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13133.000443/2003-98 - Recorrente: BRASILATA S/A EMBALA-
GENS METÁLICAS - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
IMPUGNAÇÃO/DCTF

Relatora: VANESSA ALBUQUERQUE VALENTE
27 - Recurso: 141.992 - Tipo: RVC - Processo nº.:

16024.000441/2007-58 - Recorrente: CAMPARI DO BRASIL LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI - CLASSIFI-
CAÇÃO FISCAL.

28 - Recurso: 268.402 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10120.001294/2007-69 - Recorrente: NOVA ELETRO COMPUTA-
DORES LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI/
MULGA REGULAMENTAR.

Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
29 - Recurso: 502.115 - Tipo: RVC - Processo nº.:

16366.003423/2007-57 - Recorrente: VILELA VILELA & CIA LT-
DA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CREDITO PRE-
SUMIDO IPI - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.

30 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
16366.003425/2007-45 - Recorrente: VILELA VILELA & CIA LT-
DA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CREDITO PRE-
SUMIDO IPI - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.

31 - Recurso: 502.018 - Tipo: RVC - Processo nº.:
16366.003426/2007-91 - Recorrente: VILELA VILELA & CIA LT-
DA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CREDITO PRE-
SUMIDO IPI - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.

32 - Recurso: 502.021 - Tipo: RVC - Processo n º.:
16366.003427/2007-35 - Recorrente: VILELA VILELA & E CIA
LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CREDITO
PRESUMIDO IPI - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.

33 - Recurso: 502.024 - Tipo: RVC - Processo nº.:
16366.003428/2007-80 - Recorrente: VILELA VILELA & CIA LT-
DA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CREDITO PRE-
SUMIDO IPI - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.

9 de dezembro de 2010, às 14:00 horas.

Relator: TARÁSIO CAMPELO BORGES
34 - Recurso: 509.523 - Tipo: RVC - Processo nº.:

11128.003257/2005-16 - Recorrente: BAYER CROPSCIENCE LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: MULTA - CLAS-
SIFICAÇÃO DE MERCADORIA.

35 - Recurso: 511.590 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11836.000074/2006-33 - Recorrente: ABSA AEROLINHAS BRA-
SILEIRAS S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
II/IPI

Relatora: VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
36 - Recurso: 509.858 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10945.002684/2008-33 - Recorrente: CONSULT ASSESSORIA EM
COMERCIO EXTERIOR LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: VALOR ADUANEIRO/MULTA PROPORCIO-
NAL.

37 - Recurso: 344.855 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13811.002128/00-05 - Recorrente: ALTANA PHARMA LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL- Matéria: FINSOCIAL/RESTITUI-
ÇÃO/COMPENSAÇÃO.

38 - Recurso: 339.997 - Tipo: RVC - Processo nº.:
18471.001002/2006-39 - Recorrente: L.R. CIA BRASILEIRA PRO-
DUTOS DE HIGIENE E TOUCADOR - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: II/IPI - FALTA DE RECOLHIMENTO.

39 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
12466.003364/2006-57 - Recorrente: CENTRO PORTUÁRIO CO-
MERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA E OUTROS -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: MULTA.

Relator: CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
40 - Recurso: 271.405 - Tipo: RVC - Processo nº.:

13839.002246/2004-47 - Recorrente: HMY DO BRASIL LTDA -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: PIS/PASEP - RES-
S A R C I M E N TO .

41 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
10166.904857/2008-27 - Recorrente: COMANDO AUTO PEÇAS
LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

Relatora: VANESSA ALBUQUERQUE VALENTE
42 - Recurso: 142.686 - Tipo: RVC - Processo nº.:

12719.001259/2007-45 - Recorrente: DARIOPLAST INDUSTRIA E
PLASTICOS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
IPI/MULTA DIVERSA.

43 - Recurso: 144.544 - Tipo: RVC - Processo nº.:
16327.000954/2004-10 - Recorrente: DU PONT DO BRASIL S/A -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: II - VALORAÇÃO
ADUANEIRA.

Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
44 - Recurso: 516.236 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10950.005996/2002-34 - Recorrente: USINA DE AÇUCAR STA.
TERESINHA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
CREDITO PRESUMIDO IPI - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.

45 - Recurso: 516.234 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10950.005997/2002-34 - Recorrente: USINA DE AÇUCAR STA.
TEREZINHA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
CREDITO PRESUMIDO IPI - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.

46 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
11065.003741/2004-46 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO
SUL S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CREDITO
PRESUMIDO IPI - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.

47 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
11065.003742/2004-91 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO
SUL S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CREDITO
PRESUMIDO IPI- RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.

48 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
11065.003743/2004-35 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO
SUL S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CREDITO
PRESUMIDO IPI - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.

49 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
11065.003744/2004-80 - Recorrente: MOINHOS CRUZEIRO DO
SUL S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CREDITO
PRESUMIDO IPI - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.

10 de dezembro de 2010, às 09:00 horas.
Relator: TARÁSIO CAMPELO BORGES
50 - Recurso: 344.989 - Tipo: RVC - Processo

nº.:10314.008538/2007-67 - Recorrente: KOMAX COMERCIAL DO
BRASIL - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: II/CONFIS
- IMPORTAÇÃO /PIS-PASEP IMPORTAÇÃO.

51 - Recurso: 345.130 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13830.000784/2005-68 - Recorrente: ANDERSON RICARDO LOU-
RENÇO E OUTROS - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
M U LTA .

Relatora: VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
52 - Recurso: 344.297 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10855.002218/2002-71 - Recorrente: AJINOMOTO BIOLATINA IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: DRAWBACK - SUSPENSÃO.

53 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
11128.006406/2006-80 - Recorrente: BERTIN LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: PIS/COFINS - IMPORTAÇÃO.

54 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
10314.000667/2002-01 - Recorrente: GERBRÁS QUIMÍCA FAR-
MACEUTICA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
II/IPI.

55 - Recurso: 333.061 - Tipo: RVC - Processo nº.:
15165.001001/2003-17 - Recorrente: GIRO COMÉRCIO DE PNEUS
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: AUTO DE INFRA-
ÇÃO ADUANEIRO.

Relator: CORINTHO OLIVEIRA MACHADO
56 - Recurso: 172.523 - Tipo: RVC - Processo nº.:

13748.000013/2003-48 - Recorrente: JACQUARD TECIDOS LTDA
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP/ASSUN-
TOS TRIBUTARIOS DIVERSOS

57 - Recurso: 173.066 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13878.000205/2004-50 - Recorrente: ESCRITÓRIO DE CONTABI-
LIDADE SANTA TEREZINHA S/C LTDA. - Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - Matéria: COFINS - RESTITUIÇÃO.

Relatora: VANESSA ALBUQUERQUE VALENTE
58 - Recurso: 144.530 - Tipo: RVC - Processo nº.:

19815.001102/2005-17 - Recorrente: ARMAZÉNS GERAIS CO-
LÚMBIA S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: VIS-
TORIA ADUANEIRA.

Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
59 - Recurso: 223.093 - Tipo: RVC - Processo nº.:

13884.002076/98-37 - Recorrente: COMPSIS COMPUTADORES E
SISTEMAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: RESSARCIMENTO.

60 - Recurso: 223.185 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13884.002074/98-10 - Recorrente: COMPSIS COMPUTADORES E
SISTEMAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: RESSARCIMENTO.

61 - Recurso: 223.194 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13884.002075/98-74 - Recorrente: COMPSIS COMPUTADORES E
SISTEMAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: RESSARCIMENTO.

62 - Recurso: 223.660 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13884.003372/99-36 - Recorrente: COMPSIS COMPUTADORES E
SISTEMAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: RESSARCIMENTO.

10 de dezembro de 2010, às 14:00 horas.

Relator: TARÁSIO CAMPELO BORGES
63 - Recurso: 510.472 - Tipo: RVC - Processo nº.:

12466.001336/2005-14 - Recorrente: THORK COMÉRCIO IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA,e IMAK BRASIL LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: MULTA CONTROLE
ADMINISTRATIVO IMPORTAÇÕES.

64 - Recurso: 505.274 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10314.002173/2005-03 - Recorrente: OCEANO INDUSTRIA GRA-
FICA E EDITORA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: MULTA - REGIME ADUANEIRO.

Relatora: VALDETE APARECIDA MARINHEIRO
65 - Recurso: 333.036 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10830.005107/95-41 - Recorrente: LGD INDUSTRIA E COMERCIO
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: AUTO DE INFRA-
ÇÃO - IPI.

66 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
11968.000112/2004-91 - Recorrente: DISTRIBUIDORA PATRIOTA
LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: II/IPI - AU-
TO DE INFRAÇÃO.

67 - Recurso: 344.529 - Tipo: RVC - Processo nº.:
19860.000009/2004-51 - Recorrente: UNIÃO GERAL DISTRIBUI-
DORA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: AUTO DE
INFRAÇÃO ADUANEIRO.

Relator: CORINTHO OLIVEIRA MACHADO.
68 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:

15374.913242/2008-50 - Recorrente: JETON CONSTRUÇÕES LT-
DA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: DCOMP.

69 - Recurso: 177.497 - Tipo: RVC - Processo nº.:
19647.002404/2005-83 - Recorrente: COMPANHIA DE CIMENTO
PORTLAND POTY - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
AUTO DE INFRAÇÃO - PIS.

Relatora: VANESSA ALBUQUERQUE VALENTE.
70 - Recurso: 144.616 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10314.008053/2003-40 - Recorrente: ARMAZÉNS GERAIS CO-
LÚMBIA S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: II/IPI
- TRANSITO ADUANEIRO.

Relator: LUIZ ROBERTO DOMINGO
71 - Recurso: 223.659 - Tipo: RVC - Processo nº.:

13884.004047/99-91 - Recorrente: COMPSIS COMPUTADORES E
SISTEMAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: RESSARCIMENTO.

72 - Recurso: 223.186 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13884.002073/98-49 - Recorrente: COMPSIS COMPUTADORES E
SISTEMAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: RESSARCIMENTO.

73 - Recurso: 511.165 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13971.001164/2005-31 - Recorrente: MOVEIS SCHMTZ LTDA -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CREDITO PRESU-
MIDO IPI - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.

74 - Recurso: 511.193 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13971.001165/2005-86 - Recorrente: MOVEIS SCHMTZ LTDA -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CREDITO PRESU-
MIDO IPI - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.

HENRIQUE PINHEIRO TORRES
Presidente

MARIA DA GUIA G. ASSUMPÇÃO
Chefe de Secretaria
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2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Setor Comercial
Sul, Quadra 01, Bloco "J", 3º andar, Sala 303, Edifício Alvorada,
Brasília - DF.

Serão julgados na primeira sessão ordinária subseqüente, in-
dependente de nova publicação, os recursos cuja decisão tenha sido
adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-compa-
recimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão marcada,
ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto de decisão
do Colegiado.

8 de dezembro de 2010, às 14:00 horas.

Relator: LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
01 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:

12466.002159/2008-36 - Recorrente: BRASPONTEX COMÉRCIO
EXTERIOR LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
AUTO DE INFRAÇÃO - ADUANEIRO.

02 - Recurso: 225.802 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10530.001625/99-68 - Recorrente: CONFMIL - COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES E MUDEZAS LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: RESTITUIÇÃO - FINSOCIAL

03 - Recurso: 345.062 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10283.002678/2003-11 - Recorrente: BMA INDUSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: II/IPI

04 - Recurso: 221.434 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10280.013060/99-14 - Recorrente: CENTRAIS ELETRICAS DO PA-
RA S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: FINSO-
CIAL - RESTITUIÇÃO.

Relatora: BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
05 - Recurso: 517.795 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10860.001691/2005-13 - Recorrente: FANTA PLASTIC INDUS-
TRIAL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
II/IPI.

06 - Recurso: 126.979 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13405.000549/97-81 - Recorrente: FIBRASIL TÊXTIL (HERING
DO NORDESTE S/A MALHAS) - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: FINSOCIAL - RESTITUIÇÃO.

07 - Recurso: 139.443 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10314.002067/2002-79 - Recorrente: FLYGT DO BRASIL S/A ( ITT
BRASIL ) - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI.

08 - Recurso: 177.142 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13861.000034/2003-67 - Recorrente: COPEBRÁS LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: PIS/PASEP - COMPENSA-
ÇÃO.

09 - Recurso: 250.144 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13888.002262/2004-05 - Recorrente: INDÚSTRIA DE BEBIDAS
PARIS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: PIS -
FALTA DE RECOLHIMENTO.

10 - Recurso: 344.726 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10831.009116/2004-17 - Recorrente: MERIAL SAÚDE ANIMAL -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CLASSIFICAÇÃO
FISCAL.

Relator: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO
11 - Recurso: 141.732 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10907.000616/2005-43 - Recorrente: MOINHO CARLOS GUTH
S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: AUTO DE IN-
FRAÇÃO ADUANA.

12 - Recurso: 133.891 - Tipo: RVC - Processo nº.:
12466.004000/2004-22 - Recorrente: KAPAL COMERCIO EXTE-
RIOR LTDA E OUTROS - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: II/IPI.

Relator: RICARDO PAULO ROSA
13 - Recurso: 143.123 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10830.006632/2006-61 - Recorrente: KORBACH VOLLET ALI-
MENTOS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
AUTO DE INFRAÇÃO - II/IPI.

14 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
10830.010870/2008-33 - Recorrente: ROBERT BOSCH - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: AUTO DE INFRAÇÃO -
II/IPI.

Relator: LUCIANO PONTES MAIA
15 - Recurso: 155.113 - Tipo: RVC - Processo nº.:

13629.001138/2003-41 - Recorrente: GIAUTO LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: AUTO DE INFRAÇÃO PIS.

16 - Recurso: 240.864 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11080.000133/2002-20 - Recorrente: PONTES DISTRIBUIDORA
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - Matéria: AUTO DE INFRAÇÃO - DCTF

9 de dezembro de 2010, às 09:00 horas.

Relatora: BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
17 - Recurso: 505.521 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10380.900130/2006-74 - Recorrente: DISPORT NORDESTE - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI - RESSARCIMEN-
TO .

18 - Recurso: 514.740 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13306.000015/2002-55 - Recorrente: DISPORT NORDESTE - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI - RESSARCIMEN-
TO .

19 - Recurso: 515.853 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13306.000076/2001-31 - Recorrente: DISPORT NORDESTE - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI - RESSARCIMEN-
TO .

20 - Recurso: 504.428 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10480.005722/95-48 - Recorrente: DESTILARIA J.B. LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CONFINS - COMPEN-
SAÇÃO.

21 - Recurso: 512.480 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13407.000040/2002-09 - Recorrente: DESTILARIA J.B. LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: RESTITUIÇÃO - IPI.

22 - Recurso: 270.249 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13027.000120/2003-10 - Recorrente: BIGOLIN MATERIAIS E
CONSTRUÇÃO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: TRIBUTOS DIVERSOS - COMPENSAÇÃO.

Relator: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO
23 - Recurso: 516.852 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10840.001871/00-59 - Recorrente: MONTECITRUS TRADING S/A
- Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI - RESSARCI-
M E N TO .

24 - Recurso: 516.783 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13854.000105/2001-59 - Recorrente: MONTECITRUS TRADING
S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI - RES-
S A R C I M E N TO .

25 - Recurso: 516.909 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13854.000181/2002-45 - Recorrente: MONTECITRUS TRADING
S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI - RES-
S A R C I M E N TO .

26 - Recurso: 516.789 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13854.000180/2002-09 - Recorrente: MONTECITRUS TRADING
S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI - CREDITO
PRESUMIDO.

27 - Recurso: 516.949 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13854.000286/2002-02 - Recorrente: MONTECITRUS TRADING
S/A - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI - CREDITO
PRESUMIDO.

Relator: RICARDO PAULO ROSA
28 - Recurso: 505.503 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10380.010035/2005-04 - Recorrente: BERMAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
RESSARCIMENTO PIS/PASEP.

29 - Recurso: 179.082 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10380.006990/2003-77 - Recorrente: BERMAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
RESSARCIMENTO PIS/PASEP.

30 - Recurso: 517.796 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10380.006474/2004-23 - Recorrente: BERMAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
RESSARCIMENTO PIS/PASEP.

31 - Recurso: 268.650 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10380.006477/2004-67 - Recorrente: BERMAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
RESTITUIÇÃO - COFINS.

32 - Recurso: 517.836 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10380.009933/2004-21 - Recorrente: BERMAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
RESTITUIÇÃO - COFINS.

33 - Recurso: 516.980 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10380.006476/2004-12 - Recorrente: BERMAS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
RESTITUIÇÃO - COFINS.

Relator: LUCIANO PONTES MAIA.
34 - Recurso: 271.234 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10920.001579/2004-31 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
COMPRESSORES S/A - EMBRACO - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: DECOMP - ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS DI-
VERSOS.

35 - Recurso: 271.239 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10920.001581/2004-19 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
COMPRESSORES S/A - EMBRACO - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: DECOMP - ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS DI-
VERSOS.

36 - Recurso: 271.240 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10920.001160/2003-07 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
COMPRESSORES S/A - EMBRACO - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: DECOMP - ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS DI-
VERSOS.

37 - Recurso: 271.213 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10920.001933/2004-28 - Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE
COMPRESSORES S/A - EMBRACO - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: DECOMP - ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS DI-
VERSOS.

9 de dezembro de 2010, às 14:00 horas.

Relator: LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
38 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:

13901.000032/2008-69 - Recorrente: AGÊNCIA MARÍTIMA
ORION LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: AU-
TO DE INFRAÇÃO -ADUANEIRO.

39 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
13901.000033/2008-11 - Recorrente: AGÊNCIA MARÍTIMA
ORION LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: AU-
TO DE INFRAÇÃO - ADUANEIRO.

40 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
10831.007501/00-61 - Recorrente: EYBL DO BRASIL LTDA - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: II/IPI.

41 - Recurso: 345.142 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11128.006339/2005-12 - Recorrente: EDITORA ABRIL S/A - Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: II/IPI - AUTO DE IN-
FRAÇÃO.

42 - Recurso: 237.799 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13706.003055/00-12 - Recorrente: LA MOLE SERVIÇOS DE ALI-
MENTAÇÃO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO/ AVISO DE COBRANÇA -
IRPJ.

43 - Recurso: 239.891 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13851.001237/2003-90 - Recorrente: SUCOCÍTRICO CUTRALE
LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: RESSAR-
CIMENTO - IPI.

44 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
13116.900254/2009-11 - Recorrente: AGRO-RUB AGROPECUÁ-
RIA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
D C O M P.

45 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
10907.000261/2005-92 - Recorrente: AGRORAMA DO BRASIL LT-
DA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: AUTO DE IN-
FRAÇÃO ADUANEIRO.

Relatora: BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
46 - Recurso: 269.230 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10680.013549/2005-29 - Recorrente: COOPERATIVA UNIÃO DOS
CARRETEIROS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: PIS - FALTA/INSUFIENCIA DE RECOLHIMENTO.

47 - Recurso: 269.231 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10680.013550/2005-53 - Recorrente: COOPERATIVA UNIÃO DOS
CARRETEIROS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: COFINS - FALTA/INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO.

48 - Recurso: 270.959 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10835.000936/2003-22 - Recorrente: VITAPELLI LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: PIS/PASEP - COMPENSA-
ÇÃO.

49 - Recurso: 270.962 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10835.002005/2003-69 - Recorrente: VITAPELLI LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: DECLARAÇÃO COMPENSA-
ÇÃO - TRIBUTOS DIVERSOS.

50 - Recurso: 369.622 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10835.002182/2004-26 - Recorrente: VITAPELLI LTDA - Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - Matéria: PIS/PASEP - RESSARCIMEN-
TO .

51 - Recurso: 143.611 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10314.008552/2007-61 - Recorrente: ANDORA COMÉRCIO EX-
TERIOR LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: PE-
NA DE PERDIMENTO.

Relator: JOSE FERNANDES DO NASCIMENTO
52 - Recurso: 170.172 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10735.001812/2005-54 - Recorrente: OLIVAMAR COMERCIO E
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO. - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: PIS/PASEP - AUTO DE INFRAÇÃO.

53 - Recurso: 170.171 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10735.001811/2005-18 - Recorrente: OLIVAMAR COMÉRCIO E
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: COFINS - AUTO DE INFRAÇÃO.

Relator: LUCIANO PONTES MAIA
54 - Recurso: 242.771 - Tipo: RVC - Processo nº.:

18471.002029/2004-87 - Recorrente: DISTRIBUIDORA KARDU
ALIMENTOS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
AUTO DE INFRAÇÃO - COFINS.

55 - Recurso: 251.027 - Tipo: RVC - Processo nº.:
19515.000077/2002-88 - Recorrente: ACE ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
AUTO DE INFRAÇÃO - COFINS.

10 de dezembro de 2010, às 09:00 horas.

Relator: LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO.
56 - Recurso: 169.286 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10380.004011/2002-65 - Recorrente: ALUBRÁS - ARTEFATOS DE
AÇO E ALUMINIO DO BRASIL S/A - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: AUTO DE INFRAÇÃO ELETRONICO -
D C T F.

57 - Recurso: 169.322 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10380.009200/2003-13 - Recorrente: ALUBRÁS - ARTEFATOS DE
AÇO E ALUMÍNIO DO BRASIL S/A - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: AUTO DE INFRAÇÃO ELETRONICO -
D C T F.

58 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
13921.000176/2005-34 - Recorrente: ALUMICESAR COMÉRCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: COFINS - AUTO DE INFRAÇÃO.

59 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
13921.000177/2005-89 - Recorrente: ALUMICESAR COMÉRCIO E
DISTRIBUIDORA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: COFINS - AUTO DE INFRAÇÃO.

Relatora: BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
60 - Recurso: 507.510 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10882.003383/2007-28 - Recorrente: DAIL DESTILARIA - Recor-
rida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI - RESTITUIÇÃO.

61 - Recurso: 506.344 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10916.000199/2006-19 - Recorrente: COMPANHIA DOCAS DE IM-
BITUBA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: VALOR
ADUANEIRO - MULTA PROPORCIONAL.

62 - Recurso: 506.316 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10916.000200/2006-05 - Recorrente: COMPANHIA DOCAS DE IM-
BITUBA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: VALOR
ADUANEIRO - MULTA PROPORCIONAL.

63 - Recurso: 344.066 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10925.000364/2008-87 - Recorrente: EMPACOTADORA DE ALI-
MENTOS SANTO EXPEDITO LTDA - Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - Matéria: VALOR ADUANEIRO - MULTA PROPOR-
CIONAL.
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64 - Recurso: 138.873 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10945.008253/2004-57 - Recorrente: AUTO COLOR MATERIAIS
DE CONSTRUÇÃO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
Matéria: MULTA DIVERSA.

Relator: JOSÉ FERNANDES DO NASCIMENTO.
65 - Recurso: 168.747 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10320.000925/2005-12 - Recorrente: ITUMAR DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: COFINS - RESTITUIÇÃO.

66 - Recurso: 168.750 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10320.000928/2005-48 - Recorrente: ITUMAR DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: COFINS - RESTITUIÇÃO.

67 - Recurso: 168.751 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10320.000929/2005-92 - Recorrente: ITUMAR DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: COFINS - RESTITUIÇÃO.

68 - Recurso: 168.753 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10320.000931/2005-61 - Recorrente: ITUMAR DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: COFINS - RESTITUIÇÃO.

69 - Recurso: 168.752 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10320.000930/2005-17 - Recorrente: ITUMAR DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: COFINS - RESTITUIÇÃO.

70 - Recurso: 168.749 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10320.000927/2005-01 - Recorrente: ITUMAR DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: COFINS - RESTITUIÇÃO.

71 - Recurso: 168.748 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10320.000926/2005-59 - Recorrente: ITUMAR DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Ma-
téria: COFINS - RESTITUIÇÃO.

Relator: RICARDO PAULO ROSA
72 - Recurso: 523.107 - Tipo: RVC - Processo nº.:

15578.000097/2008-59 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZAÇÃO - KOBRASCO - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: DECOMP.

73 - Recurso: 521.514 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11543.003609/2003-71 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZAÇÃO - KOBRASCO - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: DECOMP.

74 - Recurso: 521.349 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11543.005109/2003-73 - Recorrente: COMPANHIA COREANO
BRASILEIRA DE PELOTIZAÇÃO - KOBRASCO - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: DECOMP.

Relator: LUCIANO PONTES MAIA.
75 - Recurso: 501.091 - Tipo: RVC - Processo nº.:

13005.001699/2007-10 - Recorrente: DOUX FRANGOSUL S/A
AGRO AVICOLA INDUSTRIA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: COFINS - RESSARCIMENTO.

76 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
13005.000629/2007-10 - Recorrente: DOUX FRANGOSUL S/A
AGRO AVICOLA INDUSTRIA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: COFINS - RESSARCIMENTO.

77 - Recurso: 501.092 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13005.000627/2007-47 - Recorrente DOUX FRANGOSUL S/A
AGRO AVICOLA INDUSTRIA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: COFINS - RESSARCIMENTO.

78 - Recurso: 501.087 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13005.000628/2007-91 - Recorrente: DOUX FRANGOSUL S/A
AGRO AVICOLA INDUSTRIA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: COFINS - RESSARCIMENTO.

79 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
13005.000613/2007-23 - Recorrente: DOUX FRANGOSUL S/A
AGRO AVICOLA INDUSTRIA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: COFINS - RESSARCIMENTO.

80 - Recurso: 501.093 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13005.000625/2007-58 - Recorrente: DOUX FRANGOSUL S/A
AGRO AVICOLA INDUSTRIA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: COFINS - RESSARCIMENTO.

81 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
13005.000612/2007-89 - Recorrente: DOUX FRANGOSUL S/A
AGRO AVICOLA INDUSTRIA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: COFINS - RESSARCIMENTO.

82 - Recurso: 513.360 - Tipo: RVC - Processo nº.:
13053.000308/2007-66 - Recorrente: DOUX FRANGOSUL S/A
AGRO AVÍCOLA INDUSTRIA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: RESSARCIMENTO - PIS/PASEP.

83 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
13005.001320/2008-44 - Recorrente: DOUX FRANGOSUL S/A
AGRO AVICOLA INDUSTRIA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: COFINS - RESSARCIMENTO.

10 de dezembro de 2010, às 14:00 horas.

Relator: LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
84 - Recurso: 501.120 - Tipo: RVC - Processo nº.:

10830.000197/2003-19 - Recorrente: AGROSEMA COMÉRCIO DE
PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: RESTITUIÇÃO

85 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
10680.014189/2004-00 - Recorrente: ALPHAVILLE PERFURMA-
RIA LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: PIS -
AUTO DE INFRAÇÃO.

86 - Recurso: S/N - Tipo: RVC - Processo nº.:
10680.014188/2004-57 - Recorrente: ALPHAVILLE PERFUMARIA
LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: COFINS -
AUTO DE INFRAÇÃO.

Relatora: BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

87 - Recurso: 514.328 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10932.000389/2006-20 - Recorrente: DAIMLERCHRYSLER DO
BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: PIS
- MULTA ISOLADA.

88 - Recurso: 514.311 - Tipo: RVC - Processo nº.:
10932.000390/2006-54 - Recorrente: DAIMLERCHRYSLER DO
BRASIL LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: CO-
FINS - MULTA ISOLADA.

89 - Recurso: 508.257 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11020.905906/2008-66 - Recorrente: SAVIPLAST INDÚSTRIA -
Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria: PIS/PASEP - COM-
PENSAÇÃO.

90 - Recurso: 265.017 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11030.000881/2001-17 - Recorrente: BAGATINI PEDRAS LTDA -
Recorrida - FAZENDA NACIONAL - Matéria: IPI - RESSARCI-
M E N TO .

91 - Recurso: 506.043 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11128.003023/2007-31 - Recorrente: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA
DA IGREJA DE JESUS CRISTO - Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - Matéria: IPI RESTITUIÇÃO.

92 - Recurso: 138.918 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11042.000133/2004-48 - Recorrente: EXCELL CORRETORA DE
ALIMENTO LTDA - Recorrida: FAZENDA NACIONAL - Matéria:
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

Relator: RICARDO PAULO ROSA
93 - Recurso: 521.513 - Tipo: RVC - Processo nº.:

11543.001399/2004-67 - Recorrente: COMPANHIA COERANO
BRASILEIRA DE PELOTIZAÇÃO - KOBRASCO - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: DECOMP .

94 - Recurso: 521.430 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11543.004567/2003-95 - Recorrente: COMPANHIA COERANO
BRASILEIRA DE PELOTIZAÇÃO - KOBRASCO - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: DECOMP .

95 - Recurso: 521.512 - Tipo: RVC - Processo nº.:
11543.004053/2003-30 - Recorrente: COMPANHIA COERANO
BRASILEIRA DE PELOTIZAÇÃO - KOBRASCO - Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - Matéria: DECOMP .

LUIS MARCELO GUERRA DE CASTRO
Presidente

MARIA DA GUIA G ASSUMPÇÃO
Chefe de Secretaria

que, após o cancelamento, deveria ser instaurado o processo ad-
ministrativo apuratório, para verificar se houve ou não desvio de
recursos;

Considerando que, no curso do desenvolvimento do projeto,
foi verificado que os galpões utilizados para as atividades fabris
encontram-se inacabados, a paralisação das atividades e a não apre-
sentação dos relatórios semestrais;

Considerando que a empresa infringiu o caput do art. 12 da
lei No- 8.167, de 16 de janeiro de 1991, enquadrando-se no art. 12, §
1º, inciso II e §7º, bem como no art. 16, inciso I da referida Lei,
descumprindo, ainda, o art. 76, inciso XI e caput do art.135 ambos da
Consolidação das Disposições sobre os Incentivos da Redução e Isen-
ção do Imposto de Renda, do Reinvestimento e do Fundo de In-
vestimentos do Nordeste (Finor), Portaria n.º 855 da extinta Sudene,
de 15 de dezembro de 1994 (com alterações posteriores);

Considerando que a empresa não apresentou defesa escrita,
bem como não interpôs recurso administrativo nos autos do Processo
Administrativo Apuratório No- 28110.FO.0558/86-5; e,

Considerando que no curso do Processo Administrativo Apu-
ratório No- 28110.FO.0558/86-5 restou demonstrado que a conduta da
empresa e de seus administradores configurou o desvio na aplicação
de recursos do Finor; resolve:

Ratificar a Resolução No- 15, de 11 de novembro de 2005, e
declarar subsistente o desvio na aplicação de recursos do Finor, por
parte da empresa TEXTIL CAXANGA s/a TECASA, inscrita no
CNPJ/MF sob o No- 24.397.275/0001-79.

JOÃO REIS SANTANA FILHO

RESOLUÇÃO No- 15, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos I e II da Constituição, tendo em vista o disposto no art.
4º, inciso IV, e, no art. 5º, do Decreto No- 4.984, de 12 de fevereiro de
2004;

Considerando que a Resolução No- 21, de 11 de novembro de
2005, cancelou os incentivos do Fundo de Investimentos da Ama-
zônia - Finam concedidos à empresa CANADENSE S/A INDÚS-
TRIA DE PNEUS AGRÍCOLAS inscrita no CNPJ/MF sob o No-

01.533.298/0001-68;
Considerando que no curso do desenvolvimento do projeto

foi verificado o abandono total das atividades de implantação e do
funcionamento da empresa, a não apresentação da documentação con-
tábil e o não enquadramento do projeto à sistemática de incentivos
instituída pela lei No- 8.167, de 16 de janeiro de 1991;

Considerando que a empresa infringiu o caput do art. 12 da
Lei n° 8.167/91, enquadrando-se no art. 12, § 1°, inciso II, § 4°,
inciso IV, e § 7°, e art. 16, inciso I, todos da referida Lei, e ainda
descumpriu o art. 44, § 1°, enquadrando-se no art. 44, § 2° do
Regulamento de Incentivos Fiscais administrados pela Superinten-
dência do Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, aprovado pela
Resolução n°. 7.077/91;

Considerando que a empresa teve sua defesa escrita inde-
ferida, bem como não interpôs recurso administrativo; e

Considerando que no curso do Processo Administrativo Apu-
ratório No- 59000.002077/2005-80 restou demonstrado que a conduta
da empresa e de seus administradores configurou o desvio na apli-
cação de recursos do Finam; resolve:

Retificar a Resolução No- 21, de 11 de dezembro de 2005,
especificamente no tocante à empresa CANADENSE S/A INDÚS-
TRIA DE PNEUS AGRÍCOLAS, inscrita no CNPJ/MF sob o No-

01.533.298/0001-68, para declarar subsistente o desvio na aplicação
de recursos do Finam, por parte da empresa e seus administradores.

JOÃO REIS SANTANA FILHO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 19 de novembro de 2010

No- 56 - Processo No- 28110.FO.0132/88-6. INTERESSADOS: PRO-
MASA - PRODUTOS MÉDICOS DE ARACAJÚ S/A e Ministério
da Integração Nacional - Departamento de Gestão dos Fundos de
Investimento - DGFI. ASSUNTO: Recurso Administrativo com fulcro
no art. 56 da Lei No- 9.784/99. DECISÃO: Conheço do recurso para
negar-lhe provimento, ex vi do Despacho No- 864 do DGFI/MI, de 2
de agosto de 2010 (fls. 1214 a 1216 - volume IV) e do Parecer
CONJUR/MI No- 1257, de 24 de setembro de 2010 (fls. 1219 a 1223
- volume IV). Restitua-se ao DGFI/MI para adoção das providências
complementares.

No- 57 - PROCESSO No- 59430.003293/2000-78. INTERESSADO:
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL - Departamento de
Gestão dos Fundos de Investimento (DGFI) e FIRMEZA AGROIN-
DUSTRIAL S/A: Recurso Administrativo com fulcro no art. 56 da
Lei No- 9.784/99. DECISÃO: Considerando as razões descritas no
Despacho No- 732/2010 (fl. 171/174) e no Parecer CONJUR/MI No-

1039/2010 (fls. 175/180), não conheço do recurso de fls. 144/157 dos
autos do processo em referência. Restitua-se ao DGFI para adoção
das providências subseqüentes.

No- 58 - Processo No- 59000.001369/2006-86. INTERESSADOS:
AGROINDUSTRIAL MANACAPURU S/A e Ministério da Integra-
ção Nacional - Departamento de Gestão dos Fundos de Investimento
- DGFI. ASSUNTO: Recurso Administrativo com fulcro no art. 56 da
Lei no 9.784/99. DECISÃO: Conheço do recurso para negar-lhe pro-
vimento, ex vi do Despacho No- 931 do DGFI/MI, de 13 de agosto de
2010 (fls. 210 a 213 - volume I) e do Parecer CONJUR/MI No- 1234,
de 15 de setembro de 2010 (fls. 216 a 220 - volume I). Restitua-se ao
DGFI/MI para adoção das providências complementares.

GABINETE DO MINISTRO

RESOLUÇÃO No- 13, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso I e II da Constituição Federal, tendo em vista o disposto
no art. 4º, inciso IV, e, no art. 5º, do Decreto No- 4.984, de 12 de
fevereiro de 2004;

Considerando que a Resolução No- 9.305, de 12 de abril de
2000, cancelou os incentivos do Fundo de Investimentos da Ama-
zônia - Finam concedidos à empresa QUEBRA POTE COMÉRCIO E
INDÚSTRIA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o No- 06.349.906/0001-
00, estabelecendo que, após o cancelamento, deveria ser instaurado o
processo administrativo apuratório, para verificar se houve ou não
desvio de recursos;

Considerando que, no curso do desenvolvimento do projeto,
foi verificada a paralisação das obras e serviços de implantação, o
abandono do empreendimento, a venda da área do escritório do pro-
jeto e o descumprimento do cronograma e perda das inversões rea-
lizadas;

Considerando que a empresa infringiu o caput do art. 12 da
lei No- 8.167, de 16 de janeiro de 1991, enquadrando-se no art. 12, §
1º, inciso II e §7º, bem como no art. 16, incisos I e II ambos da
referida Lei;

Considerando que a empresa não apresentou defesa escrita,
bem como não interpôs recurso administrativo nos autos do Processo
Administrativo Apuratório No- 59003.000012/2009-01; e,

Considerando que no curso do Processo Administrativo Apu-
ratório No- 59003.000012/2009-01 restou demonstrado que a conduta
da empresa e de seus administradores configurou o desvio na apli-
cação de recursos do Finam;

Resolve:
Ratificar a Resolução No- 9.305, de 12 de abril de 2000, e

declarar subsistente o desvio na aplicação de recursos do Finam, por
parte da empresa QUEBRA POTE COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A,
inscrita no CNPJ/MF sob o No- 06.349.906/0001-00.

JOÃO REIS SANTANA FILHO

RESOLUÇÃO No- 14, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso I e II da Constituição Federal, tendo em vista o disposto
no art. 4º, inciso IV, e, no art. 5º, do Decreto No- 4.985, de 12 de
fevereiro de 2004;

Considerando que a Resolução No- 15, de 11 de novembro de
2005, cancelou os incentivos do Fundo de Investimentos do Nordeste
- Finor concedidos à empresa TEXTIL CAXANGA s/a TECASA,
inscrita no CNPJ/MF sob o No- 24.397.275/0001-79, estabelecendo

Ministério da Integração Nacional
.
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No- 59 - Processo No- 59000.001526/2006-53. INTERESSADOS: FA-
ZENDAS REUNIDAS VATICANO S/A e Ministério da Integração
Nacional - Departamento de Gestão dos Fundos de Investimento -
DGFI. ASSUNTO: Recurso Administrativo com fulcro no art. 56 da
Lei no 9.784/99. DECISÃO: Conheço do recurso para negar-lhe pro-
vimento, ex vi do Despacho No- 839 do DGFI/MI, de 29 de julho de
2010 (fls. 232 a 236) e do Parecer CONJUR/MI No- 1238, de 16 de
setembro de 2010 (fls. 240 a 244). Restitua-se ao DGFI/MI para
adoção das providências complementares.

No- 60 - Processo No- 03020.001393/2000-37. INTERESSADOS: GE-
NIPAÚBA PECUÁRIA E AGRÍCOLA S/A e Ministério da Inte-
gração Nacional - Departamento de Gestão dos Fundos de Inves-
timento - DGFI. ASSUNTO: Recurso Administrativo com fulcro no
art. 56 da Lei no 9.784/99. DECISÃO: Conheço do recurso para
negar-lhe provimento, ex vi do Despacho No- 948 do DGFI/MI, de 16
de agosto de 2010 (fls. 146 a 147) e do Parecer CONJUR/MI No-

1198, de 3 de setembro de 2010 (fls. 152 a 158). Restitua-se ao
DGFI/MI para adoção das providências complementares.

JOÃO REIS SANTANA FILHO

13.204,193,21 (treze milhões duzentos e quatro mil cento e noventa e
três reais e vinte e um centavos); Outras Receitas - Sorteios de
Instituições Filantrópicas - R$ 46.058,11 (quarenta e seis mil cin-
quenta e oito reais e onze centavos); Outras Receitas - Doações - R$
21.784,07 (vinte e um mil setecentos e oitenta e quatro reais e sete
centavos); Depósitos Judiciais - não houve recolhimento; Devolução
de Saldo de Convênios no Próprio Exercício - não houve recolhi-
mento. Devolução de saldo de Convênios de Exercícios Anteriores -
R$ 64.250,81 (sessenta e quatro mil duzentos e cinquenta reais e

oitenta e um centavos); Restituição de Receita Depositada Indevi-
damente na conta do CFDD - Não houve. Obtendo como saldo final
o valor de R$ 16.742.014,45 (dezesseis milhões setecentos e quarenta
e dois mil quatorze reais e quarenta e cinco centavos). Quadro de
extrato da Conta do FDD, até 31 de outubro de 2010. Foram ar-
recadados no mês de janeiro de 2010: R$ 145.090,13; mês de fe-
vereiro de 2010: R$ 42.107,89; mês de março de 2010: R$
189.305,49; mês de abril de 2010: R$ 9.181.173,86; mês de maio: R$
1.672.562,92; mês de junho: R$ 335.745,57; mês de julho de 2010:
R$ 2.154.673,15 ; mês de agosto de 2010: R$ 1.815.641,52; mês de
setembro de 2010: R$ 1.140.874,52; mês de outubro de 2010: R$
49.716.227,52 O saldo acumulado até 31 de outubro de 2010 é de R$
26.440.369,03 Item 4º -Deliberação sobre projetos: 4.1 - Interessado:
Associação Comunitária Espiritualista Patriarca/SC
(08012.006492/2009-66); Projeto: "Preservar a Genética do Palmito e
Manter a Fauna Silvestre da Mata Atlântica". Conselheiro-Relator:
Dr. Fernando José de Oliveira Baptista, representante do Ministério
da Saúde/MS/ANVISA. Decisão do CFDD: Retirado de Pauta. 4.2-
Interessado: Ministério Público do Estado do Acre/AC
(08012.006584/2010-80); Projeto: "Bichos na Escola". Conselheiro-
Relator: Dr. Fernando José de Oliveira Baptista, representante do
Ministério da Saúde/MS/ANVISA. Decisão do CFDD: Retirado de
Pauta. 4.3 - Interessado: Fundação Cultural de Joinville/SC
(08012.006613/2010-11); Projeto: "Educação Patrimonial e Acessi-
bilidade - Museu Nacional de Imigração e Colonização, Patrimônio
Cultural Brasileiro". Conselheiro-Relator: Dr. Bruno César Almeida
de Abreu, representante do Ministério da Saúde/ANVISA; Decisão do
CFDD: Retirado de pauta. 4.4 - Interessado: Prefeitura de Santa Cruz
da Vitória/BA (08012.006498/2009-33); Projeto: "Recuperação de
Matas Ciliares".Conselheiro-Relator: Dr. Rutelly Marques da Silva,
representante do Ministério da Fazenda/MF (Pedido de vistas pela
Conselheira Dra. Ana Beatriz de Oliveira, representante do Ministério
do Meio Ambiente/MMA); Decisão do CFDD: Retirado de pauta. 4.5
- Interessado: Fundação Regional Integrada/RS (08012.006575/2010-
99); Projeto: "Estudo do Planejamento Financeiro Pessoal para Me-
lhor Qualidade de Vida". Conselheiro-Relator: Dr. Rutelly Marques
da Silva, representante do Ministério da Fazenda/MF. Decisão do
CFDD: Retirado de pauta. 4.6 - Interessado: Arquivo Público do
Estado do Rio de Janeiro (08012.006609/2010-45; Projeto: "Preser-
vação dos Acervos das Casas de Detenção do Rio de Janeiro e Niterói
Existentes no Arquivo Público do Estado". Conselheiro-Relator: Dr.
Ricardo Moura de Araújo Faria, representante do Ministério da Fa-
zenda/MF: Aprovado por unanimidade. 4.7 - Interessado: Instituto
Terra Mater/SP (08012.006585/2010-24); Projeto: "Contribuir para a
Segurança Alimentar e Melhora nos Processos da Cadeia Produtiva
Agrícola na Região de Piracicaba/SP". Conselheiro-Relator: Dr. José
Antonio Batista de Moura Ziebarth, representante do Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica/CADE. Decisão do CFDD: Re-
tirado de pauta. 4.8 - Interessado: Procuradoria Geral de Justiça do
Estado do Piauí/PI (08012.006572/2010-55); Projeto: "Implantação de
Laboratório de Análise forense Computacional". Conselheiro-Relator:
Dr. Vinícius Marques de Carvalho, representante do Conselho Ad-
ministrativo de Defesa Econômica/CADE. Decisão do CFDD: Re-
tirado de Pauta. 4.9 - Interessado: Fundação do Patrimônio Histórico
e Artístico de Pernambuco - FUNDARPE/PE (08012.006610/2010-
70); Projeto: "Restauração do Conjunto Ritualístico do Terreiro Oba
Ocunté - Sítio de Pai Adão.". Conselheira-Relatora: Dra. Monia Sil-
vestrin, representante do Ministério da Cultura/MC/IPHAN; Decisão
do CFDD: Retirado de pauta. 4.10 - Interessado: Prefeitura de La-
pa/PR (08012.006612/2010-69); Projeto: "Realização do Programa
Educativo Interdisciplinar Acerca a Valorização do Patrimônio Cul-
tural da Lapa". Conselheira-Relatora: Dra. Monia Silvestrin, repre-
sentante do Ministério da Cultura. Decisão do CFDD: Retirado de
Pauta. 4.11 - Interessado: Prefeitura de Campo Mourão/PR
(08012.006590/2010-37); Projeto: "Construção da 4ª Célula do Aterro
Sanitário de Campo Mourão". Conselheira-Relatora: Dra. Ana Beatriz
de Oliveira, representante do Ministério do Meio Ambiente/MMA;
Decisão do CFDD: Retirado de pauta. 4.12 - Interessado: Prefeitura
de Guajará-Mirim/RO (08012.006601/2010-89); Projeto: "Elaboração
do Plano de Manejo do Parque Municipal Natural dos Parecis". Con-
selheira-Relatora: Dra. Ana Beatriz de Oliveira, representante do Mi-
nistério do Meio Ambiente/MMA; Decisão do CFDD: Retirado de
pauta. 4.13 - Interessado: Instituto Brasileiro de Defesa do Con-
sumidor/IDEC/SP (08012.006568/2010-97); Projeto: "Promoção da
Tutela do Consumidor pelas Agências Reguladoras através da Dis-
seminação de Informação e de Direitos Relacionados a Produtos e
Serviços Regulados aos Cidadãos". Conselheiro-Relator: Dr. Paulo
Roberto Galvão de Carvalho, representante do Ministério Público
Federal. Decisão do CFDD: Aprovado por unanimidade. 4.14 - In-
teressado: Prefeitura de Laguna/SC (08012.006616/2010-47); Projeto:
"Implantar um Sistema de Monitoramento, via câmaras, dos prédios e
praças do sítio histórico de Laguna." Conselheiro-Relator: Dr. Paulo
Roberto Galvão de Carvalho, representante do Ministério Público
Federal/MPF; Decisão do CFDD: Convertido em diligências, ho-
mologado pelo Conselho. Vencido o Conselheiro Dr. Ricardo Moura
de Araújo Faria, representante do Ministério da Fazenda, que votou
pelo indeferimento. 4.15 - Interessado: Instituto Sócio Ambien-
tal/ISA/SP (08012.006595/2010-60); Projeto: "Realização de Salva-
Guarda e Fomento ao Patrimônio Cultural de Comunidades Qui-
lombolas do Vale do Ribeira". Conselheira-Relatora: Dra. Rosana
Grinberg, representante do Instituto Brasileiro de Defesa do Con-

sumidor/IDEC. Decisão do CFDD: Retirado de pauta. 4.16 - In-
teressado: Instituto Reação/RJ (08012.006586/2010-79); Projeto:
"Reação Educação - Ambiental". Conselheira-Relatora: Dra. Vanêsca
Buzelato Prestes, representante do Instituto "O Direito Por Um Pla-
neta Verde". Decisão do CFDD: Aprovado por unanimidade. 4.17 -
Interessado: Movimento das Donas de Casa e Consumidoras de Mi-
nas Gerais/MG (08012.006777/2010-88); Projeto: "Ações Culturais e
Educacionais para o Consumo". Conselheira-Relatora: Dra. Vanêsca
Buzelato Prestes, representante do Instituto "O Direito Por Um Pla-
neta Verde". Decisão do CFDD: Aprovado por unanimidade. 4.18 -
Interessado: Instituto Ynamata de Desenvolvimento Sócio Econômico
e Conservação da Natureza/BA (08012.006598/2010-01); Projeto:
"Floresta Legal 3ª Edição". Conselheiro-Relator: Dr. Walter José
Faiad de Moura, representante do Instituto Brasileiro de Políticas e
Direito do Consumidor/BRASILCON. Decisão do CFDD: Pedido de
vistas pela Conselheira Dra. Vanêsca Buzelato Prestes, representante
do Instituto "O Direito Por Um Planeta Verde". 5º - Assuntos Gerais:
5.1 - Aprovação da minuta de Decreto encaminhada pelo Conselho
Nacional de Promoção da Igualdade Racial, que regulamenta o § 2º
do art. 13 da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 5.2 - Discussão
sobre o próximo tema de Projetos Especiais. A Conselheira Dra.
Vanêsca Buzelato Prestes trará proposta sobre Agenda 21 na próxima
reunião do Conselho. Item 6º - Data da próxima reunião Ordinária do
CFDD está prevista para o dia 18 de novembro de 2010, no Edifício
Sede 3º andar sala 304 do Ministério da Justiça. Nada mais havendo
a tratar, a reunião foi encerrada, lavrada a presente Ata.

DIEGO FALECK
Presidente do Conselho

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.103, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1.983, alterada pela Lei nº 9.017, de
30 de março de 1.995, e pelo art. 45 do Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação do interessado, de acordo com a
decisão prolatada no Processo nº 08110.000198/2010-76-
DPF/SIC/MT, resolve:

Conceder autorização à empresa BRINK'S SEGURANÇA E
TRANPORTES DE VALORES LTDA, CNPJ/MF nº
60.860.087/0157-16, sediada no, Estado do MATO GROSSO para
adquirir em estabelecimento comercial autorizado pelo Departamento
Logístico do Comando do Exército, armas e munições nas seguintes
quantidades e naturezas:

-01 (UM) REVÓLVER CALIBRE 38;
-18 (DEZOITO) CARTUCHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE

38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias, a partir da publicação deste alvará no DOU.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 3.148, DE 20 DE SETEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08360.010707/2010-27-
SR/DPF/PA, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa REICON - REBELO INDÚSTRIA COMÉRCIO E NA-
VEGAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.685.961/0004-
43, tendo como responsável pelo serviço orgânico de segurança:
ADELSON FERREIRA DOS SANTOS, para exercer suas atividades
no Estado do Pará.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 4.064, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08360.011714/2010-46-DE-
LESP/SR/PA, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa PETRO AMAZON - PETRÓLEO DA AMAZONIA LT-
DA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 84.634.682/0006-99, tendo como
responsável pelo serviço orgânico de segurança: Adelson Ferreira dos
Santos, para exercer suas atividades no Estado do Amazonas.

ADELAR ANDERLE

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 1.847, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
nº 145, de 26 de janeiro de 2004, resolve:

TORNAR SEM EFEITO o registro inserido na Portaria nº
1774, de 09 de novembro de 2010, publicada no Diário Oficial de 10
de novembro de 2010, que concedeu naturalização a LEE HUI FEN,
RNE Y048717-Q, natural da China (Taiwan), nascida em 17 de maio
de 1967, filha de Lou Wen Shion e de Lee Mei, tendo em vista
parecer constante no processo em epígrafe.

(08389.010526/2010-82).

RAFAEL THOMAZ FAVETTI

CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO
DE DEFESA DE DIREITOS DIFUSOS

ATA DA 134ª REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE OUTUBRO DE 2010

Aos vinte e oito dias do mês de outubro de dois mil e dez,
às 10 horas, no 5º andar sala 502 do Edifício Sede do Ministério da
Justiça (DF), no Palácio da Justiça Raymundo Faoro, Brasília/DF,
reuniu-se o CONSELHO FEDERAL GESTOR DO FUNDO DE DE-
FESA DE DIREITOS DIFUSOS (CFDD). ESTIVERAM PRESEN-
TES: Sob a Presidência do Dr. DIEGO FALECK, os Conselheiros:
Dr. PAULO ROBERTO GALVÃO DE CARVALHO, representante
do Ministério Público Federal - MPF; Dr. RICARDO MOURA DE
ARAÚJO FARIA, representante do Ministério da Fazenda - MF; Dra.
ANNA ELIZA FINGER, representante do Ministério da Cultu-
ra/IPHAN/MC; Dra. ROSANA GRINBERG, representante do Ins-
tituto Brasileiro de Defesa do Consumidor - IDEC; Dr. WALTER
JOSÉ FAIAD DE MOURA, representante do Instituto Brasileiro de
Política e Direitos do Consumidor - BRASILCON; Dra. VANÊSCA
BUZELATO PRESTES, representante do Instituto "O Direito por Um
Planeta Verde"; e o Sr. GRACIVALDO JOSÉ VENTURA DE SOU-
SA, representante da Secretaria-Executiva do CFDD. JUSTIFICA-
RAM AS AUSÊNCIAS: Os representantes do Conselho Adminis-
trativo de Defesa Econômica/CADE, Dr. Vinicius Marques de Car-
valho e o Dr. José Antonio Batista de Moura Ziebarth; os repre-
sentantes do Ministério da Saúde, Dr. Fernando José de Oliveira
Baptista e o Dr. Bruno César Almeida de Abreu; e a representante do
Ministério do Meio Ambiente, Dra. Ana Beatriz de Oliveira. O Pre-
sidente do Conselho, Dr. DIEGO FALECK, agradeceu a presença de
todos e deu início à discussão dos assuntos em pauta. Item 1º- Posse
do Conselheiro Suplente representante do Ministério da Fazenda, Dr.
Ricardo Moura de Araújo Faria. Item 2º Aprovação da 133ª Ata de
Reunião Ordinária do CFDD. A Ata foi aprovada por unanimidade
pelos presentes. Item 3º - Quadro Demonstrativo dos Valores Re-
colhidos ao FDD no mês de janeiro de 2010 até 30 de setembro de
2010, de acordo com os códigos de recolhimento. O Secretário-
Executivo leu os valores recolhidos na conta do FDD: Código 001 -
Condenações Judiciais - Meio Ambiente - R$ 616.090,99 (seiscentos

e dezesseis mil noventa reais e noventa e nove centavos); Código 002
- Condenações Judiciais - Consumidor - R$ 133.333,33 (cento e trinta
e três mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) -
Código 003 - Condenações Judiciais - Bens e Direitos de Valor
Artístico: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais); Código 004 - Qualquer
outro Interesse Difuso e Coletivo - R$ 2.200.771,41 (dois milhões
duzentos mil setecentos e setenta e um reais e quarenta e um cen-
tavos). Código 005 - Pessoas Portadoras de Deficiência (Lei
7.853/89) - 11.492,87 (onze mil quatrocentos e noventa e dois reais e
oitenta e sete centavos), - Código 006 - Multas - Código de Defesa do
Consumidor - CDC - R$ 157.539,56 (cento e cinquenta e sete mil
quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta e seis centavos), 007-
Indenizações - Código de Defesa do Consumidor - CDC - Con-
sumidor - R$ 300,00 (trezentos reais) Código 008 -Condenações
Judiciais - Mercado Imobiliário - R$ 240.135,50 (duzentos e quarenta
mil cento e trinta e cinco reais e cinquenta centavos); Código 009 -
Condenações Judiciais - Infração à Ordem Econômica - R$

Ministério da Justiça
.
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ALVARÁ Nº 4.080, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08500.030172/2010-69-
DPF/SR/SP, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SÃO PAULO FUTEBOL CLUBE, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 60.517.984/0001-04, tendo como responsável pelo serviço
orgânico de segurança: JOSÉ PEDRO DE CARVALHO FILHO, para
exercer suas atividades no Estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 4.084, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08385.033657/2009-34-
SR/DPF/PR, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa PALLADIUM ADMINISTRADORA DE SHOPPING
CENTERS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.026.097/0001-
50, tendo como responsável pelo serviço orgânico de segurança:
HENRIQUE ANTONIO EMPKE, para exercer suas atividades no
Estado no Paraná.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 4.085, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08512.019220/2010-29-DE-
LESP/SR/SP, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa SÃO PAULO TURISMO S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 62.002.886/0001-60, tendo como responsável pelo serviço orgânico
de segurança: IZAIAS LIMA DA ENCARNAÇÃO, para exercer suas
atividades no Estado de São Paulo, com Certificado de Segurança nº
27813, expedido pelo Chefe da DELESP/DREX/SR/DPF/SP.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ No- 4.088, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08435.012043/2010-10-
DPF/SAG/RS, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa UGGERI S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
96.206.941/0001-55, tendo como responsável pelo serviço orgânico
de segurança: EUCLYDES ARNALDO UGGERI, para exercer suas
atividades no Estado do Rio Grande do Sul.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 4.096, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08512.021335/2010-83-DE-
LESP/SR/SP, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER PLAZA SUL, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 00.787.330/0001-79, tendo como res-
ponsável pelo serviço orgânico de segurança: ROBERTO LASMAN,
para exercer suas atividades no Estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 4.099, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102, de 20 de junho de 1983, alterada pela Lei nº 9.017, de 30
de março de 1995, regulamentada pelo Decreto nº 89.056, de 24 de
novembro de 1983, alterado pelo Decreto nº 1.592, de 10 de agosto
de 1995, atendendo à solicitação da parte interessada, de acordo com
a decisão prolatada no Processo nº 08506.006792/2010-27-
DPF/CAS/SP, declara revista a autorização de funcionamento de ser-
viços ORGÂNICOS de VIGILÂNCIA PATRIMONIAL, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., concedido
à empresa SOCIEDADE ALTO DAS PALMEIRAS, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 00.553.215/0001-30, tendo como responsável pelo
serviço orgânico de segurança: CLAITON BASSANEZI, para exercer
suas atividades no Estado de São Paulo.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.659, DE 29 DE OUTUBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83,
alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a requerimento da parte
interessada, bem como decisão prolatada no Processo nº
2010/0005292/DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização para funcionamento, válida por 01(um) ano a partir da
data da publicação no D.O.U., concedida à empresa CENTRO OESTE
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.701.639/0001-55, especializada na prestação de serviços de Vigilância
Patrimonial tendo como Sócio(s): RODRIGO DE OLIVEIRA, ERIK RI-
CARDO DA SILVA, para exercer suas atividades em GOIÁS, com Cer-
tificado de Segurança nº 000956, expedido pelo DREX/SR/DPF/GO.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.726, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0005094/DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:
DECLARAR revista a autorização para funcionamento, válida por
01(um) ano a partir da data da publicação no D.O.U., concedida à
empresa A NACIONAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 01.193.606/0001-53, especializada na
prestação de serviços de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada ten-
do como Sócio(s): ODAILTON JOSE DE SOUSA, ANTONIETA
FERREIRA SIMOES, para exercer suas atividades em GOIÁS, com
Certificado de Segurança nº 000993, expedido pelo
DREX/SR/DPF/GO.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.763, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0006069/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:
CONCEDER autorização à empresa ALG SEGURANÇA EMPRE-
SARIAL LTDA, CNPJ/MF: 01.726.557/0001-77, sediada em SÃO
PAULO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

- 738 (SETECENTOS E TRINTA OITO) CARTUCHOS DE
MUNICAO CALIBRE 38.

O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60
dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.801, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0003975/DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização para funcionamento, válida por
01(um) ano a partir da data da publicação no D.O.U., concedida à
empresa EAGLE SECURITY VIP EMPRESA DE SEGURANÇA
EMPRESARIAL DO NE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
06.996.393/0001-11, especializada na prestação de serviços de Vi-
gilância Patrimonial tendo como Sócio(s): CLAUDIO GADELHA
PINHEIRO, Zelia Maria Loureiro Martins, para exercer suas ati-
vidades em PERNAMBUCO, com Certificado de Segurança nº
001028, expedido pelo DREX/SR/DPF/PE.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.803, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0006235/DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:
CONCEDER autorização à empresa HUNTERS ESCOLA DE SE-
GURANCA LTDA, CNPJ/MF: 01.289.220/0001-40, sediada no PA-
RANA, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército: - 10 (dez) Revolver(s) CA-
LIBRE 38,

- 3 (três) Pistola(s) CALIBRE .380,
-3 (três) Espingarda(s) CALIBRE 12. - 800 (oitocentos) Car-

tuchos de Munição CALIBRE 12,
- 1800 (mil e oitocentos) Cartuchos de Munição CALIBRE

.380,
- 70000 (setenta mil) Cartuchos de Munição CALIBRE 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.805, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0006028/DPF/BRU/SP, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa CENTRO DE FORMAÇÃO E RECICLAGEM
PROFISSIONAL DE VIGILANTES MARAJOX LTDA , CNPJ/MF:
01.645.546/0001-62, sediada em SÃO PAULO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército: -36800 (Trinta e seis mil e
oitocentas) Espoletas para Munição CALIBRE 38/.380,

- 34100 (Trinta e quatro mil e cem) Projéteis para Munição
CALIBRE 38,

- 10000 (Dez mil) Gramas de Pólvora,
- 1500 (Mil e quinhentos) Cartuchos de Munição CALIBRE

12,
- 2700 (Dois mil e setecentos) Projéteis para Munição CA-

LIBRE .380.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.806, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0006183/DELESP/DREX/SR/DPF/BA, resolve:
CONCEDER autorização à empresa EBF ESCOLA BAHIANA DE
FORMAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF:
16.327.827/0001-44, sediada na BAHIA, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército: -15 (quinze) Pistola(s) CA-
LIBRE .380,

-15 (quinze) Espingarda(s) CALIBRE 12.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.807, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0006297/DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:
CONCEDER autorização à empresa MAGNUM CENTRO DE FOR-
MAÇAO E APERFEIÇOAMENTO DE VIGILANTES LTDA,
CNPJ/MF: 97.004.360/0001-01, sediada no RIO GRANDE DO SUL,
para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

- 4 (QUATRO) Carabina(s) CALIBRE 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.808, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
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Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0004363/DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:
DECLARAR revista a autorização para funcionamento, válida por
01(um) ano a partir da data da publicação no D.O.U., concedida à
empresa 5 ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 72.591.894/0002-23, especializada na prestação
de serviços de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, tendo como Sócio(s): Rafael Cavalcanti Prudente, Leonardo
Cavalcanti Prudente, para exercer suas atividades em GOIÁS, com
Certificado de Segurança nº 001030, expedido pelo
DREX/SR/DPF/GO.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.815, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0003802/DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:
CONCEDER autorização à empresa GP - GUARDA PATRIMONIAL
DE MINAS GERAIS LTDA, CNPJ/MF: 10.403.744/0001-00, para
exercer a atividade de Seguranca Pessoal no em MINAS GERAIS.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.824, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0002955/DPF/CAS/SP, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização para funcionamento, válida por 01(um) ano a
partir da data da publicação no D.O.U., concedida à empresa QUA-
LITY SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMO-
NIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.249.938/0001-75,
especializada na prestação de serviços de Vigilância Patrimonial,Es-
colta Armada,Seguranca Pessoal tendo como Sócio(s): LUIS CAR-
LOS MARTINS, VIVIAN MARTINS, para exercer suas atividades
em SÃO PAULO, com Certificado de Segurança nº 001033, expedido
pelo DREX/SR/DPF/SP.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.826, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0006632/DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:
CONCEDER autorização à empresa ALVO ACADEMIA DE FOR-
MAÇÃO DE VIGILANTES LTDA, CNPJ/MF: 03.732.792/0001-87,
sediada em GOIÁS, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

- 62.100 (SESSENTA E DUAS MIL E CEM) ESPOLETAS
PARA MUNIÇÃO CALIBRE 38/.380;

- 57.100 (CINQUENTA E SETE MIL E CEM) PROJÉTEIS
PARA MUNIÇÃO CALIBRE 38;

-5000 (CINCO MIL) PROJÉTEIS PARA MUNIÇÃO CA-
LIBRE .380;

-13.000 (TREZE MIL) GRAMAS DE PÓLVORA.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.829, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010.

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0003158/DPF/PNG/PR, resolve: DECLARAR re-
vista a autorização para funcionamento, válida por 01(um) ano a
partir da data da publicação no D.O.U., concedida à empresa ÁGAPE
SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 10.448.380/0001-85, especializada na prestação de serviços de
Vigilância Patrimonial tendo como Sócio(s): MARJORYE ESTE-
PHANI DA ROSA, RUCIANA GILAVANI MARCOLINO COSTA
DA SILVA, para exercer suas atividades no PARANA, com Cer-
tificado de Segurança nº 001036, expedido pelo DREX/SR/DPF/PR.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.830, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0005653/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:
CONCEDER autorização à empresa YAMAM SEGURANCA PA-
TRIMONIAL LTDA, CNPJ/MF: 10.785.185/0001-40, sediada em
SÃO PAULO, para adquirir:

- 150 (CENTO E CINQUENTA) CARTUCHOS DE MU-
NIÇÃO CALIBRE 38, em Estabelecimento Comercial autorizado pe-
lo Comando do Exército;

E da empresa cedente CONCRETA SERVIÇOS DE VIGI-
LANCIA LTDA, CNPJ: 00.617.236/0003-33:

- 10 (DEZ) REVÓLVERES CALIBRE 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.833, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0005497/DPF/MOC/MG, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADO-
RA DE VALORES E SEGURANÇA, CNPJ/MF: 17.428.731/0011-
07, sediada em MINAS GERAIS, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

-336 (TREZENTOS E TRINTA E SEIS) CARTUCHOS DE
MUNIÇÃO CALIBRE 12;

-954 (NOVECENTOS E CINQUENTA E QUATRO) CAR-
TUCHOS DE MUNIÇÃO CALIBRE 38.

O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60
dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.842, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0004393/DPF/STS/SP, resolve: DECLARAR revista
a autorização para funcionamento, válida por 01(um) ano a partir da
data da publicação no D.O.U., concedida à empresa BAIXADA SAN-
TISTA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 09.521.321/0001-06, especializada na prestação de serviços
de Vigilância Patrimonial tendo como Sócio(s): JOSE AUGUSTO
RIBEIRO, VANUZIA BIANO DE OLIVEIRA, para exercer suas
atividades em SÃO PAULO, com Certificado de Segurança nº
001041, expedido pelo DREX/SR/DPF/SP.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.843, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0004724/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização para funcionamento, válida por
01(um) ano a partir da data da publicação no D.O.U., concedida à
empresa TREINAR CENTRO DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.476.847/0001-09, espe-
cializada na prestação de serviços de Curso de Formação tendo como
Sócio(s): FERNANDA MARIA RICCOMI ALVES, JOSE GENIL-
SON ALVES, para exercer suas atividades em SÃO PAULO, com
Certificado de Segurança nº 001042, expedido pelo
D R E X / S R / D P F / S P.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.845, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0004897/DPF/UDI/MG, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa SPACE VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ/MF: 02.707.116/0001-90, sediada em MINAS GERAIS, para
adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

- 21 (VINTE E UM) REVOLVERES CALIBRE 38;
- 210 (DUZENTOS E DEZ) CARTUCHOS DE MUNICAO

CALIBRE 38;
- 420 (QUATROCENTOS E VINTE) CARTUCHOS DE

MUNICAO CALIBRE .380.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.847, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo a
requerimento da parte interessada, bem como decisão prolatada no
Processo nº 2010/0004282/DPF/GRA/PR, resolve: CONCEDER au-
torização para funcionamento, válida por 01(um) ano a partir da data
da publicação no D.O.U., à empresa PRESTSEG VIGILANCIA LT-
DA., CNPJ/MF: 02.906.848/0001-00, tendo como Sócio(s): BENE-
DITO DOS SANTOS, LOIDY ODIN, especializada na prestação de
serviços de Vigilância Patrimonial, para exercer suas atividades no
PARANA, com Certificado de Segurança nº001045, expedido pelo
DREX/SR/DPF/PR.

ADELAR ANDERLE

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 22 de novembro de 2010

No- 917 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.005374/2002-64.
Representante: Comitê de Integração de Entidades Fechadas de As-
sistência à Saúde - CIEFAS. Representados: Sindicato dos Médicos
do Estado da Paraíba, a Associação Médica da Paraíba e a Academia
Paraibana de Medicina. Advogados: Antônio Barbosa de Araújo.

Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pela Diretora do
Departamento de Proteção e Defesa Econômica, Dra. Ana Maria
Melo Netto, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99,
integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua mo-
tivação. Declaro encerrada a instrução processual, por entender que o
feito se encontra satisfatoriamente instruído. Nos termos do art. 39 da
Lei n.º 8.884/94 e do art. 49 da Portaria MJ n.º 456/2010, apresentem
os Representados, no prazo de 5 (cinco) dias, suas alegações finais, a
fim de que, em seguida, esta SDE profira suas conclusões acerca dos
fatos.

No- 918 - Ref.: Processo Administrativo nº 08012.006130/2006-22.
Representante: SDE ex officio. Representados: Álamo Engenharia
S.A.; Araújo Abreu Engenharia S.A.; Conbrás Engenharia Ltda.; Ele-
trodata Instalações e Serviços Ltda.; Projetos Engenharia, Comércio e
Montagens Ltda. (PROEN); MZE - Moreira Zappa Engenharia Ener-
gia, Climatização e Redes Ltda. (atual denominação da RMZ En-
genharia Elétrica Ltda.); Wechsel Ltda.; WH Engenharia RJ Ltda.;
Emerson Sistemas de Energia Ltda.; Gustavo Algodoal Nogueira An-
selmo; Alex Flore Paulino; Celso Tadayoshi Eto; e Américo Rodotá
Stéfano. Advs.: Pedro Paulo Coelho Pimentel; Ewald Possólo Correa
da Veiga; Renato Gomes de Souza; Túlio do Egito Coelho; Francisco
Ribeiro Todorov; Gerardo Figueiredo Junior; Karina Kazue Perossi;
José Carlos Nespoli Louzada; Hermes Nereu da Silva Cardoso Oli-
veira; Francisco Niclós Negrão; Thiago Rodovalho dos Santos; Thia-
go Silveira Antunes; Thiago Marrara de Matos; Raquel Bezerra Cân-
dido Amaral Leitão; Patrícia Pitaluga Peret Antunes; Douglas Leme
de Riso; Maria Luisa dos Santos Brascher; Fernando de Oliveira
Marques; Ana Carolina Lopes de Carvalho; Arthur Guerra de An-
drade Filho; Paulo de Tarso Ramos Ribeiro; Mônica de Melo Alves
Ribeiro; Carolina de Freitas Cadavid; Evandro Wilson Martins; Au-
rélio Câncio Peluso; Alexandre Millen Zappa; André Kesselring Dias
Gonçalves; Magali Pinto Gracio; Cleber Rangel de Sá; Daniel Santos
Guimarães e outros.

Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pela Diretora do
Departamento de Proteção e Defesa Econômica, Dra. Ana Maria
Melo Netto, e, com fulcro no §1º do artigo 50, da Lei nº 9.784/99,
integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua mo-
tivação. Decido, pois, pela conclusão da fase instrutória do feito,
intimando os Representados para que, se assim quiserem, apresentem
suas alegações finais, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos dos
artigos 39, da Lei nº 8.884/94, e 49, da Portaria MJ nº 456/2010, a ser
contado em dobro, nos termos do artigo 191 do Código de Processo
Civil c.c. artigo 83 da Lei nº 8.884/94.

DIEGO FALECK
Substituto

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO
E DEFESA DO CONSUMIDOR

DESPACHOS DO DIRETOR
Em 22 de novembro de 2010

No- 40 - Trago a público a decisão de arquivar o Processo Ad-
ministrativo de número 08012.008690/98-41, com fundamento na No-
ta n. 262. CGAJ/DPDC/2010, que se encontra juntada aos respectivos
autos.
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No- 41 - Trago a público a decisão de arquivar o Processo Ad-
ministrativo de número 08012.006336/99-71, com fundamento na No-
ta n. 261. CGAJ/DPDC/2010, que se encontra juntada aos respectivos
autos.

JULIANA PEREIRA DA SILVA

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHO DO DIRETORA

Tendo em vista a tempestividade da peça recorrente, conheço
do Recurso e, no mérito, INDEFIRO o presente pedido, bem assim
mantenho o ato indeferitório publicado no Diário Oficial de
27/03/2009, página 64, uma vez que o estrangeiro não foi localizado
no endereço fornecido.

Processo N° 08102.000993/2007-68 - Ariel Evelio Gonzalez
Ta b a r e s

Tendo em vista a intempestividade da peça recorrente, não
conheço do Recurso e, mantenho o ato indeferitório publicado no
Diário Oficial de 26/11/2009, página 46.

Processo N° 08260.002168/2008-66 - Angelo Peluso
Tendo em vista a tempestividade da peça recorrente, conheço

do Recurso e, no mérito, INDEFIRO o presente pedido, bem assim
mantenho o ato indeferitório publicado no Diário Oficial de
24/09/2010, página 655, uma vez que o estrangeiro não preenche os
requisitos do art. 75, II, ``a``, da lei 6.815/80.

Processo N° 08503.010037/2009-33 - Pedro Luis Vieira
Trindade Correia da Silva

Tendo em vista a tempestividade da peça recorrente, conheço
do Recurso e, no mérito, INDEFIRO o presente pedido, bem assim
mantenho o ato indeferitório publicado no Diário Oficial de
25/03/2009, página 25, uma vez que o estrangeiro não preenche os
requisitos do art. 75, II, ``a``, da lei 6.815/80.

Processo N° 08505.025762/2008-13 - Ali Mohamad Nasser
Tendo em vista a tempestividade da peça recorrente, conheço

do Recurso e, no mérito, INDEFIRO o presente pedido, bem assim
mantenho o ato indeferitório publicado no Diário Oficial de
01/04/2008, página 362, uma vez que o estrangeiro não foi localizado
no endereço que consta nos autos.

Processo N° 08270.004071/2006-15 - Avinash Srichand
Tendo em vista a intempestividade da peça recorrente, não

conheço do Recurso e mantenho o ato indeferitório publicado no
Diário Oficial de 04/08/2010, página 45.

Processo N° 08354.006107/2009-18 - David Michael Jarvis

IZAURA MARIA SOARES MIRANDA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista, que o es-
trangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, restando
prejudicada a instrução do processo.

Processo Nº 08505.017808/2009-01 - Mathew Okechukwu

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia
Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08081.002338/2010-35 - Ivan Mantellini
Processo Nº 08096.010602/2010-45 - Reina Isabel Benitez

Fernandez
Processo Nº 08096.010866/2010-07 - Vania Filipa Guerreiro

Moreira Silva
Processo Nº 08097.000596/2010-16 - Ronald Pontes
Processo Nº 08097.001283/2010-77 - Tomas Giovanni Cruz

Ve r a
Processo Nº 08097.002130/2010-47 - Xavier Jose Briset
Processo Nº 08097.003056/2009-42 - Maria Rosario Rodri-

guez Verliac
Processo Nº 08320.008814/2009-28 - Estanislaa Riveros Fer-

reira Guarim
Processo Nº 08320.019898/2010-69 - Miguela Sanchez Can-

dia
Processo Nº 08320.020566/2009-93 - Miriam Florinda

Cahuasa Merida
Processo Nº 08478.000410/2009-01 - Carmelo Oswaldo Be-

jarano Terceros e Giancarla Leonor Mendez Dorado
Processo Nº 08702.002961/2010-33 - Javier Ortiz Gonzalez
Processo Nº 08702.005567/2010-57 - Yarlie Emperatriz Shi-

buya Moya
Processo Nº 08706.001453/2010-06 - Pedro Aquino Meza
DEFIRO o presente pedido de transformação do visto tem-

porário VII, em permanente, nos termos da legislação vigente.
Processo Nº 08083.000030/2008-11 - Hugo Daniel Duarte

Aparicio dos Santos Pereira
Processo Nº 08286.001883/2010-16 - Maria Preciosa Car-

doso da Cruz
Processo Nº 08310.006737/2010-24 - Paolo Boumis
Processo Nº 08310.007345/2010-82 - Maria Begoña Requejo

Nuñez
Processo Nº 08354.002172/2010-08 - Gilberto Ortellado

Maldonado

Processo Nº 08354.007046/2009-06 - Timothy Eugene In-
gram e Ingrid Kristina Ingram

Processo Nº 08505.047218/2010-39 - Yasuaki Tsukiashi e
Karin Veronica Espinoza Eda De Tsukiashi

Processo Nº 08505.054049/2010-93 - Kiyotaka Ishikawa,
Uta Ishikawa e Yukie Ishikawa

Processo Nº 08792.002411/2010-52 - Augusto Epalanga
DEFIRO o pedido de transformação do visto de turista/tem-

porário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736, de 12 de
janeiro de 2009.

Processo Nº 08097.001781/2010-10 - Jorge Alberto Pena
Processo Nº 08097.001786/2010-42 - Laura Beatriz Horis-

b e rg e r
Processo Nº 08097.002128/2010-78 - Aristides Horacio Sar-

miento
Processo Nº 08097.002385/2010-18 - Elsa Margarita Cara-

bajal de Sarmiento
Processo Nº 08102.006288/2010-70 - Carlos Alberto Di Ler-

nia
Processo Nº 08389.033500/2010-11 - Miguel Antonio Ge-

rez
Processo Nº 08389.033501/2010-57 - Maria Jose Egue Mer-

cado
Processo Nº 08389.033503/2010-46 - Alejandra Belen Dip
Processo Nº 08389.033504/2010-91 - Martin Rodrigo Her-

rera
Processo Nº 08390.002053/2010-19 - Carlos Javier Monroy
Processo Nº 08420.013611/2010-69 - Gustavo Daniel Pe-

ralta
Processo Nº 08492.009979/2010-89 - Hector Osvaldo Torre
Processo Nº 08505.004830/2010-17 - Maria Laura Gutier-

rez
Processo Nº 08505.018047/2010-31 - Veronica Rita Garcia

S e ff i n o
Processo Nº 08505.059174/2010-90 - Estefania Ines Gherra

Castellano
Processo Nº 08505.059176/2010-89 - German Ezequiel Mar-

tinez
Processo Nº 08505.068464/2009-91 - Miguel Angel Wang,

Liliana Angela Wang e Melisa Angela Wang
DEFIRO o presente pedido de transformação de residência

temporária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul.

Processo Nº 08310.009178/2008-90 - Carlos Gustavo Espejo
Carreño

Processo Nº 08354.004187/2010-01 - Guillermo Ignacio
Chiabrando

Processo Nº 08387.000905/2010-84 - Adrian Roberto Or-
den

Processo Nº 08389.000132/2010-16 - Diego Jose Chesani
Processo Nº 08390.002750/2010-61 - Paola Fabiana Porsella

lombardo e Giuliana Maria Porpora
Processo Nº 08460.000600/2010-42 - Jose Angel Canteros
Processo Nº 08460.007765/2010-45 - Mariela Leonetti
Processo Nº 08460.044675/2010-35 - Jorge Alberto Pance-

ra
Processo Nº 08460.047017/2010-03 - Mauro Omar Romero
Processo Nº 08460.047020/2010-19 - Gustavo Federico Gi-

belli
Processo Nº 08492.010820/2009-73 - Paulina Cordero Ca-

m a rg o
Processo Nº 08495.003774/2009-26 - Laura Mabel Bellini
Processo Nº 08505.028955/2009-07 - Gustavo Alejandro Pe-

rez
Processo Nº 08505.036471/2010-67 - Elisabeth Filomena

Vi o l a n t e
Processo Nº 08505.059204/2010-68 - Denise Reisin
Processo Nº 08711.002520/2009-99 - Juan Carlos Viora
Determino o arquivamento do presente processo, diante da

solicitação da parte interessada.
Processo Nº 08495.001868/2010-02 - Maria Cristina Murias

de Villarreal
INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista, que no mo-

mento da solicitação o estrangeiro(a) encontrava-se em situação ir-
regular no país.

Processo Nº 08437.000471/2009-46 - Violeta Blanca Larrosa
Calabuig

Processo Nº 08437.000487/2009-59 - NELSON EULOGIO
MENDIZABAL CABRERA

Processo Nº 08437.000564/2009-71 - Mirta Teresa Leal
Abreu

Processo Nº 08441.004147/2009-38 - Blanca Mabel Larrosa
Nunez

Processo Nº 08441.004459/2009-41 - Maria Carolina Her-
nandez Huletaber

Processo Nº 08444.000568/2009-60 - Javier Guixe Miranda
Processo Nº 08444.001725/2009-54 - Charlie Olange Lemes

Te m b o n i
Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia

Federal, INDEFIRO o presente pedido, tendo em vista, que o es-
trangeiro não foi localizado no endereço fornecido nos autos, restando
prejudicada a instrução do processo.

Processo Nº 08494.000064/2010-98 - Adham Shahin,
Hisham Shahin, Ilham Shahin, Jawad Shahin, Qatrin Shahin e Qristin
Shahin

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, INDEFIRO o presente pedido de permanência, tendo em
vista, que o estrangeiro não preenche os requisitos do art.75, II, b, da
Lei 6.815/80.

Processo Nº 08709.013685/2009-35 - Marco Antonio Ro-
driguez Cordova

INDEFIRO o pedido de republicação, tendo em vista a inob-
servância do prazo a que alude o art. 2º da portaria nº 03, de 05 de
fevereiro de 2009 da SNJ. Processo nº 08504.007890/2009-68 - Alfio
Rodrigo Ojeda.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) presente(s) pedido(s) de prorrogação do prazo
de estada.

Processo Nº 08107.001641/2010-85 - Avelino Euclides da
Silva Chimbulo, até 28/09/2011

Processo Nº 08492.012459/2009-10 - Ema Yvette Costa da
Conceição, até 22/02/2011

Diante dos novos elementos constantes nos autos, torno in-
subsistente o ato deferitório, publicado no Diário Oficial de
23/08/2010, Seção 1, página 48, para INDEFERIR o presente pedido
tendo em vista o desligamento do discente da Universidade Federal
de Pernambuco e consequentemente do PEC-G, referido no Ofício n°
1547/2010 - DCA/PROACAD.

DEFIRO o pedido de prorrogação de prazo de estada para
LINETTE DA CONCEIÇÃO MORENO FERNANDES extensivo ao
filho LUIZ MORENO DIAS ANDRADE até: 27/02/2011. Quanto ao
pedido referente a LEINIRA ILEIDA ANDRADE ROCHA, INDE-
FIRO, a pedido do titular do visto consular que porta.

Processo N° 08270.002173/2010-74 - Linette da Conceição
Moreno Fernandes e Luiz Moreno Dias Andrade

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) presente(s) pedido(s) de prorrogação do prazo
de estada.

Processo Nº 08260.005183/2010-81 - Maria Luz Suero Ta-
veras, até 09/12/2011

Processo Nº 08260.005220/2010-51 - Lindsay Karim No-
gueira Ramirez, até 22/11/2011

Processo Nº 08260.005240/2010-21 - Euclides do Rosario
Andrade Tavares Silva, até 30/11/2011

Processo Nº 08260.005424/2010-91 - Benoit Marie Bruno
Herve Tertrais, até 29/11/2011

Processo Nº 08286.000010/2010-88 - Sedeney Tavares Vaz,
até 07/02/2011

Processo Nº 08505.059125/2010-57 - Amelia Victoria Bassi,
até 15/11/2011

Processo Nº 08505.059126/2010-00 - Plinio Louis Bassi, até
1 7 / 11 / 2 0 11

Processo Nº 08505.059149/2010-14 - Nelso Patricio Navarro
Martinez e Jocelyn Paola Jofre Acevedo, até 15/11/2011

Processo Nº 08505.059172/2010-09 - Justin Alexander Ra-
bie, até 18/12/2011

Processo Nº 08505.059209/2010-91 - Mary Teresa Macisaac,
até 13/12/2011

Processo Nº 08505.059291/2010-53 - Fredi Alexander Diaz
Quijano, até 25/02/2012

Processo Nº 08505.059292/2010-06 - Catalina Maria Rua
Alvarez e Simon Sanchez Rua, até 25/12/2011

Processo Nº 08505.059310/2010-41 - Preetham Ssilva, até
0 7 / 1 2 / 2 0 11

Processo Nº 08505.059311/2010-96 - Christy Antony Geor-
ge, até 07/12/2011

Processo Nº 08505.059320/2010-87 - Arianna Zoila Oliveira
Salmon, até 02/12/2011

Processo Nº 08505.060704/2010-42 - Aymara Martinez Ara-
gon, até 30/06/2011

Processo Nº 08505.060748/2010-72 - Edgar Andres Ochoa
Cruz, até 04/12/2011

Processo Nº 08505.060783/2010-91 - Rosalia Garcia Ba-
quero Pino, até 31/12/2011

Processo Nº 08506.009796/2010-67 - Ivon Maritza Carreno
Gonzalez, até 11/02/2012

Processo Nº 08702.005527/2010-13 - Ruben Alexis Miranda
Carrillo, até 21/08/2011

MARIA ROSA VILAS BOAS DE ALMEIDA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) presente(s) pedido(s) de prorrogação do prazo
de estada.

Processo Nº 08270.004881/2010-40 - Ana Gabriela Roman
Reina, até 09/03/2011

Processo Nº 08352.000173/2010-20 - David Ricardo Vargas
Gomez, até 13/02/2011

Processo Nº 08352.006343/2009-46 - Pedro Ngola Cangun-
do, até 16/01/2011

Processo Nº 08460.000628/2010-80 - Sandro Manuel Tei-
xeira José da Rosa, até 31/12/2010

Processo Nº 08702.002689/2010-91 - Douglas Rodriguez
Martinez, até 29/04/2011
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Determino o arquivamento do(s) presente(s) processo(s), por
já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s).

Processo Nº 08796.002507/2009-47 - Cesar Augusto Penuela
Meneses, Daniel Penuela Ocampo, Natalia Penuela Rivera, Paula
Andrea Rivera Perez e Sebastian Penuela Rivera

INDEFIRO o pedido de prorrogação, nos termos do art. 3º
da Resolução Normativa nº 42/99 do Conselho Nacional de Imigração
- CNIg.

Processo N° 08410.004642/2010-48 - Jakob Runz

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 04/11/2010, Seção 1, pág. 71,
onde se lê:

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia
Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08460.030184/2009-73 - Carsten Christoph
Thurau e Eva Maria Elizbeth knauls

Leia-se:
Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia

Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08460.030184/2009-73 - Carsten Christoph
Thurau e Eva Maria Elizabeth Knausl

No Diário Oficial da União de 11/10//2010, Seção 1, pág. 74,
onde se lê:

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia
Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08506.003023/2009-33 - Rakesh Rameshbhai
Desai, Ra Vi Desai, Raunak Desai e Su Rabhi Rakesh Desai

Leia-se:
Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia

Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08506.003023/2009-33 - Rakesh Rameshbhai
Desai, Ravi Desai, Raunak Desai e Surabhi Rakesh Desai

No Diário Oficial da União de 11/10//2010, Seção 1, pág. 72,
onde se lê:

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia
Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08260.006439/2008-52 - David Robert William
Yo e l l

Leia-se:
Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia

Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08260.006439/2008-52 - David Robert William
Yo w e l l

No Diário Oficial da União de 25/10//2010, Seção 1, pág.
55, onde se lê:

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia
Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08354.006749/2009-17 - Vincent Henri Jean
Reignier, Caroline Chaintrevil Reignier, Esther Marie Monique Reig-
nier e Marianne Louise Charlotte Reignier

Leia-se:
Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia

Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08354.006749/2009-17 - Vincent Henri Jean
Reignier, Caroline Chaintreuil Reignier, Esther Marie Monique Reig-
nier e Marianne Louise Charlotte Reignier

No Diário Oficial da União de 10/09//2010, Seção 1, pág.
39, onde se lê:

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia
Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08280.019429/2009-20 - Yahit Silverman Fon-
seca

Leia-se:
Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia

Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08280.019429/2009-20 - Yamit Silverman Fon-
seca

o Diário Oficial da União de 23/09//2010, Seção 1, pág. 51,
onde se lê:

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia
Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08508.001299/2010-09 - Ana Maria Yara Assis
Gaspar

Leia-se:
Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia

Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08508.001299/2010-09 - Ana Yara Assis Gas-
par

No Diário Oficial da União de 04/11//2010, Seção 1, pág. 58,
onde se lê:

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido de Prorrogação
de Estada no País

Processo Nº 08000.003644/2010-41 - Zhian Cai, Minhua
Jiang e Qinxi Cai, até 03/05/2012

Leia-se:
Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade

da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido de Prorrogação
de Estada no País

Processo Nº 08000.003644/2010-41 - Zhijian Cai, Minhua
Jiang e Qinxi Cai, até 03/05/2012

No Diário Oficial da União de 03/11//2010, Seção 1, pág. 10,
onde se lê:

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido de Prorrogação
de Estada no País

Processo Nº 08000.006466/2010-19 - Enrique Javier Rami-
rez Filomeno, Joaquim Enrique Ramirez Quevedo, Ursula Del Car-
men Quevedo Hermoza e Valeria Alejandra Ramirez Quevedo, até
15/07/2012

Leia-se:
Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade

da manutenção do estrangeiro na empresa, considerando que o pro-
cesso encontra-se instruído na forma da lei e diante da informação do
Ministério do Trabalho e Emprego, DEFIRO o Pedido de Prorrogação
de Estada no País

Processo Nº 08000.006466/2010-19 - Enrique Javier Rami-
rez Filomeno, Joaquin Enrique Ramirez Quevedo, Ursula Del Carmen
Quevedo Hermoza e Valeria Alejandra Ramirez Quevedo, até
15/07/2012

No Diário Oficial da União de 06/10/2008, Seção 1, pág. 33,
onde se lê:

Defiro o presente pedido de permanência nos termos da
Resolução Normativa nº 06/97 do Conselho Nacional de Imigração.

Processo Nº 08494.006773/2007-81 - Said Safarigavandogh-
dei, Mahi Samadi, Maryam Safarigovandoghdei, Masoumaeh Safa-
rigovandoghdei, Mohammad Safarigovandoghdei, Reza Safarigovan-
doghdei e Sahar Safarigovandoghdei

Leia-se:
Defiro o presente pedido de permanência nos termos da

Resolução Normativa nº 06/97 do Conselho Nacional de Imigração.
Processo Nº 08494.006773/2007-81 - Said Safarigavandogh-

dei, Mahi Samadi, Maryam Safarigavandoghdei, Masoumeh Safa-
rigavandoghdei, Mohammad Safarigavandoghdei, Reza Safarigavan-
doghdei e Sahar Safarigavandoghdei

No Diário Oficial da União de 08/09//2010, Seção 1, pág.
13, onde se lê:

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia
Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo N° 08492.015341/2009-43 - Rodolfo Anibal Pe-
reyra

Leia-se:
Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia

Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo N° 08492.015341/2009-43 - Rodolfo Anibal Pe-
reyra e Cecília Padilha

No Diário Oficial da União de 17/09//2010, Seção 1, pág.
57, onde se lê:

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia
Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08339.000362/2010-71 - Cecilio Gonzalez Can-
tero

Leia-se:
Face às diligências procedidas pelo Departamento de Policia

Federal, DEFIRO o presente processo de permanência nos termos
solicitado, salientando, que o ato persistirá enquanto for detentor (a)
da condição que lhe deu origem.

Processo Nº 08339.000362/2010-71 - Cecilio Gonzalez Can-
tero e Cinthia Mabel Gimenez Jara

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

PORTARIA No- 232, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006, na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007 e na Portaria SNJ nº 14, publicada no DOU de 17 de
junho de 2009, resolve classificar:

Episódio: FOFOCA (GOSSIP, Estados Unidos da América -
2009)

Episódio(s): 01
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003895/2010-47
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: A REUNIÃO (THE MEETING, Estados Unidos

da América - 2009)
Episódio(s): 02
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez)

anos
Contém: Linguagem Depreciativa
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003896/2010-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: A PROMOÇÃO (THE PROMOTION, Estados

Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 03
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003897/2010-36
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: NIAGARA (Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 04
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Linguagem de Conteúdo Sexual e Consumo de

Droga Lícita
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003898/2010-81
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: AMANTE (THE LOVE, Estados Unidos da Amé-

rica - 2009)
Episódio(s): 06
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez)

anos
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Contém: Linguagem Chula
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003899/2010-25
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: MAFIA (Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 05
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003900/2010-11
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: TROPEÇO (KOI POND, Estados Unidos da Amé-

rica - 2009)
Episódio(s): 07
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Cotidiano Familiar
Processo: 08017.003901/2010-66
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: ENCONTRO EM DOBRO (DOUBLE DATE, Es-

tados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 08
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez)

anos
Contém: Agressão Física
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003902/2010-19
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: CRIME (MURDER, Estados Unidos da América -

2009)
Episódio(s): 09
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez)

anos
Contém: Linguagem de Conteúdo Sexual
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003903/2010-55
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: REUNIÃO DOS ACIONISTAS (SHAREHOL-

DERS MEETING, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 10
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez)

anos
Contém: Linguagem Depreciativa
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003904/2010-08
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP

Filme: O MÁGICO (THE ILLUSIONNIST, Estados Unidos
da América - 2010)

Produtor(es): Sally Chomet
Diretor(es): Sylvain Chomet
Distribuidor(es): Playarte Pictures
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Desenho Animado
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Consumo de Drogas Lícitas
Tema: Amizade
Processo: 08017.007055/2010-53
Requerente: Playarte Pictures
Filme: SUNSHINE CLEANING (Estados Unidos da Amé-

rica - 2008)
Produtor(es): Marc Turtletaub
Diretor(es): Christine Jeffs
Distribuidor(es): Cannes Produções S/A
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Gênero: Drama/Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (de-

zesseis) anos
Contém: Relação Sexual , Suicídio e Exposição de Cadá-

ver
Tema: Drama Familiar
Processo: 08017.007061/2010-19
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: ESSE HOMEM VAI MORRER - UM FAROESTE

CABOCLO (Brasil - 2008)
Produtor(es): Cia Cinematográfica Filmi di Luzzi Produções

Artísticas Ltda.
Diretor(es): Emilio Gallo
Distribuidor(es): Canal Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

14 (quatorze) anos
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Descrição de Violência
Tema: Disputa por Terras
Processo: 08017.007062/2010-55
Requerente: Emilio Hucs Gallo
Filme: UM CAMINHO PARA RECOMEÇAR (THE OPEN

ROAD, Estados Unidos da América - 2009)
Produtor(es): Jordan Foley/Laurie Foxx/Charlie Mason
Diretor(es): Michael Meredith
Distribuidor(es): LK-TEL Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez)

anos
Contém: Consumo de Drogas Lícitas
Tema: Relacionamento Familiar
Processo: 08017.007069/2010-77
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: EM BUSCA DE REDENÇÃO (LAST RIDE, Aus-

trália - 2009)
Produtor(es): Vyck Godfrey
Diretor(es): Antonia Barnard/Nicholas Cole/Nick Cole
Distribuidor(es): LK-TEL Distribuidora de Filmes Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Gênero: Drama
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 14 (qua-

torze) anos
Contém: Consumo de drogas e Violência Familiar
Tema: Relacionamento Familiar
Processo: 08017.007070/2010-00
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Trailer: AS CARTAS PSICOGRAFADAS POR CHICO XA-

VIER - TRAILER DO FILME (Brasil - 2010)
Produtor(es): Luiz Alberto Gentile
Diretor(es): Cristiana Grumbach
Distribuidor(es): Crisis Produtivas/Cidorama Filmes
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Documentário
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Processo: 08017.007157/2010-79
Requerente: Luiz Alberto Grumbach de Niemeyer Gentile
Trailer: O VIRGEM DE 41 ANOS (41 YEAR OLD VIRGIN

WHO KNOCKED UP SARAH MARSHALL AND FELT SUPER-
BAD ABOUT IT, Estados Unidos da América - 2010)

Produtor(es):
Diretor(es): Craig Moss
Distribuidor(es): 20TH Century Fox Home Entertainment -

Brazil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Gênero: Comédia

Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Linguagem de Conteúdo Sexual
Processo: 08017.007236/2010-80
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP

ANNA PAULA UCHÔA DE ABREU BRANCO

PORTARIA No- 233, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006, na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007 e na Portaria SNJ nº 14, publicada no DOU de 17 de
junho de 2009, resolve classificar os jogos:

Título: DUNGEON HUNTER (França - 2010)
Espécie: Catálogo
Titular dos Direitos Autorais: GAMELOFT SA
Distribuidor(es): Gameloft SA
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Categoria: Ação
Plataforma: DIGITAL PORTÁTIL
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Agressão Física e Presença de sangue
Processo: 08017.004143/2010-01
Requerente: Benjamin Bernard Claude Michel Vallat
Título: GANGSTAR MIAMI VINDICATION (França -

2010)
Espécie: Lançamento
Titular dos Direitos Autorais: GAMELOFT SA
Distribuidor(es): Gameloft SA
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

16 (dezesseis) anosCategoria: Ação
Plataforma: DIGITAL PORTÁTIL
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Não recomendada para menores de 16 (de-

zesseis) anos
Contém: Assassinato e Violência gratuita
Processo: 08017.004144/2010-48
Requerente: Benjamin Bernard Claude Michel Vallat
Título: CALL OF DUTY: BLACK OPS (Estados Unidos da

América - 2010)
Espécie: Lançamento
Titular dos Direitos Autorais: ACTIVISION PUBLISHING

INC.
Distribuidor(es): ZAP Games e Entr. Com. Imp. Ltda.
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

18 (dezoito) anos
Categoria: Shooter
Plataforma: DISCO BLU-RAY - CONSOLE / DISCO HD-

DVD CONSLE
Tipo de Análise: Sinopse
Classificação: Não recomendada para menores de 18 (de-

zoito) anos
Contém: Assassinato e Crueldade
Processo: 08017.004172/2010-65
Requerente: ZAP Games e Entr. Com. Imp. Ltda.

ANNA PAULA UCHÔA DE ABREU BRANCO

PORTARIA No- 234, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006, na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007 e na Portaria SNJ nº 14, publicada no DOU de 17 de
junho de 2009, resolve classificar:

Episódio: A PROMESSA (SCOTT`S TOTS, Estados Unidos
da América - 2009)

Episódio(s): 11
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003905/2010-44
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
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Episódio: AMIGO SECRETO (SECRET SANTA, Estados
Unidos da América - 2009)

Episódio(s): 12
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003906/2010-99
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: O INVESTIDOR (THE BANKER, Estados Uni-

dos da América - 2009)
Episódio(s): 13
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Nudez Velada e Consumo de Droga Lícita
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003907/2010-33
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: A NOVA COMPANHIA (SABRE, Estados Unidos

da América - 2009)
Episódio(s): 14
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003908/2010-88
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: O GERENTE E O VENDEDOR (MANAGER

AND SALESMAN, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 15
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003909/2010-22
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: O PARTO (Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 16
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Consumo de Droga Lícita
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003910/2010-57
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: DIA DE SÃO PATRÍCIO (ST. PATRICK`S DAY,

Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 17
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD

Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)
anos

Contém: Consumo de Droga Lícita
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003911/2010-00
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: NOVOS RUMOS (NEW LEADS, Estados Unidos

da América - 2009)
Episódio(s): 18
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003912/2010-46
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: HAPPY HOUR (Estados Unidos da América -

2009)
Episódio(s): 19
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Consumo de Droga Lícita
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003913/2010-91
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: DIA DA SECRETÁRIA (SECRETARY`S DAY,

Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 20
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Livre
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003914/2010-35
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: LINGUAGEM CORPORAL (BODY LANGUA-

GE, Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 21
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 10 (dez)

anos
Contém: Linguagem de Conteúdo Sexual
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003915/2010-80
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: DISFARÇANDO (THE COVER-UP, Estados Uni-

dos da América - 2009)
Episódio(s): 22
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Linguagem de Conteúdo Sexual
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003916/2010-24
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP

Episódio: DE OLHOS ABERTOS (THE CHUMP, Estados
Unidos da América - 2009)

Episódio(s): 23
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Linguagem de Conteúdo Sexual
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003917/2010-79
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Episódio: ENTREGANDO O OURO (WISTLEBLOWER,

Estados Unidos da América - 2009)
Episódio(s): 24
Título da Série: THE OFFICE - 6ª TEMPORADA / THE

OFFICE - SEASON 6
Produtor(es): Ricky Gervais
Diretor(es): Ricky Gervais
Distribuidor(es): Universal Pictures Brasil
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

12 (doze) anos
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: DVD
Classificação: Não recomendada para menores de 12 (doze)

anos
Contém: Linguagem Depreciativa e Consumo de Droga Lí-

cita
Tema: Cotidiano Profissional
Processo: 08017.003918/2010-13
Requerente: SET - SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

EPP
Filme: AMERICAN MALL (THE AMERICAN MALL, Es-

tados Unidos da América - 2008)
Produtor(es): Bill Borden
Diretor(es): Shawn Ku
Distribuidor(es): Globo Comunicação e Participações S/A
Classificação Pretendida: Livre
Gênero: Comédia
Tipo de Análise: Monitoramento
Classificação: Livre
Tema: Mudança de Destino
Processo: 08017.007243/2009-48
Requerente: Globo Comunicação e Participações S/A

ANNA PAULA UCHÔA DE ABREU BRANCO

DESPACHO DA DIRETORA ADJUNTA
Em 19 de novembro de 2010

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa, na Portaria MJ nº 1.100, de
14 de julho de 2006, publicada no DOU de 20 de julho de 2006, na
Portaria nº 1.220 de 11 de Julho de 2007, publicada no DOU de 13 de
julho de 2007 e na Portaria SNJ nº 14, publicada no DOU de 17 de
junho de 2009, resolve:

Processo MJ nº 08017.007058/2010-97
Trailer: "PÂNICO 4"
Requerente: WMIX Distribuidora Ltda. (SET - Serviços Em-

presariais Ltda. - EPP).
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Contém: Tensão e Assassinato.
Indeferir o pedido de reconsideração de classificação, do

trailer, classificado como "Não recomendada para menores de 12
(doze) anos", mantendo sua classificação.

Processo MJ nº 08017.001145/2006-54
Filme: "BANDIDAS"
Requerente: Rede Globo
Classificação Pretendida: Não recomendada para menores de

10 (dez) anos
Tema: Roubo a bancos.
Contém: Presença de arma de fogo e Assassinato.
Indeferir o pedido de reclassificação, por adequação, do epi-

sódio da série, mantendo sua classificação como "Não recomendada
para menores de 12 (doze) anos".

ANNA PAULA UCHÔA DE ABREU BRANCO
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 119, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Aprova o Guia do Servidor.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto n° 6.934. de 11 de agosto de 2009; e
Resolução nº 70/INSS/PRES, de 6 de outubro de 2009.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 6.934, de 11 de agosto de 2009,

Considerando a necessidade de informar aos servidores sobre
a busca pela excelência do atendimento no âmbito das Agências da
Previdência Social, resolve:

Art. 1º Aprovar o Guia do Servidor - O nosso papel na
construção de um novo tempo.

§ 1º As alterações no texto do Guia do Servidor serão objeto
de Despacho Decisório, de competência do Diretor de Atendimento.

§ 2º O Anexo será publicado no Portal INSS.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-

blicação.

VALDIR MOYSÉS SIMÃO

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 240.000034/0319-91, sob o comando nº
341723141 e juntada nº 343274472, resolve:

Nº 903 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para os itens 2.24;
6.1.3 com ressalva da expressão "atribuído à Patrocinadora"; 7.2;
7.2.1; 9.1.1.9 a 9.1.1.12; 9.1.2.1; 9.1.3.1 e 9.1.4.1., do regulamento do
Plano de Aposentadoria Suplementar Previ-Ericsson, CNPB nº
1991.0022-38, administrado pela PREVI-ERICSSON - Sociedade de
Previdência Privada.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPS nº 44.000.004202/94-78, às fls sob o comando nº
335905004 e juntada nº 343267074, resolve:

No- 904 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para os artigos 67;
70 e 98 no Regulamento do Plano de Benefícios CAERN PREV -
CNPB nº 2005.0002-56, administrado pela BB Previdência - Fundo
de Pensão do Banco do Brasil.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 5º, todos da
Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art. 23, inciso I
alínea "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de janeiro de 2010,
considerando as manifestações técnicas exaradas no MPS nº
44011.000029/2010-18, comando nº 339636029 e juntada nº
343448831, resolve:

No- 905 - Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a Sul
Previdência - Sociedade de Previdência Complementar e a Krav-
chychyn Advocacia e Consultoria, na condição de patrocinadora do
Plano de Benefícios Micro Prev - CNPB nº 2010.0023-18.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS DE PAULA

no art. 24 da Lei No- 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória No- 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 18 de outubro de 2010, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902.051608/2010-78,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Ilhéus, registro
ANS No- 32068-4, inscrita no CNPJ sob o No- 14.168.470/0001-73.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 924,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Novaclínica
Serviços Médicos Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN No- 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei No- 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória No- 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 18 de outubro de 2010, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902.051912/2010-15,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Novaclínica Serviços Médicos Ltda., registro ANS No- 33035-
3, inscrita no CNPJ sob o No- 77.790.228/0001-57.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 925,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Unimed Par-
naíba Cooperativa de Trabalho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN No- 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei No- 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória No- 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 18 de outubro de 2010, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902.051933/2010-31,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Unimed Parnaíba Cooperativa de Trabalho Médico, registro
ANS No- 33371-9, inscrita no CNPJ sob o No- 2 3 . 5 11 . 8 5 0 / 0 0 0 1 - 5 0 .

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 926,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia de Mococa.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN No- 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei No- 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória No- 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 18 de outubro de 2010, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902.051960/2010-11,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Mococa, registro
ANS No- 30800-5, inscrita no CNPJ sob o No- 52.505.153/0001-94.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 927,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Sociedade Por-
tuguesa de Beneficência.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN No- 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei No- 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória No- 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 18 de outubro de 2010, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902.053007/2010-08,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Sociedade Portuguesa de Beneficência, registro ANS No-

40279-6, inscrita no CNPJ sob o No- 58.194.622/0001-88.
Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na

data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 928,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Health Assis-
tência Médica e Hospitalar S/C Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN No- 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei No- 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória No- 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 18 de outubro de 2010, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902.053015/2010-46,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Health Assistência Médica e Hospitalar S/C Ltda., registro
ANS No- 40236-2, inscrita no CNPJ sob o No- 03.017.547/0001-98.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 929,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Plano de Saú-
de UNIFENAS.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN No- 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei No- 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória No- 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 18 de outubro de 2010, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902.053129/2010-96,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Plano de Saúde UNIFENAS, registro ANS No- 34401-0, ins-
crita no CNPJ sob o No- 01.474.814/0001-20.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

Ministério da Previdência Social
.

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL-RO No- 923,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia de Ilhéus.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN No- 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto

Ministério da Saúde
.
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RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 930,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora DEN-
TALSHOW Assistência Odontológica Lt-
da.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86, inciso II,
alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução Normativa
RN No- 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei
No- 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória No-

2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 18 de outubro
de 2010, considerando as anormalidades econômico-financeiras e admi-
nistrativas graves que colocam em risco a continuidade do atendimento à
saúde, de acordo com os elementos constantes do processo administrativo
n.º 33902.053396/2010-63, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretor-Presidente, na forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82,
da RN 197 de 16 de julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora DENTALSHOW Assistência Odontológica Ltda., registro
ANS No- 36103-8, inscrita no CNPJ sob o No- 01.821.083/0001-42.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 931,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora PRODONTO
Odontologia Ltda. S/C.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN No- 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei No- 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória No- 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 18 de outubro de 2010, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902.210439/2008-08,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora PRODONTO Odontologia Ltda. S/C, registro ANS No- 40215-
0, inscrita no CNPJ sob o No- 27.971.787/0001-95.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 932,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Douramed As-
sistência Médico-Hospitalar Global S/C Lt-
da.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN No- 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei No- 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória No- 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 18 de outubro de 2010, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902.143184/2009-33,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Douramed Assistência Médico-Hospitalar Global S/C Ltda.,
registro ANS No- 31936-8, inscrita no CNPJ sob o No-

15.480.130/0001-46.
Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na

data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 933,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora Douramed Assis-
tência Médico-Hospitalar Global S/C Lt-
da.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b"
do inciso II do art. 64 do Regimento Interno aprovado pela RN No- 81,

de 2 de setembro de 2004, na forma do disposto no art. 24 da Lei No-

9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória No-

2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 18 de
outubro de 2010, considerando as anormalidades econômico-finan-
ceiras e administrativas graves que colocam em risco a continuidade
do atendimento à saúde, de acordo com os elementos constantes do
processo administrativo No- 33902.143184/2009-33, adotou a seguinte
Resolução Operacional e eu, Diretor Presidente, na forma do disposto
nos incisos I e III do art. 82, da RN 197 de 16 de julho de 2009,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Douramed As-
sistência Médico-Hospitalar Global S/C Ltda., registro ANS No-

31936-8, inscrita no CNPJ No- 15.480.130/0001-46, promova a alie-
nação da sua carteira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados
da data do recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da RN
No- 112, de 28 de setembro de 2005.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 934,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora PLANAVE
Operadora Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN No- 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei No- 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória No- 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 18 de outubro de 2010, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902.176616/2009-92,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora PLANAVE Operadora Ltda., registro ANS No- 33210-1, ins-
crita no CNPJ sob o No- 48.066.914/0001-81.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 935,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora PLANAVE Ope-
radora Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b"
do inciso II do art. 64 do Regimento Interno aprovado pela RN No- 81,
de 2 de setembro de 2004, na forma do disposto no art. 24 da Lei No-

9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória No-

2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 18 de
outubro de 2010, considerando as anormalidades econômico-finan-
ceiras e administrativas graves que colocam em risco a continuidade
do atendimento à saúde, de acordo com os elementos constantes do
processo administrativo No- 33902.176616/2009-92, adotou a seguinte
Resolução Operacional e eu, Diretor Presidente, na forma do disposto
nos incisos I e III do art. 82, da RN 197 de 16 de julho de 2009,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora PLANAVE Ope-
radora Ltda., registro ANS No- 33210-1, inscrita no CNPJ No-

48.066.914/0001-81, promova a alienação da sua carteira, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da
intimação a que se refere o art. 10 da RN No- 112, de 28 de setembro
de 2005.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 936,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Policlínica Rio
Grande Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 86,
inciso II, alínea "c" do Regimento Interno, aprovado pela Resolução
Normativa RN No- 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto
no art. 24 da Lei No- 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela
Medida Provisória No- 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião
ordinária de 18 de outubro de 2010, considerando as anormalidades
econômico-financeiras e administrativas graves que colocam em risco
a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os elementos
constantes do processo administrativo n.º 33902.138961/2009-28,

adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente, na
forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197 de 16 de
julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Policlínica Rio Grande Ltda., registro ANS No- 40488-8, ins-
crita no CNPJ sob o No- 89.429.815/0001-02.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 937,
DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora Policlínica Rio
Grande Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe confere a alínea "b"
do inciso II do art. 64 do Regimento Interno aprovado pela RN No- 81,
de 2 de setembro de 2004, na forma do disposto no art. 24 da Lei No-

9.656, de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória No-

2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em reunião ordinária de 18 de
outubro de 2010, considerando as anormalidades econômico-finan-
ceiras e administrativas graves que colocam em risco a continuidade
do atendimento à saúde, de acordo com os elementos constantes do
processo administrativo No- 33902.138961/2009-28, adotou a seguinte
Resolução Operacional e eu, Diretor Presidente, na forma do disposto
nos incisos I e III do art. 82, da RN 197 de 16 de julho de 2009,
determino a sua publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Policlínica Rio
Grande Ltda., registro ANS No- 40488-8, inscrita no CNPJ No-

89.429.815/0001-02, promova a alienação da sua carteira, no prazo
máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da
intimação a que se refere o art. 10 da RN No- 112, de 28 de setembro
de 2005.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

R E G U L AT Ó R I A

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 22 de novembro de 2010

O(A) Gerente Geral de Fiscalização Regulatória, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 3, de
04/07/2007, publicada no DO de 11/07/2007, seção 2, fl. 24, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto no artigo 53, IX, e no artigo 85,

III c/c § 3º, da Resolução Normativa No- 197/2009, e no parágrafo
único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN No- 48, de
19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio
deste dar ciência:

No- 3.829 - PROCESSO 33902.153857/2007-00
Ao representante legal da empresa SEMERGES SERVIÇOS

MÉDICOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA inscrita no CNPJ sob o No-

02.653.033/0001-66, com último endereço desconhecido na ANS, da
lavratura do Auto de Infração No- 36437 na data de 17/11/2010, pela
constatação da conduta: 1) Prevista no artigo 34 da RN 124, de
30/03/2006 ao não encaminhar, no prazo estabelecido, documento
comunicando a não aplicação de reajuste, por variação de custo, da
contraprestação pecuniária em planos de saúde individuais e fami-
liares ou naqueles operados por contraprestação pecuniária em planos
de saúde individuais e familiares ou naqueles operados por entidades
de autogestão não patrocinada, cujo financiamento se dê exclusi-
vamente por recursos de seus beneficiários, que tenham sido con-
tratados após 1º de janeiro de 1999 e os planos adaptados à Lei No-

9.656, de 1998, para o período de maio de 2006 a abril de 2007,
conforme processo em epígrafe, infringindo os seguintes dispositivos
legais: 1) Resolução Normativa - RN 156, de 08/06/2007, artigo 4º, §
1º, conforme art. 20, Lei 9.656 c/c Lei 9.961, art. 4, incisos XVII,
XVIII, XXI e XXIX, podendo a autuada apresentar defesa admi-
nistrativa ao auto de infração lavrado, nos termos dos artigos 16, IV
e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a ser protocolizada na
Gerência Geral de Fiscalização Regulatória, situada na Avenida Au-
gusto Severo, 84, 11º andar, Glória, Rio de Janeiro, RJ, CEP 20.021-
040.

O(A) Gerente Geral de Fiscalização Regulatória, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 3, de
04/07/2007, publicada no DO de 11/07/2007, seção 2, fl. 24, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto no artigo 53, IX, e no artigo 85,

III c/c § 3º, da Resolução Normativa No- 197/2009, e no parágrafo
único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN No- 48, de
19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio
deste dar ciência:
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1

NÚCLEO NO PARANÁ

DECISÕES DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010

O Chefe do Núcleo da ANS Paraná, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 46, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN No- 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.006791/2010-32 UNIMED PATO BRANCO COOP. DE
TRABALHO MEDICO

370681. 80.871.551/0001-60 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos
privados de assistência à saúde.. (Art.12, I, "b" da Lei 9.656)

48.000,00 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS)

CARLOS GABRIEL SURJUS

NÚCLEO EM RIBEIRÃO PRETO

DECISÕES DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010

O Chefe do Núcleo da ANS Ribeirão Preto/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 48, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN No- 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora No- do Registro Provi-
sório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.021266/2009-43 AMIL SAÚDE S.A. 302872. 43.358.647/0001-00 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656) 60.000,00 (SESSENTA MIL
REAIS)

LUIZ PAULO FAGGIONI

DECISÕES DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O Chefe do Núcleo da ANS Ribeirão Preto/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 48, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN No- 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora No- do Registro Provi-
sório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 3 11 3 9 / 2 0 0 8 - 7 1 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL

323080. 03.658.432/0001-82 (a) Comercializar o produto de forma diferente da registrada na ANS (b) Reduzir a capacidade da rede hospitalar
própria ou credenciada sem prévia autorização da ANS. (a) Art. 8º da Lei 9.656/98 c/c art. 13, anexo II, item 6 da
RN No- 85/04, alterada pela RN No- 100/05 (b) Art.17, §4º da Lei 9.656)

854.426,88 (Oitocentos e cinqüenta e qua-
tro mil, quatrocentos e vinte e seis reais e
oitenta e oito centavos)

25789.007264/2009-41 PREVENT SENIOR PRIVATE OPERA-
DORA DE SAÚDE LTDA

302147. 00.461.479/0001-63 Deixar de garantir cobertura obrigatória ao procedimento médico "Facectomia com implante" indicado em
16/01/2009 pela médica Dra. M.J.B.C., registrada no CRM sob o No- 57453 para o Sr. M.S.J. (Art.12, II, "a" da Lei
9.656)

64.000,00 (SESSENTA E QUATRO MIL
REAIS)

25789.056980/2009-52 PRISA ASSIST. MÉDICA E HOSPITA-
LAR S/C LTDA

402541. 03.044.932/0001-24 Reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou credenciada sem prévia autorização da ANS, nos termos do
disposto no parágrafo 4o e incisos, do art. 17 da Lei 9656, de 1998. (Art.17, §4º da Lei 9.656)

1.000.000,00 (UM MILHÃO, REAIS)

25789.066909/2009-88 UNIMED CUIABA COOP. DE TRA-
BALHO MÉDICO

342084. 03.533.726/0001-88 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656) 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

LUIZ PAULO FAGGIONI

NÚCLEO NO RIO GRANDE DO SUL

DECISÕES DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010

O Chefe do Núcleo da ANS Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 49, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN No- 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora No- do Registro Provi-
sório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 5 . 0 0 2 9 8 7 / 2 0 0 8 - 11 UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDA-
DE COOP.DE TRAB.MÉDICO LTDA

352501. 87.096.616/0001-96 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos
privados de assistência à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos seus incisos III e VII. (Art. 12,
II da Lei 9656/98)

80.000,00 (OITENTA
MIL REAIS)

25785.000559/2010-61 UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDA-
DE COOP.DE TRAB.MÉDICO LTDA

352501. 87.096.616/0001-96 Deixar de cumprir as obrigações previstas nos contratos celebrados a qualquer tempo. (Art.25 da Lei 9.656) 60.000,00 (SESSENTA
MIL REAIS)

MARCELO ISSAO UTIME

No- 3.830 - PROCESSO 33902.155365/2007-41
Ao representante legal da empresa MED LAB CONVENIOS

S/C LTDA inscrita no CNPJ sob o No- 02.873.491/0001-00, com
último endereço desconhecido na ANS, da lavratura do Auto de
Infração No- 36438 na data de 17/11/2010, pela constatação da con-
duta: 1) Prevista no artigo 34 da RN 124, de 30/03/2006 ao não
encaminhar, no prazo estabelecido, documento comunicando a não
aplicação de reajuste, por variação de custo da contraprestação pe-
cuniária em planos de saúde individuais e familiares ou naqueles
operados por entidades de autogestão não patrocinada, cujo finan-
ciamento se dê exclusivamente por recursos de seus beneficiários, que
tenham sido contratados após 1º de janeiro de 1999 e os planos
adaptados à Lei No- 9.656, de 1998, para o período de maio de 2006
a abril de 2007, conforme processo em epígrafe, infringindo os se-
guintes dispositivos legais: 1) Resolução Normativa - RN 156, de
08/06/2007, artigo 4º, § 1º, conforme art. 20, Lei 9.656 c/c Lei 9.961,
art. 4, incisos XVII, XVIII, XXI e XXIX, podendo a autuada apre-
sentar defesa administrativa ao auto de infração lavrado, nos termos
dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a
ser protocolizada na Gerência Geral de Fiscalização Regulatória, si-
tuada na Avenida Augusto Severo, 84, 11º andar, Glória, Rio de
Janeiro, RJ, CEP 20.021-040.

O(A) Gerente Geral de Fiscalização Regulatória, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 3, de
04/07/2007, publicada no DO de 11/07/2007, seção 2, fl. 24, pelo
Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS, e tendo em vista o disposto no artigo 53, IX, e no artigo 85,

III c/c § 3º, da Resolução Normativa No- 197/2009, e no parágrafo
único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN No- 48, de
19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio
deste dar ciência:

No- 3.831 - PROCESSO 33902.155368/2007-84
Ao representante legal da empresa CENTRAL SISTEMA

DE SAUDE S/C LTDA inscrita no CNPJ sob o No- 02.166.279/0001-
03, com último endereço desconhecido na ANS, da lavratura do Auto
de Infração No- 36434 na data de 29/10/2010, pela constatação da
conduta: 1) Prevista no artigo 34 da RN 124, de 30/03/2006 ao não
encaminhar, no prazo estabelecido, documento comunicando a não
aplicação de reajuste, por variação de custo, da contraprestação pe-
cuniária em planos de saúde individuais e familiares ou naqueles
operados por entidades de autogestão não patrocinada, cujo finan-
ciamento se dê exclusivamente por recursos de seus beneficiários, que

tenham sido contratados após 1º de janeiro de 1999 e os planos

adaptados à Lei No- 9.656, de 1998, para o período de maio de 2006

a abril de 2007, conforme processo em epígrafe, infringindo os se-

guintes dispositivos legais: 1) Resolução Normativa - RN 156, de

08/06/2007, artigo 4º, § 1º, conforme art. 20, Lei 9.656 c/c Lei 9.961,

art. 4, incisos XVII, XVIII, XXI e XXIX, podendo a autuada apre-

sentar defesa administrativa ao auto de infração lavrado, nos termos

dos artigos 16, IV e 18 da RN 48/2003, no prazo de 10 (dez) dias, a

ser protocolizada na Gerência Geral de Fiscalização Regulatória, si-

tuada na Avenida Augusto Severo, 84, 11º andar, Glória, Rio de

Janeiro, RJ, CEP 20.021-040.

MERCEDES SCHUMACHER
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1

NÚCLEO EM SÃO PAULO

DECISÕES DE 5 DE OUTUBRO DE 2010

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 50, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN No- 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.018129/2010-65 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE
SAÚDE LTDA.

379697. 0 2 . 9 2 9 . 11 0 / 0 0 0 1 - 6 8 Rescindir unilat. o contr. do benef. J. J. da S. F., s/ resp. o rito legal. Art.13, § ún., inc. II, da Lei
9.656/98.

Auto de Infração No- 36181 anulado

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

DECISÕES DE 22 DE OUTUBRO DE 2010

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 50, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN No- 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 9 . 0 1 2 6 11 / 2 0 0 7 - 9 6 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Proceder à alt. contrat. em desac. c/ a legis. vig., ao firmar c/ a benef. A.F.M.L.C. adit. contrat. q/ ñ gar. a inclu. de cober. adicion..
Art. 25, Lei 9.656/98, c/c art. 4º, inc. XXIV e XXXVII, Lei 9.961/00.

Auto de Infração No- 32638
anulado.

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

DECISÕES DE 29 DE OUTUBRO DE 2010

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 50, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN No- 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.055317/2009-31 AMIL SAÚDE S.A. 302872. 43.358.647/0001-00 Não obs. a cláus. 14.2, bem como o item 8.2 do aditam. n° 01 do contr. do Plano de Assist. à Saúde empr., ao consid.
a vigên. do contr. post. à data de contrat.. Art. 25, Lei 9.656/98.

Auto de Infração No- 36151 anula-
do.

25789.039541/2010-19 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DO BRA-
SIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de gar., ao benef. FMNB, cob. p/ o mat. espaç. inter espinhoso, utiliz. duran. a cirur. de artrod. de col. lombar.
Art. 12, inc. II, alín. e da Lei 9.656/98.

80.000,00(OITENTA MIL REAIS)

25789.035210/2009-76 CPS PLANOS DE SAÚDE LTDA 415570. 07.803.368/0001-37 Descumprir cláus. contrat. nº. XX, ao proceder a cobran. no vlr de R$ 15,00 nas consul. realiz. pela benef. M.F.F.. Art.
25 da Lei 9.656/98.

24.000,00 (VINTE E QUATRO
MIL REAIS)

25789.018944/2009-91 GREEN LINE SISTEMA DE SAÚDE
LT D A .

325074. 61.849.980/0001-96 Deixar de gar. cob. p/ prót. utiliz. em tratam. cirúr. frat. antebraço, à bene. I.O.R.. Art. 12, inc. II, alín. "e" da Lei
9.656/98.

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

25789.000553/2008-39 LAM OPERADORA DE PLANOS DE
SAUDE S/C LTDA.

360961. 03.227.640/0001-27 Deixar de gar. cob., até a conces. de lim. pelo Poder Jud., à microcirurgia p/ tumores intracran., p/ a benef. L.V.M.. Art.
12, II, da Lei 9.656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS)

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

DECISÕES DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 50, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN No- 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.043526/2010-75 AMEPLAN ASSIST. MÉDICA PLANEJADA
S/C LTDA

394734. 67.839.969/0001-21 Não comprovar que houve a notific. ao benef. anteriorm. à rescisão contrat. Art. 13, § ún., inc. II da lei
9656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS)

25789.022942/2010-30 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNA-
CIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Aplicar reaj. na mensal. da benef. SVB ao compl. 60 anos, consid. q/ a benef. possui mais de 10 anos de plano.
Art. 15, § ún. da Lei 9.656/98.

A D V E RT Ê N C I A

25789.024042/2009-93 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNA-
CIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Reajustar, por alt. de faixa et., a mensal. do benef. B.F.A., no percen. ñ prev. em contr. e ñ aut. pela ANS . Art.
25 da Lei 9.656/98.

45.000,00 (QUARENTA E CINCO
MIL REAIS)

25789.005910/2009-36 AMIL SAÚDE S.A. 302872. 43.358.647/0001-00 Descumprir a cláusula 15.8. do contr. da benef. G.A.S.D., ao suspen. o contr. antes do 15º dia de inadimpl.. Art.
25, da Lei 9.656/98.

60.000,00 (SESSENTA MIL
REAIS)

25789.043519/2010-73 AMIL SAÚDE S.A. 302872. 43.358.647/0001-00 Rescindir o contr. indiv. do benef. FLN fora das cond. prev. no inc. II do art. 13 da Lei No- 9656/98. 80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

33902.177180/2008-78 COOPERSAÚDE - COOP. DE USUÁRIOS DE
SERV MÉDICOS E HOSP - EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL

326046. 00.196.013/0001-88 Deixar de cumprir as regras estab. p/ a formaliz. dos instrum. juríd. no contr. firm. c/ a benef. P.A.O., prest. de
serv.. Art. da Lei 9.656/98, c.c. RN 71/04.

Advertência

3 3 9 0 2 . 11 8 2 9 9 / 2 0 0 8 - 1 7 GARANTIA DE SAÚDE LTDA 343064. 45.572.583/0001-63 Operar prods. de forma div. da regis. na ANS. Art. 9º, inc. II da Lei 9.656/1998 c/c art. 20 da RN 85/04 alt. pela
RN 100/05.

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

25789.045186/2010-17 GOLDEN CROSS ASSIST. INTERNACIO-
NAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Rescindir o contr. indiv. do benef. RRA fora das cond. prev. no inc. II do art. 13 da Lei 9656/98. 48.000,00 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS)

25789.004322/2009-85 ITALICA SAÚDE LTDA 320889. 01.560.138/0001-08 Deixar de gar., à benef. A.M.P.S., cober. p/ cirurg. de varizes. Art. 12, inc. II, alín. a da Lei 9.656/98. 48.000,00 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS)

25789.024174/2009-15 ITALICA SAÚDE LTDA 320889. 01.560.138/0001-08 Deixar de gar. cob. p/ ultra-sonog. de próst. transretal c/ biópsia ao benef. F.C.F.. Art. 12, inc. I, alín. b, Lei
9656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS)

25789.029056/2010-37 PRO-SAUDE ASSIST. MEDICA S/C LTDA. 312029. 02.613.026/0001-30 Comunicar à ANS, incorret., o reaj. na mensal. da benef. de contr. colet., Sra. RACL, . Art. 20 da Lei 9.656/98
c/c art.14 da RN 171/08.

Auto de Infração No- 36097 anula-
do.

25789.026994/2010-85 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA. 379697. 0 2 . 9 2 9 . 11 0 / 0 0 0 1 - 6 8 Deixar de gar., à benef. ABN cob. p/ sessões de radiot.. Art. 12, inc. I, alínea b da Lei 9.656/98. 80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

25789.045034/2010-14 SOBAM CENTRO MÉDICO HOSPITALAR
LT D A

326500. 50.739.135/0001-41 Firmar, em desacor. c/ a legis., Adendo ao Contr. de Prest. de Serv. Méd. Hosp. junto à PROEVI PROT. ESPEC.
VIGIL. LTDA. Art. art. 35, § 7º da Lei 9656/98.

Advertência

2 5 7 8 9 . 0 0 3 4 2 2 / 2 0 0 8 - 11 UNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE CO-
OP. TRABALHO MÉDICO

301337. 43.202.472/0001-30 Operar prod. de forma diver. da regis. na ANS. Art. 8º da Lei 9.656/98 c/c art. 13, anexo II, item 3 da RN 85/04,
alt. pela RN 100/05.

50.000,00 (CINQUENTA MIL
REAIS)

25789.029706/2010-44 UNIVERSAL SAUDE ASSIST. MEDICA LT-
DA

348520. 62.550.256/0001-20 Deixar de gar. ao benef. HA a realiz. d cirurg. Facectomia c/ Impl., p/ trat. de catarata. Art. 12, inc. II, alín. a,
da Lei 9.656/98.

48.000,00 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS)

25789.042406/2010-51 UNIVERSAL SAUDE ASSIST. MEDICA LT-
DA

348520. 62.550.256/0001-20 Deixar de gar. cob. p/ lente intra-ocular util. na cirur. facect. c/ implante de LIO em olho dir. p/ a benef. MEP.
Art. 12, inc. I, alín. b, da Lei nº.9.656/98.

Auto de Infração nº. 36133 anula-
do.

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

DECISÕES DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

O Chefe do Núcleo da ANS São Paulo/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria No- 50, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN No- 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
No- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN No- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25789.003353/2009-19 AMEPLAN ASSIST. MÉDICA PLANEJADA
S/C LTDA

394734. 67.839.969/0001-21 Deixar de garan. à benef. H.O.A. cober. p/ "Prova de Fun. Pulm. Compl." Art. 12, inc. I, alín. b, da
Lei 9.656/98.

48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)

25789.005080/2009-47 AMEPLAN ASSIST. MÉDICA PLANEJADA
S/C LTDA

394734. 67.839.969/0001-21 Deixar de gar., sob aleg. de DLP s/ seguir o rito legal, cob. p/ tomog. comput. do crânio, à benef.
T.O.G.S.. Art. 11, § ún. c/c art. 12, inc. I, alín. b todos da Lei 9.656/98.

48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)

25789.008922/2009-12 AMEPLAN ASSIST. MÉDICA PLANEJADA
S/C LTDA

394734. 67.839.969/0001-21 (1)Deixar de gar. cob. à colposcopia + biópsia, p/ a benef. S.R.D.V.I. Art. 12, inc. I, alín. b, Lei
9.656/98; (2) Deixar de cumprir as obrig. e dos dir. prev. no inc.II do art. 18 da Lei 9656/98.

48.000,00 (Quarenta e oito mil reais) AD-
V E RT Ê N C I A

25789.041958/2009-16 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Rescindir unilateralm. contr. indiv. firm. pelo benef. D.A.S., em descum. à legis..Art. 13, § ún., inc. II
da Lei 9.656/98.

80.000,00 (Oitenta mil reais)
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1

25789.044867/2010-68 AMIL ASSIST. MÉDICA INTERNACIONAL
S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de enviar à ANS, no prazo estab., planilha finan. ref. a 2001 a 2005 e demonstr. do cálc. da
dilui. do reaj. por faixa et. relacion. à benef. FPM.

Advertência.

25789.042235/2009-26 AMIL ASSIST. MÉDICA INTERNACIONAL
S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garan. cober. p/ ultrasson. transvag. à benef. L.C.A., sob aleg. de carên.. Art. 12, inc. I, alín.
b, da Lei 9.656/98.

80.000,00 (Oitenta mil reais)

25789.000721/2009-77 AMIL ASSIST. MÉDICA INTERNACIONAL
S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Operar prod. em cond. dif. da regis. na ANS, s/ inf. p/ essa agên. q/ o Hosp. 9 de Julho, pert. à sua
rede. Art. 8º, Lei 9.656/98 c/c art. 13, anexo II, item 6 da RN 85/04 alt. pela RN 100/05.

Advertência.

25789.004143/2009-48 AMIL SAÚDE S.A. 302872. 43.358.647/0001-00 Encaminhar à ANS as infor.sobre o reaj. aplic. na mensal. dos benef. vincul. ao contr. firm. pela empr.
AMIGÃO BOMBONIERI LTDA - cont. incor.. Art. 20, Lei 9.656/98 c/c art. 14, RN 171/08.

Advertência

25789.052213/2009-74 AMIL SAÚDE S.A. 302872. 43.358.647/0001-00 Deixar de garan.cober. p/ biópsia de ferida na perna p/ a benef. V.C.F. Art.12, inc. I, da Lei
9.656/98.

80.000,00 (Oitenta mil reais)

25789.010294/2009-35 AMIL SAÚDE S.A. 302872. 43.358.647/0001-00 Rescindir, unilateralm., o contr. da benef. R.C.S., em desac. c/ a legis.. Art. 13, § ún., inc. II da Lei
9.656/98.

80.000,00 (Oitenta mil reais)

25789.003234/2009-66 AMIL SAÚDE S.A. 302872. 43.358.647/0001-00 Deixar de cumprir as obrig. prev. na cláus. 10.1 do contr. colet. firm. c/ a empr. M.P.E. Ltda., ao ñ
garan. à benef. S.M.P. a migr. de plano. Art. 25 da Lei 9.656/98.

60.000,00 (Sessenta mil reais)

25789.033929/2008-91 ASSOCIAÇÃO POLICIAL DE ASSIST. A
SAÚDE DA BAIXADA SANTISTA

4 1 0 11 0 . 00.034.259/0001-53 -Deixar de comun. à ANS o reaj. aplic. na mensal. do benef. MFS. Art. 20 da Lei 9.656/98 c/c art. 8º
da RN 128/06.

A D V E RT Ê N C I A

25789.034988/2008-87 AVICCENA ASSIST. MÉDICA LTDA. - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

394009. 66.866.146/0001-22 Deixar de gar. as cob. obrigat. prev. no art. 12 da Lei 9656/98 p/ os planos priv. de assist. à saúde,
incluin. a inscr. de filhos nat. e adot..

Auto de Infração No- 32575 anulado.

25789.031275/2008-61 CAIXA DE ASSIST. DOS FUNC. DO BANCO
DO BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de comun. à ANS o reaj. aplic. em 1/2008 na mensal. do benef. NMF. Art. 20, Lei
9.656/98.

A D V E RT Ê N C I A

25789.003809/2009-41 CARE PLUS MEDICINA ASSIST. LTDA. 379956. 02.725.347/0001-27 Deixar de garan. ao benef. JCB cob. p/ equip. de monitor. intraoperat. de nervo facial, utiliz. em cirur..
Art. 12, inc. II, alín. e, Lei 9656/98.

48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)

25789.003935/2008-14 CDE - CENTRO DE DIAGNOSTICO ESPE-
CIALIZADO LTDA.

350095. 86.422.342/0001-15 Comercializar prod. div. do regis. na ANS, incluin. na sua rede o Hosp. Geral de Pronto Soc.. Art. 8º,
lei 9656/98 c/c art.13, anexo II, item 6, da RN nº.85/04, alt. pela RN No- 100/05 .

A D V E RT Ê N C I A

25789.007495/2009-55 ITALICA SAÚDE LTDA 320889. 01.560.138/0001-08 Rescindir, unilateralm., o contr. da benef. P.G.I., sob aleg. de inadim., s/ comprov. da notif. no prazo
legal. Art. 13, § úni., inc. II Lei 9.656/98.

48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)

25789.032841/2008-52 PLANO DE SAÚDE ANA COSTA LTDA. 360244. 02.864.364/0001-45 Exigir variação da mensal., por mud. de faixa et., em desac. c/ a RN 63/03 no contr. firm. c/ a emp.
R.P. da S-Floricul. - ME. Art. 15, Lei 9.656/98 c/c art. 3º, inc. II, da RN 63/03.

36.000,00 (Trinta e seis mil reais)

2 5 7 8 9 . 0 3 4 9 8 0 / 2 0 0 8 - 11 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA. 379697. 0 2 . 9 2 9 . 11 0 / 0 0 0 1 - 6 8 Deixar de garan. cober. p/ realiz. do 2º. Ciclo de Quimiot. p/ o benef. G.P., até a exped. de limi. jud..
Art. 12, inc. I, alín. b, da Lei 9.656/98.

80.000,00 (Oitenta mil reais)

25789.000202/2009-17 SANTA MARINA SAÚDE S/C LTDA 413798. 04.324.878/0001-33 Deixar de garan., à benef. SCM, cober. p/ ressecção de cicatriz + retalhos cutân. e betaterapia. Art. 12,
inc. I, alín. b da Lei 9656/98.

32.000,00 (Trinta e dois mil reais)

25789.006416/2008-16 SAUDE ASSIST.
MEDICA INTERNACIONAL LTDA.

300926. 60.538.436/0001-60 Reduzir a capac. da sua rede hosp., ao excluir a Casa de Saúde de Santos, o Hosp. Infantil Santos
Coop.Méd. Hosp..Art.17, § 4º Lei 9.656/98.

154.686,31 (Cento e cinqüenta e quatro mil,
seiscentos e oitenta e seis teais e trinta e um
centavos)

25789.018904/2009-49 SAÚDE MEDICOL S/A. 309231. 02.926.892/0001-81 Deixar de garan., à benef. M.M.A, cober. p/ materiais neces. à realiz. do proced. descompressão
medular c/ artrodese. Art. 12, inc. II, alín. e da Lei 9.656/98.

48.000,00 (Quarenta e oito mil reais)

25789.029575/2008-81 UNIMED DE GUARATINGUETA-COOP. DE
TRABALHO MÉDICO

355577. 45.207.131/0001-82 Reajus., em 2006 e 2007, a mensal. do benef. P.R.C em % sup.r ao IGP-M (FGV). Art. 25, Lei
9.656/98 c/c art. 4º, inc. XVII, Lei 9.961/00 c/c art. 4º da RN 128/06.

A D V E RT Ê N C I A

2 5 7 8 9 . 0 0 11 2 7 / 2 0 0 9 - 0 1 UNIVERSAL SAUDE ASSISTENCIA MEDI-
CA LTDA

348520. 62.550.256/0001-20 Deixar de comun. à ANS o reaj. aplic. na mensal. da benef. M.A.M. Art. 20, Lei 9.656/98 c/c art. 14
da RN 171/08.

A D V E RT Ê N C I A

JOSÉ ESTEVAM L. C. S. FREITAS

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE No- 5.311, 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º 354, de
2006, resolve:

Art. 1º Conceder o pedido de Alteração da Autorização de
Funcionamento para os estabelecimentos de comercialização de me-
dicamentos: farmácias e drogarias: em conformidade com o anexo
desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

EMPRESA: CAPATO & PULZ LTDA ME
ENDEREÇO: RUA CAMPO DE POUSO Nº 678
BAIRRO: CENTRO CEP: 13160000 - HOLAMBRA/SP
CNPJ: 55.783.484/0001-84
PROCESSO: 25351.000080/2003-03 AUTORIZ/MS: 0.22219.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: ELIZA MARIA LEMES PINTO
ENDEREÇO: PRAÇA CONEGO MONTE RASO Nº 180
BAIRRO: CENTRO CEP: 3746500 - VIRGÍNIA/MG
CNPJ: 17.315.821/0001-10
PROCESSO: 25351.168854/2002-11 AUTORIZ/MS: 0.27950.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
EMPRESA: FARMACIA DROGA SALES LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA GENERAL OSORIO DE PAIVA
BAIRRO: SIQUEIRA II CEP: 61900000 - MARACANAÚ/CE
CNPJ: 41.561.507/0001-00
PROCESSO: 25351.182398/2002-12 AUTORIZ/MS: 0.17227.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
EMPRESA: Distribuidora e Drogaria Pag Menos LTDA - ME

ENDEREÇO: Av. Goias n. 2373
BAIRRO: Centro CEP: 77410010 - GURUPI/TO
CNPJ: 11.562.508/0001-08
PROCESSO: 25351.403243/2010-14 AUTORIZ/MS: 0.67138.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
EMPRESA: FARMA BARRA DROGARIA LTDA. - ME
ENDEREÇO: AVENIDA PEDRO OMETTO, 1349
BAIRRO: jardim vista alegre CEP: 17340000 - BARRA BONI-
TA / S P
CNPJ: 10.975.234/0001-08
PROCESSO: 25351.451530/2009-17 AUTORIZ/MS: 0.61647.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: ABA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -ME
ENDEREÇO: AVENIDA INTERVENTOR MANOEL RIBAS ,1310
BAIRRO: CENTRO CEP: 86600000 - ROLÂNDIA/PR
CNPJ: 09.568.258/0001-63
PROCESSO: 25351.619010/2008-20 AUTORIZ/MS: 0.56619.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL: -
EMPRESA: DOMINGOS & SOARES LTDA
ENDEREÇO: RUA MARINGA, N. 2263
BAIRRO: CENTRO CEP: 87525000 - IVATÉ/PR
CNPJ: 07.676.534/0001-81
PROCESSO: 25351.069930/2006-22 AUTORIZ/MS: 0.47301.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
EMPRESA: FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LT-
DA
ENDEREÇO: AVENIDA . ANTONIO JOAQUIM MENDES, Nº 45
BAIRRO: JARDIM SÃO FERNANDO CEP: 13631110 - PIRAS-
SUNUNGA/SP
CNPJ: 59.603.977/0016-22
PROCESSO: 25351.414654/2008-23 AUTORIZ/MS: 0.55488.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL: -
EMPRESA: SANTOS & SOARES DROGARIA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA TÚLIO TAQUES DE LEMOS Nº 370
BAIRRO: PARQUE DAS NAÇÕES CEP: 13480000 - LIMEI-
RA/SP
CNPJ: 03.708.173/0001-57
PROCESSO: 25351.203058/2002-24 AUTORIZ/MS: 0.28918.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: DROGARIA LIRIM LTDA
ENDEREÇO: RUA ANISIO BERNARDINO ALVES Nº 27
BAIRRO: CENTRO CEP: 35230000 - RESPLENDOR/MG
CNPJ: 24.134.884/0001-35
PROCESSO: 25351.019666/2003-33 AUTORIZ/MS: 0.31040.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: FARMACIA NOSSA SENHORA DO ROSARIO LT-
DA
ENDEREÇO: RUA AVENIDA SÃO JOÃO
BAIRRO: CENTRO CEP: 14815000 - IBATÉ/SP
CNPJ: 59.603.977/0019-75
PROCESSO: 25351.814790/2008-35 AUTORIZ/MS: 0.57809.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
EMPRESA: FARMACIA PRAIA GRANDE LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA CIVIT S/Nº TERMINAL URBANO LA-
RANJEIRAS LOJAS 10/11
BAIRRO: LARANJEIRAS CEP: 29165630 - SERRA/ES
CNPJ: 36.313.799/0001-13
PROCESSO: 25351.220524/2002-36 AUTORIZ/MS: 0.28423.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
EMPRESA: SILVIA GOMES DA SILVA ME
ENDEREÇO: AV. MANDUCAIA 345 LOJA 03
BAIRRO: DOM BOSCO CEP: 32662710 - BETIM/MG
CNPJ: 09.626.932/0001-19
PROCESSO: 25351.388879/2009-41 AUTORIZ/MS: 0.61085.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: FARMÁCIA D'CRIVARO LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. DR. VALENTIN DEL NERO, Nº 287
BAIRRO: CENTRO CEP: 12970000 - PIRACAIA/SP
CNPJ: 09.478.935/0001-52
PROCESSO: 25351.410381/2008-48 AUTORIZ/MS: 0.55226.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
EMPRESA: DROGAJÓIA LTDA
ENDEREÇO: AV. VIRGINIA FERREIRA Nº 1043
BAIRRO: FLAVIO GARCIA CEP: 79400000 - COXIM/MS
CNPJ: 05.051.579/0001-35
PROCESSO: 25351.005391/2003-51 AUTORIZ/MS: 0.25934.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
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DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: DROGARIA TAYSSA LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA NOGUEIRA DA GAMA N° 1053
BAIRRO: CENTRO CEP: 29900040 - LINHARES/ES
CNPJ: 02.604.104/0001-30
PROCESSO: 25351.001132/2003-51 AUTORIZ/MS: 0.22164.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: DROGAJÓIA LTDA
ENDEREÇO: AV. VIRGINIA FERREIRA Nº 1043
BAIRRO: FLAVIO GARCIA CEP: 79400000 - COXIM/MS
CNPJ: 05.051.579/0001-35
PROCESSO: 25351.005391/2003-51 AUTORIZ/MS: 0.25934.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
DISPENSAÇÃO DE PLANTAS MEDICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: DROGARIA MALVA LTDA
ENDEREÇO: rua joaquim da silva lima
BAIRRO: CENTRO CEP: 29200260 - GUARAPARI/ES
CNPJ: 01.859.447/0001-83
PROCESSO: 25351.209470/2002-58 AUTORIZ/MS: 0.16208.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
EMPRESA: DROGARIA MIGUELENSE DE MIGUEL PEREIRA
LTDA ME
ENDEREÇO: LARGO DO MACHADINHO, Nº10
BAIRRO: CENTRO CEP: 2690000 - MIGUEL PEREIRA/RJ
CNPJ: 06.537.185/0001-54
PROCESSO: 25351.060578/2006-60 AUTORIZ/MS: 0.45198.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL: -
EMPRESA: DROGA NOVA ATALIBA LTDA -EPP
ENDEREÇO: AVENIDA ATALIBA LEONEL N°3361
BAIRRO: PARADA INGLESA CEP: 02242001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.366.548/0001-44
PROCESSO: 25351.203283/2002-61 AUTORIZ/MS: 0.15398.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
EMPRESA: FARMAVIM FARMACIA E DROGARIA LTDA-ME
ENDEREÇO: AVENIDA ANTONIO PULINO Nº 1033
BAIRRO: CENTRO CEP: 29890000 - MONTANHA/ES
CNPJ: 08.605.499/0001-72
PROCESSO: 25351.377401/2008-61 AUTORIZ/MS: 0.54916.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/COSMÉTICOS/PERFU-
MES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL: -
EMPRESA: MARIANA DE OLIVEIRA SIQUEIRA & CIA. LTDA.
- ME
ENDEREÇO: AV. GOV. PAULO CRUZ PIMENTEL, Nº 146
BAIRRO: CENTRO CEP: 84900000 - IBAITI/PR
CNPJ: 77.149.730/0001-83
PROCESSO: 25351.706148/2008-68 AUTORIZ/MS: 0.57167.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: DROGARIA RD COELHO LTDA
ENDEREÇO: RUA JOÃO DE PAIVA, N. 31-A
BAIRRO: CENTRO CEP: 35798000 - MORRO DA GARÇA/MG
CNPJ: 07.900.534/0001-13
PROCESSO: 25351.620617/2007-71 AUTORIZ/MS: 0.53166.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL: -
EMPRESA: DROGARIA GARDIMAN LTDA
ENDEREÇO: RUA TOQUIO, 224 LOJA 01
BAIRRO: BETHANIA CEP: 35160154 - IPATINGA/MG
CNPJ: 06.154.107/0001-70
PROCESSO: 25351.140822/2006-77 AUTORIZ/MS: 0.45635.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS AO
CONTROLE ESPECIAL: -
EMPRESA: DROGARIA JLF E COMERCIO LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA BELEM, Nº 37
BAIRRO: CENTRO CEP: 68695000 - TAILÂNDIA/PA
CNPJ: 07.404.760/0001-03
PROCESSO: 25351.386936/2005-81 AUTORIZ/MS: 0.44792.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE

DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
EMPRESA: DROGA MAC LIMEIRA LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA LEVINDO SOUZA E SILVA , Nº 12
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL SANTA EULÁLIA CEP:
13481129 - LIMEIRA/SP
CNPJ: 04.109.487/0001-04
PROCESSO: 25351.201317/2002-82 AUTORIZ/MS: 0.07433.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: ATTIVA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA
ENDEREÇO: AV BERENICE MAGALHÃES PINTO 295
BAIRRO: CENTRO CEP: 32900000 - IGARAPÉ/MG
CNPJ: 11.421.496/0001-93
PROCESSO: 25351.383543/2010-89 AUTORIZ/MS: 0.67072.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
EMPRESA: FARMACIA RIO VERDE LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ELIZÁRIO SOUZA Nº 670 LOJA C
BAIRRO: VILA NORMA CEP: 25535360 - SÃO JOÃO DE ME-
RITI/RJ
CNPJ: 31.334.949/0001-51
PROCESSO: 25351.198099/2002-91 AUTORIZ/MS: 0.19818.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: M.S.S.DROGARIA LTDA -ME
ENDEREÇO: RUA ANTÕNIO CANDIDO DA SILVA Nº186 LOJA
01
BAIRRO: JARDIM APRAZIVEL CEP: 11722000 - PRAIA GRAN-
DE/SP
CNPJ: 01.809.068/0001-89
PROCESSO: 25351.195595/2002-93 AUTORIZ/MS: 0.07896.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
EMPRESA: SOLTFARMA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LT-
DA - EPP
ENDEREÇO: AVENIDA ESPERANÇA, Nº 290
BAIRRO: VILA PROGRESSO CEP: 07095005 - GUARU-
LHOS/SP
CNPJ: 07.776.700/0001-11
PROCESSO: 25351.066059/2007-96 AUTORIZ/MS: 0.48627.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
EMPRESA: SANTOS E PADOVANI LTDA ME
ENDEREÇO: AVENIDA BARÃO DE ITAPEMA, Nº 251
BAIRRO: CENTRO CEP: 13250020 - ITATIBA/SP
CNPJ: 04.944.219/0001-08
PROCESSO: 25351.206930/2002-96 AUTORIZ/MS: 0.08367.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELATOS/COS-
MÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA RIO DAS PEDRAS N°1200
BAIRRO: JARDIM ARICANDUVA CEP: 03132090 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 61.412.110/0211-52
PROCESSO: 25351.656295/2010-02
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: VENANCIO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
ENDEREÇO: BVD VINTE E OITO DE SETEMBRO 304
BAIRRO: VILA ISABEL CEP: 20551030 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 00.285.753/0018-39
PROCESSO: 25351.674284/2010-04
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: farmácia ribeiro moraes ltda-me
ENDEREÇO: avenida vale das pedrinhas 802 loja
BAIRRO: nordeste CEP: 41905615 - SALVADOR/BA
CNPJ: 02.167.304/0003-35
PROCESSO: 25351.682176/2010-05
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: Carrefour comércio e indústria Ltda
ENDEREÇO: av. Alberto augusto Alves, 50
BAIRRO: santo amaro CEP: 05651000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 45.543.915/0064-65
PROCESSO: 25351.656256/2010-05
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: medeiros e cardoso
ENDEREÇO: Av. Getulio Vargas
BAIRRO: centro CEP: 68465000 - BAIÃO/PA
CNPJ: 07.722.799/0003-30
PROCESSO: 25351.671942/2010-06
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: RIAA & CIA lTDA
ENDEREÇO: AVENIDA DA ACLIMAÇÃO, 678 - 682
BAIRRO: ACLIMAÇÃO CEP: 01531000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 60.605.664/0169-67
PROCESSO: 25351.597458/2010-08
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV. MORUMBI No- 8800
BAIRRO: BROOKLIN CEP: 04703002 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0039-28
PROCESSO: 25351.656217/2010-08
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: PERES DE FARIA FARMÁCIA LTDA
ENDEREÇO: Rua Segisfredo bravo, 145 loja 03
BAIRRO: Bacaxá CEP: 2899300 - SAQUAREMA/RJ
CNPJ: 10.739.031/0001-12
PROCESSO: 25351.665342/2010-09
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada.
EMPRESA: RAIA & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA DOMINGOS DE MORAES No- 2462
BAIRRO: VILA CLEMENTINO CEP: 04036000 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 60.605.664/0078-95
PROCESSO: 25351.597447/2010-10
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada. Licença sanitária ilegível.
EMPRESA: FARMACIA SEMPRE VIVA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA PREFEITO LEOPOLDO SCHRAMM, 230
BAIRRO: COLONINHA CEP: 89110000 - GASPAR/SC
CNPJ: 12.296.872/0001-28
PROCESSO: 25351.665358/2010-11
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada.
EMPRESA: farmácia santa rita ltda
ENDEREÇO: rua firmino vieira matos 1141
BAIRRO: vila progresso CEP: 79825070 - DOURADOS/MS
CNPJ: 11.978.401/0001-37
PROCESSO: 25351.667848/2010-11
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA SANTA CATARINA Nº1539
BAIRRO: VILA SANTA CATARINA CEP: 04378300 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 61.412.110/0046-57
PROCESSO: 25351.656222/2010-11
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.

RESOLUÇÃO - RE No- 5.330, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de Autorização de Funcionamento
para os estabelecimentos de comercialização de medicamentos: far-
mácias e drogarias, em conformidade com o anexo desta Resolu-
ção.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA JANDIRA No- 1002
BAIRRO: INDIANOPÓLIS CEP: 04080005 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0066-09
PROCESSO: 25351.656231/2010-01
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
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EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: RUA ITINGUÇU No- 800
BAIRRO: VILA RÉ CEP: 03658000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0200-08
PROCESSO: 25351.656286/2010-11
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A.
ENDEREÇO: AVENIDA LINS DE VASCONCELOS, Nº1505/1505-
A
BAIRRO: ACLIMAÇÃO CEP: 01537001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0093-73
PROCESSO: 25351.656213/2010-11
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: EDMY GOMES DE LUNA
ENDEREÇO: RUA 13 DE MAIO
BAIRRO: CENTRO CEP: 58250000 - LAGOA DE DENTRO/PB
CNPJ: 07.131.879/0002-30
PROCESSO: 25351.656196/2010-12
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada.
EMPRESA: A QUARESMA CARDOSO - ME
ENDEREÇO: PÇ JOAQUIM SIQUEIRA, S/N
BAIRRO: SANTA MARIA CEP: 68400000 - CAMETÁ/PA
CNPJ: 03.813.139/0001-42
PROCESSO: 25351.668461/2010-13
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,§2°
da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA BERNARDINO DE CAMPOS No- 216
BAIRRO: PARAÍSO CEP: 04004040 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0043-04
PROCESSO: 25351.656220/2010-13
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: RUA: JUVENTUS, 337 - LOJA 08
BAIRRO: parque DA MOOCA CEP: 03124020 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0251-40
PROCESSO: 25351.656293/2010-13
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: BARBOSA E ALVES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA JAO PINHEIRO, N° 1080
BAIRRO: CENTRO CEP: 38400126 - UBERLÂNDIA/MG
CNPJ: 08.621.698/0001-74
PROCESSO: 25351.678768/2010-14
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária. (Licença Sanitária ilegível)
EMPRESA: g a de souza ltda-me
ENDEREÇO: av.cristo rei, nº302
BAIRRO: centro CEP: 68590000 - JACUNDÁ/PA
CNPJ: 07.616.165/0001-31
PROCESSO: 25351.578209/2010-14
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA ANDRÔMEDA No- 1255
BAIRRO: JD. SATÉLITE CEP: 12230000 - SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS/SP
CNPJ: 61.412.110/0195-06
PROCESSO: 25351.656284/2010-14
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada.
EMPRESA: SILVANIO SOARES ROMEIRO - ME
ENDEREÇO: AV RIO FORMOSO 136
BAIRRO: CENTRO CEP: 77470000 - FORMOSO DO ARA-
GUAIA/
TO
CNPJ: 09.558.550/0001-03
PROCESSO: 25351.663013/2010-15
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: tucumantel e tucumantel ltda-me
ENDEREÇO: professor antonio rodrigues dias
BAIRRO: planta nossa senhora de lourde CEP: 83506000 - AL-
MIRANTE
TA M A N D A R É / P R
CNPJ: 07.095.372/0006-00
PROCESSO: 25351.671933/2010-15
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV:ANA COSTA, 306
BAIRRO: VILA MATIAS CEP: 11060000 - SANTOS/SP
CNPJ: 61.412.110/0232-87
PROCESSO: 25351.656238/2010-15
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada.

EMPRESA: RAIA & CIA LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA BRIGADEIRO FARIA LIMA No- 1727
BAIRRO: JARDIM AMERICA CEP: 01452001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 60.605.664/0054-18
PROCESSO: 25351.597431/2010-15
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária. Licença sanitaria ilegivel.
EMPRESA: NEWMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A
ENDEREÇO: AVENIDA ASSIS BRASIL, N° 3316, SALA 503
BAIRRO: SARANDI CEP: 91010003 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 01.293.555/0001-31
PROCESSO: 25351.671940/2010-17
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV: BRASIL, 1700
BAIRRO: SANTO ANTONIO CEP: 13465770 - AMERICANA/SP
CNPJ: 61.412.110/0235-20
PROCESSO: 25351.656245/2010-17
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA BRAZ LEME Nº2034
BAIRRO: SANTANA CEP: 02022020 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0104-60
PROCESSO: 25351.656208/2010-17
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA & FARMACIA PAES LTDA ME
ENDEREÇO: PRAÇA FRANCISCO VAN NOORT, No- 17-B
BAIRRO: CENTRO CEP: 35270000 - MENDES PIMENTEL/MG
CNPJ: 11.571.207/0001-32
PROCESSO: 25351.671931/2010-18
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: RUA DR. ADEMAR QUEIROZ DE MORAIS No-

1001-A
BAIRRO: VILA CARMEN CEP: 04623060 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0135-67
PROCESSO: 25351.656204/2010-21
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: FERREIRA BENTES COMERCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA HIGIENÓPOLIS No- 646 LOJA 141/142
BAIRRO: HIGIENÓPOLIS CEP: 01238000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 72.955.891/0015-46
PROCESSO: 25351.656268/2010-21
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV DO ORATÓRIO No- 2391
BAIRRO: VILA PRUDENTE CEP: 03221100 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0096-16
PROCESSO: 25351.656211/2010-22
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV. BRIGADEIRO FARIA LIMA N°2156
BAIRRO: PINHEIROS CEP: 01452002 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0069-43
PROCESSO: 25351.656275/2010-23
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A.
ENDEREÇO: Al. dos Maracatins 539
BAIRRO: Indianópolis CEP: 04089011 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0060-05
PROCESSO: 25351.656229/2010-24
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: N de J Silva Costa Leite
ENDEREÇO: Rua Coronel Gustavo, 321
BAIRRO: centro CEP: 65208000 - SANTA HELENA/MA
CNPJ: 10.857.949/0001-66
PROCESSO: 25351.523531/2010-24
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§2° da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada.
EMPRESA: ORSO & SILVA LTDA ME
ENDEREÇO: AV: JOSE ESMAEL DO NASCIMENTO 507
BAIRRO: SAO CRISTOVAO CEP: 78300000 - TANGARÁ DA
SERRA/MT
CNPJ: 06.148.198/0003-01
PROCESSO: 25351.668901/2010-24
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.

EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV. PAULISTA Nº1227 LJ 01
BAIRRO: BELA VISTA CEP: 01311200 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0151-87
PROCESSO: 25351.656282/2010-25
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV: ITAVUVU, 154
BAIRRO: VILA OLIMPIA CEP: 18075042 - SOROCABA/SP
CNPJ: 61.412.110/0227-10
PROCESSO: 25351.656236/2010-26
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada.
EMPRESA: C F FEITOSA
ENDEREÇO: AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVA-
LHO
BAIRRO: CENTRO CEP: 85440000 - UBIRATÃ/PR
CNPJ: 12.288.755/0001-12
PROCESSO: 25351.665361/2010-27
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: RUA VERGUEIRO N° 6450/6454
BAIRRO: ALTO DO IPIRANGA CEP: 04272100 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 61.412.110/0160-78
PROCESSO: 25351.656243/2010-28
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: Drogaria Inimutaba Ltda
ENDEREÇO: Praça Cel. Victor Mascarenhas, 38
BAIRRO: Centro CEP: 35796000 - INIMUTABA/MG
CNPJ: 11.025.018/0001-64
PROCESSO: 25351.672705/2010-30
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA ENIFARMA LTDA
ENDEREÇO: RUA TREZE DE MAIO 159
BAIRRO: CENTRO CEP: 39790000 - ÁGUA BOA/MG
CNPJ: 11.873.835/0001-72
PROCESSO: 25351.675410/2010-30
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária. (Licença Sanitária ilegível)
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV. SENADOR TEOTÔNIO VILELA N°1072
BAIRRO: JARDIM PRESIDENTE CEP: 04801000 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 61.412.110/0129-19
PROCESSO: 25351.656202/2010-31
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: FRANCISCO SALES LIMA JUNIOR
ENDEREÇO: Av Solon de Lucena, 725
BAIRRO: Centro CEP: 58970000 - CONCEIÇÃO/PB
CNPJ: 11.144.619/0001-96
PROCESSO: 25351.597468/2010-35
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
Sanitária atualizada. Licença sanitária ilegível.
EMPRESA: jonnas de oliveira souza me
ENDEREÇO: rua prefeito guimaraes cabral, 497
BAIRRO: magalhaes CEP: 88790000 - LAGUNA/SC
CNPJ: 11.972.844/0001-10
PROCESSO: 25351.656227/2010-35
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA GIOVANNI GRONCHI No- 5471
BAIRRO: MORUMBI CEP: 05724003 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0101-18
PROCESSO: 25351.678764/2010-36
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA WALDEMAR CARLOS PEREIRA Nº673
BAIRRO: VILA TALARICO CEP: 03533001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0136-48
PROCESSO: 25351.656280/2010-36
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: PEREIRA LIMA LOPES & CIA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA VICENTE DE PAULA DUTRA
BAIRRO: PRAIA DE BELAS CEP: 90110160 - PORTO ALE-
GRE/RS
CNPJ: 94.797.792/0001-10
PROCESSO: 25351.668459/2010-36
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
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EMPRESA: FARMACIA DO TRABALHADOR DO BRASIL BA-
HIA LTDA
ENDEREÇO: AV. SANTOS DUMONT, 816
BAIRRO: CENTRO CEP: 45820011 - EUNÁPOLIS/BA
CNPJ: 10.963.566/0032-79
PROCESSO: 25351.597475/2010-37
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada.
EMPRESA: R. M. SANTOS
ENDEREÇO: RUA ACAILANDIA 160
BAIRRO: CENTRO CEP: 65939000 - ITINGA DO MARA-
NHÃO/MA
CNPJ: 03.459.886/0001-24
PROCESSO: 25351.682258/2010-41
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada.
EMPRESA: tapajos comercio de medicamentos ltda
ENDEREÇO: rua quinze de novembro 179
BAIRRO: campina CEP: 66013060 - BELÉM/PA
CNPJ: 84.521.053/0012-09
PROCESSO: 25351.675391/2010-41
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV. HUMBERTO DE A. CASTELO BRANCO
Nº3634
BAIRRO: PQ. NEIDE CEP: 09850300 - SÃO BERNARDO DO
CAMPO/SP
CNPJ: 61.412.110/0123-23
PROCESSO: 25351.656200/2010-42
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada.
EMPRESA: RAIA & CIA LTDA - FILIAL 124
ENDEREÇO: RUA APUCARANA N° 522 - TERRÉO
BAIRRO: TATUAPÉ CEP: 03311000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 60.605.664/0141-66
PROCESSO: 25351.597459/2010-44
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária. Licença sanitaria ilegível.
EMPRESA: santer farmácia e drogaria
ENDEREÇO: avenida engenheiro francisco rodolfo simch,299
BAIRRO: sarandi CEP: 91130210 - PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 07.452.415/0001-45
PROCESSO: 25351.659963/2010-45
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA TUCURUVI N°557
BAIRRO: TUCURUVI CEP: 02305001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0057-00
PROCESSO: 25351.656225/2010-46
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA SANTA INÊS Nº453/455/465
BAIRRO: PARQUE MANDAQUI CEP: 02415000 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 61.412.110/0207-76
PROCESSO: 25351.656289/2010-47
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA No- 1935/37
BAIRRO: SANTANA CEP: 02011400 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0042-23
PROCESSO: 25351.678762/2010-47
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV. BRIGADEIRO LUIZ ANTÔNIO No- 2215
BAIRRO: BELA VISTA CEP: 01317002 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0067-81
PROCESSO: 25351.656232/2010-48
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: RAY`NO PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA VASCO FILHO 204
BAIRRO: SERRARIA BRASIL CEP: 44067000 - FEIRA DE SAN-
TA N A / B A
CNPJ: 73.488.785/0001-67
PROCESSO: 25351.659471/2010-50
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária. (Licença Sanitária ilegível)
EMPRESA: DROGARIA E PERFUMARIA MONERO 2008 LTDA
ME
ENDEREÇO: ESTRADA DO DENDÊ, No- 746 - LOJA A
BAIRRO: JARDIM CARIOCA CEP: 21920000 - RIO DE JANEI-
RO/RJ

CNPJ: 09.474.811/0001-07
PROCESSO: 25351.675382/2010-51
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O alvará sanitário da empresa
está em desacordo com a Lei 5991/73.
EMPRESA: drogacentro ltda
ENDEREÇO: ave rio maria, 524
BAIRRO: centro CEP: 68530000 - RIO MARIA/PA
CNPJ: 03.717.558/0001-80
PROCESSO: 25351.669099/2010-51
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: l da silva bezerra me
ENDEREÇO: ROD BARÃO DE GRAJAU BR 230
BAIRRO: CENTRO CEP: 65660000 - BARÃO DE GRAJAÚ/MA
CNPJ: 12.271.635/0001-02
PROCESSO: 25351.597496/2010-52
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária. Licença sanitária ilegível.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: RUA DR. CÉSAR CASTIGLIONE JR. No- 247
BAIRRO: CASA VERDE CEP: 02022020 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0102-07
PROCESSO: 25351.656209/2010-53
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGRARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA AGENOR COUTO DE MAGALHÃES N°
25
BAIRRO: VILA PEREIRA BARRETO CEP: 05174000 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 61.412.110/0179-88
PROCESSO: 25351.656216/2010-55
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: RICARDO SOARES GONÇALVES DROGARIA -
ME
ENDEREÇO: ESTRADA DO CAMPO LIMPO No- 2289 LOJA 04
BAIRRO: VILA PREL CEP: 05777001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 09.023.827/0001-95
PROCESSO: 25351.665341/2010-56
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: PÇA SILVIO ROMERO No- 269
BAIRRO: TATUAPÉ CEP: 03323000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0049-08
PROCESSO: 25351.656223/2010-57
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: IVANIA MAINARDES ROCATELI
ENDEREÇO: rua jose de campos pacheco, 333
BAIRRO: vila são pedro CEP: 17160000 - AREALVA/SP
CNPJ: 12.565.478/0001-48
PROCESSO: 25351.668455/2010-58
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA IMIRIM, N° 3115/3123
BAIRRO: IMIRIM CEP: 02465400 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0202-61
PROCESSO: 25351.656287/2010-58
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA MARECHAL TITO No- 734
BAIRRO: SÃO MIGUEL PAULISTA CEP: 08010090 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 61.412.110/0064-39
PROCESSO: 25351.656230/2010-59
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: CISP COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA.
ENDEREÇO: R DOIS
BAIRRO: CHACARAS TUBALINA CEP: 38400128 - UBERA-
BA/MG
CNPJ: 10.222.514/0001-45
PROCESSO: 25351.597471/2010-59
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV. MARECHAL TITO Nº4150
BAIRRO: ITAIM PAULISTA CEP: 08115000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0142-96
PROCESSO: 25351.656239/2010-60
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA HAUFFE TESSARI LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO VIEIRA No- 336
BAIRRO: AREIAS MORRO DAS PEDRAS CEP: 88066030 - FLO-
RIANÓPOLIS/SC

CNPJ: 01.426.740/0001-57
PROCESSO: 25351.665364/2010-61
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV. PAULA FERREIRA No- 2885
BAIRRO: PIRITUBA CEP: 02915100 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0109-75
PROCESSO: 25351.656207/2010-64
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: RUA BARÃO DE JUNDIAI No- 296/300
BAIRRO: LAPA CEP: 05073010 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0087-25
PROCESSO: 25351.656214/2010-66
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA VEREADOR JOSÉ DINIZ No- 3612
BAIRRO: CAMPO BELO CEP: 04604007 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0044-95
PROCESSO: 25351.656221/2010-68
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: RUA:LUISIANA,107
BAIRRO: BROOKLIN NOVO CEP: 04560020 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0229-81
PROCESSO: 25351.656237/2010-71
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGRARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: RUA AMÉRICO BRASILIENSE N° 1842/1844
BAIRRO: CHÁCARA SANTO ANTÔNIO CEP: 04715004 - SÃO
PAULO/ SP
CNPJ: 61.412.110/0176-35
PROCESSO: 25351.656244/2010-72
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: melo e guedes ltda - me
ENDEREÇO: praça rui barbosa 51
BAIRRO: centro CEP: 47150000 - SANTA RITA DE CÁSSIA/BA
CNPJ: 03.301.646/0001-05
PROCESSO: 25351.671930/2010-73
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§2° da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada ou do exercício anterior com protocolo de reno-
vação do ano vigente.
EMPRESA: PATRICIA FABIANA GERALDI
ENDEREÇO: PR 522 KM 01
BAIRRO: MATO BRANCO DE BAIXO CEP: 84430000 - IMBI-
T U VA / P R
CNPJ: 12.030.088/0001-73
PROCESSO: 25351.675413/2010-73
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária. (Licença Sanitária ilegível)
EMPRESA: DROGASIL S/A
ENDEREÇO: AVENIDA WASHINGTON LUIZ, No- 2480
BAIRRO: VILA MARIETA CEP: 13042105 - CAMPINAS/SP
CNPJ: 61.585.865/0252-27
PROCESSO: 25351.674249/2010-75
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,§2°
da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sanitária
atualizada ou do exercício anterior com protocolo de renovação do
ano vigente
EMPRESA: OFS RJ LTDA
ENDEREÇO: RUA DR.FELICIANO SODRÉ No- 67
BAIRRO: CENTRO CEP: 24440440 - SÃO GONÇALO/RJ
CNPJ: 04.779.685/0006-81
PROCESSO: 25351.677040/2010-75
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: RUA ELISA SILVEIRA Nº57
BAIRRO: JD. DA SAÚDE CEP: 04152000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0137-29
PROCESSO: 25351.656205/2010-75
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: frança e frança ltda
ENDEREÇO: rua 0lina 70-a
BAIRRO: são joão CEP: 44051144 - FEIRA DE SANTANA/BA
CNPJ: 05.460.014/0001-01
PROCESSO: 25351.668437/2010-76
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: FERREIRA BENTES COMÉRCIO DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA NAÇÕES UNIDAS N°12901
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BAIRRO: BROKLIN NOVO CEP: 04578000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 72.955.891/0017-08
PROCESSO: 25351.656269/2010-76
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A.
ENDEREÇO: RUA PEDRO DE TOLEDO No- 763
BAIRRO: VILA CLEMENTINO CEP: 04039032 - SÃO PAU-
LO/SP
CNPJ: 61.412.110/0095-35
PROCESSO: 25351.656212/2010-77
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: EDMY GOMES DE LUNA
ENDEREÇO: RUA MAJOR COSTA,42
BAIRRO: CENTRO CEP: 58260000 - SERRA DA RAIZ/PB
CNPJ: 07.131.879/0001-50
PROCESSO: 25351.656195/2010-78
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: F Q DA SILVA FARMACIA - ME
ENDEREÇO: RUA SHIRLEY, 286
BAIRRO: PAUPINA CEP: 60873820 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 12.369.307/0001-43
PROCESSO: 25351.668444/2010-78
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA POMPÉIA Nº390
BAIRRO: VILA POMPEIA CEP: 05022000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0084-82
PROCESSO: 25351.656276/2010-78
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA CONSELHEIRO CARRÃO N°1913
BAIRRO: VILA CARRÃO CEP: 03403001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0059-71
PROCESSO: 25351.656228/2010-80
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 4°
da
Resolução RDC 238/01. Não apresentação da Licença Sanitária.
EMPRESA: DROGRARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: BONIFÁCIO CUBAS No- 11 6
BAIRRO: FREGUESIA DO Ó CEP: 02731000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0178-05
PROCESSO: 25351.656235/2010-81
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV. ACLIMAÇÃO No- 712
BAIRRO: ACLIMAÇÃO CEP: 01531000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0146-10
PROCESSO: 25351.678765/2010-81
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV. CUPECÊ Nº2874
BAIRRO: CIDADE ADEMAR CEP: 04366000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0138-00
PROCESSO: 25351.656281/2010-81
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: MR FERREIRA DE SOUZA DROGARIA ME
ENDEREÇO: rua eNGº mILTON DE aLVARENGA pEIXOTO 94
BAIRRO: vila Gilda CEP: 04953040 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 12.071.475/0001-58
PROCESSO: 25351.659469/2010-81
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: maria nilta de lima-me
ENDEREÇO: rua januario rodrigues
BAIRRO: centro CEP: 64670000 - SÃO JULIÃO/PI
CNPJ: 12.069.704/0001-08
PROCESSO: 25351.597500/2010-82
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: ORSO & SILVA LTDA ME
ENDEREÇO: R: ARIOSVALDO ESTELA 1908 W
BAIRRO: VILA ESMERALDA CEP: 78300000 - TANGARÁ DA
SERRA/MT
CNPJ: 06.148.198/0002-12
PROCESSO: 25351.668890/2010-82
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§2° da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada ou do exercício anterior com protocolo de reno-
vação do ano vigente.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA GUAPIRA No- 2386
BAIRRO: VILA GUSTAVO CEP: 02265002 - SÃO PAULO/SP

CNPJ: 61.412.110/0156-91
PROCESSO: 25351.656242/2010-83
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: FERREIRA BENTES COMERCIO DE MEDICAMEN-
TO S
LT D A
ENDEREÇO: AVENIDA VIEIRA DE MORAES No- 1.685
BAIRRO: VILA MARIANA CEP: 04617015 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 72.955.891/0005-74
PROCESSO: 25351.656267/2010-87
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: RUA EZEQUIEL FREIRE No- 424
BAIRRO: SANTANA CEP: 02034001 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0098-88
PROCESSO: 25351.656210/2010-88
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: JC FONSECA
ENDEREÇO: rua francisca matos,41
BAIRRO: centro CEP: 39815000 - ITAIPÉ/MG
CNPJ: 11.373.934/0001-95
PROCESSO: 25351.656193/2010-89
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: drogaria lane ltda me
ENDEREÇO: RUA RIO DA PRATA 245 LJ E
BAIRRO: BANGU CEP: 21820096 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 12.516.806/0001-16
PROCESSO: 25351.665346/2010-89
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O alvará sanitário da empresa
está em desacordo com a Lei 5991/73.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AV. SANTO AMARO No- 7159
BAIRRO: SANTO AMARO CEP: 04701200 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0065-10
PROCESSO: 25351.656274/2010-89
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: M A C BATISTA COMERCIO
ENDEREÇO: Rua beta 1756
BAIRRO: bacuri CEP: 65916100 - IMPERATRIZ/MA
CNPJ: 11.753.812/0001-24
PROCESSO: 25351.668440/2010-90
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: FarMACLASS DELIVERY MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: Rua Cubatão 929 cj 59
BAIRRO: vila mariana CEP: 04013043 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 11.725.429/0001-62
PROCESSO: 25351.656307/2010-91
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: RUA TEODORO SAMPAIO No- 2014
BAIRRO: PINHEIROS CEP: 05406150 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0021-07
PROCESSO: 25351.678763/2010-91
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: RUA DO ROSÁRIO No- 271
BAIRRO: CENTRO CEP: 13200040 - JUNDIAÍ/SP
CNPJ: 61.412.110/0045-76
PROCESSO: 25351.656226/2010-91
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: RAIA & CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA CARDOSO DE ALMEIDA No- 275
BAIRRO: PERDIZES CEP: 05013000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 60.605.664/0056-80
PROCESSO: 25351.597428/2010-93
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária. Licença sanitária ilegível.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA REGENTE FEIJÓ Nº1111 LOJA 02
BAIRRO: JARDIM ANÁLIA FRANCO CEP: 03342000 - SÃO
PAULO/ SP
CNPJ: 61.412.110/0148-81
PROCESSO: 25351.675844/2010-94
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§2° da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada ou do exercício anterior com protocolo de reno-
vação do ano vigente.
EMPRESA: ROSA M SERRÃO ME
ENDEREÇO: RUA TREZE DE MAIO
BAIRRO: CENTRO CEP: 68400000 - CAMETÁ/PA

CNPJ: 10.812.858/0001-04
PROCESSO: 25351.671937/2010-95
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§2° da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária atualizada ou do exercício anterior com protocolo de reno-
vação do ano vigente.
EMPRESA: drogaria santa cecília ltda
ENDEREÇO: av plácido mottim 869 loja 04
BAIRRO: santa cecília CEP: 94475500 - VIAMÃO/RS
CNPJ: 10.824.279/0001-81
PROCESSO: 25351.682259/2010-96
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: gaudencio mendes de sousa filho me
ENDEREÇO: av. getulio vargas 349
BAIRRO: centro CEP: 5878000 - ITAPORANGA/PB
CNPJ: 08.690.667/0001-75
PROCESSO: 25351.597499/2010-96
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: Immunotech Farmácia de Manipulação Ltda
ENDEREÇO: Rua da Abolição, 397 - Loja A
BAIRRO: Abolição CEP: 20755170 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 11.028.251/0001-09
PROCESSO: 25351.682944/2010-97
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: O alvará sanitário da empresa
está em desacordo com a Lei 5991/73.
EMPRESA: jls drogaria ltda me
ENDEREÇO: rua simonesia, 420, loja 3
BAIRRO: sao luiz CEP: 32666720 - BETIM/MG
CNPJ: 10.250.747/0001-51
PROCESSO: 25351.680739/2010-97
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: AVENIDA MATEO BEI Nº3048
BAIRRO: SÃO MATEUS CEP: 03949300 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.412.110/0121-61
PROCESSO: 25351.656201/2010-97
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.
EMPRESA: dermefarma farmácia ltda
ENDEREÇO: avenida fernando costa 401
BAIRRO: centro CEP: 37464000 - ITANHANDU/MG
CNPJ: 12.259.856/0001-65
PROCESSO: 25351.656265/2010-98
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária. (Alvará de Licença ilegível)
EMPRESA: DROGARIA SÃO PAULO S/A
ENDEREÇO: RUA MARECHAL DEODORO No- 1305
BAIRRO: CENTRO CEP: 11100100 - SÃO BERNARDO DO CAM-
PO/SP
CNPJ: 61.412.110/0019-84
PROCESSO: 25351.656219/2010-99
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Descumprimento do artigo 9°,
§1º da Resolução RDC 01/2010. Não apresentação da Licença Sa-
nitária.

RESOLUÇÃO-RE No- 5.333, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Alterar Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Medicamentos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

EMPRESA: CENTRAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LT D A
ENDEREÇO: RUA DR JOSÉ LOURENÇO, 2500
BAIRRO: JOAQUIM TAVORA CEP: 60115282 - FORTALE-
ZA/CE
CNPJ: 07.812.105/0001-94
PROCESSO: 25016.346783/2006-21 AUTORIZ/MS: 1.06820.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
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RESOLUÇÃO-RE No- 5.334, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização de Funcio-
namento para Empresas de Medicamentos e de Insumos Farmacêu-
ticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

EMPRESA: AEROMAR TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: RUA ROSA DE MORAES, No- 445
BAIRRO: ÁGUA FUNDA CEP: 04155000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 49.358.138/0001-56
PROCESSO: 25351.077429/2008-00 AUTORIZ/MS: 1.07296.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: TROCA LOGISTICA LTDA
ENDEREÇO: RUA JOÃO ELUSTONDO FILHO,470
BAIRRO: RUBEM BERTA CEP: 91140450 - PORTO ALE-
GRE/RS
CNPJ: 05.025.544/0001-21
PROCESSO: 25351.303305/2009-33 AUTORIZ/MS: 1.07852.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EMPRESA: ACL CARGO TRANSPORTES LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA JOÃO PESSOA, No- 06, PAVIMENTO 1
BAIRRO: CENTRO CEP: 11013002 - SANTOS/SP
CNPJ: 06.695.952/0001-53
PROCESSO: 25004.097878/2007-36 AUTORIZ/MS: 1.07374.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: EXPRESS T.C.M. LTDA
ENDEREÇO: RUA DEZENOVE DE ABRIL, 141
BAIRRO: BARRA DO CEARÁ CEP: 60351610 - FORTALE-
ZA/CE
CNPJ: 01.834.475/0001-46
PROCESSO: 25016.059857/2008-53 AUTORIZ/MS: 1.07431.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: TOP FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
ENDEREÇO: AV. MANOEL DA COSTA LIMA No- 783
BAIRRO: JD. PIRATININGA CEP: 79081040 - CAMPO GRAN-
DE/MS
CNPJ: 10.805.902/0001-59
PROCESSO: 25351.478858/2009-71 AUTORIZ/MS: 1.08011.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EMPRESA: METHABIO FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA
ENDEREÇO: LOTE 01, ÁREA ESPECIAL, SAIA VELHA, 1º PA-
VIMENTO, SALA 08, REGIÃO ADMINISTRATIVA
BAIRRO: SANTA MARIA CEP: 72549550 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 08.766.992/0001-74
PROCESSO: 25351.469941/2007-90 AUTORIZ/MS: 1.07219.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EXPEDIR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
IMPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
EMPRESA: L&G DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOS-
PITALARES LTDA
ENDEREÇO: RUA VASCO DA GAMA, Nº40 LOTE 23
BAIRRO: AFONSO PENA CEP: 75516100 - ITUMBIARA/GO
CNPJ: 10.756.448/0001-93
PROCESSO: 25351.346115/2009-97 AUTORIZ/MS: 1.07876.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: DISACRE COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS DE USO HUMANO LTDA
ENDEREÇO: RUA DO COMÉRCIO, No- 279, LOJA 02
BAIRRO: NOVA ESTAÇÃO CEP: 69912000 - RIO BRANCO/AC
CNPJ: 05.888.612/0001-86
PROCESSO: 25351.406943/2006-97 AUTORIZ/MS: 1.06797.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: DENTAL MACKENZIE COMÉRCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS E FARMACÊUTICOS LTDA - EPP

ENDEREÇO: RUA SILVA JARDIM, No- 48 - SALA 01
BAIRRO: ZONA 4 CEP: 87013010 - MARINGÁ/PR
CNPJ: 06.076.292/0001-22
PROCESSO: 25023.150443/2007-98 AUTORIZ/MS: 1.07017.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

BAIRRO: CENTRO CEP: 12970000 - PIRACAIA/SP
CNPJ: 04.975.609/0001-37
PROCESSO: 25351.114524/2004-60 AUTORIZ/MS: 1.36746.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: TRANSITA TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: RUA SAMARITÁ, N° 1000
BAIRRO: LIMÃO CEP: 02518080 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 61.737.391/0001-16
PROCESSO: 25351.129302/2008-75 AUTORIZ/MS: 1.22059.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: FITO-FÓRMULA FARMÁCIA COMÉRCIO MANIPU-
LAÇÃO LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA GOMES DE MATOS, N° 442
BAIRRO: MONTESE CEP: 60410000 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 07.324.719/0001-27
PROCESSO: 25016.283366/2005-89 AUTORIZ/MS: 1.37333.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: FR FARMÁCIA E MANIPULAÇÃO LTDA ME
ENDEREÇO: RUA IRIRIÚ No- 3536, SL. 02
BAIRRO: IRIRIÚ CEP: 89227017 - JOINVILLE/SC
CNPJ: 05.819.523/0001-88
PROCESSO: 25024.000206/2006-96 AUTORIZ/MS: 1.37668.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: PEREZ DE MOURA E CIA LTDA
ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO, No- 610
BAIRRO: CENTRO CEP: 96015000 - PELOTAS/RS
CNPJ: 72.437.650/0001-00
PROCESSO: 25025.002544/91 AUTORIZ/MS: 1.33580.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
EMBALAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: M.V. RONCHI & CIA LTDA. EPP
ENDEREÇO: RUA RAFAEL DE CAMPO, N°285
BAIRRO: CENTRO CEP: 18530000 - TIETÊ/SP
CNPJ: 71.789.655/0001-39
PROCESSO: 25000.003133/99-63 AUTORIZ/MS: 1.34279.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: ADRIANO DA SILVA TIRAPELLI - ME
ENDEREÇO: RUA ANTONIO BELCHIOR DA SILVEIRA No- 936
BAIRRO: CENTRO CEP: 15190000 - NHANDEARA/SP
CNPJ: 69.347.102/0001-84
PROCESSO: 25351.026547/01-95 AUTORIZ/MS: 1.35518.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: A S R MANIPULAÇÕES FARMACÊUTICAS LTDA-
EPP
ENDEREÇO: RUA XV DE NOVEMBRO, N° 383
BAIRRO: CENTRO CEP: 84010020 - PONTA GROSSA/PR
CNPJ: 04.179.030/0001-68
PROCESSO: 25023.030016/01-91 AUTORIZ/MS: 1.35591.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: PLENAVITA COSMÉTICOS E MEDICAMENTOS LT-
DA
ENDEREÇO: Av. Prudente de Morais,591
BAIRRO: Tirol CEP: 59020400 - NATAL/RN
CNPJ: 03.784.037/0001-46
PROCESSO: 25351.018984/00-63 AUTORIZ/MS: 1.35088.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS

RESOLUÇÃO - RE No- 5.336, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006,

considerando o art. 2º, da Lei n.º 6.360, de 23 de setembro
de 1976, resolve:

Art. 1º Indeferir o Pedido de Concessão de Autorização de
Funcionamento para Empresas de Produtos para a Saúde constantes
no anexo desta resolução.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

EMPRESA: PHYSIO MED COMERCIAL LTDA ME
ENDEREÇO: AV ALCINDO CACELA N° 727 ALTOS SALA 01
BAIRRO: UMARIZAL CEP: 66060000 - BELEM / PA
CNPJ: 04.503.721/0001-75
PROCESSO: 25351.552696/2010-58

RESOLUÇÃO-RE No- 5.335, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto
de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da República e
a Portaria GM/MS n° 3.177, de 29 de dezembro de 2008, tendo em
vista o disposto no inciso X, do art.13 do Regulamento da ANVISA,
aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, no inciso
VIII do art. 16, e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de
2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º. Conceder Renovação de Autorização Especial para
Empresas de Medicamentos e de Insumos Farmacêuticos, constantes
do anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

EMPRESA: FEKI LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA
ENDEREÇO: RUA ANTONIO BIANCHETTI, N° 650
BAIRRO: AFONSO PENA CEP: 83065370 - SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS/PR
CNPJ: 02.831.354/0001-03
PROCESSO: 25351.116454/2006-46 AUTORIZ/MS: 1.06540.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMENTO
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: centermedi comércio de produtos hospitalares ltda
ENDEREÇO: rua adão welker, 90 - sala 02
BAIRRO: centro CEP: 99740000 - BARÃO DE COTEGIPE/RS
CNPJ: 03.652.030/0001-70
PROCESSO: 25025.056710/2002-00 AUTORIZ/MS: 1.21146.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: UMAFARMA FARMÁCIA E DROGARIA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA SÃO TARCÍSIO, N° 23
BAIRRO: CENTRO CEP: 29725000 - MARILÂNDIA/ES
CNPJ: 05.584.810/0001-56
PROCESSO: 25351.302471/2006-02 AUTORIZ/MS: 1.37733.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: BIOATIVA FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA
ME
ENDEREÇO: AV. SAPOPEMBA, No- 3885
BAIRRO: VILA EMA CEP: 03374000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 06.044.902/0001-06
PROCESSO: 25351.561132/2007-39 AUTORIZ/MS: 1.38304.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: FARMÁCIA AMARANTHUS LTDA-ME
ENDEREÇO: RUA ESTILO BARROCO, No- 332
BAIRRO: CHÁCARA SANTO ANTONIO CEP: 04709010 - SÃO
PA U L O / S P
CNPJ: 02.748.388/0001-39
PROCESSO: 25351.148710/2007-45 AUTORIZ/MS: 1.38175.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
MANIPULAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS
EMPRESA: PROFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS S/A
ENDEREÇO: ROD BR 153 KM 6,5 ESQUINA C/ RUA 20 S/N
QUADRA 2A LOTE AREA
BAIRRO: VILA BRASÍLIA CEP: 74911410 - APARECIDA DE
GOIÂNIA/GO
CNPJ: 45.453.214/0024-48
PROCESSO: 25351.473320/2009-54 AUTORIZ/MS: 1.22376.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO
EMPRESA: BRASILIENSE CARGO LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA MERCEDES BENZ, N° 170
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 13054750 - CAMPI-
NAS/SP
CNPJ: 01.853.408/0001-79
PROCESSO: 25351.079912/2006-59 AUTORIZ/MS: 1.21673.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: INSUMOS FARMACÊUTICOS/MEDICAMEN-
TO
EMPRESA: EMPÓRIO DAS FÓRMULAS FARMÁCIA DE MA-
NIPULAÇÃO LTDA - ME
ENDEREÇO: AVENIDA DR ALÍPIO FERREIRA, N° 11
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MOTIVO DO INDEFERIMENTO: Considerando a natureza dos pro-
dutos, os quais não são destinados ao público em geral e sim a
serviços de saúde ou profissionais, e tendo em vista as definições de
comércio varejista e de comércio atacadista conforme Resolução
CONCLA No- 3, de 16/05/2007, a atividade pretendida não se ca-
racteriza como comércio varejista. A empresa deverá peticionar so-
licitação de Autorização de Funcionamento para a atividade de dis-
tribuição.
EMPRESA: PALMAS ODONTO MED LTDA
ENDEREÇO: BLV. 28 DE SETEMBRO, 44 SALA 307
BAIRRO: VILA ISABEL CEP: 20551031 - RIO DE JANEIRO /
RJ
CNPJ: 01.206.693/0001-36
PROCESSO: 25351.531154/2010-09
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A revenda de produtos por em-
presa de produtos odontológicos caracteriza-se como Comércio Ata-
cadista.
EMPRESA: PHD PHYSIO DENTAL COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA EPP
ENDEREÇO: RUA JOÃO BALBY N° 345
BAIRRO: NAZARE CEP: 66055280 - BELEM / PA
CNPJ: 03.828.219/0001-71
PROCESSO: 25351.605844/2010-54
MOTIVO DO INDEFERIMENTO: A relação dos produtos comer-
cializados pela empresa indica fornecimento para estabelecimentos
assistenciais de saúde, configurando atividade de comércio ataca-
dista.

RESOLUÇÃO - RE No- 5.343, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, resolve:

Art. Indeferir registro de medicamento conforme relação
anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

GERMED FARMACEUTICA LTDA 1.00583-3
OLANZAPINA
ANTIPSICOTICOS
Referência - ZYPREXA 25351.531197/2009-70
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2,5 MG COM REV CT BL AL / AL X 56
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2,5 MG COM REV CT BL AL / AL X 7
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2,5 MG COM REV CT BL AL / AL X 500 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL / AL X 14
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL / AL X 60
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2,5 MG COM REV CT BL AL / AL X 28
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL / AL X 7
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL / AL X 28
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL / AL X 56
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2,5 MG COM REV CT BL AL / AL X 60
Não informado

155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG COM REV CT BL AL / AL X 14
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG COM REV CT BL AL / AL X 28
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG COM REV CT BL AL / AL X 60
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
10 MG COM REV CT BL AL / AL X 500 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG COM REV CT BL AL / AL X 7
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
2,5 MG COM REV CT BL AL / AL X 14
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG COM REV CT BL AL / AL X 56
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
5 MG COM REV CT BL AL / AL X 500 (EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
MULTILAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS LTDA 1.01819-6
AMPICILINA ANIDRA
PENICILINA DE AMPLO ESPECTRO
Referência - AMPLACILINA 25351.254440/2009-54
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
50 MG/ML PO SUS OR CT FR VD AMB X 60 ML + 50 CP MED
(EMB HOSP)
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
50 MG/ML PO SUS OR CT FR VD AMB X 60 ML + CP MED
Não informado
155 GENERICO - REGISTRO DE MEDICAMENTO
01 - Em desacordo com a Legislação vigente

RESOLUÇÃO - RE No- 5.344, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, resolve:

Art. 1º Deferir cancelamento de publicação e registro de
medicamento similar conforme relação anexa;

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED 1.01209-9
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA
ANTIALERGICOS
Referência - POLARAMINE 25351.056280/2009-41 11/2015
COMERCIAL 1.1209.0134.001-0 24 Meses
2 MG COM CX BL AL PLAST INC X 500 (EMB HOSP)
Não informado
10094 SIMILARES - CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO
150 SIMILAR - REGISTRO DE MEDICAMENTO SIMILAR

Art. 1º Deferir caducidade do registro de medicamento, can-
celamento de registro da apresentação, inclusão de novo acondicio-
namento, transferência de titularidade de registro, renovação de re-
gistro de medicamento, inclusão de nova concentração já registrada
no país, alteração de excipiente, alteração do tamanho do lote e
retificação de publicação, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

ABBOTT LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA 1.00553-1
CLORIDRATO DE AMBROXOL
EXPECTORANTES SIMPLES
MUCOLIN 25001.013786/83 10/2009
COMERCIAL 1.0553.0273.001-2 48 Meses
3 MG/ML XPE PED CT FR VD AMB X 50 ML + COLHER
MEDIDA
MUCOLIN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0553.0273.002-0 48 Meses
3 MG/ML XPE PED CT FR VD AMB X 100 ML + COPO ME-
DIDA
MUCOLIN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0553.0273.003-9 48 Meses
3 MG/ML XPE PED CT FR VD AMB X 100 ML + COLHER
MEDIDA
MUCOLIN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0553.0273.005-5 48 Meses
3 MG/ML XPE PED CT FR VD AMB X 120 ML + COLHER
MEDIDA
MUCOLIN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0553.0273.006-3 48 Meses
6 MG/ML XPE ADU CT FR VD AMB X 50 ML + COLHER
MEDIDA
MUCOLIN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0553.0273.007-1 48 Meses
6 MG/ML XPE ADU CT FR VD AMB X 100 ML + COPO ME-
DIDA
MUCOLIN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0553.0273.008-1 48 Meses
6 MG/ML XPE ADU CT FR VD AMB X 100 ML + COLHER
MEDIDA
MUCOLIN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0553.0273.009-8 48 Meses
6 MG/ML XPE ADU CT FR VD AMB X 120 ML + COLHER
MEDIDA
MUCOLIN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0553.0273.011-1 60 Meses
30 MG COM CT BL AL PLAS INC X 10
MUCOLIN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0553.0273.012-8 60 Meses
30 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
MUCOLIN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0553.0273.013-6 60 Meses
30 MG COM CT BL AL PLAS INC X 40
MUCOLIN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0553.0273.014-4 48 Meses
7,5 MG/ML SOL OR CT FR VD AMB X 30 ML
MUCOLIN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0553.0273.015-2 48 Meses
7,5 MG/ML SOL OR CT FR VD AMB X 50 ML
MUCOLIN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0553.0273.016-0 48 Meses
7,5 MG/ML SOL OR CT FR VD AMB X 60 ML
MUCOLIN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
ALBENDAZOL
ANTI-HELMINTICOS DO TRATO GASTRINTESTINAL
Referência - ZENTEL 25351.015053/00-12 08/2010
COMERCIAL 1.0553.0276.001-9 24 Meses
400 MG COM MAST CT BL AL PLAS INC X 1

RESOLUÇÃO - RE No- 5.345, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006, resolve:
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ALBENDAZOL
10067 GENERICO - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
Referência - Reductil 25351.088889/2005-11 03/2013
COMERCIAL 1.0553.0331.001-7 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0553.0331.003-3 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A. 1.00573-9
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA
ANOREXICOS SIMPLES
BIOMAG 25351.462625/2006-14 09/2012
COMERCIAL 1.0573.0371.001-1 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0573.0371.003-8 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 500 (EMB
HOSP)
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0573.0371.004-6 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAST INC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0573.0371.006-2 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAST INC X 500 (EMB
HOSP)
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
ARISTON INDS QUIMS FTCAS LTDA 1.00270-1
SULFATO DE GENTAMICINA
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
GENTARON 25351.193850/2009-69 08/2008
COMERCIAL 1.0270.0050.001-1 36 Meses
20 MG/ML SOL INJ CX 100 AMP VD AMB X 1 ML
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0270.0050.002-1 36 Meses
40 MG/ML SOL INJ CX 100 AMP VD AMB X 1 ML
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0270.0050.003-8 36 Meses
40 MG/ML SOL INJ CX 100 AMP VD AMB X 1,5 ML
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0270.0050.004-6 36 Meses
40 MG/ML SOL INJ CX 100 AMP VD AMB X 2 ML
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0270.0050.005-4 36 Meses
80 MG/ML SOL INJ CX 100 AMP VD AMB X 2 ML
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0270.0050.006-2 36 Meses
140 MG/ML SOL INJ CX 100 AMP VD AMB X 2 ML
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
BELFAR LTDA 1.00571-1
SULFATO DE SALBUTAMOL
B R O N C O D I L ATA D O R E S
NEUTOSS 25001.021951/73 12/2014
COMERCIAL 1.0571.0026.002-1 24 Meses
0,48MG/ML SOL OR CT FR PLAS AMB X 100 ML
Não informado
1980 SIMILAR - INCLUSÃO DE NOVO ACONDICIONAMEN-
TO .
BIOSINTÉTICA FARMACÊUTICA LTDA 1.01213-1
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
Referência - REDUCTIL 25351.110380/2006-34 07/2012
COMERCIAL 1.1213.0377.001-1 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1213.0377.003-6 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 500 (EMB
HOSP)
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA

COMERCIAL 1.1213.0377.004-4 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1213.0377.006-0 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 500 (EMB
HOSP)
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS
S.A. 1.07817-7
CLORETO DE CETILPIRIDÍNIO
ANTISSEPTICO
GURGOL 25351.637570/2009-67 04/2009
COMERCIAL 1.7817.0024.001-9 36 Meses
1,25 MG PAST CX STR X 100 (EMB MULT)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
ÁCIDO SALICÍLICO
CERATOLITICOS E CERATOPLASTICOS
KALLOPLAST 25351.637719/2009-17 08/2011
COMERCIAL 1.7817.0025.001-4 24 Meses
240 MG/G ADES EST X 4
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
ÁCIDO SALICÍLICO + ACIDO LáCTICO
CERATOLITICOS E CERATOPLASTICOS
KALLOPLAST 25351.637719/2009-17 08/2011
COMERCIAL 1.7817.0025.002-2 24 Meses
(0,20 G + 0,15 ML)/ML SOL TOP CT FR VD INC X 5 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0025.003-0 24 Meses
(0,20 G + 0,15 ML)/ML SOL TOP CT FR VD AMB X 5 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
SALICILATO DE BISMUTO MONOBÁSICO
ANTIACIDO
PEPTOZIL 25351.637784/2009-11 09/2011
COMERCIAL 1.7817.0026.001-1 24 Meses
17,46 MG/ML SUS OR FR PLAS TRANS X 120 ML
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0026.002-8 24 Meses
17,46 MG/ML SUS OR FR PLAS TRANS X 240 ML (ERVA DO-
CE)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0026.003-6 24 Meses
17,46 MG/ML SUS OR FR PLAS TRANS X 120 ML (MORAN-
GO)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0026.004-4 24 Meses
17,46 MG/ML SUS OR FR PLAS TRANS X 240 ML (MORAN-
GO)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0026.005-2 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT BL AL PLAS AMB X 30 (EMB
M U LT )
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0026.006-0 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT TB PLAS X 12
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0026.007-9 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT ENV KRAFT X 100 (EMB MULT)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0026.008-7 24 Meses
262,4 MG COM MAST DISP BL AL PLAS AMB X 100 (EMB
M U LT )
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0026.009-5 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT BL AL PLAS INC X 30 (EMB
M U LT )
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0026.010-9 24 Meses
262,4 MG COM MAST DISP BL AL PLAS INC X 100 (EMB
M U LT )
Não informado

1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0026.011-7 24 Meses
262,4 MG COM MAST DISP BL AL PLAS AMB X 150 (EMB
M U LT )
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0026.012-5 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT BL AL PLAS AMB X 12 (EMB
M U LT )
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0026.013-3 24 Meses
262,4 MG COM MAST DISP BL AL PLAS INC X 150 (EMB
M U LT )
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
SALICILATO DE METILA + CÂNFORA + MENTOL + TERE-
BENTINA
R U B E FA C I E N T E S
GELOL 25351.645926/2009-66 03/2015
COMERCIAL 1.7817.0027.001-5 24 Meses
POM DERM CT BG AL X 20 G
Não informado
1438 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-
PRESA)
COMERCIAL 1.7817.0027.002-3 24 Meses
POM DERM CT BG AL X 45 G
Não informado
1438 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-
PRESA)
COMERCIAL 1.7817.0027.003-1 24 Meses
AER TB AL X 60 ML
Não informado
1438 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-
PRESA)
COMERCIAL 1.7817.0027.004-1 24 Meses
LIN CT FR PLAS OPC X 45 ML
Não informado
1438 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-
PRESA)
SALICILATO DE METILA + MENTOL + CÂNFORA + BOR-
NEOL + TIMOL
R U B E FA C I E N T E S
GELOL 25351.645926/2009-66 03/2015
COMERCIAL 1.7817.0027.005-8 36 Meses
EMPL DISP 10 ENV AL POLIET X 10 (TAM 6,2 X 4,1 CM) -
PEQUENO
Não informado
1438 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-
PRESA)
COMERCIAL 1.7817.0027.006-6 36 Meses
EMPL DISP 10 ENV AL POLIET X 4 (TAM 6,2 X 8,4 CM) -
MEDIO
Não informado
1438 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-
PRESA)
COMERCIAL 1.7817.0027.007-4 36 Meses
EMPL DISP 10 ENV AL POLIET X 2 (TAM 8,4 X 12,4 CM) -
GRANDE
Não informado
1438 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-
PRESA)
COMERCIAL 1.7817.0027.008-2 36 Meses
EMPL DISP 10 ENV AL POLIET X 1 (TAM 12,4 X 16,8 CM) -
EXTRA GRANDE
Não informado
1438 MEDICAMENTO NOVO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFE-
RÊNCIA DE TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EM-
PRESA)
COLECALCIFEROL
ANALOGO SINTETICO DA VITAMINA D
ADDERA D3 25351.651342/2009-27 09/2013
COMERCIAL 1.7817.0028.001-0 24 Meses
3300 UI/ML SOL OR CT FR VD AMB GOT X 10ML
Não informado
1876 ESPECÍFICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE
TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0028.002-9 24 Meses
3300 UI/ML SOL OR CT FR VD AMB GOT X 15ML
Não informado
1876 ESPECÍFICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE
TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0028.003-7 24 Meses
3300 UI/ML SOL OR CT FR VD AMB GOT X 20ML
Não informado
1876 ESPECÍFICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE
TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0028.004-5 24 Meses
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3300 UI/ML SOL OR CT FR VD AMB GOT X 30ML
Não informado
1876 ESPECÍFICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE
TITULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
CLORIDRATO DE AMBROXOL
EXPECTORANTES BALSAMICOS E MUCOLITICO
Referência - MUCOSOLVAN 25351.651486/2009-15 10/2010
COMERCIAL 1.7817.0029.001-6 36 Meses
6 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120 ML + CP MED
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0029.002-4 36 Meses
3 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120 ML + CP MED
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
PARACETAMOL + BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA
ANTIESPASMODICOS E ANTICOLINERGICOS-ASSOC MEDI-
C A M E N TO S A S
ATROVERAN PLUS 25351.651724/2009-80 04/2011
COMERCIAL 1.7817.0030.001-1 24 Meses
500 MG + 10 MG COM REV CT TB PLAS OPC X 10
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0030.002-1 24 Meses
500 MG + 10 MG COM REV CT STR X 18
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0030.003-8 24 Meses
500 MG + 10 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 100 (EMB
M U LT )
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0030.004-6 24 Meses
500 MG + 10 MG COM REV CT STR X 100 (EMB MULT)
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0030.005-4 24 Meses
500 MG + 10 MG COM REV DISP BL AL PLAS INC X 150 (EMB
M U LT )
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
L O R ATA D I N A
ANTI-HISTAMINICOS SISTEMICOS
Referência - Claritin 25351.652076/2009-62 11/2010
COMERCIAL 1.7817.0031.001-7 24 Meses
1 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 60 ML
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0031.002-5 24 Meses
1 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 ML
Não informado
1960 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
CINARIZINA
A N T I V E RT I G I N O S O S
CINARIZINA 25351.652243/2009-49 10/2010
COMERCIAL 1.7817.0032.001-2 48 Meses
25 MG COM CT 2 BL AL PLAS INC X 15
Não informado
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
COMERCIAL 1.7817.0032.002-0 48 Meses
75 MG COM REV AP CT 2 BL AL PLAS INC X 15
ANTIGERON
1999 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (CISÃO DE EMPRESA)
EMS S/A 1.00235-1
ANFOTERICINA B
ANTIMICOTICO
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
TRICANFOR 25000.034775/96-52 07/2002
COMERCIAL 1.0235.0400.001-7 36 Meses
50 MG PO LIOF INJ CT FA VD AMB
TRICANFOR
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0235.0400.002-5 36 Meses
50 MG PÓ LIOF INJ CT FA VD AMB
TRICANFOR
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
Referência - REDUCTIL 25351.248265/2007-12 05/2014
COMERCIAL 1.0235.0884.001-1 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0235.0884.002-8 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado

10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0235.0884.004-4 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0235.0884.006-0 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0235.0884.007-9 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0235.0884.009-5 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
Referência - Reductil 25351.294122/2007-82 05/2014
COMERCIAL 1.0235.0950.001-8 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0235.0950.002-6 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0235.0950.004-2 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0235.0950.006-9 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0235.0950.007-7 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0235.0950.009-3 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
EMS SIGMA PHARMA LTDA 1.03569-5
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
Referência - Reductil 25351.244833/2007-14 05/2014
COMERCIAL 1.3569.0458.001-6 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.3569.0458.002-4 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.3569.0458.004-0 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.3569.0458.006-7 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.3569.0458.007-5 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.3569.0458.009-1 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
SIGRAN 25351.344730/2007-45 05/2014
COMERCIAL 1.3569.0537.001-5 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.3569.0537.002-3 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado

10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.3569.0537.004-1 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.3569.0537.006-6 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.3569.0537.007-4 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA
ANOREXICOS SIMPLES
SIGRAN 25351.344730/2007-45 05/2014
COMERCIAL 1.3569.0537.009-0 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA 1.00043-8
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
Referência - REDUCTIL 25351.289441/2006-95 09/2012
COMERCIAL 1.0043.0961.001-8 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0043.0961.003-4 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
DOMPERIDONA
ANTIEMETICOS E ANTINAUSEANTES
Referência - MOTILIUM 25351.096812/2009-94 07/2015
COMERCIAL 1.0043.1032.001-1 24 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
1425 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVI-
SA
COMERCIAL 1.0043.1032.002-8 24 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
1425 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVI-
SA
COMERCIAL 1.0043.1032.003-6 24 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS INC X 60
Não informado
1425 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVI-
SA
COMERCIAL 1.0043.1032.004-4 24 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
1425 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVI-
SA
FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED 1.01209-9
CLORIDRATO DE MEFLOQUINA
ANTIMALARICOS
CLORIDRATO DE MEFLOQUINA 25000.028113/97-24 04/2003
INSTITUCIONAL 1.1209.0095.001-1 60 Meses
250 MG COM REV CX 50 BL AL PLAS INC X 10 (EMB
HOSP)
FUNED - CLORIDRATO DE MEFLOQUINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP 1.01039-1
CINARIZINA
ANTIANGINOSOS E VASODILATADORES
FURP - CINARIZINA 25000.019648/93-17 10/2004
INSTITUCIONAL 1.1039.0133.002-3 24 Meses
25 MG COM CX 25 ENV KRAFT POLIET X 20
FURP - CINARIZINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
INSTITUCIONAL 1.1039.0133.003-1 24 Meses
25 MG COM CX 25 ENV AL POLIET X 20
FURP - CINARIZINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
INSTITUCIONAL 1.1039.0133.011-2 24 Meses
25 MG COM CX 50 BL AL PLAS INC X 10
FURP - CINARIZINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
INSTITUCIONAL 1.1039.0133.012-0 24 Meses
25 MG COM CX 50 ENV KRAFT POLIET X 10
FURP - CINARIZINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
INSTITUCIONAL 1.1039.0133.013-9 24 Meses
25 MG COM CX 50 ENV AL POLIET X 10
FURP - CINARIZINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
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INSTITUCIONAL 1.1039.0133.014-7 24 Meses
75 MG COM CX 25 BL AL PLAS INC X 20
FURP - CINARIZINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
CLORETO DE SÓDIO + CLORETO DE POTÁSSIO + CITRATO
DE SÓDIO DIIDRATADO + GLICOSE
REIDRATANTES ORAIS
FURP-SAIS PARA REIDRATACAO ORAL 25001.003005/83
08/2008
INSTITUCIONAL 1.1039.0054.001-5 24 Meses
PO OR CX 50 ENV AL POLIET X 27,9 G (EMB HOSP)
FURP-SAIS PARA REIDRATACAO ORAL
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
INSTITUCIONAL 1.1039.0054.002-3 24 Meses
PO OR CX 100 ENV AL POLIET X 27,9 G (EMB HOSP)
FURP-SAIS PARA REIDRATACAO ORAL
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
AMPICILINA
PENICILINA DE AMPLO ESPECTRO
FURP-AMPICILINA 25991.006344/81 02/2007
INSTITUCIONAL 1.1039.0024.002-0 24 Meses
500 MG CAP GEL DURA CX 50 ENV AL POLIET X 10 (EMB
HOSP)
FURP-AMPICILINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
INSTITUCIONAL 1.1039.0024.003-3 36 Meses
1000 MG COM CX 50 ENV AL POLIET X 10 (EMB HOSP)
FURP-AMPICILINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
INSTITUCIONAL 1.1039.0024.004-1 36 Meses
50 MG/ML PO PREP EXTEMP SUS OR CX 50 FR VD AMB X 60
ML (EMB HOSP)
FURP-AMPICILINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
INSTITUCIONAL 1.1039.0024.006-3 36 Meses
50 MG/ML PÓ PREP EXTEMP SUS OR PACK 50 FR VD AMB X
60 ML (EMB HOSP)
FURP-AMPICILINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
INSTITUCIONAL 1.1039.0024.015-2 36 Meses
500 MG COM CX 50 BL AL PLAS INC X 10 (EMB HOSP)
FURP-AMPICILINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
INSTITUCIONAL 1.1039.0024.018-7 24 Meses
500 MG CAP GEL DURA CX 50 BL AL PLAS INC X 1O (EMB
HOSP)
FURP-AMPICILINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.05423-2
NISTATINA + ÓXIDO DE ZINCO
ANTIMICOTICOS PARA USO TOPICO
Referência - Dermodex 25351.418105/2006-66 10/2014
COMERCIAL 1.5423.0149.001-8 24 Meses
200MG/G + 100.000 UI/G POM DERM CT 01 BG AL X 60G
Não informado
1425 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVI-
SA
COMERCIAL 1.5423.0149.002-6 24 Meses
200MG/G + 100.000 UI/G POM DERM CX 60 BG AL X 60G
(EMB HOSP)
Não informado
1425 GENERICO - RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - ANVI-
SA
GERMED FARMACEUTICA LTDA 1.00583-3
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA
ANOREXICOS SIMPLES
VAZY 25351.007283/2003-12 05/2013
COMERCIAL 1.0583.0276.001-3 24 Meses
10MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS AMB X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0583.0276.004-8 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
CLORIDRATO DE SUBITRAMINA - ( PORT 344/98 LISTA C1)
ANOREXICOS SIMPLES
VAZY 25351.007283/2003-12 05/2013
COMERCIAL 1.0583.0276.006-4 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS AMB X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0583.0276.007-2 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA

ANOREXICOS SIMPLES
VAZY 25351.007283/2003-12 05/2013
COMERCIAL 1.0583.0276.009-9 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS LEIT X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0583.0276.011-0 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS LEIT X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
Referência - Reductil 25351.248666/2007-72 05/2014
COMERCIAL 1.0583.0574.001-3 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0583.0574.002-1 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0583.0574.004-8 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0583.0574.006-4 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0583.0574.007-2 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0583.0574.009-9 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA 1.00107-1
PIPERAZINA
ANTI-HELMINTICOS DO TRATO GASTRINTESTINAL
PIPERAZINA CITRATO 25992.000675/19 02/2003
COMERCIAL 1.0107.0123.001-3 36 Meses
1,8 G PO OR CT ENV AL POLIET X 50
PA D R A X
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
GLENMARK FARMACÊUTICA LTDA 1.01013-0
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
Referência - Reductil- Abbot ® 25351.326300/2006-61 11/2013
COMERCIAL 1.1013.0261.001-4 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1013.0261.003-0 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO (LISTA C1
- PORT 344/98)
ANOREXICOS SIMPLES
SACIETTE 25351.450670/2005-37 07/2012
COMERCIAL 1.1013.0253.002-9 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1013.0253.003-7 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1013.0253.005-3 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 20
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1013.0253.006-1 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 40
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1013.0253.008-8 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 80
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1013.0253.009-6 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 120
Não informado

10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1013.0253.010-1 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 180
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1013.0253.011-8 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 240
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1013.0253.012-6 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 20
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1013.0253.013-4 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 40
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1013.0253.015-0 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 80
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1013.0253.016-9 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 120
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1013.0253.017-7 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 180
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.1013.0253.018-5 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL/PLAS INC X 240
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
GREENPHARMA QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA 1.02019-
9
SULFATO DE NEOMICINA
ANTINFECCIOSOS TOPICOS
NEODERMICINA 25000.012795/92-11 06/2009
COMERCIAL 1.2019.0030.001-2 48 Meses
5 MG/G POM DERM CT BG AL X 10 G
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
DIPIRONA SÓDICA
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
NOVAGREEN 25000.012861/92-35 04/2009
COMERCIAL 1.2019.0015.001-3 36 Meses
500 MG/ML SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 10 ML
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.2019.0015.002-1 36 Meses
500 MG COM CT ENV AL X 20
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.2019.0015.003-1 36 Meses
500 MG/ML SOL INJ CX 50 AMP VD AMB X 2 ML (EMB
HOSP)
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.2019.0015.004-8 36 Meses
500 MG/ML SOL INJ CX 50 AMP VD AMB X 5 ML (EMB
HOS)
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.2019.0015.005-6 36 Meses
500 MG COM CX ENV AL X 100
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.2019.0015.006-4 36 Meses
500 MG COM CX ENV AL X 500
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.2019.0015.007-2 36 Meses
500 MG/ML SOL OR CX 12 FR PLAS OPC GOT X 10 ML
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
dipirona sódica monoidratada
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
NOVAGREEN 25000.012861/92-35 04/2009
COMERCIAL 1.2019.0015.008-0 36 Meses
500 MG/ML SOL OR CX 200 FR PLAS OPC GOT X 10 ML (EMB
HOSP)
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
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COMERCIAL 1.2019.0015.009-9 36 Meses
500 MG/ML SOL OR CX 12 FR PLAS OPC GOT X 20 ML
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.2019.0015.010-2 36 Meses
500 MG/ML SOL OR CX 200 FR PLAS OPC GOT X 20 ML
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
DIPIRONA SÓDICA
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
NOVAGREEN 25000.012861/92-35 04/2009
COMERCIAL 1.2019.0015.011-0 36 Meses
500 MG COM CT ENV AL X 20
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.2019.0015.012-9 36 Meses
500 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.2019.0015.013-7 36 Meses
500 MG COM CX BL AL PLAS INC X 100
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.2019.0015.014-5 36 Meses
500 MG COM CX BL AL PLAS INC X 500 ( EMB HOSP)
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA 1.01343-0
CLORIDRATO DE LIDOCAINA
ANESTESICOS LOCAIS
LIDOL 25000.001893/98-55 11/2003
COMERCIAL 1.1343.0016.001-8 24 Meses
20 MG/G GEL TOP BG AL X 30 MG
LIDOL
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.1343.0016.002-6 24 Meses
50 MG/G POM BG AL X 20 G
LIDOL
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.1343.0016.003-4 24 Meses
100MG/G SPR FR PLAS TRANS X 70 ML
LIDOL
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.1343.0016.004-2 24 Meses
20 MG/G GEL TOP CX 50 BG X 20 G (EMB HOSP)
LIDOL
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
DIPIRONA SÓDICA + BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA
ANTIESPASMODICOS E ANTICOLINERGICOS-ASSOC MEDI-
C A M E N TO S A S
SEDALOL COMPOSTO 25000.004552/92-55 03/2009
COMERCIAL 1.1343.0051.001-9 24 Meses
6,67 MG + 333,4 MG SOL OR CT FR PLAS OPC GOT X 20
ML
SEDALOL COMPOSTO
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.1343.0051.002-7 24 Meses
10 MG + 250 MG CT BL AL PLAS INC X 20
SEDALOL COMPOSTO
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.1343.0051.003-5 24 Meses
10 MG + 250 MG CT 5 BL AL PLAS INC X 100 (EMB HOSP)
SEDALOL COMPOSTO
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.1343.0051.004-3 24 Meses
20 MG + 2500 MG SOL INJ CT 3 AMP VD AMB X 5 ML
SEDALOL COMPOSTO
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.1343.0051.005-1 24 Meses
20 MG + 2500 MG SOL INJ CX 100 AMP VD AMB X 5 ML (EMB
HOSP)
SEDALOL COMPOSTO
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.1343.0051.006-1 24 Meses
10 MG + 250 MG COM CT BL AL PLAS INC X 500 (EMB
HOSP)
SEDALOL COMPOSTO
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.1343.0051.007-8 24 Meses
6,67 MG + 333.4 MG SOL OR CT 200 FR PLAS OPC GOT X 20
ML (EMB HOSP)
SEDALOL COMPOSTO
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA

COMERCIAL 1.1343.0051.008-6 24 Meses
6,67 MG + 333.4 MG SOL OR CT 200 FR PLAS OPC GOT X 15
ML (EMB HOSP)
SEDALOL COMPOSTO
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
FUROSEMIDA
DIURETICOS SIMPLES
LASIOL 25000.008601/89-13 03/2004
COMERCIAL 1.1343.0049.001-8 24 Meses
10 MG/ML SOL INJ CX 100 AMP VD AMB X 2 ML
LASIOL
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.1343.0049.002-6 24 Meses
40 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
LASIOL
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.1343.0049.003-4 24 Meses
40 MG COM CT 5 BL AL PLAS INC X 20
LASIOL
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.1343.0049.004-2 24 Meses
40 MG COM 25 BL AL PLAS INC X 20
LASIOL
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
HEMITARTARATO DE NOREPINEFRINA
VASOCONSTRITORES E HIPERTENSORES
NORADREM 25000.008658/99-02 07/2009
COMERCIAL 1.1343.0066.001-0 24 Meses
2 MG/ML 1 ML SOL INJ CX 10 AMP VD AMB X 4 ML
NORADREM
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
CLORIDRATO DE DOBUTAMINA
MEDICAMENTOS C/ ACAO NO MIOCARDIO
CLORIDRATO DE DOBUTAMINA 25000.012094/99-02 10/2009
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1343.0074.001-4 18 Meses
250 MG SOL INJ CT AMP VD INC X 20 ML (EMB HOSP)
D O B U TA M I N A
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1343.0074.002-2 18 Meses
250 MG SOL INJ CT AMP VD INC X 5 ML (EMB HOSP)
D O B U TA M I N A
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1343.0074.003-0 18 Meses
250 MG SOL INJ CT 10 AMP VD INC X 5 ML (EMB HOSP)
D O B U TA M I N A
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
RESTRITO A HOSPITAIS 1.1343.0074.004-9 18 Meses
250 MG SOL INJ CT 10 AMP VD INC X 20 ML (EMB HOSP)
D O B U TA M I N A
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
AMINOFILINA
B R O N C O D I L ATA D O R E S
AMINOFIL 25001.000668/86 07/2008
COMERCIAL 1.1343.0002.001-1 24 Meses
0,24 G/ML SOL INJ CX 100 AMP X 10 ML
AMINOFIL
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.1343.0002.009-7 24 Meses
240MG/ML SOL OR FR PLAS GOT X 10 ML
AMINOFIL
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.1343.0002.010-0 24 Meses
240 MG/ML SOL OR CT 200 FR PLAS OPC GOT X 10 ML
AMINOFIL
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
HYPERMARCAS S.A. 1.07287-6
SALICILATO DE BISMUTO MONOBÁSICO
ANTIACIDO
PEPTOZIL 25351.135420/2008-12 09/2011
COMERCIAL 1.7287.0016.001-9 24 Meses
17,46 MG/ML SUS OR FR PLAS TRANS X 120 ML
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0016.002-7 24 Meses
17,46 MG/ML SUS OR FR PLAS TRANS X 240 ML (ERVA DO-
CE)
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0016.003-5 24 Meses
17,46 MG/ML SUS OR FR PLAS TRANS X 120 ML (MORAN-
GO)
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0016.004-3 24 Meses

17,46 MG/ML SUS OR FR PLAS TRANS X 240 ML (MORAN-
GO)
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0016.005-1 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT BL AL PLAS AMB X 30 (EMB
M U LT )
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0016.006-1 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT TB PLAS X 12
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0016.007-8 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT ENV KRAFT X 100 (EMB MULT)
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0016.008-6 24 Meses
262,4 MG COM MAST DISP BL AL PLAS AMB X 100 (EMB
M U LT )
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0016.009-4 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT BL AL PLAS INC X 30 (EMB
M U LT )
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0016.010-8 24 Meses
262,4 MG COM MAST DISP BL AL PLAS INC X 100 (EMB
M U LT )
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0016.011-6 24 Meses
262,4 MG COM MAST DISP BL AL PLAS AMB X 150 (EMB
M U LT )
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0016.012-4 24 Meses
262,4 MG COM MAST CT BL AL PLAS AMB X 12 (EMB
M U LT )
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0016.013-2 24 Meses
262,4 MG COM MAST DISP BL AL PLAS INC X 150 (EMB
M U LT )
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
ÁCIDO SALICÍLICO
CERATOLITICOS E CERATOPLASTICOS
KALLOPLAST 25351.135957/2008-82 08/2011
COMERCIAL 1.7287.0014.001-8 24 Meses
240 MG/G ADES EST X 4
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
ÁCIDO SALICÍLICO + ACIDO LáCTICO
CERATOLITICOS E CERATOPLASTICOS
KALLOPLAST 25351.135957/2008-82 08/2011
COMERCIAL 1.7287.0014.002-6 24 Meses
(0,20 G + 0,15 ML)/ML SOL TOP CT FR VD INC X 5 ML
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE

COMERCIAL 1.7287.0014.003-4 24 Meses
(0,20 G + 0,15 ML)/ML SOL TOP CT FR VD AMB X 5 ML
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
SALICILATO DE METILA + CÂNFORA + MENTOL + TERE-
BENTINA
R U B E FA C I E N T E S
GELOL 25351.136497/2008-18 03/2015
COMERCIAL 1.7287.0043.001-6 24 Meses
POM DERM CT BG AL X 20 G
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0043.002-4 24 Meses
POM DERM CT BG AL X 45 G
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0043.003-2 24 Meses
AER TB AL X 60 ML
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0043.004-0 24 Meses
LIN CT FR PLAS OPC X 45 ML
Não informado
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1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
SALICILATO DE METILA + MENTOL + CÂNFORA + BOR-
NEOL + TIMOL
R U B E FA C I E N T E S
GELOL 25351.136497/2008-18 03/2015
COMERCIAL 1.7287.0043.005-9 36 Meses
EMPL DISP 10 ENV AL POLIET X 10 (TAM 6,2 X 4,1 CM) -
PEQUENO
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0043.006-7 36 Meses
EMPL DISP 10 ENV AL POLIET X 4 (TAM 6,2 X 8,4 CM) -
MEDIO
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0043.007-5 36 Meses
EMPL DISP 10 ENV AL POLIET X 2 (TAM 8,4 X 12,4 CM) -
GRANDE
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0043.008-3 36 Meses
EMPL DISP 10 ENV AL POLIET X 1 (TAM 12,4 X 16,8 CM) -
EXTRA GRANDE
Não informado
1446 MEDICAMENTO NOVO - CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO DO MEDICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITU-
LARIDADE
PARACETAMOL + BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA
ANTIESPASMODICOS E ANTICOLINERGICOS-ASSOC MEDI-
C A M E N TO S A S
ATROVERAN PLUS 25351.139614/2008-97 04/2011
COMERCIAL 1.7287.0047.001-8 24 Meses
500 MG + 10 MG COM REV CT TB PLAS OPC X 10
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0047.002-6 24 Meses
500 MG + 10 MG COM REV CT STR X 18
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0047.003-4 24 Meses
500 MG + 10 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 100 (EMB
M U LT )
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0047.004-2 24 Meses
500 MG + 10 MG COM REV CT STR X 100 (EMB MULT)
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0047.005-0 24 Meses
500 MG + 10 MG COM REV DISP BL AL PLAS INC X 150 (EMB
M U LT )
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
CLORETO DE CETILPIRIDÍNIO
ANTISSEPTICO
GURGOL 25351.142653/2008-71 04/2009
COMERCIAL 1.7287.0005.001-9 36 Meses
1,25 MG PAST CX STR X 100 (EMB MULT)
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
CINARIZINA
A N T I V E RT I G I N O S O S
CINARIZINA 25351.328193/2009-15 10/2010
COMERCIAL 1.7287.0063.001-5 48 Meses
25 MG COM CT 2 BL AL PLAS INC X 15
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0063.002-3 48 Meses
75 MG COM REV AP CT 2 BL AL PLAS INC X 15
ANTIGERON
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COBAMAMIDA
MONOVITAMINAS EXCETO VITAMINA K
ENZICOBA 25351.328537/2009-42 10/2009
COMERCIAL 1.7287.0097.001-0 48 Meses
1 MG COM MAST CT BL AL PLAS AMB X 12
Não informado
1877 ESPECÍFICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE
TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
COMERCIAL 1.7287.0097.002-9 48 Meses
1 MG COM MAST CT BL AL PLAS AMB X 40
Não informado

1877 ESPECÍFICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE
TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
COMERCIAL 1.7287.0097.003-7 48 Meses
5 MG COM MAST CT BL AL PLAS AMB X 20
Não informado
1877 ESPECÍFICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE
TITULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA
ANTIEMETICOS E ANTINAUSEANTES
EUCIL 25351.332067/2009-41 09/2006
COMERCIAL 1.7287.0098.001-6 48 Meses
10 MG/ML SOL OR AD CT FR VD AMB X 10 ML + CGT
Não informado
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
COMERCIAL 1.7287.0098.002-4 48 Meses
4 MG/ML SOL OR PED CT FR VD AMB X 10 ML + CGT
Não informado
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
COMERCIAL 1.7287.0098.003-2 48 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
COMERCIAL 1.7287.0098.004-0 48 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS INC X 200 (EMB HOSP)
Não informado
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
COMERCIAL 1.7287.0098.005-9 48 Meses
10 MG SUP RET AD CT BL PLAS X 5
Não informado
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
COMERCIAL 1.7287.0098.006-7 48 Meses
5 MG SUP RET PED CT BL PLAS X 5
Não informado
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
L O R ATA D I N A
ANTI-HISTAMINICOS SISTEMICOS
Referência - Claritin 25351.332114/2009-80 11/2010
COMERCIAL 1.7287.0066.001-1 24 Meses
1 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 60 ML
Não informado
1429 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0066.002-1 24 Meses
1 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100 ML
Não informado
1429 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
CLORIDRATO DE AMBROXOL
EXPECTORANTES BALSAMICOS E MUCOLITICO
Referência - MUCOSOLVAN 25351.333271/2009-15 10/2010
COMERCIAL 1.7287.0069.001-8 36 Meses
6 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120 ML + CP MED
Não informado
1429 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0069.002-6 36 Meses
3 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120 ML + CP MED
Não informado
1429 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COLECALCIFEROL
ANALOGO SINTETICO DA VITAMINA D
ADDERA D3 25351.334518/2009-29 09/2013
COMERCIAL 1.7287.0060.001-9 24 Meses
3300 UI/ML SOL OR CT FR VD AMB GOT X 10ML
Não informado
1883 ESPECÍFICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0060.002-7 24 Meses
3300 UI/ML SOL OR CT FR VD AMB GOT X 15ML
Não informado
1883 ESPECÍFICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0060.003-5 24 Meses
3300 UI/ML SOL OR CT FR VD AMB GOT X 20ML
Não informado
1883 ESPECÍFICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.7287.0060.004-3 24 Meses
3300 UI/ML SOL OR CT FR VD AMB GOT X 30ML
Não informado
1883 ESPECÍFICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
CLORIDRATO DE FLUOXETINA
ANTIDEPRESSIVOS
EUFOR 25351.334528/2009-41 10/2011

COMERCIAL 1.7287.0099.001-1 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 14
EUFOR
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
COMERCIAL 1.7287.0099.002-1 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 28
EUFOR
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
COMERCIAL 1.7287.0099.003-8 24 Meses
20 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 7
EUFOR
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
NITRATO DE MICONAZOL + TINIDAZOL
PRODS GINECOLOGICOS ANTINFECC TOPICOS ASSOC ME-
D I C A M E N TO S A S
AMPLIUM G 25351.337296/2009-93 10/2011
COMERCIAL 1.7287.0100.001-5 48 Meses
20 MG/G + 30 MG/G CREM VAG CT BG AL X 80 G + 1
APLIC
Não informado
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
COMERCIAL 1.7287.0100.002-3 48 Meses
20 MG/G + 30 MG/G CREM VAG CT BG AL X 80 G + 14
APLIC
Não informado
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
COMERCIAL 1.7287.0100.003-1 48 Meses
20 MG/G + 30 MG/G CREM VAG CT BG AL X 40 G + 7
APLIC
Não informado
1995 SIMILAR - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
DIPIRONA SÓDICA
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
Referência - NOVALGINA 25351.459532/2009-67 10/2011
COMERCIAL 1.7287.0101.001-0 18 Meses
50 MG/ML SOL OR CT FR VD AMB X 100 ML
Não informado
1959 GENERICO - SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE TI-
TULARIDADE DE REGISTRO (INCORPORAÇÃO DE EMPRE-
SA)
INTEGRAÇÃO MÉDICO-HOSPITALAR FARMACÊUTICA S/A.
1.03670-2
CLORETO DE BENZALCONICO + CLORETO DE SÓDIO
DESCONGESTIONANTES NASAIS TOPICOS
RINOSORO
25000.019923/99-15
07/2005
COMERCIAL 1.3670.0015.001-6 36 Meses
0,1 MG/ML + 9 MG/ML SOL. NAS. CT. 01 FR. PET. AMB. CTG.
X 30 ML
DESCONGESTIL
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3670.0015.002-4 36 Meses
0,1 MG/ML + 9 MG/ML SOL. NAS. CT. 50 FR. PET. AMB. CTG.
X 30 ML (EMB. HOSP)
DESCONGESTIL
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
LAB INDL FTCO ALAGOAS SA - LIFAL 1.01050-8
CLORIDRATO DE MEFLOQUINA
ANTIMALARICOS
MEFLOQUINA 25000.034860/96-20 03/2002
INSTITUCIONAL 1.1050.0019.001-5 60 Meses
250 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 4
MEFLOQUINA
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
LABORATÓORIO QUÍMICO E FARMACÊUTICO DA AERO-
NÁUTICA 1.01233-0
C E FA L E X I N A
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
LAQFA-CEFALEXINA 25000.027498/96-02 12/2006
INSTITUCIONAL 1.1233.0023.001-0 36 Meses
500 MG CAP GEL DURA CT 50 ENV KRAFT POLIET X 10
L A Q FA - C E FA L E X I N A
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
LABORATÓRIO AMERICANO DE FARMACOTERAPIA S/A
1.00394-0
DIPIRONA SÓDICA
ANALGESICOS NAO NARCOTICOS
Referência - NOVALGINA 25351.051419/2006-74 10/2011
COMERCIAL 1.0394.0535.001-6 18 Meses
50 MG/ML SOL OR CT FR VD AMB X 100 ML
Não informado
1429 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
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IOEXOL
CONTRASTES RADIOLOGICOS
OMNIPAQUE 25351.155131/2005-97 11/2010
COMERCIAL 1.0394.0525.001-1 36 Meses
300 MG I/ ML SOL INJ CT FA VD INC X 20 ML
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0525.002-1 36 Meses
300 MG I/ ML SOL INJ CT FA VD INC X 50 ML
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0525.003-8 36 Meses
300 MG I/ ML SOL INJ CT FA VD INC X 100 ML
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0525.004-6 36 Meses
350 MG I/ ML SOL INJ CT FA VD INC X 100 ML
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0525.005-4 36 Meses
350 MG I/ ML SOL INJ CT FA VD INC X 50 ML
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
NITRATO DE MICONAZOL + TINIDAZOL
PRODS GINECOLOGICOS ANTINFECC TOPICOS ASSOC ME-
D I C A M E N TO S A S
AMPLIUM G 25991.002305/81 10/2011
COMERCIAL 1.0394.0123.001-0 48 Meses
20 MG/G + 30 MG/G CREM VAG CT BG AL X 80 G + 1
APLIC
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0123.002-4 48 Meses
20 MG/G + 30 MG/G CREM VAG CT BG AL X 80 G + 14
APLIC
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0123.003-2 48 Meses
20 MG/G + 30 MG/G CREM VAG CT BG AL X 40 G + 7
APLIC
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA
ANTIEMETICOS E ANTINAUSEANTES
EUCIL 25992.002969/41 09/2006
COMERCIAL 1.0394.0102.001-6 48 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0102.003-2 48 Meses
10 MG COM CT BL AL PLAS INC X 200 (EMB HOSP)
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0102.004-0 48 Meses
10 MG/ML SOL OR AD CT FR VD AMB X 10 ML + CGT
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0102.004-6 48 Meses
1 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 120 ML
EUCIL
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0102.006-7 48 Meses
4 MG/ML SOL OR PED CT FR VD AMB X 10 ML + CGT
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0102.007-5 48 Meses
10 MG/2ML SOL INJ CT 100 AMP VD AMB X 2 ML
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0102.009-1 48 Meses
10 MG/2 ML SOL INJ CT 3 AMP VD AMB X 2 ML
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0102.011-3 48 Meses
10 MG SUP RET AD CT BL PLAS X 5
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0102.013-0 48 Meses
5 MG SUP RET PED CT BL PLAS X 5
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COBAMAMIDA
MONOVITAMINAS EXCETO VITAMINA K

ENZICOBA 25992.008092/70 10/2009
COMERCIAL 1.0394.0032.001-1 48 Meses
1 MG COM MAST CT BL AL PLAS AMB X 12
Não informado
1883 ESPECÍFICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0032.002-1 48 Meses
1 MG COM MAST CT BL AL PLAS AMB X 40
Não informado
1883 ESPECÍFICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0032.003-8 48 Meses
5 MG COM MAST CT BL AL PLAS AMB X 20
Não informado
1883 ESPECÍFICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
TINIDAZOL
AMEBICIDAS, GIARDICIDAS E TRICOMONICIDAS
AMPLIUM 25992.019025/74 10/2014
COMERCIAL 1.0394.0122.001-1 48 Meses
500 MG COMP. REV. CT. BL X 8
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0122.002-3 48 Meses
500 MG COMP. REV. CT. BL X 4
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0122.003-7 48 Meses
500 MG COMP. REV. CT. BL AL PLAS INC X 8
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
COMERCIAL 1.0394.0122.004-5 48 Meses
500 MG COMP REV CT BL AL PLAS INC X 4
Não informado
1990 SIMILAR - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO MEDI-
CAMENTO POR TRANSFERÊNCIA DE TITULARIDADE
LABORATORIO ITAFARMA LTDA 1.01283-3
PIPERACILINA SÓDICA + TAZOBACTAM SÓDICO
PENICILINAS PENICILINASE-RESISTENTES
PYPERZAC
25351.031441/00-22 03/2008
COMERCIAL 1.1283.0104.001-1 02 Ano(s)
2,0 G + 0,25 G PO LIOF INJ CT FA VD INC
PYPERZAC
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.1283.0104.002-1 02 Ano(s)
2,0 G + 0,25 G PO LIOF INJ CT 20 FA VD INC
PYPERZAC
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.1283.0104.003-8 02 Ano(s)
4,0 G + 0,5 G PO LIOF INJ CT FA VD INC
PYPERZAC
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.1283.0104.004-6 02 Ano(s)
4,0 G + 0,5 G PO LIOF INJ CT 20 FA VD INC
PYPERZAC
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
LABORATORIO ODALY SOARES LTDA 1.00519-3
CITRATO DE PIPERAZINA
ANTI-HELMINTICOS DO TRATO GASTRINTESTINAL
BOMVERM 25001.008546/73 08/2003
COMERCIAL 1.0519.0029.002-6 36 Meses
100 MG/ML XPE CT FR VD AMB X 100ML
BOMVERM
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
LABORATORIO SIMOES LTDA. 1.00576-1
MEBENDAZOL + TIABENDAZOL
ANTI-HELMINTICOS DO TRATO GASTRINTESTINAL
ZOLES 25351.004169/2003-31 01/2009
COMERCIAL 1.0576.0111.001-2 36 Meses
100 MG + 166 MG COM CT STR X 6
ZOLES
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0576.0111.002-0 36 Meses
20 MG/ML + 33,2 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X 30
ZOLES
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
LABORATÓRIO TEUTO BRASILEIRO S/A 1.00370-7
CLORIDRATO DE MEFLOQUINA
ANTIMALARICOS
CLORIDRATO DE MEFLOQUINA 25000.028256/96-09 09/2006
COMERCIAL 1.0370.0130.001-0 02 Ano(s)
250 MG COM CT BL AL PLAS INC X 100
MALARION
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
Referência - Reductil 25351.099702/2009-60 11/2014
COMERCIAL 1.0370.0531.001-0 24 Meses

15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0370.0531.006-1 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 200 (EMB
HOSP)
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0370.0531.007-1 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 500 (EMB
HOSP)
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
NOLIPO 25351.266377/2008-36 10/2013
COMERCIAL 1.0370.0519.001-5 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0370.0519.004-1 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 200 (EMB
HOSP)
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0370.0519.005-8 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS TRANS X 500 (EMB
HOSP)
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
LABORATORIOS PRIMA LTDA 1.00462-5
NITRATO DE BISMUTO MONOBÁSICO
ANTISSEPTICO
SENOPHILE 25001.001348/22 11/2002
COMERCIAL 1.0462.0034.001-1 60 Meses
0,1 G/G POM DERM CT BG AL X 20 G
SENOPHILE
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
ACIDO BORICO + OXIDO DE ZINCO + GALATO DE BISMUTO
MONOBÁSICO + NITRATO DE ECONAZOL
ANTISSEPTICO
SENOPHILE
COMERCIAL 1.0462.0034.002-1 60 Meses
0,03 G/G + 0,05 G/G + 0,01 G/G + 0,01 G/G PO TOP TB PLAS X
150 G
SENOPHILE COMPOSTO
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
LEGRAND PHARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
1.06773-8
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
Referência - Reductil 25351.547921/2007-67 05/2014
COMERCIAL 1.6773.0096.001-1 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.6773.0096.002-8 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.6773.0096.004-4 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.6773.0096.006-0 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.6773.0096.007-9 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.6773.0096.009-5 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
LIBBS FARMACÊUTICA LTDA 1.00033-3
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
SNELLO 25351.428047/2007-60 03/2014
COMERCIAL 1.0033.0152.001-1 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0033.0152.003-8 24 Meses
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15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
MEDLEY INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.00181-4
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
PLENTY 25000.040566/96-57 03/2013
COMERCIAL 1.0181.0316.009-2 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PVC/PVDC INC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0181.0316.010-6 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PVC/PVDC INC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
Referência - REDUCTIL 25351.081716/2006-44 05/2011
COMERCIAL 1.0181.0516.001-4 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PVC/PVDC INC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0181.0516.003-0 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PVC/PVDC INC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0181.0516.005-7 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PVC/PVDC INC X 180 (EMB
HOSP)
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0181.0516.006-5 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PVC/PVDC INC X 180 (EMB
HOSP)
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
MEPHA INVESTIGAÇÃO DESENVOLVIMENTO E FABRICA-
ÇÃO FARMACÊUTICA LTDA 1.02675-4
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
Referência - REDUCTIL 25351.141982/2008-03 12/2013
COMERCIAL 1.2675.0111.001-0 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.2675.0111.002-9 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.2675.0111.004-5 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.2675.0111.006-1 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.2675.0111.007-1 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 20
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.2675.0111.009-6 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS OPC X 40
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
NEOLATINA COMÉRCIO E INDÚSTRIA FARMACEUTICA LT-
DA 1.00294-5
MEBENDAZOL
A N T I PA R A S I TA R I O S
DUCTELMIN 25000.008045/98-02 02/2010
COMERCIAL 1.0294.0080.001-6 36 Meses
100 MG COM CT BL AL PLAS INC X 6
Não informado
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0294.0080.002-4 36 Meses
100 MG/ 5 ML SUS OR CT FR VD AMB X 30 ML
DUCTELMIN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.0294.0080.003-2 36 Meses
100 MG COM CT BL PAPEL COUCHE PLAS INC X 6
DUCTELMIM
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.01402-4
SULFATO DE GENTAMICINA

ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
GENTAMICIN 25000.009420/99-78 05/2015
COMERCIAL 1.1402.0013.001-4 24 Meses
20 MG/ML SOL INJ CX 02 AMP VD INC X 1 ML (EMB
HOSP)
G E N TA M I C I N
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
COMERCIAL 1.1402.0013.002-2 24 Meses
40 MG/ML SOL INJ CX 02 AMP VD INC X 1 ML (EMB
HOSP)
G E N TA M I C I N
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
COMERCIAL 1.1402.0013.003-0 24 Meses
40 MG/ML SOL INJ CX 02 AMP VD INC X 2 ML (EMB
HOSP)
G E N TA M I C I N
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
COMERCIAL 1.1402.0013.005-7 24 Meses
20 MG/ ML SOL INJ CX 50 AMP VD INC X 1 ML (EMB
HOSP)
G E N TA M I C I N
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
COMERCIAL 1.1402.0013.006-5 24 Meses
40 MG/ML SOL INJ CX 50 AMP VD INC X 1 ML (EMB
HOSP)
G E N TA M I C I N
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
COMERCIAL 1.1402.0013.007-3 24 Meses
40 MG/ML SOL INJ CX 50 AMP VD INC X 2 ML (EMB
HOSP)
G E N TA M I C I N
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
SUCCINATO SÓDICO DE METILPREDNISOLONA
GLICOCORTICOIDES SISTEMICOS
Referência - SOLU-MEDROL® 25351.343284/2007-51 01/2013
COMERCIAL 1.1402.0063.007-6 24 Meses
1 G PÓ LIOF SOL INJ CT FA VD INC + DIL AMP VD INC X 16
ML (EMB HOSP)
Não informado
1414 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS
COMERCIAL 1.1402.0063.008-4 24 Meses
1 G PÓ LIOF SOL INJ CX 25 FA VD INC + DIL AMP VD INC X
16 ML (EMB HOSP)
Não informado
1414 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS
COMERCIAL 1.1402.0063.009-2 24 Meses
1 G PÓ LIOF SOL INJ CX 50 FA VD INC + DIL AMP VD INC X
16 ML (EMB HOSP)
Não informado
1414 GENERICO - INCLUSÃO DE NOVA CONCENTRAÇÃO JÁ
REGISTRADA NO PAÍS
PHARMUS QUÍMICA E FARMACÊUTICA S/A 1.03134-1
B R O M A Z E PA M
ANSIOLITICOS SIMPLES
LUCITAN 25000.004266/99-01 08/2004
COMERCIAL 1.3134.0009.001-1 36 Meses
3 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20 PORT 344/98 L -B1
L U C I TA N
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
COMERCIAL 1.3134.0009.002-1 36 Meses
6 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20 PORT 344/98 L - B1
L U C I TA N
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA 1.02568-5
SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA
TRIMETOPRIMA EM ASSOCIACAO COM SULFAS
ESPECTROPRIMA 25000.006650/95-98 05/2014
COMERCIAL 1.2568.0021.003-8 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X 60 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.2568.0021.004-6 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT 50 FR VD AMB X 60 ML
(EMB HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.2568.0021.005-4 24 Meses
400 MG + 80 MG COM CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.2568.0021.006-2 24 Meses
400 MG + 80 MG COM CT BL AL PLAS INC X 300 (EMB
HOSP)
Não informado

142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.2568.0021.007-0 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR PLAS OPC X 60 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.2568.0021.008-9 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR PLAS OPC X 60 ML
(EMB HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.2568.0021.009-7 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR PLAS OPC X 50 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.2568.0021.010-0 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR PLAS OPC X 50 ML
(EMB HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.2568.0021.011-9 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CT FR VD AMB X 50 ML
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.2568.0021.012-7 24 Meses
40 MG/ML + 8 MG/ML SUS OR CX 50 FR VD AMB X 50 ML
(EMB HOSP)
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
COMERCIAL 1.2568.0021.013-5 24 Meses
400 MG + 80 MG COM CT BL AL PLAS INC X 500
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
1972 SIMILAR - ALTERAÇÃO DE EXCIPIENTE
QUIMIOTERAPICA BRASILEIRA LTDA 1.00087-0
PIPERAZINA
ANTI-HELMINTICOS DO TRATO GASTRINTESTINAL
VERMILEN 25992.011101/55 06/2004
COMERCIAL 1.0087.0027.001-4 36 Meses
XAROPE CT FR VD AMB X 100 ML COPO MEDIDA
VERMILEN
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
RANBAXY FARMACÊUTICA LTDA 1.02352-8
CLORIDRATO DE SERTRALINA
ANTIDEPRESSIVOS
Referência - ZOLOFT 25351.017725/01-51 08/2011
COMERCIAL 1.2352.0103.006-4 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 5
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
COMERCIAL 1.2352.0103.007-2 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
COMERCIAL 1.2352.0103.008-0 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
COMERCIAL 1.2352.0103.009-9 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 28
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
COMERCIAL 1.2352.0103.010-2 36 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA
ANOREXICOS SIMPLES
Referência - REDUCTIL 25351.145145/2004-11 08/2012
COMERCIAL 1.2352.0187.001-1 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.2352.0187.003-8 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
1.00047-2
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DICLOFENACO SÓDICO
ANTINFLAMATORIOS ANTIREUMATICOS
Referência - Voltaren 25351.011930/01-67 03/2012
COMERCIAL 1.0047.0340.001-9 24 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
COMERCIAL 1.0047.0340.002-7 24 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
COMERCIAL 1.0047.0340.003-5 24 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 30
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
COMERCIAL 1.0047.0340.004-3 24 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 100 (EMB HOSP)
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
COMERCIAL 1.0047.0340.005-1 24 Meses
50 MG COM REV CT BL AL PLAS INC X 15
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
Referência - REDUCTIL 25351.369754/2006-26 08/2012
COMERCIAL 1.0047.0406.001-7 18 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0047.0406.002-5 18 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 15
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0047.0406.003-3 18 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 20
Não informado
10081 GENERICO - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
REDULIP 25351.388939/2006-30 07/2012
COMERCIAL 1.0047.0419.001-8 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0047.0419.002-6 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA BL AL PLAS INC X 15
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0047.0419.003-4 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA BL AL PLAS INC X 20
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0047.0419.006-9 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0047.0419.007-7 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA BL AL PLAS INC X 15
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0047.0419.008-5 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA BL AL PLAS INC X 20
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
THERASKIN FARMACEUTICA LTDA. 1.00191-9
CLORIDRATO DE FLUOXETINA
ANTIDEPRESSIVOS
FLUOX 25000.021948/99-89 12/2009
COMERCIAL 1.0191.0271.001-1 24 Meses
20 MG COM CT BL AL PLAS INC X 14
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0191.0271.002-1 24 Meses
20 MG COM CT BL AL PLAS INC X 28
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
COMERCIAL 1.0191.0271.005-4 24 Meses
20 MG/ML SOL ORAL CT FR PLAS OPC GOT X 20 ML
Não informado
10087 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DO ME-
DICAMENTO - ANVISA
TORRENT DO BRASIL LTDA 1.00525-3
LOSARTAN POTÁSSICO + HIDROCLOROTIAZIDA

A N T I - H I P E RT E N S I V O S
TORLOS H 25351.022961/01-52 04/2012
COMERCIAL 1.0525.0004.003-4 24 Meses
50 MG + 12,5 MG COM REV CT 2 BL AL/AL X 7
Não informado
1975 SIMILAR - ALTERAÇÃO DO TAMANHO DO LOTE
(IGUAL OU ACIMA DE DEZ VEZES)
COMERCIAL 1.0525.0004.004-2 24 Meses
50 MG + 12,5 MG COM REV CT 4 BL AL/AL X 7
Não informado
1975 SIMILAR - ALTERAÇÃO DO TAMANHO DO LOTE
(IGUAL OU ACIMA DE DEZ VEZES)
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA
ANOREXICOS SIMPLES
SLENFIG 25351.028357/2005-16 08/2012
COMERCIAL 1.0525.0026.001-8 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL/AL X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0525.0026.003-4 24 Meses
15 MG CAP GEL DURA CT BL AL/AL X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
ATENOLOL + CLORTALIDONA
A N T I - H I P E RT E N S I V O S
BETACARD PLUS 25351.080989/2004-18 07/2010
COMERCIAL 1.0525.0023.001-1 24 Meses
50 MG + 12,5 MG COM CT BL AL/AL X 28
BETACARD PLUS
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0525.0023.002-2 24 Meses
50 MG + 12,5 MG COM CT BL AL/AL X 30
BETACARD PLUS
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
COMERCIAL 1.0525.0023.003-3 24 Meses
50 MG + 12,5 MG COM CT BL AL/PVC X 28
BETACARD PLUS
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0525.0023.004-4 24 Meses
50 MG + 12,5 MG COM CT BL AL / PVC X 30
BETACARD PLUS
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0525.0023.005-5 24 Meses
100 MG + 25 MG COM CT BL AL/AL X 28
BETACARD PLUS
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0525.0023.006-6 24 Meses
100 MG + 25 MG COM CT BL AL/AL X 30
BETACARD PLUS
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
COMERCIAL 1.0525.0023.007-7 24 Meses
100 MG + 25 MG COM CT BL AL / PVC X 28
BETACARD PLUS
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0525.0023.008-8 24 Meses
100 MG + 25 MG COM CT BL AL / PVC X 30
BETACARD PLUS
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0525.0023.009-7 24 Meses
50 MG + 12,5 MG COM CT BL AL/AL X 15
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0525.0023.010-0 24 Meses
100 MG + 25 MG COM CT BL AL/AL X 15
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
UCI - FARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA 1.00550-9
CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA MONOIDRATADO
ANOREXICOS SIMPLES
SIBUTRAN 25000.021005/99-65 06/2014
COMERCIAL 1.0550.0123.002-9 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 10
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
COMERCIAL 1.0550.0123.003-7 24 Meses
10 MG CAP GEL DURA CT BL AL PLAS INC X 15
Não informado
10080 SIMILARES - CANCELAMENTO DE REGISTRO DA
APRESENTAÇÃO - ANVISA
SULBUTIAMINA
OUTROS PRODUTOS PARA O APARELHO DIGESTIVO E ME-
TA B O L I S M O
SULBUTIAMINA 25000.033015/96-73 03/2002
COMERCIAL 1.0550.0092.001-3 36 Meses
200 MG DRG CT 2 BL AL PLAS INC X 10
VIGORION
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO

COMERCIAL 1.0550.0092.002-1 36 Meses
200 MG DRG CT 6 BL AL PLAS INC X 10
VIGORION
10066 SIMILARES - CADUCIDADE DE REGISTRO DE MEDI-
C A M E N TO
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A 1.00497-7
FOSFATO DE CLINDAMICINA
ANTIBIOTICOS SISTEMICOS SIMPLES
Referência - DALACIN C 25351.028904/2004-82 07/2014
COMERCIAL 1.0497.0284.001-5 24 Meses
150 MG/ML SOL INJ CT AMP VD INC X 2 ML
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
COMERCIAL 1.0497.0284.002-3 24 Meses
150 MG/ML SOL INJ CX C/ COLM 50 AMP VD INC X 2 ML
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
COMERCIAL 1.0497.0284.003-1 24 Meses
150 MG/ML SOL INJ CT AMP VD INC X 4 ML
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
COMERCIAL 1.0497.0284.004-1 24 Meses
150 MG/ML SOL INJ CX C/ COLM 50 AMP VD INC X 4 ML
Não informado
143 GENÉRICO - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICA-
M E N TO
VITAPAN INDUSTRIA FARMACEUTICA LTDA 1.00392-3
ACETATO DE DEXAMETASONA
CORTICOSTEROIDES TOPICOS
HORMONIOS CORTICOSTEROIDES
DEXAMEX 25000.015667/99-13 06/2015
COMERCIAL 1.0392.0067.021-3 24 Meses
1,0 MG/G CREM DERM CT BG AL X 10 G
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO
COMERCIAL 1.0392.0067.022-1 24 Meses
1,0 MG/G CREM DERM CT 50 BG AL X 10 G
Não informado
142 SIMILAR - RENOVAÇÃO DE REGISTRO DE MEDICAMEN-
TO

RESOLUÇÃO-RE No- 5.346, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação, de 04 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando o art. 7º, inciso X da Lei No- 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando, ainda, a Resolução RDC No- 103, de 08 de
maio de 2003, e que a empresa foi inspecionada cumprindo os re-
quisitos de Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequivalência, re-
solve:

Art. 1º Conceder ao Centro, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação Primária em Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequi-
valência de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 01 (um) ano,
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

Razão social: INFOSAÚDE - INSTITUTO DE FORMAÇÃO E INOVAÇÃO EM SAÚ-
DE UNIPESSOAL LDA

Endereço: : Rua das Ferrarias del Rei, No- 6, Urbanização da Fábrica da Pólvora

Cidade: Barcarena País: Portugal

Certificado de Boas Práticas em Biodisponibilidade / Bioequivalência

Etapa Realizada: Analítica

RESOLUÇÃO-RE No- 5.347, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação, de 04 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando o art. 7º, inciso X da Lei No- 9.782, de 26 de
janeiro de 1999;

considerando, ainda, a Resolução RDC No- 103, de 08 de
maio de 2003, e que a empresa foi inspecionada cumprindo os re-
quisitos de Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequivalência, re-
solve:
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Art. 1º Conceder ao Centro, na forma do ANEXO, a Cer-
tificação Primária em Boas Práticas em Biodisponibilidade/Bioequi-
valência de Medicamentos.

Art. 2º A presente Certificação terá validade de 01 (um) ano,
a partir da sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

Razão social: TERAPIA SA
Endereço: Fabricii Str 124
Cidade: Cluj-Napoca País: Romênia
Certificado de Boas Práticas em Biodisponibilidade / Bioequiva-
lência
Etapa Realizada: Clínica, Analítica e Estatística

RESOLUÇÃO - RE No- 5.355, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sa-
nitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de no-
meação de 4 de janeiro de 2008, do Presidente da República, e o
inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo
Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto
no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55 do Regimento
Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto
de 2006,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria No-

354, de 2006;
considerando decisão proferida nos autos da Ação Ordinária

(Procedimento Comum Ordinário) N° 5017840-77.2010.404.7100/RS,
impetrado pela empresa Valdir Hahner ME, perante a 6ª Vara Federal
de Porto Alegre/RS, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos Valdir Hahner ME., CNPJ: 94.371.309/0001-
31, processo n.º 25025.512000/2010-44, conforme anexo..

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU RAPOSO DE MELLO

ANEXO

EMPRESA: VALDIR HAHNER ME
ENDEREÇO: Rua OSCAR KONRATH 115
BAIRRO: SANTA LUCIA CEP: 93700000 - CAMPO BOM/RS
CNPJ: 94.371.309/0001-31
PROCESSO: 25025.512000/2010-44 AUTORIZ/MS: 2.05618.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União n° 218, de 16 de novembro de
2010, Seção 1 e pág. 41 e em suplemento pág. 89,

Onde se lê:
"RESOLUÇÃO - RE No- 5.432, DE 10 DE NOVEMBRO DE

2010"
Leia-se:
"RESOLUÇÃO - RE No- 5.132, DE 10 DE NOVEMBRO DE

2010"

RESOLUÇÃO-RE No- 5.331, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 49 e o inciso
I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada
no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria No- 1.256 de 14 de
Setembro 2010, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder o Arquivamento Temporário dos Processos
de Registro e de Petição, dos Produtos para a Saúde, na conformidade
da relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NUMERO DO PROCESSO
PETIÇÃO(ÕES)
ABZIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 1.03597-1
25351.670150/2009-54
8085 - Arquivamento Temporário de processo
BIOTECHNOLOGY ORTOPEDIA IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÀO LTDA 1.02311-6
25351.680757/2009-95
8085 - Arquivamento Temporário de processo
25351.636599/2009-81
8085 - Arquivamento Temporário de processo
FILM SERVICE MINAS LTDA 8.02102-1
25351.271008/2007-84
8600 - Arquivamento Temporário de Petição
FINOR MATERIAL HOSPITALAR LTDA 8.04335-0
25351.333081/2010-01
8085 - Arquivamento Temporário de processo
INCOTERM INDUSTRIA DE TERMOMETROS LTDA 1.03432-0
25351.679815/2009-80
80034 - Arquivamento Temporário de Petição/Processo de EQUI-
PA M E N TO S
LABINBRAZ COMERCIAL LTDA 1.02685-9
2 5 3 5 1 . 3 3 111 9 / 2 0 1 0 - 0 1
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
LABORATÓRIOS FERRING LTDA 8.06609-0
25351.314885/2010-01
8603 - Arquivamento Temporário de Petição
MD INTERNATIONAL EQUIPAMENTOS MÉDICOS, COMÉRCIO
E SERVIÇO LTDA. 8.00116-8
25351.665251/2009-01
80034 - Arquivamento Temporário de Petição/Processo de EQUI-
PA M E N TO S
QUIMIDROL COMÉRCIO INDÚSTRIA IMPORTAÇÃO LTDA.
8.06669-7
25351.470593/2005-31
8085 - Arquivamento Temporário de processo
SDI BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1.02824-9
25000.018313/95-25
8600 - Arquivamento Temporário de Petição
WAMA PRODUTOS PARA LABORATORIO LTDA 1.03100-3
25351.406932/2010-21
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
25351.447960/2010-95
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
25351.539263/2010-04
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
25351.422244/2010-10
8084 - Arquivamento Temporário de Processo

Lentes Intra-Oculares 25351.149209/2004-53
LENTE INTRA-OCULAR DOBRAVEL ALCON
FABRICANTE : ALCON LABORATORIES, INC. - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : ALCON RESEARCH, LTD. - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : ALCON LABORATORIES IRELAND LTD - IR-
LANDA
ACRYSOF IQ RESTOR ASFÉRICA SN6AD1; ACRYSOF IQ RES-
TOR ASFÉRICA SN6AD3; ACRYSOF IQ SN60WF; ACRYSOF IQ
SN60WS; ACRYSOF IQ TÓRICA (SN6AT3; SN6AT4; SN6AT5);;
ACRYSOF (MA60AC; MA60BM; MA60MA; MA30AC; SA30AL;
SA60AT; SN60AT);; ACRYSOF MN60AC; ACRYSOF RESTOR
MN6AD1; ACRYSOF RESTOR MN60D3; ACRYSOF RESTOR
SN60D3; ACRYSOF TORIC (SN60T3; SN60T4; SN60T5); ACRY-
SOF TÓRICA (SN60T6, SN60T7, SN60T8, SN60T9); CRYSTAL
TYPE 7B; ACRYSOF IQ SN6CWS;
CLASSE : III 80147540138
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Solucao Para Uso Oftalmologico 25351.846836/2008-42
SYSTANE UL
FABRICANTE : ALCON LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA. -
BRASIL
5ML, 10ML, 15ML
CLASSE : II 80147540163
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
ALPHARAD COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LT-
DA 8.01578-1
Agulhas 25351.347974/2005-18
AGULHA PARA BIOPSIA DE MEDULA OSSEA MEDAX
FABRICANTE : MEDAX S.R.L. - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : MEDAX S.R.L. - ITÁLIA
CAGE (CA 08 100-00; CA 08 150-00; CA 09 100-00; CA 09 150-
00; CA 11 100-00; CA 11 150-00; CA 13 100-00; CA 13 150-00).
NEO OXUS ( NX 08 100-00; NX 08 150-00; NX 09 100-00; NX 09
150-00; NX 10 100-00; NX 10 150-00; NX 11 100-00; NX 11 150-
00).
NEO OXUS: NX 08 070-00; NX 09 070-00; NX 10 070-00; NX 11
070-00; NX 13 070-00; NX 13 100-00; NX 13 150-00
OXUS (OX 08 100-00; OX 08 100-00; OX 08 100-00; OX 08 100-
00; OX 08 150-00; OX 09 100-00; OX 09 100-00; OX 09 100-00;
OX 09 100-00; OX 09 150-00; OX 11 100-00; OX 11 100-00; OX 11
100-00; OX 11 100-00; OX 11 150-00; OX 13 100-00; OX 13 100-
00; OX 13 100-00; OX 13 100-00; OX 13 150-00)
NEO OXUS (NX 08 070-03; NX 08-100-03; NX 08150-03; NX 09
070-03; NX 09 100-03; NX 09 150-03; NX 10 070-03; NX 10 100-
03; NX 10 150-03; NX 11 070-03; NX 11 100-03; NX 11 150-03;
NX 13 070-03; NX 13 100-03; NX 13 15003)
NEO OXUS EXPLANT ( EN 08 070-00; EN 08 100-00; EN 09 070-
00; EN 09 100-00; EN 09 150-00; EN 10 070-00; EN 10 100-00; EN
10 150-00; EN 11 070-00; EN 11 100-00; EN 11 150-00; EN 13 070-
00; EN 13 100-00; EN 13 150-00)
CLASSE : II 80157810008
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Agulhas 25351.348098/2005-47
AGULHA PARA BIOPSIA DE TECIDO MOLE MEDAX
FABRICANTE : MEDAX S.R.L. - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : MEDAX S.R.L. - ITÁLIA
FACILE (FC 14 080-00; FC 14 100-00; FC 14 120-00; FC 14 160-
00; FC 14 180-00; FC 14 200-00; FC 14 250-00; FC 14 300-00; FC
16 080-00; FC 16 100-00; FC 16 120-00; FC 16 160-00; FC 16 180-
00; FC 16 200-00; FC 16 250-00; FC 16 300-00; FC 18 080-00; FC
18 100-00; FC 18 120-00; FC 18 160-00; FC 18 180-00; FC 18 200-
00; FC 18 250-00; FC 18 300-00; FC 20 080-00; FC 20 100-00; FC
20 120-00; FC 20 160-00; FC 20 180-00; FC 20 200-00; FC 20 250-
00; FC 20 300-00; FC 21 080-00; FC 21 100-00; FC 21 120-00; FC
21 160-00; FC 21 180-00; FC 21 200-00; FC 21 250-00; FC 21 300-
00);
UNIVERSAL DUO: (UD 12 080-0B; UD 12 100-0B; UD 12 120-
0B; UD 12 160-0B; UD 12 160-0B; UD 12 180-0B; UD 12 200-0B;
UD 12 250-0B; UD 12 300-0B; UD 14 080-0B; UD 14 080-0B; UD
14 100-0B; UD 14 140-0B; UD 14 160-0B; UD 14 160-0B; UD 14
180-0B; UD 14 200-0B; UD 14 250-0B; UD 14 300-0B; UD 16 080-
0B; UD 16 100-0B; UD 16 160-0B; UD 16 160-0B; UD 16 160-0B;
UD 16 180-0B; 16 200-0B; UD 16 250-0B; UD 16 300-0B; UD 18
080-0B; UD 18 100-0B; UD 18 180-0B; UD 18 160-0B; UD 18 160-
0B; UD 18 180-0B; UD 18 200-0B; UD 18 250-0B; UD 18 300-0B;
UD 20 080-0B; UD 20 100-0B; UD 20 200-0B; UD 20 160-0B; UD
20 160-0B; UD 20 180-0B; UD 20 200-0B; UD 20 250-0B; UD 20
300-0B; UD 21 080-0B; UD 21 100-0B; UD 21 210-0B; UD 21 160-
0B; UD 21 160-0B; UD 21 180-0B; UD 21 200-0B; UD 21 250-0B;
UD 21 300-0B; UD 12 080-0P; UD 12 100-0P; UD 12 120-0P; UD
12 160-0P; UD 12 160-0P; UD 12 180-0P; UD 12 200-0P; UD 12
250-0P; UD 12 300-0P; UD 14 080-0P; UD 14 080-0P; UD 14 100-
0P; UD 14 140-0P; UD 14 160-0P; UD 14 160-0P; UD 14 180-0P;
UD 14 200-0P; UD 14 250-0P; UD 14 300-0P; UD 16 080-0P; UD
16 100-0P; UD 16 160-0P; UD 16 160-0P; UD 16 160-0P; UD 16
180-0P; UD 16 200-0P; UD 16 250-0P; UD 16 300-0P; UD 18 080-
0P; UD 18 100-0P; UD 18 180-0P; UD 18 160-0P; UD 18 160-0P;
UD 18 180-0P; UD 18 200-0P; UD 18 250-0P; UD 18 300-0P; UD
20 080-0P; UD 20 100-0P; UD 20 200-0P; UD 20 160-0P; UD 20
160-0P; UD 20 180-0P; UD 20 200-0P; UD 20 250-0P; UD 20 300-
0P; UD 21 080-0P; UD 21 100-0P; UD 21 210-0P; UD 21 160-0P;
UD 21 160-0P; UD 21 180-0P; UD 21 200-0P; UD 21 250-0P; UD
21 300-0P;

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO-RE No- 5.271, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 49 e o inciso
I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria No- 1.256
de 14 de Setembro de 2010,

e considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23
de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º
9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO-RE No- 4341 de
17 de Setembro de 2010, única e exclusivamente quanto ao Cadastro
de Famílias de Material de Uso Médico IMPORTADO referente à
empresa BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA -
01.513.946/0001-14, PROCESSO 25351-183534/2010-21 publicada
no Diário Oficial da União nº. 181 de 21 de Setembro de 2010, Seção
1, página 54 e em Suplemento página 78.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

RESOLUÇÃO-RE No- 5.338, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 49 e o inciso
I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria nº 1.256
de 14 de Setembro 2010, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Alteração, Inclusão, Retificação, Reva-
lidação, Cancelamento e o Desarquivamento dos processos dos Pro-
dutos para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
ALCON LABORATÓRIOS DO BRASIL LTDA. 8.01475-4
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1

UNIVERSAL (UN 14 080-00; UN 14 100-00; UN 14 120-00; UN 14
160-00; UN 14 180-00; UN 14 200-00; UN 14 250-00; UN 14 300-
00; UN 16 080-00; UN 16 100-00; UN 16 120-00; UN 16 160-00;
UN 16 180-00; UN 16 200-00; UN 16 250-00; UN 16 300-00; UN 18
080-00; UN 18 100-00; UN 18 120-00; UN 18 160-00; UN 18 180-
00; UN 18 200-00; UN 18 250-00; UN 18 300-00; UN 20 080-00;
UN 20 100-00; UN 20 120-00; UN 20 160-00; UN 20 180-00; UN 20
200-00; UN 20 250-00; UN 20 300-00; UN 21 080-00; UN 21 100-
00; UN 21 120-00; UN 21 160-00; UN 21 180-00; UN 21 200-00;
UN 21 250-00; UN 21 300-00);
UNIVERSAL 2 (UT 14 080-00; UT 14 100-00; UT 14 120-00; UT
14 160-00; UT 14 180-00; UT 14 200-00; UT 14 250-00; UT 14 300-
00; UT 16 080-00; UT 16 100-00; UT 16 120-00; UT 16 160-00; UT
16 180-00; UT 16 200-00; UT 16 250-00; UT 16 300-00; UT 18 080-
00; UT 18 100-00; UT 18 120-00; UT 18 160-00; UT 18 180-00; UT
18 200-00; UT 18 250-00; UT 18 300-00; UT 20 080-00; UT 20 100-
00; UT 20 120-00; UT 20 160-00; UT 20 180-00; UT 20 200-00; UT
20 250-00; UT 20 300-00; UT 21 080-00; UT 21 100-00; UT 21 120-
00; UT 21 160-00; UT 21 180-00; UT 21 200-00; UT 21 250-00; UT
21 300-00);
U.PLUS (UP 14 080-00; UP 14 100-00; UP 14 120-00; UP 14 160-
00; UP 14 180-00; UP 14 200-00; UP 14 250-00; UP 14 300-00; UP
16 080-00; UP 16 100-00; UP 16 120-00; UP 16 160-00; UP 16 180-
00; UP 16 200-00; UP 16 250-00; UP 16 300-00; UP 18 080-00; UP
18 100-00; UP 18 120-00; UP 18 160-00; UP 18 180-00; UP 18 200-
00; UP 18 250-00; UP 18 300-00; UP 20 080-00; UP 20 100-00; UP
20 120-00; UP 20 160-00; UP 20 180-00; UP 20 200-00; UP 20 250-
00; UP 20 300-00; UP 21 080-00; UP 21 100-00; UP 21 120-00; UP
21 160-00; UP 21 180-00; UP 21 200-00; UP 21 250-00; UP 21 300-
00).
U.PLUS ( UP 12 100-00; UP 12 140-00; UP 12 160-00)
CLASSE : II 80157810009
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
AMETECH TRADING LTDA 1.03340-2
Trocartes 25023.000041/2003-00
TROCAR DESCARTAVEL
FABRICANTE : APPLIED MEDICAL RESOURCES - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : APPLIED MEDICAL RESOURCES - ESTADOS
UNIDOS
C0Q89; C0Q92; C0Q88; C0Q91; C0Q87; C0Q90; C0Q94; C0Q97;
C0Q93; C0Q96; C0Q50; C0Q53; C0Q49; C0Q52; C0Q48; C0Q51;
C0Q56; C0Q59; C0Q55; C0Q58; C0Q54; C0Q57; C0Q46; C0Q47;
C0Q44; C0Q45; C0Q42; C0Q43; C0Q40; C0Q41; C0503; C0504;
C0515; CFI03; CFI04; CFI13; CFI14; C0Q18; C0Q19; C0Q60;
C0Q61; C0Q75; C0Q70; C0F01; C0R26; C0R27; C0R22; C0R23;
C0R24; C0R25; C0R20; C0R21; C0R80; C0R81; C0R64; C0R65;
C0R62; C0R63; C0R84; C0R77; C0R72; C0R76; C0R71; C0M01;
CFI33; CFI34; CFI43; CFI44; C0R34; C0R35; C0R30; C0R31;
C0R32; C0R33; C0R28; C0R29; C0R82; C0R83; C0R68; C0R69;
C0R66; C0R67; C0R86; C0R85; C0R79; C0R78; C0R73; C0134;
C0138; C0132; C0136; C0M02;CFI73; CFI74; CFI83; CFI84; C0750;
C0747; C0R47.
C0738-ES; C0708; C0739-ES; C0709; C0726; C0727; C0717;
C0718; C0501; C0512; C0506; C0507; C0701; C0722; C0702;
C0728; C0631; C0632; C0669; C0684; C0638; C0639; C0640;
C0641; C0651; C0652; C0658; C0659; C0660; C0661; C0735;
C0736; C0114; C0116; C0120; C0121; C0122; C0123; C0124;
C0125; C0126;C0127; C0128; C0129; C0130; C0131; C0150;
C0152; C0665; C0666; C0667; C0668; C0680; C0681; C0682;
C0683; C0915; C0916; C0930; C0931; C0604; C0605; C0606;
C0607; C0505; C0510; C0570; C0508; C0509;C0530; C0531;
C0569; C0572; C0528; C0529; C0538; C0539; C0568; C0521;
C0522; C0571; C0100; C0101;C0102; C0103; C0104; C0105;
C0147; C0148; C0149; C0900; C0902; C0950; C0956; C0957;
C0958; C0959; C0960; C0961; C0962; C0963; C0Q00; C0Q01;
C0Q02; C0Q03; C0Q04; C0Q05; C0Q12; C0Q13; C0Q14;
C0Q15;C0Q16; C0Q17; C0Q06; C0Q07; C0Q08; C0Q09; C0Q10;
C0Q11; C0723; C0716; C0730;C0675; C0676; C0910.C0901;
C0951.
CO115; CO117; CO151; CO153; COR36; COR37; COR38; COR39;
CO680; CO952; CO964; CFB01; CFB03; CFB31; CFB33; CFB73;
COR74; CFS02; CFS11; CFS12; CFS22; CFF03; CFF33; CFF34;
CFF73; CFF74; CFR03; CFR33; CFR73.
CLASSE : II 10334020023
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA. 1.03490-0
Trocartes 25351.298443/2009-07
ACESSO VERSAPORT™ BLADELESS E VERSAPORT™ PLUS BLA-
DELESS
FABRICANTE : UNITED STATES SURGICAL, A DIVISION OF
TYCO HEALTHCARE GROUP, LP - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : COVIDIEN IIc - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : U.S.S.C. PUERTO RICO, INC - PORTO RICO
DISTRIBUIDOR : UNITED STATES SURGICAL, A DIVISION OF
TYCO HEALTHCARE GROUP, LP - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : KMS MONTEVIDEO, URUGUAY S.A. - URU-
GUAI
DISTRIBUIDOR : DAVIS AND GECK CARIBE, LTD - DOMI-
NICANA, REPÚBLICA
DISTRIBUIDOR : DHL-EXCEL - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : DHL EXCEL SUPPLY CHAIN SOLUTIONS -
BÉLGICA
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN - HEALTHCARE - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : KMS COLON PANAMA S.A. - PANAMÁ

DISTRIBUIDOR : COVIDIEN ITALIA - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN - SHARED SERVICES - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : CINCINATI DISTRIBUTION CENTER - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MALLINCKRODT MEDICAL S.A. DE C.V. -
MÉXICO
DISTRIBUIDOR : NELLCOR PURITAN BENNETT MÉXICO S.A.
DEC.V.DHL - EXCEL - MÉXICO
DISTRIBUIDOR : CINCINNATI DISTRIBUTION CENTER - PA-
NAMÁ
DISTRIBUIDOR : Covidien Medical Products (Shanghai) Manufac-
turing L.L.C - CHINA
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN IIc - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN, FORMERLY DAVIS AND GECK
CARIBE LTD. - DOMINICANA, REPÚBLICA
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN, FORMERLY U.S.S.C. PUERTO RI-
CO, INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN, FORMERLY NELLCOR PURITAN
BENNETT MEXICO S.A. DE C.V. - MÉXICO
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN, FORMERLY UNITED STATES
SURGICAL - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COMERCIAL KENDALL CHILE LTDA - CHI-
LE
DISTRIBUIDOR : MALLINCKRODT MEDICAL ARGENTINA
LTD - ARGENTINA
Trocarter Versaport™ Bladeless 5 mm Regular com cânula de fixação
Trocarter Versaport™ Bladeless 5 mm Curto com cânula de fixação
Trocarter Versaport™ Plus Bladeless 5/ 11 mm - Regular com Cânula
de fixação Trocarter Versaport™ Plus Bladeless 5/12 mm Regular com
cânula de fixação Trocarter Versaport ™ Plus Bladeless 5/ 12 mm
Longo com cânula de fixação Trocarter Versaport™ Plus Bladeless 10-
15 mm Regular com cânula de fixação Trocarter Versaport™ Bladeless
5mm Longo com cânula de fixação Trocarter Versaport™ Plus Bla-
deless 8mm Regular com cânula de fixação Trocarter Versaport™ Plus
Bladeless 5/ 12mm Curto com cânula de fixação Trocarter Versaport™
Plus Bladeless 15mm Longo com cânula de fixação Trocarter Ver-
saport™ Plus Bladeless 5/11mm Regular com cânula lisa Trocarter
Versaport™ Plus Bladeless 5/12mm Regular com cânula lisa Cânula 5
mm regular com fixação para Trocarter Versaport™ Bladeless Cânula 5
mm curta com fixação para Trocarter Versaport™ Bladeless Cânula
5/11mm regular com fixação para Trocarter Versaport™ Bladeless Câ-
nula 5/12mm regular com fixação para Trocarter Versaport™ Blade-
less
CLASSE : II 10349000285
8041 - Alteração da composição químicia/matéria-prima de MATE-
RIAL DE USO MÉDICO
8044 - Inclusão/Alteração do Fabricante/Distribuidor de MATERIAL
DE USO MÉDICO Importado
BACE COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA 8.01703-1
Bolsa para Colostomia 25351.551112/2010-57
CONFORTA Bolsa para Ostomia Fechada sistema 2 peças
FABRICANTE : CONFORT INTERNATIONAL TIBBI MALZEME
SANAYI TICARET LIMITED SIRKETI - TURQUIA
DISTRIBUIDOR : BACE COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA -
BRASIL

DISTRIBUIDOR : CONFORT INTERNATIONAL TIBBI MALZE-
ME SANAYI TICARET LIMITED SIRKETI - TURQUIA
TCSCT10050 BOLSA STANDARD - FECHADA - RECORTÁVEL
ATÉ 38 MM - ANEL 50 MM -TRANSPARENTE
TCSCT10060 BOLSA STANDARD - FECHADA - RECORTÁVEL
ATÉ 45 MM - ANEL 60 MM -TRANSPARENTE
TCSCT10070 BOLSA STANDARD - FECHADA - RECORTÁVEL
ATÉ 57 MM - ANEL 70 MM -TRANSPARENTE
TCSCT10080 BOLSA STANDARD - FECHADA - RECORTÁVEL
ATÉ 70 MM - ANEL 80 MM -TRANSPARENTE
TCSST10050 BOLSA STANDARD - FECHADA - RECORTÁVEL
ATÉ 38 MM - ANEL 50 MM - OPACA
TCSST10060 BOLSA STANDARD - FECHADA - RECORTÁVEL
ATÉ 45 MM - ANEL 60 MM - OPACA
TCSST10070 BOLSA STANDARD - FECHADA - RECORTÁVEL
ATÉ 57 MM - ANEL 70 MM - OPACA
TCSST10080 BOLSA STANDARD - FECHADA - RECORTÁVEL
ATÉ 70 MM - ANEL 80 MM -OPACA
TCSCT11050 BOLSA STANDARD COM FILTRO - FECHADA -
RECORTÁVEL ATÉ 38 MM - ANEL 50 MM - TRANSPARENTE
TCSCT11060 BOLSA STANDARD COM FILTRO - FECHADA -
RECORTÁVEL ATÉ 45 MM - ANEL 60 MM - TRANSPARENTE
TCSCT11070 BOLSA STANDARD COM FILTRO - FECHADA -
RECORTÁVEL ATÉ 57 MM - ANEL 70 MM - TRANSPARENTE
TCSCT11080 BOLSA STANDARD COM FILTRO - FECHADA -
RECORTÁVEL ATÉ 70 MM - ANEL 80 MM - TRANSPARENTE
TCSST11050 BOLSA STANDARD COM FILTRO - FECHADA -
RECORTÁVEL ATÉ 38 MM - ANEL 50 MM - OPACA
TCSST11060 BOLSA STANDARD COM FILTRO - FECHADA -
RECORTÁVEL ATÉ 45 MM - ANEL 60 MM - OPACA
TCSST11070 BOLSA STANDARD COM FILTRO - FECHADA -
RECORTÁVEL ATÉ 57 MM - ANEL 70 MM - OPACA
TCSST11080 BOLSA STANDARD COM FILTRO - FECHADA -
RECORTÁVEL ATÉ 70 MM - ANEL 80 MM - OPACA
TCSST21050 BOLSA STANDARD COM FILTRO - FECHADA -
RECORTÁVEL ATÉ 38 MM - ANEL 50 MM - OPACA - RE-
VESTIDA COM TECIDO NÃO TECIDO
TCSST21060 BOLSA STANDARD COM FILTRO - FECHADA -
RECORTÁVEL ATÉ 45 MM - ANEL 60 MM - OPACA - RE-
VESTIDA COM TECIDO NÃO TECIDO
TCSST21070 BOLSA STANDARD COM FILTRO - FECHADA -
RECORTÁVEL ATÉ 57 MM - ANEL 70 MM - OPACA - RE-
VESTIDA COM TECIDO NÃO TECIDO
TCMCT11050 BOLSA MINI COM FILTRO - FECHADA - RE-
CORTÁVEL ATÉ 38 MM - ANEL 50 MM - TRANSPARENTE

TCMST11050 BOLSA MINI COM FILTRO - FECHADA - RE-
CORTÁVEL ATÉ 38 MM - ANEL 50 MM - OPACA
CLASSE : I 80170310041
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
BAUMER S/A 1.03455-0
IMPLANTE 25351.114103/2005-10
DISPOSITIVO PARA FUSAO INTERSOMATICA
FABRICANTE : BAUMER S/A - BRASIL
DISTRIBUIDOR : BAUMER S/A - BRASIL
CLASSE : III 10345500066
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 18/10/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
126475/10-3 de 19/02/2010(RDC n.º 250/2004).
BICON BRASIL DENTAL IMPLANTES LTDA 8.02956-2
Implantes Dentarios (Osseointegravel) 25351.087231/2007-45
IMPLANTE INTEGRA - CP
FABRICANTE : BICON - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BICON - ESTADOS UNIDOS
260-335-008 - 3,5 x 8,0 mm, Implante Integra - CP com Cavidade de
2,0 mm, Acompanhado de Plug de Inserção e Cicatrização de 2.0 mm
(260-100-002) e Instruções de uso; 260-335-011 - 3,5 x 11 mm,
Implante Integra - CP com Cavidade de 2,0 mm, Acompanhado de
Plug de Inserção e Cicatrização de 2.0 mm (260-100-002) e Ins-
truções de uso; 260-340-008 - 4,0 x 8,0 mm, Implante Integra - CP
com Cavidade de 2,0 mm, Acompanhado de Plug de Inserção e
Cicatrização de 2.0 mm (260-100-002) e Instruções de uso; 260-340-
011 - 4,0 x 11 mm, Implante Integra - CP com Cavidade de 2,0 mm,
Acompanhado de Plug de Inserção e Cicatrização de 2.0 mm (260-
100-002) e Instruções de uso; 260-345-306 - 4,5 x 6,0 mm, Implante
Integra - CP com Cavidade de 3,0 mm, Acompanhado de Plug de
Inserção e Cicatrização de 3.0 mm (260-100-001) e Instruções de uso;
260-345-308 - 4,5 x 8,0 mm, Implante Integra - CP com Cavidade de
3,0 mm, Acompanhado de Plug de Inserção e Cicatrização de 3.0 mm
(260-100-001) e Instruções de uso; 260-345-311 - 4,5 x 11 mm,
Implante Integra - CP com Cavidade de 3,0 mm, Acompanhado de
Plug de Inserção e Cicatrização de 3.0 mm (260-100-001) e Ins-
truções de uso; 260-350-306 - 5,0 x 6,0 mm, Implante Integra - CP
com Cavidade de 3,0 mm, Acompanhado de Plug de Inserção e
Cicatrização de 3.0 mm (260-100-001) e Instruções de uso; 260-350-
308 - 5,0 x 8,0 mm, Implante Integra - CP com Cavidade de 3,0 mm,
Acompanhado de Plug de Inserção e Cicatrização de 3.0 mm (260-
100-001) e Instruções de uso; 260-350-311 - 5,0 x 11 mm, Implante
Integra - CP com Cavidade de 3,0 mm, Acompanhado de Plug de
Inserção e Cicatrização de 3.0 mm (260-100-001) e Instruções de uso;
260-360-108 - 6,0 x 8,0 mm, Implante Integra - CP com Cavidade de
3,0 mm, Acompanhado de Plug de Inserção e Cicatrização de 3.0 mm
(260-100-001) e Instruções de uso; 260-360-306 - 6,0 x 6,0 mm,
Implante Integra - CP com Cavidade de 3,0 mm, Acompanhado de
Plug de Inserção e Cicatrização de 3.0 mm (260-100-001) e Ins-
truções de uso; 260-360-357 - 6,0 x 5,7 mm, Implante Integra - CP
com Cavidade de 3,0 mm, Acompanhado de Plug de Inserção e
Cicatrização de 3.0 mm (260-100-001) e Instruções de uso;
260-235-008 - 3,5 x 8,0 mm, Implante NanoTite com Cavidade de 2,0
mm, Acompanhado de Plug de Inserção e Cicatrização de 2.0 mm
(260-100-002) e Instruções de uso; 260-235-011 - 3,5 x 11 mm,
Implante NanoTite com Cavidade de 2,0 mm, Acompanhado de Plug
de Inserção e Cicatrização de 2.0 mm (260-100-002) e Instruções de
uso; 260-240-008 - 4,0 x 8,0 mm, Implante NanoTite com Cavidade
de 2,0 mm, Acompanhado de Plug de Inserção e Cicatrização de 2.0
mm (260-100-002) e Instruções de uso; 260-240-011 - 4,0 x 11 mm,
Implante NanoTite com Cavidade de 2,0 mm, Acompanhado de Plug
de Inserção e Cicatrização de 2.0 mm (260-100-002) e Instruções de
uso; 260-245-306 - 4,5 x 6,0 mm, Implante NanoTite com Cavidade
de 3,0 mm, Acompanhado de Plug de Inserção e Cicatrização de 3.0
mm (260-100-001) e Instruções de uso; 260-245-308 - 4,5 x 8,0 mm,
Implante NanoTite com Cavidade de 3,0 mm, Acompanhado de Plug
de Inserção e Cicatrização de 3.0 mm (260-100-001) e Instruções de
uso; 260-245-311 - 4,5 x 11 mm, Implante NanoTite com Cavidade
de 3,0 mm, Acompanhado de Plug de Inserção e Cicatrização de 3.0
mm (260-100-001) e Instruções de uso; 260-250-306 - 5,0 x 6,0 mm,
Implante NanoTite com Cavidade de 3,0 mm, Acompanhado de Plug
de Inserção e Cicatrização de 3.0 mm (260-100-001) e Instruções de
uso; 260-250-308 - 5,0 x 8,0 mm, Implante NanoTite com Cavidade
de 3,0 mm, Acompanhado de Plug de Inserção e Cicatrização de 3.0
mm (260-100-001) e Instruções de uso; 260-250-311 - 5,0 x 11 mm,
Implante NanoTite com Cavidade de 3,0 mm, Acompanhado de Plug
de Inserção e Cicatrização de 3.0 mm (260-100-001) e Instruções de
uso; 260-260-108 - 6,0 x 8,0 mm, Implante NanoTite com Cavidade
de 3,0 mm, Acompanhado de Plug de Inserção e Cicatrização de 3.0
mm (260-100-001) e Instruções de uso; 260-260-306 - 6,0 x 6,0 mm,
Implante NanoTite com Cavidade de 3,0 mm, Acompanhado de Plug
de Inserção e Cicatrização de 3.0 mm (260-100-001) e Instruções de
uso; 260-260-357 - 6,0 x 5,7 mm, Implante NanoTite com Cavidade
de 3,0 mm, Acompanhado de Plug de Inserção e Cicatrização de 3.0
mm (260-100-001) e Instruções de uso.
CLASSE : III 80295620003
8040 - Alteração do Nome Comercial e/ou denominação do Có-
digo/Modelo Comercial de MATERIAL DE USO MÉDICO
BIOMECÂNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS OR-
TOPÉDICOS LTDA 8.01285-8
Containers em Geral(Caixas, Bandejas, Cubas, etc)
25351.380462/2010-87
CAIXAS DE BANDEJAS PARA TRANSPORTE E ESTERILIZA-
ÇÃO DOS INSTRUMENTAIS
FABRICANTE : BIOMECÂNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA - BRASIL
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DISTRIBUIDOR : BIOMECÂNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ORTOPÉDICOS LTDA - BRASIL
MODELO DAS CAIXAS: 7000-10-001 Caixa para Instrumental
BKS III - 550 x 304 x 129 mm;7000-10-003Caixa para Instrumental
BKS III (Complementar) - 390 x 280 x 64 mm;7000-10-005 Caixa
para Instrumentais BKS III- Extra Pequeno - 390 x 280 x 64
mm;7000-11-001Caixa para Instrumental Haste CP3 - 550 x 275 x 95
mm;7000-12-001 Caixa para Instrumental Acetábulo CP3 - 550 x 275
x 57 mm;7000-71-001Caixa para Instrumental Haste CP3 Fix - 550 x
275 x 57 mm;7000-16-001 Caixa para Instrumental Haste Muller -
550 x 275 x 57 mm;7000-19-003 Caixa para Instrumental Placa
Autodinamica II/III - 390 x 280 x 166 mm;7000-20-001 Caixa para
Instrumental Placa Angulada - 550 x 275 x 126 mm;7000-21-001
Caixa para Instrumental 4.5 - Grandes Fragmentos - 390 x 280 x 166
mm;7000-22-001 Caixa para Instrumental 3.5-Pequenos Fragmentos -
390 x 280 x 64 mm;7000-23-001 Caixa para Instrumental Cabeça

Bipolar Anel Trava - 550 x 275 x 57 mm;7000-24-001Caixa para
Instrumental Cabeça Bipolar Interf. - 550 x 275 x 57 mm;7000-25-
001 Caixa para Instrumental Biolocking Tíbia - 550 x 275 x 126
mm;7000-17-001 Caixa para Instrumental Acetábulo Muller - 550 x
275 x 57 mm;7000-26-001 Caixa para Instrumental Biolocking Fêmur
- 550 x 275 x 126 mm;7000-27-001 Caixa para Instrumental Bio-
locking Úmero - 550 x 275 x 126 mm;7000-28-001Caixa para Ins-
trumental Biolocking Proximal - 550 x 275 x 95 mm;7000-30-
001Caixa para Instrumental Parafuso Pedicular - 550 x 304 x 129
mm;7000-32-001 Caixa para Instrumental Placa Cervical - 390 x 280
x 64 mm;7000-64-001 Caixa para Instrumental Espaçador Lombar -
550 x 275 x 126 mm;7000-35-001Caixa para Instrumental Haste
Modular BR3 - 550 x 275 x 95 mm;7000-36-001Caixa para Ins-
trumental Acetábulo Biomec 3 - 550 x 275 x 95 mm;7000-38-001
Caixa para Instrumental JS-Fix - 550 x 275 x 126 mm;7000-40-001
Caixa para Instrumental Haste Charnley - 550 x 275 x 126 mm;7000-
41-001 Caixa para Instrumental Prótese Charnley - 550 x 275 x 126
mm;7000-42-001 Caixa para Instrumental Acetábulo Charnley - 550
x 275 x 126 mm;
7000-19-004 Bandeja "A" para Instrumental Placa Autodinamica
II/III - 280 x 290 mm Aço inox 304, 7000-19-005 Bandeja "B" para
Instrumental Placa Autodinamica II/III 280 x 290 mm Aço inox 304,
7000-19-007 Placa Autodinamica III - FB - 260 x 254 mm Aço inox
304, 7000-20-004 Placa Angulada - C - 290 x 520 mm Aço inox 304,
7000-20-005 Placa Angulada - D - 290 x 520 mm Aço inox 304,
7000-21-005 4.5 (Grandes Fragmentos) - D - 220 x 360 mm Aço inox
304 , 7000-22-005 3.5 (Pequenos Fragmentos) - B - 290 x 280 mm
Aço inox 304, 7000-23-002 Instrumental Cabeça Bipolar (Anel Tra-
va) - 290 x 520 mm Aço inox 304, 7000-25-003 Biolocking Tibia -
B - 290 x 520 mm Aço inox 304, 7000-24-002 Instrumental Cabeça

Bipolar (Interferência) - 290 x 520 mm Aço inox 304, 7000-25-004
Biolocking Tibia - C - 290 x 520 mm Aço inox 304, 7000-26-004
Biolocking Femur C - 290 x 520 mm Aço inox 304, 7000-26-003
Biolocking Femur - B - 290 x 520 mm Aço inox 304, 7000-27-003
Biolocking Umero B - 290 x 520 mm Aço inox 304, 7000-28-002
Biolocking Proximal A- 290 x 520mm Aço inox 304, 7000-28-003
Biolocking Proximal B - 290 x 520mm Aço inox 304,
7000-43-001 Caixa para Instrumental Prótese Thompson - 550 x 275
x 57 mm Aço inox 304, 7000-45-001 Caixa para Instrumental Ender
- 550 x 275 x 126 mm Aço inox 304, 7000-44-001 Caixa para
Instrumental Prótese Moore - 550 x 275 x 57 mm Aço inox 304,
7000-46-001 Caixa para Instrumental Kuntscher - 550 x 275 x 57 mm
Aço inox 304, 7000-47-001Instrumental Prótese Umeral - 550 x 275
x 57 mm Aço inox 304, 7000-51-001 Caixa para Instrumental 3.5
"Frre Blook" - PF - 390 x 276 x 96 mm Aço inox 304, 7000-52-001
Caixa para Instrumental 4.5-"Frre Blook" - 550 x 275 x 126 mm Aço
inox 304, 7000-56-001 Caixa para Instrumental Haste Biomec III -
550 x 275 x 126 mm Aço inox 304, 7000-57-001 Instrumental Au-
todinamica III Caixa Apoio "FB" - 402 x 214 x 84 mm Aço inox 304,
7000-58-000 Caixa para Instrumental Gancho Escoliose - 550 x 275
x 126 mm Aço inox 304, 7000-87-001 Caixa para Instrumental SP2
- Tíbia - 260 x 560 x 135 mm Aço inox 304, 7000-70-000 Caixa para
Instrumental para Retirada de Cimento - 550 x 275 x 57 mm Aço
inox 304,
7000-75-000 Caixa para Instrumental Parafuso Âncora - 390 x 276 x
96 mmAço inox 304, 7000-86-001 Caixa para Instrumental SP2 -
Fêmur - 260 x 560 x 135 mm Aço inox 304, 7000-72-001 Caixa para
Instrumental Haste CP3 Fix-Complementar - 550 x 275 x 57 mm Aço
inox 304, 7000-83-000 Caixa para Instrumental Auxiliar de Quadril -

550 x 275 x 126 mm Aço inox 304, 7000-63-001 Caixa para
Instrumental Cage Cervical - 390 x 276 x 96 mm Aço inox 304,
7000-10-002 Instrumental BKS III - A - 320 x 520 mm Aço inox
304, 7000-10-003Instrumental BKS III - B - 320 x 520 mm Aço inox
304 7000-10-004Instrumental BKS III - C -320 x 520 mmAço inox
304, 7000-10-005Instrumental BKS III - D -320 x 520 mmAço inox
304, 7000-10-004BKS III (Complementar) - 360 x 280 mmAço inox
304, 7000-10-006BKS III - Extra Pequeno - 360 x 280 mmAço inox
304, 7000-11-002Bandeja A - Instrumental Haste CP3 \CP3 Fix - 290
x 520mm Aço inox 304, 7000-11-003Bandeja B - Instrumental Haste
CP3 - 290 x 520mm Aço inox 304, 7000-12-002Instrumental Ace-
tábulo CP3 - 290 x 520 mm Aço inox 304 ,7000-16-002Instrumental
Haste Muller2 - 90 x 520 mm Aço inox 304, 7000-17-002Instru-
mental Acetábulo Muller - 290 x 520 mm Aço inox 304,
7000-30-003 Instrumental Parafuso Pedicular - B - 320 x 520 mm
Aço inox 304,
7000-30-002 Instrumental Parafuso Pedicular - A - 320 x 520 mm
Aço inox 304,
7000-32-002 Instrumental Placa Cervical - 295 x 360 mm Aço inox
304,
7000-30-004 Instrumental Parafuso Pedicular - C - 320 x 520 mm
Aço inox 304,
7000-35-004 Instrumental Haste Modular BR3 A - 290 x 520 mm
Aço inox 304,
7000-35-002 Instrumental Haste Modular BR3 B - 290 x 520 mm
Aço inox 304,

7000-36-002 Instrumental Acetábulo Biomec 3 - A - 290 x 520 mm
Aço inox 304,
7000-35-005 Instrumental Haste Modular BR3 (Teste) - 290 x 520
mm Aço inox 304,
7000-38-002 JS-Fix - 320 x 520 mm Aço inox 304,
7000-36-003 Instrumental Acetábulo Biomec 3 - B - 290 x 520 mm
Aço inox 304,
7000-41-002 Instrumental Prótese Charnley - 290 x 520 mm Aço
inox 304,
7000-40-002 Instrumental Haste Charnley - 290 x 520 mm Aço inox
304,
7000-43-002 Instrumental Prótese Thompson - 290 x 520 mm Aço
inox 304,
7000-42-002 Instrumental Acetábulo Charnley - 290 x 520 mm Aço
inox 304,
7000-45-002 Instrumental Ender - A - 290 x 520 mm Aço inox
304,
7000-44-002 Instrumental Prótese Moore - 290 x 520 mm Aço inox
304,
7000-45-004 Instrumental Ender - C - 290 x 520 mm Aço inox
304,
7000-45-003 Instrumental Ender - B - 290 x 520 mm Aço inox
304,
7000-47-002 Instrumental Prótese Umeral - 290 x 520 mm Aço inox
304,
7000-46-002 Instrumental Kuntscher - 290 x 520 mm Aço inox
304
7000-52-002 Parafusos 4,5 - FB (Grandes Fragmentos) - 270 x 386
mm Aço inox 304,
7000-51-005 Instrumental - 3,5 - FB - PF (Pinças) - 200 x 360 mm
Aço inox 304,
7000-56-005 Bandeja A - Instrumental Haste Biomec III - 290 x 520
mm Aço inox 304,
7000-52-009 Pinças 4,5 - FB - 300 x 360 mm Aço inox 304,
7000-58-001 Instrumental Gancho Escoliose - A - 290 x 520 mm Aço
inox 304,
7000-56-006 Bandeja B - Instrumental Haste Biomec III - 290 x 520
mm Aço inox 304,
7000-58-002 Instrumental Gancho Escoliose - B - 290 x 520 mm Aço
inox 304,
7000-63-002 Bandeja A - Instrumental Cage Cervical - 360 x 200
mm Aço inox 304,
7000-64-000 Instrumental Espaçador Lombar - A - 290 x 520 mm
Aço inox 304 ,
7000-63-003 Bandeja B - Instrumental Cage Cervical - 360 x 200
mm Aço inox 304,
7000-70-001 Instrumental Para Retirada de Cimento - 290 x 520 mm
Aço inox 304,
7000-64-003 Instrumental Espaçador Lombar - B - 290 x 520 mm
Aço inox 304,
7000-75-001 Instrumental Parafuso Âncora - 360 x 200 mm Aço inox
304,
7000-71-002 Bandeja B - Instrumental Haste CP3 Fix - 290 x 520
mm Aço inox 304
7000-86-003 Instrumental SP2 Fêmur - B - 250 x 250 mm Aço inox
304,
7000-86-002 Instrumental SP2 Fêmur - A - 250 x 250 mm Aço inox
304,
7000-87-002 Instrumental SP2 Tíbia - A - 250 x 250 mm Aço inox
304,
7000-86-004 Instrumental SP2 Fêmur - C - 250 x 250 mm Aço inox
304,
7000-87-004 Instrumental SP2 Tíbia - C - 250 x 250 mm Aço inox
304,
7000-87-003 Instrumental SP2 Tíbia - B - 250 x 250 mm Aço inox
304,
7001-06-000 Cesta para Esterilização em Inox - 540x225x50mm (1/1)
- 540 X 225 X 50 mm Aço inox 304,
7000-50-003 Placa Cervical - 280 x 180 mm Polipropileno
7000-51-004 Instrumental 3,5 - FB (Pequenos Fragmentos) - 360 x
290 mm Polipropileno
7000-52-005 4,5 FB - 360 x 290 mm Aço Inox 304,
7000-52-004 Instrumental 4,5 FB - 360 x 290 mm Polipropileno
7000-53-001 Instrumental - SPS Free Block Hp - 360 x 310 mm
Polipropileno
7000-58-003 Gancho Escoliose- 90 x 520 mm Polipropileno
CLASSE : I 80128580104
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
BIOMÉDICA EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS HOSPITALA-
RES LTDA 1.03558-7
ÁCIDO ARAQUIDÔNICO 25351.029962/2004-23
ACIDO ARAQUIDÔNICO
FABRICANTE : CHRONO LOG CORPORATION - ESTADOS
UNIDOS
Ácido araquidônico 1x10mg/ Albumina bovina 1x100mg>
CLASSE : II 10355870012
8100 - Desarquivamento de Processo ou Petição a pedido da em-
presa
Instrumental para Implante de Coluna 25351.336119/2010-08
KIT INSTRUMENTAL DESCARTÁVEL AXIALIF 2 LEVEL
FABRICANTE : TranS1 Inc. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : NEWMED, INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : TranS1 Inc. - ESTADOS UNIDOS
a. O Kit contém:
20-0800 Fio guia segmentado proximal .092
21-0138 Dilatador 12mm
21-0147 Fio guia segmentado distal .092
22-0014 Extrator de tecido

CLASSE : II 10355870100
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
BL INDÚSTRIA OTICA LTDA 8.01360-6
Lentes Intra-Oculares 25351.253339/2007-32
LENTES INTRA-OCULARES ACRILICAS HIDROFILICAS
FABRICANTE : FABRICADO POR BAUSCH & LOMB INC.
Clearwater - ESTADOS UNIDOS PARA BAUSCH & LOMB INC.
Rochester - ESTADOS UNIDOS - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : FABRICADO POR BAUSCH & LOMB Chauvin
Opsia - FRANÇA PARA BAUSCH & LOMB INC. Rochester -
ESTADOS UNIDOS - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : BAUSCH & LOMB INC. LYNCHBURG - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BAUSCH & LOMB INC. CLEARWATER - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BAUSCH & LOMB INC. ROCHESTER - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BAUSCH & LOMB CHAUVIN OPSIA - FRAN-
ÇA
DISTRIBUIDOR : BAUSCH & LOMB ELC SPL - HOLANDA
(PAÍSES BAIXOS)
AKREOS FIT (diâmetro: 11.5 mm); AKREOS ADAPT (diâmetros:
10.5 mm, 10.7 mm, 11 mm); AKREOS ADAPT AO (diâmetros: 10.5
mm, 10.7 mm, 11 mm); AKREOS TORIC AO60T (diâmetro: 11
mm).
CLASSE : III 80136060116
8044 - Inclusão/Alteração do Fabricante/Distribuidor de MATERIAL
DE USO MÉDICO Importado
Instrumentos cirúrgicos 25351.697312/2009-35
INSTRUMENTOS PARA CIRURGIA OFTALMÓLOGICA - CÂ-
NULAS ESTÉREIS
FABRICANTE : BAUSCH & LOMB INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BL INDÚSTRIA OTICA LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : BAUSCH & LOMB ELC SPL - HOLANDA
(PAÍSES BAIXOS)
DISTRIBUIDOR : BAUSCH & LOMB INC. ROCHESTER - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BAUSCH & LOMB INC. LYNCHBURG - ES-
TADOS UNIDOS
CX4804, CX5825, CX5980, CX5982, CX5984, CX9625, CX9627,
CX9678, D8201, DP4505,
CX6920 20GA; CX6923 23GA; CX6925 25GA; CX9123 23GA;
CX9623 23GA.
DP4803, DP4803VP, DP9602, DP9603, DP9604, DP9605, DP9606,
DP9614, E7918
E7918C, E7923, E7928, LX2000COH, MVS1011B, MVS1011C
CLASSE : II 80136060130
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
blumenthal distribuidora - importação, exporta comercio e distribui-
ção de materiais médicos-hospitalares e ortopédicos8.03730-7
Componentes de Orteses e Proteses Externas 25351.246026/2007-28
COMPONENTES E ARTIGOS PARA CONFECCAO DE PROTESE
EXTERNAS DE MEMBRO INFERIOR OSSUR
FABRICANTE : OSSUR HF - ISLÂNDIA
FABRICANTE : OSSUR PHILADELPHIA CERVICAL COLLAR -
ESTADOS UNIDOS

FABRICANTE : OSSUR JEROME MEDICAL - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : OSSUR ROYCE MEDICAL - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : OSSUR GENERATION II ORTHOTICS, INC. -
CANADÁ
FABRICANTE : OSSUR GENERATION II USA, INC. - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : OSSUR NORDIC AB - SUÉCIA
FABRICANTE : OSSUR EUROPE BV - HOLANDA (PAÍSES BAI-
XOS)
FABRICANTE : OSSUR NORTH AMERICA, INC - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : OSSUR INNOVATIONS SPORTS - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : OSSUR JEROME MEDICAL - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : OSSUR GENERATION II USA, INC. - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : OSSUR PHILADELPHIA CERVICAL COLLAR
- ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : OSSUR NORDIC AB - SUÉCIA
DISTRIBUIDOR : OSSUR HF - ISLÂNDIA
DISTRIBUIDOR : OSSUR EUROPE BV - HOLANDA (PAÍSES
BAIXOS)
DISTRIBUIDOR : OSSUR INNOVATIONS SPORTS - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : OSSUR NORTH AMERICA, INC - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : OSSUR GENERATION II ORTHOTICS, INC. -
CANADÁ
DISTRIBUIDOR : OSSUR ROYCE MEDICAL - ESTADOS UNI-
DOS
RFL12250, RFL12251, RFL12260, RFL12261, RFL12270,
RFL12271, RFL12280, RFL12281, RFL12290, RFL12291,
RFL12300, RFL12301, RFL13220, RFL13221, RFL13230,
RFL13231, RFL13240, RFL13241, RFL13250, RFL13251,
RFL13260, RFL13261, RFL13270, RFL13271, RFL13280,
RFL13281, RFL13290, RFL13291, RFL13300, RFL13301,
RFL14220, RFL14221, RFL14230, RFL14231, RFL14240,
RFL14241, RFL14250, RFL14251, RFL14260, RFL14261,
RFL14270, RFL14271, RFL14280, RFL14281, RFL14290,
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RFL14291, RFL14300, RFL14301, RFL15220, RFL15221,
RFL15230,, RFL15231, RFL15240, RFL15241, RFL15250,
RFL15251, RFL15260, RFL15261, RFL15270, RFL15271,
RFL15280, RFL15281, RFL15290, RFL15291, RFL15300,
RFL15301, RFL16220, RFL16221, RFL16230, RFL16231,
RFL16240, RFL16241, RFL16250, RFL16251, RFL16260,
RFL16261, RFL16270, RFL16271, RFL16280, RFL16281,
RFL16290, RFL16291, RFL16300, RFL16301, RFL17220,
RFL17221, RFL17230, RFL17231, RFL17240, RFL17241,
RFL17250, RFL17251, RFL17260, RFL17261, RFL17270,
RFL17271, RFL17280, RFL17281, RFL17290, RFL17291,
RFL17300, RFL17301, RFL18220, RFL18221, RFL18230,
RFL18231, RFL18240, RFL18241, RFL18250, RFL18251,
RFL18260, RFL18261, RFL18270, RFL18271, RFL18280,
RFL18281, RFL18290, RFL18291, RFL18300, RFL18301,
RFL19220, RFL19221, RFL19230, RFL19231, RFL19240,
RFL19241, RFL19250, RFL19251, RFL19260, RFL19261,
RFL19270, RFL19271, RFL19280, RFL19281, RFL19290,
RFL19291, RFL19300, RFL19301, SLX1XYY0, SLX11220,
SLX11230, SLX11240, SLX11250, SLX11260,; RFX13251,
RFX13260, RFX13261, RFX13270, RFX13271, RFX13280,
RFX13281, RFX13290, RFX13291, RFX13300, RFX13301,
RFX14220, RFX14221, RFX14230, RFX14231, RFX14240,
RFX14241, RFX14250, RFX14251, RFX14260, RFX14261,
RFX14270, RFX14271, RFX14280, RFX14281, RFX14290,
RFX14291, RFX14300, RFX14301, RFX15220, RFX15221,
RFX15230, RFX15231, RFX15240, RFX15241, RFX15250,
RFX15251, RFX15260, RFX15261, RFX15270, RFX15271,
RFX15280, RFX15281, RFX15290, RFX15291, RFX15300,
RFX15301, RFX16220, RFX16221, RFX16230, RFX16231,
RFX16240, RFX16241, RFX16250, RFX16251, RFX16260,
RFX16261, RFX16270, RFX16271, RFX16280, RFX16281,
RFX16290, RFX16291, RFX16300, RFX16301, RFX17220,
RFX17221, RFX17230, RFX17231, RFX17240, RFX17241,
RFX17250, RFX17251, RFX17260, RFX17261, RFX17270,
RFX17271, RFX17280, RFX17281, RFX17290, RFX17291,
RFX17300, RFX17301, RFX18220, RFX18221, RFX18230,
RFX18231, RFX18240, RFX18241, RFX18250, RFX18251,
RFX18260, RFX18261, RFX18270, RFX18271, RFX18280,
RFX18281, RFX18290, RFX18291, RFX18300, RFX18301,
RFX19220, RFX19221, RFX19230, RFX19231, RFX19240,
RFX19241, RFX19250, RFX19251, RFX19260, RFX19261,
RFX19270, RFX19271, RFX19280, RFX19281, RFX19290,
RFX19291, RFX19300, RFX19301, RFL1XYYZ, RFL11220,
RFL11221, RFL11230, RFL11231, RFL11240, RFL11241,
RFL11250, RFL11251, RFL11260, RFL11261, RFL11270,
RFL11271, RFL11280, RFL11281, RFL11290, RFL11291,
RFL11300, RFL11301, RFL12220, RFL12221, RFL12230,
RFL12231, RFL12240, RFL12241,; VFX15270, VFX15271,
VFX15280, VFX15281, VFX15290, VFX15291, VFX15300,
VFX15301, VFX16195, VFX16205, VFX16215, VFX16220,
VFX16221, VFX16230, VFX16231, VFX16234, VFX16235,
VFX16240, VFX16241, VFX16244, VFX16245, VFX16250,
VFX16251, VFX16254, VFX16255, VFX16260, VFX16261,
VFX16270, VFX16271, VFX16280, VFX16281, VFX16290,
VFX16291, VFX16300, VFX16301, VFX17220, VFX17221,
VFX17230, VFX17231, VFX17240, VFX17241, VFX17250,
VFX17251, VFX17260, VFX17261, VFX17270, VFX17271,
VFX17280, VFX17281, VFX17290, VFX17291, VFX17300,
VFX17301, VFX18220, VFX18221, VFX18230, VFX18231,
VFX18240, VFX18241, VFX18250, VFX18251, VFX18260,
VFX18261, VFX18270, VFX18271, VFX18280, VFX18281,
VFX18290, VFX18291, VFX18300, VFX18301, VFX19220,
VFX19221, VFX19230, VFX19231, VFX19240, VFX19241,
VFX19250, VFX19251, VFX19260, VFX19261, VFX19270,
VFX19271, VFX19280, VFX19281, VFX19290, VFX19291,
VFX19300, VFX19301, VLX1XYYZ, VLX11220, VLX11221,
VLX11230, VLX11231, VLX11240, VLX11241, VLX11250,
VLX11251, VLX11260, VLX11261, VLX11270, VLX11271,
VLX11280, VLX11281, VLX11290, VLX11291, VLX11300,
VLX11301, VLX12220, VLX12221, VLX12230, VLX12231,
VLX12240, VLX12241, VLX12250, VLX12251, VLX12260,
VLX12261, VLX12270, VLX12271, VLX12280, VLX12281,
VLX12290, VLX12291, VLX12300, VLX12301, VLX13220,
VLX13221, VLX13230, VLX13231, VLX13240, VLX13241,
VLX13250, VLX13251, VLX13260, VLX13261, VLX13270,
VLX13271, VLX13280, VLX13281, VLX13290, VLX13291,
VLX13300, VLX13301,; VLPE1220; VLPE2220; VLPE3220; VL-
PE4220; VLPE5220; VLPE6220; VLPE7220; VLPE8220; VL-
PE9220; VLPE1230; VLPE2320; VLPE3230; VLPE4230; VL-
PE5230; VLPE6230; VLPE7230; VLPE8230; VLPE9230; VL-
PE1240; VLPE2420; VLPE3240; VLPE4240; VLPE5240; VL-
PE9240; VLPE7240; VLPE8240; VLPE6240; VLPE1250; VL-
PE2520; VLPE3250; VLPE4250; VLPE5250; VLPE6250; VL-
PE7250; VLPE8250; VLPE9250; VLPE1260; VLPE2620; VL-
PE3260; VLPE4260; VLPE5260; VLPE6260; VLPE7260; VL-
PE8260; VLPE9260; VLPE1270; VLPE2720; VLPE3270; VL-
PE4270; VLPE5270; VLPE6270; VLPE7270; VLPE8270; VL-
PE9270; VLPE1280; VLPE2820; VLPE3280; VLPE4280; VL-
PE5280; VLPE6280; VLPE7280; VLPE8280; VLPE9280; VL-
PE1290; VLPE2920; VLPE3290; VLPE4290; VLPE5290; VL-
PE6290; VLPE7290; VLPE8290; VLPE9290; VLPE1300; VL-
PE2300; VLPE3300; VLPE4300; VLPE5300; VLPE6300; VL-
PE7300; VLPE8300;; MDX07243, MDX07250, MDX07251,
MDX07252, MDX07253, MDX07260, MDX07261, MDX07262,
MDX07263, MDX07270, MDX07271, MDX07272, MDX07273,
MDX07280, MDX07281, MDX07282, MDX07283, MDX07290,
MDX07291, MDX07292, MDX07293, MDX07300, MDX07301,
MDX07302, MDX07303, MDX08220, MDX08221, MDX08222,
MDX08223, MDX08230, MDX08231, MDX08232, MDX08233,

MDX08240, MDX08241, MDX08242, MDX08243, MDX08250,
MDX08251, MDX08252, MDX08253, MDX08260, MDX08261,
MDX08262, MDX08263, MDX08270, MDX08271, MDX08272,
MDX08273, MDX08280, MDX08281, MDX08282, MDX08283,
MDX08290, MDX08291, MDX08292, MDX08293, MDX08300,
MDX08301, MDX08302, MDX08303, MDX09220, MDX09221,
MDX09222, MDX09223, MDX09230, MDX09231, MDX09232,
MDX09233, MDX09240, MDX09241, MDX09242, MDX09243,
MDX09250, MDX09251, MDX09252, MDX09253, MDX09260,
MDX09261, MDX09262, MDX09263, MDX09270, MDX09271,
MDX09272, MDX09273, MDX09280, MDX09281, MDX09282,
MDX09283, MDX09290, MDX09291, MDX09292, MDX09293,
MDX09300, MDX09301, MDX09302, MDX09303, MDX1XYYZ,
MDX11220, MDX11221, MDX11230, MDX11231, MDX11240,
MDX11241, MDX11250, MDX11251, MDX11260, MDX11261,
MDX11270, MDX11271, MDX11280, MDX11281, MDX11290,
MDX11291, MDX11300, MDX11301, MDX12220, MDX12221,
MDX12230, MDX12231, MDX12240, MDX12241, MDX12250,
MDX12251, MDX12260, MDX12261, MDX12270, MDX12271,
MDX12280, MDX12281, MDX12290, MDX12291, MDX12300,
MDX12301, MDX13220, MDX13221, MDX13230, MDX13231,
MDX13240, MDX13241, MDX13250, MDX13251, MDX13260,
MDX13261, MDX13270, MDX13271, MDX13280, MDX13281,
MDX13290, MDX13291, MDX13300, MDX13301; MDX14220,
MDX14221, MDX14230, MDX14231, MDX14240, MDX14241,
MDX14250, MDX14251, MDX14260, MDX14261, MDX14270,
MDX14271, MDX14280, MDX14281, MDX14290, MDX14291,
MDX14300, MDX14301, MDX15220, MDX15221, MDX15230,
MDX15231, MDX15240, MDX15241, MDX15250, MDX15251,
MDX15260, MDX15261, MDX15270, MDX15271, MDX15280,
MDX15281, MDX15290, MDX15291, MDX15300, MDX15301,
MDX16220, MDX16221, MDX16230, MDX16231, MDX16240,
MDX16241, MDX16250, MDX16251, MDX16260, MDX16261,
MDX16270, MDX16271, MDX16280, MDX16281, MDX16290,
MDX16291, MDX16300, MDX16301, MDX17220, MDX17221,
MDX17230, MDX17231, MDX17240, MDX17241, MDX17250,
MDX17251, MDX17260, MDX17261, MDX17270, MDX17271,
MDX17280, MDX17281, MDX17290, MDX17291, MDX17300,
MDX17301, MDX18220, MDX18221, MDX18230, MDX18231,
MDX18240, MDX18241, MDX18250, MDX18251, MDX18260,
MDX18261, MDX18270, MDX18271, MDX18280, MDX18281,
MDX18290, MDX18291, MDX18300, MDX18301, MDX19220,
MDX19221, MDX19230, MDX19231, MDX19240, MDX19241,
MDX19250, MDX19251, MDX19260, MDX19261, MDX19270,
MDX19271, MDX19280, MDX19281, MDX19290, MDX19291,
MDX19300, MDX19301, RFX1XYYZ, RFX11220, RFX11221,
RFX11230, RFX11231, RFX11240, RFX11241, RFX11250,
RFX11251, RFX11260, RFX11261, RFX11270, RFX11271,
RFX11280, RFX11281, RFX11290, RFX11291, RFX11300,
RFX11301, RFX12220, RFX12221, RFX12230, RFX12231,
RFX12240, RFX12241, RFX12250, RFX12251, RFX12260,
RFX12261, RFX12270, RFX12271, RFX12280, RFX12281,
RFX12290, RFX12291, RFX12300, RFX12301, RFX13220,
RFX13221, RFX13230, RFX13231, RFX13240, RFX13241,
RFX13250,; FCX027RBR, FCX028L, FCX028LBR, FCX028R,
FCX028RBR, FCX029L, FCX029LBR, FCX029R, FCX029RBR,
FCX030EL, FCX030ELBR, FCX030ER, FCX030ERBR, FCX030L,
FCX030LBR, FCX030R, FCX030RBR, CM130239, CTX0030,
CTX30006, CTX30007, CTX30030, CTX30031, CTX30032,
CTX30033, CTX40050, CTX40051, CTX40052, FSX50005,
RFX50002, RFX50003, A-142300, A-2354000, 1155, L-792031, L-
552000, L-551000, L-651200, K-200126, K-200127, K-200150, I-
4313XX, I-4223XX, I-431316, I-431318, I-431320, I-431322, I-
431323, I-431325, I-431326, I-431328, I-431330, I-431332, I-
431334, I-431336, I-431340, I-431345, I-422316, I-422318, I-
422320, I-422322, I-422323, I-422325, I-422326, I-422328, I-
422330, I-422332, I-422334, I-422336, I-422340, I-422345, I-
4413XX, I-4416XX, I-441316, I-441318, I-441320, I-441322, I-
441323, I-441325, I-441326, I-441328, I-441330, I-441332, I-
441334, I-441336, I-441340, I-441345, I-441616, I-441618, I-
441620, I-441622, I-441623, I-441625, I-441626, I-441628, I-
441630, I-441632, I-441634, I-441636, I-441640, I-441645, I-
6206XX, I-620616, I-620618, I, 620620, I-620622, I-620623, I-
620625, I-620626, I-620628, I-620630, I-620632, I-620634, I-
620636, I-620640, I-620645, I-0124XX, I-2024XX, I-0104X, I-
2004XX, I-012416, I-012418, I-012420, I-012422, I-012423, I-
012425, I-012426, I-012428, I-012430, I-012432, I-012434, I-
012436, I-012438, I-012440, I-012442, I-012445, I-202416, I-
202418, I-202420, I-202421, I-202422, I-202423, I-202425, I-
202426, I-202428, I-202430, I-202432, I-202434, I-202436, I-
202438, I-202440, I-202442, I-202445, I-850112, I-850114, I-850116,
I-850118, I-850212, I-850214, I-850216, I-850218, I-3663XX, I-
3664XX, I-366318, I-366320, I-366322, I-366323, I-366325, I-
366326, I-366328, I-366330, I-366332, I-366334, I-366336, I-
366340, I-366345, I-366418, I-366420, I-366422, I-366423, I-
366425, I-366426, I-366428, I-366430, I-366432, I, 366434, I-
366436, I-366440, I-366445,; FBPO328L; FBPO328R; FCTO21L;
FCTO21LBR; FCTO21R; FCTO21RBR; FCTO22L; FCTO22LBR;
FCTO22R; FCTO22RBR; FCTO23L; FCTO23LBR; FCTO23R; FC-
TO23RBR; FCTO24L; FCTO24LBR; FCTO24R; FCTO24RBR; FC-
TO25L; FCTO25LBR; FCTO25R; FCTO25RBR; FCTO26L; FC-
TO26LBR; FCTO26R; FCTO26RBR; FCTO27L; FCTO27LBR; FC-
TO27R; FCTO27RBR; FCTO28L; FCTO28LBR; FCTO28R; FC-
TO28RBR; I-CW6316; I-CW6318; I-CW6320; ICW6322; I-
CW6323; I-CW6325; I-CW6326; I-CW6328; I-CW6330; I-CW6332;
I-CW6334; I-CW6336; I-CW6340; I-CL6316; I-CL6318; I-CL6320;
I-CL6322; I-CL6323; I-CL6325; I-CL6326; I-CL6328; ICL6330; I-
CL6332; I-CL6334; I-CL6336; I-CL6340; I-CW4316; I-CW4318; I-
CW4320; I-CW4322; ICW4323; I-CW4325; I-CW4326; I-CW4328;
I-CW4330; I-CW4332; I-CW4334; I-CW4336; I-CW4340; I-CL4316;

I-CL4318; I-CL4320; I-CL4322; I-CL4323; I-CL4325; I-CL4326; I-
CL4328; I-CL4330; ICL4332; I-CL4334; I-CL4336; I-CL4340; I-
CL4616; I-CL4618; I-CL4620; I-CL4622; I-CL4623; I-CL4625; I-
CL4626; I-CL4628; I-CL4630; I-CL4632; I-CL4634; I-CL4636; I-
CL5316; I-CL5318; I; CL5320; I-CL5322; I-CL5323; I-CL5325; I-
CL5326; I-CL5328; I-CL5330; I-CL5332; I-CL5334; ICL5336; I-
CL5340; I-CL5616; I-CL5618; I-CL5620; I-CL5622; I-CL5623; I-
CL5625; I-CL5626; I; CL5628; I-CL5630; I-CL5632; I-CL5634; I-
CL5636; F-201135; F-201149; F-201162; 1905; A-122300; A-
834300; A-835300; A-845300; RKN120007; PRX60037; A-145310;
RKN11201.; FCE024RBR; FCE025L; FCE025LBR; FCE025R;
FCE025RBR; FCE026L; FCE026LBR; FCE026R; FCE026RBR;
FCE027L; FCE027LBR; FCE027R; FCE027RBR; FCE028L;
FCE028LBR; FCE028R; FCE028RBR; FCE029L; FCE029LBR;
FCE029R; FCE029RBR; FCE030L; FCE030LBR; FCE030R;
FCE030RBR; FFE63006; FFE63007; FAP0119L; FAP0119R;
FAP0219L; FAP0219R; FAP0319L; FAP0319R; FAP0419L;
FAP0419R; FAP0519L; FAP0519R; FAP0120L; FAP0120R;
FAP0220L; FAP0220R; FAP0320L; FAP0320R; FAP0420L;
FAP0420R; FAP0520L; FAP0520R; FAP0121L; FAP0121R;
FAP0221L; FAP0221R; FAP0321L; FAP0321R; FAP0421L;
FAP0421R; FAP0521L; FAP0521R; FAP0122L; FAP0122R;
FAP0222L; FAP0222R; FAP0322L; FAP0322R; FAP0422L;
FAP0422R; FAP0522L; FAP0522R; FAP0123L; FAP0123R;
FAP0223L; FAP0223R; FAP0323L; FAP0323R; FAP0423L;
FAP0423R; FAP0523L; FAP0523R; FAP0124L; FAP0124R;
FAP0224L;; CM130218, CM130219, CM130213, CM130234,
CM130223, CM100007, CM100009, A-718009, MCX00204,
MCX00205, MCX00206, UNH2XYY0, UNH2XYY2, I-4013XX, I-
4213XX, I-4016XX, I-4216XX, I-4316XX, G-0103XX, G-0106XX,
G-0109XX, G-0403XX, G-0406XX, G-0409XX, I-4613XX, I-
6013XX, I-6213XX, I-6613XX, I-1033XX, I-1233XX, I-1033XXD,
I-5406XX, I-5506XX, I-5006XX, I-5106XX, I-5606XX, I-5206XX,
I-0122XX, I-2022XX, I-0123XX, I-2023XX, I-0102XX, I-2002XX,
I-0103XX, I-2003XX, I-8131XX, I-6003XX, I-6203XX, I-6303XX,
I-7032XX, I-7132XX, I-7532XX, I-7632XX, K-520002, K-520004,
K-531110, K-531113, K-531116, K-531120, K-531310, K-531313, K-
531316, K-531320, FCX63006, FCX63007, K-530001, K-190200, K-
220000, K-200150, X-022200, X-022210, X-022140, X-022150, X-
023040, X-023050, K-190450, K-190451, I-400310, D-040500, D-
040510, D-040520, D-040543, D-040546, D-040547, D-040550, D-
040400, D-040404, D-040401, D-040405, D-040402, D-110040, D-
110033, K-180610, C-110034, D-110050, L-192100, D-110051, D-
110052, D-110053, D-110054, D-10055, C-110037, K-190200, K-
190300, X-990610, K-190452, K-190150, I-3000XX, I-610338, I-
610348, I-610358, I-610368, I-610378, I-610388, I-610398, K-
190100, K-190101, K-190102, K-190104, K-190110, K-190111, K-
190112, K-190113, K-190114, K-190115, L-122000, L-123000, L-
180001, L-180002, L-193144, L-192007, L-192027, L-192020, L-
192031, L-192025, L-192028, L-192185, L-192186, L-193140, L-
192000, L-192003, L-192005, L-193100, L-211000, L-214000, L-
272000, L-273000, A-233100, A-242100, A-235100, A-245100, L-
292000, L-292003, L-292005, L-292020, L-293060, L-292015, L-
292122, L-292126, L-293045, L-292121, L-293046, L-292135, L-
292136, L-692142, L-292032, L-692032, L-293048, L-293049, L-
292011, L-292040, L-292125, L-292118, L-292129, L-293041, L-
293042, L-693506, L-693507, L-693508, L-693509, L-693504, L-
693502, L-292131, L-693127, L-292032, L-331001, L-331002, K-
390000, L-392012, L-392016, L-392018, L-392110, L-392010, L-
392112, L-392122, L-393018, K-390001, K-390002, K-390003, K-
390004,; FAP0224R; FAP0324L; FAP0324R; FAP0424L; FAP0424R;
FAP0524L; FAP0524R; FAP0125L; FAP0125R; FAP0225L;
FAP0225R; FAP0325L; FAP0325R; FAP0425L; FAP0425R;
FAP0525L; FAP0525R; FAP0126L; FAP0126R; FAP0226L;
FAP0226R; FAP0326L; FAP0326R; FAP0426L; FAP0426R;
FAP0526L; FAP0526R; FAP0127L; FAP0127R; FAP0227L;
FAP0227R; FAP0327L; FAP0327R; FAP0427L; FAP0427R;
FAP0527L; FAP0527R; FAP0128L; FAP0128R; FAP0228L;
FAP0228R; FAP0328L; FAP0328R; FAP0428L; FAP0428R;
FAP0528L; FAP0528R; FAP0129L; FAP0129R; FAP0229L;
FAP0229R; FAP0329L; FAP0329R; FAP0429L; FAP0429R;
FAP0529L; FAP0529R; FAP0130L; FAP0130R; FAP0230L;
FAP0230R; FAP0330L; FAP0330R; FAP0430L; FAP0430R;
FAP0530L; FAP0530R; FAX0119L; FAX0119R; FAX0219L;
FAX0219R; FAX0319L; FAX0319R; FAX0419L; FAX0419R;
FAX0519L; FAX0519R; FAX0120L; FAX0120R; FAX0220L;
FAX0220R; FAX0320L; FAX0320R; FAX0420L; FAX0420R;
FAX0520L; FAX0520R; FAX0121L; FAX0121R; FAX0221L;
FAX0221R; FAX0321L; FAX0321R; FAX0421L; FAX0421R;
FAX0521L; FAX0521R; FAX0122L; FAX0122R; FAX0222L;
FAX0222R; FAX0322L; FAX0322R; FAX0422L; FAX0422R;
FAX0522L; FAX0522R; FAX0123L; FAX0123R; FAX0223L;
FAX0223R; FAX0323L; FAX0323R; FAX0423L; FAX0423R;
FAX0523L; FAX0523R; FAX0124L; FAX0124R; FAX0224L;;
FAX0224R; FAX0324L; FAX0324R; FAX0424L; FAX0424R;
FAX0524L; FAX0524R; FAX0125L; FAX0125R; FAX0225L;
FAX0225R; FAX0325L; FAX0325R; FAX0425L; FAX0425R;
FAX0525L; FAX0525R; FAX0126L; FAX0126R; FAX0226L;
FAX0226R; FAX0326L; FAX0326R; FAX0426L; FAX0426R;
FAX0526L; FAX0526R; FAX0127L; FAX0127R; FAX0227L;
FAX0227R; FAX0327L; FAX0327R; FAX0427L; FAX0427R;
FAX0527L; FAX0527R; FAX0128L; FAX0128R; FAX0228L;
FAX0228R; FAX0328L; FAX0328R; FAX0428L; FAX0428R;
FAX0528L; FAX0528R; FAX0129L; FAX0129R; FAX0229L;
FAX0229R; FAX0329L; FAX0329R; FAX0429L; FAX0429R;
FAX0529L; FAX0529R; FAX0130L; FAX0130R; FAX0230L;
FAX0230R; FAX0330L; FAX0330R; FAX0430L; FAX0430R;
FAX0530L; FAX0530R; FBPO021L; FBPO021R; FBPO121L; FB-
PO121R; FBPO221L; FBPO221R; FBPO321L; FBPO321L; FB-
PO022L; FBPO022R; FBPO122L; FBPO122R; FBPO222L; FB-
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PO222R; FBPO322L; FBPO322R; FBPO023L; FBPO023R; FB-
PO123L; FBPO123R; FBPO232L; FBPO232R; FBPO323L; FB-
PO323R; FBPO024L; FBPO024R; FBPO124L; FBPO124R; FB-
PO242L; FBPO242R; FBPO324L; FBPO324R; FBPO025L; FB-
PO025R; FBPO125L; FBPO125R; FBPO252L; FBPO252R; FB-
PO325L; FBPO325R; FBPO026L; FBPO026R; FBPO126L; FB-
PO126R; FBPO262L; FBPO262R; FBPO326L; FBPO326R; FB-
PO027L; FBPO027R; FBPO127L; FBPO127R; FBPO272L; FB-
PO272R; FBPO327L; FBPO327R; FBPO028L; FBPO028R; FB-
PO128L; FBPO282L; FBPO282R;; FRM01804U, FRM01804LU,
FRM01851U, FRM00100U, FRM00101U, FRM00102U,
FRM00103U, FRM00100LU, FRM00101LU, FRM00102LU,
FRM00103LU, FRM00147U, FRM00148U, FRM00149U,
FRM00150U, FRM01800U, FRM01801U, FRM01802U,
FRM01803U, FRM01800LU, FRM01801LU, FRM01802LU,
FRM01803LU, FRM01847U, FRM01848U, FRM01849U,
FRM01850U, FRM61750, FRM01755U, FRM01756U, FRM01765U,
FRM01766U, FRM01775U, FRM01776U, FRM01785U,
FRM01786U, SNJ01800U, SNJ01800LU, SWJ01848U, SNS00100,
SNS00100U, SNS00100LU, SWS00148, SWS00148U, MAK00349,
MAK00347, MAK00110, MAK041172, MAK01517, MAK00346,
MAK01535, MAK01513, MAK01540, MAK01534, MAK01890,
MAK00293, MAK01533, MAK01565, FRM31700, FRM01541,
FRM01540, FRM01704, MKN01360, MKN01361, MKN01362,
MKN01660, MKN01661, MKN01662, MKN01665, MKN01666,
MKN01667, 1900, 2000, 2000-kit, 2000-204G, 2000-204B, 2000-
204R, 2000-204Y, 2000-205A, 2000-205B, 1905-A, 2070S, 2055,
2025T, 2025, 2026, 2100, 2100-kit, 2100-317B, 2100-317R, 2100-
317Y, 2100-317O, 2100-312A, 2100-312B, 2105, 2100-335, RKN
100007, RKN 200007, RKN30000, RKN30001, RKN31000,
RKN19001, RKN32000, RKN34000, RKN11000, RKN31100, PKN
100010, PKN11000, PKN12000, PKN20000, PKN30000, PKN31000,
PKN40000, PKN50000, PKN60000, PKN60001, PKN90001, K-
239001, K-239002, 1500, 1570, 1570-019L, 1570-019H, 1570-
019XH, 1570-020, 1570-021, 1570-016, 1570-017, 1570-018, 1570-
037, 1510, 1510-KIT, 1500-025, K2XYYZ, SFPOXYYZ, SF-
XOYYZ, SFX00123, SFX00165, A-718009, CM150008, SFX00001,
SFX00002, SFX00003, SFX00004, LAPOXYYZ, LAX01001,
LAX01002, LAX01003, LAX01004, TLPOXYY, TLXOOXYY,
TLX01011, TLX01012, TLX01013, TLX01014, TLX01002,
TLX01003, TLX01004, TLX01005, TLX01006, TLX01007,
TLX01008, TLX01009, TLX01001, ELP00XXZ, ELT00XXZ,
ELX00XXZ, ELP0000X, ELT0000X, ELP0000F, ELP0000K,
ELP0000G, ELP0000B, ELP0000R, ELP0000A, ELX50001,
ELX50002, VFP0XYY0, VFP0XYY2, VFX0XYY0, VFX0XYY2,
VFX00003, VFX00004, VFX00006, VFX00007, CM150041,
CM150042, VFX00024, VFX00025, VFX00026, CM100034,
VFX00033; PRX07300, PRX00801, SFX0XYYZ, SFX0122L,
SFX0122LBR, SFX0122R, SFX0122RBR, SFX0123L,
SFX0123LBR, SFX0123R, SFX0123RBR, SFX0124L,
SFX0124LBR, SFX0124R, SFX0124RBR, SFX0125L,
SFX0125LBR, SFX0125R, SFX0125RBR, SFX0126L,
SFX0126LBR, SFX0126R, SFX0126RBR, SFX0127L,
SFX0127LBR, SFX0127R. SFX0127RBR, SFX0222L,
SFX0222LBR, SFX0222R, SFX0222RBR, SFX0223L,
SFX0223LBR, SFX0223R, SFX0223RBR, SFX0224L,
SFX0224LBR, SFX0224R, SFX0224RBR, SFX0225L,
SFX0225LBR, SFX0225R, SFX0225RBR, SFX0226L,
SFX0226LBR, SFX0226R, SFX0226RBR, SFX0227L,
SFX0227LBR, SFX0227R, SFX0227RBR, SFX0228L,
SFX0228LBR, SFX0228R, SFX0228RBR, SFX0322L,
SFX0322LBR, SFX0322R, SFX0322RBR, SFX0323L,
SFX0323LBR, SFX0323R, SFX0323RBR, SFX0324L,
SFX0324LBR, SFX0324R, SFX0324RBR, SFX0325L,
SFX0325LBR, SFX0325R, SFX0325RBR, SFX0326L,
SFX0326LBR, SFX0326R, SFX0326RBR, SFX0327L,
SFX0327LBR, SFX0327R, SFX0327RBR, SFX0328L,
SFX0328LBR, SFX0328R, SFX0328RBR, SFX0329L,
SFX0329LBR, SFX0329R, SFX0329RBR, SFX0423L,
SFX0423LBR, SFX0423R, SFX0423RBR, SFX0424L,
SFX0424LBR, SFX0424R, SFX0424RBR, SFX0425L,
SFX0425LBR, SFX0425R, SFX0425RBR, SFX0426L,
SFX0426LBR, SFX0426R, SFX0426RBR, SFX0427L,
SFX0427LBR, SFX0427R, SFX0427RBR, SFX0428L,
SFX0428LBR, SFX0428R, SFX0428RBR, SFX0429L,
SFX0429LBR, SFX0429R, SFX0429RBR, SFX0430L,
SFX0430LBR, SFX0430R, SFX0430RBR, SFX0523L,
SFX0523LBR, SFX0523R, SFX0523RBR, SFX0524L,
SFX0524LBR, SFX0524R, SFX0524RBR, SFX0525L,
SFX0525LBR, SFX0525R, SFX0525RBR, SFX0526L,
SFX0526LBR, SFX0526R, SFX0526RBR, SFX0527L,
SFX0527LBR, SFX0527R, SFX0527RBR, SFX0528L,;
SFX0528LBR, SFX0528R, SFX0528RBR, SFX0529L,
SFX0529LBR, SFX0529R, SFX0529RBR, SFX0530L,
SFX0530LBR, SFX0530R, SFX0530RBR, SFX0625L,
SFX0625LBR, SFX0625R, SFX0625RBR, SFX0626L,
SFX0626LBR, SFX0626R, SFX0626RBR, SFX0627L,
SFX0627LBR, SFX0627R, SFX0627RBR, SFX0628L,
SFX0628LBR, SFX0628R, SFX0628RBR, SFX0629L,
SFX0629LBR, SFX0629R, SFX0629RBR, SFX0630L,
SFX0630LBR, SFX0630R, SFX0630RBR, TLP00XYY, TLP00123,
TLP00124, TLP00223, TLP00224, TLP00225, TLP00226,
TLP00323, TLP00324, TLP00325, TLP00326, TLP00327,
TLP00328, TLP00423, TLP00424, TLP00425, TLP00426,
TLP00427, TLP00428, TLP00429, TLP00430, TLP00523,
TLP00524, TLP00525, TLP00526, TLP00527, TLP00528,
TLP00529, TLP00530, TLP00625, TLP00626, TLP00627,
TLP00628, TLP00629, TLP00630, TLP00725, TLP00726,
TLP00727, TLP00728, TLP00729, TLP00730, TLP00827,
TLP00828, TLP00829, TLP00830, TLX00XYY, TLX00123,

TLX00124, TLX00223, TLX00224, TLX00225, TLX00226,
TLX00323, TLX00324, TLX00325, TLX00326, TLX00327,
TLX00328, TLX00423, TLX00424, TLX00425, TLX00426,
TLX00427, TLX00428, TLX00429, TLX00430, TLX00523,
TLX00524, TLX00525, TLX00526, TLX00527, TLX00528,
TLX00529, TLX00530, TLX00625, TLX00626, TLX00627,
TLX00628, TLX00629, TLX00630, TLX00725, TLX00726,
TLX00727, TLX00728, TLX00729, TLX00730, TLX00827,
TLX00828, TLX00829, TLX00830, K2X0XYYZ, K2X0121L,
K2X0121LBR, K2X0121R, K2X0121RBR, K2X0122L,
K2X0122LBR, K2X0122R, K2X0122RBR, K2X0123L,
K2X0123LBR, K2X0123R, K2X0123RBR, K2X0124L,
K2X0124LBR, K2X0124R, K2X0124RBR, K2X0221L,
K2X0221LBR, K2X0221R, K2X0221RBR, K2X0222L,
K2X0222LBR, K2X0222R, K2X0222RBR, K2X0223L,
K2X0223LBR,; SLX11270, SLX11280, SLX11290, SLX11300,
SLX12220, SLX12230, SLX12240, SLX12250, SLX12260,
SLX12270, SLX12280, SLX12290, SLX12300, SLX13220,
SLX13230, SLX13240, SLX13250, SLX13260, SLX13270,
SLX13280, SLX13290, SLX13300, SLX14220, SLX14230,
SLX14240, SLX14250, SLX14260, SLX14270, SLX14280,
SLX14290, SLX14300, SLX15220, SLX15230, SLX15240,
SLX15250, SLX15260, SLX15270, SLX15280, SLX15290,
SLX15300, SLX16220, SLX16230, SLX16240, SLX16250,
SLX16260, SLX16270, SLX16280, SLX16290, SLX16300,
SLX17250, SLX17260, SLX17270, SLX17280, SLX17290,
SLX17300, SLX18250, SLX18260, SLX18270, SLX18280,
SLX18290, SLX18300, SLX19250, SLX19260, SLX19270,
SLX19280, SLX19290, SLX19300, FCA0XXY, FCA021L,
FCA021LBR, FCA021R, FCA021RBR, FCA022L, FCA022LBR,
FCA022R, FCA022RBR, FCA023L, FCA023LBR, FCA023R,
FCA023RBR, FCA024L, FCA024LBR, FCA024R, FCA024RBR,
FCA025L, FCA025LBR, FCA025R, FCA025RBR, FCA026L,
FCA026LBR, FCA026R, FCA026RBR, FCA027L, FCA027LBR,
FCA027R, FCA027RBR, FCA028L, FCA028LBR, FCA028R,
FCA028RBR, FCA029L, FCA029LBR, FCA029R, FCA029RBR,
FCA030L, FCA030LBR, FCA030R, FCA030RBR, FCX0XXY,
FCX019L, FCX019LBR, FCX019R, FCX019RBR, FCX020L,
FCX020LBR, FCX020R, FCX020RBR, FCX021L, FCX021LBR,
FCX021R, FCX021RBR, FCX022L, FCX022LBR, FCX022R,
FCX022RBR, FCX023L, FCX023LBR, FCX023R, FCX023RBR,
FCX024L, FCX024LBR, FCX024R, FCX024RBR, FCX025L,
FCX025LBR, FCX025R, FCX025RBR, FCX026L, FCX026LBR,
FCX026R, FCX026RBR, FCX027L, FCX027LBR, FCX027R,; VF-
PE6272; VFPE6280; VFPE6282; VFPE6290; VFPE6292; VF-
PE6300; VFPE6302; VFPE7220; VFPE7222; VFPE7230; VF-
PE7232; VFPE7240; VFPE7242; VFPE7250; VFPE7252; VF-
PE7260; VFPE7262; VFPE7270; VFPE7272; VFPE7280; VF-
PE7282; VFPE7290; VFPE7292; VFPE7300; VFPE7302; VF-
PE8220; VFPE8222; VFPE8230; VFPE8232; VFPE8240; VF-
PE8242; VFPE8250; VFPE8252; VFPE8260; VFPE8262; VF-
PE8270; VFPE8272; VFPE8280; VFPE8282; VFPE8290; VF-
PE8292; VFPE8300; VFPE8302; VFPE9220; VFPE9222; VF-
PE9230; VFPE9232; VFPE9240; VFPE9242; VFPE9250; VF-
PE9252; VFPE9260; VFPE9262; VFPE9270; VFPE9272; VF-
PE9280; VFPE9282; VFPE9290; VFPE9292; VFPE9300; VF-
PE9302; VFXE1220; VFXE1222; VFXE1230; VFXE1232; VF-
XE1240; VFXE1242; VFXE1250; VFXE1252; VFXE1260; VF-
XE1262; VFXE1270; VFXE1272; VFXE1280; VFXE1282; VF-
XE1290; VFXE1292; VFXE1300; VFXE1302; VFXE2220; VF-
XE2222; VFXE2230; VFXE2232; VFXE2240; VFXE2242; VF-
XE2250; VFXE2252; VFXE2260; VFXE2262; VFXE2270; VF-
XE2272; VFXE2280; VFXE2282; VFXE2290; VFXE2292; VF-
XE2300; VFXE2302; VFXE3220; VFXE3222; VFXE3230; VF-
XE3232; VFXE3240; VFXE3242; VFXE3250; VFXE3252; VF-
XE3260; VFXE3262; VFXE3270; VFXE3272; VFXE3280; VF-
XE3282; VFXE3290; VFXE3292; VFXE3300; VFXE3302; VF-
XE4220; VFXE4222; VFXE4230; VFXE4232; VFXE4240;; VF-
XE4242; VFXE4250; VFXE4252; VFXE4260; VFXE4262; VF-
XE4270; VFXE4272; VFXE4280; VFXE4282; VFXE4290; VF-
XE4292; VFXE4300; VFXE4302; VFXE5220; VFXE5222; VF-
XE5230; VFXE5232; VFXE5240; VFXE5242; VFXE5250; VF-
XE5252; VFXE5260; VFXE5262; VFXE5270; VFXE5272; VF-
XE5280; VFXE5282; VFXE5290; VFXE5292; VFXE5300; VF-
XE5302; VFXE6220; VFXE6222; VFXE6230; VFXE6232; VF-
XE6240; VFXE6242; VFXE6250; VFXE6252; VFXE6260; VF-
XE6262; VFXE6270; VFXE6272; VFXE6280; VFXE6282; VF-
XE6290; VFXE6292; VFXE6300; VFXE6302; VFXE7220; VF-
XE7222; VFXE7230; VFXE7232; VFXE7240; VFXE7242; VF-
XE7250; VFXE7252; VFXE7260; VFXE7262; VFXE7270; VF-
XE7272; VFXE7280; VFXE7282; VFXE7290; VFXE7292; VF-
XE7300; VFXE7302; VFXE8220; VFXE8222; VFXE8230; VF-
XE8232; VFXE8240; VFXE8242; VFXE8250; VFXE8252; VF-
XE8260; VFXE8262; VFXE8270; VFXE8272; VFXE8280; VF-
XE8282; VFXE8290; VFXE8292; VFXE8300; VFXE8302; VF-
XE9220; VFXE9222; VFXE9230; VFXE9232; VFXE9240; VF-
XE9242; VFXE9250; VFXE9252; VFXE9260; VFXE9262; VF-
XE9270; VFXE9272; VFXE9280; VFXE9282; VFXE9290; VF-
XE9292; VFXE9300; VFXE9302; FFC2210001; FFC2210002;
VLX00001; VLX00002; VLX00003; VFX0008; FCE022L;
FCE022LBR; FCE022R; FCE022RBR; FCE023L; FCE023LBR;
FCE023R; FCE023RBR; FCE024L; FCE024LBR; FCE024R;; F-
010755, F-010762, F-101035, F-101049, F-101062, C-860977,
FCX0002, C-880877, C-880878, C-880879, 2075R, 2075L, 2175L,
CM163063, CM160018, CM100068, FCX0001, C-111122LXX, C-
111122RXX, C-111124LXX, C-111124RXX, C-111126LXX, C-
111126RXX, C-1211XXXXX, C-1231XXXXX, C-691100, I-400310,
FRM41770, CM201519, CM201519U, CM201519B, 2045, 2050,
2051, FCSOOXXZ, FCP0XXZ, MKN01663, MKN01664, 1100,
1100-OS, 1100-KE, 1100-kit, 1100-119G, 1100-119B, 1100-119R,

1100-119Y, 1100-121A, 1100-121B, 1105-A, 1145, 1150, 1151, 1170,
VFX00002, AJ-712010, 1055, 1158, 1186, 1125, 1140, AJ-342100,
AJ-114040, AJ-142300, AJ-133300, AJ-122100, AJ-233100, AJ-
121100, AJ-242100, RKN100107, RKN31101, RKN31102,
JRP0XYY1Z, JRP01161L, JRP01161R, JRP01171L, JRP01171R,
JRP01181L, JRP01181R, JRP01191L, JRP01191R, JRP02181L,
JRP02181R, JRP02191L, JRP02191R, JRP02201L, JRP02201R,
JRP02211L, JRP02211R, JRP03201L, JRP03201R, JRP03211L,
JRP03211R, FCX63008, CM150017, JRX50XXY, JRX5016L,
JRX5016LBR, JRX5016R, JRX5016RBR, JRX5017L, JRX5017LBR,
JRX5017R, JRX5017RBR, JRX5018L, JRX5018LBR, JRX5018R,
JRX5018RBR, JRX5019L, JRX5019LBR, JRX5019R,
JRX5019RBR, JRX5020L, JRX5020LBR, JRX5020R,
JRX5020RBR, JRX5021L, JRX5021LBR, JRX5021R,
JRX5021RBR, PRX0XYY0, PRX01250, PRX01260, PRX01270,
PRX01280, PRX01290, PRX01300, PRX02250, PRX02260,
PRX02270, PRX02280, PRX02290, PRX02300, PRX03250,
PRX03260, PRX03270, PRX03280, PRX03290, PRX03300,
PRX04250, PRX04260, PRX04270, PRX04280, PRX04290,
PRX04300, PRX05250, PRX05260, PRX05270, PRX05280,
PRX05290, PRX05300, PRX06250, PRX06260, PRX06270,
PRX06280, PRX06290, PRX06300, PRX07250, PRX07260,
PRX07270, PRX07280, PRX07290,; I-TF67325, I-TF67326, I-
TF67328, I-TF67330, I-TF67332, I-TF67334, I-TF67336, I-TF67338,
I-TF67340, I-TF67345, I-TF67350, I-TF67355, I-TF67825, I-
TF67826, I-TF67828, I-TF67830, I-TF67832, I-TF67834, I-TF67836,
I-TF67838, F-201035, F-201049, F-201062, C-880898, C-880899.;
K2X0223R, K2X0223RBR, K2X0224L, K2X0224LBR, K2X0224R,
K2X0224RBR, K2X0225L, K2X0225LBR, K2X0225R,
K2X0225RBR, K2X0226L, K2X0226LBR, K2X0226R,
K2X0226RBR, K2X0323L, K2X0323LBR, K2X0323R,
K2X0323RBR, K2X0324L, K2X0324LBR, K2X0324R,
K2X0324RBR, K2X0325L, K2X0325LBR, K2X0325R,
K2X0325RBR, K2X0326L, K2X0326LBR, K2X0326R,
K2X0326RBR, K2X0327L, K2X0327LBR, K2X0327R,
K2X0327RBR, K2X0328L, K2X0328LBR, K2X0328R,
K2X0328RBR, K2X0425L, K2X0425LBR, K2X0425R,
K2X0425RBR, K2X0426L, K2X0426LBR, K2X0426R,
K2X0426RBR, K2X0427L, K2X0427LBR, K2X0427R,
K2X0427RBR, K2X0428L, K2X0428LBR, K2X0428R,
K2X0428RBR, VFX1XYYZ, VFX11220, VFX11221, VFX11230,
VFX11231, VFX11240, VFX11241, VFX11250, VFX11251,
VFX11260, VFX11261, VFX11270, VFX11271,, VFX11280,
VFX11281, VFX11290, VFX11291, VFX11300, VFX11301,
VFX12220, VFX12221, VFX12230, VFX12231, VFX12240,
VFX12241, VFX12250, VFX12251, VFX12260, VFX12261,
VFX12270, VFX12271, VFX12280, VFX12281, VFX12290,
VFX12291, VFX12300, VFX12301, VFX13195, VFX13205,
VFX13215, VFX13220, VFX13221, VFX13230, VFX13231,
VFX13240, VFX13241, VFX13250, VFX13251, VFX13260,
VFX13261, VFX13270, VFX13271, VFX13280, VFX13281,
VFX13290, VFX13291, VFX13300, VFX13301, VFX14195,
VFX14205, VFX14215, VFX14220, VFX14221, VFX14230,
VFX14231, VFX14240, VFX14241, VFX14250, VFX14251,
VFX14260, VFX14261, VFX14270, VFX14271, VFX14280,
VFX14281, VFX14290, VFX14291, VFX14300, VFX14301,
VFX15195, VFX15205, VFX15215, VFX15220, VFX15221,
VFX15230, VFX15231, VFX15234, VFX15235, VFX15240,
VFX15241, VFX15244, VFX15245, VFX15250, VFX15251,
VFX15254, VFX15255, VFX15260, VFX15261,; K-390005, K-
390007, P-20191, P-20191X, P-20192, P-20194, P-20109, P-20151,
P-20152, P-20154, P-20140, P-20141, P-20141X, P-20142, P-20143,
P-20144, P-201474, P-20149, P-20151X, P-20161-H, P-20162-H, P-
20161, P-20162, P-20177, P-20251, P-20153, L-541001, L-542000,
L-542020, L-542021, L-541015, L-541016, L-542017, L-542018, L-
542019, L-542022, L-621000, L-631000, L-641000, L-651000, L-
672000, L-673000, L-674000, L-675000, L-680000, L-692016, L-
621100, L-631100, L-641100, L-651100, L-692022, L-693125, L-
692020, L-692110, L-692027, L-693112, L-692505, L-692501, L-
693503, L-692025, L-393012, L-392117, L-692030, L-693115, L-
692135, L-692037, L-692035, L-693120, L-692010, L-692119, L-
692120, L-692125, L-692130, L-692133, L-693110, L-692015, L-
692017, L-693126, L-721000, L-780000, L-792016, L-773000, L-
774000, L-792150, L-792020, L-792110, L-792027, L-792100, L-
793112, L-792119, L-792010, L-792120, L-792130, L-793110, L-
792017, A-122100, A-121100, A-133300, A-14230, A-114040, A-
114030, A-233100, A-242100, A-333100, A-342100, A-322100, A-
433110, A-433120, A-442100, A-421100, A-542110, A-542120, A-
542130, A-542140, A-533100, A-733010, A-733020, A-742010, A-
742020, A-712010, A-712020, A-762111, A-762121, A-833100,
2054-1, 2054-2, 2054-3, 2054-4, A-645210, A-645220, A-642100, A-
135100, A-125100, A-114040, A-114030, A-135300, A-145300, A-
235100, A-235300, A-245100, A-245300, A-335100, A-345100, A-
325100, A-435110, A-435120, A-445100, A-425100, A-545110, A-
545120, A-545130, A-545140, A-535100, A-736010, A-736020, A-
746010, A-746020, A-717010, A-717020, A-718009, A-766111, A-
766121, A-766112, A-766122, A-835100, I-813602, I-813603, 4400,
4500, 4410, 4402, 4403, 4404, 4405, 4402-V, 4403-V, 4404-V, 4405-
V, 4402-R, 4403-R, 4404-R, 4405-R, 4400-013, 4401, 4401-G, F-
010735, F-010741, F-010749,; VLXE6230; VLXE7230; VLXE8230;
VLXE9230; VLXE1240; VLXE2420; VLXE3240; VLXE4240; VL-
XE5240; VLXE6240; VLXE7240; VLXE8240; VLXE9240; VL-
XE1250; VLXE2520; VLXE3250; VLXE4250; VLXE5250; VL-
XE6250; VLXE7250; VLXE8250; VLXE9250; VLXE1260; VL-
XE2620; VLXE3260; VLXE4260; VLXE5260; VLXE6260; VL-
XE7260; VLXE8260; VLXE9260; VLXE1270; VLXE2720; VL-
XE3270; VLXE4270; VLXE5270; VLXE6270; VLXE7270; VL-
XE8270; VLXE9270; VLXE1280; VLXE2820; VLXE3280; VL-
XE4280; VLXE5280; VLXE6280; VLXE7280; VLXE8280; VL-
XE9280; VLXE1290; VLXE2920; VLXE3290; VLXE4290; VL-
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XE5290; VLXE6290; VLXE7290; VLXE8290; VLXE9290; VL-
XE1300; VLXE3020; VLXE3300; VLXE4300; VLXE5300; VL-
XE6300; VLXE7300; VLXE8300; VLXE9300; VLXE1222; VL-
XE2222; VLXE3222; VLXE4222; VLXE5222; VLXE6222; VL-
XE7222; VLXE8222; VLXE9222; VLXE1232; VLXE2322; VL-
XE3232; VLXE4232; VLXE5232; VLXE6232; VLXE7232; VL-
XE8232; VLXE9232; VLXE1242; VLXE2422; VLXE3242; VL-
XE4242; VLXE5242; VLXE6242; VLXE7242; VLXE8242; VL-
XE9242; VLXE1252; VLXE2522; VLXE3252; VLXE4252; VL-
XE5252; VLXE6252; VLXE7252; VLXE8252; VLXE9252; VL-
XE1262;; MDX03223, MDX03230, MDX03231, MDX03232,
MDX03233, MDX03240, MDX03241, MDX03242, MDX03243,
MDX03250, MDX03251, MDX03252, MDX03253, MDX03260,
MDX03261, MDX03262, MDX03263, MDX03270, MDX03271,
MDX03272, MDX03273, MDX03280, MDX03281, MDX03282,
MDX03283, MDX03290, MDX03291, MDX03292, MDX03293,
MDX03300, MDX03301, MDX03302, MDX03303, MDX04220,
MDX04221, MDX04222, MDX04223, MDX04230, MDX04231,
MDX04232, MDX04233, MDX04240, MDX04241, MDX04242,
MDX04243, MDX04250, MDX04251, MDX04252, MDX04253,
MDX04260, MDX04261, MDX04262, MDX04263, MDX04270,
MDX04271, MDX04272, MDX04273, MDX04280, MDX04281,
MDX04282, MDX04283, MDX04290, MDX04291, MDX04292,
MDX04293, MDX04300, MDX04301, MDX04302, MDX04303,
MDX05220, MDX05221, MDX05222, MDX05223, MDX05230,
MDX05231, MDX05232, MDX05233, MDX05240, MDX05241,
MDX05242, MDX05243, MDX05250, MDX05251, MDX05252,
MDX05253, MDX05260, MDX05261, MDX05262, MDX05263,
MDX05270, MDX05271, MDX05272, MDX05273, MDX05280,
MDX05281, MDX05282, MDX05283, MDX05290, MDX05291,
MDX05292, MDX05293, MDX05300, MDX05301, MDX05302,
MDX05303, MDX06220, MDX06221, MDX06222, MDX06223,
MDX06230, MDX06231, MDX06232, MDX06233, MDX06240,
MDX06241, MDX06242, MDX06243, MDX06250, MDX06251,
MDX06252, MDX06253, MDX06260, MDX06261, MDX06262,
MDX06263, MDX06270, MDX06271, MDX06272, MDX06273,
MDX06280, MDX06281, MDX06282, MDX06283, MDX06290,
MDX06291, MDX06292, MDX06293, MDX06300, MDX06301,
MDX06302, MDX06303, MDX07220, MDX07221, MDX07222,
MDX07223, MDX07230, MDX07231, MDX07232, MDX07233,
MDX07240, MDX07241, MDX07242; VFX00021, VFX00022,
VFX00023, CM100204, VFX00008, VLP0XYY0, VLP0XYY2,
VLE0XXX0, VLE0XXX2, RFL0XYY0, RFX0XYY0, RFX0XYY2,
CTX0Y11, CTX0Y21, CTX0Y12, CTX0Y22, CTX0004, CTX0006,
CTX0008, CTX0009, CTX30005, CTX30008, CTX40035, CTX0020,
CTX0010, CM100300, CM162021, CM132068, CM130627,
CM130626, CM130319, CM130139, CTX40036, CTX40037,
CM163107, CM163108, VLX0XYY0, VLX0XYY2, CTL0XY1,
CTL0XY2, CM131130, 2026, CTL0002, CTL0004, CTL0006,
CTL0008, CTL30012, MDX0XYY0, MDX0XYY2, MDX00007,
MDX00009, MDX00012, MDX00013, MDX00014, MDX00001,
MDX00002, MDX00003, CM100033, CM100039, CM140313,
CM140314, CM140315, CM100053, CM100054, CM100055,
CM100203, CM150051, CM150052, CM130237, CM150012,
MDX50007, RFX0XYY0, RFX0XYY2, RFX00001, RFX00002,
RFX40011, RFX40012, RFX40013, RFX40014, RFX40015,
RFX40016, RFX40017, RFX40018, RFX40019, RFX40020,
RFX00014, RFX30008, CM132013, CM140001, CM163070,
CM160004, CM100067, RFX00016, CM130101, CM130102,
CM130108, RFX50118, CM150037, CM150038, CM160001,
CM100300, CM132015, CM132016, RFX30007, CM132014,
RFL0XYY0, RFL00001, RFL00009, RFL40008, RFL40009,
RFL40010, RFL40011, RFL40012, RFL40013, RFL40014,
RFL40017, RFL40018, RFL40019, RFL40020, CM140251,
CM140252, CM140253, CM140254, LPH2XYY0, CM150010,
CM150007, RFX00014, CHP00XYY, FSX101X, FWX00030,
CM150161, CM150162, FWX40001, CM130221, CM130224,
CM130210, CM130225, CM10064, FWX50003, FSX102X,
FSX40003, FSX40001, FSX104X, FSX50001, FSX50002,
FSX50003, FSX50004, CM130305, CM130304, CM140502,
CM140505, CM140508, CM140511, CM140124, CM140125,
CM140113, CM140114, CM140115, CM140116, CM140117,
SLP0XYY0, SLX0XYY0, SLX2XYY0, SLP30001, SLP30002,
SLP30003, SLP30011, SLP30012, SLP30013, CM160009,
SLX50001, SLX50002, SLX50003, SLX50004, SLX50005,
SLX30021, SLX30022, SLX30023, SLX30006, CM140003,
SLX30005, SLX30007, PRX0XYYZ0, PRX00401, PRX30016,
PRX60002, PRX00601, CM150004, CM150005, CM150006,
CM150009, CM150011, CM130206, CM130220; VLPE9300; VL-
PE1222; VLPE2222; VLPE3222; VLPE4222; VLPE5222; VL-
PE6222; VLPE7222; VLPE3232; VLPE9222; VLPE1232; VL-
PE2322; VLPE8222; VLPE4232; VLPE5232; VLPE6232; VL-
PE7232; VLPE8232; VLPE9232; VLPE1242; VLPE2422; VL-
PE3242; VLPE4242; VLPE5242; VLPE6242; VLPE7242; VL-
PE8242; VLPE9242; VLPE1252; VLPE2522; VLPE3252; VL-
PE4252; VLPE5252; VLPE6252; VLPE7252; VLPE8252; VL-
PE9252; VLPE1262; VLPE2622; VLPE3262; VLPE4262; VL-
PE5262; VLPE6262; VLPE7262; VLPE8262; VLPE9262; VL-
PE1272; VLPE2722; VLPE3272; VLPE4272; VLPE5272; VL-
PE6272; VLPE7272; VLPE8272; VLPE9272; VLPE1282; VL-
PE2822; VLPE3282; VLPE4282; VLPE5282; VLPE6282; VL-
PE7282; VLPE8282; VLPE9282; VLPE1292; VLPE2922; VL-
PE3292; VLPE4292; VLPE5292; VLPE6292; VLPE7292; VL-
PE8292; VLPE9292; VLPE1302; VLPE3202; VLPE3302; VL-
PE4302; VLPE5302; VLPE6302; VLPE7302; VLPE8302; VL-
PE9302; VLXE1220; VLXE2220; VLXE3220; VLXE4220; VL-
XE5220; VLXE6220; VLXE7220; VLXE8220; VLXE9220; VL-
XE1230; VLXE2320; VLXE3230; VLXE4230; VLXE5230;; VL-
XE2622;VLXE3262; VLXE4262; VLXE5262; VLXE6262; VL-
XE7262; VLXE8262; VLXE9262; VLXE1272; VLXE2722; VL-

XE3272; VLXE4272; VLXE5272; VLXE6272; VLXE7272; VL-
XE8272; VLXE9272; VLXE1282; VLXE2822; VLXE3282; VL-
XE4282; VLXE5282; VLXE6282; VLXE7282; VLXE8282; VL-
XE9282; VLXE1292; VLXE3292; VLXE4292; VLXE5292; VL-
XE6292; VLXE7292; VLXE8292; VLXE9292; VLXE1302; VL-
XE3202; VLXE3302; VLXE4302; VLXE5302; VLXE6302; VL-
XE7302; VLXE8302; VLXE9302; VFPE1220; VFPE1222; VF-
PE1230; VFPE1232; VFPE1240; VFPE1242; VFPE1250; VF-
PE1252; VFPE1260; VFPE1262; VFPE1270; VFPE1272; VF-
PE1280; VFPE1282; VFPE1290; VFPE1292; VFPE1300; VF-
PE1302; VFPE2220; VFPE2222; VFPE2230; VFPE2232; VF-
PE2240; VFPE2242; VFPE2250; VFPE2252; VFPE2260; VF-
PE2262; VFPE2270; VFPE2272; VFPE2280; VFPE2282; VF-
PE2290; VFPE2292; VFPE2300; VFPE2302; VFPE3220; VF-
PE3222; VFPE3230; VFPE3232; VFPE3240; VFPE3242; VF-
PE3250; VFPE3252; VFPE3260; VFPE3262; VFPE3270; VF-
PE3272; VFPE3280; VFPE3282; VFPE3290; VFPE3292; VF-
PE3300; VFPE3302; VFPE4220; VFPE4222; VFPE4230; VF-
PE4232; VFPE4240; VFPE4242; VFPE4250; VFPE4252; VF-
PE4260; VFPE4262; VFPE4270; VFPE4272; VFPE4280; VF-
PE4282; VFPE4290; VFPE4292; VFPE4300; VFPE4302; VF-
PE5220; VFPE5222; VFPE5230; VFPE5232; VFPE5240; VF-
PE5242; VFPE5250; VFPE5252; VFPE5260; VFPE5262; VF-
PE5270; VFPE5272; VFPE5280; VFPE5282; VFPE5290; VF-
PE5292; VFPE5300; VFPE5302; VFPE6220; VFPE6222; VF-
PE6230; VFPE6232; VFPE6240; VFPE6242; VFPE6250; VF-
PE6252; VFPE6260; VFPE6262; VFPE6270;; VLX14220,
VLX14221, VLX14230, VLX14231, VLX14240, VLX14241,
VLX14250, VLX14251, VLX14260, VLX14261, VLX14270,
VLX14271, VLX14280, VLX14281, VLX14290, VLX14291,
VLX14300, VLX14301, VLX15220, VLX15221, VLX15230,
VLX15231, VLX15240, VLX15241, VLX15250, VLX15251,
VLX15260, VLX15261, VLX15270, VLX15271, VLX15280,
VLX15281, VLX15290, VLX15291, VLX15300, VLX15301,
VLX16250, VLX16251, VLX16260, VLX16261, VLX16270,
VLX16271, VLX16280, VLX16281, VLX16290, VLX16291,
VLX16300, VLX16301, VLX17250, VLX17251, VLX17260,
VLX17261, VLX17270, VLX17271, VLX17280, VLX17281,
VLX17290, VLX17291, VLX17300, VLX17301, VLX18250,
VLX18251, VLX18260, VLX18261, VLX18270, VLX18271,
VLX18280, VLX18281, VLX18290, VLX18291, VLX18300,
VLX18301, VLX19250, VLX19251, VLX19260, VLX19261,
VLX19270, VLX19271, VLX19280, VLX19281, VLX19290,
VLX19291, VLX19300, VLX19301, MDX0XYYZ, MDX01220,
MDX01221, MDX01222, MDX01223, MDX01230, MDX01231,
MDX01232, MDX01233, MDX01240, MDX01241, MDX01242,
MDX01243, MDX01250, MDX01251, MDX01252, MDX01253,
MDX01260, MDX01261, MDX01262, MDX01263, MDX01270,
MDX01271, MDX01272, MDX01273, MDX01280, MDX01281,
MDX01282, MDX01283, MDX01290, MDX01291, MDX01292,
MDX01293, MDX01300, MDX01301, MDX01302, MDX01303,
MDX02220, MDX02221, MDX02222, MDX02223, MDX02230,
MDX02231, MDX02232, MDX02233, MDX02240, MDX02241,
MDX02242, MDX02243, MDX02250, MDX02251, MDX02252,
MDX02253, MDX02260, MDX02261, MDX02262, MDX02263,
MDX02270, MDX02271, MDX02272, MDX02273, MDX02280,
MDX02281, MDX02282, MDX02283, MDX02290, MDX02291,
MDX02292, MDX02293, MDX02300, MDX02301, MDX02302,
MDX02303, MDX03220, MDX03221, MDX03222,;
CLASSE : I 80373070001
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA 1.03413-5
Stent Biliar 25351.139844/2004-22
SISTEMA DE STENT BILIAR NITINOL SENTINOL
FABRICANTE : BOSTON SCIENTIFIC SCIMED INC - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : BOSTON SCIENTIFIC CORPORATION - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BOSTON SCIENTIFIC CORPORATION - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BOSTON SCIENTIFIC SCIMED INC - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BOSTON SCIENTIFIC INTERNATIONAL B V -
HOLANDA (PAÍSES BAIXOS)

38948-8607; 38948-9801; 38948-9807; 38948-8801; 38948-8807;
38948-9201; 38948-9207; 38948-9401; 38948-9407; 38948-9601;
38948-9607; 38948-1201; 38948-1207; 38948-1401; 38948-1407;
38948-1601; 38948-1607; 38948-1801; 38948-1807; 38948-5201;
38948-5207; 38948-5401; 38948-5407; 38948-5601; 38948-5607;
38948-5801; 38948-5807; 38948-6201; 38948-6207; 38948-6401;
38948-6407; 38948-6601; 38948-6607; 38948-6801; 38948-6807;
38948-7201; 38948-7207; 38948-7401; 38948-7407; 38948-7601;
38948-7607; 38948-7801; 38948-7807; 38948-8201; 38948-8207;
38948-8401; 38948-8407; 38948-8601;
CLASSE : III 10341350380
80003 - Alteração das Indicações de uso, Contra-indicações e Pre-
cauções de MATERIAL DE USO MÉDICO
Fio Guia 25351.001242/2006-65
JAGWIRE
FABRICANTE : BOSTON SCIENTIFIC CORPORATION - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BOSTON SCIENTIFIC INTERNATIONAL B V -
HOLANDA (PAÍSES BAIXOS)

DISTRIBUIDOR : BOSTON SCIENTIFIC CORPORATION - ES-
TADOS UNIDOS
5647, 5648, 5649, 5764, 5765, 5766, 5767, 5768.
5656, 5656-01, 5658, 5658-01, 5659, 5659-01, 5660, 5687, 5692,
5693, 5694, 5695, 5646,
5660-01, 5661, 5661-01, 5662, 5662-01, 5663, 5663-01, 5665, 5666,
5684, 5685, 5686,

CLASSE : II 10341350464
80003 - Alteração das Indicações de uso, Contra-indicações e Pre-
cauções de MATERIAL DE USO MÉDICO
BR IMPLANTES COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LT-
DA 8.02611-0
Kit Instrumental 25351.106553/2009-20
Kit Instrumental Biotech
FABRICANTE : BIOTECH INTERNATIONAL - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : BIOTECH INTERNATIONAL - FRANÇA
AD000; AD003; BR060; BR070; BR080; BR100; BR120; BR160;
BR200; BR201; BR260; BS102; BS110; BS200; BS300; BS500;
BS600; BS700; BS2000; CR022; CS100; DA000; DA170;
DS530;F250605; F250706; F250807; F250908; F251009; F301110;
F301211; F301312; F301413; F301514; FA000; FC000; FE220301;
FE220302; FE220401; FE220402; FE220501; FE220502; FI530;
FR170; FR230; FR300; FR300C; FR350C; FR450; FR700; FT150;
FT230; FT240; FT241; FT300; FT301; FT310; FT310C; FT311;
FT350; FT350C; FT351; FT450; FT530; FT531;
FT700;GB070;GM150; GM240; GM530; GM531; GM700; IA000;
JA000; JA530; JA700; MA1021; MV000; MV200; MV700; PA000;
PB000; PC000; PE000; PE530; PF530; PG530; PR000; SB000;
SP000; TB120; TV170; TV200; TV230; TV240; TV300; TV300C;
TV350; TV530;TV700; VA000; VA001.
JD000; JD001; FC022; BS170; CP170; DA170; FT170; FT171;
GM170; PE170; TVNP170; BR080x10;
CLASSE : I 80261100007
8042 - Alteração da Apresentação Comercial de MATERIAL DE
USO MÉDICO
BRAZIL IMPORT LTDA 8.01175-8
Tubo Traqueal 25351.169331/2007-99
LMA FASTRACH - TUBO ENDOTRAQUEAL (TET) DE USO
UNICO
FABRICANTE : THE LARYNGEAL MASK COMPANY LIMITED
- SEICHELES
DISTRIBUIDOR : THE LARYNGEAL MASK COMPANY LIMI-
TED - JERSEY, ILHAS
DISTRIBUIDOR : LMA DEUTSCHLAND GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : LMA NORTH AMERICA, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : THE LARYNGEAL MASK COMPANY LIMI-
TED - SEICHELES
DISTRIBUIDOR : THE LARYNGEAL MASK COMPANY (SIN-
GAPORE) PTE LTD. - CINGAPURA
136060
136065
136070
136075
136080
CLASSE : II 80117580036
8040 - Alteração do Nome Comercial e/ou denominação do Có-
digo/Modelo Comercial de MATERIAL DE USO MÉDICO
brazilian endoscope exchange com. de equips. médicos ltda 8.03939-
1
Instrumental Endoscopico 25351.730627/2009-58
INSTRUMENTAL PARA ENDOSCOPIA ARTICULADO COR-
TANTE HUGER
FABRICANTE : HUGER ENDOSCOPY INSTRUMENTS CO., TD.
- CHINA
DISTRIBUIDOR : brazilian endoscope exchange com. de equips.
médicos ltda - BRASIL
HF-1716-D-2
HF-2316-D-1, HF-2324-D-1, HF-1716-D-1, HF-2316-D-2, HF-2324-
D-2, HF-2316-D-3, HF-2324-D-3, HF-1716-D-3, HF-2316-D-4, HF-
2324-D-4, HF-1716-D-4, HF-2316-D-5, HF-2324-D-5, HF-1716-D-5,
HF-2316-D-6, HF-2324-D-6, HF-1716-D-6, HF-2316-D-7, HF-2324-
D-7, HF-1716-D-7, HF-2316-D-8, HF-2324-D-8, HF-1716-D-8.
CLASSE : I 80393910008
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
CARDIO MEDICAL COM REPRESENTAÇÃO E IMPORTAÇÃO
DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA8.01903-2
Kit Cirurgico 25351.218784/2010-88
KIT DE SEIS LÂMINAS ATRIAL COM SUPORTE E CLAMP
I N T R O D U TO R
FABRICANTE : Geister medizintechnik Gmbh - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : Geister medizintechnik Gmbh - ALEMANHA
Lâminas atriais; Suporte; Introdutor.
CLASSE : I 80190320002
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Instrumentos cirúrgicos 25351.218797/2010-87
INSTRUMENTOS NÃO ARTICULADOS CORTANTES
FABRICANTE : Geister medizintechnik Gmbh - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : Geister medizintechnik Gmbh - ALEMANHA
16-1016 - Bisturi Coronariano Diamond 30 ; 16-2065 - Lamina de
Bisturi; 34-7470 - Bisturi Longo 37cm; 16-1020 - Bisturi Coro-
nariano; 16-1010 - Gancho cortante para Plástica Valvar; 21-7200 -
Perfurador Percutâneo Torácico; 21-7220 - Perfurador Percutâneo To-
rácico; 21-7201 - Perfurador Percutâneo Torácico; 21-7221 - Per-
furador Percutâneo Torácico; 21-7202 -Perfurador Percutâneo Torá-
cico; 21-7222 - Perfurador Percutâneo Torácico; 21-7203 - Perfurador
Percutâneo Torácico; 21-7223 -Perfurador Percutâneo Torácico; 21-
7204 - Perfurador Percutâneo Torácico;
21-7224 - Perfurador Percutâneo Torácico; 21-7205 - Perfurador Per-
cutâneo Torácico; 21-7225 - Perfurador Percutâneo Torácico; 21-7206
- Perfurador Percutâneo Torácico; 21-7226 - Perfurador Percutâneo
Torácico; 21-7207 - Perfurador Percutâneo Torácico; 21-7227 - Per-
furador Percutâneo Torácico; 18-0050 - Agulha de Cardioplegia; 18-
9800.08 - Agulha de Drenagem; 18-9800.10 - Agulha de Drenagem;
18-9800.12 - Agulha de Drenagem; 18-9800.14 - Agulha de Dre-
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nagem; 18-9800.16 - Agulha de Drenagem; 18-9800 - Agulha de
Drenagem; 03-7500 - Gancho Cortante 30 cm; 03-7505 -Gancho
Cortante 25 cm; 03-7510 - Gancho Cortante 23 cm; 03-7520 - Gan-
cho Cortante 16cm.
CLASSE : I 80190320003
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
CARL ZEISS DO BRASIL LTDA 1.03320-3
Instrumento Para Avaliacao do Campo Visual 25351.004569/2006-
99
EQUIPAMENTO DE CAMPO VISUAL
FABRICANTE : CARL ZEISS MEDITEC INC. - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : CARL ZEISS MEDITEC INC. - ESTADOS UNI-
DOS
Humphrey FDT 710;
Matrix Humphrey715.
CLASSE : II 10332030049
8064 - Alteração do Nome Comercial, denominação do Código (Part
Number) ou Modelo Comercial de EQUIPAMENTO
CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO LTDA 1.02344-0
Cateteres 25351.039634/2004-35
CATETER VENOSO CENTRAL DE IMPLANTE PERIFERICO
PICC VYGON
FABRICANTE : VYGON GMBH & CO.KG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTA-
ÇÃO DE MATERIAL MÉDICO LTDA - BRASIL
1252.231
1253.30; 1254.30; 1252.50; 1252.231; 1253.60; 1254.60
1284.00; 1294.13/ .14/ .15/ .245; 8294.14; 1261.20; 1252.30;
1284.00; 1284.005; 1284.015; 1294.13; 1294.14; 1294.15; 1294.245;
8294.13; 8294.14
8294.53; 8294.54; 1261.152; 1261.153; 1261.20; 1261.201; 1261.202;
1261.203; 1261.204
1261.205; 1261.206; 1261.22; 1261.302; 1261.306; 1252.030;
1252.15; 1252.231; 1252.232; 1252.235; 1252.30; 1252.35; 1252.50;
1253.15; 1253.30; 1253.60; 1254.30; 1254.60
CLASSE : IV 10234400066
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
CMS PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 8.00653-2
Fio Guia 25351.812192/2008-12
FIO GUIA TRAXCESS 14
FABRICANTE : MICROVENTION, INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MICROVENTION, INC - ESTADOS UNIDOS
GW14100EX
GW1420040X
GW1420040
CLASSE : IV 80065320131
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
COLOPLAST DO BRASIL LTDA 1.04303-1
Proteses Peniana 25351.674768/2008-21
PRÓTESE PENIANA INFLAVEL TITAN
FABRICANTE : COLOPLAST A/S - DINAMARCA
FABRICANTE : COLOPLAST MANUFACTURING US, LLC - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COLOPLAST MANUFACTURING US, LLC -
ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COLOPLAST A/S - DINAMARCA
519170; 519180; 90-9810INCOTR; 90-9812INCOTR; 90-9814ICO-
TR; 90-9814INCOTR; 90-9816ICOTR; 90-9816INCOTR; 90-
9818ICOTR; 90-9818INCOTR; 90-9820ICOTR; 90-9822ICOTR; 90-
9910SNCOTR; 90-9912SNCOTR; 90-9914SCOTR; 90-9914SNCO-
TR; 90-9916SCOTR; 90-9916SNCOTR; 90-9918SCOTR; 90-
9918SNCOTR; 90-9920SCOTR; 90-9922SCOTR; QN8810;
QN8812; QN8814; QN8816; QN8818; QN8820; QN8910; QN8912;
QN8914; QN8916; QN8918; QR8106; QR8107; QR8110; QR8100;
QR8480; QN8480; QS8814; QS8816; QS8818; QS8820; QS8822;
QS8914; QS8916; QS8918; QS8920; QS8922; QSR814; QSR816;
QSR818; QSR820; QSR822; QSR914; QSR916; QSR918; QSR920;
QSR922.
CLASSE : III 10430310047
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Cateteres 25351.556524/2008-67
CATETER URETERAL DUPLO J VORTEK E ACESSÓRIOS
FABRICANTE : COLOPLAST MANUFACTURING FRANCE -
FRANÇA
DISTRIBUIDOR : COLOPLAST A/S - DINAMARCA
DISTRIBUIDOR : COLOPLAST MANUFACTURING FRANCE -
FRANÇA
ACBC56; ACBC63; ACBC64; ACBC65; ACBC66; ACBC73;
ACBC74; ACBC75; ACBC76; ACBD63; ACBD64; ACBD65;
ACBD66; ACBD73; ACBD74; ACBD75; ACBD76; ACBD84;
ACBD85; ACBD86; ACBE63; ACBE64; ACBE65; ACBE66; AC-
BE73; ACBE74; ACBE75; ACBE76; ACBE83; ACBE84; ACBE85;
ACBE86; ACBF63; ACBF64; ACBF65; ACBF66; ACBF73;
ACBF74; ACBF75; ACBF76; ACBF83; ACBF84; ACBF85;
ACBF86; ACBG74; ACBG75; ACBH63; ACBH64; ACBH65;
ACBH67; ACBH73; ACBH74; ACBH75; ACBH77; ACBH84;
ACBH85; ACBJ63; ACBJ64; ACBJ65; ACBJ67; ACBJ73; ACBJ74;
ACBJ75; ACBL64; ACBL65; ACBL74; ACBL75; ACBM50;
ACBM51;
ACBM52; ACBM53; ACBM54; ACBM55; ACBM56; ACBM57;
ACBM63; ACBM64; ACBM65; ACBM66; ACBM67; ACBM72;
ACBM73; ACBM74; ACBM75; ACBM76; ACBM77; ACBM83;

ACBM84; ACBM85; ACBM86; BCCG74; BCCG75; BCCG76; BC-
FA53; BCFA54; BCFA55; BCFA57; BCFA63; BCFA64; BCFA65;
BCFA66; BCFA67; BCFA73; BCFA74; BCFA75; BCFA76; BCFA77;
BCFG53; BCFG54; BCFG55; BCFG57; BCFG63; BCFG64;
BCFG65; BCFG66; BCFG67; BCFG73; BCFG74; BCFG75;
BCFG76; BCFG77; BCFM64; BCFM65; BCFM74; BCFM75;
BCFP64; BCFP65; BCFP74; BCFP75; BNFA54; BNFA55; BNFA64;
BNFA65; BNFA74; BNFA75; BNFG54; BNFG55; BNFG64;
BNFG65; BNFG66; BNFG74; BNFG75; BNFG76; BNFQ64;
BNFQ65; BNFQ66; BNFQ74; BNFQ75; BNFQ76;
ACB150; ACB151; ACB152; ACB153; ACB154; ACB155;
ACB156; ACB157; ACB162; ACB163; ACB164; ACB165;
ACB166; ACB167; ACB172; ACB173; ACB174; ACB175;
ACB176; ACB177; ACB183; ACB184; ACB185; ACB186;
ACB1C0; ACB1C1; ACB1C2; ACB1C3; ACB1C4; ACB1C5;
ACB1C6; ACB253; ACB254; ACB255; ACB256; ACB263;
ACB264; ACB265; ACB266; ACB273; ACB274; ACB275;
ACB276; ACB283; ACB284; ACB285; ACB286; ACB2C3;
ACB2C4; ACB2C5; ACB2C6; ACB363; ACB364; ACB365;
ACB366; ACB373; ACB374; ACB375; ACB376; ACB453;
ACB454;; ACB455; ACB456; ACB463; ACB464; ACB465;
ACB466; ACB473; ACB474; ACB475; ACB476; ACB483;
ACB484; ACB485; ACB486; ACB4C3; ACB4C4; ACB4C5;
ACB4C6; ACB550; ACB551; ACB553; ACB554; ACB555;
ACB556; ACB563; ACB564; ACB565; ACB566; ACB573;
ACB574; ACB575; ACB576; ACB584; ACB585; ACB586;
ACB663; ACB664; ACB665; ACB666; ACB674; ACB675;
ACB676; ACB684; ACB685; ACB686; ACB763; ACB764;
ACB765; ACB773;
ACB774; ACB775; ACB776; ACB783; ACB784; ACB785;
ACB786; ACB863; ACB864; ACB865; ACB866; ACB873;
ACB874; ACB875; ACB876; ACB883; ACB884; ACB885;
ACB886; ACB950; ACB951; ACB952; ACB953; ACB954;
ACB955; ACB956; ACB957; ACB963; ACB964; ACB965;
ACB966; ACB973; ACB974; ACB975; ACB976; ACB9C0;
ACB9C1; ACB9C2; ACB9C3; ACB9C4; ACB9C5; ACB9C6;
ACB9C7; ACBA53; ACBA54; ACBA55; ACBA56; ACBA62; AC-
BA63 ACBA64; ACBA65; ACBA66; ACBA67; ACBA72; ACBA73;
ACBA74; ACBA75; ACBA76; ACBA77; ACBA83; ACBA84; AC-
BA85; ACBA86; ACBAC3; ACBAC4; ACBAC5; ACBAC6;
ACBC50; ACBC51; ACBC53; ACBC54; ACBC55;
CLASSE : III 10430310048
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
DABASONS IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA
1.03523-5
IMPLANTE 25351.081198/2005-88
IMPLANTE DE PEEK PARA FUSAO OSSEA
FABRICANTE : MEDTRONIC PUERTO RICO OPERATIONS CO.
- PORTO RICO
FABRICANTE : WARSAW ORTHOPEDIC, INC. - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : MEDTRONIC SOFAMOR DANEK DEGGEN-
DORF GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC SOFAMOR DANEK - ESTADOS
UNIDOS
Boomerang (9190625, 9190630, 9190636, 9190725, 9190730,
9190736, 9190825, 9190830, 9190836, 9190925, 9190930, 9190936,
9191025, 9191030, 9191036, 9191125, 9191130, 9191136, 9191225,
9191230, 9191236, 9191325, 9191330, 9191336, 9191425, 9191430,
9191436, 9191525, 9191530, 9191536, 9191630, 9191636, 9191730,
9191736, 9191830, 9191836, 9192106, 9192107, 9192108, 9192109,
9192110, 9192111, 9192112, 9192113, 9192114, 9192115, 9192207,
9192208, 9192209, 9192210, 9192211, 9192212, 9192213, 9192214,
9192215, 9192216, 9192217, 9192218, 9192307, 9192308, 9192309,
9192310, 9192311, 9192312, 9192313, 9192314, 9192315, 9192316,
9192317, 9192318, 9192130, 9192131, 9192132, 9192230, 9192231,
9192232, 9192330, 9192331, 9192332, 9192516, 9192517, 9192518,
9192526, 9192527, 9192528, 9192546, 9192547, 9192548, 9193016,
9193017, 9193018, 9193026, 9193027, 9193028, 9193046, 9193047,
9193048, 9193616, 9193617, 9193618, 9193626, 9193627, 9193628,
9193646, 9193647, 9193648)
Cornerstone SR (6272414, 6272415, 6272416, 6272417, 6272418,
6272419, 6276011, 6276111, 6276211, 6276311, 6276411, 6276511,
6276611, 6276711, 6276811, 6276911, 6277041, 6277141, 6277241,
6277341, 6277441, 6277541, 6277641, 6277741, 6277841, 6277941,
6278044, 6278144, 6278244, 6278344, 6278544, 6278644, 6278744,
6278844, 6278944, 6271414, 6271415, 6271416, 6271417, 6271418,
6271419.)
Telamon (4302208, 4302210, 4302212, 4302214, 4302608, 4302610,
4302612, 4302614, 4332208, 4332210, 4332212, 4332214, 4332608,
4332610, 4332612, 4332614, 4402208, 4402210, 4402212, 4402214,
4402216, 4402218 4402220, 4402222, 4402224, 4402226, 4402228,
4402230, 4402232, 4402234, 4402236, 4402238, 4402240, 4402242,
4402244, 4402246, 4402248, 4402250, 4402252, 4402608, 4402610,
4402612, 4402614, 4402616, 4402618, 4402620, 4402622, 4402624,
4402626, 4402628, 4402630, 4402632, 4402634, 4402636, 4402638,
4402640, 4402642, 4402644, 4402646, 4402648, 4402650, 4402652,
4432208, 4432210, 4432212, 4432214, 4432216, 4432218, 4432220,
4432222, 4432224, 4432226, 4432228, 4432230, 4432232, 4432234,
4432236, 4432238, 4432240, 4432242, 4432244, 4432246, 4432248,
4432250, 4432252, 4432608, 4432610, 4432612, 4432614, 4432616,
4432618, 4432620, 4432622, 4432624, 4432626, 4432628, 4432630,
4432632, 4432634, 4432636, 4432638, 4432640, 4432642, 4432644,
4432646, 4432648, 4432650, 4432652, 4208228INT, 4200228INT,
4202228INT, 4204228INT, 4200822INT, 4201022INT, 4201222INT,
4201422INT, 4208268INT, 4200268INT, 4202268INT, 4204268INT,
4200826INT, 4201026INT, 4201226INT, 4201426INT.)

Verte-Stack (REF Nº 8915012, 8915014, 8915016, 8915018,
8915020, 8915412, 8915414, 8915416, 8915418, 8915420, 8915805,
8915810, 8915820, 8915830, 8915840, 8916012, 8916014, 8916016,
8916018, 8916020, 8916412, 8916414, 8916416, 8916418, 8916420,
8916805, 8916810, 8916820, 8916830, 8916840; 2960822, 2960826,
2960832, 2960836, 2961022, 2961026, 2961032, 2961036, 2961222,
2961226, 2961232, 2961236, 2961422, 2961426, 2961432, 2961436,
2992210, 2992212, 2992214, 2992216, 2992218, 2992220, 2992222,
2992224, 2992226, 2992228, 2992230, 2992232, 2992234, 2992236,
2992238, 2992240, 2992242, 2992244, 2992246, 2992248, 2992250,
2992252, 2992254, 2992610, 2992612, 2992614, 2992616, 2992618,
2992620, 2992622, 2992624, 2992626, 2992628, 2992630, 2992632,
2992634, 2992636, 2992638, 2992640, 2992642, 2992644, 2992646,
2992648, 2992650, 2992652, 2992654, 2993210, 2993212, 2993214,
2993216, 2993218, 2993220, 2993222, 2993224, 2993226, 2993228,
2993230, 2993232, 2993234, 2993236, 2993238, 2993240, 2993242,
2993244, 2993246, 2993248, 2993250, 2993252, 2993254, 2993610,
2993612, 2993614, 2993616, 2993618, 2993620, 2993622, 2993624,
2993626, 2993628, 2993630, 2993632, 2993634, 2993636, 2993638,
2993640, 2993642, 2993644, 2993646, 2993648, 2993650, 2993652,
2993654, 3291208, 3291210, 3291212, 3291214, 3291216, 3291218,
3291220, 3292308, 3292310 3292312, 3292314, 3292316, 3292318,
3292320, 3293308, 3293310, 3293312, 3293314, 3293316, 3293318,
3293320, 3293412, 3293414, 3293416, 3293418, 3293420, 3293512,
3293514, 3293516, 3293518, 3293520, 3391208, 3391210, 3391212,
3391214, 3391216, 3391218, 3391220, 3392308, 3392310, 3392312,
3392314, 3392316, 3392318, 3392320, 3393308, 3393310, 3393312,
3393314, 3393316, 3393318, 3393320, 3393412, 3393414, 3393416,
3393418, 3393420, 3393512, 3393514, 3393516, 3393518, 3393520,
3394222, 3394226, 3394230, 3394234, 3394238, 3394242, 3394246,
3394248, 3394252, 3394256, 3394260, 3394262, 3394266, 3394270,
3394272, 3394276, 3394280, 3395322, 3395326, 3395330, 3395334,
3395338, 3395342, 3395346, 3395348, 3395352, 3395356, 3395360,
3395362, 3395366, 3395370, 3395372, 3395376, 3395380, 3396322,
3396326, 3396330, 3396334, 3396338, 3396342, 3396346, 3396348,
3396352, 3396356, 3396360, 3396362, 3396366, 3396370, 3396372,
3396376, 3396380, 3396430, 3396434, 3396438, 3396442, 3396446,
3396448, 3396452, 3396456, 3396460, 3396462, 3396466, 3396470,
3396472, 3396476, 3396480, 3396530, 3396534, 3396538, 3396542,
3396546, 3396548, 3396552, 3396556, 3396560, 3396562, 3396566,
3396570, 3396572, 3396576, 3396580)
CLASSE : III 10099430111
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 27/07/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
125812/10-5 de 19/02/2010(RDC n.º 250/2004).
IMPLANTE 25351.303394/2004-38
IMPLANTE PARA ESTABILIZAÇAO DA COLUNA - DIAM
FABRICANTE : COUSIN BIOTECH S.A.S - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC SOFAMOR DANEK - ALEMA-
NHA
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC TRADING NLBV - HOLANDA
(PAÍSES BAIXOS)
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC SOFAMOR DANEK - ESTADOS
UNIDOS
Implante para estabilização da coluna DIAM: 8mm (9492008), 10mm
(9492010), 12mm (9492012), 14mm (9492014), 16mm
(9492216),18mm (9492218), Canons extra plissados para Prótese
DIAM 6,5mm (9492215) com ligamentos horizontais.
CLASSE : III 10099430113
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 25/10/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
322729/10-4 de 26/04/2010(RDC n.º 250/2004).
DEGUDENT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 8.01173-1
Liga Para Uso Odontologico 25351.027851/00-51
LIGA PARA COROAS NUCLEOS E INCRUSTACOES PRATAL-
LOY
FABRICANTE : DEGUDENT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA -
BRASIL

Frasco contendo 30g de Liga na forma de Graos Esfericos
CLASSE : II 10100530044
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
DENTSCARE LTDA 8.01723-1
Materiais Auxiliares de Dentistica 25024.002698/2003-10
CAVI BRUSH
FABRICANTE : DENTSCARE LTDA - BRASIL
CAVI BRUSH EXTRAFINO, CAVI BRUSH FINO, CAVI BRUSH
REGULAR, CAVI BRUSH LONGO.
CLASSE : I 80172310005
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
DILEPE INDUSTRIA COMERCIO DE MAT ORTOPEDICOS LT-
DA 8.00181-1
Artigo Para Fisioterapia Motora 25351.636592/2009-51
FAMÍLIA DE JOELHEIRA DILEPÉ
FABRICANTE : DILEPE INDUSTRIA COMERCIO DE MAT OR-
TOPEDICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : DILEPE INDUSTRIA COMERCIO DE MAT
ORTOPEDICOS LTDA - BRASIL
DE - 180 Joelheira de neoprene curta simples;
DE - 210 Joelheira de neoprene curta com suporte na rótula;
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DE - 230 Joelheira de neoprene curta com orifício;
DE - 430 joelheira elástica;
DE - 300 Joelheira de neoprene longa simples;
DE - 320 Joelheira de neoprene longa com orifício;
DE - 350 Joelheira de neoprene longa com suporte na rótula;
DE - 360 Joelheira com suporte para rótula e reforço lateral;
CLASSE : I 80018110025
8042 - Alteração da Apresentação Comercial de MATERIAL DE
USO MÉDICO
DMC EQUIPAMENTOS LTDA. EPP 8.00308-1
Agentes Clareadores Dentais 25351.258502/2005-91
HOME PEROXIDE
FABRICANTE : DMC EQUIPAMENTOS LTDA. EPP - BRASIL
DISTRIBUIDOR : DMC EQUIPAMENTOS LTDA. EPP - BRASIL
CLASSE : II 80030810018
80003 - Alteração das Indicações de uso, Contra-indicações e Pre-
cauções de MATERIAL DE USO MÉDICO
Agentes Clareadores Dentais 25351.352486/2005-22
LASE PEROXIDE SENSY II
FABRICANTE : DMC EQUIPAMENTOS LTDA. EPP - BRASIL
DISTRIBUIDOR : DMC EQUIPAMENTOS LTDA. EPP - BRASIL
CLASSE : II 80030810024
80003 - Alteração das Indicações de uso, Contra-indicações e Pre-
cauções de MATERIAL DE USO MÉDICO
DORJA INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉ-
DICOS LTDA 1.03321-7
Oftalmoscopio 25000.011836/98-48
OFTALMOSCOPIOS GOWLLANDS
FABRICANTE : GOWLLANDS MEDICAL DEVICES LIMITED -
REINO UNIDO
DISTRIBUIDOR : GOWLLANDS MEDICAL DEVICES LIMITED
- REINO UNIDO
8608/8708, 3008M e 64408
CLASSE : I 10332170001
8070 - Alteração do Fabricante/Fornecedor de EQUIPAMENTO Im-
portado ou Nacional
Otoscopio 25000.011227/98-80
OTOSCOPIO GOWLLANDS
FABRICANTE : GOWLLANDS MEDICAL DEVICES LIMITED -
REINO UNIDO
DISTRIBUIDOR : GOWLLANDS MEDICAL DEVICES LIMITED
- REINO UNIDO
302, 353, 3027N e 8616/8716
302H
CLASSE : I 10332170004
8070 - Alteração do Fabricante/Fornecedor de EQUIPAMENTO Im-
portado ou Nacional
E TAMUSSINO E CIA LTDA 1.02129-9
Agulhas Descartaveis 25351.038960/2003-44
AGULHA DE BIOPSIA CHIBA DESCARTAVEL
FABRICANTE : COOK INCORPORATED - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COOK MEDICAL INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
DCHN-18-10.0, DCHN-18-15.0, DCHN-18-20.0, DCHN-19-5.0,
DCHN-19-10.0, DCHN-20-10.0, DCHN-20-15.0, DCHN-20-20.0,
DCHN-21-20.0, DCHN-21-10.0, DCHN-22-10.0, DCHN-22-15.0,
DCHN-22-20.0, DCHN-23-10.0, DCHN-23-15.0, DCHN-23-20.0,
DCHN-25-20.0, DCHN-18-15.0-U, DCHN-18-20.0-U, DCHN-20-
10.0-U, DCHN-20-15.0-U, DCHN-20-20.0-U, DCHN-20-15.0-U,
DCHN-21-20.0-U, DCHN-22-10.0-U, DCHN-22-15.0-U, IDCHN-20-
20.0, IDCHN-18-15.0, IDCHN-18-20.0, IDCHN-22-15.0, DCHN-21-
15.0, DCHNS-25-15.0-CURVE, DCHNS-25-20.0-CURVE, DFBN-
14-20.0, DFBN-16-20.0, DFBN-18-15.0, DFBN-18-20.0, DFBN-20-
10.0, DFBN-20-15.0, DFBN-20-20.0, DFBN-22-10.0, DFBN-22-
15.0, DFBN-22-20.0, DFBN-18-15.0-U, DFBN-20-15.0-U, DFBN-
22-15.0-U
CLASSE : II 10212990111
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Microparticulas Para Embolizacao 25351.123783/2005-62
MOLAS DE PLATINA PARA EMBOLIZACAO
FABRICANTE : COOK INCORPORATED - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COOK MEDICAL INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
MWCE - NESTER
MWCE-HILAL
M W C E - TO R N A D O / M W C E - TO R N A D O - L E F
CLASSE : IV 10212990153
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Agulhas 25351.279688/2005-12
AGULHA PARA VERTEBROPLASTIA E BIOPSIA OSSEA
FABRICANTE : COOK INCORPORATED - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COOK MEDICAL INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
OSTEO-SITE ® MURPHY M1: DBBN-11-10.0-M1, DBBN-11-15.0-
M1, DBBN-13-10.0-M1, DBBN-13-15.0-M1;
OSTEO-SITE ® MURPHY M1M: DBBN-11-10.0-M1M, DBBN-11-
15.0-M1M, DBBN-13-10.0-M1M, DBBN-13-15.0-M1M;
OSTEO-SITE® CERVICAL: DBBN-15-10.0-CERV.
OSTEO-SITE®: DBBN-11-10-0, DBBN-11-15.0, DBBN-13-10.0,
DBBN-13-15.0;
OSTEO-SITE® MURPHY M2: DBBN-11-10.0-M2, DBBN-11-15.0-
M2, DBBN-13-10.0-M2, DBBN-13-15.0-M2;
OSTEO-RX ™: DCBNS-13-19.0-C
CLASSE : II 10212990162
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico

Dilatador Vascular 25351.270311/2005-06
D I L ATA D O R
FABRICANTE : COOK INCORPORATED - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COOK MEDICAL INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
DILATADOR COM PONTA AFILADA
DILATADOR COM SUPERFÍCIE HIDROFÍLICA
DILATADOR PARA USO ENDOVASCULAR
DILATADOR STANDARD
CLASSE : IV 10212990163
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Pinca Endoscopica 25351.182717/2006-13
PINCA PARA BIOPSIA POR ENDOSCOPIA
FABRICANTE : COOK ENDOSCOPY - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : WILSON COOK MEDICAL - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : COOK MEDICAL INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
DBF-2.4-160SP-S, DBF-2.4-160SP, DBF-2.4-160SP-20, DBF-2.4-
230SP-S, DBF-2.4-230SP, DBF-2.4-230SP-20, DBF-2.4-160-S, DBF-
2.4-160, DBF-2.4-160-20, DBF-2.4-230-S, DBF-2.4-230, DBF-2.4-
230-20, DBF-2.4-230-40, DBF-1.8-S, DBF-1.8, DBF-1.8-160-S,
DBF-1.8-160, DBF-2.4S-160SP-S, DBF-2.4S-160SP, DBF-2.4S-
160SP-20, DBF-2.4S-160SP-40, DBF-2.4S-230SP-S, DBF-2.4S-
230SP, DBF-2.4S-230SP-20, DBF-2.4S-230SP-40, DBF-2.4S-160-S,
DBF-2.4S-160, DBF-2.4S-160-20, DBF-2.4S-160-40, DBF-2.4S-230-
S, DBF-2.4S-230, DBF-2.4S-230-20, DBF-2.4S-230-40, DBF-2.4SL-
160SP-S, DBF-2.4SL-160SP, DBF-2.4SL-160SP-20, DBF-2.4SL-
160SP-40, DBF-2.4SL-230SP-S, DBF-2.4SL-230SP, DBF-2.4SL-
230SP-20, DBF-2.4SL-230SP-40, DBF-2.4SL-160-S, DBF-2.4SL-
160, DBF-2.4SL-160-20, DBF-2.4SL-160-40, DBF-2.4SL-230-S,
DBF-2.4SL-230, DBF-2.4SL-230-20, DBF-2.4SL-230-40, DBF-
2.8SJ-160SP-S, DBF-2.8SJ-160SP, DBF-2.8SJ-160SP-20, DBF-
2.8SJ-160SP-40, DBF-2.8SJ-230SP-S, DBF-2.8SJ-230SP, DBF-
2.8SJ-230SP-20, DBF-2.8SJ-230SP-40, DBF-2.8SJ-160-S, DBF-
2.8SJ-160, DBF-2.8SJ-160-20, DBF-2.8SJ-160-40, DBF-2.8SJ-230-S,
DBF-2.8SJ-230, DBF-2.8SJ-230-20, DBF-2.8SJ-230-40, DBF-
3.3SM-160SP-S, DBF-3.3SM-160SP, DBF-3.3SM-160SP-20, DBF-
3.3SM-230SP-S, DBF-3.3SM-230SP, DBF-3.3SM-230SP-20, DBF-
3.3SM-230SP-40, DBF-3.3SM-160-S, DBF-3.3SM-160, DBF-3.3SM-
160-20, DBF-3.3SM-230-S, DBF-3.3SM-230, DBF-3.3SM-230-20.
CLASSE : II 10212990174
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Stent 25351.446516/2006-41
ZILVER STENT DE DESENHO VASCULAR
FABRICANTE : COOK INCORPORATED - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : WILLIAM COOK EUROPE APS - DINAMAR-
CA
FABRICANTE : COOK IRELAND LIMITED - IRLANDA
DISTRIBUIDOR : COOK IRELAND LIMITED - IRLANDA
DISTRIBUIDOR : COOK MEDICAL INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : WILLIAM COOK EUROPE APS - DINAMAR-
CA
ZIV5-80-4-2.0; ZIV5-80-4-3.0; ZIV5-80-4-4.0; ZIV5-80-4-6.0; ZIV5-
80-4-8.0; ZIV5-80-5-2.0; ZIV5-80-5-3.0; ZIV5-80-5-4.0; ZIV5-80-5-
6.0; ZIV5-80-5-8.0; ZIV5-80-6-2.0; ZIV5-80-6-3.0; ZIV5-80-6-4.0;
ZIV5-80-6-6.0; ZIV5-80-6-8.0; ZIV5-80-7-2.0; ZIV5-80-7-3.0; ZIV5-
80-7-4.0; ZIV5-80-7-6.0; ZIV5-80-7-8.0; ZIV5-80-8-2.0; ZIV5-80-8-
3.0; ZIV5-80-8-4.0; ZIV5-80-8-6.0;
ZIV5-80-8-8.0; ZIV5-80-9-2.0; ZIV5-80-9-3.0; ZIV5-80-9-4.0; ZIV5-
80-9-6.0; ZIV5-80-9-8.0; ZIV5-80-10-2.0; ZIV5-80-10-3.0; ZIV5-80-
10-4.0; ZIV5-80-10-5.0; ZIV5-80-10-6.0; ZIV5-80-10-8.0; ZIV5-125-
4-2.0; ZIV5-125-4-3.0; ZIV5-125-4-4.0; ZIV5-125-4-6.0; ZIV5-125-
4-8.0; ZIV5-125-5-2.0; ZIV5-125-5-3.0; ZIV5-125-5-4.0; ZIV5-125-
5-6.0; ZIV5-125-5-8.0; ZIV5-125-6-2.0; ZIV5-125-6-3.0; ZIV5-125-
6-4.0; ZIV5-125-6-6.0; ZIV5-125-6-8.0; ZIV5-125-6-5.0; ZIV5-125-
6-6.0; ZIV5-125-6-7.0; ZIV5-125-6-8.0; ZIV5-125-7-2.0; ZIV5-125-
7-3.0; ZIV5-125-7-4.0; ZIV5-125-7-5.0; ZIV5-125-7-6.0;
ZIV5-125-7-7.0; ZIV5-125-7-8.0; ZIV5-125-8-2.0; ZIV5-125-8-3.0;
ZIV5-125-8-4.0; ZIV5-125-8-5.0; ZIV5-125-8-6.0; ZIV5-125-8-7.0;
ZIV5-125-8-8.0; ZIV5-125-9-2.0; ZIV5-125-9-3.0; ZIV5-125-9-4.0;
ZIV5-125-9-5.0; ZIV5-125-9-6.0; ZIV5-125-9-7.0; ZIV5-125-9-8.0;
ZIV5-125-10-2.0; ZIV5-125-10-3.0; ZIV5-125-10-4.0; ZIV5-125-10-
5.0; ZIV5-125-10-6.0; ZIV5-125-10-7.0; ZIV5-125-10-8.0; ZIV6-80-
5-2.0; ZIV6-80-5-3.0; ZIV6-80-5-4.0; ZIV6-80-5-5.0; ZIV6-80-5-
6.0;
ZIV6-80-5-7.0; ZIV6-80-5-8.0; ZIV6-80-6-2.0; ZIV6-80-6-3.0; ZIV6-
80-6-4.0; ZIV6-80-6-5.0; ZIV6-80-6-6.0; ZIV6-80-6-7.0; ZIV6-80-6-
8.0; ZIV6-80-7-2.0; ZIV6-80-7-3.0; ZIV6-80-7-4.0; ZIV6-80-7-5.0;
ZIV6-80-7-6.0; ZIV6-80-7-7.0; ZIV6-80-7-8.0; ZIV6-80-8-2.0; ZIV6-
80-8-3.0; ZIV6-80-8-4.0; ZIV6-80-8-5.0; ZIV6-80-8-6.0; ZIV6-80-8-
7.0; ZIV6-80-8-8.0; ZIV6-80-9-2.0; ZIV6-80-9-3.0; ZIV6-80-9-4.0;
ZIV6-80-9-5.0; ZIV6-80-9-6.0; ZIV6-80-9-7.0; ZIV6-80-9-8.0; ZIV6-
80-10-2.0; ZIV6-80-10-3.0; ZIV6-80-10-4.0; ZIV6-80-10-5.0; ZIV6-
80-10-6.0; ZIV6-80-10-7.0; ZIV6-80-10-8.0; ZIV6-80-12-3.0; ZIV6-
80-12-4.0; ZIV6-80-12-5.0; ZIV6-80-12-6.0; ZIV6-80-12-7.0; ZIV6-
80-12-8.0; ZIV6-80-14-3.0; ZIV6-80-14-4.0; ZIV6-80-14-5.0; ZIV6-
80-14-6.0; ZIV6-80-14-7.0; ZIV6-80-14-8.0; ZIV6-125-5-2.0; ZIV6-
125-5-3.0; ZIV6-125-5-4.0;
ZIV6-125-5-5.0; ZIV6-125-5-6.0; ZIV6-125-5-7.0; ZIV6-125-5-8.0;
ZIV6-125-5-10.0; ZIV6-125-5-12.0; ZIV6-125-5-14.0; ZIV6-125-6-
2.0; ZIV6-125-6-3.0; ZIV6-125-6-4.0; ZIV6-125-6-5.0; ZIV6-125-6-
6.0; ZIV6-125-6-7.0; ZIV6-125-6-8.0; ZIV6-125-6-10.0; ZIV6-125-6-
12.0; ZIV6-125-6-14.0; ZIV6-125-7-2.0; ZIV6-125-7-3.0; ZIV6-125-
7-4.0; ZIV6-125-7-5.0; ZIV6-125-7-6.0; ZIV6-125-7-7.0; ZIV6-125-
7-8.0; ZIV6-125-7-10.0; ZIV6-125-7-12.0; ZIV6-125-7-14.0; ZIV6-
125-8-2.0; ZIV6-125-8-3.0; ZIV6-125-8-4.0; ZIV6-125-8-5.0; ZIV6-

125-8-6.0; ZIV6-125-8-7.0; ZIV6-125-8-8.0; ZIV6-125-8-10.0; ZIV6-
125-8-12.0; ZIV6-125-8-14.0; ZIV6-125-9-2.0; ZIV6-125-9-3.0;
ZIV6-125-9-4.0; ZIV6-125-9-5.0; ZIV6-125-9-6.0;
ZIV6-125-9-7.0; ZIV6-125-9-8.0; ZIV6-125-9-10.0; ZIV6-125-9-
12.0; ZIV6-125-9-14.0; ZIV6-125-10-2.0; ZIV6-125-10-3.0; ZIV6-
125-10-4.0; ZIV6-125-10-5.0; ZIV6-125-10-6.0; ZIV6-125-10-7.0;
ZIV6-125-10-8.0; ZIV6-125-12-3.0; ZIV6-125-12-4.0; ZIV6-125-12-
5.0; ZIV6-125-12-6.0; ZIV6-125-12-7.0; ZIV6-125-12-8.0; ZIV6-
125-14-3.0; ZIV6-125-14-4.0; ZIV6-125-14-5.0; ZIV6-125-14-6.0;
ZIV6-125-14-7.0; ZIV6-125-14-8.0; ZFV6-80-5-2.0; ZFV6-80-5-3.0;
ZFV6-80-5-4.0;
ZFV6-80-5-6.0; ZFV6-80-5-8.0; ZFV6-80-5-10.0; ZFV6-80-5-12.0;
ZFV6-80-5-14.0; ZFV6-80-5-17.0; ZFV6-80-5-20.0; ZFV6-80-6-2.0;
ZFV6-80-6-3.0; ZFV6-80-6-4.0; ZFV6-80-6-6.0; ZFV6-80-6-8.0;
ZFV6-80-6-10.0; ZFV6-80-6-12.0; ZFV6-80-6-14.0; ZFV6-80-6-
17.0; ZFV6-80-6-20.0; ZFV6-80-7-2.0; ZFV6-80-7-3.0; ZFV6-80-7-
4.0; ZFV6-80-7-6.0; ZFV6-80-7-8.0; ZFV6-80-7-10.0; ZFV6-80-7-
12.0; ZFV6-80-7-14.0; ZFV6-80-7-17.0; ZFV6-80-7-20.0; ZFV6-80-
8-2.0; ZFV6-80-8-3.0; ZFV6-80-8-4.0; ZFV6-80-8-6.0; ZFV6-80-8-
8.0; ZFV6-80-8-10.0; ZFV6-80-8-12.0; ZFV6-80-8-14.0; ZFV6-80-8-
17.0; ZFV6-80-8-20.0; ZFV6-80-9-2.0; ZFV6-80-9-3.0; ZFV6-80-9-
4.0; ZFV6-80-9-6.0; ZFV6-80-9-8.0; ZFV6-80-9-10.0; ZFV6-80-9-
12.0; ZFV6-80-9-14.0; ZFV6-80-10-2.0; ZFV6-80-10-3.0; ZFV6-80-
10-4.0; ZFV6-80-10-6.0; ZFV6-80-10-8.0; ZFV6-80-10-10.0; ZFV6-
80-10-12.0; ZFV6-80-10-14.0; ZFV6-125-5-2.0; ZFV6-125-5-3.0;
ZFV6-125-5-4.0; ZFV6-125-5-6.0; ZFV6-125-5-8.0; ZFV6-125-5-
10.0; ZFV6-125-5-12.0; ZFV6-125-5-14.0; ZFV6-125-5-17.0; ZFV6-
125-5-20.0; ZFV6-125-6-2.0; ZFV6-125-6-3.0; ZFV6-125-6-4.0;
ZFV6-125-6-6.0; ZFV6-125-6-8.0; ZFV6-125-6-10.0; ZFV6-125-6-
12.0; ZFV6-125-6-14.0; ZFV6-125-6-17.0; ZFV6-125-6-20.0; ZFV6-
125-7-2.0; ZFV6-125-7-3.0; ZFV6-125-7-4.0; ZFV6-125-7-6.0;
ZFV6-125-7-8.0; ZFV6-125-7-10.0; ZFV6-125-7-12.0; ZFV6-125-7-
14.0; ZFV6-125-7-17.0; ZFV6-125-7-20.0; ZFV6-125-8-2.0; ZFV6-
125-8-3.0; ZFV6-125-8-4.0; ZFV6-125-8-6.0; ZFV6-125-8-8.0;
ZFV6-125-8-10.0; ZFV6-125-8-12.0; ZFV6-125-8-14.0; ZFV6-125-
8-17.0; ZFV6-125-8-20.0; ZFV6-125-9-2.0; ZFV6-125-9-3.0;
ZFV6-125-9-4.0; ZFV6-125-9-6.0; ZFV6-125-9-8.0; ZFV6-125-9-
10.0; ZFV6-125-9-12.0; ZFV6-125-9-14.0; ZFV6-125-10-2.0; ZFV6-
125-10-3.0; ZFV6-125-10-4.0; ZFV6-125-10-6.0; ZFV6-125-10-8.0;
ZFV6-125-10-10.0; ZFV6-125-10-12.0; ZFV6-125-10-14.0.
CLASSE : IV 10212990207
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Implante Endovascular 25351.613272/2008-81
MOLA PARA EMBOLIZAÇÃO MREYE
FABRICANTE : COOK INCORPORATED - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : WILLIAM COOK EUROPE APS - DINAMAR-
CA
DISTRIBUIDOR : WILLIAM COOK EUROPE APS - DINAMAR-
CA
DISTRIBUIDOR : COOK MEDICAL INCORPORATED - ESTA-
DOS UNIDOS
IMWCE: Diâmetro do embolo estendido (.025 polegadas; .035 po-
legadas; .038 polegadas).
IMWCE-35-1-2, IMWCE-35-2-2, IMWCE-35-3-2, IMWCE-35-4-2,
IMWCE-35-5-2, IMWCE-35-10-20, IMWCE-35-20-10, IMWCE-35-
20-15, IMWCE-35-20-20, IMWCE-38-1-2, IMWCE-38-2-2,
IMWCE-38-3-2, IMWCE-38-5-2, IMWCE-38-5-20, IMWCE-38-15-
2, IMWCE-38-15-30, IMWCE-38-16-45, IMWCE-38-20-10,
IMWCE-38-20-15, IMWCE-38-20-20.
CLASSE : III 10212990264
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
EDWARDS LIFESCIENCES COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDI-
CO-CIRÚRGICOS LTDA 8.02190-5
Cateteres 25351.029187/2009-52
CATETER ENDOVENT
FABRICANTE : EDWARDS LIFESCIENCES RESEARCH MEDI-
CAL INC/EDWARDS LIFESCIENCES LLC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : EDWARDS LIFESCIENCES RESEARCH ME-
DICAL INC/EDWARDS LIFESCIENCES LLC - ESTADOS UNI-
DOS
EV
CLASSE : IV 80219050115
8040 - Alteração do Nome Comercial e/ou denominação do Có-
digo/Modelo Comercial de MATERIAL DE USO MÉDICO
Canulas 25351.047496/2009-54
CÂNULA ARTERIAL CARDIOVATION
FABRICANTE : EDWARDS LIFESCIENCES RESEARCH MEDI-
CAL INC/EDWARDS LIFESCIENCES LLC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : EDWARDS LIFESCIENCES COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICO-CIRÚRGICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : EDWARDS LIFESCIENCES RESEARCH ME-
DICAL INC/EDWARDS LIFESCIENCES LLC - ESTADOS UNI-
DOS
ER21, ER23, AC19, IS19.
CLASSE : II 80219050116
8040 - Alteração do Nome Comercial e/ou denominação do Có-
digo/Modelo Comercial de MATERIAL DE USO MÉDICO
EMBRAMAC- EMPRESA BRASILEIRA DE MATERIAIS CIRÚR-
GICOS, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA1.02012-3
Seringas Descartaveis 25351.469128/2010-49
SERINGA PARA INSULINA COM AGULHA EMBRAMAC
FABRICANTE : LABORATORIOS RYMCO S.A. - COLÔMBIA
DISTRIBUIDOR : EMBRAMAC- EMPRESA BRASILEIRA DE
MATERIAIS CIRÚRGICOS, INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - BRASIL
tipo de ponta: Luer Slip, Luer Lock
seringa- 1 mL
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agulha: 26G;27G;27.5G;30G
Bico: Liso centra; liso lateral; rosca centrar
CLASSE : II 10201230104
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
ENTERPRISES IMP E COM DE PRODS MED E HOSP LTDA
1.03609-3
Fixadores Externos 25351.048920/2005-72
SISTEMA DE PLACAS E PARAFUSOS PARA CIRURGIA DE
CRANIOXILOFACIAL LE FORTE
FABRICANTE : JAEIL MEDICAL CORPORATION - CORÉIA DO
SUL
DISTRIBUIDOR : JAEIL MEDICAL CORPORATION - CORÉIA
DO SUL
CLASSE : III 10360930016
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 25/10/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
334239/10-5 de 29/04/2010(RDC n.º 250/2004).
EURODONTO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 8.03982-8
Braquete Ortodôntico 25351.602314/2007-77
BRAQUETE ORTODONTICO EURODONTO
FABRICANTE : HANG ZHOU PROTECT MEDICAL EQUIP-
MENT CO. LTD. - CHINA
Braquetes Roth
Braquetes Roth com ganchos
Braquetes Sistema Roth com gancho nos caninos
Braquetes Sistema Roth com gancho nos caninos e pré-molares
BRAQUETES SISTEMA ROTH AUTOLIGÁVEL COM GANCHO
NOS CANINOS; BRAQUETES SISTEMA ROTH AUTOLIGÁVEL
COM GANCHO NOS CANINOS E PRÉ-MOLARES; BRAQUETES
SISTEMA MBT COM GANCHO NOS CANINOS; BRAQUETES
SISTEMA MBT COM GANCHO NOS CANINOS E PRÉ-MOLA-
RES. BRAQUETES SISTEMA MBT SEM GANCHOS.BRAQUE-
TES SISTEMA MBT AUTOLIGÁVEL COM GANCHO NOS CA-
NINOS; BRAQUETES SISTEMA MBT AUTOLIGÁVEL COM
GANCHO NOS CANINOS E PRÉ-MOLARES; BRAQUETES SIS-
TEMA EDGEWISE COM GANCHO NOS CANINOS; BRAQUE-
TES SISTEMA EDGEWISE COM GANCHO NOS CANINOS E
PRÉ-MOLARES; BRAQUETES SISTEMA EDGEWISE SEM
GANCHOS.
Braquetes Lingual com Ganchos nos Incisivos e Caninos; Braquetes
Lingual com Ganchos nos Caninos; Braquetes Lingual sem Gan-
chos.
CLASSE : II 80398280001
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
FACTORY INSTRUMENTAL CIRURGICO IND. E COM LTDA
8.02183-1
Instrumentos cirúrgicos 25351.325955/2009-64
INSTRUMENTOS ARTICULADOS CORTANTES FACTORY
FABRICANTE : FACTORY INSTRUMENTAL CIRURGICO IND.
E COM LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : FACTORY INSTRUMENTAL CIRURGICO
IND. E COM LTDA - BRASIL
Raspador Ósseo; Micro Tesoura Laringe Curva Direita; Micro Te-
soura Laringe Curva Esquerda; Micro Tesoura Laringe Corte Reto;
Micro Tesoura Laringe Corte Angulado a 45º; Tesoura Cogumelo
Curva; Tesoura Cogumelo Reta; Tesoura Seio Frontal com Abertura
Lateral.
Pinça Nasal Takahashi Reta Adulto 14 cm x 8 mm (ponta); Pinça
Nasal Takahashi Angulada Adulto 14 cm x 8 mm (ponta); Pinça
Nasal Takahashi Reta Infantil 12 cm x 5 mm (ponta); Pinça Nasal
Takahashi Angulada Infantil 12 cm x 5 mm (ponta); Pinça Nasal
Blakesley Reta 14 cm x 5 mm (ponta); Pinça Nasal Blakesley An-
gulada 14 cm x 8 mm (ponta); Pinça Nasal Back Bite 14 cm x 8 mm
(ponta); Pinça Nasal Hartmann 18 cm / Abertura 6 cm (ponta); Pinça
Nasal Hartmann 15 cm / Abertura 4 cm (ponta); Pinça Nasal Brue-
nings 15 cm / Abertura 8 cm (ponta); Pinça Nasal Kerrison Reta 20
cm / Abertura 2,5 cm (ponta); Pinça Nasal Citelli Reta 13 cm x 6 cm
(ponta); Pinça de Biópsia de Laringe Reta 14 cm x 8 mm (ponta);
Pinça de Biópsia de Laringe Angulada 14 cm x 8 mm (ponta); Pinça
de Biópsia de Laringe Curva para Direita 12 cm x 5 mm (ponta);
Pinça de Biópsia de Laringe Curva para Esquerda 12 cm x 5 mm
(ponta); Pinça de Cordas Vocais 14 cm x 5 mm (ponta); Pinça Jacaré
de Laringe Reta 14 cm x 8 mm (ponta); Pinça Jacaré de Laringe
Angulada 14 cm x 8 mm (ponta); Pinça Jacaré de Laringe Curva para
Direita 18 cm / Abertura 6 cm (ponta); Pinça Jacaré de Laringe Curva
para Esquerda 15 cm / Abertura 4 cm (ponta); Pinça Bouchayer
Curva para Direita 18 cm / Abertura 6 cm (ponta); Pinça Bouchayer
Curva para Esquerda 15 cm / Abertura 4 cm (ponta); Pinça de Ri-
nofaringe Biópsia 23 cm x 3,5 mm (ponta); Pinça de Seio Maxilar
Giratória 16 cm x 3,5 mm (ponta); Pinça Midleton-Jansen 21 cm x
2,5 mm (ponta); Pinça para Seio Frontal 18 cm x 3,5 mm (ponta);
Pinça Serra Nó Bruenings 21 cm x 3,5 mm (ponta); Pinça Serra Nó
Sage 23 cm x 3,5 mm (ponta); Tesoura Íris Reta 11 cm; Tesoura Íris
Curva 11 cm; Tesoura Metzembaun Reta 15 cm / 18 cm / 20 cm;
Tesoura Metzembaun Reta 33 cm x 5 mm; Tesoura Metzembaun
Curva 15 cm / 18 cm / 20 cm; Tesoura Metzembaun Curva 33 cm x
5 mm; Tesoura Mayo Reta 15 cm / 17 cm; Tesoura Mayo Curva 15
cm / 17 cm; Tesoura Heymann Angulada 17 cm / 19 cm; Tesoura
Fomon Angulada 17 cm / 19 cm; Tesoura Cottle Angulada 17 cm;
Tesoura Converse Angulada 11 cm; Tesoura Spencer Reta 11 cm.
CLASSE : I 80218310020
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
FANEM LTDA 1.02246-2

Aparelho para Fototerapia 25000.007927/94-64
APARELHO DE FOTOTERAPIA BILISPOT
FABRICANTE : FANEM LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : FANEM LTDA - BRASIL
006-BB
006-BP
CLASSE : II 10224620002
8071 - Alteração das Informações legais de instruções de Uso/Manual
do Usuário/RELATÓRIO TÉCNICO e/ou Rotulagem de EQUIPA-
MENTO Nacional ou Importado
Incubadora Neonatal (Recem-Nascidos) 25351.019912/00-98
INCUBADORA PARA RECEM-NASCIDOS
FABRICANTE : FANEM LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : FANEM LTDA - BRASIL
VISION 2186
CLASSE : III 10224620037
8066 - Alteração da Apresentação Comercial ( Componentes) de
EQUIPAMENTO Importado ou Nacional
FINOR MATERIAL HOSPITALAR LTDA 8.04335-0
Dispositivo para acionamento de equipamentos medicos
25351.333143/2010-91
FAMÍLIA DE TUBOS DE VENTILAÇÃO PARA OTITES-BESS
VENT VENTILATION TUBES
FABRICANTE : BESS PRO GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : BESS PRO GMBH - ALEMANHA
T-Tube Type (Referência BM 11 1005 - Tamanho 12.0 mm; Re-
ferência BM 11 1006 - Tamanho 9.0 mm; Referência BM 11 1007 -
Tamanho 7.5 mm; Referência BM 11 1008 - Tamanho 6.0 mm);

Stern Type (Referência BM 11 1020 - Tamanho 4.1 mm);
Donaldson Type (Referência BM 11 1040 - Tamanho 2.2 mm);
Shepard Type (Referência BM 11 1011- Tamanho 2.3 mm; Referência
BM 11 1016- Tamanho 2.3 mm; Referência BM 11 1014- Tamanho
2.2 mm; Referência BM 11 1015- Tamanho 2.2 mm);
Straight Type (Referência BM 11 1070- Tamanho 7.0 mm);
Reuter Type(Referência BM 11 1030- Tamanho 1.5 mm; Referência
BM 11 1032- Tamanho 2.1 mm);
Tuebingen Ventilation Tube(Referência K 1015010 - Tamanho 1.25 x
1.50 x 2.55 mm (ID x L x Flange); Referência K 1015012 - Tamanho
1.50 x 1.55 x 2.8 mm (ID x L x Flange); Referência K 1015001 -
Tamanho 1.25 x 1.50 x 2.55 mm (ID x L x Flange);
Referência K 1015003 - Tamanho 1.50 x 1.55 x 2.8 mm (ID x L x
Flange); Referência K 1015030 - Tamanho 1.25 x 1.50 x 2.55 mm
(ID x L x Flange);Referência K 1015032- Tamanho 1.50 x 1.55 x 2.8
mm (ID x L x Flange); Referência K 1015011 - Tamanho 1.25 x 1.50
x 2.55 mm (ID x L x Flange); Referência K 1015013 - Tamanho 1.50
x 1.55 x 2.8 mm (ID x L x Flange); Referência K 1015002- Tamanho
1.25 x 1.50 x 2.55 mm (ID x L x Flange); Referência K 1015004 -
Tamanho 1.50 x 1.55 x 2.8 mm (ID x L x Flange); Referência K
1015031 - Tamanho 1.25 x 1.50 x 2.55 mm (ID x L x Flange);
Referência K 1015033 - Tamanho 1.50 x 1.55 x 2.8 mm (ID x L x
Flange));
CLASSE : I 80433500005
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
FLEX LAB COMERCIO DEMATERIAIS CIRURGICOS E HOS-
PITALARES LTDA. 8.00813-5
Kit Instrumental 25351.008352/2005-77
SISTEMA TRANSBUCAL MARTIN
FABRICANTE : GEBR. MARTIN GMBH & CO KG - ALEMA-
NHA
DISTRIBUIDOR : GEBR. MARTIN GMBH & CO KG - ALE-
MANHA
50-502-00-07, 25-472-25-07, 25-472-30-07, 25-472-90-07, 25-406-
99-07, 50-501-01-07, 50-501-05-07, 50-501-10-07, 50-501-15-07, 50-
501-16-07, 50-501-17-07, 50-501-22-07, 50-501-23-07, 50-501-25-
07, 50-501-26-07, 50-501-27-07, 50-501-33-07, 50-501-34-07, 50-
501-37-07, 50-501-38-07, 50-501-40-07, 25-540-97-07, 25-484-97-
07, 25-474-25-07, 25-474-30-07, 25-472-60-07, 55-961-20-04, 55-
969-10-04 .
CLASSE : I 80081350154
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Dilatador Para Cateter 25351.454824/2005-60
DILATADOR URETERAL
FABRICANTE : SURGIMEDIK HEALTHCARE - ÍNDIA
DISTRIBUIDOR : SURGIMEDIK HEALTHCARE - ÍNDIA
UD 6 -70, UD 8-70, UD 10-70, UD 12-70, UD 14-70, UD 16-70,
UDS 6/16-60.
CLASSE : II 80081350210
8087 - Alteração por Acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Cadastramento (isenção) de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA 8.01451-1
Tubos 25000.001720/93-22
FREKA TUBO INTESTINAL CH 9 PARA FREKA PEG GÁS-
TRICA CH 15
FABRICANTE : FRESENIUS KABI AG - ALEMANHA
Embalagem esteril contendo 01 Freka Tubo intestinal CH 9 para
Freka Peg Gástrica CH 15.
CLASSE : II 10004100075
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Sondas 25000.022106/99-16
FREKA PAED CH 6,5
FABRICANTE : FRESENIUS KABI AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : FRESENIUS KABI AG - ALEMANHA
.
CLASSE : II 10004100147
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
GAMBRO DO BRASIL LTDA 1.03958-9

Aparelho Para Hemodialise 25351.012888/2005-97
PRISMAFLEX
FABRICANTE : GAMBRO LUNDIA AB - SUÉCIA
DISTRIBUIDOR : GAMBRO RENAL PRODUCTS, INC. - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GAMBRO LUNDIA AB - SUÉCIA
CLASSE : III 10395890042
8065 - Alteração da Composição de EQUIPAMENTO Importado ou
Nacional
8070 - Alteração do Fabricante/Fornecedor de EQUIPAMENTO Im-
portado ou Nacional
GE HEALTHCARE CLINICAL SYSTEMS EQUIPAMENTOS MÉ-
DICOS LTDA 8.00353-6
Aparelho Para Densitometria Ossea 25351.022141/2004-66
DENSITOMETRIA ÓSSEA
FABRICANTE : GE MEDICAL SYSTEMS LUNAR - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : GE MEDICAL SYSTEMS (CHINA) CO. LTD. -
CHINA
FABRICANTE : GE MEDICAL SYSTEMS INFORMATION TE-
CHNOLOGIES INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEMS INFORMATION TE-
CHNOLOGIES INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEMS LUNAR - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GE MEDICAL SYSTEMS (CHINA) CO. LTD. -
CHINA

D P X - B R AV O
DPX-DUO
CLASSE : III 80035360016
8074 - Inclusão de Novo(s) Fabricante(s) em Registro / Cadastra-
mento (isenção) de EQUIPAMENTOS
G.M. DOS REIS JÚNIOR LTDA 1.02477-0
Âncora de sutura ortopédica absorvível 25000.013910/95-27
ANCORA DE SUTURA GM
FABRICANTE : G.M. DOS REIS JÚNIOR LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : G.M. DOS REIS JÚNIOR LTDA - BRASIL
Anchortek 2.4mm (110-03)
Mini-Anchortek 1.7mm (110-19)
Mini-Rotax 1.5mm a 3.8mm (110-18)
Rotax 4.0mm a 6.0mm (110-15)
CLASSE : III 10244700001
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 27/10/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
294566/09-5 de 02/12/2009(RDC n.º 250/2004).
IMPLANTE 25351.116309/2005-84
S.P.E.M./P.B.A. - SISTEMA DE PLACAS ESPECIAIS/PARAFU-
SOS MINI E MICRO FRAGMENTOS
FABRICANTE : G.M. DOS REIS JÚNIOR LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : G.M. DOS REIS JÚNIOR LTDA - BRASIL
CLASSE : III 10247700028
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 25/10/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
852044/09-5 de 09/11/2009(RDC n.º 250/2004).
Material Implantavel 25351.208047/2005-83
SPBA RETA - SISTEMA DE FIXACAO RIGIDA DE PLACAS
RETAS BLOQUEADAS E PARAFUSOS DE BLOQUEIO PARA
GRANDES E PEQUENOS FRAGMENTOS
FABRICANTE : G.M. DOS REIS JÚNIOR LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : G.M. DOS REIS JÚNIOR LTDA - BRASIL
CLASSE : III 10247700030
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 01/11/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
852029/09-1 de 09/11/2009(RDC n.º 250/2004).
GUINEZ INTERNATIONAL COMÉRCIO, REPRESENTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO LTDA 8.01216-0
Sistema de Drenagem 25351.470038/2005-18
C L I N VA C
FABRICANTE : YUSHIN MEDICAL CO LTDA - CORÉIA DO
SUL
1S-SM; 1S-SL; 1S-SLJ; 1S-SMC; 1S-SLC; 2S-SM; 2S-SL; 2S-SLJ;
2S-SMC; 2S-SLC; 1S-SMC-D; 1S-SLC-D; 2S-SMC-D; 2S-SLC-D;
2S-SLJ-D.
CLASSE : II 80121600001
8087 - Alteração por Acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Cadastramento (isenção) de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
8040 - Alteração do Nome Comercial e/ou denominação do Có-
digo/Modelo Comercial de MATERIAL DE USO MÉDICO
H STRATTNER E CIA LTDA 1.03028-6
Brocas Odontologicas 25000.006733/99-47
PONTA DIAMANTADA INTENSIV
FABRICANTE : INTENSIV - SUÍÇA
- Intensiv n.º - 199 / 200S / 200 / 201S / 201 / 400S / 400 / 401 /
300S / 300 / 301S / 301 216S / 216N / 216 / 202 / 402 / 416 / 316S
/ 316N / 316 / 302 / 212S / 212 / 210 / 214 / 204 / 304 / 114 / 314S
/ 314 / 314L / 218 / 219 / 220 / 224 / 225 / 223 / 419 / 318 / 319 /
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320 134 / 130 / 111 / 111S / 129 / 129A / 129D / 90A / 215S / 215
/ 115 / S1 / 64 / 198 / 241 / 243 / 245 / 303S / 303 / 206 / 208 / 413
/ 113 / 213 / 139 / 147 / 116 / 117 / 113N / 113S / D5 / 6S / 412 /
404 / 305 / 315S / 315 / 315L / 305L / D8 / D16 / D18 / 235 / D7
/ D6 / 236 / 237 / 238 / 240 / 19 / 18 / 19A / 18L / 19L-221 / 222
/ 221L / 306S / 306 / 406 / 308S / 308 / 408 / 310 / 410 / 410L / 254
/ 255A / 255 / 274 / 274N / 256 / 257 / 258 / 259 / 250 / D9 / D1
/ D11 / 117S / 113A / D2 / D14 / D3 / D4 / 247- 450 / 451 / 205 /
205L / 95 / 311 / 96 / D20 / 405L / 505L / 312N / D21 / 161 / 162
/ 163 / 181 / 182 / 184 / 185 / 101 / 102L / 103- 124 / 124L / 123
/ 92 / 209 / 112 / 102 / 10A / 11A / 197 / D01 / D02 - S4 / S8 / S12
/ M200S / M200 / M201S / M300S / M300 / M216N / M202 /
M316N / M316 / M218 / M219 / M220 / M319 / MD8 / MD16 /
MD18 / MD2 / M124 / M308 / M315S / M212 / M214 / M204 /
M114 / M206 / M117 / M205 / M205L / M254 / M255 / M19 / 201C
/ 202C / 204C / 113C / 117C /
D5C / 117SC / 205C / D8C / D18C / D6C / 11AC / GS201 / GSD1
/ GS113A / GSD2 / GSD4 / GS205L / GS205 / GS204 / GS206 /
GS117 / GS255 / GS11A / 4205 / 4205L / 4062 / 4255 / 4201 / 4400
/ 5205 / 5205L / 5062 / 5255 / 5201 / 5400 / 1200 / 1201 / 1202 /
1203 / 1204 / 1205 / 1206 / 1045 / 1111 / 1090 / 1053 / 1105 / 1056
/ 1090A / 1130 / 1128 / 1091 / 1101 / 1119 / 1097 / 1104 / 1120A /
1120 / 1114 / 1100 / 1116 / 1129 / 1112 / 1102 / 1109 / S1000 / S2000
/ 1063 / 1065 / 1064 / 1066 / 1122 / 1121 / 1115 / 1052 / 1147 / 1139
/ 1113 / 1106 / 1051 / 1050 / 70 / 71 / 99 / 72 / 132 / 70A / 72A /
125 / 126 / 127 / 1117 / 1094 / 1093 / 1103 / 1095 / 1118 / 1054 /
1055 / 1057 / 1011A / 75 / 74 / 73 / 83 / 81 / 79 / 82 / 80 / 77 / 131
/ 273 / 273D / 173 / 173D / 374 / 373 / R15 / R16 / R17 / R18 / R
19 / R20 / R21 / R22 / R23 / R24 / R25 / R26 / R27 / R28 / R29 /
R30 / R2000 / R5000.
INTENSIV N°:( 045, 060A ,10D4, 10D9, 85 PM, 117N, 100, 115,
115 PS, 144, 234, 270, 270D, 201NL, 373D, 374D, 407R, 409R,
411R, 413R, 415, 417R, 422R, 423R, 440, 473, 473D, 475, 515, 540,
575, 615, 640, 675, 715, 740, 775,1129D, HD22D,1056 A,
1001,1125, 1126, 1127, 1131, 10D4, 10D9, 1129D, HD22D, 1070,
1070A, 1071, 1072, 1072A, 1073, 1073D ,1074, 1074D, 1075, 1077,
1079, 1080, 1081, 1082, 1083, 1099, 1132, 4011A, 4199, 4610, 4612,
4699, , GSD7, GB201, GBD1, GB113A, GBD2, GBD4, GB205L,
GB205 , GB204 , GB206 , GB117 , GB255, GB11A, M201, M 216,
OS15, OS25, OS40, OS90, PS0, PS1, PS2, PS3, PS1L, PS2L, PS3L,
PS2S, PS3S, PS3G, PX4015, 200N, 201N, 400N, 217, 219N, 226,
8224, 8223, 8225, 4223, 4323, 414, 8414, 4414B, 8712, 8714, 8305L,
4325L, 411, 305S, 309, 307, 325, 4315L, 307N, 307L, 4038, 4307N,
9305L, 466, 8406A, 388, 4037, 4310, 205S, 513, 8525, 206C, 208C,
106, 109, 106C, 109C, 116N, 116C, 116NC, 117NC, 517, 4526,
8423R, 4236, 40D2, 40D1, 40D3, 40D4, 181N, 191, 193, 253, 250A,
4250, 011, 222A, 222B, 055, 099, 018, AR199, AR4199, AR8200,
AR4218, AR8218, AR8224, AR4412, AR4205S, AR40D1, AR4256,
35A. )
CLASSE : II 10302860042
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Pinca Endoscopica 25351.041556/2003-58
PINCA ENDOSCOPICA UNIPOLAR KARL STORZ E ACESSO-
RIOS
FABRICANTE : KARL STORZ GMBH & CO - ALEMANHA
FABRICANTE : H. STRATTNER - ALEMANHA
Pinça: 23161OND; 23162MLA; 23162RA; 23162ULA; 25352DF;
25352ME; 25352MG; 25352ML; 25352PML; 25352PMR;
25452MG; 25452ML; 25452PML; 25452PMR; 30251DBS;
30251DHS; 30251KJ; 30251KJS; 30251MD; 30251MDS; 30252KJ;
30252KJS; 30252MD; 30252MDS; 30253KJ; 30253KJS; 30253MD;
30253MDS; 30351DB; 30351DBL; 30351DBS; 30351DHS;
30351FGS; 30351K; 30351KS; 30351MAS; 30351MD; 30351MDS;
30351MES; 30351MGS; 30351MHS; 30351MLS; 30351NS;
30351ON; 30351ONS; 30351RS; 30351UL; 30351ULL; 30351ULS;
30352FGS; 30352K; 30352KS; 30352MAS; 30352MD; 30352MDS;
30352MES; 30352MGS; 30352MHS; 30352MLS; 30352NS;
30352ON; 30352ONS; 30352RS; 30352UL; 30352ULS; 30353FGS;
30353K; 30353KS; 30353MAS; 30353MD; 30353MDS; 30353MES;
30353MGS; 30353MLS; 30353NS; 30353ON; 30353ONS; 30353RS;
30353UL; 30353ULS; 30751DB; 30751DH; 30751FG; 30751K;
30751MD; 30751ON; 30751UL; 30752FG; 30752K; 30752MD;
30752ON; 30752UL; 30753FG; 30753K; 30753MD; 30753ON;
30753UL; 33251AA; 33251AB; 33251AF; 33251AG; 33251AK;
33251AM; 33251AR; 33251AV; 33251BA; 33251BB; 33251C;
33251CC; 33251CK; 33251CL; 33251D; 33251DF; 33251DK;
33251DN; 33251DY; 33251DYD; 33251F; 33251FB; 33251FG;
33251FM; 33251G; 33251HM; 33251J; 33251K; 33251KJ;
33251KW; 33251LF; 33251LFD; 33251M; 33251MA; 33251MD;
33251ME; 33251MF; 33251MG; 33251MH; 33251ML; 33251MM;
33251MN; 33251MP; 33251MR; 33251MS; 33251MT; 33251MU;
33251MV; 33251NW; 33251ON; 33251SN; 33251SW; 33251TF;
33251UL; 33251VA; 33251VD; 33251VK; 33251VT; 33251WT;
33251WTD; 33252A; 33252AA; 33252AB; 33252AF; 33252AG;
33252AK; 33252AM; 33252AR; 33252AV; 33252BA; 33252BB;
33252C; 33252CC; 33252CK; 33252CL; 33252D; 33252DF;
33252DK; 33252DN; 33252DY; 33252DYD; 33252F; 33252FB;
33252FG; 33252FM; 33252HM; 33252J; 33252K; 33252KJ;
33252KW; 33252LF; 33252LFD; 33252M; 33252MA; 33252MD;
33252ME; 33252MF; 33252MG; 33252MH; 33252ML; 33252MM;
33252MN; 33252MP; 33252MR; 33252MS; 33252MT; 33252MU;
33252MV; 33252ON; 33252R; 33252SN; 33252SW; 33252TF;
33252UK; 33252UL; 33252VA; 33252VD; 33252VK; 33252VT;
33252WT; 33252WTD; 33253A; 33253AA; 33253AB; 33253AF;
33253AG; 33253AK; 33253AM; 33253AR; 33253AV; 33253BA;
33253BB; 33253C; 33253CC; 33253CK; 33253CL; 33253D;
33253DF; 33253DK; 33253DN; 33253DY; 33253DYD; 33253F;
33253FB; 33253FG; 33253FM; 33253G; 33253HM; 33253J;
33253K; 33253KJ; 33253KW;; 12067G; 25310ME; 25310MG;

25322DF; 25322ME; 25322MG; 25322ML; 25731; 25732; 25734;
25734B; 25734C; 25734K; 26167FD; 27072DN; 30200FNS;
30210DB; 30210DBS; 30210DH; 30210DHS; 30210KJ; 30210KJS;
30210MD; 30210MDS; 30221DB; 30221DBS; 30221DH;
30221DHS; 30221KJ; 30221KJS; 30221MD; 30221MDS; 30222KJ;
30222KJS; 30222MD; 30222MDS; 30223KJ; 30223KJS; 30223MD;
30223MDS; 30310DB; 30310DBL; 30310DBS; 30310DH;
30310DHS; 30310K; 30310KS; 30310MD; 30310MDS; 30310ON;
30310ONS; 30310RS; 30310UL; 30310ULS; 30321DB; 30321DBL;
30321DBS; 30321DH; 30321DHS; 30321FGS; 30321K; 30321KS;
30321MAS; 30321MD; 30321MDS; 30321MES; 30321MGS;
30321MHS; 30321MLS; 30321NS; 30321ON; 30321ONS; 30321RS;
30321UL; 30321ULL; 30321ULS; 30322FGS; 30322K; 30322KS;
30322MAS; 30322MD; 30322MDS; 30322MES; 30322MGS;
30322MHS; 30322MLS; 30322NS; 30322ON; 30322ONS; 30322RS;
30322UL; 30322ULS; 30323FGS; 30323K; 30323KS; 30323MAS;
30323MD; 30323MDS; 30323MES; 30323MGS; 30323MHS;
30323MLS; 30323NS; 30323ON; 30323ONS; 30323RS; 30323UL;
30323ULS; 30340A; 30340AS; 30340FA; 30340FAS; 30340FB;
30340FBS; 30340FL; 30340FLS; 30340FR; 30340FRS; 30340RE;
30340RES; 30340VD; 30340VDS; 30340VT; 30340VTS; 30425FB;
30425FD; 30710DB; 30710DH; 30710FG; 30710K; 30710MD;
30710ME; 30710MG; 30710ON; 30710UL; 30721DB; 30721DH;
30721FG; 30721K; 30721MD; 30721MG; 30721ON; 30721UL;
30722FG; 30722K; 30722MD; 30722ON; 30722UL; 30723FG;
30723K; 30723MD; 30723ON; 30723UL; 31425FB; 31425FD;
31627ME; 31627ZA; 32340PT; 32540PT; 33221A; 33221AF;
33221AG; 33221AR; 33221AV; 33221BA; 33221BB; 33221C;
33221CA; 33221CC; 33221CG; 33221CL; 33221CS; 33221D;
33221DF; 33221DN; 33221DY; 33221F; 33221FG; 33221FM;
33221G; 33221HM; 33221J; 33221JS; 33221K; 33221KJ; 33221KW;
33221LF; 33221M; 33221MA; 33221MD; 33221ME; 33221MEM;
33221MF; 33221MG; 33221MH; 33221MKM; 33221ML;
33221MLM; 33221MNM; 33221MP; 33221MR; 33221MS;
33221MT; 33221MU; 33221MV; 33221MW; 33221ON; 33221R;
33221RA; 33221RM; 33221SN; 33221SW; 33221UL; 33221VA;
33221VB; 33221VD; 33221VK; 33221VT; 33221WT; 33222A;
33222AF;; 33222AG; 33222AR; 33222AV; 33222BA; 33222BB;
33222C; 33222CA; 33222CC; 33222CG; 33222CL; 33222CS;
33222D; 33222DF; 33222DN; 33222DY; 33222F; 33222FG;
33222FM; 33222G; 33222HM; 33222J; 33222JS; 33222K; 33222KJ;
33222KW; 33222LF; 33222M; 33222MA; 33222MD; 33222ME;
33222MEM; 33222MF; 33222MG; 33222MH; 33222MKM;
33222ML; 33222MLM; 33222MNM; 33222MP; 33222MR;
33222MS; 33222MT; 33222MU; 33222MV; 33222MW; 33222ON;
33222R; 33222RA; 33222RM; 33222SN; 33222SW; 33222UL;
33222VA; 33222VB; 33222VD; 33222VK; 33222VT; 33222WT;
33223A; 33223AF; 33223AG; 33223AR; 33223AV; 33223BA;
33223BB; 33223C; 33223CA; 33223CC; 33223CG; 33223CL;
33223CS; 33223D; 33223DF; 33223DN; 33223DY; 33223F;
33223FG; 33223FM; 33223G; 33223HM; 33223J; 33223JS; 33223K;
33223KJ; 33223KW; 33223LF; 33223M; 33223MA; 33223MD;
33223ME; 33223MEM; 33223MF; 33223MG; 33223MH;
33223MKM; 33223ML; 33223MLM; 33223MNM; 33223MP;
33223MR; 33223MS; 33223MT; 33223MU; 33223MV; 33223MW;
33223ON; 33223R; 33223RA; 33223RM; 33223SN; 33223SW;
33223UL; 33223VA; 33223VB; 33223VD; 33223VK; 33223VT;
33223WT; 33224A; 33224AF; 33224AG; 33224AR; 33224AV;
33224BA; 33224BB; 33224C; 33224CA; 33224CC; 33224CG;
33224CL; 33224CS; 33224D; 33224DF; 33224DN; 33224DY;
33224F; 33224FG; 33224FM; 33224G; 33224HM; 33224J; 33224JS;
33224K; 33224KJ; 33224KW; 33224LF; 33224M; 33224MA;
33224MD; 33224ME; 33224MEM; 33224MF; 33224MG; 33224MH;
33224MKM; 33224ML; 33224MLM; 33224MNM; 33224MP;
33224MR; 33224MS; 33224MT; 33224MU; 33224MV; 33224MW;
33224ON; 33224R; 33224RA; 33224RM; 33224SN; 33224SW;
33224UL; 33224VA; 33224VB; 33224VD; 33224VK; 33224VT;
33224WT; 33225A; 33225AF; 33225AG; 33225AR; 33225AV;
33225BA; 33225BB; 33225C; 33225CA; 33225CC; 33225CG;
33225CL; 33225CS; 33225D; 33225DF; 33225DN; 33225DY;
33225F; 33225FG; 33225FM; 33225G; 33225HM; 33225J; 33225JS;
33225K; 33225KJ; 33225KW; 33225LF; 33225M; 33225MA;
33225MD; 33225ME; 33225MEM; 33225MF; 33225MG; 33225MH;
33225MKM; 33225ML; 33225MLM; 33225MNM; 33225MP;
33225MR; 33225MS; 33225MT; 33225MU; 33225MV; 33225MW;
33225ON; 33225R; 33225RA; 33225RM; 33225SN; 33225SW;
33225UL; 33225VA; 33225VB; 33225VD; 33225VK; 33225VT;
33225WT; 33226A; 33226AF; 33226AG; 33226AR; 33226AV;
33226BA; 33226BB; 33226C; 33226CC; 33226CG; 33226D;
33226DF; 33226DN; 33226DY; 33226FG; 33226FM; 33226G;
33226HM; 33226J; 33226K; 33226KJ; 33226KW; 33226LF;
33226M; 33226MA; 33226MD; 33226ME; 33226MEM; 33226MF;
33226MG; 33226MH; 33226MKM; 33226ML; 33226MLM;
33226MNM; 33226MP; 33226MR; 33226MS; 33226MT; 33226MU;
33226MV; 33226MW; 33226ON; 33226R; 33226RA; 33226RM;
33226SN; 33226SW; 33226UL; 33226VA; 33226VK; 33226VT;
33226WT; 33252NE; 33321A; 33321AF; 33321AG; 33321AR;; Pin-
ça: 13773KB; 13773KC; 13773KD; 13773LA; 13773LB; 13773LC;
13773LD; 13773LE; 13773LF; 13773MA; 13773MB; 13773MC;
13773MD; 13773ME; 13773MF; 13775A; 13777AA; 13777LA;
13777LB; 13777LC; 13777LD; 13777LE; 60773MA; 60773KC;
60773KD; 60773MD; 60773ME; 60773MF; 60725LA; 60773KB;
60773MB; 60773MC; 60725TA; 13777LC; 13777LE; 13777LB;
13777LA; 13777LD; 23161ONE; 23161ONF. Tesoura: 23161ONF;
25321MAL; 25321MAR; 25321MT; 25325MAL; 25325MAR;
25325MT; 30221MS; 30321EH; 30321EHS; 30321MW; 30321MWL;
30321MWS; 30721EH; 30721MW; 34221EH; 34221EK; 34221ES;
34221MA; 34221MD; 34221MS; 34221MT; 34221MW; 34221S;
34221SL; 34225EH; 34225EK; 34225ES; 34225MA; 34225MD;
34225MS; 34225MT; 34225MW; 34225S; 34225SL; 34321EH;

34321EK; 34321ES; 34321MA; 34321MD; 34321MS; 34321MT;
34321MW; 34321S; 34321SF; 34321SK; 34321SL; 34325EH;
34325EK; 34325ES; 34325MA; 34325MD; 34325MS; 34325MT;
34325MW; 34325S; 34325SF; 34325SK; 34325SL; 34421EH;
34421EK; 34421MA; 34421MD; 34421MS; 34421MT; 34421MW;
34425EH; 34425EK; 34425MA; 34425MD; 34425MS; 34425MT;
34425MW; 34521MS; 34521MSL; 35325MTS; 50231GW; 50245G;
50245GW; 60421EK; 60421MA; 60421MT; 66321MA; 66321MT;
66321MW; 26185RMS; 26187RMS; 34221SF; 34221SK; 34224EH;
34224EK; 34224ES; 34224MA; 34224MD; 34224MS; 34224MT;
34224MW; 34224S; 34224SF; 34224SK; 34224SL; 34225SF;
34225SK; 34324EH; 34324EK; 34324ES; 34324MA; 34324MD;
34324MS; 34324MT; 34324MW; 34324S; 34324SF; 34324SK;
34324SL; 34421ES; 34424EH; 34424EK; 34424ES; 34424MA;
34424MD; 34424MS; 34424MT; 34424MW; 34425ES; 35225MTB;
35225MTO; 35225MTS; 35225MTU; 35261MTB; 35261MTO;
35261MTU; 35325MTB; 35325MTO; 35325MTU; 35361MTB;
35361MTO; 35361MTU; 50231G; Pinça: 13773KB; 13773KC;
13773KD; 13773LA; 13773LB; 13773LC; 13773LD; 13773LE;
13773LF; 13773MA; 13773MB; 13773MC; 13773MD; 13773ME;
13773MF; 13775A; 13777AA; 13777LA; 13777LB; 13777LC;
13777LD; 13777LE; 60773MA; 60773KC; 60773KD; 60773MD;
60773ME; 60773MF; 60725LA; 60773KB; 60773MB; 60773MC;
60725TA; 13777LC; 13777LE; 13777LB; 13777LA; 13777LD;
23161ONE; 23161ONF. Tesoura: 23161ONF; 25321MAL;
25321MAR; 25321MT; 25325MAL; 25325MAR; 25325MT;
30221MS; 30321EH; 30321EHS; 30321MW; 30321MWL;
30321MWS; 30721EH; 30721MW; 34221EH; 34221EK; 34221ES;
34221MA; 34221MD; 34221MS; 34221MT; 34221MW; 34221S;
34221SL; 34225EH; 34225EK; 34225ES; 34225MA; 34225MD;
34225MS; 34225MT; 34225MW; 34225S; 34225SL; 34321EH;
34321EK; 34321ES; 34321MA; 34321MD; 34321MS; 34321MT;
34321MW; 34321S; 34321SF; 34321SK; 34321SL; 34325EH;
34325EK; 34325ES; 34325MA; 34325MD; 34325MS; 34325MT;
34325MW; 34325S; 34325SF; 34325SK; 34325SL; 34421EH;
34421EK; 34421MA; 34421MD; 34421MS; 34421MT; 34421MW;
34425EH; 34425EK; 34425MA; 34425MD; 34425MS; 34425MT;
34425MW; 34521MS; 34521MSL; 35325MTS; 50231GW; 50245G;
50245GW; 60421EK; 60421MA; 60421MT; 66321MA; 66321MT;
66321MW; 26185RMS; 26187RMS; 34221SF; 34221SK; 34224EH;
34224EK; 34224ES; 34224MA; 34224MD; 34224MS; 34224MT;
34224MW; 34224S; 34224SF; 34224SK; 34224SL; 34225SF;
34225SK; 34324EH; 34324EK; 34324ES; 34324MA; 34324MD;
34324MS; 34324MT; 34324MW; 34324S; 34324SF; 34324SK;
34324SL; 34421ES; 34424EH; 34424EK; 34424ES; 34424MA;
34424MD; 34424MS; 34424MT; 34424MW; 34425ES; 35225MTB;
35225MTO; 35225MTS; 35225MTU; 35261MTB; 35261MTO;
35261MTU; 35325MTB; 35325MTO; 35325MTU; 35361MTB;
35361MTO; 35361MTU; 50231G; RELAÇÃO DAS REFERÊNCIAS
DAS PARTES E ACESSÓRIOS 60273TA; 60273TB; 60273TC;
60273TD; 60273TE; 11540FGE; 11540KLS; 23110ONF; 23110ONE;
23210MSG; 13274AD; 33200; 33300; 33400; 30710EH; 30710MW;
33300W; 33400W; 34520MS; 34520MSL; 29100; 33120; 33121;
33125; 7944790; 33125P; 33124; 33326KJ; 33326KW; 33326LF;
33326M; 33326MA; 33326MD; 33326ME; 33326MEM; 33326MF;
33326MG; 33326MH; 33326MKM; 33326ML; 33326MLM;
33326MNM; 33326MP; 33326MR; 33326MS; 33326MT; 33326MU;
33326MV; 33326MW; 33326ON; 33326R; 33326RA; 33326RM;
33326SN; 33326SW; 33326UL; 33326VA; 33326VK; 33326VT;
33326WT; 33421A; 33421AF; 33421AG; 33421AR; 33421AV;
33421BA; 33421BB; 33421C; 33421CC; 33421CG; 33421CL;
33421CS; 33421D; 33421DF; 33421DN; 33421DY; 33421F;
33421FG; 33421FM; 33421G; 33421HM; 33421J; 33421JS; 33421K;
33421KJ; 33421KW; 33421LF; 33421M; 33421MA; 33421MD;
33421ME; 33421MEM; 33421MF; 33421MG; 33421MH;
33421MKM; 33421ML; 33421MLM; 33421MNM; 33421MP;
33421MR; 33421MS; 33421MT; 33421MU; 33421MV; 33421MW;
33421ON; 33421R; 33421RA; 33421RM; 33421SN; 33421SW;
33421UL; 33421VA; 33421VB; 33421VD; 33421VK; 33421VT;
33421WT; 33422A; 33422AF; 33422AG; 33422AR; 33422AV;
33422BA; 33422BB; 33422C; 33422CC; 33422CG; 33422CL;
33422CS; 33422D; 33422DF; 33422DN; 33422DY; 33422F;
33422FG; 33422FM; 33422G; 33422HM; 33422J; 33422JS; 33422K;
33422KJ; 33422KW; 33422LF; 33422M; 33422MA; 33422MD;
33422ME; 33422MEM; 33422MF; 33422MG; 33422MH;
33422MKM; 33422ML; 33422MLM; 33422MNM; 33422MP;
33422MR; 33422MS; 33422MT; 33422MU; 33422MV; 33422MW;
33422ON; 33422R; 33422RA; 33422RM; 33422SN; 33422SW;
33422UL; 33422VA; 33422VB; 33422VD; 33422VK; 33422VT;
33422WT; 33423A; 33423AF; 33423AG; 33423AR; 33423AV;
33423BA; 33423BB; 33423C; 33423CC; 33423CG; 33423CL;
33423CS; 33423D; 33423DF; 33423DN; 33423DY; 33423F;
33423FG; 33423FM; 33423G; 33423HM; 33423J; 33423JS; 33423K;
33423KJ; 33423KW; 33423LF; 33423M; 33423MA; 33423MD;
33423ME; 33423MEM; 33423MF; 33423MG; 33423MH;
33423MKM; 33423ML; 33423MLM; 33423MNM; 33423MP;
33423MR; 33423MS; 33423MT; 33423MU; 33423MV; 33423MW;
33423ON; 33423R; 33423RA; 33423RM; 33423SN; 33423SW;
33423UL; 33423VA; 33423VB; 33423VD; 33423VK; 33423VT;
33423WT; 33424A; 33424AF; 33424AG; 33424AR; 33424AV;
33424BA; 33424BB; 33424C; 33424CC; 33424CG; 33424CL;
33424CS; 33424D; 33424DF; 33424DN; 33424DY; 33424F;
33424FG; 33424FM; 33424G; 33424HM; 33424J; 33424JS;;
33253LF; 33253LFD; 33253M; 33253MA; 33253MD; 33253ME;
33253MF; 33253MG; 33253MH; 33253ML; 33253MM; 33253MN;
33253MP; 33253MR; 33253MS; 33253MT; 33253MU; 33253MV;
33253NW; 33253ON; 33253R; 33253SN; 33253SW; 33253TF;
33253UL; 33253VA; 33253VD; 33253VK; 33253VT; 33253WT;
33253WTD; 33256A; 33256AA; 33256AB; 33256AF; 33256AG;
33256AK; 33256AM; 33256AR; 33256AV; 33256BA; 33256BB;
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33256C; 33256CC; 33256CK; 33256D; 33256DF; 33256DK;
33256DN; 33256DY; 33256DYD; 33256FB; 33256FG; 33256FM;
33256G; 33256HM; 33256J; 33256K; 33256KJ; 33256KW;
33256LF; 33256LFD; 33256M; 33256MA; 33256MD; 33256ME;
33256MF; 33256MG; 33256MH; 33256ML; 33256MM; 33256MN;
33256MP; 33256MR; 33256MS; 33256MT; 33256MU; 33256MV;
33256NW; 33256ON; 33256R; 33256SN; 33256SW; 33256TF;
33256UK; 33256UL; 33256VA; 33256VK; 33256VT; 33256WT;
33256WTD; 33261CK; 33261DK; 33261DYD; 33261LFD;
33261NW; 33261TF; 33261WTD; 33351A; 33351AA; 33351AB;
33351AF; 33351AG; 33351AK; 33351AM; 33351AR; 33351AV;
33351BA; 33351BB; 33351C; 33351CC; 33351CG; 33351CK;
33351CL; 33351CS; 33351D; 33351DF; 33351DK; 33351DN;
33351DY; 33351DYD; 33351F; 33351FB; 33351FG; 33351FM;
33351G; 33351HM; 33351J; 33351K; 33351KJ; 33351KW;
33351LF; 33351LFD; 33351M; 33351MA; 33351MD; 33351ME;
33351MF; 33351MG; 33351MH; 33351ML; 33351MM; 33351MN;
33351MP; 33351MR; 33351MS; 33351MT; 33351MU; 33351MV;
33351NW; 33351ON; 33351R; 33351SW; 33351TF; 33351UK;
33351UL; 33351VA; 33351VB; 33351VD; 33351VK; 33351VT;
33351WT; 33351WTD; 33352A; 33352AA; 33352AB; 33352AF;
33352AG; 33352AK; 33352AM; 33352AR; 33352AV; 33352BA;
33352BB; 33352C; 33352CC; 33352CG; 33352CK; 33352CL;
33352CS; 33352D; 33352DF; 33352DK; 33352DN; 33352DY;
33352DYD; 33352F; 33352FB; 33352FG; 33352FM; 33352G;
33352HM; 33352J; 33352K; 33352KJ; 33352KW; 33352LF;
33352LFD; 33352M; 33352MA; 33352MD; 33352ME; 33352MF;
33352MG; 33352MH; 33352ML; 33352MM; 33352MN; 33352MP;
33352MR; 33352MS; 33352MT; 33352MU; 33352MV; 33352NW;
33352ON; 33352R; 33352SN; 33352SW; 33352TF; 33352UK;
33352UL; 33352VA; 33352VB; 33352VD; 33352VK; 33352VT;
33352WT; 33352WTD; 33353A; 33353AA; 33353AB; 33353AF;
33353AK; 33353AM; 33353AR; 33353AV; 33353BA; 33353BB;
33353C; 33353CC; 33353CG; 33353CK; 33353CL; 33353CS;
33353D; 33353DF; 33353DK; 33353DN; 33353DY; 33353DYD;
33353F; 33353FB; 33353FG; 33353FM; 33353G; 33353HM; 33353J;
33353K; 33353KJ; 33353KW; 33353LF; 33353LFD; 33353M;
33353MA; 33353MD; 33353ME; 33353MF; 33353MG; 33353ML;
33353MM; 33353MN; 33353MP; 33353MR; 33353MS; 33353MT;
33353MU; 33353MV; 33353NW; 33353ON; 33353R; 33353SN;
33353SW; 33353TF; 33353UK; 33353UL; 33353VA; 33353VB;
33353VD; 33353VK; 33353VT; 33353WTD; 33356A; 33356AA;
33356AB; 33356AF; 33356AG; 33356AK; 33356AM; 33356AR;
33356AV; 33356BA; 33356BB; 33356C; 33356CC; 33356CG;
33356CK; 33356D; 33356DF; 33356DK; 33356DN; 33356DY;
33356DYD; 33356FB; 33356FG;; 60273TA; 60273TB; 60273TC;
60273TD; 60273TE; 11540FGE; 11540KLS; 23110ONF; 23110ONE;
23210MSG; 13274AD; 33200; 33300; 33400; 30710EH; 30710MW;
33300W; 33400W; 34520MS; 34520MSL; 29100; 33120; 33121;
33125; 7944790; 33125P; 33124; 33321AV; 33321BA; 33321BB;
33321C; 33321CA; 33321CC; 33321CG; 33321CL; 33321CS;
33321D; 33321DF; 33321DN; 33321DY; 33321F; 33321FG;
33321FM; 33321G; 33321HM; 33321J; 33321JS; 33321K; 33321KJ;
33321KW; 33321LF; 33321M; 33321MA; 33321MD; 33321ME;
33321MEM; 33321MF; 33321MG; 33321MH; 33321MKM;
33321ML; 33321MLM; 33321MNM; 33321MP; 33321MR;
33321MS; 33321MT; 33321MU; 33321MV; 33321MW; 33321ON;
33321R; 33321RA; 33321RM; 33321SN; 33321SW; 33321UL;
33321VA; 33321VB; 33321VD; 33321VK; 33321VT; 33321WT;
33322A; 33322AF; 33322AG; 33322AR; 33322AV; 33322BA;
33322BB; 33322C; 33322CA; 33322CC; 33322CG; 33322CL;
33322CS; 33322D; 33322DF; 33322DN; 33322DY; 33322F;
33322FG; 33322FM; 33322G; 33322HM; 33322J; 33322JS; 33322K;
33322KJ; 33322KW; 33322LF; 33322M; 33322MA; 33322MD;
33322ME; 33322MEM; 33322MF; 33322MG; 33322MH;
33322MKM; 33322ML; 33322MLM; 33322MNM; 33322MP;
33322MR; 33322MS; 33322MT; 33322MU; 33322MV; 33322MW;
33322ON; 33322R; 33322RA; 33322RM; 33322SN; 33322SW;
33322UL; 33322VA; 33322VB; 33322VD; 33322VK; 33322VT;
33322WT; 33323A; 33323AF; 33323AG; 33323AR; 33323AV;
33323BA; 33323BB; 33323C; 33323CA; 33323CC; 33323CG;
33323CL; 33323CS; 33323D; 33323DF; 33323DN; 33323DY;
33323F; 33323FG; 33323FM; 33323G; 33323HM; 33323J; 33323JS;
33323K; 33323KJ; 33323KW; 33323LF; 33323M; 33323MA;
33323MD; 33323ME; 33323MEM; 33323MF; 33323MG; 33323MH;
33323MKM; 33323ML; 33323MLM; 33323MNM; 33323MP;
33323MR; 33323MS; 33323MT; 33323MU; 33323MV; 33323MW;
33323ON; 33323R; 33323RA; 33323RM; 33323SN; 33323SW;
33323UL; 33323VA; 33323VB; 33323VD; 33323VK; 33323VT;
33323WT; 33324A; 33324AF; 33324AG; 33324AR; 33324AV;
33324BA; 33324BB; 33324C; 33324CA; 33324CC; 33324CG;
33324CL; 33324CS; 33324D; 33324DF; 33324DN; 33324DY;
33324F; 33324FG; 33324FM; 33324G; 33324HM; 33324J; 33324JS;
33324K; 33324KJ; 33324KW; 33324LF; 33324M; 33324MA;
33324MD; 33324ME; 33324MEM; 33324MF; 33324MG; 33324MH;
33324MKM; 33324ML; 33324MLM; 33324MNM; 33324MP;
33324MR; 33324MS; 33324MT; 33324MU; 33324MV; 33324MW;
33324ON; 33324R; 33324RA; 33324RM; 33324SN; 33324SW;
33324UL; 33324VA; 33324VB; 33324VD; 33324VK; 33324VT;
33324WT; 33325A; 33325AF; 33325AG; 33325AR; 33325AV;
33325BA; 33325BB; 33325C; 33325CA; 33325CC; 33325CG;
33325CL; 33325CS; 33325D; 33325DF; 33325DN; 33325DY;
33325F; 33325FG; 33325FM; 33325G; 33325HM; 33325J; 33325JS;
33325K; 33325KJ; 33325KW; 33325LF; 33325M; 33325MA;
33325MD; 33325ME; 33325MEM; 33325MF; 33325MG; 33325MH;
33325MKM; 33325ML; 33325MLM; 33325MNM; 33325MP;
33325MR; 33325MS; 33325MT; 33325MU; 33325MV; 33325MW;
33325ON; 33325R; 33325RA; 33325RM; 33325SN; 33325SW;
33325UL; 33325VA; 33325VB; 33325VD; 33325VK; 33325VT;
33325WT; 33326A; 33326AF; 33326AG; 33326AR; 33326AV;

33326BA; 33326BB; 33326C; 33326CC; 33326CG; 33326D;
33326DF; 33326DN; 33326DY; 33326FG; 33326FM; 33326G;
33326HM; 33326J; 33326K;; 33424K; 33424KJ; 33424KW;
33424LF; 33424M; 33424MA; 33424MD; 33424ME; 33424MEM;
33424MF; 33424MG; 33424MH; 33424MKM; 33424ML;
33424MLM; 33424MNM; 33424MP; 33424MR; 33424MS;
33424MT; 33424MU; 33424MV; 33424MW; 33424ON; 33424R;
33424RA; 33424RM; 33424SN; 33424SW; 33424UL; 33424VA;
33424VB; 33424VD; 33424VK; 33424VT; 33424WT; 33425A;
33425AF; 33425AG; 33425AR; 33425AV; 33425BA; 33425BB;
33425C; 33425CC; 33425CG; 33425CL; 33425CS; 33425D;
33425DF; 33425DN; 33425DY; 33425F; 33425FG; 33425FM;
33425G; 33425HM; 33425J; 33425JS; 33425K; 33425KJ; 33425KW;
33425LF; 33425M; 33425MA; 33425MD; 33425ME; 33425MEM;
33425MF; 33425MG; 33425MH; 33425MKM; 33425ML;
33425MLM; 33425MNM; 33425MP; 33425MR; 33425MS;
33425MT; 33425MU; 33425MV; 33425MW; 33425ON; 33425R;
33425RA; 33425RM; 33425SN; 33425SW; 33425UL; 33425VA;
33425VB; 33425VD; 33425VK; 33425VT; 33425WT; 33426A;
33426AF; 33426AG; 33426AR; 33426AV; 33426BA; 33426BB;
33426C; 33426CC; 33426CG; 33426D; 33426DF; 33426DN;
33426DY; 33426FG; 33426FM; 33426G; 33426HM; 33426J;
33426K; 33426KJ; 33426KW; 33426LF; 33426M; 33426MA;
33426MD; 33426ME; 33426MEM; 33426MF; 33426MG; 33426MH;
33426MKM; 33426ML; 33426MLM; 33426MNM; 33426MP;
33426MR; 33426MS; 33426MT; 33426MU; 33426MV; 33426MW;
33426ON; 33426R; 33426RA; 33426RM; 33426SN; 33426SW;
33426UL; 33426VA; 33426VK; 33426VT; 33426WT; 33521AW;
33521AWL; 33521DU; 33521DUL; 34221DB; 34221DH; 34221DS;
34221DZ; 34221MB; 34221P; 34221SH; 34224DB; 34224DH;
34224DS; 34224DZ; 34224MB; 34224P; 34224SH; 34225DB;
34225DH; 34225DS; 34225DZ; 34225MB; 34225P; 34225SH;
34321DB; 34321DH; 34321DS; 34321DZ; 34321MB; 34321P;
34321PP; 34321SH; 34324DB; 34324DH; 34324DS; 34324DZ;
34324MB; 34324P; 34324SH; 34325B; 34325DB; 34325DH;
34325DS; 34325DZ; 34325MB; 34325P; 34325PP; 34325SH;
34421DB; 34421DH; 34421DS; 34421DZ; 34421MB; 34421PP;
34421SH; 34424DB; 34424DH; 34424DS; 34424DZ; 34424MB;
34424SH; 34425B; 34425DB; 34425DH; 34425DS; 34425DZ;
34425MB; 34425PP; 34425SH; 34521BF; 34521BFL; 35225BAB;
35225BAO; 35225BAU; 35225BBO; 35225BBU; 35225DBB;
35225DBO; 35225DBU; 35225KJB; 35225KJU; 35225MB;
35225MDS; 35225MEB; 35225MEO; 35225MEU; 35225MO;
35225MU; 35261BAB; 35261BAO; 35261BAU; 35261BBO;
35261BBU; 35261KJB; 35261KJU; 35261MB; 35261MEB;
35261MEO; 35261MEU; 35261MO; 35261MU; 35325BAB;
35325BAO; 35325BAU; 35325BBO; 35325BBU; 35325DBB;
35325DBO; 35325DBU; 35325KJB; 35325KJU; 35325MB;
35325MDS; 35325MEB; 35325MEO; 35325MEU; 35325MO;
35325MU; 35333BEO; 35361BAB; 35361BAO; 35361BAU;
35361BBO; 35361BBU; 35361KJB; 35361KJU; 35361MB;
35361MEB; 35361MEO; 35361MEU; 35361MO; 35361MU;
36173ML; 36173UL; 40400A; 40400B; 40400C; 40400D; 49310NR;
528850; 60421DB; 60421MD; 60421ME; 60421MF; 60421MG;
60422MD; 60422ME; 60422MF; 60422MG; 60423DB; 60423MD;
60423ME; 60423MF; 60423MG; 62174MDL; 62174MGL;
64148RK; 66321DB; 66321MD; 66321ME; 66321MF; 66321MG;
66322MD; 66322ME; 66322MF; 66322MG; 66323DB; 66323MD;
66323ME; 66323MF; 66323MG; 8591SJK; 8593AHJ; 8683AH;
8683CH; 8683DH; 33356FM; 33356G; 33356HM; 33356J; 33356K;
33356KJ; 33356KW; 33356LF; 33356LFD; 33356M; 33356MA;
33356MD; 33356ME; 33356MF; 33356MG; 33356MH; 33356ML;
33356MM; 33356MN; 33356MP; 33356MR; 33356MS; 33356MT;
33356MU; 33356MV; 33356NW; 33356ON; 33356R; 33356SN;
33356SW; 33356TF; 33356UK; 33356UL; 33356VA; 33356VK;
33356VT; 33356WT; 33356WTD; 33361CK; 33361DK; 33361LFD;
33361NW; 33361TF; 33361UK; 33361WTD; 33451A; 33451AA;
33451AB; 33451AF; 33451AG; 33451AK; 33451AM; 33451AR;
33451AV; 33451BA; 33451BB; 33451C; 33451CC; 33451CK;
33451CL; 33451D; 33451DF; 33451DK; 33451DN; 33451DY;
33451DYD; 33451FB; 33451FG; 33451FM; 33451G; 33451HM;
33451J; 33451K; 33451KJ; 33451KW; 33451LF; 33451LFD;
33451M; 33451MA; 33451MD; 33451ME; 33451MF; 33451MG;
33451MH; 33451ML; 33451MM; 33451MN; 33451MP; 33451MR;
33451MS; 33451MT; 33451MU; 33451MV; 33451ON; 33451R;
33451SN; 33451SW; 33451TF; 33451UK; 33451UL; 33451VA;
33451VD; 33451VK; 33451VT; 33451WT; 33451WTD; 33452A;
33452AA; 33452AB; 33452AF; 33452AG; 33452AK; 33452AM;
33452AR; 33452AV; 33452BA; 33452BB; 33452C; 33452CC;
33452CK; 33452CL; 33452D; 33452DF; 33452DK; 33452DN;
33452DY; 33452DYD; 33452FB; 33452FG; 33452FM; 33452G;
33452HM; 33452J; 33452K; 33452KJ; 33452KW; 33452LF;
33452LFD; 33452M; 33452MA; 33452MD; 33452ME; 33452MF;
33452MG; 33452MH; 33452ML; 33452MM; 33452MN; 33452MP;
33452MR; 33452MS; 33452MT; 33452MU; 33452MV; 33452ON;
33452R; 33452SN; 33452SW; 33452TF; 33452UK; 33452UL;
33452VA; 33452VD; 33452VK; 33452VT; 33452WT; 33452WTD;
33453A; 33453AA; 33453AB; 33453AF; 33453AG; 33453AK;
33453AM; 33453AR; 33453AV; 33453BA; 33453BB; 33453C;
33453CC; 33453CK; 33453CL; 33453D; 33453DF; 33453DK;
33453DN; 33453DY; 33453DYD; 33453FB; 33453FG; 33453FM;
33453G; 33453HM; 33453J; 33453K; 33453KJ; 33453KW;
33453LF; 33453LFD; 33453M; 33453MA; 33453MD; 33453ME;
33453MF; 33453MG; 33453MH; 33453ML; 33453MM; 33453MN;
33453MP; 33453MR; 33453MS; 33453MT; 33453MU; 33453MV;
33453NW; 33453ON; 33453R; 33453SN; 33453SW; 33453TF;
33453UK; 33453UL; 33453VA; 33453VD; 33453VK; 33453VT;
33453WT; 33453WTD; 33456A; 33456AA; 33456AB; 33456AF;
33456AG; 33456AK; 33456AM; 33456AR; 33456AV; 33456BA;
33456BB; 33456C; 33456CC; 33456CK; 33456D; 33456DF;

33456DK; 33456DN; 33456DY; 33456DYD; 33456FB; 33456FG;
33456FM; 33456G; 33456HM; 33456J; 33456K; 33456KJ;
33456KW; 33456LF; 33456LFD; 33456M; 33456MA; 33456MD;
33456ME; 33456MF; 33456MG; 33456MH; 33456ML; 33456MM;
33456MN; 33456MP; 33456MR; 33456MS; 33456MT; 33456MU;
33456MV; 33456NW; 33456ON; 33456R; 33456SN; 33456SW;
33456TF; 33456UK; 33456UL; 33456VA; 33456VK; 33456VT;
33456WT; 33456WTD; 33461CK; 33461DK; 33461DYD;
33461LFD; 33461NW; 33461TF; 33461UK; 33461WTD; 34251DB;
34251DZ; 34251MB; 34251SH; 34351B; 34351DB; 34351DH;
34351DS; 34351DZ; 34351P; 34351SH; 34451B; 34451DB;
34451DH; 34451DS; 34451DZ; 34451MB; 34451P; 34451SH;
35451DFU; 35461DFU
Tesoura: 30251MS; 30251MSP; 30251MSS; 30351EH; 30351EHS;
30351MSP; 30351MW; 30351MWG; 30351MWL; 30351MWS;
30751EH; 30751MW; 34251EH; 34251EK; 34251ES; 34251MD;
34251MS; 34251MT; 34251MW; 34251S; 34251SL; 34351EH;
34351ES; 34351MD; 34351S; 34351SF; 34351SK; 34351SL;
34451EH; 34451EK; 34451MD; 34451MS; 34451MT; 34451MW;
CLASSE : II 10302860105
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
8040 - Alteração do Nome Comercial e/ou denominação do Có-
digo/Modelo Comercial de MATERIAL DE USO MÉDICO
HARTMANN IND COM PRODS MEDICO HOSPITALARES LT-
DA 1.01044-8
Equipos 25351.613621/2009-22
EQUIPO ENDOVENOSOS
FABRICANTE : HARTMANN IND COM PRODS MEDICO HOS-
PITALARES LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : HARTMANN IND COM PRODS MEDICO
HOSPITALARES LTDA - BRASIL
EV-HART CÂMARA FLEXÍVEL, EV-HART CÂMARA FLEXÍ-
VEL MICROGOTAS, EV-HART CÂMARA FLEXÍVEL FILTRO 15
MICRA, EV-HART CÂMARA FLEXÍVEL MICROGOTAS FIL-
TRO15 MICRA, EV-HART CÂMARA FLEXÍVEL REVERSÍVEL
LUER LOCK, EV-HART CÂMARA FLEXÍVEL FLASHBALL,
EV-HART CÂMARA FLEX. F15 REV. L. L. ELIMIN. DE AR, EV-
HART CÂMARA FLEXÍVEL 240 CM, EV-HART CÂMARA FLE-
XÍVEL FLITRO 15 MICRA REV. L. L., EV-HART CÂMARA FLE-
XÍVEL LUER TUBO, EV-HART CÂMARA FLEXÍVEL MICRO-
GOTAS F15 REV. L. L.,; EV-HART CÂMARA FLEXÍVEL MI-
CROGOTAS VER. L.L., EV-HART CÂMARA FLEXÍVEL REV. L.
L. ELIMINADOR DE AR, EV-HART CÂMARA FLEXÍVEL 80
CM, EV-HARET CÂMARA FLEXÍVEL 150 CM - JY-OT-701-JMS,
EV-HART CÂMARA FLEXÍVEL FILTRO 15 MICRA 150 CM -
JY-OT 701 JMS, EV-HART CÂMARA FLEXÍVEL REVERSÍVEL
LUER LOCK 200 CM - ALARIS, EV-HART AIR, EV-HART AIR
MICROGOTAS, EV-HART AIR FILTRO 15 MICRA,; EV-HART
AIR MICROGOTAS FILTRO 15 MICRA, EV-HART AIR REVER-
SÍVEL LUER LOCK; EV-HART AIR FLASHBALL, EV-HART
AIR 240 CM FS REV. L. L. ELIMINADOR DE AR EV-HART AIR
F15 REV. L. L. ELIMINADOR DE AR, EV-HART AIR FILTRO 15
MICRA REVERSÍVEL LUER LOCK, EV-HART AIR MICROGO-
TAS FILTRO 15 MICRA REV. L. L. EV-HART AIR MICROGO-
TAS REVERSÍVEL LUER LOCK, EV-HART AIR 240 CM EV-
HART AIR LUER LOCK; EV-HART AIR 150 CM - JY-OT-701-
JMS, EV-HART AIR FILTRO 15 MICRA 150CM - JY-OT-701-
JMS, EV-HART AIR FILTRO 15 MICRA REVERSÍVEL LUER
LOCK 200 CM - ALARIS, MICRO-HART 150 ML, MICRO-HART
150 ML S/ MICROGOTAS, MICRO-HART 150 ML AIR FILTRO
15 MICRA LUER LOCK, MICRO-HART 150 ML FILTRO 15 MI-
CRA REVERSÍVEL LUER LOCK, MICRO-HART AIR 150 ML
LUER LOCK, MICRO-HART AIR 150 ML, MICRO-HART AIR
150 ML FILTRO 15 MICRA, MICRO-HART AIR 150 ML RE-
VERSÍVEL LUER LOCK, MICRO-HART 150 ML FILTRO 15 MI-
CRA,; , INJECTOR AIR FILTRO 15 MICRA 2 INJETORES 240
CM REVERSÍVEL LUER LOCK ELIMINADOR DE AR, INJEC-
TOR AIR FILTRO 15 MICRA 2 INJETORES 240 CM REVER-
SÍVEL LUER LOCK, INJECTOR AIR FILTRO 15 MICRA 2 IN-
JETORES 240 CM CORTA-FLUXO, INJECTOR AIR MICROGO-
TAS 2 INJETORES 240 CM FILTRO 15 MICRA REVERSÍVEL
LUER LOCK, INJECTOR CÂMARA FLEXÍVEL 240 CM 2 IN-
JETORES REVERSÍVEL LUER LOCK,; INJECTOR CÂMARA
FLEXÍVEL MICROGOTAS 240 CM 2 INJETORES REVERSÍVEL
LUER LOCK, INJECTOR AIR REVERSÍVEL LUER LOCK VAL-
VULADO, INJECTOR AIR VALVULADO, INJECTOR AIR FIL-
TRO 15 MICRA 240 CM REVERSÍVEL LUER LOCK VALVU-
LADO, INJECTOR AIR 240 CM REVERSÍVEL LUER LOCK
VALVULADO.; MICRO-HART 150 ML FLASHBALL, MICRO-
HART 150 ML REVERSÍVEL LUER LOCK, MICRO-HART 150
ML REVERSÍVEL LUER LOCK CORTA-FLUXO, MICRO-HART
AIR 150 ML REVERSÍVEL LUER LOCK ELIMINADOR DE AR,
MICRO-HART 150 ML JY-OT-701-JMS, MICRO-HART 150 ML
REVERSÍVEL LUER LOCK 200 CM - ALARIS, INJECTOR CÂ-
MARA FLEXÍVEL, INJECTOR CÂMARA FLEXÍVEL MICROGO-
TAS, INJECTOR CÂMARA FLEXÍVEL FILTRO 15 MICRA, IN-
JECTOR CÂMARA FLEXÍVEL MICROGOTAS FILTRO 15 MI-
CRA, INJECTOR CÂMARA FLEXÍVEL REVERSÍVEL LUER LO-
CK, INJECTOR CÂMARA FLEX. REV. L. L. ELIMINADOR DE
AR, INJECTOR CÂMARA FLEXÍVEL 180 CM,; INJECTOR CÂ-
MARA FLEXÍVEL 240 CM, INJECTOR CÂMARA FLEXÍVEL 240
CM REVERSÍVEL L. L., INJECTOR CÂMARA FLEXÍVEL F15
REV. L. L. ELIM. DE AR, INJECTOR CÂMARA FLEXÍVEL MI-
CROGOTAS REV. L. L, INJECTOR CÂMARA FLEXÍVEL FILTRO
15 MICRA 240 CM, INJECTOR CÂMARA FLEXÍVEL FILTRO 15
MICRA REVERSÍVEL LUER LOCK, INJECTOR CÂMARA FLE-
XÍVEL LUER LOCK, INJECTOR CÂMARA FLEXÍVEL MICRO-
GOTAS 240 CM REVERSÍVEL LUER LOCK,; INJECTOR CÂ-
MARA FLEXÍVEL MICROGOTAS 240 CM, INJECTOR CÂMARA
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FLEXÍVEL MICROGOTAS FILTRO 15 MICRA 240 CM, INJEC-
TOR CÂMARA FLEXÍVEL MICROGOTAS FILTRO 15 MICRA
REVERSÍVEL LUER LOCK, INJECTOR CÂMARA FLEXÍVEL
MICROGOTAS LUER LOCK, INJECTOR CÂMARA FLEXÍVEL
150 CM - JY-OT-701-JMS, INJECTOR CÂMARA FLEXÍVEL FIL-
TRO 15 MICRA 150 CM - JY-OT-701-JMS, INJECTOR AIR, IN-
JECTOR AIR MICROGOTAS; INJECTOR AIR FILTRO 15 MI-
CRA, INJECTOR AIR MICROGOTAS FILTRO 15 MICRA, IN-
JECTOR AIR REVERSÍVEL LUER LOCK, INJECTOR AIR 240
CM, INJECTOR AIR 240 CM REVERSÍVEL LUER LOCK,; IN-
JECTOR AIR F15 REV. L. L. ELIMINADOR DE AR, INJECTOR
AIR FILTRO 15 MICRA REVERSÍVEL LUER LOCK, INJECTOR
AIR MICROGOTAS FILTRO 15 MICRA REV. L. L., INJECTOR
AIR FILTRO 15 MICRA 240 CM, INJECTOR AIR FILTRO 15
MICRA LUER LOCK, INJECTOR AIR MICROGOTAS FILTRO 15
MICRA REVERSÍVEL LUER LOCK ELIMINADOR DE AR, IN-
JECTOR AIR MICROGOTAS 240 CM, INJECTOR AIR MICRO-
GOTAS REVERSÍVEL LUER LOCK, INJECTOR AIR REVRSÍ-
VEL LUER LOCK ELIMINADOR DE AR,; INJECTOR AIR 150
CM - JY-OT-701-JMS, INJECTOR AIR FILTRO 15 MICRA 150
CM - JY-OT-701-JMS, EV-HART CÂMARA FLEXÍVEL 2 VIAS
COM SEGMENTO 60 CM, MICRO-HART 150 ML 2 VIAS COM
SEGMENTO DE 60 CM, EV-HART CÂMARA FLEXÍVEL IN-
JETOR SUPERIOR, EV-HART CÂMARA FLEXÍVEL MICROGO-
TAS INJETOR SUPERIOR, MICRO-HART 50 ML, MICRO-HART
50 ML FILTRO 15 MICRA, MICRO-HART 50 ML FLASHBALL,
MICRO-HART 50 ML REVRSÍVEL LUER LOCK, MICRO-HART
AIR 50 ML FILTRO 15 MICRA PRIMER REDUZIDO, MICRO-
HART AIR 50 ML, MICRO-HART AIR 50 ML REVERSÍVEL
LUER LOCK, MICRO-HART AIR 50 ML FILTRO 15 MICRA;
MICRO-HART AIR 50 ML FILTRO 15 MICRA REVRSÍVEL
LUER LOCK, MICRO-HART 50ML TUBO-8F, MICRO-HART AIR
50 ML-8F, MICRO-HART AIR 50 ML FILTRO 15 MICRA-8F,
MICRO-HART 100 ML, MICRO-HART 100 ML FILTRO 15 MI-
CRA, MICRO-HART 100 ML FLASHBALL, MICRO-HART 100
ML REVERSÍVEL LUER LOCK, MICRO-HART AIR 100 ML FIL-
TRO 15 MICRA, MICRO-HART AIR 100 ML, MICRO-HART AIR
100 ML FILTRO 15 MICRA REVERSÍVEL LUER LOCK,; MI-
CRO-HART 150 ML PRIMER REDUZIDO REVERSÍVEL LUER
LOCK. MICRO-HART 150 ML VALVULADO, MICRO-HART 200
ML, MICRO-HART 200 ML FILTRO 15 MNICRA REVERSÍVEL
LUER LOCK, MICRO-HART 200 ML FLASHBALL, MICRO-
HART 200 ML REVERSÍVEL LUER LOCK, MICRO-HART 200
ML S/ MICROGOTAS REVERSÍVEL LUER LOCK, MICRO-
HART AIR 200 ML, MICRO-HART AIR 200 ML FILTRO 15 MI-
CRA,; MICRO-HART AIR 200 ML FILTRO 15 MICRA REVER-
SÍVEL LUER LOCK, MICRO-HART AIR 200 ML REVERSÍVEL
LUER LOCK, INJETCOR AIR MICROGOTAS FILTRO 15 MICRA
REVERSÍVEL LUER LOCK VALVULADO, INJECTOR AIR FIL-
TRO 15 MICRA REVERSÍVEL LUER LOCK VALVULADO, IN-
JECTOR AIR 2 INJETORES 240 CM , INJECTOR AIR 2 IN-
JETORES 240 CM REVERSÍVEL LUER LOCK, INJECTOR AIR
FILTRO 15 MICRA 2 INJETORES 240 CM CORTA-FLUXO RE-
VERSÍVEL LUER LOCK ELIMINADOR DE AR,;
CLASSE : II 10104489004
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
HOLLISTER DO BRASIL LTDA 1.03264-0
Grampo ( Clips/Clamps ) 25000.011388/94-95
CORD CLAMP
FABRICANTE : HOLLISTER INCORPORATED - ESTADOS UNI-
DOS
Cord Clamp 9423 - caixa com 125 unidades
CLASSE : I 10326400005
8036 - Revalidação de Cadastramento (Isenção) de MATERIAL de
Uso Médico IMPORTADO
Rompedor de Membrana Amniotica Descartavel 25000.023828/94-
93
AMNIHOOK - ROMPEDOR DE MEMBRANA AMNIOTICA DES-
C A RTAV E L
FABRICANTE : HOLLISTER INCORPORATED - ESTADOS UNI-
DOS
Blister esteril contendo 01 AMNIHOOK Caixa contendo 100 Blis-
ters
CLASSE : I 10326400006
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 09/09/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
387748/09-5 de 04/12/2009(RDC n.º 250/2004).
HOSP MED PRODUTOS MÉDICOS LTDA 8.04639-1
Dialisadores 25351.895675/2008-50
HEMODIALISADOR HAIDYLENA DE FIBRA OCA DE POLI-
SULFONA
FABRICANTE : HAIDYLENA FOR ADVANCED MEDICAL IN-
DUSTRIES - EGITO
DISTRIBUIDOR : HAIDYLENA FOR ADVANCED MEDICAL IN-
DUSTRIES - EGITO
PS 100, PS 130, PS 160, PS 180, PS 200.
CLASSE : II 80463910012
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
HTS - TECNOLOGIA EM SAÚDE, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA 1.02896-8
Cateteres 25351.330497/2006-32
CATETER DE LONGA PERMANENCIA PARA HEMODIALISE
D-LINE LT
FABRICANTE : JOLINE GMBH - ALEMANHA

DISTRIBUIDOR : JOLINE GMBH - ALEMANHA
KLDS370; KLDS420; KLDS470
CLASSE : IV 10289680055
80003 - Alteração das Indicações de uso, Contra-indicações e Pre-
cauções de MATERIAL DE USO MÉDICO
Cateteres 25351.309090/2006-46
CATETER DE DUPLO LUMEN PARA HEMODIALISE D-LINE
FABRICANTE : JOLINE GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : JOLINE GMBH - ALEMANHA
KDL11P100; KDL11P125; KDL11P150; KDL11P175; KDL11P200;
K D L 11 P 2 2 5 ;
KDL11P225C; KDL11P250C; KDL11P150R; KDL11P175R;
K D L 11 P 2 0 0 R
KDL11P250; KDL11P100C; KDL11P125C; KDL11P150C;
KDL11P175C; KDL11P200C;
CLASSE : IV 10289680057
80003 - Alteração das Indicações de uso, Contra-indicações e Pre-
cauções de MATERIAL DE USO MÉDICO
Cateteres 25351.300430/2006-73
CATETER DE TRIPLO LUMEN PARA HEMODIALISE D-LINE
FABRICANTE : JOLINE GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : JOLINE GMBH - ALEMANHA
KTL12P125; KTL12P150; KTL12P175; KTL12P200; KTL11P225;
KTL11P250; KTL12P125C; KTL12P150C; KTL12P175C;
KTL12P200C; KTL11P225C; KTL11P250C.
CLASSE : IV 10289680058
80003 - Alteração das Indicações de uso, Contra-indicações e Pre-
cauções de MATERIAL DE USO MÉDICO
Cateteres 25351.321063/2006-41
CATETER DE DUPLO LUMEN EXTRA FLUXO PARA HEMO-
DIALISE D-LINE EF
FABRICANTE : JOLINE GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : JOLINE GMBH - ALEMANHA
*cateter de duplo lúmen extra fluxo para hemodiálise com extensões
retas: KDL06P075; KDL06P100; KDL06P125; KDL06P100;
KDL08P075; KDL08P100; KDL08P125 KEF11P125; KEF11P150;
KEF11P175; KEF11P200; KEF11P225; KEF11P250; KEF11P300
*cateter de duplo lúmen extra fluxo para hemodiálise com extensões
curvas: KDL06P075C; KDL06P100C; KDL06P125C; KDL06P100C;
KDL08P075C; KDL08P100C; KDL08P125C; KEF11P125C;
KEF11P150C; KEF11P175C; KEF11P200C; KEF11P225C;
KEF11P250C; KEF11P300C
CLASSE : IV 10289680059
80003 - Alteração das Indicações de uso, Contra-indicações e Pre-
cauções de MATERIAL DE USO MÉDICO
Cateteres 25351.425309/2008-15
CATETER DE DUPLO LÚMEN PARA HEMODIALISE D-LINE
S
FABRICANTE : JOLINE GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : JOLINE GMBH - ALEMANHA
Cateter de duplo lúmen para hemodiálise com extensões retas:
KDL11PH100; KDL11PH125; KDL11PH150; KDL11PH175;
KDL11PH200; KDL11PH225; KDL11P250. Cateter de duplo lúmen
para hemodiálise com extensões curvas: KDL11PH100C;
KDL11PH125C; KDL11PH150C; KDL11PH175C; KDL11PH200C;
KDL11PH225C; KDL11P250C. Cateter de duplo lúmen para hemo-
diálise com extensões same side: KDL11PH125R; KDL11PH150R;
KDL11PH175R; KDL11PH200R; KDL11PH225R; KDL11P250R.
CLASSE : IV 10289680067
80003 - Alteração das Indicações de uso, Contra-indicações e Pre-
cauções de MATERIAL DE USO MÉDICO
IMPEC INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPONENTES PARA
CALÇADOS LTDA 8.01321-1
Protetores 25351.067747/2004-21
P R O T E TO R E S
FABRICANTE : IMPEC INDUSTRIA E COMERCIO DE COM-
PONENTES PARA CALÇADOS LTDA - BRASIL
MILD LINE 100, MILD LENE 200, MILD LINE 300, MILD LINE
400, MILD LINE 500, MILD LINE 600, PALM GEL 1000, PALM
GEL 2000, PALM GEL LIGHT 2000, LADY GEL 3000, PALM
GEL 6000, PROTECT GEL 200, PROTECT GEL 300, PROTECT
GEL 400, PROTECT GEL 700, PROTECT GEL 800, PROTECT
GEL 900, PROTECT GEL 1000, PONTEIRA DE PROTEÇÃO EM
GEL LINHA 1100, PONTEIRA DE PROTEÇÃO EM GEL LINHA
1000, PROTETOR DE CALCANHAR EM GEL TRIPLA AÇÃO
LINHA 3000, POLY PEC PLUS - LINHA 10, POLY PEC PLUS -
LINHA 30, POLY PEC PLUS - LINHA 40, SOFT PEC PROTETOR
DA PLANTA DOS PÉS - LINHA 10, SOFT PEC - PROTETOR DE
CALCÂNEO - LINHA 20, SOFT PEC PROTETOR TOTA DA
PLANTA DOS PÉS - LINHA 30, SOFT PEC ANTI DERRAPANTE
INTERNO - LINHA 40, SOFT PEC DERRAPANTE EXTERNO -
LINHA 50, SOFT PEC PROTETOR DE META TARSO COURINO
- LINHA 60, SOFT PEC PROTETOR DE ESPORÃO DE CAL-
CÂNEO - LINHA 70, CORRETIVO DE DEDOS, PROTETOR DE
CALCANHAR, PROTETOR DE MINI CALO, SUPER PROTETOR
DE JOANETE, PROTETOR DE JOANETE, SOCK SYSTEM
CLASSE : I 80132110001
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 22/03/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
737335/09-0 de 29/09/2009(RDC n.º 250/2004).
IMPLAMED-IMPLANTES ESPECIALIZADOS COM IMPOR E
EXPOR LTDA 1.02475-3
Brocas de Perfuracao Ossea 25351.103647/2004-75
FAMÍLIA DE BROCAS LINVATEC
FABRICANTE : LINVATEC CORPORATION - ESTADOS UNI-
DOS

S8555; S8560; S8565; S8570; S8575; S8580; S8585; S8590; S8595;
S8510 ; S85105; S8511; S85115; S8512; S85125; S8513;
5056-185; 5056-186; 5059-021; 5059-027; 5059-229; 7021-012;
7021-013; 7021-014; 7021-015; 7021-016; 7021-018; 7021-019;
7021-020; 7021-021; 7021-022; 7021-023; 7021-024; 7021-025;
7021-026; 7021-027; 7021-028; 7021-029; 7021-030; 7021-031;
7021-032; 7021-033; 7021-034; 7021-035; 7021-036; 7021-037;
7021-040; 7021-041; 7021-042; 7021-043; 7021-051; 7021-054;
7021-081; 7021-082; 7021-083; 7021-092; 7021-094; 7021-095;
7021-096; 7021-102; 7021-106; 7021-108; 7021-109; 7021-112;
7021-113; 7021-114; 7021-115;
5090-224; 5090-247; 5090-248; 5090-249; 5090-291; 5092-103;
5092-104; 5092-106; 5092-112; 5092-114; 5092-120; 5092-122;
5092-124; 5092-126; 5092-128; 5092-130; 5092-132; 5092-136;
5092-138; 5092-147; 5092-152; 5092-154; 5092-171; 5092-172;
5092-173; 5092-191; 5092-192; 5092-203; 5092-204; 5092-206;
5092-212; 5092-214; 5092-220; 5092-222; 5092-224; 5092-226;
5092-228; 5092-230; 5092-232; 5092-236; 5092-238; 5092-247;
5092-252; 5092-254; 5092-271; 5092-272; 5092-273; 5092-291;
5092-292; 5093-120; 5093-121;
5091-101; 5091-102; 5091-104; 5091-106; 5091-112; 5091-113;
5091-114; 5091-115; 5091-116; 5091-117; 5091-118; 5091-119;
5091-121; 5091-122; 5091-123; 5091-124; 5091-125; 5091-126;
5091-128; 5091-130; 5091-132; 5091-136; 5091-138; 5091-147;
5091-148; 5091-149; 5091-152; 5091-154; 5091-201; 5091-202;
5091-204; 5091-206; 5091-212; 5091-214; 5091-215; 5091-216;
5091-217; 5091-218; 5091-219; 5091-221; 5091-222; 5091-223;
5091-224; 5091-225; 5091-226;
5091-228; 5091-230; 5091-232; 5091-236; 5091-238; 5091-247;
5091-248; 5091-249; 5091-252; 5091-254; 5091-271; 5091-272;
5052-181; 5052-182; 5052-183; 5052-184; 5052-185; 5052-186;
5052-187; 5052-188; 5052-189; 5052-190; 5052-191; 5052-192;
7021-401; 7021-402; 7021-404; 7021-406; 7021-408; 7021-409;
7021-410; 7021-411; 7021-418; 7021-422; 7021-424; 7021-426;
7021-427; 7021-428; 7021-429; 7021-431; 7021-432; 7021-433;
7021-437; 7021-482; 7021-483; 7021-501; 7021-502; 7021-504;
7021-506; 7021-509; 7021-510;
5093-124; 5093-126; 5093-128; 5093-130; 5093-132; 5093-136;
5093-138; 5093-291; 5093-220; 5093-221; 5093-224; 5093-226;
5093-228; 5093-230; 5093-232; 5093-236; 5093-238; 5088-213;
5088-224; 5088-226; 5088-242; 5088-243; 5089-208; 5089-220;
5056-116; 5056-117; 5056-118; 5056-119; 5056-125; 5056-126;
5056-127; 5056-128; 5056-140; 5056-142; 5056-144; 5056-145;
5056-146; 5056-147; 5056-148; 5056-149; 5056-164; 5056-165;
5056-166; 5056-167; 5056-168; 5056-173; 5056-174; 5056-177;
5056-178; 5056-179; 5056-184;
7021-116; 7021-118; 7021-119; 7021-120; 7021-121; 7021-122;
7021-123; 7021-124; 7021-125; 7021-126; 7021-127; 7021-128;
7021-129; 7021-130; 7021-131; 7021-132; 7021-133; 7021-134;
7021-135; 7021-136; 7021-137; 7021-140; 7021-141; 7021-142;
7021-143; 7021-181; 7021-182; 7021-183; 7021-195; 7021-196;
7021-201; 7021-202; 7021-203; 7021-204; 7021-205; 7021-206;
7021-207; 7021-208; 7021-209; 7021-210; 7021-211; 7021-212;
7021-214; 7021-218; 7021-220; 7021-221; 7021-222; 7021-223;
7021-224; 7021-225; 7021-226;
7021-227; 7021-228; 7021-229; 7021-230; 7021-231; 7021-232;
7021-233; 7021-235; 7021-236; 7021-237; 7021-243; 7021-244;
7021-250; 7021-252; 7021-253; 7021-254; 7021-255; 7021-256;
7021-257; 7021-258; 7021-280; 7021-281; 7021-282; 7021-283;
7021-291; 7021-292; 7021-294; 7021-295; 7021-296; 7021-297;
7021-301; 7021-302; 7021-303; 7021-304; 7021-305; 7021-306;
7021-307; 7021-308; 7021-309; 7021-310; 7021-311; 7021-312;
7021-313; 7021-314; 7021-315; 7021-316; 7021-318; 7021-320;
7021-321; 7021-322; 7021-323;
7021-324;7021-325;7021-326;7021-327;7021-328;7021-329;7021-
331;7021-332;7021-333;7021-335;7021-336;7021-337;7021-
338;7021-378;7021-379;7021-380;7021-381;7021-382;7021-
383;7021-391;7021-392;7021-395;7021-396;7021-397;7021-
713;7021-815;7021-917;7021-960.
7021-511; 7021-518; 7021-522; 7021-524; 7021-526; 7021-528;
7021-529; 7021-531; 7021-532; 7021-533; 7021-581; 7021-583;
7021-601; 7021-606; 7021-609; 7021-610; 7021-611; 7021-618;
7021-622; 7021-624; 7021-628; 7021-629; 7021-631; 7021-632;
7021-633; 7021-681; 7021-682; 7021-683; 5090-101; 5090-102;
5090-103; 5090-104; 5090-106; 5090-111; 5090-113; 5090-120;
5090-122; 5090-124; 5090-147; 5090-148; 5090-149; 5090-191;
5090-201; 5090-202; 5090-203; 5090-204; 5090-206; 5090-211;
5090-213; 5090-220; 5090-222;
CLASSE : II 10247530047
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Kit Instrumental 25351.057789/2008-87
INSTRUMENTAL PARA IMPLANTES BLACKSTONE
FABRICANTE : BLACKSTONE MEDICAL INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BLACKSTONE MEDICAL INC. - ESTADOS
UNIDOS
64-0011, 64-0012, 62-0020, 62-0021, 62-0031, 62-0032, 62-0034, 62-
0036, 62-0037, 62-0038, 64-0034, 64-0035, 64-0036, 64-0037, 64-
0038, 62-0033, 62-0035, 64-0030, 62-0044, 60-0050, 62-0060, 62-
0062, 64-0061, 62-0061, 62-0063, 62-0070, 64-0070, 65-1001, 65-
1002, 65-1004, 65-1005, 65-1006, 65-1010, 65-1011, 65-1015, 65-
1016, 65-1025, 65-1026, 65-1030, 65-1037, 65-1040, 65-1041, 65-
1042, 65-1043, 65-1045, 65-1048, 65-1049, 65-1055, 65-1056, 65-
1057, 65-1060, 65-1061, 65-1062, 65-1063, 65-1065, 65-1066, 55-
1066, 55-1069, 65-1083, 65-1068, 65-1070, 65-1071, 65-1072, (400-
646), 65-1074, (400-685), 65-1076, (400-908), 65-1078, (400-684),
65-1082, 65-1086, 65-1087, 65-1088, 65-1089, 67-0040, 67-0001, 67-
0003, 70-2001, 70-2002, 70-2006, 70-2010, 70-2014, 70-2018, 70-
2021, 70-2024, 70-2118, 70-2121, 70-2100, 70-2184, 70-2185, 70-
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2186, 70-2187, 70-2188, 70-2189, 70-2180, 70-2214, 70-2215, 70-
2216, 70-2217, 70-2218, 70-2219, 70-2210, 70-2244, 70-2245, 70-
2246, 70-2247, 70-2248, 70-2249, 70-2240, 70-2300, 70-2302, 70-
2303, 70-5001, 70-5002, 70-5003, 70-5004, 70-1121, 70-1122, 70-
1123, 70-1141, 70-1142, 70-1021, 70-1022, 70-1220, 70-1221, 70-
1230, 70-1231, 70-1240, 70-1241, 70-1202, 70-1204, 70-1341, 70-
1342, 70-1343, 70-1321, 70-1322, 70-1323, 70-1311, 70-1312, 70-
1313, 70-1401, 70-1402, 70-1403, 70-1404, 70-1405, 70-1406, 70-
1407, 70-1408, 70-1409, 70-1411, 70-1412, 70-1413, 70-1414, 70-
1416, 70-4001, 70-4100, 70-4101, 70-4102, 70-4104, 70-4105, 70-
4106, 70-4107, 70-4108, 70-4109, 70-4110, 70-4201, 70-4202, 70-
4203, 70-4204, 70-4200, 70-4210, 70-2301, 70-2304, 70-3203, 70-
3200, 70-3204, 70-3201, 70-3155, 70-3165, 70-3175, 70-3202, 70-
3000, 70-3205, 70-3206, 70-3207, 70-3208, 70-3210, 70-3211, 70-
3214, 70-3215, 70-3216, 70-3217, 80-0249, 54-0060, 54-0062, 54-
1060, 54-1062, 54-1069, 55-1060, 55-1061, 55-1062, 55-1064, 65-
1064, 70-3212, 70-3213, 54-1090/91/92, 55-1090/91/92, 55-1093, 55-
1000, 57-1000, 57-1090, 59-1090, 74-0092/93, 74-1000, 40-1015, 43-
1090, 45-0092, 46-0092, 46-009
O Instrumental Blackstone é composto de uma caixa metálica con-
tendo os instrumentais acomodados em bandejas distintas.
Código: 50-1060, 54-0007, 54-0009, 54-0010, 54-0011, 54-0027, 54-
0028, 54-1025, 54-1026, 54-1027, 54-1028, 54-0030, 54-1003, 55-
1003, 54-0032, 54-1002, 55-1002, 54-0043, 54-1043, 54-0049, 54-
0700, 54-1001, 54-0042, 55-1001, 40-1014, 57-0042, 54-1004, 55-
1004, 54-1005, 55-1005, 55-1006, 55-1007, 54-1008, 54-1009, 54-
1030, 55-1030, 54-1031, 55-1031, 54-1035, 55-1035, 59-1035, 54-
1036, 55-1036, 54-1037, 55-1037, 59-1037, 54-1045, 55-1045, 54-
1046, 55-1046, 54-1047, 55-1047, 54-1048, 54-1049, 55-1049, 54-
1050, 55-1040, 55-1050, 54-1063, 55-1063, 55-1069, 55-1065, 55-
1066, 54-1068, 55-1068, 55-1067, 55-1083, 54-1070, 55-1070, 54-
1071, 55-1071, 54-1076, 54-1077, 55-1048, 55-1072, 55-1073, 54-
1073, 54-1075, 54-1080, 55-1080, 55-1085, 55-1086, 55-1087, 55-
1095, 55-1096, 55-1097, 55-1098, 55-1099, 57-1015, 57-1019, 57-
1023, 55-1081, 55-1020, 55-1025, 55-1021, 55-1026, 55-1022, 55-
1027, 55-1028, 57-0010, 57-0011, 55-1082, 55-1089, 55-1150, 57-
0001, 57-0003, 57-0005, 57-0007, 57-0009, 57-0020, 57-0022, 57-
0025, 57-0023, 57-0026, 57-0027, 57-0030, 57-0032, 57-0035, 57-
0037, 57-0040, 57-0045, 57-0047, 57-0050, 57-0051, 74-0010, 74-
0014, 74-0012, 74-0016, 74-0020, 74-0022, 74-0045, 74-0030, 74-
0032, 74-0034, 74-0036, 74-0038, 74-0040, 74-0050, 74-0055, 74-
0070, 74-0060, 74-0061, 74-0062, 74-0063, 74-0064, 40-1000, 40-
1001, 40-1002, 40-1003, 40-1005, 40-1006, 40-1007, 40-1008, 40-
1012, 40-1013, 40-5004, 40-5006, 40-5008, 40-5010, 40-5012, 60-
0025, 43-0099, 43-0100, 43-0101, 43-0103, 43-0104, 43-0105, 43-
0106, 43-0107, 43-0108, 43-0109, 43-0111, 43-0102, 43-0110, 43-
0112, 43-0113, 43-1065, 62-0010, 64-0010,
46-0092, 46-0093, 62-0090, 64-0090, 65-1000, 65-2000, 65-3000, 65-
1090/91/92, 70-2090, 70-5090, 70-1090/91, 70-4090, 70-3090, 70-
0005.
CLASSE : I 10247530068
8042 - Alteração da Apresentação Comercial de MATERIAL DE
USO MÉDICO
Laminas Descartaveis 25351.492664/2010-21
FAMÍLIA DE LÂMINAS DE PONTEIRA LINVATEC
FABRICANTE : LINVATEC CORPORATION DBA CONMED LIN-
VATEC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : LINVATEC CORPORATION DBA CONMED
LINVATEC - ESTADOS UNIDOS
EL9356, E9350, E9351, A9350, N9210, C9952, C9951, C9950,
MC9253, MC9254, MP9259, MP9356, MC9255, MC9258, C9760,
9761A, C9762, C9274, C9275, MC9274, C9981, C9290, C9291,
C9292, MC9290, MC9291, MC9292, C9283, C9284, 35ULT-ST-ZZ,
42ULT-ZZ-MT, C9405A, C9415, EL9405, C0415, 9298A, C9298A,
M9298A, H9133, H9101, H9101RH, 40VAL-ST-FH, H9101LH,
H9103RH, H9102, H9102LH, EL9101, C9106, MH9102, MC9106,
H9110, H9111, H9112, H9112RH, C9911A, EL9111RH, C9912,
N9380, C9911, N9382, N9385, H9113, MH9112, MH9111, H9118,
H9119, H9121, H9121RH, H9122, H9134, H9131, H9132, 29VTX-
SJ-ZZ, 35VTX-SJ-ZZ, N9370, C9991, C9990, N9375, MH9131,
MH9132, H9002, H9000, N9330, N9150, N9321, N9320, E9363,
N9390, ES-9263 A, ES-9247A, ES-9298A.
9399A, 9299A, 9297A, 9599A, 37GRW-ME-ZZ, C9299P, C9299M,
35GRW-RA-ZZ,42GRW-RA-ZZ, EL9299, EL9299D, EL9299U,
C9299A, M9299A, C9264, 9263A, C9262, 9260A, P9365, P9366,
C9266, C9266M, P9367, 35GTR-RA-ZZ, 42GTR-RA-ZZ,C9960A,
C9961A, EL9263A, EL9260A, C9962, E9360, E9361, A9360,
N9220, C9961,C9960, MC9264, M9263A, MP9269, MP9366,
M9260A, MC9262, C9248, 9247A,C9245, 9246A, P9375, P9376,
C9241, C9241M, P9377, 35FRR-RA-ZZ, 42FRR-RA-ZZ, C9943A,
C9944A, EL9247D, EL9247U, C9942, MC9248, C9421, M9247A,
MP9249, MP9376, M9246, C9940, C9941, MC9245, C9240, C9242,
C9244M, 35TGR-RA-ZZ, 42TGR-RA-ZZ, C9253, C9254, C9258,
C9255, P9355, P9356, C9256, C9256M, P9357, 35CUD-RA-ZZ,
42CUD-RA-ZZ, C9951A, C9952A
CLASSE : II 10247530082
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
INSTRUMENTOS CIRURGICOS ESMERALDA LTDA 8.01803-7
Instrumentos cirúrgicos 25351.008610/2007-87
INSTRUMENTOS NAO ARTICULADOS CORTANTES ICE
FABRICANTE : INSTRUMENTOS CIRURGICOS ESMERALDA
LTDA - BRASIL
ALAVANCA APICAL ADULTO 304, CINZEL BI BIZELADO,
CINZEL BIZELADO, CINZEL GOIVO, CURETA LONGA 01, CU-
RETA LONGA 02, CURETA LONGA 03, CURETA LONGA 04,
ESCAVADOR N° 05 INFANTIL, ESCAVADOR N° 17 INFANTIL,
EXPLORADOR INFANTIL, EXPLORADOR 01, EXPLORADOR
03, EXPLORADOR 05, EXPLORADOR 06, EXPLORADOR 23,
EXPLORADOR 47, EXTRATOR DE EXCESSO, EXTRATOR DE

EXCESSO COM CALCADOR, EXTRATOR DE TÁRTARO 03,
EXTRATOR DE TÁRTARO 33, EXTRATOR DE TÁRTARO 34,
JOGO OSTEÓTOMO COMPACTADOR, SONDA RHEINS 01,
SONDA RHEINS 02, SONDA RHEINS 03.
CORTANTE DE BLACK 26, CORTANTE DE BLACK 28, COR-
TANTE DE BLACK 44, CURETA DE DENTINA Nº 5, CURETA
DE DENTINA Nº 11,5, CURETA DE DENTINA Nº 14, CURETA
DE DENTINA Nº 16, CURETA DE DENTINA Nº 17, CURETA DE
DENTINA Nº 18, CURETA DE DENTINA Nº 19, CURETA DE
DENTINA Nº 20, CURETA DE LUCAS Nº 85, CURETA DE LU-
CAS Nº 86, CURETA DE LUCAS Nº 87, CURETA GOLDEN FOX
Nº 2, CURETA GOLDEN FOX Nº 3, CURETA GOLDEN FOX Nº
4, CURETA GRAYCE ½, CURETA GRAYCE ¾, CURETA GRAY-
CE 11/12, CURETA GRAYCE 13/14, CURETA GRAYCE 5/6, CU-
RETA GRAYCE 7/8, CURETA GRAYCE 9/10, CURETA HASTE
LONGA Nº 2, CURETA HASTE LONGA Nº 3, CURETA HASTE
LONGA Nº 4, CURETA MC CALL 1/10, CURETA MC CALL 7/9,
CURETA MC CALL 11/12, CURETA MC CALL 13/14, CURETA
MC CALL 17/18, CURETA MC CALL 19/20, CURETA MC CALL
4/8, CURETA MC CALL 19-20, CURETA MOLT Nº 2-4, CURETA
CLSM Nº 01, CURETA CLSM Nº 02, CURETA CLSM Nº 03,
CURETA CLSM Nº 04, CURETA CLSM Nº 05, CURETA CLSM Nº
06, CURETA CLSM Nº 18, CURETA COLUMBIA Nº 13-14, CU-
RETA COLUMBIA Nº 21-2R, CURETA COLUMBIA Nº 41-4R,
CURETA CRANE KAPLAN 06, CURETA DE MARCO Nº 01,
CURETA DE MARCO Nº 02, CURETA GRACEY Nº 11-12 AF,
CURETA GRACEY Nº 11-12 MF, CURETA GRACEY Nº 1-2 AF,
CURETA GRACEY Nº 1-2 MF, CURETA GRACEY Nº 13-14 AF,
CURETA GRACEY Nº 13-14 MF, CURETA GRACEY Nº 17-18,
CURETA GRACEY Nº 3-4 MF.
CURETA GRACEY Nº 5-6 AF, CURETA GRACEY Nº 5-6 MF,
CURETA GRACEY Nº 7-8 AF, CURETA GRACEY Nº 7-8 MF,
CURETA IVORY Nº 2-3, CURETA KRAMER Nº 01, CURETA
KRAMER Nº 02, CURETA KRAMER Nº 03, CURETA MINI FIVE
½, CURETA MINI FIVE ¾, CURETA MINI FIVE 5/6, CURETA
MINI FIVE 7/8, CURETA MINI FIVE 9/10, CURETA MINI FIVE
11/12, CURETA MINI FIVE 13/14, CURETA P.L.N. Nº 1-2, CU-
RETA P.L.N. 3-4, CURETA P.L.N. 5-6, DESCOLADOR DE MOLT
2-4, DECOLADOR DE MOLT 9, DESCOLADOR DE FREE, DES-
COLADOR DE BUSER, DISSECTOR DUPLO, DISSECTOR COM
MOLT, DESCOLADOR PRICHARD Nº 3, PINÇA DENTE DE RA-
TO 10CM, PINÇA DENTE DE RATO 12CM, PINÇA DENTE DE
RATO 14CM, PINÇA DENTE DE RATO 16CM, PINÇA DENTE
DE RATO 18CM, PINÇA DENTE DE RATO 20CM, PINÇA DEN-
TE DE RATO 25CM, ESCAVADOR Nº 0, ESCAVADOR Nº 05,
ESCAVADOR Nº 11,5, ESCAVADOR Nº 14, ESCAVADOR Nº 16,
ESCAVADOR Nº 17, ESCAVADOR Nº 18, ESCAVADOR Nº 19,
ESCAVADOR Nº 20, ESCAVADOR Nº 29-30, ESCAVADOR DU-
PLO 11,5 HASTE LONGA, ESCAVADOR DUPLO 17/20 HASTE
LONGA, ENXADA MC CALL Nº 10-1, ENXADA MC CALL Nº
11-12, ENXADA MC CALL Nº 4-8, ENXADA MC CALL Nº 7-9,
FOICE AMÉRICA NºH6-H7, FOICE FINLÂNDIA Nº14-15 WS,
FOICE GOLDMAN FOX Nº01, FOICE GOLDMAN FOX Nº21,
FOICE JACQUETE Nº34-35, FOICE PONTA MORSE Nº0-00, FOI-
CE SH 5-33, GENGIVÓTOMO GOLDMAN FOX Nº 11.
GENGIVÓTOMO GOLDMAN FOX Nº 7, GENGIVÓTOMO KIR-
KLAND, GENGIVÓTOMO ORBAN, JOGO ALAVANCA APICAL
ADULTO, JOGO ALAVANCA APICAL INFANTIL, JOGO ALA-
VANCA APICAL ADULTO, JOGO ALAVANCA APICAL INFAN-
TIL, JOGO OSTEÓTOMO COMPACTADOR CURVO, JOGO DE
CINZEL, JOGO DE EXTRATOR DE TÁRTARO, LEVANTADOR
DE SEIO ESPECIAL, LIMA BUCK Nº 11-12, LIMA BUNTING Nº
15-16, LIMA BUNTING Nº 17-18, LIMA BUNTING Nº 19-20,
LIMA DUNLOP Nº 1-2, LIMA DUNLOP Nº 2-2ª, LIMA DUNLOP
Nº 2F-5F, LIMA DUNLOP Nº 3-7, LIMA DUNLOP Nº 4-5, LIMA
HIRSCHFELD Nº 3-7, LIMA HIRSCHFELD Nº 10F-11F, LIMA
HIRSCHFELD Nº 5-11, LIMA HIRSCHFELD Nº 9-10, LIMA
HIRSCHFELD Nº 9-11, LIMA SHULUGER Nº 9-10, LIMA SU-
GARMAN Nº 1S2S, LIMA SUGARMAN Nº 3S4S, LIMA TIPO H
Nº 1, LIMA INTERPROXIMAL, PINÇA MICRO DENTE DE RA-
TO 12CM CURVA, PINÇA MICRO DENTE DE RATO 12CM RE-
TA, PINÇA MICRO DENTE DE RATO 15CM CURVA, PINÇA
MICRO DENTE DE RATO 15CM RETA, PINÇA ANEMÃ COM
DENTE, PERIÓTOMO CURVO, PERIÓTOMO DUPLO, PERIÓ-
TOMO RETO, PERIÓTOMO SIMPLES, SONDA MM FOA (WIL-
LIANS/23) COLOR, SONDA MM GLICKMAN COLOR, SONDA
MM GOLDMAN FOX COLOR, SONDA MM PC - 12 COLOR,
SONDA MM PC - 15 COLR, SONDA MM WHO (OMS) COLOR,
SONDA MM WILLIANS COLOR, SONDA NABERS Nº 1N PARA
FURCA, SONDA NABERS Nº 2N PARA FURCA, PINÇA CRANE
KAPLAN (PAR), PINÇA DENTE DE RATO 11CM, PINÇA DENTE
DE RATO 15CM, PINÇA DENTE DE RATO 30CM.
PINÇA ADSON 12CM COM DENTE, PINÇA ADSON 15CM COM
DENTE, PINÇA ADSON COM DENTE AUXILIAR, PINÇA AD-
SON BROWN 9X9 COM DENTES 12CM, ALAVANCA APICAL
ADULTO Nº 301 RETA, ALAVANCA APICAL ADULTO Nº 302
ESQUERDA, ALAVANCA APICAL ADULTO Nº 303 DIREITA,
ALAVANCA APICAL INFANTIL Nº 301 RETA, ALAVANCA API-
CAL INFANTIL Nº 302 ESQUERDA, ALAVANCA APICAL IN-
FANTIL Nº 303 DIREITA, ALAVANCA HEIDIBRINK DIREITA,
ALAVANCA HEIDBRINK ESQUERDA, ALAVANCA HEIDBRINK
RETA, ALAVANCA SERRILHADA, ALAVANCA APICAL, CIN-
ZEL FEDI Nº 01, CINZEL FEDI Nº 02, CINZEL FEDI Nº 03,
CINZEL FEDI Nº 04, CINZEL FEDI Nº 05, CINZEL OCHSEN-
BEIN Nº 01, CINZEL OCHSENBEIN Nº 02, CINZEL OCHSEN-
BEIN Nº 03, CINZEL OCHSENBEIN Nº 04, CINZEL OCHSEN-
BEIN Nº 05, CINZEL RHODES Nº 36-3, CINZEL WEDELSTAEDT
Nº 1-2, CINZEL WEDELSTAEDT Nº 3-4, CINZEL WEDELS-
TAEDT Nº 5-6.

Alavanca Seldin Adulto nº 1 L Esquerda, Alavanca Seldin Adulto nº
1 R Direita, Alavanca Seldin Adulto nº 2 Reta, Alavanca Seldin
Infantil nº 1 L Esquerda, Alavanca Seldin Infantil nº 1 R Direita,
Alavanca Seldin Infantil nº 2 Reta, Jogo osteótomo expansor, Jogo de
osteótomo expansor curvo, Periótomo com cabo de alavanca, Molt
com cabo de alavanca, Dissector com cabo de alavanca, Lima para
osso nº 11, Lima para osso nº 12, Jogo de osteotomo compactador
com limitador reto, Jogo de osteotomo expansor com limitador reto,
Jogo de osteotomo compactador com limitador curvo, Jogo de os-
teotomo expansor com limitador curvo, Dissector com cabo de ala-
vanca com curva, Periótomo curvo com cabo de alavanca, Cinzel fedi
nº 1 com cabo de alavanca, Cinzel fedi nº 2 com cabo de alavanca,
Estrela para posicioname, Saca prótese com 5 pontas (SEM AR-
TICULAÇÃO).
CLASSE : I 80180370010
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
INTERMED EQUIPAMENTO MED HOSPITALAR LTDA 1.02432-
4
Aparelho de Anestesia 25351.062593/2003-08
APARELHO DE ANESTESIA INTER LINEA C
FABRICANTE : INTERMED EQUIPAMENTO MED HOSPITA-
LAR LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : INTERMED EQUIPAMENTO MED HOSPITA-
LAR LTDA - BRASIL
INTER LINEA C
CLASSE : III 10243240045
817 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de PRO-
DUTOS PARA SAÚDE a Pedido da Empresa
Vaporizador 25351.045092/2003-59
VAPORIZADOR CALIBRADO INTER VPZ ENFLURANA
FABRICANTE : INTERMED EQUIPAMENTO MED HOSPITA-
LAR LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : INTERMED EQUIPAMENTO MED HOSPITA-
LAR LTDA - BRASIL
INTER VPZ ENF
CLASSE : II 10243240048
817 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de PRO-
DUTOS PARA SAÚDE a Pedido da Empresa
Vaporizador 25351.045074/2003-77
VAPORIZADOR CALIBRADO INTER VPZ SEVOFLURANO
FABRICANTE : INTERMED EQUIPAMENTO MED HOSPITA-
LAR LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : INTERMED EQUIPAMENTO MED HOSPITA-
LAR LTDA - BRASIL
INTER VPZ SEV
CLASSE : II 10243240049
817 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de PRO-
DUTOS PARA SAÚDE a Pedido da Empresa
Intermedic Technology Importação e Exportação Ltda 8.00941-7
Sistema de artroplastia total não restrita de cotovelo
25351.402429/2008-44
SISTEMA DE ARTROPLASTIA PARA CABEÇA DE RADIO
FABRICANTE : ACUMED LLC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ACUMED LLC - ESTADOS UNIDOS
CLASSE : III
8092 - Desarquivamento a pedido da Empresa
J. RUETTE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA
LTDA 1.02262-7
Luvas Descartaveis 25351.045931/2004-10
LUVA DE PROCEDIMENTO DE VINIL
FABRICANTE : GLORMED INTERNATIONAL INC - CHINA
EP
G
M
P
CLASSE : I 10226270013
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
JG MORIYA REPRESENTAÇÃO IMPORTADORA EXPORTADO-
RA COMERCIAL LTDA 1.03495-9
Aspirador 25351.020819/2006-38
VACUOMETRO MORIYA COM FRASCO DE VIDRO
FABRICANTE : JG MORIYA REPRESENTAÇÃO IMPORTADO-
RA EXPORTADORA COMERCIAL LTDA - BRASIL
300.740P - Vacuômetro com Frasco de Vidro MYA; 708.104P -
Vacuômetro com Frasco de Vidro LINDE; 71.5015P - Vacuômetro
com Frasco de Vidro ALB. ACESSÓRIOS - ITENS E PEÇAS:
01.161 - MANUAL DE INSTRUÇÕES MYA 01.171 - MANUAL
DE INSTRUÇÕES WM 01.202 - MANUAL DE INSTRUÇÕES
ALB 125.003/0 - TAMPA VACUÔMETRO 300.023 - FRASCO DE
POLIPROPILENO 400 ML MYA 300.024 - FRASCO DE POLI-
PROPILENO 400 ML LINDE 300.028 - FRASCO DE POLIPRO-
PILENO 400 ML ALB 300.038 - FRASCO DE POLIPROPILENO
400 ML WM 512.032 - PORCA SEXTAVADA ROSCA 3/16" X 24
FIOS 640.007 - ANEL ORING NITRÍLICA REFERÊNCIA 2007
640.062 - ANEL ORING NITRÍLICA REFERÊNCIA 2110 650.034
- CAIXA DE EMBALAGEM PARA VACUÔMETRO MYA 650.010
- CAIXA DE EMBALAGEM PARA VACUÔMETRO LINDE
650.050 - CAIXA DE EMBALAGEM PARA VACUÔMETRO ALB
701.205 - MANOVACUÔMETRO ROSCA 1/8" NPT, ESCALA 0-76
CMHG ALB 701.224 - MANOVACUÔMETRO ROSCA 1/8" NPT,
ESCALA 0-76 CMHG WM 707.8263 - PORCA ROSCA ¾" X 16
FIOS VÁCUO 707.876 - BICO CURVO 707.879 - AGULHA INOX
707.880 - PORCA MACHO M12 X 1 707.882 - CONECTOR PARA
VÁCUO 707.884 - VÁLVULA DE VÁCUO 707.885 - MANOVA-
CUÔMETRO ROSCA 1/8" NPT, ESCALA 0-76 CMHG LINDE
707.885/0 - MANOVACUÔMETRO ROSCA 1/8" NPT, ESCALA 0-
76 CMHG MYA 707.9103 - ETIQUETA LOGOMARCA LINDE
920.233 - SUPORTE DA ETIQUETA 920.581 - FRASCO DE VI-
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DRO 500 ML 920.807 - VOLANTE DE REGULAGEM VÁCUO
920.914 - TUBO EM NYLON CINZA EXTERNO ¼" X 3/16" IN-
TERNO X 70 MM 921.041 - ETIQUETA PARA VACUÔMETRO
921.111 - TAMPA DE ACABAMENTO MYA 921.182 - ETIQUETA
LOGOMARCA WM 922.229 - ETIQUETA LOGOMARCA ALB
922.551 - FRASCO DE POLICARBONATO 400 ML MYA 922.552
- FRASCO DE POLICARBONATO 400 ML LINDE 922.553 -
FRASCO DE POLICARBONATO 400 ML ALB 922.554 - FRASCO
DE POLICARBONATO 400 ML WM
CLASSE : I 10349599006
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA8.01459-0
Afastador/Aproximador Cirurgico 25000.013683/97-29
INSTRUMENTAL CIRURGICO CODMAN* - AFASTADOR
FABRICANTE : ETHICON GMBH - ALEMANHA
FABRICANTE : CODMAN & SHURTLEFF - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : JOHNSON & JOHNSON MEDICAL LTD - CHI-
NA
DISTRIBUIDOR : JOHNSON & JOHNSON MEDICAL LTD - CHI-
NA
DISTRIBUIDOR : ETHICON GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : CODMAN & SHURTLEFF - ESTADOS UNI-
DOS
CASTANEDA RETRACT LARGE; CODMAN *DURAL RETRAC-
TOR; CODMAN *LUMB LAM RET BODY; CODMAN *CERV
RET BODY LG; CODMAN *LG CERV. RET SET; CODMAN
*BLADE SHARP 25MM; CODMAN *BLADE SHARP 30MM;
CODMAN *BLADE SHARP 35MM; CODMAN *BLADE SHARP
40MM; CODMAN *BLADE SHARP 45MM; CODMAN *BLADE
SHARP 50MM; CODMAN *BLADE SHARP 55MM; CODMAN *
SM CERV RET BODY; CODMAN *SM CERV RET SET; COD-
MAN *BLADE BLUNT 25MM; CODMAN *BLADE BLUNT
30MM; CODMAN *BLADE BLUNT 35MM;; ANDERSON-AD-
SON RETRACT; MEYERDING RET 1 X 2 3/8; MEYERDING RET
1 X 2 1/8; MEYERDING RET 1 X 1 ¾; MARKHAM-MEYERDING
RET LT; MARKHAM-MEYERDING RET RT; SELETZ-GELPI RE-
TRACTOR; POPPEN-GELPI RETRACTOR; CONTOUR SCALP
RETRACTOR; JANSEN SCALP RETRACTOR; JANSEN MAS-
TOID RET BLUNT; SNITMAN ENDAURAL RET; BADGLEY LA-
MINA RETRACTOR; WILLIAMS MICLUM RET 5X1CM; WIL-
LIAMS MICLUM RET 5X2CM; WILLIAMS MICLUM RET
7X1CM; WILLIAMS MICLUM RET 7X2CM; HIMMELSTEIN
STERNAL RET;; CODMAN * BLADE BLUNT 40MM; CODMAN
* BLADE BLUNT 45MM; CODMAN * BLADE BLUNT 50MM;
CODMAN * BLADE BLUNT 55MM; GELPI PERINEAL RE-
TRACTOR; ALMS WOUND RETRACTOR; SPRING RETRAC-
TOR NO 1; SPRING RETRACTOR NO 2; OSULLIVAN-OCON-
NOR RET; BALFOUR RET FENES BLADES; CODMAN *CERV
SPREAD NO 1; CODMAN *CERV SPREAD NO 2; CODMAN
*LUMBAR SPREAD #1; JENNINGS MOUTH GAG MED; JEN-
NINGS MOUTH GAG LG; TIECK-HALLE NASAL SPEC; BAL-
FOUR RET TWO BLADES; SIMS RECTAL SPECULUM; PRATT
RECTAL SPECULUM; FANSLER PROCTOSCOPE; IMA EPICAR-
DIAL RET SMALL; IMA EPICARDIAL RET MEDIUM; IMA EPI-
CARDIAL RET LARGE;; HALLE NASAL SPECULUM; VIENNA
NASAL SPECULUM SM; VIENNA NASAL SPECULUM MED;
VIENNA NASAL SPECULUM LG; KILLIAN SEPTUM SPECU-
LUM 2; KILLIAN SEPTUM SPEC 2 ½; KILLIAN SEPTUM SPE-
CULUM 3; TISSUE RETRACTOR 3X3; WEITLANER RET
SHARP 4; WEITLANER RET BLUNT 4; BABY BALFOUR RE-
TRACTOR; WEITLANER RET SHARP 5 ½; WEITLANER RET
BLUNT 5 ½; WEITLANER RET SHARP 6 ½; WEITLANER RET
BLUNT 6 ½; WEITLANER RET SHARP 8; WEITLANER RET
BLUNT 8; WEITLANER RET SHARP 9 ½; WEITLANER RET
BLUNT 9 ½;; IMA EPICARDIAL RET MICRO; CRANK FRAME
SPINE RET SET; CRANK FRAME RETRACT BODY; CRANK
FRAME RET RACHET; CRANK FRAME BLD 1.3X1.5 L; CRANK
FRAME BLD 1.3X1.5 R; CRANK FRAME BLD 2.3X1.7 L;
CRANK FRAME BLD 2.3X1.7 R; CRANK FRAMEBLD 3X21/2;
INGE LAMINA SPREAD ADULT; INGE LAMINA SPREAD
CHILD; LAMINA SPREADER 9 ½; HARDY*BIVALVE SPEC 7
CM.; HARDY*BIVALVE SPEC 9 CM.; HARDY*BIVALVE SPEC
8CM; MISKIMON CEREBELLAR RET; MALIS*CEREBELLAR
RET; CODMAN FLEX ARM RETRACT; GARRETT PERIPH
VASC RET;; INF FINOCHIETTO RIB RET; FINOCHIETTO RIB
RET SM; FINOCHIETTO RIB RET MED; FINOCHIETTO RIB
RET LG; HAIGHT-FINOCHIETTO RET; BURFORD RIB RE-
TRACTOR; BURFORD RET ALUM 10 OPEN; HARKEN RIB RE-
TRACTOR; BAILEY RIB CONTRACTOR; BAILEY-GIBBON RIB
CONTRCT; FINO INF RIB RET-CONT; TUFFIER RIB RET GRO-
OVED; TUFFIER RIB RET ROUGHENED; MORSE STERNAL
RET CHILD; MORSE STERNAL RET ADULT; ANKENEY STER-
NAL RET CHILD; ANKENEY STERNAL RET ADULT; ANKE-
NEY RET BLADES 5 CM.; MURPHY RET 3-PR SHARP;;
MEYERDING BLADE 1X31/4; SCOVILLE HOOK W/BAR 2;
SCOVILLE HOOK W/BAR 2 ¾; SCOVILLE CERV DISC RET;
SCOVILLE HEMI RET BODY; VALIN HEMILAM RET COMP;
VALIN HEMILAM RET BODY; SCOVILLE HOOK 2; SCOVILLE
BLADE 1 X 2 ½; BECKMAN-ADSON RET BLUNT; BECKMAN-
ADSON RET SHARP; BECKMAN-ADSON RET X-LONG; BE-
CKMAN-EATON LAMINA RET; BECKMAN RETRACTOR; CO-
NE SCALP RET 5 ¾; CONE SCALP RET 6 ¾; CONE LAMINA
RET 8; ADSON RETRACT SHARP STR; ADSON RETRACT
SHARP ANG; ADSON RETRACT BLUNT STR;; MURPHY RET
4-PR SHARP; MURPHY RET 6-PR SHARP; MURPHY RET 4-PR
BLUNT; MURPHY RET 6-PR BLUNT; COLLINS STERNUM RET
BODY; PACIFICO STERNAL RET; FAVALORO-MORSE STERN

RET; BURFORD RIB RET CHILD; STILLE GIERTZ RIB
SHEARS; SAUERBRUCH RIB SHEARS; GRAVES VAGINAL
SPECULUM S; GRAVES VAGINAL SPECULUM M; GRAVES
VAGINAL SPECULUM L; PEDERSEN VAG SPECULUM SM; PE-
DERSEN VAG SPECUL MED; PEDERSEN VAG SPECULUM LG;
GRAVES IMP VAG SPEC MED; CASTANEDA RETRACT
SMALL;; OCHSNER VASC RET; DARLING POPLITEAL RET LT;
DARLING POPLITEAL RET RT; MICROVASC*MOD ALM RET
4PR; MICROVASC*MOD RET12PR; SCOVILLE HEMI RET
COMP; SCOVILLE HEMI RET BODY; SCOVILLE HOOK 2;
SCOVILLE HOOK 3; SCOVILLE BLADE 1 X 2 ½; SCOVILLE
BLADE 2 X 2 ½; HAVERFIELD HEMI RET COMP; HAVER-
FIELD HEMI RET BODY; SCOVILLE BLADE 1 X 2 ½; SCO-
VILLE HOOK 2; SCOVILLE BLDE 1 1/8X2 5/8; SCOVILLE BLA-
DE 1 X 3 ½; SCOVILLE BLADE 4 PR SHORT; SCOVILLE BLA-
DE 4 PR LONG; MEYERDING BLADE 1X2; MEYERDING BLA-
DE 2 X 3 ½;; HALLE NASAL SPECULUM, VIENNA NASAL
SPECULUM SM, VIENNA NASAL SPECULUM MED, VIENNA
NASAL SPECULUM LG, KILLIAN SEPTUM SPECULUM 2, KIL-
LIAN SEPTUM SPEC 2 ½, KILLIAN SEPTUM SPECULUM 3,
TISSUE RETRACTOR 3X3, WEITLANER RET SHARP 4, WEI-
TLANER RET BLUNT 4, BABY BALFOUR RETRACTOR, WEI-
TLANER RET SHARP 5 ½, WEITLANER RET BLUNT 5 ½, WEI-
TLANER RET SHARP 6 ½, WEITLANER RET BLUNT 6 ½, WEI-
TLANER RET SHARP 8, WEITLANER RET BLUNT 8, WEI-
TLANER RET SHARP 9 ½, WEITLANER RET BLUNT 9 ½, GEL-
PI PERINEAL RETRACTOR, ALMS WOUND RETRACTOR,
SPRING RETRACTOR NO 1, SPRING RETRACTOR NO 2,
OSULLIVAN-OCONNOR ABD RET, BALFOUR RET FENES
BLADES, CODMAN *CERV SPREAD NO 1, CODMAN *CERV
SPREAD NO 2, CODMAN *LUMBAR SPREAD #1, JENNINGS
MOUTH GAG MED, JENNINGS MOUTH GAG LG, TIECK-HAL-
LE NASAL SPEC, BALFOUR RET TWO BLADES, SIMS REC-
TAL SPECULUM, PRATT RECTAL SPECULUM, FANSLER
PROCTOSCOPE, IMA EPICARDIAL RET SMALL, IMA EPICAR-
DIAL RET MEDIUM, IMA EPICARDIAL RET LARGE, IMA EPI-
CARDIAL RET MICRO CRANK FRAME SPINE RET SET,
CRANK FRAME RETRACTR BODY, CRANK FRAME RET RA-
CHET, CRANK FRAME BLD 1.3X1.5 L, CRANK FRAME BLD
1.3X1.5 R, CRANK FRAME BLD 2.3X1.7 L, CRANK FRAME
BLD 2.3X1.7 R, CRANK FRAMEBLD 3X21/2, INGE LAMINA
SPREAD ADULT, INGE LAMINA SPREAD CHILD, LAMINA
SPREADER 9 ½, HARDY*BIVALVE SPEC 7 CM., HARDY*BI-
VALVE SPEC 9 CM., HARDY*BIVALVE SPEC 8CM, MISKIMON
CEREBELLAR RET, MALIS*CEREBELLAR RET, CODMAN
FLEX ARM CER RETRA, GARRETT PERIPH VASC RET, OCHS-
NER VASC RET, DARLING POPLITEAL RET LT, DARLING PO-
PLITEAL RET RT, MICROVASC*MOD ALM RET 4PR, MICRO-
VASC*MOD ALM RET12PR, SCOVILLE HEMI RET COMP SCO-
VILLE HEMI RET BODY,SCOVILLE HOOK 2, SCOVILLE HO-
OK 3, SCOVILLE BLADE 1 X 2 ½, SCOVILLE BLADE 2 X 2 ½,
HAVERFIELD HEMI RET COMP, HAVERFIELD HEMI RET BO-
DY, SCOVILLE BLADE 1 X 2 ½, SCOVILLE HOOK 2, SCO-
VILLE BLDE 1 1/8X2 5/8, SCOVILLE BLADE 1 X 3 1/2 SCO-
VILLE BLADE 4 PR SHORT, SCOVILLE BLADE 4 PR LONG,
MEYERDING BLADE 1X2, MEYERDING BLADE 2 X 3 ½,
MEYERDING BLADE 1X31/4, SCOVILLE HOOK W/BAR 2,
SCOVILLE HOOK W/BAR 2 ¾, SCOVILLE CERV DISC RET,
SCOVILLE HEMI RET BODY, VALIN HEMILAM RET COMP,
VALIN HEMILAM RET BODY, SCOVILLE HOOK 2, SCOVILLE
BLADE 1 X 2 ½, BECKMAN-ADSON RET BLUNT, BECKMAN-
ADSON RET SHARP, BECKMAN-ADSON RET X-LONG, BE-
CKMAN-EATON LAMINA RET, BECKMAN RETRACTOR, CO-
NE SCALP RET 5 ¾, CONE SCALP RET 6 ¾, CONE LAMINA
RET 8, ADSON RETRACTOR SHARP STR, ADSON RETRAC-
TOR SHARP ANG ADSON RETRACTOR BLUNT STR, ANDER-
SON-ADSON RETRACTOR MEYERDING RET 1 X 2 3/8,
MEYERDING RET 1 X 2 1/8, MEYERDING RET 1 X 1 ¾,
MARKHAM-MEYERDING RET LT,; WILLIAMS MICLUM RET
7X2CM, HIMMELSTEIN STERNAL RET, INF FINOCHIETTO
RIB RET, FINOCHIETTO RIB RET SM, FINOCHIETTO RIB RET
MED, FINOCHIETTO RIB RET LG, HAIGHT-FINOCHIETTO
RET, BURFORD RIB RETRACTOR, BURFORD RET ALUM 10
OPEN, HARKEN RIB RETRACTOR
BAILEY RIB CONTRACTOR, BAILEY-GIBBON RIB CONTRCT,
FINO INF RIB RET-CONT, TUFFIER RIB RET GROOVED, TUF-
FIER RIB RET ROUGHENED
MORSE STERNAL RET CHILD, MORSE STERNAL RET ADULT,
ANKENEY STERNAL RET CHILD, ANKENEY STERNAL RET
ADULT, ANKENEY RET BLADES 5 CM., MURPHY RET 3-PR
SHARP, MURPHY RET 4-PR SHARP
MURPHY RET 6-PR SHARP, MURPHY RET 4-PR BLUNT, MUR-
PHY RET 6-PR BLUNT, COLLINS STERNUM RET BODY, PA-
CIFICO STERNAL RET, FAVALORO-MORSE STERN RET, BUR-
FORD RIB RET CHILD, STILLE GIERTZ RIB SHEARS, SAUER-
BRUCH RIB SHEARS, GRAVES VAGINAL SPECULUM S, GRA-
VES VAGINAL SPECULUM M, GRAVES VAGINAL SPECULUM
L, PEDERSEN VAG SPECULUM SM, PEDERSEN VAG SPECU-
LUM MED, PEDERSEN VAG SPECULUM LG, GRAVES IMP
VAG SPEC MED, CASTANEDA RETRACTOR SMALL, CASTA-
NEDA RETRACTOR LARGE, CODMAN *DURAL RETRACTOR,
CODMAN *LUMB LAM RET BODY, CODMAN *CERV RET-
BODY LG, CODMAN *LG CERV. RET SET, CODMAN *BLADE
SHARP 25MM, CODMAN *BLADE SHARP 30MM, CODMAN
*BLADE SHARP 35MM, CODMAN *BLADE SHARP 40MM,
CODMAN *BLADE SHARP 45MM,
CODMAN *BLADE SHARP 50MM, CODMAN *BLADE SHARP
55MM,
CODMAN * SM CERV RET BODY, CODMAN *SM CERV RET
S E T,

CODMAN *BLADE BLUNT 25MM, CODMAN *BLADE BLUNT
30MM,
CODMAN *BLADE BLUNT 35MM, CODMAN * BLADE BLUNT
40MM,
CODMAN * BLADE BLUNT 45MM, CODMAN * BLADE
BLUNT 50MM,
CODMAN * BLADE BLUNT 55MM, CODMAN ADSON RE-
T R A C TO R ,
BOOKWALTER-CABRERA FIBEROPTIC CLIP, CODMAN TIS-
SUE RETRACTORS, GREENBERG SHORT RETRACTOR ARM,
GREENBERG MAXI-VISE ADAPTER, GREENBERG FLOATING
SECONDARY BAR, GREENBERG SHORT COUPLER, GREEN-
BERG SMALL INSTRUMENT HOLDER, GREENBERG LARGE
INSTRUMENT HOLDER, GREENBERG X-LARGE INSTRU-
MENT HOLDER, GREENBERG MICROINSTRUMENT HOL-
DER,
TROUSSEAU TRACHEAL DILATORS, BI-VALVE, DELABORDE
TRACHEAL DILATOR, TRI-VALVE
CLASSE : I 10132590356
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Instrumentos cirúrgicos 25000.002149/98-87
INSTRUMENTAL CIRURGICO CODMAN - CLAMPS
FABRICANTE : ETHICON GMBH - ALEMANHA
FABRICANTE : CODMAN & SHURTLEFF - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : JOHNSON & JOHNSON MEDICAL (CHINA)
LTD. - CHINA
DISTRIBUIDOR : JOHNSON & JOHNSON MEDICAL (CHINA)
LTD. - CHINA
DISTRIBUIDOR : ETHICON GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : CODMAN & SHURTLEFF - ESTADOS UNI-
DOS
Clamps-Backhaus-Classic Clamps-Bartley Classic Clamps-Beck Clas-
sic Clamps-Castaneda Clamps-Classic Clamps-Codman Clamps-Co-
oley Clamps-Cooley Bulldog
Clamps-Cooley Classic Clamps-Cooley-Derra Clamps-Craaford
C l a m p s - C r i l e - Ty p e
Clamps-Debakey-Brainbridge Clamps-Debakey Classic Clamps-De-
bakey-Semb Classic Clamps-Derra Clamps-Dietrich Classic Clamps-
Doyen Clamps-Edna Clamps-Glassman
Clamps-Glover Clamps-Gregory Clamps-Henly Clamps-Jacobson
Clamps-Javid
Clamps-Johns Hopkins Clamps-Jones Clamps-Kay Classic Clamps-
Lambert-Kay Classic Clamps-Lees Classic Clamps-Leland Jones
Classic Clamps-Mattox Classic
Clamps-Mayo (Guyon) Clamps-Meniscus Clamps- Morris Classic
Clamps-Noon Classic Clamps-Ochsner Clamps-Peers Clamps-Reul
Clamps-Reynolds Classic
Clamps-Roeder Clamps-Salibi Clamps-Sarot Clamps-Satinsky Classic
Clamps-Selverstone Clamps-Semb Clamps-Subramanian Classic
Clamps-Tubing Clamps-Weldon
CLASSE : I 10132590365
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico

Tesouras 25000.002150/98-66
INSTRUMENTAL CIRURGICO CODMAN - TESOURAS
FABRICANTE : ETHICON GMBH - ALEMANHA
FABRICANTE : CODMAN & SHURTLEFF INC. - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : JOHNSON & JOHNSON MEDICAL (CHINA)
LTD. - CHINA
DISTRIBUIDOR : JOHNSON & JOHNSON MEDICAL (CHINA)
LTD. - CHINA
DISTRIBUIDOR : ETHICON GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : CODMAN & SHURTLEFF INC. - ESTADOS
UNIDOS
ADSON Ganglion Scissors, sharp/sharp, straight; ADSON Ganglion
Scissors, sharp/sharp, curved; DANDY Trigeminal Scissors, angled
shaft, curved sharp tips; STRULLY Neurological Scissors, curved
dissecting tip; TAYLOR Dural Scissors; SWEET Scissors, straight,
alligator blades; DECKER Microsurgical Scissors, alligator action,
straight; DECKER Microsurgical Scissors, alligator action, curved
left; DECKER Microsurgical Scissors, alligator action, curved right;
MICRO Pituitary Style Scissors, alligator action, semi-malleable
shaft, straight; MICRO Pituitary Style Scissors, alligator action, semi-
malleable shaft, curved left; MICRO Pituitary Style Scissors, alligator
action, semi-malleable shaft, curved right; MICRO Scissors, straight
tip, 5 1/2"; MICRO Scissors, straight tip, 7"; MICRO Scissors, curved
tip, 5 1/2"; MICRO Scissors, curved tip, 7".; CASTROVIEJO Cor-
neal Scissors, Curved tip CASTROVIEJO Corneal Scissors, Angular
jaw SPENCER Stitch Scissors, 3 1/2" WESCOTT Stitch Scissors,
sharp/sharp KNIGHT Nasal Scissors POTTS-SMITH Scissors, 25°
angled POTTS-SMITH Scissors, 45° angled POTTS-SMITH Scis-
sors, 60° angled DIETHRICH Valve Scissors, serrated blades, slight
curve DIETHRICH Valve Scissors, serrated blades, full curve FINE
Vascular Scissors, 45° angle FAVALORO Coronary Scissors, curved
shank, 130° angle REUL Coronary Artery Scissors, 45° angle De-
BAKEY Endarterectomy Scissors REUL Coronary Artery Scissors,
60° angle REUL Coronary Artery Scissors, 90° angle LAWRIE Mo-
dified Circumflex Scissors, without stabilizing bar, 130° angle DIE-
THRICH Coronary Artery Scissors 25° angle DIETHRICH Coronary
Artery Scissors 45° angle DIETHRICH Coronary Artery Scissors 60°
angle DIETHRICH Circumflex Artery Scissors, with stabilizing bar,
125° angle DIETHRICH Coronary Artery Scissors 90° angle
LITWAK Mitral Valve Scissors, angled on side, lesser curve
LITWAK Mitral Valve Scissors, angled on side, full curve CAL-
CIFIED Tissue Scissors, serrated blades, curved; MAYO Dissecting
Scissors, beveled blades, straight, 9"; AMERICAN Umbilical Scis-
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sors DELICATE Dissecting Scissors, curved DELICATE Scissors,
curved with dissecting end DELICATE LAHEY Scissors, curved DE-
LICATE METZENBAUM Scissors, curved BUSCH Umbilical Scis-
sors, curved on side BRAUN Episiotomy Scissors, one guarded blade
IRIS Scissors, sharp/sharp, straight IRIS Scissors, sharp/sharp, curved
WESCOTT Tenotomy Scissors, blunt/blunt STRABISMUS Scissors,
blunt/blunt, straight STRABISMUS Scissors, blunt/blunt, curved
STEVENS Tenotomy Scissors, straight, 4 1/8" STEVENS Tenotomy
Scissors, straight, 4 5/8" STEVENS Tenotomy Scissors, curved, 4
1/8" STEVENS Tenotomy Scissors, curved, 4 5/8" KNAPP Iris Scis-
sors, Straight, sharp/blunt KNAPP Iris Scissors, Curved, sharp/blunt
KNAPP Iris Scissors, Straight, blunt/blunt KNAPP Iris Scissors, Cur-
ved, blunt/blunt; METZENBAUM CLASSIC PLUS® Dissecting
Scissors, delicate, STELLITE™ edge inserts, curved, blunt/blunt, 7"
METZENBAUM CLASSIC PLUS® Dissecting Scissors, delicate,
STELLITE™ edge inserts, curved, shar/sharp, 9" METZENBAUM
CLASSIC PLUS® Dissecting Scissors, delicate, STELLITE™ edge
inserts, curved, blunt/blunt, 9" OPERATING CLASSIC PLUS® Scis-
sors, STELLITE™ edge inserts, sharp/blunt OPERATING CLASSIC
PLUS® Scissors, STELLITE™ edge inserts, sharp/sharp MAYO
CLASSIC PLUS® Dissecting Scissors, STELLITE™ edge inserts, 5
1/2", straight MAYO CLASSIC PLUS® Dissecting Scissors, STEL-
LITE™ edge inserts, 6 3/4", straight MAYO CLASSIC PLUS® Dis-
secting Scissors, STELLITE™ edge inserts, 9", straight MAYO
CLASSIC PLUS® Dissecting Scissors, STELLITE™ edge inserts, 5
1/2", curved MAYO CLASSIC PLUS® Dissecting Scissors, STEL-
LITE™ edge inserts, 6 3/4", curved MAYO CLASSIC PLUS® Dis-
secting Scissors, STELLITE™ edge inserts, 9", curved NELSON
CLASSIC PLUS® Scissors, STELLITE™ edge inserts, curved, stan-
dard NELSON CLASSIC PLUS® Scissors, STELLITE™ edge in-
serts, curved, delicate; NEW Suture Scissors, angled on side SHORT-
BENT Stitch Scissors, curved on side LISTER Bandage Scissors, 5
3/4" LISTER Bandage Scissors, 71/4" LITTAUER Stitch Scissors
OPERATING Scissors, straight, sharp/blunt, 5" OPERATING Scis-
sors, straight, sharp/blunt, 5 1/2" OPERATING Scissors, straight,
sharp/blunt, 6" OPERATING Scissors, straight, sharp/sharp, 5" OPE-
RATING Scissors, straight, sharp/sharp, 5 1/2" OPERATING Scis-
sors, straight, blunt/blunt, 5 1/2" OPERATING Scissors, straight,
blunt/blunt, 6 1/2"; METZENBAUM CLASSIC PLUS® Dissecting
Scissors, standard STELLITE™ edge inserts, straight, 5 3/4" MET-
ZENBAUM CLASSIC PLUS® Dissecting Scissors, standard STEL-
LITE™ edge inserts, straight, 7" METZENBAUM CLASSIC PLUS®
Dissecting Scissors, standard STELLITE™ edge inserts, curved, 5
3/4" METZENBAUM CLASSIC PLUS® Dissecting Scissors, stan-
dard STELLITE™ edge inserts, curved, 7" METZENBAUM CLAS-
SIC PLUS® Dissecting Scissors, standard, STELLITE™ edge inserts,
curved, 9" METZENBAUM CLASSIC PLUS® Dissecting Scissors,
delicate, STELLITE™ edge inserts, straight, shar/sharp, 5 ¾ MET-
ZENBAUM CLASSIC PLUS® Dissecting Scissors, delicate, STEL-
LITE™ edge inserts, straight, blunt/blunt, 5 3/4" METZENBAUM
CLASSIC PLUS® Dissecting Scissors, delicate, STELLITE™ edge
inserts, straight, shar/sharp, 7" METZENBAUM CLASSIC PLUS®
Dissecting Scissors, delicate, STELLITE™ edge inserts, straight,
blunt/blunt, 7" METZENBAUM CLASSIC PLUS® Dissecting Scis-
sors, delicate, STELLITE™ edge inserts, straight, shar/sharp, 9"
METZENBAUM CLASSIC PLUS® Dissecting Scissors, delicate,
STELLITE™ edge inserts, straight, blunt/blunt, 9" METZENBAUM
CLASSIC PLUS® Dissecting Scissors, delicate, STELLITE™ edge
inserts, curved, shar/sharp, 5 3/4" METZENBAUM CLASSIC
PLUS® Dissecting Scissors, delicate, STELLITE™ edge inserts, cur-
ved, blunt/blunt, 5 3/4" METZENBAUM CLASSIC PLUS® Dis-
secting Scissors, delicate, STELLITE™ edge inserts, curved,
shar/sharp, 7"; NELSON Scissors, straight NELSON Scissors, curved
DeBAKEY Vascular Scissors, 25° angled DeBAKEY Vascular Scis-
sors, 45° angled DeBAKEY Vascular Scissors, 60° angled CLASSIC
METZENBAUM Scissors, blunt/blumt, straight, 5 3/4" CLASSIC
METZENBAUM Scissors, blunt/blumt, curved, 5 3/4" CLASSIC
METZENBAUM Scissors, blunt/blumt, curved, 7" CLASSIC FINE
SCISSORS, CURVED CLASSIC LISTER Bandage Scissor CLAS-
SIC MAYO Scissors, Straight, Beveled blades, 5 1/2" CLASSIC
MAYO Scissors, Straight, Round blades, 6 3/4" CLASSIC MAYO
Scissors, Curved, Beveled blades, 6 3/4" CLASSIC MAYO Scissors,
Curved, Round blades, 6 3/4" CLASSIC MAYO Scissors, Straight,
Round blades, 5 1/2" CLASSIC MAYO Scissors, Straight, Beveled
blades, 6 3/4" CLASSIC IRIS Scissors, sharp/sharp, straight CLAS-
SIC IRIS Scissors, sharp/sharp, curved CLASSIC STRABISMUS
Scissors, blunt/blunt, curved IRIS CLASSIC PLUS® Scissors,
sharp/sharp STELLITE™ edge inserts, straight IRIS CLASSIC
PLUS® Scissors, sharp/sharp STELLITE™ edge inserts, curved
STRABISMUS CLASSIC PLUS™ scissors STELLITE™ edge in-
serts, blunt, straight STRABISMUS CLASSIC PLUS™ scissors
STELLITE™ edge inserts, blunt, curved; Tesoura-Doyen, Tesoura-
Ferguson, Tesoura-Classic Lister, Tesoura-Lister, Tesoura-Delicate,
Tesoura-Classic, Tesoura-Fine, Tesoura-Delicate Lahey, Tesoura-De-
licate Metzenbaum, Tesoura-Magnafree, Tesoura-Mayo, Tesoura-
Mayo-Noble, Tesoura-Metzenbaum, Tesoura-Nelson, Tesoura-Íris, Te-
soura Knapp, Tesoura-Deaver, Tesoura-Mixter, Tesoura-Operating
Classic Plus, Tesoura-Operating, Tesoura-Littauer, Tesoura-New, Te-
soura-Shortbent, Tesoura-Smith, Tesoura-Spencer, Tesoura-Wire, Te-
soura-Cooley, Tesoura-Dietrich, Tesoura-Lawrie, Tesoura-Favaloro,
Tesoura-Reul, Tesoura-Jones, Tesoura-Jorgenson, Tesoura-Potts Smi-
th, Tesoura DeBakey, Tesoura-Jamison,Tesoura-Potts, Tesoura-Calci-
fied, Tesoura-Mattox Potts, Tesoura-Litwak, Tesoura-American, Te-
soura-Bush, Tesoura-Braun, Tesoura-Strabismus, Tesoura-Boettcher,
Tesoura-Castroviejo, Tesoura-Wescott, Tesoura-Knight, Tesoura-Ste-
vens, Tesoura-Roberts, Tesoura-Sims e Tesoura E Series.; WIRE
CLASSIC PLUS® Suture Scissors, angled, STELLITE™ edge inserts
JAMISON Metzenbaum Tenotomy Scissors, curved blades, 9"
POTTS-SMITH Scissors, regular blade, dissecting, curved JAMISON
Metzenbaum Tenotomy Scissors, curved blades, 8" POTTS Tenotomy

Scissors, curved JAMISON Metzenbaum Tenotomy Scissors, curved
blades, 6" COOLEY Cardiovascular Scissors, curved on flat, Mayo-
type handles MIXTER Operating Scissors, straight, blunt/blunt MA-
LIS Neurological Scissors, curved, semi-sharp points METZEN-
BAUM Dissecting Scissors, straight, 5 3/4" METZENBAUM Dis-
secting Scissors, straight, 7" METZENBAUM Dissecting Scissors,
curved, 5 3/4" METZENBAUM Dissecting Scissors, curved, 5"
METZENBAUM Dissecting Scissors, curved, 7" METZENBAUM
Dissecting Scissors, curved, 8" METZENBAUM Dissecting Scissors,
curved, 9" METZENBAUM Dissecting Scissors, curved, 11" FRA-
ZIER Dural Scissors FINE Scissors, sharp/sharp, straight FINE Scis-
sors, sharp/sharp, curved BOETTCHER Tonsil Scissors, double-ed-
ged, angled on side MAYO Dissecting Scissors, beveled blades, cur-
ved, 9" DELICATE Scissors, blunt/blunt, straight DELICATE Scis-
sors, blunt/blunt, curved; DEAVER Operating Scissors, straight,
sharp/blunt
MAYO-NOBLE Dissecting Scissors, beveled blades, straight
MAYO-NOBLE Dissecting Scissors, beveled blades, curved
DOYEN Abdominal Scissors, straight
FERGUSON Abdominal Scissors, angled on flat
MAYO Dissecting Scissors, round blades, straight, 5 3/4"
MAYO Dissecting Scissors, round blades, straight, 6 3/4"
MAYO Dissecting Scissors, beveled blades, straight, 6 3/4"
MAYO Dissecting Scissors, beveled blades, straight, 5 1/2"
MAYO Dissecting Scissors, beveled blades, curved, 6 3/4"
MAYO Dissecting Scissors, beveled blades, curved, 5 1/2"
SMITH Suture Wire Scissors
WIRE Suture Scissors, angled, one serrated jaw
JORGENSON Dissecting Scissors, acute curve
LISTER Bandage Scissors, one large ring
SPENCER Stitch Scissors, 4 1/2"
WIRE Suture Scissors, serrated blades
DELICATE Operating Scissors Sharp/sharp, 5"
DELICATE Operating Scissors, Sharp/blunt, 5"
DELICATE Operating Scissors, Sharp/blunt, 5 1/2"
SIMS Uterine Scissors, Straight, blunt/blunt
SIMS Uterine Scissors, Curved, blunt/blunt
ROBERTS Episiotomy Scissors, serrated blade
MAYO Dissecting Scissors, beveled blades, straight, 9"
AMERICAN Umbilical Scissors
DELICATE Dissecting Scissors, curved
DELICATE Scissors, curved with dissecting end
DELICATE LAHEY Scissors, curved
DELICATE METZENBAUM Scissors, curved
; BUSCH Umbilical Scissors, curved on side
BRAUN Episiotomy Scissors, one guarded blade
IRIS Scissors, sharp/sharp, straight
IRIS Scissors, sharp/sharp, curved
WESCOTT Tenotomy Scissors, blunt/blunt
STRABISMUS Scissors, blunt/blunt, straight
STRABISMUS Scissors, blunt/blunt, curved
STEVENS Tenotomy Scissors, straight, 4 1/8"
STEVENS Tenotomy Scissors, straight, 4 5/8"
STEVENS Tenotomy Scissors, curved, 4 1/8"
STEVENS Tenotomy Scissors, curved, 4 5/8"
KNAPP Iris Scissors, Straight, sharp/blunt
KNAPP Iris Scissors, Curved, sharp/blunt
KNAPP Iris Scissors, Straight, blunt/blunt
KNAPP Iris Scissors, Curved, blunt/blunt
CASTROVIEJO Corneal Scissors, Curved tip
CASTROVIEJO Corneal Scissors, Angular jaw
SPENCER Stitch Scissors, 3 1/2"
WESCOTT Stitch Scissors, sharp/sharp
KNIGHT Nasal Scissors
POTTS-SMITH Scissors, 25° angled
POTTS-SMITH Scissors, 45° angled
POTTS-SMITH Scissors, 60° angled
; DIETHRICH Valve Scissors, serrated blades, slight curve
DIETHRICH Valve Scissors, serrated blades, full curve
FINE Vascular Scissors, 45° angle
FAVALORO Coronary Scissors, curved shank, 130° angle
REUL Coronary Artery Scissors, 45° angle
DeBAKEY Endarterectomy Scissors
REUL Coronary Artery Scissors, 60° angle
REUL Coronary Artery Scissors, 90° angle
LAWRIE Modified Circumflex Scissors, without stabilizing bar, 130°
angle
DIETHRICH Coronary Artery Scissors 25° angle
DIETHRICH Coronary Artery Scissors 45° angle
DIETHRICH Coronary Artery Scissors 60° angle
DIETHRICH Circumflex Artery Scissors, with stabilizing bar, 125°
angle
DIETHRICH Coronary Artery Scissors 90° angle
LITWAK Mitral Valve Scissors, angled on side, lesser curve
LITWAK Mitral Valve Scissors, angled on side, full curve
CALCIFIED Tissue Scissors, serrated blades, curved
ADSON Ganglion Scissors, sharp/sharp, straight
ADSON Ganglion Scissors, sharp/sharp, curved
DANDY Trigeminal Scissors, angled shaft, curved sharp tips
STRULLY Neurological Scissors, curved dissecting tip
TAYLOR Dural Scissors
SWEET Scissors, straight, alligator blades
DECKER Microsurgical Scissors, alligator action, straight
DECKER Microsurgical Scissors, alligator action, curved left
DECKER Microsurgical Scissors, alligator action, curved right
MICRO Pituitary Style Scissors, alligator action, semi-malleable
shaft, straight
MICRO Pituitary Style Scissors, alligator action, semi-malleable
shaft, curved left
MICRO Pituitary Style Scissors, alligator action, semi-malleable
shaft, curved right

MICRO Scissors, straight tip, 5 1/2"
MICRO Scissors, straight tip, 7"
MICRO Scissors, curved tip, 5 1/2"
MICRO Scissors, curved tip, 7"
CORYLLOS Rib Shears
FRAZIER Dural Scissors
MALIS Neurological Scissors
Micro Instrument Scissors, Bayonet Style Shaft, Tip Size Straight,
Blunt
Micro Instrument Scissors, Bayonet Style Shaft, Tip Size Curved,
Sharp
Micro Instrument Scissors, Bayonet Style Shaft, Tip Size Straight,
Sharp
Micro Instrument Scissors, Bayonet Style Shaft, Tip Size Horizontal,
Sharp
CLASSE : I 10132590370
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
IMPLANTE 25000.004406/99-60
COMPONENTE NEUFLEX PARA PROTESE DE MAO MCP DE-
PUY
FABRICANTE : DEPUY ORTHOPAEDICS INC - ESTADOS UNI-
DOS
Embalagem esteril contendo 01 Componente Neuflex para Protese de
Mao MCP Depuy, nos tamanhos: 0, 10, 20, 30, 40, 50 e 60
CLASSE : III 10132590553
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 30/08/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
460471/09-7 de 08/12/2009(RDC n.º 250/2004).
Sistema de Oclusao Vascular 25351.023351/01-67
ESPIRAL DESTACÁVEL E SERINGA PARA OCLUSAO VAS-
CULAR
FABRICANTE : CODMAN & SHURTLEFF INC. - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : CORDIS NEUROVASCULAR, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : CORDIS NEUROVASCULAR, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : CODMAN & SHURTLEFF INC. - ESTADOS
UNIDOS
Códigos: 635B02030; 635B01830; 635B01630; 635B01430;
635B01230; 635B01030; 635B00930; 635B00915; 635B00830;
635B00820; 635B00725; 635B00620; 635B00512; 635B00410;
635F01030; 635F00930; 635F00915; 635F00830; 635F00815;
635F00715; 635F00615; 635F00610; 635F00512; 635F00508;
635F00410; 635F00406; 635F00304; 635F00303; 635F00202;
635F00408; 635F00404; 635F00310; 635F00308; 635F00306;
635F00208; 635F00206; 635F00204; 635F00203; 635F02030;
635F01830; 635F01630; 635F01430; 635F01230; 636B02030;
636B01830; 636B01630; 636B01430; 636B01230; 636B01030;
636B00921; 636B00815; 636B00713; 636B00609; 636B00505;
636B00403; 636F02030; 636F01830; 636F01630; 636F01430;
636F01230; 636F01030; 636F00925; 636F00824; 636F00921;
636F00721; 636F00815; 636F00615; 636F00515; 636F00713;
636F00410; 636F00609; 636F00505; 636F00403; 637MF0201;
637MF0202; 637MF0303; 637MF0304; 637MF0403; 637MF0407;
637MF0410; 637CF0505; 637CF0510; 637CF0515; 637CF0609;
637CF0615; 637CF0713; 637CF0721; 637CF0815; 637CF0824;
637CF0915; 637CF0925; 637CF1030; 637CF1230; 637CS0615;
637CS0721; 637CS0824; 637CS0925; 637CS1030; 637CS1230;
637CS1430; 637CS1630; 637CS1830; 637CS2030; 637HF0202;
637HF0203; 637HF0204; 637HF0206; 637HF0208; 637HF0303;
637HF0304; 637HF0306; 637HF0308; 637HF0310; 637HF0404;
637HF0406; 637HF0408; 637HF0410; 637HF0508; 637HF0512;
637HF0610; 637HF0615; 637HF0715; 637HF0815; 637HF0830;
637HF0915; 637HF0930; 637HF1030; 637HF1230; 637MF0306;
637MF2525; 637MF2535; 637MF2545; 637MF3505; 637MF3509;
637MF3575; 638CF0510; 638CF0515; 638CF0615; 638CF0721;
638CF0824; 638CF0925; 638CF1030; 638CF1230; 638CS0615;
638CS0721; 638CS0824; 638CS0925; 638CS1030; 638CS1230;
638CS1430; 638CS1630; 638CS1830; 638CS2030; 638MF0407;
638MF0410; E TRUFILL DCS SYRINGE 635-001; 635-002.
CLASSE : IV 10132590649
8040 - Alteração do Nome Comercial e/ou denominação do Có-
digo/Modelo Comercial de MATERIAL DE USO MÉDICO
Cateteres 25351.007077/02-97
CATETER DE INFUSAO CORDIS NEUROVASCULAR
FABRICANTE : CORDIS DE MÉXICO SA DE CV - MÉXICO
FABRICANTE : CORDIS NEUROVASCULAR, INC - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : CODMAN & SHURTLEFF - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : CODMAN & SHURTLEFF - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : CORDIS NEUROVASCULAR, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : CORDIS NEUROVASCULAR, INC - ESTADOS
UNIDOS
PROWLER 10, 70 / 10, 1 MB, Reta; PROWLER 10, 150 / 10, 1 MB, Reta;
PROWLER 10, 150 / 10, 2 MB, Reta; PROWLER 10, 170 / 10, 1 MB,
Reta; PROWLER 10, 70 / 30, 2 MB, Reta; PROWLER 10, 85 / 30, 1 MB,
Reta; PROWLER 10, 85 / 30, 2 MB, Reta; PROWLER 10, 135 / 30, 1 MB,
Reta; PROWLER 10, 135 / 30, 2 MB, Reta; PROWLER 10, 100 / 30, 1
MB, Reta; PROWLER 10, 100 / 30, 2 MB, Reta; PROWLER 10, 150 / 30,
1 MB, Reta; PROWLER 10, 150 / 30, 2 MB, Reta; PROWLER 10, 170 /
50, 2 MB, Reta; PROWLER 10, 150 / 50, 2 MB, MP; PROWLER 10, 150
/ 50, 2 MB, J; PROWLER 10, 150 / 50, 2 MB, MAX
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PROWLER 14, 70 / 10, 1 MB, Reta; PROWLER 14, 150 / 10, 1 MB,
Reta; PROWLER 14, 150 / 10, 2 MB, Reta; PROWLER 14, 170 / 10,
1 MB, Reta; PROWLER 14, 70 / 30, 2 MB, Reta; PROWLER 14, 85
/ 30, 1 MB, Reta; PROWLER 14, 85 / 30, 2 MB, Reta; PROWLER
14, 135 / 30, 1 MB, Reta; PROWLER 14, 135 / 30, 2 MB, Reta;
PROWLER 14, 100 / 30, 1 MB, Reta; PROWLER 14, 100 / 30, 2
MB, Reta; PROWLER 14, 150 / 30, 1 MB, Reta; PROWLER 14, 150
/ 30, 2 MB, Reta; PROWLER 14, 170 / 50, 2 MB, Reta; PROWLER
14, 150 / 50, 2 MB, MP; PROWLER 14, 150 / 50, 2 MB, J;
PROWLER 14, 150 / 50, 2 MB, MAX
RAPID TRANSIT, 70 / 30, 1 MB, Reta; RAPID TRANSIT, 85 / 50,
1 MB, Reta; RAPID TRANSIT, 135 / 50, 1 MB, Reta; RAPID
TRANSIT, 100 / 30, 1 MB, Reta; RAPID TRANSIT, 150 / 50, 1 MB,
Reta; RAPID TRANSIT, 150 / 50, 2 MB, Reta; RAPID TRANSIT,
170 / 50, 1 MB, Reta
CLASSE : IV 10132590652
8040 - Alteração do Nome Comercial e/ou denominação do Có-
digo/Modelo Comercial de MATERIAL DE USO MÉDICO
Porta-Agulhas 25351.193243/2002-01
PORTA AGULHAS CODMAN
FABRICANTE : ETHICON GMBH - ALEMANHA
FABRICANTE : CODMAN & SHURTLEFF INC. - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : CODMAN & SHURTLEFF INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ETHICON GMBH - ALEMANHA
Porta Agulhas-Baumgartner Classic Plus, Porta Agulhas-Baumgart-
ner, Porta Agulhas-Crile-Wood Classic Plus, Porta Agulhas-Crile Wo-
od, Porta Agulhas-Derf Classic Plus, Porta Agulhas-Derf, Porta Agu-
lhas-Halsey Classic Plus, Porta Agulhas-Halsey, Porta Agulhas-Hea-
ney Classic Plus, Porta Agulhas-Heaney, Porta Agulhas-Julian Classic
Plus, Porta Agulhas-Magnafree, Porta Agulhas-Mayo Hegar, Porta
Agulhas-Mayo Hegar Classic Plus, Porta Agulhas-Microvascular,
Porta Agulhas- Microvascular Classic Plus, Porta Agulhas-Olsen He-
gar Classic Plus, Porta Agulhas-Rubio Classic Plus, Porta Agulhas-
Rogers Classic Plus, Porta Agulhas-Ryder Classic Plus, Porta Agu-
lhas-Sarot Classic Plus, Porta Agulhas-Sternal Classic Plus, Porta
Agulhas-Stratte Classic Plus, Porta Agulhas- Wangensteen Classic
Plus, Porta Agulhas-Webster, Porta Agulhas-Combination, Porta Agu-
lhas-Classic Plus, Porta Agulhas-Jones, Porta Agulhas-Adson.
Porta Agulhas-Barraquer, Porta Agulhas-Micro Instrument.
CLASSE : I 80145900689
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Material Implantavel 25351.063002/2004-92
HASTE FEMORAL NAO CIMENTADA SUMMIT
FABRICANTE : DEPUY ORTHOPAEDICS INC - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : DEPUY RAYNHAM - ESTADOS UNIDOS
157005080; 157005090; 157005100; 157005110; 157005120;
157005135; 157005150; 157001060; 157001070; 157001080;
157001090; 157001100; 157001110; 157001120; 157001135;
157001150; 157001165; 157001180; 157011060; 157011070;
157011080; 157011090; 157011100; 157011110; 157011120;
157011135; 157011150; 157011165; 157011180; 157002070;
157002080; 157002090; 157002100; 157002110; 157002120;
157002135; 157002150; 157002165; 157002180; 157012070;
157012080; 157012090; 157012100; 157012110; 157012120;
157012135; 157012150; 157012165; 157012180.
CLASSE : III 80145900842
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 18/10/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
074690/10-8 de 29/01/2010(RDC n.º 250/2004).
Stent 25351.084797/2007-15
DISPOSITIVO DE RECONSTRUCAO VASCULAR E SISTEMA
INTRODUTOR CORDIS ENTERPRISE
FABRICANTE : CORDIS NEUROVASCULAR, INC - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : CODMAN & SHURTLEFF INC. - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : CODMAN & SHURTLEFF INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : CORDIS NEUROVASCULAR, INC - ESTADOS
UNIDOS
ENC451412 Dispositivo de Reconstrução Vascular e Sistema Intro-
dutor ENTERPRISE 4,5 X 14 mm; ENC452212 Dispositivo de Re-
construção Vascular e Sistema Introdutor ENTERPRISE 4,5 X 22
mm; ENC452812 Dispositivo de Reconstrução Vascular e Sistema
Introdutor ENTERPRISE 4,5 X 28 mm; ENC453712 Dispositivo de
Reconstrução Vascular e Sistema Introdutor ENTERPRISE 4,5 X 37
mm;
CLASSE : IV 80145900978
8040 - Alteração do Nome Comercial e/ou denominação do Có-
digo/Modelo Comercial de MATERIAL DE USO MÉDICO
Grampo ( Clips/Clamps ) 25351.139756/2007-73
RECARGA PARA GRAMPEADOR CIRURGICO LINEARES
FABRICANTE : (FABRICADO POR ETHICON ENDO-SURGERY,
INC SA DE CV - MEXICO) PARA ETHICON ENDO-SURGERY
INC - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : ETHICON ENDO-SURGERY INC. - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : FABRICADO POR ETHICON ENDO-SURGERY,
INC SA DE CV - MÉXICO PARA ETHICON ENDO-SURGERY
LLC - PORTO RICO
FABRICANTE : ETHICON ENDO-SURGERY LLC - PORTO RI-
CO

DISTRIBUIDOR : ETHICON ENDO-SURGERY INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ETHICON ENDO-SURGERY LLC - PORTO RI-
CO
TVR55, TCR55, TRT55, TCR75, TRD75, TRT75, TCR10, TRT10,
JJ55B, JJ55G, SR55, SR75.
CLASSE : III 80145901006
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Grampeador Cirurgico 25351.149168/2007-48
GRAMPEADOR CIRURGICO LINEAR
FABRICANTE : (FABRICADO POR ETHICON ENDO-SURGERY,
INC SA DE CV - MEXICO) PARA ETHICON ENDO-SURGERY
INC - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : ETHICON ENDO-SURGERY INC. - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : FABRICADO POR ETHICON ENDO-SURGERY,
INC SA DE CV - MÉXICO PARA ETHICON ENDO-SURGERY
LLC - PORTO RICO
FABRICANTE : ETHICON ENDO-SURGERY LLC - PORTO RI-
CO
DISTRIBUIDOR : ETHICON ENDO-SURGERY INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ETHICON ENDO-SURGERY LLC - PORTO RI-
CO
PROXIMATE Vascular - 56 Grampos; PROXIMATE Tecido Normal
- 56 Grampos; PROXIMATE Tecido Espesso - 56 Grampos; PRO-
XIMATE Tecido Normal - 76 Grampos; PROXIMATE Tecido Nor-
mal / Espesso - 76 Grampos; PROXIMATE Tecido Espesso - 76
Grampos; PROXIMATE Tecido Normal - 100 Grampos; PROXI-
MATE Tecido Espesso - 100 Grampos; Selecionável 55mm - 88
Grampos; Selecionável 75mm - 118 Grampos.
CLASSE : III 80145901007
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Brocas Cirurgicas 25351.075008/2008-36
BROCAS CODMAN
FABRICANTE : MEDOS SARL - SUÍÇA
FABRICANTE : CODMAN & SHURTLEFF INC - ESTADOS UNI-
DOS
Comprido XL, 93-5730 Esférica liso 3,8 mm, Liso, Comprido XL,
93-5731 Esférica liso 4,2 mm, Liso, Comprido XL, 93-5448 Esférica
Áspero 2,7 mm, Médio, 93-5449 Esférica Áspero 3,3 mm, Médio, 93-
5450 Esférica Áspero 3,8 mm, Médio, 93-5451 Esférica Áspero 4,2
mm, Médio, 93-5452 Esférica Áspero 4,6 mm, Médio, 93-5453 Es-
férica Áspero 5,0 mm, Médio, 93-5455 Esférica Áspero 6,0 mm,
Médio, 93-5548 Esférica Áspero 2,7 mm, Áspero, Comprido, 93-
5549 Esférica Áspero 3,3 mm, Áspero, Comprido, 93-5550 Esférica
Áspero 3,8 mm, Áspero, Comprido, 93-5551 Esférica Áspero 4,2
mm, Áspero, Comprido, 93-5648 Esférica Áspero 2,7 mm, Áspero,
Médio XL, 93-5649 Esférica Áspero 3,3 mm, Áspero, Médio XL, 93-
5650 Esférica Áspero 3,8 mm, Áspero, Médio XL, 93-5651 Esférica
Áspero 4,2 mm, Áspero, Médio XL, 93-5748 Esférica Áspero 2,7
mm, Áspero, Comprido XL, 93-5749 Esférica Áspero 3,3 mm, Ás-
pero, Comprido XL, 93-5461 Neurocirúrgico 1,8 mm, Médio, 93-
5463 Neurocirúrgico 3,0 mm, Médio, 93-5465 Neurocirúrgico 3,0
mm, Médio, 93-5361 Neurocirúrgico 1,8 mm Curto, 93-5363 Neu-
rocirúrgico 3,0 mm Curto, 93-5561 Neurocirúrgico 1,8 mm, Com-
prido, 93-5563 Neurocirúrgico 3,0 mm, Comprido, 93-5367 Cortante
1,5 mm Curto, 93-5369 Cortante 2,0 mm Curto, 93-5467 Cortante 1,5
mm, Médio, 93-5469 Cortante 2,0 mm, Médio, 93-5471 Cortante 0,8
mm, Profundidade 4,8 mm, Médio, 93-5473 Cortante 1,0 mm, Pro-
fundidade 6,0 mm, Médio, 93-5475 Cortante 1,5 mm, Profundidade
7,0 mm, Médio, 93-5477 Cortante 1,5 mm, Profundidade 4,0 mm,
Médio, 93-5567 Cortante 1,5 mm, Comprido, 93-5383 Forma de
chama 6,0 mm Curto, 93-5384 Forma de chama 7,5 mm Curto, 93-
5385 Forma de chama 9,0 mm Curto, 93-5483 Forma de Chama 6,0
mm, Médio, 93-5484 Forma de Chama 7,5 mm, Médio, 93-5485
Forma de Chama 9,0 mm, Médio, 93-5386 Perfuração 6,0 mm Curto,
93-5387 Perfuração 9,1 mm Curto, 93-5486 Perfuração 6,0 mm, Mé-
dio, 93-5487 Perfuração 9,1 mm, Médio, 93-5586 Perfuração 6,0 mm,
Comprido, 93-5587 Perfuração 9,1 mm, Comprido, 93-5493 Cônico
5,0 mm, Áspero, Médio, 93-5593 Cônico 5,0 mm, Áspero, Comprido,
93-5693 Cônico 5,0 mm, Áspero, Médio XL, 93-5793 Cônico 5,0
mm, Áspero, Comprido XL, 93-5394 Formato de Pino 1,0 mm Curto,
93-5494 Formato de Pino 1,0 mm, Médio, 93-5480 Estriado, Pontudo
Lâmina 19 mm, Médio, 93-5481 Estriado, Pontudo Lâmina 25 mm,
Médio, 93-5495 Formato de Disco 25,5 mm, Médio, 93-5496 Ponta
de Remoção, Médio.
93-5303 Estriado de Ponta Esférica 2,4 mm Curto, 93-5305 Estriado
de Ponta Esférica 3,2 mm Curto, 93-5307 Estriado de Ponta Esférica
4,8 mm Curto, 93-5310 Estriado de Ponta Esférica 6,4 mm Curto, 93-
5312 Estriado de Ponta Esférica 7,9 mm Curto, 93-5401 Estriado de
Ponta Esférica 1,0 mm Médio,93-5402 Estriado de Ponta Esférica 1,4
mm Médio, 93-5403 Estriado de Ponta Esférica 2,4 mm Médio, 93-
5405 Estriado de Ponta Esférica 3,2 mm Médio, 93-5406 Estriado de
Ponta Esférica 4,0 mm Médio, 93-5407 Estriado de Ponta Esférica
4,8 mm Médio, 93-5408 Estriado de Ponta Esférica 5,4 mm Médio,
93-5410 Estriado de Ponta Esférica 6,4 mm Médio, 93-5411 Estriado
de Ponta Esférica 7,0 mm Médio, 93-5412 Estriado de Ponta Esférica
7,9 mm Médio, 93-5415 Estriado de Ponta Esférica 3,2 mm Omni -
E, Médio 93-5417 Estriado de Ponta Esférica 4,8 mm Omni - E,

Médio, 93-5420 Estriado de Ponta Esférica 6,4 mm Omni - E, Mé-
dio,93-5422 Estriado de Ponta Esférica 7,9 mm Omni - E, Médio, 93-
5501 Estriado de Ponta Esférica 1,0 mm, Comprido, 93-5502 Estriado
de Ponta Esférica 1,4 mm, Comprido, 93-5503 Estriado de Ponta
Esférica 2,4 mm, Comprido, 93-5505 Estriado de Ponta Esférica 3,2
mm, Comprido, 93-5506 Estriado de Ponta Esférica 4,0 mm, Com-
prido, 93-5507 Estriado de Ponta Esférica 4,8 mm, Comprido, 93-
5510 Estriado de Ponta Esférica 6,4 mm, Comprido, 93-5512 Estriado

de Ponta Esférica 7,9 mm, Comprido, 93-5602 Estriado de Ponta
Esférica 1,5 mm, Médio XL, 93-5603 Estriado de Ponta Esférica 2,4
mm, Médio XL, 93-5605 Estriado de Ponta Esférica 3,2 mm, Médio
XL, 93-5607 Estriado de Ponta Esférica 4,8 mm, Médio XL, 93-5702
Estriado de Ponta Esférica 1,4 mm, Comprido XL,93-5703 Estriado
de Ponta Esférica 2,4 mm, Comprido XL, 93-5705 Estriado de Ponta
Esférica 3,2 mm, Comprido XL, 93-5707 Estriado de Ponta Esférica
4,8 mm, Comprido XL, 93-5323 Esférica liso 1,0 mm, Curto, 93-
5325 Esférica liso 1,5 mm, Curto, 93-5327 Esférica liso 2,1 mm,
Curto, 93-5329 Esférica liso 3,3 mm, Curto, 93-5331 Esférica liso 4,2
mm, Curto, 93-5333 Esférica liso 5,0 mm, Curto, 93-5335 Esférica
liso 6,0 mm, Curto, 93-5423 Esférica liso 1,0 mm, Médio, 93-5425
Esférica liso 1,5 mm, Médio, 93-5427 Esférica liso 2,1 mm, Médio,
93-5428 Esférica liso 2,7 mm, Médio, 93-5429 Esférica liso 3,3 mm,
Médio, 93-5430 Esférica liso 3,8 mm, Médio, 93-5431 Esférica liso
4,2 mm, Médio, 93-5432 Esférica liso 4,6 mm, Médio, 93-5433
Esférica liso 5,0 mm, Médio, 93-5435 Esférica liso 6,0 mm, Médio,
93-5523 Esférica liso 1,0 mm, Liso, Comprido, 93-5525 Esférica liso
1,5 mm, Liso, Comprido, 93-5527 Esférica liso 2,1 mm, Liso, Com-
prido, 93-5528 Esférica liso 2,7 mm, Liso, Comprido, 93-5529Es-
férica liso 3,3 mm, Liso, Comprido, 93-5530 Esférica liso 3,8 mm,
Liso, Comprido, 93-5531 Esférica liso 4,2 mm, Liso, Comprido, 93-
5533 Esférica liso 5,0 mm, Liso, Comprido, 93-5535 Esférica liso 6,0
mm, Liso, Comprido, 93-5623 Esférica liso 1,0 mm, Liso, Médio XL,
93-5625 Esférica liso 1,5 mm, Liso, Médio XL, 93-5627 Esférica liso
2,1 mm, Liso, Médio XL, 93-5628 Esférica liso 2,7 mm, Liso, Médio
XL, 93-5629Esférica liso 3,3 mm, Liso, Médio XL, 93-5630 Esférica
liso 3,8 mm, Liso, Médio XL, 93-5631 Esférica liso 4,2 mm, Liso,
Médio XL, 93-5632 Esférica liso 4,6 mm, Liso, Médio XL, 93-5725
Esférica liso 1,5 mm, Liso, Comprido XL, 93-5727 Esférica liso 2,1
mm, Liso, Comprido XL, 93-5728 Esférica liso 2,7 mm, Liso, Com-
prido XL, 93-5729 Esférica liso 3,3 mm, Liso,
CLASSE : I 80145901109
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Kit Instrumental 25351.491656/2008-36
KIT DESCARTÁVEL COR- 10 mm COM PERPENDICULARIDA-
DE
FABRICANTE : FABRICADO POR T.A.G. MEDICAL PRODUCTS
EM ISRAEL PARA DEPUY MITEK NOS ESTADOS UNIDOS -
ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : DEPUY MITEK - ESTADOS UNIDOS
Kit estéril por radiação gama contendo 1 Dispositivo de Colhei-
ta/Guia de Aplicação, 1 Cortador,1 Introdutor de Enxerto, 1 Êmbolo,
1 Broca de perfuração, 1 Guia de Broca de Perfuração, 1 Tampa
Universal, 1 Vareta de Perpendicularidade e 1 Tampa da Vareta de
Perpendicularidade .
CLASSE : II 80145901180
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
LABOR IMPORT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTA-
DORA LTDA 1.03694-6
Lancetas 25351.333187/2005-99
LANCETA ESTERIL DESCARTAVEL
FABRICANTE : HUAIAN ANGEL MEDICAL INSTRUMENTS
CO LTD - CHINA
DISTRIBUIDOR : HUAIAN ANGEL MEDICAL INSTRUMENTS
CO LTD - CHINA
CLASSE : II 10369460019
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 05/11/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
207117/10-7 de 16/03/2010(RDC n.º 250/2004).
LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A 8.01369-9
Instrumentos cirúrgicos 25351.470864/2010-66
ACESSÓRIOS DESCARTÁVEIS PARA MOTORES
FABRICANTE : AESCULAP AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : AESCULAP AG - ALEMANHA
GB812SU; GB958SU; GB968SU; GB978SU; GB981SU; GB991SU;
GB990SU; GB989SU; GE401SU; GE402SU; GE403SU; GE404SU;
GE405SU; GE406SU; GE407SU; GE408SU; GE409SU; GE411SU;
GE412SU; GE413SU; GE414SU; GE415SU; GE416SU; GE417SU;
GE418SU; GE419SU; GE420SU; GE424SU; GE425SU; GE426SU;
GE427SU; GE429SU ;GE430SU; GE530SU; GE529SU; GE629SU;
GE433SU GE437SU; GE501SU; GE502SU; GE503SU; GE504SU;
GE505SU; GE506SU; GE507SU; GE508SU; GE509SU; GE511SU;
GE512SU; GE513SU; GE514SU; GE515SU; GE516SU; GE517SU;
GE518SU; GE519SU; GE521SU; GE520SU; GE522SU; GE523SU;
GE524SU; GE525SU; GE526SU; GE257SU; GE531SU; GE532SU;
GE533SU; GE534SU; GE535SU; GE539SU; GE540SU; GE542SU;
GE544SU; GE546SU; GE603SU; GE604SU; GE605SU; GE606SU;
GE607SU; GE608SU; GE609SU; GE613SU; GE614SU; GE615SU;
GE616SU; GE617SU; GE618SU; GE619SU; GE620SU; GE625SU;
GE626SU; GE627SU; GE644SU; GE646SU; GB951SU; GB953SU;
GB955SU; GB956SU; GB961SU; GB963SU; GB964SU; GB965SU;
GB966SU; GB967SU; GB971SU; GB972SU; GB973SU; GB974SU;
GB975SU; GB976SU; GB977SU; GB979SU; GB985SU; GB986SU;
GB992SU; GB993SU; GB996SU; GB997SU; GE406TC-SU;
GE407TC-SU; GE408TC-SU; GE431SU; GE434SU; GE435SU;
GE435TC-SU; GE507TC-SU; GE508TC-SU; GE528SU; GE535TC-
SU; GE554SU; GE607TC-SU; GE608TC-SU; GE628SU; GE631SU;
GE634SU; GE635TC-SU; GE635SU; GE645SU; GE653SU;
GE654SU; GE655SU; GE700SU; GE702SU; GE704SU; GE706SU;
GE707SU; GE708SU; GE709SU; GE711SU; GE712SU; GE714SU;
GE716SU; GE717SU; GE718SU; GE719SU; GC287SU; GC291SU;
GC296SU; GE280SU; GE281SU; GE282SU; GE283SU; GE284SU;
GE285SU; GE286SU; GE288SU; GE290SU; GE291SU; GE292SU;



Nº 223, terça-feira, 23 de novembro de 2010 71ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010112300071

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GE293SU; GE294SU; GE295SU; GE296SU; GE298SU; GE389SU;
GE390SU; GE391SU; GE392SU; GE394SU; GE395SU; GE396SU;
GE397SU; GE398SU; GE399SU; GE432SU; GE548SU; GE549SU;
GE550SU; GE555SU; GE648SU; GE650SU; GE729SU; FW051SU;
FW052SU; FW088SU; FW091SU; FW092SU; GE231SU; GE232SU;
GE233SU; GE234SU; GE235SU; GE236SU; GE238SU; GE239SU;
GE240SU; GE241SU; GE242SU; GE243SU; GE244SU; GE245SU;
GE246SU; GE247SU; GE248SU; GE249SU; GE242SU; GE247SU;
GE248SU; BA716SU; BA721; BA722; BA723; GB026R; GB228R;
GB810R; GB811R; GB817R; GB820R; GB821R; GB822R;
GB823R; GB824R; GB825R; GB826R; GB828R; GC693R;
GC694R; GC695R; GC696R; GC697R; GE205R; GE206R; GE207R;
GE208R; GE209R; GE210R; GE211R; GE212R; GE213R; GE214R;
GE215R; GE001R; GE002R; GE003R; GE004R; GE005R; GE006R;
GE013R; GE014R; GE024R; GE025R; GE057R; GE058R; GE066R;
GE067R; GE068R; GE069R; GE072R; GE077R; GC235R; GC236R;
GC237R; GC238R; GC243R; GC244R; GC246R; GC247R;
GE047R; GE220R; GE221R; GE222R; GE223R; GE224R; GE225R;
GC245R
GB026R; GB228R; GB810R; GB811R; GB817R; GB820R;
GB821R; GB822R; GB823R; GB824R; GB825R; GB826R;
GB828R; GC693R; GC694R; GC695R; GC696R; GC697R;
GE205R; GE206R; GE207R; GE208R; GE209R; GE210R; GE211R;
GE212R; GE213R; GE214R; GE215R; GE001R; GE002R; GE003R;
GE004R; GE005R; GE006R; GE013R; GE014R; GE024R; GE025R;
GE057R; GE058R; GE066R; GE067R; GE068R; GE069R; GE072R;
GE077R; GC235R; GC236R; GC237R; GC238R; GC243R;
GC244R; GC246R; GC247R; GE047R; GE220R; GE221R; GE222R;
GE223R; GE224R; GE225R; GC245R
CLASSE : II 80136990675
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Instrumentos cirúrgicos 25351.475988/2010-17
ACESSÓRIOS PARA MOTORES, LÂMINAS E BROCAS ESTÉ-
REIS
FABRICANTE : AESCULAP AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : AESCULAP AG - ALEMANHA
GD961R:BROCA ESFÉRICA FRESADA PARA CIRURGIA ORAL,
51MM, HASTE 2,35MM, D:2,3MM (5 PEÇAS); GC655R:LÂMINA
DE SERRA RECIPROCANTE PONTUDA 104X26X0.4X0.6MM;
GC656R:LÂMINA DE SERRA RECIPROCANTE ROMBA
105X27X0.25X0.35MM; GC657R:LÂMINA DE SERRA RECIPRO-
CANTE ROMBA 105X27X0.4X0.6MM; GC658R:LÂMINA DE
SERRA RECIPROCANTE ROMBA 111X34X0.4X0.6MM;
GC623R:LIMA DE SERRA RECIPROCANTE 93X10.0X5.0MM;
GE216R:LÂMINA DE SERRA SAGITAL HYPERBLADE
65X25X0.7MM; GE217R:LÂMINA DE SERRA SAGITAL HYPER-
BLADE 65X30X0.7MM; GE007R:LÂMINA PARA SERRA, ESTÉ-
RIL, C:55X15MM, ESP:0,7X0,9MM (5 PEÇAS); GE008R:LÂMINA
PARA SERRA, ESTÉRIL, C:55X20MM, ESP:0,7X0,9MM (5 PE-
ÇAS); GE009R:LÂMINA PARA SERRA, ESTÉRIL, C:55X30MM,
ESP:0,7X0,9MM (5 PEÇAS); GE010R:LÂMINA PARA SERRA,
ESTÉRIL, C:65X30MM, ESP:0,9X1,1MM (5 PEÇAS);
GE401R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO I, D1.0MM;
GE402R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO I, D1.4MM;
GE403R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO I, D1.8MM;
GE404R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO I, D2,3MM;
GE405R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO I, D2,7MM;
GE406R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO I, D3,1MM;
GE407R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO I, D4,0MM;
GE408R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO I, D5,0MM;
GE409R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO I, D6,0MM;
GE411R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE TIPO I,
D1.0MM; GE412R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE
TIPO I, D1.4MM; GE413R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA
HI-LINE TIPO I, D1.8MM; GE414R:BROCA ESFÉRICA DIA-
MANTADA HI-LINE TIPO I, D2,3MM; GE415R:BROCA ESFÉ-
RICA DIAMANTADA HI-LINE TIPO I, D2,7MM; GE416R:BRO-
CA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE TIPO I, D3,1MM;
GE417R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE TIPO I,
D4,0MM; GE418R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE
TIPO I, D5,0MM; GE419R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA
HI-LINE TIPO I, D6,0MM; GE420R:FREZA HELICOIDAL DE
CRANIÓTOMO I; GE424R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA
HI-LINE, GRANULAÇÃO FINA, TIPO I, D2.3MM; GE425R:BRO-
CA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE, GRANULAÇÃO FINA,
TIPO I, D3,1MM; GE426R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA
HI-LINE, GRANULAÇÃO GROSSA, TIPO I, D4,5MM;
GE427R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE, GRANU-
LAÇÃO GROSSA, TIPO I, D6,0MM; GE620R:FREZA HELICOI-
DAL DE CRANIÓTOMO III; GE433R:BROCA ESPIRAL HI-LINE
TIPO I, D:2,0MM; GE437R:BROCA EM FORMA DE CHAMA HI-
LINE TIPO I, D:6.0MM; GE501R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO
II D1.0MM; GE502R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO II D1.4MM;
GE503R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO II D1.8MM;
GE504R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO II D2,3MM;
GE505R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO II D2,7MM;
GE506R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO II D3,1MM;
GE507R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO II D4,0MM;
GE508R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO II D5,0MM;
GE509R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO II D6,0MM;
GE511R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE TIPO II,
D1.0MM; GE512R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE
TIPO II, D1.4MM; GE513R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA
HI-LINE TIPO II, D1.8MM; GE514R:BROCA ESFÉRICA DIA-
MANTADA HI-LINE TIPO II, D2,3MM; GE515R:BROCA ESFÉ-
RICA DIAMANTADA HI-LINE TIPO II, D2,7MM;
GD829R:BROCA EM FORMA DE CHAMA 9,5MM PARA PEÇAS
DE MAO HILAN GB531/534; GD830R:BROCA CILINDRICA ISO
9,5MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB531/534;

GD831R:BROCA PIN CUTTER COM 1,0MM PARA PEÇAS DE
MAO HILAN GB531/GB534; GD832R:BROCA DIAMANTADA
PONTA 1,0MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB530/GB533;
GD833R:BROCA DIAMANTADA PONTA 1,0MM PARA PEÇAS
DE MAO HILAN GB531/GB534; GD834R:BROCA DIAMANTA-
DA PONTA 1,4MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB530/GB533; GD835R:BROCA DIAMANTADA PONTA 1,4MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB531/GB534 ; GD836R:BROCA
DIAMANTADA PONTA 2,3MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB530/GB533; GD837R:BROCA DIAMANTADA PONTA 2,3MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB531/GB534; GD838R:BROCA
DIAMANTADA PONTA 2,3MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB532/GB535; GD839R:BROCA DIAMANTADA PONTA 3,1MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB530/GB533; GD840R:BROCA
DIAMANTADA PONTA 3,1MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB531/GB534; GD841R:BROCA DIAMANTADA PONTA 3,1MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB532/GB535; GD842R:BROCA
DIAMANTADA PONTA 4,5MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB530/GB533; GD843R:BROCA DIAMANTADA PONTA 4,5MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB531/GB534; GD844R:BROCA
DIAMANTADA PONTA 4,5MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB532/GB535; GD845R:BROCA DIAMANTADA PONTA 6,1MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB530/GB533; GD846R:BROCA
DIAMANTADA PONTA 6,1MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB531/GB534; GD847R:BROCA DIAMANTADA PONTA 6,1MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB532/GB535; GD848R:FRESA
PARA CRANIÓTOMO HILAN,USO INFANTIL EM CONJUNTO
COM GB536R ; GD691R:FRESA DIAMANTADA GROSSA
2.3MM I; GD694R:FRESA DIAMANTADA GROSSA 3.1MM I;
GD692R:FRESA DIAMANTADA GROSSA 2.3MM II;
GD695R:FRESA DIAMANTADA GROSSA 3.1MM II;
GD693R:FRESA DIAMANTADA GROSSA 2.3MM III;
GD696R:FRESA DIAMANTADA GROSSA 3.1MM III;
GD713R:FRESA DIAMANTADA EXTRA GROSSA 4.5MM I;
GD717R:FRESA DIAMANTADA EXTRA GROSSA 6.5MM I;
GD714R:FRESA DIAMANTADA EXTRA GROSSA 4.5MM II;
GD718R:FRESA DIAMANTADA EXTRA GROSSA 6.5MM II;
GD715R:FRESA DIAMANTADA EXTRA GROSSA 4.5MM III;
GD719R:FRESA DIAMANTADA EXTRA GROSSA 6.5MM III;
GC905R:FRESA ALLPORT 5.00X050X70MM; GC121R:LÂMINA
FOICIFORM./GB392R 12/9,0/0,5/0,7; GC122R:LÂMINA FOICI-
FORM./GB392R 25/13,5/0,5/0,7; GC123R:LÂMINA FOICI-
FORM./GB392R 27/18,0/0,5/0,7; GC261R:LAM.SERRA/GB392R
4/7,5/0,3/0,4/HASTE 65; GC263R:LAM.SERRA/GB392R
8/10,5/0,5/0,6/HASTE 60;
GE516R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE TIPO II,
D3,1MM; GE517R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE
TIPO II, D4,0MM; GE518R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA
HI-LINE TIPO II, D5,0MM; GE519R:BROCA ESFÉRICA DIA-
MANTADA HI-LINE TIPO II, D6,0MM; GE520R:BROCA ESPI-
RAL PARA CRANIOTOMIA HI-LINE TIPO II; GE521R:BROCA
DE DESGASTE PONTUAL HI-LINE TIPO II D1.0MM;
GE522R:BROCA LINDEMANN HI-LINE TIPO II 12MM;
GE523R:BROCA LINDEMANN HI-LINE TIPO II 20MM;
GE524R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE GRANU-
LAÇÃO FINA, TIPO II D2.3MM; GE525R:BROCA ESFÉRICA
DIAMANTADA HI-LINE GRANULAÇÃO FINA, TIPO II
D3,1MM; GE526R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE
GRANULAÇÃO GROSSA, TIPO II D4,5MM; GE527R:BROCA
ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE GRANULAÇÃO GROSSA,
TIPO II D6,0MM; GE531R:FREZA OLIVA HI-LINE I ;1.8MM;
GE532R:BROCA ESPIRAL HI-LINE TIPO II, D:1,5MM;
GE533R:BROCA ESPIRAL HI-LINE TIPO II, D:2,0MM;
GE534R:FREZA OLIVA HI-LINE TIPO II D2.3MM; GE535R:BRO-
CA OLIVA HI-LINE TIPO II D3,1MM; GE537R:BROCA EM FOR-
MA DE CHAMA HI-LINE TIPO II D6.0MM; GE540R:BROCA
CÔNICA EM FORMA DE PÊRA HI-LINE TIPO II D4.0MM;
GE542R:BROCA CÔNICA EM FORMA DE PÊRA HI-LINE TIPO
II D6.0MM; GE544R:BROCA TAMBOR HI-LINE TIPO II
D4.0MM; GE546R:BROCA TAMBOR HI-LINE TIPO II D6.0MM;
GE603R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO III D1.8MM;
GE604R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO III D2,3MM;
GE605R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO III D2,7MM;
GE606R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO III D3,1MM;
GE607R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO III D4,0MM;
GE608R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO III D5,0MM;
GE609R:BROCA ROSEN HI-LINE TIPO III D6,0MM;
GE613R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE TIPO III,
D1.8MM; GE614R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE
TIPO III, D2,3MM; GE615R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA
HI-LINE TIPO III, D2,7MM; GE616R:BROCA ESFÉRICA DIA-
MANTADA HI-LINE TIPO III, D3,1MM; GE617R:BROCA ESFÉ-
RICA DIAMANTADA HI-LINE TIPO III, D4,0MM; GE618R:BRO-
CA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE TIPO III, D5,0MM;
GE619R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE TIPO III,
D6,0MM; GE620R:BROCA ESPIRAL PARA CRANIOTOMIA HI-
LINE TIPO III; GE624R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-
LINE GRANULAÇÃO FINA, TIPO III D2.3MM; GE625R:BROCA
ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE GRANULAÇÃO FINA, TIPO
III D3,1MM; GE626R:BROCA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LI-
NE GRANULAÇÃO GROSSA, TIPO III D4,5MM; GE627R:BRO-
CA ESFÉRICA DIAMANTADA HI-LINE GRANULAÇÃO GROS-
SA, TIPO III D6,0MM; GE635R:BROCA DE PEQUENO DESGAS-
TE HI-LINE TIPO III D3,1MM; GE644R:BROCA TAMBOR HI-
LINE TIPO III D4.0MM; GE646R:BROCA TAMBOR HI-LINE TI-
PO III D6.0MM; GC207R:LÂMINA DE SERRA OSCILANTE
25X5X0.5X0.5MM; GC208R:LÂMINA DE SERRA OSCILANTE
25X15X0.5X0.5MM; GC209R:LÂMINA DE SERRA OSCILANTE
35X10X0.5X0.8MM; GC211R:LÂMINA DE SERRA OSCILANTE
35X20X0.5X0.8MM; GC215R:LÂMINA DE SERRA OSCILANTE
50X10X0.5X0.8MM;

GC216R:LÂMINA DE SERRA OSCILANTE 50X15X0.5X0.8MM;
GC217R:LÂMINA DE SERRA OSCILANTE 50X20X0.7X0.9MM;
GC218R:LÂMINA DE SERRA OSCILANTE 50X25X0.7X0.9MM;
GC219R:LÂMINA DE SERRA OSCILANTE 50X30X0.7X0.9MM;
GC221R:LÂMINA DE SERRA OSCILANTE 65X20X0.9MM;
GC223R:LÂMINA DE SERRA OSCILANTE 65X25X0.9MM;
GC225R:LÂMINA DE SERRA OSCILANTE 65X30X0.9MM;
GC227R:LÂMINA DE SERRA OSCILANTE 65X40X0.9MM;
GC675R:LÂMINA DE SERRA OSCILANTE 50X40X0.7X0.9MM;
GC671R:LÂMINA DE SERRA OSCILANTE 35X75X0.5X0.8MM;
GD720R:BROCA DE LINDEMANN PARA PEÇA DE MÃO, 17
MM; GD721R:BROCA DE LINDEMANN PARA PEÇAS DE MAO
HILAN GB531/GB534, 17MM; GD723R:BROCA DE LINDE-
MANN PARA PEÇA DE MÃO, 25MM; GD724R:BROCA DE LIN-
DEMANN PARA PEÇA DE MÃO, 25MM; GD726R:BROCA ES-
PIRAL 1,5MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN GD530/533;
GD727R:BROCA ESPIRAL 1,5MM PARA PEÇAS DE MAO HI-
LAN GD531/GD534; GD729R:BROCA ESPIRAL 2,0MM PARA
PEÇAS DE MAO HILAN GD531/GD534; GD730R:BROCA ES-
PIRAL 2,0MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN GD531/GD534;
GD732R:BROCA ROSEN PONTA 1,0MM PARA PEÇAS DE MAO
HILAN GB530/GB533; GD733R:BROCA ROSEN PONTA 1,0MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB531/GB534; GD735R:BROCA
ROSEN PONTA 1,4MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB-
530/GB-533; GD736R:BROCA ROSEN PONTA 1,4MM PARA PE-
ÇAS DE MAO HILAN GB531/GB534; GD738R:BROCA ROSEN
PONTA 3,1MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB530/GB533;
GD739R:BROCA ROSEN PONTA 3,1MM PARA PEÇAS DE MAO
HILAN GB-531/GB-534; GD740R:BROCA ROSEN PONTA 3,1MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB532/GB535; GD741R:BROCA
ROSEN PONTA 4,5MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB-
530/GB-533; GD742R:BROCA ROSEN PONTA 4,5MM PARA PE-
ÇAS DE MAO HILAN GB531/GB534; GD743R:BROCA ROSEN
PONTA 4,5MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB532/GB535;
GD744R:BROCA ROSEN PONTA 6,1MM PARA PEÇAS DE MAO
HILAN GB530/GB533; GD745R:BROCA ROSEN PONTA 6,1MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB-31/GB534; GD746R:BROCA
ROSEN PONTA 6,1MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB532/GB535; GD747R:BROCA ROSEN PONTA 8,0MM PARA
PEÇAS DE MAO HILAN GB530/GB533; GD748R:BROCA RO-
SEN PONTA 8,0MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB531/GB534; GD749R:BROCA ROSEN PONTA 8,0MM PARA
PEÇAS DE MAO HILAN GB532/GB535; GD751R:NEURO CUT-
TER 1,8MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB531/GB534;
GD754R:NEURO CUTTER 2,2MM PARA PEÇAS DE MAO HI-
LAN GB531/GB534; GD757R:NEURO CUTTER 3,0MM PARA PE-
ÇAS DE MAO HILAN GB531/GB534; GD758R:NEURO CUTTER
3,0MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB532/GB531 ;
GD763R:LÂMINA DIAMANTADA EM DISCO PARA SERRA
AESCULAP HILAN, 25MM; GD766R:BROCA FRESA PARA CE-
MENTO, 9,0MM; GD771R:BROCA FRESADA EM FORMA DE
CHAMA HILAN, 7,9MM; GD772R:BROCA FRESADA EM FOR-
MA DE CHAMA HILAN, 7,9MM; GD774R:BROCA FRESADA
EM FORMA DE CHAMA HILAN, 9,5MM; GD775R:BROCA FRE-
SADA EM FORMA DE CHAMA HILAN, 9,5MM; GD781R:BRO-
CA FRESADA HILAN, FRONTAL NÃO CORTANTE, 9,0MM;
GD784R:BROCA PIN CUTTER COM 1,0MM PARA PEÇAS DE
MAO HILAN GB531/GB534; GD786R:BROCA DIAMANTADA
PONTA 1,0MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB530/GB533;
GD787R:BROCA DIAMANTADA PONTA 1,0MM PARA PEÇAS
DE MAO HILAN GB531/GB534; GD789R:BROCA DIAMANTA-
DA PONTA 1,4MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB530/GB533;
GE549R:HI-LINE XS FRESA CILINDRICA II D5,0MM;
GE550R:HI-LINE XS FRESA CILINDRICA II D6,0MM;
GE555R:HI-LINE XS FRESA OLIVFOR.DIAM.II+ D3,1MM;
GE648R:HI-LINE XS FRESA CILINDRICA III D4,0MM;
GE649R:HI-LINE XS FRESA CILINDRICA III D5,0MM;
GE650R:HI-LINE XS FRESA CILINDRICA III D6,0MM;
GE729R:HI-LINE XS FRESA CILINDRICA XL-I D5,0MM;
GC766R:LÂMINA SERRA PONTA 43/7,5/0,7/0,9MM ESTÉRIL;
GE252R:LÂMINA SERRA 65/20/0,9MM; GE253R:LÂMINA SER-
RA 65/26/0,9MM; GE254R:LÂMINA SERRA 65/32/0,9MM;
GE255R:LÂMINA SERRA 65/41/0,9MM; GC925R:LÂMINA SER-
RA/GB130R/GB391R 33/0,4/0,6MM ESQ.; GC926R:LÂMINA SER-
RA/GB130R/GB391R 33/0,4/0,6MM DIR.; GC761R:LÂM.SERRA
PONTA ESTERNAL 34/7,5/0,7/1,3.
GC265R:LAM.SERRA/GB392R 12/16/0,5/0,5/HASTE 60;
GC267R:LAM.SERRA/GB392R 7/11/0,4/0,6/HASTE 95;
GC269R:LAM.SERRA/GB392R 12/11/0,4/0,6/HASTE 95;
GC270R:LAM.SERR.SEG./GB392R 15/40/9/0,5/0,8 EST;
GC271R:LAM.SERRA P/GB392R 25/8,0/0,5/0,7 ESTÉR.;
GC273R:LAM.SERRA P/GB392R 30/7,3/0,6/0,7 ESTÉR.;
GC277R:LAM.SERRA ACOTOVEL./GB392R 11/8/0,5/0,7;
GC279R:LAM.SERRA ACOTOVEL./GB392R 11/16/0,5/0,7;
GC906R:LAM.SERRA P/GB130R/GB391R 27/0,25/0,35MM;
GC907R:LAM.SERRA P/GB130R/GB391R 27/0,4/0,6MM;
GC909R:LAM.SERRA P/GB130R/GB391R 33/0,4/0,6MM;
GC912R:LAM.SERRA P/GB130R/GB391R 25/0,4/0,6MM;
GC913R:LAM.SERR.CONV.GB130R/GB391R 7/4/0,4/0,6;
GC915R:LAM.SERR.CONV.GB130R/GB391R 17/4/0,4/0,6;
GC916R:LAM.SERR.CONV.GB130R/GB391R 24/6/0,4/0,6;
GC917R:LAM.SERR.CONV.GB130R/GB391R 24/8/0,4/0,6;
GC919R:LIMA OSSO/GB130R/GB391R ESTREITA 10X5MM;
GC921R:LIMA OSSO/GB130R/GB391R LARGA 12,5X7MM;
GC923R:LAM.SERRA/GB130R/GB391R 33/0,4/0,6 BAIXO;
GE431R:HI-LINE XS FRESA OLIVIFORME I D1,8MM;
GE434R:HI-LINE XS FRESA OLIVIFORME I D2,3MM;
GE435R:HI-LINE XS FRESA OLIVIFORME I D3,1MM;
GE554R:HI-LINE XS FRESA OLIVFOR.DIAM.II D3,1MM;
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GE631R:HI-LINE XS FRESA OLIVIFORME III D1,8MM;
GE634R:HI-LINE XS FRESA OLIVIFORME III D2,3MM;
GE645R:HI-LINE XS FRESA CILINDRICA III+ D4,0MM;
GE653R:HI-LINE XS FRESA OLIVFORME III+ D3,1MM;
GE654R:HI-LINE XS FRESA OLIVFOR.DIAM.III D3,1MM;
GE655R:HI-LINE XS FRESA OLIVFOR.DIAM.III+ D3,1;
GE702R:HI-LINE XS FRESA OLIVIFORME XL-I D3,1MM;
GE704R:HI-LINE XS FRESA ROSEN XL-I D2,3MM; GE706R:HI-
LINE XS FRESA ROSEN XL-I D3,1MM; GE707R:HI-LINE XS
FRESA ROSEN XL-I D4,0MM; GE708R:HI-LINE XS FRESA RO-
SEN XL-I D5,0MM; GE709R:HI-LINE XS FRESA ROSEN XL-I
D6,0MM; GE711R:HI-LINE XS FRESA CILINDRICA XL-I
D4,0MM; GE712R:HI-LINE XS FRESA CILINDRICA XL-I
D6,0MM; GE714R:HI-LINE XS FRESA DIAMANTE XL-I
D2,3MM; GE716R:HI-LINE XS FRESA DIAMANTE XL-I
D3,1MM; GE717R:HI-LINE XS FRESA DIAMANTE XL-I
D4,0MM; GE718R:HI-LINE XS FRESA DIAMANTE XL-I
D5,0MM; GE719R:HI-LINE XS FRESA DIAMANTE XL-I
D6,0MM; GC767R:LAM.SERRA PONTA 60/9,0/0,7/0,9MM ESTÉ-
RIL; GC768R:LAM.SERRA PONTA 75/10/0,7/0,9MM ESTÉRIL;
GC770R:LAM.SERRA PONTA 75/12/0,7/0,9MM ESTÉRIL;
GE389R:HI-LINE XS BROCA HELICOID.P/GB740R D1,2;
GE390R:HI-LINE XS BROCA HELICOID.P/GB740R D1,0;
GE391R:HI-LINE XS BROCA HELICOID.P/GB740R D1,1;
GE392R:HI-LINE XS FRESA DE PINO GB740R D1,0MM;
GE394R:HI-LINE XS FRESA DIAMANTE P/GB740R D3,1;
GE395R:HI-LINE XS BROCA HELICOID.P/GB740R D1,5;
GE396R:HI-LINE XS FRESA ESFÉR.P/GB740R D5,0MM;
GE397R:HI-LINE XS FRESA ESFÉR.P/GB740R D6,0MM;
GE398R:HI-LINE XS FRESA DIAMANTE P/GB740R D5,0;
GE399R:HI-LINE XS FRESA DIAMANTE P/GB740R D6,0;
GE432R:HI-LINE XS BROCA HELICOIDAL I D1,5MM;
GE548R:HI-LINE XS FRESA CILINDRICA II D4,0MM;
GD790R:BROCA DIAMANTADA PONTA 1,4MM PARA PEÇAS
DE MAO HILAN GB531/GB534; GD792R:BROCA DIAMANTA-
DA PONTA 2,3MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB530/GB533; GD793R:BROCA DIAMANTADA PONTA 2,3MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB531/GB534; GD794R:BROCA
DIAMANTADA PONTA 2,3MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB532/GB535; GD795R:BROCA DIAMANTADA PONTA 3,1MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB530/GB533; GD796R:BROCA
DIAMANTADA PONTA 3,1MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB531/GB534; GD797R:BROCA DIAMANTADA PONTA 3,1MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB532/GB535; GD798R:BROCA
DIAMANTADA PONTA 4,5MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB530/GB533; GD799R:BROCA DIAMANTADA PONTA 4,5MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB531/GB534; GD800R:BROCA
DIAMANTADA PONTA 4,5MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB532/GB535; GD801R:BROCA DIAMANTADA PONTA 6,1MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB530/GB533; GD802R:BROCA
DIAMANTADA PONTA 6,1MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN
GB531/GB534; GD803R:BROCA DIAMANTADA PONTA 6,1MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB532/GB535; GD804R:FRESA
PARA CRANIÓTOMO HILAN,USO INFANTIL EM CONJUNTO
COM GB536R; GD805R:FRESA PARA CRANIÓTOMO HI-
LAN,USO STANDARD EM CONJUNTO COM GB537R;
GD806R:FRESA PARA CRANIÓTOMO HILAN, LONGA ,USO
CONJUNTO COM GB538R; GD807R:BROCA ROSEN PONTA
2,3MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB530/GB533;
GD808R:BROCA ROSEN PONTA 2,3MM PARA PEÇAS DE MAO
HILAN GB531/GB534; GD809R:BROCA ROSEN PONTA 2,3MM
PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB532/GB535; GD810R:BROCA
ROSEN 3,1MM PARA PEÇA DE MAO HILAN GB521R;
GD811R:BROCA ROSEN 3,1MM PARA PEÇA DE MAO HILAN
GB522R; GD812R:BROCA ROSEN 6,0MM PARA PEÇA DE MAO
HILAN GB521R; GD813R:BROCA ROSEN 6,0MM PARA PEÇA
DE MAO HILAN GB522R; GD814R:BROCA DIAMANTADA
3,1MM PARA PEÇA DE MAO HILAN GB521R; GD815R:BROCA
DIAMANTADA 3,1MM PARA PEÇA DE MAO HILAN GB522R;
GD816R:BROCA DIAMANTADA 6,0MM PARA PEÇA DE MAO
HILAN GB521R; GD817R:BROCA DIAMANTADA 6,0MM PARA
PEÇA DE MAO HILAN GB522R; GD818R:PONTA CORTANTE
PARA NEURO PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB521/GB522;
GD819R:PONTA CORTANTE PARA NEURO PARA PECA DE
MAO HILAN XL II (EXTRA LONGA II); GD820R:BROCA RO-
SEN PARA HILAN EXTRA-PEQUENA D:1,0MM; GD821R:BRO-
CA ROSEN PARA HILAN EXTRA-PEQUENA D:1,4MM;
GD822R:FRESA ROSEN 2.3MM &#8710;; GD823R:FRESA RO-
SEN 3.1MM &#8710;; GD824R:FRESA ROSEN 4.00MM &#8710;;
GD825R:FRESA ROSEN 6.0MM &#8710;; GD826R:FRESA RO-
SEN 8.0MM &#8710;; GD827R:BROCA EM FORMA DE CHAMA
7,9MM PARA PEÇAS DE MAO HILAN GB531/534;
GD828R:BROCA EM FORMA DE CHAMA 9,5MM PARA PEÇAS
DE MAO HILAN GB530/GB533;
GD870R:FREZA ROSEN 1.0X70MM; GD872R:FREZA ROSEN
1.4X70MM; GD873R:FREZA ROSEN 1.8X70MM; GD874R:FRE-
ZA ROSEN 2.3X70MM; GD875R:FREZA ROSEN 2.7X70MM;
GD876R:FREZA ROSEN 3.5X70MM; GD877R:FREZA ROSEN
4.0X70MM; GD878R:FREZA ROSEN 4.5X70MM; GD879R:FRE-
ZA ROSEN 5.0X70MM; GD881R:FREZA ROSEN 6.0X70MM;
GD882R:FREZA ROSEN 7.0X70MM; GD890R:FREZA DIAMAN-
TE 0.6X51MM; GD891R:FREZA DIAMANTE 0.8X51MM;
GD892R:FREZA DIAMANTE 1.0X51MM; GD893R:FREZA DIA-
MANTE 1.4X51MM; GD894R:FREZA DIAMANTE 1.8X51MM;
GD895R:FREZA DIAMANTE 2.3X51MM; GD896R:FREZA DIA-
MANTE 2.7X51MM; GD897R:FREZA DIAMANTE 3.1X51MM;
GD898R:FREZA DIAMANTE 3.5X51MM; GD899R:FREZA DIA-
MANTE 4.0X51MM; GD900R:FREZA DIAMANTE 4.5X51MM;
GD901R:FREZA DIAMANTE 5.0X51MM; GD902R:FREZA DIA-
MANTE 6.0X51MM; GD390R:LAMINA PARA MICRO SERRA

SAGITAL GD307 , 10 X 13 MM (5 PEÇAS); GD391R:LAMINA
PARA MICRO SERRA SAGITAL GD307 , 9 X 13 MM (5 PEÇAS);
GD392R:LAMINA PARA MICRO SERRA SAGITAL GD307 , 15 X
5 MM (5 PEÇAS); GD393R:LAMINA PARA MICRO SERRA SA-
GITAL GD307, 20 X 5 MM (5 PEÇAS); GD394R:LAMINA PARA
MICRO SERRA SAGITAL GD307 ,20 X 12 MM (5 PEÇAS);
GD395R:LAMINA PARA MICRO SERRA SAGITAL GD307, 20 X
16 MM (5 PEÇAS); GD396R:LAMINA PARA MICRO SERRA SA-
GITAL GD307 , 25 X 5 MM (5 PEÇAS); GD397R:LAMINA PARA
MICRO SERRA SAGITAL GD307 , 25 X 12 MM (5 PEÇAS);
GC114R:LÂMINA DE SERRA SAGITAL 15X5.0X0.35X0.5MM;
GC115R:LÂMINA DE SERRA SAGITAL 15X10.0X0.35X0.5MM;
GC124R:LÂMINA DE SERRA SAGITAL 20X5.0X0.35X0.5MM;
GC125R:LÂMINA DE SERRA SAGITAL 20X10.0X0.35X0.5MM;
GC127R:LÂMINA DE SERRA SAGITAL 20X5.0X0.5X0.7MM;
GC128R:LÂMINA DE SERRA SAGITAL 20X10.0X0.5X0.7MM;
GC137R:LÂMINA DE SERRA SAGITAL 25X5.0X0.5X0.7MM;
GC138R:LÂMINA DE SERRA SAGITAL 25X10.0X0.5X0.7MM;
GC139R:LÂMINA DE SERRA SAGITAL 35.0X10.0X0.5X0.7MM;
GC148R:LÂMINA DE SERRA SAGITAL 35.0X15.0X0.5X0.7MM;
GC149R:LÂMINA DE SERRA SAGITAL 25.0X15.0X0.5X0.7MM;
GC094R:LÂMINA DE SERRA SAGITAL
20.0X10.0X0.5X0.7X4.0MM; GC096R:LÂMINA DE SERRA SA-
GITAL 20.0X10.0X0.5X0.7X6.0MM ; GD920R:BROCA TAMBOR
FRESADA, 51MM, HASTE 2,35MM, D:4,0MM (5 PEÇAS);
GD950R:BROCA LINDEMANN, 51MM (CORTE 4,0MM), HASTE
2,35MM, D:1,2MM (5 PEÇAS); GD951R:BROCA LINDEMANN,
51MM (CORTE 4,5MM), HASTE 2,35MM, D:1,6MM (5 PEÇAS);
GD953R:BROCA LINDEMANN, 51MM (CORTE 20,0MM), HAS-
TE 2,35MM, D:1,5MM (5 PEÇAS); GD955R:BROCA ESPIRAL,
51MM, HASTE 2,35MM, D:1,0MM (5 PEÇAS); GD956R:BROCA
ESPIRAL, 51MM, HASTE 2,35MM, D:1,5MM (5 PEÇAS);
GD957R:BROCA ESPIRAL, 51MM, HASTE 2,35MM, D:2,0MM (5
PEÇAS); GD959R:BROCA TRONCO-CÔNICA FRESADA, 51MM
(CORTE 10,0MM), HASTE 2,35MM, D:3,2MM (5 PEÇAS);
CLASSE : II 80136990676
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Instrumentos cirúrgicos 25351.478399/2010-19
INSTRUMENTAL CORTANTE ARTICULADO PARA ORTOPE-
DIA AESCULAP
FABRICANTE : AESCULAP AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : AESCULAP AG - ALEMANHA
FF509R; FF510R; FF511R; FF519R; FF520R; FF521R; FF529R;
FF530R; FF531R; FF539R; FF540R; FF541R; FF839R; FF840R;
FF851R; FF849R; FF850R; FG147R; FG148R; FG894R; FG901R;
FG902R; FG904R; FG912R; FG914R; FD058R; FD086R; FF569R;
FF571R; FF578R; FF586R; FF858R; FF579R; FF587R; FD440R;
FD441R; FF927R; FF928R; FW532R; FW206R; FW082R; FG853R;
FG855R; FJ897R; FD085R; FW820R, FW090R
CLASSE : I 80136990677
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Instrumentos cirúrgicos 25351.428191/2010-11
KIT INSTRUMENTAL TARGON TX AESCULAP
FABRICANTE : AESCULAP AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : AESCULAP AG - ALEMANHA
KH468R, KH469R, KH470R, KH485R, KH249R, KH547R,
KH471R, KH473R, KH472R, KH458R, KH465R, KH467R,
KH479R, KH474R, KH486R, KH502R, TE957, KH668S, GE663S.
KH500, KH483, KH463R, KH476R, KH477R, KH450R, KH459R,
KH460R, KH478R, KH475R, KT228P, KH501R, TE956, JH217R,
KH441P, KH441200, KH441202, KH441203, KH441204,
KH441205, KH441206.
Instrumentos para opcionais: KH451R, KH317R, KH464R, KH490R,
KH491R, KH492R, KT236R, GB413R, GB414R, KH513R, TE937,
JH217R, KH319R, KH668S, GE663S.
CLASSE : I 80136999027
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
LABORDENTAL LTDA 1.02581-9
Componentes para Protese Dentaria 25000.037253/98-65
ADESIVO UNIVERSAL PARA MOLDEIRA
FABRICANTE : ZHERMACK SPA - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : ZHERMACK SPA - ITÁLIA
Frasco com 10ml
CLASSE : II 10258190062
8033 - Revalidação de Registro de MATERIAL de Uso Médico
Material de Acabamento e Polimento 25351.049137/2003-64
PONTAS DIAMANTADAS EDENTA
FABRICANTE : EDENTA AG DENTAL PRODUKT - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : LABORDENTAL LTDA - BRASIL
GRANULAÇÃO MÉDIA (107 a 126 micra), GRANULAÇÃO EX-
TRA-GROSSA (grão 181 micra - anel preto), GRANULAÇÃO
GROSSA (grão 151 micra - anel verde), GRANULAÇÃO FINA
(grão 40 micra - anel vermelho), GRANULAÇÃO EXTRA-FINA
(grão 20 micra - anel amarelo) e GRANULAÇÃO ULTRA-FINA
(grão 15 micra - anel branco) nos modelos: Ponta Diamantada Eden-
ta, Ponta Diamantada Turbo Edenta, Ponta Diamantada Diacut, Ponta
Diamantada White TIGER, Ponta Diamantada Sinterizada e PerioRed
Set.
CLASSE : II 10258190111
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
LUIZ GUILHERME SARTORI & CIA LTDA EPP 8.00836-5
Instrumental Para Implante Ortopedico 25351.195591/2005-58
INSTRUMENTOS PARA QUADRIL - CHARNLEY
FABRICANTE : LUIZ GUILHERME SARTORI & CIA LTDA EPP
- BRASIL

DISTRIBUIDOR : LUIZ GUILHERME SARTORI & CIA LTDA
EPP - BRASIL
CLASSE : I 80083650014
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 01/10/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
326676/10-1 de 27/04/2010(RDC n.º 250/2004).
MALLINCKRODT DO BRASIL LTDA 8.01367-1
Circuitos Respiratorios 25000.003755/98-92
CIRCUITO RESPIRATORIO DAR
FABRICANTE : MALLINCKRODT DAR S.R.L. - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : PLAINFIELD FINISHED GOODS WAREHOU-
SE - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MALLINCKRODT MEDICAL ARGENTINA
LTD - ARGENTINA
DISTRIBUIDOR : MALLINCKRODT MEDICAL S.A. DE CV -
MÉXICO
DISTRIBUIDOR : U.S.S.C. PUERTO RICO, INC - PORTO RICO
DISTRIBUIDOR : NELLCOR PURITAN BENNETT MEXICO, SA
DE CV - MÉXICO
DISTRIBUIDOR : UNITED STATES SURGICAL, A DIVISION OF
TYCO HEALTHCARE GROUP, LP - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : KMS MONTEVIDEO, URUGUAY S.A. - URU-
GUAI
DISTRIBUIDOR : DAVIS AND GECK CARIBE, LTD - DOMI-
NICANA, REPÚBLICA
DISTRIBUIDOR : MALLINCKRODT DAR S.R.L. - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : DHL-EXCEL - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : DHL EXCEL SUPPLY CHAIN SOLUTIONS -
BÉLGICA
DISTRIBUIDOR : KMS COLON PANAMA S.A. - PANAMÁ
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN ITALIA - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN - SHARED SERVICES - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN - HEALTHCARE - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : CINCINATI DISTRIBUTION CENTER - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ATLANTA DISTRIBUTION CENTER - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : JOLIET DISTRIBUTION CENTER - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : UNITED STATES SURGICAL, A DIVISION OF
TYCO HEALTHCARE GROUP - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COMERCIAL KENDALL CHILE LTDA - CHI-
LE
Neonatal, Pediátrico, Adulto.
CLASSE : II 10139810028
80003 - Alteração das Indicações de uso, Contra-indicações e Pre-
cauções de MATERIAL DE USO MÉDICO
Ventilador Pressao e Volume 25000.022433/99-14
SISTEMA DE VENTILACAO 840
FABRICANTE : NELLCOR PURITAN BENNETT IRELAND - IR-
LANDA
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN HEALTHCARE MEDICAL PRO-
DUCTS (SHANGHAI) MANUFACTURING L.L.C. - CHINA
DISTRIBUIDOR : NELLCOR PURITAN BENNETT IRELAND -
IRLANDA
DISTRIBUIDOR : COMERCIAL KENDALL CHILE LTDA - CHI-
LE
DISTRIBUIDOR : MALLINCKRODT MEDICAL ARGENTINA
LTD. - ARGENTINA
DISTRIBUIDOR : KMS MONTEVIDEO, URUGUAY S.A. - URU-
GUAI
DISTRIBUIDOR : DHL-EXCEL - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : DHL EXCEL SUPPLY CHAIN SOLUTIONS -
BÉLGICA
DISTRIBUIDOR : KMS COLON PANAMA S.A. - PANAMÁ
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN ITALIA - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN - SHARED SERVICES - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN - HEALTHCARE - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : CINCINATI DISTRIBUTION CENTER - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MALLINCKRODT MEDICAL SA DE CV - MÉ-
XICO
DISTRIBUIDOR : TYCO HEALTHCARE AG-SWITZERLAND -
SUÍÇA
CLASSE : III 10139810058
8071 - Alteração das Informações legais de instruções de Uso/Manual
do Usuário/RELATÓRIO TÉCNICO e/ou Rotulagem de EQUIPA-
MENTO Nacional ou Importado
Termometro Auricular 25351.198795/2009-99
TERMÔMETRO TIMPÂNICO GENIUS 2
FABRICANTE : Covidien Medical Products (Shanghai) Manufac-
turing L.L.C - CHINA
FABRICANTE : KENDALL, A DIVISION OF TYCO HEALTH-
CARE GROUP LP - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : KENDALL, A DIVISION OF TYCO HEAL-
THCARE GROUP LP - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : KMS MONTEVIDEO, URUGUAY S.A. - URU-
GUAI
DISTRIBUIDOR : DHL-EXCEL - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : DHL EXCEL SUPPLY CHAIN SOLUTIONS -
BÉLGICA
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN - SHARED SERVICES - ESTADOS
UNIDOS
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DISTRIBUIDOR : COVIDIEN - HEALTHCARE - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : KMS COLON PANAMA S.A. - PANAMÁ
DISTRIBUIDOR : CINCINATI DISTRIBUTION CENTER - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN HEALTHCARE MEDICAL PRO-
DUCTS (SHANGHAI) MANUFACTURING L.L.C. - CHINA
DISTRIBUIDOR : MALLINCKRODT MEDICAL S.A. DE C.V. -
MÉXICO
DISTRIBUIDOR : TYCO SUÍÇA - SUÍÇA
DISTRIBUIDOR : COMERCIAL KENDALL CHILE LTDA - CHI-
LE
DISTRIBUIDOR : MALLINCKRODT MEDIAL ARGENTINA
LTD. - ARGENTINA
CLASSE : II 80136710187
8074 - Inclusão de Novo(s) Fabricante(s) em Registro / Cadastra-
mento (isenção) de EQUIPAMENTOS
MAQUET CARDIOPULMONARY DO BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A 1.03906-9
Sistema de Circulacao Extracorporea 25351.016171/00-84
SISTEMA ROTAFLOW
FABRICANTE : MAQUET CARDIOPULMONARY AG - ALEMA-
NHA
DISTRIBUIDOR : MAQUET CARDIOPULMONARY AG - ALE-
MANHA
CLASSE : III 10390690019
8064 - Alteração do Nome Comercial, denominação do Código (Part
Number) ou Modelo Comercial de EQUIPAMENTO
Sistema de Circulacao Extracorporea 25351.198243/2002-90
MAQUINA CORACAO PULMAO
FABRICANTE : MAQUET CARDIOPULMONARY AG - ALEMA-
NHA
DISTRIBUIDOR : MAQUET CARDIOPULMONARY AG - ALE-
MANHA
HL-20
CLASSE : III 10390690023
8064 - Alteração do Nome Comercial, denominação do Código (Part
Number) ou Modelo Comercial de EQUIPAMENTO
8071 - Alteração das Informações legais de instruções de Uso/Manual
do Usuário/RELATÓRIO TÉCNICO e/ou Rotulagem de EQUIPA-
MENTO Nacional ou Importado
MEDCORP HOSPITALAR LTDA 1.03122-1
Cateteres 25351.216743/2002-11
KIT CATETER PARA HEMODIALISE E AFERESE MEDCOMP
FABRICANTE : MEDICAL COMPONENTS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : Martech Medical Products - MÉXICO
DISTRIBUIDOR : Martech Medical Products - MÉXICO
DISTRIBUIDOR : MEDICAL COMPONENTS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
CLASSE : IV 10312210010
8044 - Inclusão/Alteração do Fabricante/Distribuidor de MATERIAL
DE USO MÉDICO Importado
MEDI HOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS CI-
RÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA1.01818-2
Algodao 25351.008247/02-51
ALGODAO HIDROFILO MEDI HOUSE
FABRICANTE : MEDI HOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA - BRASIL
Algodão Hidrófilo em Bolas Medihouse; Algodão Hidrófilo em Dis-
cos Medihouse; Algodão Hidrófilo Multiuso em Retângulos Me-
dihouse; Algodão Hidrófilo para Assepsia Medihouse; Algodão Hi-
drófilo Multiuso Colorido Medihouse; Algodão Hidrófilo em Bolas
Coloridas Medihouse; Algodão Hidrófilo em Rolo Medihouse; Al-
godão Hidrófilo em Rolo Medihouse - Estéril.
CLASSE : I 10181820014
8087 - Alteração por Acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Cadastramento (isenção) de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Compressas 25000.015020/95-41
COMPRESSA CIRURGICA DE GAZE EM ROLO MEDI HOUSE
FABRICANTE : MEDI HOUSE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA - BRASIL
Compressa com 09 , 11 , 13 , 16 e 18 fios por cm 2 nos modelos :
Medi House - 91 cm x 91 m Bruna - 91 cm x 91 m Brushy - 91 cm
x 91 m Bristol - 91 cm x 91 m
MEDI HOUSE - 91cm x 50m, 91cm x 60m, 91cm x 70m, 91cm x
80m, 91cm x 90m e 91cm x 91m
BRUNA - 91cm x 50m, 91cm x 60m, 91cm x 70m, 91cm x 80m,
91cm x 90m e 91cm x 91m
BRUSHY - 91cm x 50m, 91cm x 60m, 91cm x 70m, 91cm x 80m,
91cm x 90m e 91cm x 91m
BRISTOL - 91cm x 50m, 91cm x 60m, 91cm x 70m, 91cm x 80m,
91cm x 90m e 91cm x 91m
CLASSE : I 10181829018
8087 - Alteração por Acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Cadastramento (isenção) de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
MEDICALWORLD - PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA 8.00509-6
Materiais, Artigos, Instrumentos e Acessorios 25351.236835/2005-
60
ESTABILIZADOR OPVAC SYNERGY
FABRICANTE : ENDOSCOPIC TECHNOLOGIES INC - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ENDOSCOPIC TECHNOLOGIES INC - ESTA-
DOS UNIDOS
SYNERGY PLUS - 401-229/SYNERGY II 401-230/SYNERGY II
LS 401-240
410-200, 401-231
CLASSE : IV 80050960021
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico

Cateteres 25351.511195/2008-25
CATETER BALÃO PTCA CORDYNAMIC EASY WAY 2
FABRICANTE : IHT- IBERHOSPIREX S.A. - ESPANHA
DISTRIBUIDOR : IHT- IBERHOSPIREX S.A. - ESPANHA
51121; 51122; 51123; 51171; 51174; 51172; 51173; 51221; 51224;
51222; 51225; 51223; 51226; 51227; 51271; 51274; 51272; 51275;
51273; 51276; 51277; 51321; 51324; 51322; 51375; 51373; 51377;
51421; 51424; 51422; 51425; 51423; 51427.
51325, 51323, 51327, 51371, 51374, 51372,
CLASSE : IV 80050960034
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
MEDIPHACOS LTDA 1.01610-2
Kit Instrumental 25351.289911/2006-11
KIT PARA IMPLANTE KERARING
FABRICANTE : MEDIPHACOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : MEDIPHACOS LTDA - BRASIL
CLASSE : I 10161020023
8071 - Alteração das Informações legais de instruções de Uso/Manual
do Usuário/RELATÓRIO TÉCNICO e/ou Rotulagem de EQUIPA-
MENTO Nacional ou Importado
MEDSTAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 8.00473-0
Resina Composta Fotopolimerizável 25351.347286/2009-61
SOLARE
FABRICANTE : GC AMERICA INC. - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : GC DENTAL PRODUCTS CORPORATION - JA-
PÃO
DISTRIBUIDOR : GC DENTAL PRODUCTS CORPORATION -
JAPÃO
DISTRIBUIDOR : GC AMERICA INC. - ESTADOS UNIDOS
002542-SOLARE A1
002543-SOLARE A2
002544-SOLARE A3
2545-SOLARE A3.5
002546-SOLARE B2
002547-SOLARE AO3
002548-SOLARE CV
002549-SOLARE P A2
002550-SOLARE P A2
002551-SOLARE P A3.5
CLASSE : II 80047300300
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Resina Composta Fotopolimerizável 25351.348795/2009-01
REVOTEK LC
FABRICANTE : GC AMERICA INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GC AMERICA INC. - ESTADOS UNIDOS
001842
CLASSE : II
8092 - Desarquivamento a pedido da Empresa
Cimento de Ionômero de Vidro 25351.348807/2009-07
FUJI PLUS
FABRICANTE : GC CORPORATION - JAPÃO
FABRICANTE : GC AMERICA INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GC AMERICA INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GC CORPORATION - JAPÃO
FORMAS DE APRESENTAÇÃO COMERCIAL: 002232, 431011,
431052
CLASSE : II
8092 - Desarquivamento a pedido da Empresa
Cimentos Odontologicos 25351.348826/2009-11
GC FUJI ORTHO BAND PASTE PAK
FABRICANTE : GC CORPORATION - JAPÃO
FABRICANTE : GC AMERICA INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GC AMERICA INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : GC CORPORATION - JAPÃO
439460
CLASSE : II
8092 - Desarquivamento a pedido da Empresa
MEDTRONIC COMERCIAL LTDA 1.03391-9
Cateteres 25000.041766/99-24
KIT CATETER ELETRODO RESUME TL MEDTRONIC 3986A
FABRICANTE : MEDTRONIC NEUROMODULATION - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC NEUROMODULATION - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC B.V. - HOLANDA (PAÍSES BAI-
XOS)
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC EUROPE SÁRL - SUÍÇA
Embalagem contendo: Eletrodo quadripolar RESUME TL, Eletrodo
para prova, Elevador para a passagem epidural, Conector em borracha
de silicone, Cabo para teste, Instrumento de tunelizacao e ponteira em
aco inoxidavel PERCUPASS II, Tubo PTFE
CLASSE : IV 10339190072
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
Cateteres 25351.011684/00-71
CATETER ELETRODO RESUME II MEDTRONIC 3587A
FABRICANTE : MEDTRONIC NEUROMODULATION - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC NEUROMODULATION - ESTA-
DOS UNIDOS
Embalagem esteril contendo 01 Kit do Cateter Eletrodo RESUME II,
modelo 3587A, contendo: Eletrodo quadripolar RESUME II, Ele-
vador para a Passagem Epidural, Eletrodo de prova, Chave Hexa-
gonal, Extensao Percutanea, Protetor do Conector, Instrumento de
tunelizacao e ponteira em aco inoxidavel PERCUPASS II, Cabo de
teste com Conector Cilindrico, Canula de Passagem, Ancora
CLASSE : IV 10339190112
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO

Gerador de Pulso Implantavel p/ Neuroestimulacao
25351.248038/2007-97
NEUROESTIMULADOR PROGRAMAVEL MEDTRONIC
FABRICANTE : MEDTRONIC NEUROMODULATION - ESTA-
DOS UNIDOS
FABRICANTE : MEDTRONIC PUERTO RICO OPERATIONS CO.
MEDREL - PORTO RICO
FABRICANTE : MEDTEC, INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC NEUROLOGICAL - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC INC - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC PUERTO RICO OPERATIONS
CO. MEDREL - PORTO RICO
DISTRIBUIDOR : MEDTRONIC B.V. - HOLANDA (PAÍSES BAI-
XOS)
PRIME ADVANCED
R E S TO R E
RESTORE ADVANCED
RESTORE PRIME
RESTORE ULTRA
CLASSE : IV 10339190310
80014 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira (Fa-
bricante) do EQUIPAMENTO
MERCUR S.A 1.03404-4
Gel 25351.597029/2007-27
GEL CONDUTOR
FABRICANTE : MERCUR S.A - BRASIL
DISTRIBUIDOR : MERCUR S.A - BRASIL
BC1610-PT; BC1603-FR ; BC1610-SA; BC1650-GA ; BC1650-SA
;BC1603-FRC; BC1601-SA; BC1620-SA; BC1620-PT
CLASSE : I 10340440046
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
MONTSERRAT COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADO-
RA LTDA 8.01530-3
Fios e Fitas Cirurgicos 25351.009711/2010-10
FITAS CIRÚRGICAS DE SILICONE
FABRICANTE : BATRIK MEDICAL MANUFACTURING INC -
CANADÁ
DISTRIBUIDOR : BATRIK MEDICAL MANUFACTURING INC -
CANADÁ

10-1000 0.075" x 16" / 0,2cm x 40cm Mini-Vermelho
10-1001 0.075" x 16" / 0,2cm x 40cm Mini-Azul
10-1002 0.075" x 16" / 0,2cm x 40cm Mini-Amarelo
10-1003 0.075" x 16" / 0,2cm x 40cm Mini-Branco
10-1010 0.120" x 16" / 0,3cm x 40cm Maxi-Vermelho
10-1011 0.120" x 16" / 0,3cm x 40cm Maxi-Azul
10-1012 0.120" x 16" / 0,3cm x 40cm Maxi-Amarelo
10-1013 0.120" x 16" / 0,3cm x 40cm Maxi-Branco
10-1101 0.040" x 22" / 0,1cm x 56cm Extra Mini-Azul
10-1111 0.200" x 22" / 0,5cm x 56cm Extra Maxi-Azul
10-1113 0.200" x 22" / 0,5cm x 56cm Extra Maxi-Branco
CLASSE : III 80153039005
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A 8.05467-2
PARAFUSO ORTODÔNTICO IMPLANTÁVEL
25351.697350/2009-54
PARAFUSO CANULADO CERVICAL NEOORTHO
FABRICANTE : NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A -
BRASIL
942.501; 942.502; 942.503; 942.504;942.505; 942.506; 942.507;
942.508; 942.509; 942.510; 942.511; 942.512; 942.513; 942.514;
942.515; 942.516.
CLASSE : III 80546720008
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
IMPLANTE 25351.697367/2009-60
PLACA CONJUGADA CERVICAL NEOPLATE EM TITÂNIO
FABRICANTE : JJGC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DENTÁRIOS S/A - BRASIL
DISTRIBUIDOR : JJGC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATE-
RIAIS DENTÁRIOS S/A - BRASIL
Placas Conjugadas Cervicais NeoPlate em Titânio são vendidas uni-
tariamente, acondicionadas em embalagem tipo envelope (papel grau
cirúrgico e filme plástico). As embalagens são devidamente seladas,
rotuladas e acompanhadas de Instruções de Uso e cinco etiquetas
avulsas para a rastreabilidade do produto.
941.300 - Placa Conjugada Cervical 5.0mm, 941.301 - Placa Con-
jugada Cervical 5.5mm, 941.302 - Placa Conjugada Cervical 6.0mm,
941.303 - Placa Conjugada Cervical 6.5mm, 941.304 - Placa Con-
jugada Cervical 7.0mm, 941.305 - Placa Conjugada Cervical
7.5mm.
CLASSE : III 80546720010
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Sistema de fixação rígida de placas retas para osteossínte-
se25351.697380/2009-16
SISTEMA DE RECONSTRUÇÃO PARA MINI E MICRO FRAG-
MENTOS NEOFACE
FABRICANTE : NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A -
BRASIL
Códigos-Descrição: 922.201-Mini Placa Locking Fine 2.0 4 Furos
Média; 922.205-Mini Placa Locking Fine 2.0 6 Furos Regular;
922.209-Mini Placa Locking Fine 2.0 4 Furos Longa; 922.213-Mini
Placa Locking Fine 2.0 6 Furos Extra Longa; 922.217-Mini Placa
Locking Fine 2.0 2 Furos Média; 922.220-Mini Placa Locking Fine
2.0 6 Furos Longa; 922.221-Mini Placa Locking Fine 2.0 6 Furos
Média; 922.224-Mini Placa Locking Fine 2.0 4 Furos Extra Longa;
922.229-Mini Placa Locking Fine 8 Furos Média; 922.230-Mini Placa



Nº 223, terça-feira, 23 de novembro de 201074 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010112300074

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Locking Fine 8 Furos Regular; 922.400-Mini Placa Locking Hard 4
Furos; 922.405-Mini Placa Locking Hard 6 Furos; 922.409-Mini Pla-
ca Locking Hard 4 Furos Longa; 922.413-Mini Placa Locking Hard 6
Furos Longa; 922.416-Mini Placa Locking Hard 4 Furos Extra Lon-
ga; 922.419-Mini Placa Locking Hard 6 Furos Extra Longa; 922.121-
Mini Placa Dupla Face para Parafuso Locking e Standard; 922.500-
Mini Placa L Direita Dupla Face Locking Regular; 922.501-Mini
Placa L Direita Dupla Face Locking Média; 922.502-Mini Placa L
Direita Dupla Face Locking Longa; 922.503-Mini Placa L Direita
Dupla Face Locking Extra Longa; 922.504-Mini Placa L Direita Du-
pla Face Locking Média 3x2; 922.505-Mini Placa T 110º Dupla Face
Média; 922.506-Mini Placa T 110º Dupla Face Extra Longa; 922.507-
Mini Placa T 110º Dupla Face Extra Longa 18.5; 922.508-Mini Placa
T 110º Dupla Face Longa; 922.509-Mini Placa L Dupla Face Extra
Longa 18.5; 924.100-Parafuso Locking 2.0 5mm; 924.101-Parafuso
Locking 2.0 7mm; 924.102-Parafuso Locking 2.0 9mm; 924.103-
Parafuso Locking 2.0 11mm; 924.104-Parafuso Locking 2.0 13mm;
924.105-Parafuso Locking 2.0 15mm; 924.106-Parafuso Locking 2.0
17mm; 924.107-Parafuso Locking 2.0 19mm.
CLASSE : III 80546720011
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Estabilizador para Deficientes 25351.697557/2009-67
CAGES PARA COLUNA VERTEBRAL NEOSPACE
FABRICANTE : NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A -
BRASIL
Cage Cervical : Comprimento: 14 mm; Altura: 4, 4.5, 5, 5.5, 6, 6.5,
7, 7.5 mm, Espessura: 13 mm.
Cage lombar Angulado (4°): Comprimento: 23 mm.;Altura: 7, 8, 9,
10, 11 e 12 mm.;Espessura: 9 mm.
Cage Lombar Angulado(8°): Comprimento: 23 mm.;Altura: 7, 8, 9,
10, 11 e 12 mm.Espessura: 9 mm.
Cage lombar Paralelo: Comprimento: 23 mm; Altura: 7, 8, 9, 10, 11
e 12 mm,Espessura: 9 mm.
CLASSE : III 80546720015
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Containers em Geral(Caixas, Bandejas, Cubas, etc)
25351.697619/2009-52
CONTAINER PARA ESTERILIZAÇÃO EM POLÍMERO
FABRICANTE : NEOORTHO PRODUTOS ORTOPÉDICOS S/A -
BRASIL
951.024 Container Intrumentais Neospine Bege
951.063 Container Intrumentais Neospine Cinza
951.200 Container Intrumentais Pediátrico Neospine
951.130 Container Termoformado Intrumentais
951-124 Container Termoformado Implantes
951.305 Container Cages Lombares Neospace
951.410 Container Cages Cervicais Neospace
919.009 Container Implantes e Intrumentais Úmero Proximal
951.705 Container Placa Cervical Posterior
951.805 Container Occiptocervical
951.905 Container Odontóide
CLASSE : I 80546720019
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
NEVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS
LTDA 1.02240-0
Curativo 25351.405382/2007-90
MEPITEL CURATIVO DE CAMADA DE CONTATO
FABRICANTE : MOLNLYCKE HEALTH CARE OY - FINLÂN-
DIA
DISTRIBUIDOR : MOLNLYCKE HEALTH CARE AB - SUÉCIA
Mepitel 5 x 7,5 cm / 7,5 x 10 cm / 10 x 18 cm / 20 x 30 cm
Mepitel One 5 x 7,5 cm/ 7,5 x 10,0 cm/ 10,0 x 18,0 cm/ 17 x 25,0
cm
CLASSE : III 10224000024
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
NOVO NORDISK FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA 8.01512-
1
Agulhas 25000.007781/95-00
NOVOFINE
FABRICANTE : NIPRO (THAILAND) CORPORATION LIMITED
- TAILÂNDIA
FABRICANTE : NIPRO MEDICAL INDUSTRIES LTD - JAPÃO
Embalagem contendo 01 Agulha NovoFine esterilizada,acondicionada
em caixa contendo 100 unidades, nos tamanhos: G30/8mm
CLASSE : II 10176620005
8044 - Inclusão/Alteração do Fabricante/Distribuidor de MATERIAL
DE USO MÉDICO Importado
8044 - Inclusão/Alteração do Fabricante/Distribuidor de MATERIAL
DE USO MÉDICO Importado
NUCLEO DIAGNOSTICO PRODUTOS ESPECIALIZADOS LTDA
1.03022-4
Processadora de Tiras 25351.061410/2004-18
COMBILYZER VA
FABRICANTE : HUMAN GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : HUMAN GMBH - ALEMANHA
CLASSE : I 10302240179
8062 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de
E Q U I PA M E N TO S
Medidor de Hemoglobina 25351.065102/2004-53
HUMAMETER HB
FABRICANTE : HUMAN GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : HUMAN GMBH - ALEMANHA
Humameter HB
CLASSE : I 10302240180
8062 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de
E Q U I PA M E N TO S

Leitora de Microplacas 25351.251353/2004-59
HUMAREADER PLUS
FABRICANTE : HUMAN GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : HUMAN GMBH - ALEMANHA
CLASSE : I 10302240187
8062 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de
E Q U I PA M E N TO S
Analisador Automatico de Imunoensaio 25351.095956/2006-26
ELISYS 2 PLUS
FABRICANTE : HUMAN GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : HUMAN GMBH - ALEMANHA
CLASSE : I 10302240270
8062 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de
E Q U I PA M E N TO S
Analisador de Hemostasia 25351.121816/2006-11
HUMACLOT VA
FABRICANTE : HUMAN GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : HUMAN GMBH - ALEMANHA
CLASSE : I 10302240271
8062 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de
E Q U I PA M E N TO S
Analisador de Hemostasia 25351.203801/2007-51
HUMACLOT DUO
FABRICANTE : HUMAN GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : HUMAN GMBH - ALEMANHA
HUMACLOT DUO
CLASSE : I 10302240362
8062 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de
E Q U I PA M E N TO S
Tubo para Coleta de Sangue a Vacuo 25351.344012/2008-50
HUMASED VACUUM TUBES
FABRICANTE : NUCLEO DIAGNOSTICO PRODUTOS ESPECIA-
LIZADOS LTDA - BRASIL
16042, 16042-S, 16042-P, 16042-M.
CLASSE : I 10302240457
817 - Cancelamento de Registro ou Cadastramento (isenção) de PRO-
DUTOS PARA SAÚDE a Pedido da Empresa

CLASSE : III 10178300039
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 01/11/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
094320/10-7 de 05/02/2010(RDC n.º 250/2004).
PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA 1.02167-1
Camara Cintilografica (Gama Camara) 25351.015950/00-35
FORTE GAMMA CAMERA SYSTEM
FABRICANTE : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS (CLEVE-
LAND),INC. - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : VMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - BRA-
SIL
FABRICANTE : DIXTAL BIOMEDICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : DIXTAL BIOMEDICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS (CLEVE-
LAND),INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : VMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - BRA-
SIL
F O RT E
CLASSE : II 10216710106
80019 - Alteração de Distribuidor ou Local de Distribuição do EQUI-
PAMENTO Importado
8074 - Inclusão de Novo(s) Fabricante(s) em Registro / Cadastra-
mento (isenção) de EQUIPAMENTOS
Equipamento de Tomografia Computadorizado 25351.027415/2004-
11
BRILLIANCE CT, MARCA PHILIPS
FABRICANTE : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS, INC - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : VMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - BRA-
SIL
FABRICANTE : DIXTAL BIOMEDICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - BRASIL
FABRICANTE : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS TECHNOLO-
GIES, LTD - ADVANCED TECHNOLOGY CENTER - ISRAEL
DISTRIBUIDOR : DIXTAL BIOMEDICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS, INC - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : VMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - BRA-
SIL
DISTRIBUIDOR : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS TECHNOLO-
GIES, LTD - ADVANCED TECHNOLOGY CENTER - ISRAEL
10-slice
16-Power
16-slice
6-slice
CLASSE : III 10216710127
8074 - Inclusão de Novo(s) Fabricante(s) em Registro / Cadastra-
mento (isenção) de EQUIPAMENTOS
80019 - Alteração de Distribuidor ou Local de Distribuição do EQUI-
PAMENTO Importado
Equipamento Tomografia por Emissao de Positrons
25351.044666/2004-52
SISTEMA PET/CT GEMINI, MARCA PHILIPS
FABRICANTE : VMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - BRA-
SIL
FABRICANTE : DIXTAL BIOMEDICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - BRASIL
FABRICANTE : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS, INC - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : DIXTAL BIOMEDICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : VMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - BRA-
SIL
DISTRIBUIDOR : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA - BRA-
SIL
DISTRIBUIDOR : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS, INC - ESTA-
DOS UNIDOS
CLASSE : III 10216710130
80019 - Alteração de Distribuidor ou Local de Distribuição do EQUI-
PAMENTO Importado
8074 - Inclusão de Novo(s) Fabricante(s) em Registro / Cadastra-
mento (isenção) de EQUIPAMENTOS
Camara Cintilografica (Gama Camara) 25351.062095/2004-38
CARDIO MD
FABRICANTE : DANISH DIAGNOSTIC DEVELOPMENT A/S -
DINAMARCA
FABRICANTE : VMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - BRA-
SIL
FABRICANTE : DIXTAL BIOMEDICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : DIXTAL BIOMEDICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA - BRA-
SIL
DISTRIBUIDOR : VMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - BRA-
SIL
DISTRIBUIDOR : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS (CLEVE-
LAND),INC. - ESTADOS UNIDOS
CLASSE : II 10216710134
80019 - Alteração de Distribuidor ou Local de Distribuição do EQUI-
PAMENTO Importado
8074 - Inclusão de Novo(s) Fabricante(s) em Registro / Cadastra-
mento (isenção) de EQUIPAMENTOS

OLYMPUS OPTICAL DO BRASIL LTDA 8.01246-3
Acessorios Para Endoscopia 25351.014106/2003-92
VIDEODUODENOSCOPIO
FABRICANTE : OLYMPUS MEDICAL SYSTEM CORP. - JA-
PÃO
DISTRIBUIDOR : OLYMPUS LATIN AMERICAN INC - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : OLYMPUS MEDICAL SYSTEM CORP. - JA-
PÃO
TJF-160F
TJF-160VF
TJF-Q180V
JF-V2
JF-V
JF-140F
TJF-145
TJF-150
CLASSE : II 80124630021
80020 - Alteração de Fabricante ou Local de Fabricação do EQUI-
PA M E N TO
8073 - Alteração por Acréscimo de EQUIPAMENTO em Registro de
FAMÍLIA de Equipamentos de Médio e Pequeno Portes
ORTHOFIX DO BRASIL LTDA. 1.03920-6
Kit Instrumental 25351.747046/2008-19
KIT INSTRUMENTAL PARA FIXADOR EXTERNO TRUE LOK
FABRICANTE : ORTHOFIX INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ORTHOFIX INC. - ESTADOS UNIDOS
52-1019; 52-1020; 52-1021; 52-1056; 52-1061; 52-1100; 52-1135;
52-1137; 52-1139; 52-1140; 54-1117; 54-1154; 54-1155; 55-1182;
450178; 450179; 450180; 450181; 52-1018; 54-2226; 54-2227; 54-
2229; W-1003
CLASSE : I 10392060058
8042 - Alteração da Apresentação Comercial de MATERIAL DE
USO MÉDICO
ORTOARTE LABORATÓRIO ORTODÔNTICO LTDA 8.03527-7
Agulhas Descartaveis 25351.160366/2007-62
AGULHA DE MARCACAO MAMARIA AMMA ARTMEDS
FABRICANTE : ORTOARTE LABORATÓRIO ORTODÔNTICO
LTDA - BRASIL
Calibre/Comprimento: 19Ga/3cm; 19Ga/5cm; 19Ga/7cm;
19Ga/10cm; 20Ga/3cm; 20Ga/5cm; 20Ga/7cm; 20Ga/10cm;
20Ga/15cm; 21Ga/3cm; 21Ga/5cm; 21Ga/7cm; 21Ga/10cm.
CLASSE : II 80352770001
8042 - Alteração da Apresentação Comercial de MATERIAL DE
USO MÉDICO
PANAMEDICAL SISTEMAS LTDA. 1.02343-7
Equipamento Cirurgico 25351.501710/2008-69
SISTEMA DE MICRO CIRURGIA PRIMADO®, MARCA NSK
FABRICANTE : NAKANISHI INC. - JAPÃO
DISTRIBUIDOR : NAKANISHI INC. - JAPÃO
CLASSE : II 10234370044
80022 - Alteração/Inclusão de Componentes em Sistema de EQUI-
PA M E N TO S
PCE IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MATE-
RIAL CIRÚRGICO LTDA 1.01783-0
ESPAÇADOR 25351.246571/2004-71
ESPAÇADOR PARA QUADRIL
FABRICANTE : TECRES S.P.A - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : TECRES S.P.A - ITÁLIA
SPC60/G; SPC54/G; SPC46/G; SPC60/GXL; SPC54/GXL;
SPC46/GXL.
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Equipamento de Tomografia Computadorizado 25351.287212/2004-
74
EQUIPAMENTO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA
BRILLIANCE CT MARCA PHILIPS
FABRICANTE : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS, INC - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS TECHNOLO-
GIES, LTD - ADVANCED TECHNOLOGY CENTER - ISRAEL
FABRICANTE : VMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - BRA-
SIL
FABRICANTE : DIXTAL BIOMEDICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : DIXTAL BIOMEDICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA - BRA-
SIL
DISTRIBUIDOR : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS, INC - ESTA-
DOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS TECHNOLO-
GIES, LTD - ADVANCED TECHNOLOGY CENTER - ISRAEL
DISTRIBUIDOR : VMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - BRA-
SIL
Big Bore
40-Slice
64-Slice
CLASSE : III 10216710144
80019 - Alteração de Distribuidor ou Local de Distribuição do EQUI-
PAMENTO Importado
8074 - Inclusão de Novo(s) Fabricante(s) em Registro / Cadastra-
mento (isenção) de EQUIPAMENTOS
Camara Cintilografica (Gama Camara) 25351.413540/2007-85
SISTEMA SPECT BRIGTHVIEW
FABRICANTE : VMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - BRA-
SIL
FABRICANTE : DIXTAL BIOMEDICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - BRASIL
FABRICANTE : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS (CLEVE-
LAND),INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : DIXTAL BIOMEDICA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : VMI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - BRA-
SIL
DISTRIBUIDOR : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA - BRA-
SIL
DISTRIBUIDOR : PHILIPS MEDICAL SYSTEMS (CLEVE-
LAND),INC. - ESTADOS UNIDOS
CLASSE : II 10216710177
8074 - Inclusão de Novo(s) Fabricante(s) em Registro / Cadastra-
mento (isenção) de EQUIPAMENTOS
80019 - Alteração de Distribuidor ou Local de Distribuição do EQUI-
PAMENTO Importado
PHONAK DO BRASIL - SISTEMAS AUDIOLÓGICOS LTDA
1.02833-1
Analisador de Potenciais Evocados 25351.194107/2010-18
INTEGRITY V500
FABRICANTE : VIVOSONIC INC. - CANADÁ
DISTRIBUIDOR : VIVOSONIC INC. - CANADÁ
INTEGRITY V500
CLASSE : II 10283310053
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
PHOTON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
8.00872-9
ROUPA PARA BIOESTIMULAÇÃO 25351.018280/2009-86
BERMUDA ANTICELULITE E TERAPEUTICA PHOTON WAVE
FABRICANTE : PHOTON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA - BRASIL
CLASSE : I
8092 - Desarquivamento a pedido da Empresa
POINT SUTURE DO BRASIL IND. DE FIOS CIRÚRGICOS LTDA
1.01555-3
Fios e Fitas Cirurgicos 25351.309123/2005-77
VICPOINT
FABRICANTE : POINT SUTURE DO BRASIL IND. DE FIOS
CIRÚRGICOS LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : POINT SUTURE DO BRASIL IND. DE FIOS
CIRÚRGICOS LTDA - BRASIL
Nº 1 AO Nº 10-0
CLASSE : IV 10155530014
8040 - Alteração do Nome Comercial e/ou denominação do Có-
digo/Modelo Comercial de MATERIAL DE USO MÉDICO
PRISMA INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - ME
8.02435-2
Abre-Boca 25351.291997/2005-61
ABRIDOR DE BOCA
FABRICANTE : PRISMA INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS
LTDA - ME - BRASIL
I N FA N T I L
A D U LTO
CLASSE : I 80243520010
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 20/12/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
438657/10-4 de 07/05/2010(RDC n.º 250/2004).
RICHTER LTDA 1.03439-6
Pincas Articuladas 25000.018730/98-75
PINCA ARTICULADA NÃO CORTANTE RICHTER

FABRICANTE : RICHTER LTDA - BRASIL
Cód. R525; Cód. R527; Cód. R822; Cód. R910; Cód. R526; Cód.
R523; Cód. R522; Cód. R163; Cód. R539; Cód. R537.
CLASSE : I 10343960006
8040 - Alteração do Nome Comercial e/ou denominação do Có-
digo/Modelo Comercial de MATERIAL DE USO MÉDICO
SALVAPE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA 1.02224-6
Ortese de Membros 25351.051932/2004-01
TO R N O Z E L E I R A S
FABRICANTE : SALVAPE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA -
BRASIL
601 / 602 / 603 / 608/ 516-05 / 610-00PRT/BR7-N02/ BR7-604/BR7-
0 1 / B R 7 - 11 / B R 7 - 1 3 0 / 6 0 9 - 0 0 L S N / 6 1 0 - 0 0 L S N / 6 1 2 - 0 0 L S N / 6 1 4 - 0 0
604 / 609 / 612 / PRN - P09 / 613 - PRE / 571-PRT / 593 / 654 /
570
CLASSE : I 10222460041
8087 - Alteração por Acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Cadastramento (isenção) de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
SCHOBELL INDUSTRIAL LTDA. 1.03019-5
Instrumentos cirúrgicos 25351.297859/2005-95
INSRUMENTO CIRURGICO NAO ARTICULADO CORTANTE
Q U I N E L ATO
FABRICANTE : SCHOBELL INDUSTRIAL LTDA. - BRASIL
Q15.565.01,; Q15.565.02,; Q15.565.03,; Q15.566.01,; Q15.566.02,
Q15.567.01,; Q15.567.02,; Q15.567.03,; Q15.568.01,;
Q15.568.02,Q15.568.03,; Q15.571.01,; Q15.572.01,; Q15.572.02,;
Q15.572.03, Q15.572.04,; Q15.572.05,; Q15.573.01,; Q15.574.01,;
Q15.574.02, Q15.582.01,; Q15.582.02,; Q15.582.03,; Q15.582.04,;
Q15.582.05, Q15.582.06,; Q15.582.07,; Q15.582.08,; Q15.582.09,;
Q15.582.10, Q15.582.11,; Q15.583.01,; Q15.583.02,; Q15.584.01,;
Q15.584.02, Q15.585.01,; Q15.592.01,; Q15.592.02,; Q15.592.03,;
Q15.592.04, Q15.592.05,; Q15.592.06,; Q15.592.07,; Q15.592.08,;
Q15.592.09,
Q15.592.10,; Q15.592.11,; Q15.593.01,; Q15.593.02,; Q15.594.01,
Q15.594.02,; Q15.595.01; QA 112.27,; QA 112.30,;
QA 112.35,; QA 112.36,; QA 112.40,; QA 112.44,; QA 112.45,; QA
112.47,; QA 112.50,; QA 112.51,; QA 350.10,; QA 350.20 ;
QA 350.30,; QA 360.10,; QA 360.20, QA 360.30,; QA 380.10,; QA
380.20,; QA 380.30,; QA 390.10, QA 390.20,; QA 390.30,;
QD 001.02,; QD 001.04,; QD 001.06,; QD 001.08,; QD 001.10,; QD
001.12,; QD 001.14,; QD 001.16,; QD 001.18,; QD 002.02, QD
002.04,; QD 002.06,; QD 002.08,; QD 002.10,; QD 002.12,; QD
002.14,; QD 003.12,; QD 003.14,; QD 003.18,; QD 003.20,; QD
004.12,; QD 004.14,; QD 004.18,; QD 005.03,; QD 006.01,; QD
006.02,; QD 006.03,; QD 006.04,; QD 006.05,; QD 006.06,; QD
006.07,; QD 006.08; QD 006.09,; QD 006.11,; QD 006.21,; QD
007.15,; QD 008.06,; QD 008.84,; QD 008.85,; QD 008.86,; QD
008.87,; QD 009.06,; QD 010.02,; QD 010.04,; QD 010.06,; QD
011.00,; QD 012.00,; QD 012.01,; QD 012.21,; QD 013.01,
QD 013.02,; QD 013.03,; QD 013.04,; QD 013.05,; QD 013.06,; QD
013.07,; QD 013.08, ; QD 013.09,; QD 013.10,;
QD 013.11,; QD 013.12,; QD 013.13,; QD 013.14,; QD 013.15,; QD
013.16,; QD 013.17,; QD 013.18,; QD 013.19,;
QD 013.20,; QD 013.21,; QD 013.22,; QD 013.23,; QD 013.24,; QD
013.25,; QD 013.26,; QD 013.27,; QD 013.28,;
QX 270.04,; QX 281.22,; QX 513.01,; QX 542.18,; QX 543.18,; QX
655.16,; QX 656.16,; QX 657.16,; QX 756.01,; QX 756.02,; QX
756.03,; QX 756.04,; QX 756.05,; QX 756.06,; QZ 551.24.;
QD 013.29,; QD 013.30,; QD 016.04,; QD 016.06,; QD 017.00,; QD
018.00,; QD 019.01,; QD 019.02,; QD 019.03,;
QD 020.02,; QD 020.03,; QD 020.04,; QD 020.05,; QD 020.07,; QD
021.00,; QD 021.01,; QD 021.07,; QD 021.10,;
QD 021.11,; QD 021.12; QD 021.20; QD 022.10,; QD 034.60,; QD
034.62,; QD 038.01,; QD 038.21,; QD 039.01,;
QD 040.01,; QD 040.03,; QD 040.05,; QD 040.07,; QD 040.09,; QD
041.01,; QD 041.03,; QD 041.32,; QD 041.33,;
QD 041.35,; QD 042.00,; QD 043.00,; QD 044.01,; QD 044.02,; QD
045.01,; QD 045.02,; QD 046.00,; QD 047.00,;
QD 048.06,; QD 049.00,; QD 050.07,; QD 050.11,; QD 051.02,; QD
051.04,; QD 051.06,; QD 051.08,; QD 051.10,;
QD 051.12,; QD 051.14,; QD 052.01,; QD 052.03,; QD 052.05,; QD
052.07,; QD 052.09,; QD 052.11,; QD 052.13,;
QD 053.01,; QD 053.03,; QD 053.05,; QD 054.02,; QD 054.04, QD
054.14,; QD 055.02,; QD 055.04,; QD 055.14;
QD 056.00,; QD 057.00,; QD 058.00,; QD 069.00,; QD 080.01,; QD
080.02,; QD 085.00,; QD 090.01,; QD 096.00,;
QD 101.02,; QD 101.04,; QD 101.06,; QD 101.08,; QD 101.10,; QD
101.11,; QD 101.12,; QD 101.13,; QD 101.14,;
QD 101.16,; QD 101.18,; QD 102.02,; QD 102.04,; QD 102.06,; QD
102.08,; QD 102.10,; QD 102.11,; QD 102.12,;
QD 102.13,; QD 102.14,; QD 102.16,; QD 102.18,; QD 103.02,; QD
103.04,; QD 103.06,; QD 103.08,; QD 103.10,;
QD 103.11,; QD 103.12,; QD 103.13,; QD 103.14,; QD 103.16,; QD
103.18,; QD 106.16,; QD 120.00,; QD 120.01,;
QD 120.02,; QD 120.03,; QD 120.04,; QD 121.04,; QD 121.05,; QD
121.06,; QD 122.18,; QD 123.00,; QD 125.01,;
QD 125.02,; QD 125.03,; QD 127.04,; QD 127.07,; QD 128.14,; QD
130.03,; QD 130.05,; QD 132.23,; QD 137.01,;
QD 137.02,; QD 137.03,; QD 137.04,; QD 138.00,; QD 138.03,; QD
138.04,; QD 138.05,; QD 141.01,; QD 141.02,;
QD 935.20,; QD 935.21,; QD 935.22,; QE 980.01,; QE 980.02,; QE
980.03,; QE 980.04,; QE 980.05,; QE 980.06,;
QE 980.07 ; QE 980.08,; QE 980.09,; QE 980.10,; QH 100.15,; QH
100.18,; QH 100.20,; QM 406.38,; QM 406.39,;
QN 150.06,; QN 151.01,; QN 151.02,; QN 152.01,; QN 152.02,; QN
152.03,; QN 152.04,; QN 152.05,; QN 152.06,;
QN 152.07,; QN 152.08,; QN 170.18,; QN 170.20,; QN 170.24,; QN
602.30,; QO 158.00,; QO 158.01,; QO 158.02,;
QO 158.03,; QO 220.08,; QO 220.10,; QO 220.12,; QO 220.15,; QO
220.20,; QO 220.25,; QO 221.08,; QO 221.10,; QO 221.12,; QO

221.15,; QO 221.20,; QO 221.25,; QO 222.08,; QO 222.10,; QO
222.12,; QO 222.15,; QO 222.20,;
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544.41, QN 544.45, QN 545.11, QN 545.21, QN 545.25, QN 545.31,
QN 545.35, QN 545.41, QN 545.45,
CLASSE : I 10301950025
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
Instrumentos cirúrgicos 25351.298905/2005-73
INSTRUMENTO CIRURGICO ARTICULADO NAO CORTANTE
Q U I N E L ATO
FABRICANTE : SCHOBELL INDUSTRIAL LTDA. - BRASIL
QB 022.90, QB 023.00, QB 023.10, QB 024.00, QB 027.50, QB
027.60, QB 030.90, QB 032.00, QB 032.10, QB 033.00 QB 033.01,
QB 033.02, QB 033.03, QB 033.90, QB 034.01, QB 034.02, QB
035.01, QB 035.02, QB 035.06, QB 044.12, QB 044.50, QB 044.60,
QB 046.00, QB 046.10, QB 046.50, QB 046.60, QB 049.01, QB
049.02, QB 051.01, QB 051.02, QB 051.90, QB 053.01, QB 053.02,
QB 053.05, QB 053.06, QB 053.15, QB 053.16, QB 054.01, QB
054.02, QB 062.00, QB 062.10, QB 065.00, QB 065.10, QB 065.50,
QB 065.60, QB 067.01, QB 067.02, QB 067.03, QB 067.04, QB
068.00, QB 068.10, QB 068.50, QB 068.60, QB 069.00, QB 069.10,
QB 069.50, QB 069.60, QB 073.00, QB 073.80, QB 074.00, QB
074.06, QB 074.14, QB 079.00, QB 079.01, QB 079.02, QB 079.03,
QB 079.04, QB 086.01, QB 086.02, QB 086.03, QB 086.10, QB
086.13, QB 099.01, QB 099.02, QB 099.11, QB 099.12, QB 101.00,
QB 101.10, QB 121.00, QB 121.10, QB 122.00, QB 137.00, QB
138.00, QB 139.00, QB 140.00, QB 143.00, QB 150.00, QB 150.01,
QB 150.10, QB 150.11, QB 150.57, QB 150.67, QB 151.00, QB
151.01, QB 151.10, QB 151.11, QB 151.57, QB 151.67, QB 151.71,
QB 162.90, QB 164.01 QB 164.02, QB 166.01, QB 166.02, QB
171.00, QB 175.00, QB 203.10, QB 210.04, QB 210.14, QB 213.00,
QB 213.10, QB 222.00, QB 222.10,
QK 613.15, QK 625.19, QK 660.21, QK 663.16, QK 663.19, QK
663.21, QK 664.01, QK 664.02, QK 664.03, QK 665.13, QL 134.00,
QL 134.12, QL 134.14, QL 134.15, QL 134.18, QL 134.19, QL
134.20, QL 134.22, QL 134.25, QL 134.30, QL 136.15, QL 136.20,
QL 138.15, QL 138.20, QL 192.16, QL 192.18, QL 192.20, QL
192.25, QL 274.17, QL 274.19, QL 274.22, QL 275.17, QL 275.19,
QL 275.22, QL 280.15, QL 280.20, QL 304.22, QL 304.25, QL
305.22, QL 305.25, QL 307.15, QL 307.20, QL 307.21, QL 307.29,
QL 307.34, QL 307.35, QL 482.18, QL 482.20, QL 482.21, QL
484.27, QL 550.16, QL 550.18, QL 550.21, QL 550.23, QL 551.16,
QL 551.18, QL 551.21, QL 551.23, QL 560.22, QL 560.25, QL
560.28, QL 561.22, QL 561.25, QL 561.28, QL 563.22, QL 563.27,
QN 160.01, QN 160.02, QN 160.03, QN 160.04, QN 200.00, QN
600.00, QO 001.00, QO 053.00, QO 058.00, QO 065.00, QO 074.00,
QO 109.00, QO 110.00, QO 111.00, QO 114.00, QO 114.14, QO
120.00, QO 121.00, QO 121.14, QO 125.14, QO 130.00, QO 139.00,
QO 139.14, QO 141.00, QO 141.14, QO 155.00, QO 157.00, QO
168.00, QO 170.00, QO 193.00, QO 195.00, QO 195.01, QO 200.00,
QO 218.20, QO 218.25, QO 218.32,
QD 100.12, QD 100.13, QD 100.14, QD 145.15, QD 211.01, QD
242.24, QD 243.24, QD 308.10, QD 308.20, QD 308.30, QD 310.02,
QD 310.03, QD 311.00, QD 311.45, QD 311.90, QD 315.21, QD
316.21, QD 317.21, QD 393.17, QD 670.00, QD 675.00, QD 690.20,
QD 691.20, QD 700.16, QD 701.16, QE 012.01, QE 012.02, QE
105.23, QE 105.24, QE 105.25, QE 105.26, QE 106.22, QE 107.22,
QE 201.25, QE 321.33, QE 321.61, QE 321.86, QF 176.14, QF
176.16, QF 250.25, QF 270.16, QF 270.19, QF 290.25, QF 306.10,
QF 307.10, QF 310.12, QF 311.12, QF 316.18, QF 316.21, QF
316.23, QF 317.18, QF 317.21, QF 317.23, QF 320.12, QF 321.12,
QF 324.14, QF 325.14, QF 330.14, QF 330.16, QF 330.18, QF
330.20, QF 331.14, QF 331.16, QF 331.18, QF 331.20, QF 332.14,

QF 332.16, QF 332.18, QF 332.20, QF 333.14, QF 333.16, QF
333.18, QF 333.20, QF 340.14, QF 340.16, QF 340.18, QF 340.20,
QF 341.14, QF 341.16, QF 341.18, QF 341.20, QF 342.14, QF
342.16, QF 342.18, QF 342.20, QF 343.14, QF 343.16, QF 343.18,
QF 343.20, QF 350.18, QF 350.19, QF 350.20, QF 350.22, QF
350.25, QF 351.18, QF 351.19, QF 351.20, QF 351.22, QF 351.25,
QF 352.18, QF 352.19, QF 352.20, QF 352.22, QF 352.25, QF
353.18, QF 353.19, QF 353.20, QF 353.22, QF 353.25, QF 361.18,
QF 363.18, QF 364.18, QF 365.18, QF 368.28, QF 368.29, QF
368.30, QF 369.28, QF 369.29, QF 369.30, QF 370.16, QF 370.20,
QF 371.16, QF 371.20, QF 373.14, QF 375.14, QF 377.19, QF
410.16, QF 410.18, QF 410.20, QF 410.22, QF 410.24, QF 410.26,
QF 410.30, QF 411.16, QF 411.18, QF 411.20, QF 411.22, QF
411.24, QF 411.26, QF 411.30, QF 414.14, QF 414.16, QF 414.18,
QF 414.20, QF 414.22, QF 414.24, QF 415.14, QF 415.16, QF
415.18, QF 415.20, QF 415.22, QF 415.24, QF 422.20, QF 423.20,
QF 425.20, QF 439.18, QF 439.24, QF 461.20, QF 461.28, QF
479.14, QF 479.17, QF 479.20, QF 479.23, QF 479.24, QF 479.27,
QF 479.28, QF 479.30, QF 485.23, QF 501.18, QF 501.20, QF
513.19, QF 513.21, QF 513.23, QF 531.20, QF 531.22, QF 531.24,
QF 600.16, QF 600.18, QF 600.20, QF 625.21, QF 660.20, QF
660.22, QF 662.20, QF 662.22, QF 671.23, QF 915.08, QF 915.09,
QF 915.10, QF 915.11, QF 915.13, QF 915.15, QF 925.15, QF
916.18, QG 714.07, QG 720.10, QG 720.11, QG 720.16, QG 721.10,
QG 721.11, QG 721.16, QG 722.10, QG 722.11, QG 722.16, QG
723.10, QG 723.11, QG 723.16, QG 724.10, QG 724.11, QG 724.16,
QG 725.10, QG 725.11, QG 725.16, QG 732.18, QG 732.20, QG
733.18, QG 733.20, QG 770.16, QG 771.16, QG 825.00, QG 825.01,
QG 825.02, QG 825.03, QG 842.02, QG 846.01, QG 846.02, QG
846.03, QG 846.04, QG 846.05, QH 091.20, QH 091.24, QH 230.14,
QH 303.15, QH 303.17, QH 303.20, QH 303.25, QJ 306.14, QJ
306.18, QJ 307.14, QJ 307.18, QJ 326.12, QJ 326.16, QJ 350.15, QJ
390.14, QJ 390.17, QJ 390.20, QJ 390.25, QJ 390.30, QJ 396.14, QJ
396.17, QJ 396.20, QJ 420.27, QJ 466.14, QJ 466.18, QJ 516.10, QJ
516.11, QJ 516.12, QJ 516.13, QJ 516.14, QJ 516.15, QJ 516.16, QJ
516.17,
QO 222.01, QO 222.02, QO 325.00, QO 346.00, QO 346.01, QO
347.00, QO 349.00, QO 350.00, QO 397.14, QO 397.16, QO 397.24,
QO 397.26, QO 398.14, QO 398.19, QO 398.24, QO 398.26, QO
399.13, QO 399.20, QO 410.00, QO 431.01, QO 431.02, QO 442.00,
QO 442.01, QO 550.10, QO 550.11, QO 550.12, QO 550.13, QO
550.14, QO 550.15, QO 550.16, QO 550.17, QO 640.10, QO 640.11,
QO 640.12, QO 640.13, QO 640.14, QO 640.15, QO 640.16, QO
640.17, QO 740.10, QO 740.11, QO 740.12, QO 740.13, QO 740.14,
QO 740.15, QO 740.16, QO 740.17, QO 755.00, QO 760.00, QO
770.00, QO 801.16, QO 801.17, QO 801.18, QO 840.12, QO 841.12,
QO 985.14, QR 101.00, QR 101.01, QR 101.02, QR 101.03, QR
101.04, QR 101.05, QR 101.06, QR 223.01, QR 223.02, QR 461.23,
QR 463.23, QR 465.24, QR 467.28, QR 469.18, QS 145.31, QS
145.33, QS 145.35, QS 145.36, QS 195.42, QS 213.28, QS 344.01,
QS 344.02, QS 344.03, QS 345.01, QS 345.02, QS 345.03, QS
383.24, QS 401.24, QS 401.25, QS 403.25, QS 618.17, QS 618.25,
QS 630.10, QS 630.28, QS 630.35, QS 630.40, QS 658.26, QS
658.27, QS 702.24, QS 703.24, QS 843.21, QS 851.24, QS 852.24,
QW 190.16, QW 190.18, QW 190.20, QW 190.25, QW 300.14, QW
300.18, QW 300.21, QW 301.14, QW 301.18, QW 310.14, QW
310.18, QW 310.21, QW 320.14, QW 330.14, QW 330.18, QW
330.21, QW 340.14, QW 340.18, QW 340.21 QW 400.14, QW
400.17, QW 400.20, QW 400.23, QW 400.25, QW 400.30, QW
403.20, QW 403.25, QW 450.10, QW 450.11, QW 450.12, QW
450.13, QW 450.14, QW 450.15, QW 450.16, QW 450.17,
QW 480.18, QW 480.20, QW 480.21, QW 500.16, QW 522.22, QW
632.12, QW 632.16, QW 648.26, QW 656.27, QW 672.14, QW
672.18, QW 700.15, QW 700.18, QW 700.20, QW 700.23, QW
700.25, QW 700.26, QW 700.30, QW 714.18, QW 714.20, QW
714.23, QW 716.18, QW 716.20, QW 716.23, QW 720.17, QW
720.20, QW 724.14, QW 724.18, QW 724.20, QW 724.23, QW
724.25, QW 724.30, QW 750.16, QW 750.20, QW 750.25, QW
770.17, QW 770.20, QW 950.24, QW 950.28, QX 141.16, QX
142.22, QX 155.13, QX 222.10, QX 227.01, QX 227.02, QX 227.03,
QX 227.04, QX 231.11, QX 231.13, QX 237.11, QX 237.13, QX
238.01, QX 238.02, QX 238.03, QX 240.01, QX 240.02, QX 250.12,
QX 250.19, QX 251.12, QX 251.19, QX 350.12, QX 350.14, QX
350.17, QX 351.12, QX 351.14, QX 351.17, QX 352.12, QX 352.14,
QX 352.17, QX 396.01, QX 396.02, QX 397.01, QX 397.02, QX
397.03, QX 397.04, QX 407.12, QX 407.14, QX 407.15, QX 425.01,
QX 447.18, QX 447.19, QX 448.18, QX 448.19, QX 449.18, QX
449.19, QX 510.20, QX 531.03, QX 856.01, QX 856.02, QX 856.03,
QZ 010.01, QZ 010.02, QZ 010.03, QZ 010.04, QZ 010.05, QZ
011.00, QZ 013.00, QZ 013.01, QZ 013.02, QZ 015.01, QZ 015.02,
QZ 015.03, QZ 015.04, QZ 015.05, QZ 017.01,
QZ 026.04, QZ 027.04, QZ 027.05, QZ 028.05, QZ 030.14, QZ
030.16, QZ 030.18, QZ 040.11, QZ 040.14, QZ 040.16, QZ 040.17,
QZ 040.18, QZ 040.20, QZ 040.21, QZ 040.22, QZ 041.11, QZ
041.14, QZ 041.16, QZ 041.17, QZ 041.18, QZ 041.20, QZ 041.21,
QZ 041.22, QZ 042.00, QZ 050.50, QZ 060.11, QZ 060.14, QZ
060.16, QZ 060.18, QZ 061.11, QZ 061.14, QZ 061.16, QZ 061.18,
QZ 102.00, QZ 103.00, QZ 202.18, QZ 202.20, QZ 202.21, QZ
205.23, QZ 207.24, QZ 209.18, QZ 209.23, QZ 211.21, QZ 213.18,
QZ 215.28, QZ 217.34, QZ 236.01, QZ 236.02, QZ 236.03, QZ
236.04, QZ 236.05, QZ 236.06, QZ 236.07, QZ 236.08, QZ 236.09,
QZ 236.10, QZ 236.11, QZ 236.12, QZ 236.13, QZ 236.14, QZ
236.15, QZ 236.16, QZ 236.17, QZ 236.18, QZ 236.19, QZ 237.01,
QZ 237.02, QZ 237.03, QZ 237.04, QZ 237.05, QZ 237.06, QZ
237.07, QZ 237.08, QZ 237.09, QZ 237.10, QZ 237.11, QZ 237.12,
QZ 237.13, QZ 237.14, QZ 237.15, QZ 237.16, QZ 237.17, QZ
237.18, QZ 237.19, QZ 238.01, QZ 238.02, QZ 238.03, QZ 238.04,
QZ 238.05, QZ 238.06, QZ 238.07, QZ 238.08, QZ 238.09, QZ
238.10, QZ 238.11, QZ 238.12, QZ 238.13, QZ 238.14, QZ 238.15,
QZ 238.16, QZ 238.17, QZ 238.18, QZ 238.19, QZ 239.01, QZ



Nº 223, terça-feira, 23 de novembro de 2010 77ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010112300077

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

239.02, QZ 239.03, QZ 239.04, QZ 239.05, QZ 239.06, QZ 239.07,
QZ 239.08, QZ 239.09, QZ 239.10, QZ 239.11, QZ 239.12, QZ
239.13, QZ 239.14, QZ 239.15, QZ 239.16, QZ 239.17, QZ 239.18,
QZ 239.19, QZ 245.11, QZ 303.06, QZ 303.07, QZ 303.09, QZ
303.11, QZ 304.06, QZ 304.07, QZ 304.09, QZ 304.11, QZ 308.18,
QZ 308.19, QZ 308.20, QZ 310.23, QZ 311.23, QZ 313.00, QZ
313.18, QZ 313.20, QZ 314.10,
QZ 341.12, QZ 315.18, QZ 317.18, QZ 319.17, QZ 319.18, QZ
319.26, QZ 319.29, QZ 319.31, QZ 319.33, QZ 320.18, QZ 321.25,
QZ 321.32, QZ 321.33, QZ 323.16, QZ 325.23, QZ 327.11, QZ
327.35, QZ 327.45, QZ 327.55, QZ 327.65, QZ 327.75, QZ 328.35,
QZ 328.40, QZ 328.45, QZ 328.55, QZ 328.65, QZ 328.75, QZ
329.17, QZ 329.22, QZ 331.17, QZ 331.20, QZ 333.22, QZ 379.14,
QZ 401.10, QZ 403.10, QZ 405.10, QZ 407.10, QZ 409.10, QZ
411.10, QZ 413.18, QZ 413.19, QZ 413.20, QZ 414.15, QZ 414.18,
QZ 415.15, QZ 415.18, QZ 416.01, QZ 416.02, QZ 417.19, QZ
419.30, QZ 423.26, QZ 440.17, QZ 447.17, QZ 456.16, QZ 456.17,
QZ 456.18, QZ 465.17, QZ 500.00, QZ 512.15, QZ 513.17, QZ
586.22, QZ 601.23, QZ 603.00, QZ 610.15, QZ 610.19, QZ 611.15,
QZ 611.19, QZ 620.15, QZ 620.19, QZ 620.28, QZ 621.15, QZ
621.19, QZ 621.28, QZ 630.19, QZ 630.28, QZ 631.19, QZ 631.28,
QZ 640.19, QZ 640.28, QZ 641.19, QZ 641.28, QZ 902.00. QZ
960.28.
Q15.600.00 Q15.605.01, Q15.606.01, Q15.607.01, Q15.607.02,
Q15.607.03, Q15.618.01, Q15.618.05, Q16.310.01, Q16.310.02,
Q16.310.03, Q16.310.04 Q16.311.01, Q16.410.01, Q16.410.02,
Q16.410.03, Q16.410.04, Q16.410.05, Q16.410.06, Q16.410.07,
Q16.410.08, Q16.410.09, Q16.410.10, Q16.410.11, Q16.410.12,
Q16.410.13, Q16.420.01, Q16.510.01, Q16.510.02, Q16.510.03,
Q16.510.08, Q16.520.00, Q16.520.20, Q16.610.01, Q16.610.02,
Q16.610.03, Q16.610.04, Q17.100.21, Q17.101.21, Q17.102.21,
Q17.104.21 Q17.106.12, Q17.108.13, Q17.201.21, Q17.203.21,
Q17.302.21, QA 270.10, QA 270.11, QA 280.10, QA 280.11, QA
300.10, QA 300.11, QB 001.14, QB 001.00, QB 001.10, QB 001.11,
QB 001.50, QB 001.60, QB 001.91, QB 001.92, QB 001.93, QB
001.94, QB 004.90, QB 007.01, QB 007.02, QB 007.03, QB 007.04,
QB 007.05, QB 007.06, QB 010.80, QB 013.01, QB 013.02, QB
013.03, QB 013.04, QB 013.05, QB 013.06, QB 013.90, QB 016.00,
QB 016.10, QB 017.00, QB 017.01, QB 017.02, QB 017.10, QB
017.90 QB 018.01, QB 018.02, QB 018.05, QB 018.06, QB 018.11,
QB 018.12, QB 018.15, QB 018.16, QB 018.53, QB 018.63, QB
018.71, QB 018.72, QB 018.80, QB 018.90, QB 021.50, QB 021.60,
QB 022.01, QB 022.02,
Q69011, Q69012, Q69013, Q69014, Q69015, Q69019, Q69020,
Q69021, Q69022, Q69024, Q69026, Q69035, Q69036, Q69037,
Q69045, Q69045-D, Q69045-QC, Q69045-QG10, Q69045-
QG5,Q69050, Q69050-D, Q69050-QC, Q69053, Q69054, Q69054-
BS01, Q69054-D, Q69054-D-BS01, Q69054-DLR,Q69054-DLR-
BS01, Q69054-LR, Q69054-LR-BS01, Q69054-QC, Q69054-QC-
BS01, Q69054-QCLR, Q6054-QCLR-BS01, Q69055, Q69055-D,
Q69055-DLR Q69055-DSLR, Q69055-LR, Q69055-QC, Q69055-
QC-BS02, Q69055-QCLR,Q69055-QCLR-BS02, Q69056, Q69056-
BSD, Q69056-BSS Q69056 Q69056-QCQ69056-QC-BS01 Q69059,
Q69072, Q69073, Q69074, Q69097-FR, Q69098, Q69099, Q69187-
S, Q69303-AD, Q69303-AQC, Q69303-AS, Q69303-BSD, Q69303-
BSQC, Q69303-BSS, Q69303-QC-BS01 Q69589, Q69589-DA,
Q69589-DAL, Q69589-DALS, Q69589-DAS, Q69589-S, Q69592,
Q69702, Q69706, Q69707, Q69708, Q72012, Q72013, Q72013-C,
Q72013-D, Q72025, Q72026, Q72028, Q72029, Q72051, Q72103,
Q72113, Q72114, Q72123, Q72124, Q72162, Q72163, Q72200,
Q72225, Q72280, Q72290, Q72294, Q72295, Q73000, Q73000-DT,
Q73000-NLR, Q73000-QG10, Q73000-QG5, Q73000-RBA, Q73000-
SA, Q73000-ST, Q73000-TM, Q73001, Q73001-SA, Q73001-TM,
Q73005-NLR Q73010, Q73012, Q73020-NLR, Q73020-XL, Q73025-
NLR Q73025-XL Q73030, Q73032, Q73040, Q91187,
CLASSE : I 10301950026
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
SHALON FIOS CIRURGICOS LTDA 1.02434-1
Fio de Sutura 25351.108112/2008-14
ACIDO POLIGLICOLICO AGULHADO
FABRICANTE : SHALON FIOS CIRURGICOS LTDA - BRASIL
G520MT35; G500MT35; G501MT35; G530MR25; G520MR25;
G500MR25; G530MR35; G520MR35; G500MR35; G501MR35;
G530MR40; G520MR40; G500MR40; G501MR40; G920MR50;
G900MR50; G901MR50; GL520MR40; GL500MR40; G540MR20;
G530MR20; G550MR25; G540MR25; G530MR25; G520MR25;
G500MR25; G530MR35; G520MR35; G500MR35; G530CR30;
G520CR30; G500CR30; G570CR10; G560CR13; G560MR15;
G550MR15; G540MR15; G530MR15; G530FR35; G520FR35;
G500FR35; G580CR65; G520FR25; G500FR25; G530MT20;
G520MT20; G520CTI30; G500CTI30; G501MT35; G502MT40;
G520RT15; G520RT25; G510CE65; G5802CE65; G5702CE65;
G5602CE65; G5602CE80; G5502CE80; G601MT50; G202MR65;
G620MT25; G600MT25; G650CTI19; G640CTI19; G630CTI19;
G650CTI16; G660MT15; G650MT15; G640MT15; G630CTI24;
G640CTI19; G602CTI11.
CLASSE : IV 10243410025
8041 - Alteração da composição químicia/matéria-prima de MATE-
RIAL DE USO MÉDICO
SIEMENS HEALTHCARE DIAGNÓSTICOS LTDA 1.03451-6
Analisador de Fluidos Fisiologicos 25351.490098/2007-19
CLINITEK ADVANTUS ANALYZER
FABRICANTE : SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICS INC -
ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICS MA-
NUFACTURING LIMITED - IRLANDA
FABRICANTE : Kimball Eletronics Poland sp. z o.o.- ul. - PO-
LÔNIA

DISTRIBUIDOR : Kimball Eletronics Poland sp. z o.o.- ul. - PO-
LÔNIA
DISTRIBUIDOR : SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICS INC
- ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : SIEMENS HEALTHCARE DIAGNOSTICS MA-
NUFACTURING LIMITED - IRLANDA
CLASSE : I 10345160646
80020 - Alteração de Fabricante ou Local de Fabricação do EQUI-
PA M E N TO
SIN-SISTEMA DE IMPLANTE NACIONAL LTDA 8.01089-1
Particulador Osseo 25351.139242/2005-56
MOEDOR OSSEO
FABRICANTE : SIN-SISTEMA DE IMPLANTE NACIONAL LT-
DA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : SIN-SISTEMA DE IMPLANTE NACIONAL LT-
DA - BRASIL
CLASSE : I 80108910006
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 13/09/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
203515/10-4 de 16/03/2010(RDC n.º 250/2004).
IMPLANTE 25351.149205/2004-75
SISTEMA DE PLACA E PARAFUSO PARA CIRURGIA DE BUCO
MAXILO-SIN
FABRICANTE : SIN-SISTEMA DE IMPLANTE NACIONAL LT-
DA - BRASIL
CLASSE : III 80108910011
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 25/10/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
344234/10-9 de 03/05/2010(RDC n.º 250/2004).
Pilar Protetico 25351.208633/2005-28
PILAR DE ZIRCONIA
FABRICANTE : SIN-SISTEMA DE IMPLANTE NACIONAL LT-
DA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : SIN-SISTEMA DE IMPLANTE NACIONAL LT-
DA - BRASIL
Hexágono Externo Plataforma 4,0mm AZR 4151 AZR 4152 AZR
4153 AZR 4154 AZR 4162 AZR 4163 AZR 4164
Hexágono Externo Plataforma 5,0mm AZR 5051 AZR 5052 AZR
5053 AZR 5054 AZR 5062 AZR 5063 AZR 5064
Hexágono Interno Plataforma 3,8mm AIZ 3801 AIZ 3802 AIZ 3803
AIZ 3804
Hexágono Interno Plataforma 4,5mm AIZ 4501 AIZ 4502 AIZ 4503
AIZ 4504
Hexágono Interno Plataforma 5,5mm AIZ 5501 AIZ 5502 AIZ 5503
AIZ 5504
CLASSE : III 80108910013
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
SISTEMA DE IMPLANTES NACIONAIS E PROTESE COM LT-
DA 1.02723-1
Instrumentos de Uso Odontologico 25351.160818/2006-25
INSTRUMENTOS DE USO ODONTOLÓGICO NÃO ARTICULA-
DO NÃO CORTANTE EM AÇO INOXIDÁVEL
FABRICANTE : SISTEMA DE IMPLANTES NACIONAIS E PRO-
TESE COM LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : SISTEMA DE IMPLANTES NACIONAIS E
PROTESE COM LTDA - BRASIL
1. Chave Fixa, 2. Chave T Fixa, 3. Martelo, 4. Guia Cirurgico, a.
Guia Cirurgico 5 b. Guia Cirurgico 7 c. Guia Cirurgico 12 d. Guia
Cirurgico FIPE 5. Chave Digital, a. Chave Digital Hexagonal Curta b.
Chave Digital Hexagonal Longa c. Chave Digital Hexagonal Média d.
Chave Digital Quadrada Curta e. Chave Digital Quadrada Longa f.
Chave Digital Quadrada Média 6. Prolongador de Montador, a. Pro-
longador de Montador Curto b. Prolongador de Montadro Longo 7.
Chave Catraca, 8. Chave Intercambiavel, 9. Haste, a. Haste 1,6 b.
Haste 2,0 c. Haste 2,4
10. Ponta Esferica para Chave de Torque, a. Ponta Esférica p/ Chave
Torque Hex 2,0 b. Ponta Esferica p/ Chave Torque Hex 2,7 c. Ponta
Esferica p/ Chave Torque Hex 3,3 11. Medidor de profundidade, a.
Medidor de Profundidade Cônico b. Medidor de Profundidade Or-
todontico c. Medidor de Profundidade Zigomático 12. Ponta Digital
para Chave de Torque, a. Ponta Digital p/ Chave Torque Hexagonal
Curta b. Ponta Digital p/ Chave Torque Hexagonal Longa c. Ponta
Digital p/ Chave Torque Quadrada Curta d. Ponta Digital p/ Chave
Torque Quadrada Longa 13. Batedor, a. Batedor Externo Curvo b.
Batedor Externo Reto c. Batedor Interno Curvo d. Batedor Interno
Reto 14. Saca Protese, a. Saca Prótese Capsa b. Saca Prótese Mini
Capsa
15. Chave de Torque, a. Chave de Torque 20 N.cm b. Chave de
Torque 30 N.cm c. Chave de Torque 50 N.cm d. Chave de Torque 80
N.cm 16. Chave de Aperto, a. Chave de Aperto Hexágono 2,0 b.
Chave de Aperto Hexágono 2,0 - 60 mm c. Chave de Aperto He-
xágono 2,7 d. Chave de Aperto Hexágono 2,7 - 60 mm e. Chave de
Aperto Hexágono 3,3 f. Chave de Aperto Hexágono 3,3 - 60 mm
24. Montador; a. Teres b. HE c. HI d. Conus Angulado e. Unnic f.
Capsa g. Summalis h. Zigomatico i. FIPE j. Guiado Summalis k.
Guiado HE 4 e 5 l. Guiado HI 4 e 5 25. Parafuso de Montador; a.
Capsa b. HE M 2,0 c. HE M 2,5 d. HI M 2,0 e. HI M 2,5 f. Summalis
g. Unnic h. Guiado Summalis i. Guiado HE 4 j. Guiado HE 5 k.
Guiado HI 4 l. Guiado HI 5 26. Chave Rosca a. Chave Rosca 1,8 b.
Chave Rosca 2,0 c. Chave Rosca 2,5 27. Tubo Guia a. Tubo Guia 5
b. Tubo Guia 8 28. Medidor de Profundidade Guiado 29. Chave

Montadora Summalis 30. Redutor a. Redutor 1,8 b. Redutor 2,0 c.
Redutor 2,6 31. Guia com retenção para brocas 32. Tubo para Mol-
dagem 33. Haste Hexagonal 2 34. Haste Prolongadora de Broca
17. Chave Digital a. Chave Digital Hexagonal 30 mm b. Chave
Digital Hexagonal 60 mm c. Chave Digital Hexagonal Mini 9,5 mm
d. Chave Digital Hexagonal Mini 12,5 mm e. Chave Digital Quadrada
30 mm f. Chave Digital Quadrada 60 mm g. Chave Digital Quadrada
Mini 9,5 mm h. Chave Digital Quadrada Mini 12,5 mm 18. Chave de
Aperto a. Chave de Aperto Hex. 2,0 b. Chave de Aperto Hex. 2,0 - 60
mm c. Chave de Aperto Hex. 2,7 d. Chave de Aperto Hex. 2,7 - 60
mm e. Chave de Aperto Hex. 3,3 f. Chave de Aperto Hex. 3,3 - 60
mm g. Chave de Aperto Hex. 2,7 para Ortodontico 19. Pinça Curva
20. Pinça Reta 21. Cabo Para Ponta de chave de Torque 22. Pa-
ralelizador Conico 23. Paralelizador a. Paralelizador 3,2 mm b. Pa-
ralelizador 3,7 mm c. Paralelizador 4,0 mm
Medidor de profundidade; Chave de aperto Flat; Chave de aperto
Bracket; Chave torque interno H 2,5; Chave torque interno H 3,3;
Chave torque interno digital H 2,5; Chave torque interno digital H
3,3.
CLASSE : I 10272310003
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
Cicatrizador Para Implante e Suporte Dentario 25351.418875/2006-
17
FAMILIA DE CICATRIZADORES
FABRICANTE : SISTEMA DE IMPLANTES NACIONAIS E PRO-
TESE COM LTDA - BRASIL
Cicatrizador Summalis;Cicatrizador Capsa JT;Cicatrizador Mini-Es-
téticone
Cicatrizador 3.1 HE; Cicatrizador 3.1 HI; Cicatrizador 3.1 Capsa;
Cicatrizador 3.1 Unnic; Cicatrizador 3.2 HE; Cicatrizador 3.2 HI;
Cicatrizador 3.3 HE; Cicatrizador 3.3 HI.
CLASSE : II 10272310005
832 - Alteração por acréscimo de MATERIAL de Uso Médico em
Registro de FAMÍLIA de Material de Uso Médico
SMITHS MEDICAL DO BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA 8.02289-9
Torneiras 25351.323450/2005-31
MANIFOLDS
FABRICANTE : SMITHS HEALTHCARE MANUFACTURING SA
DE CV - MÉXICO
FABRICANTE : SMITHS MEDICAL ASD, INC - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL INTL. - INGLATERRA
(REINO UNIDO)
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL GMBH - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : MEDEX DE MEXICO, SA DE CV - MÉXICO
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL LTD. - INGLATERRA
(REINO UNIDO)
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL ASD, INC - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL DEUTSCHLAND GMBH -
ALEMANHA

DISTRIBUIDOR : DHL EXEL SUPPLY CHAIN - HOLANDA
(PAÍSES BAIXOS)
MX1222MR; MX1223MR; MX1224MR; MX1232MR; MX1233MR;
MX1234MR; MX1223ER; MX124C5FM; MX1322MR;
MX1323MR; MX1324MR; MX1332MR; MX1333MR; MX1334MR;
MX1322MRL;
MX1332MRL; MX4321R; MX4301L; MX4331L; MX4331R;
MX4351L; MX1421MR; MX142W1LM; MX1431MR; MX1431LM;
MX143W1LM; MX1431MRL; MX5061L; MX2311L; MX4311L;
MX4312L; MX4313L;
MX511; MX5311L; MX4312LM; MX4313LM; MX4315LM;
MX4313FM; MX4314FM; MX4315FM; MX2341L; MX4341L;
MX521; MX5341L;
MX5341LN; MX5342L; MX4342LM; MX4343LM; MX4345LM;
MX4343FM; MX4345FM; MX4375LM; MX9311L; MX9341L;
MX9342L; MX934Z3LM; MX934Z4LM.
CLASSE : II 80228990011
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
Agulhas 25351.438533/2006-13
AGULHA PARA PORT-A-CATH - GRIPPER
FABRICANTE : SMITHS HEALTHCARE MANUFACTURING SA
DE C.V. - MÉXICO
FABRICANTE : SMITHS MEDICAL ASD, INC - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : DHL EXCEL SUPPLY CHAIN - HOLANDA
(PAÍSES BAIXOS)
DISTRIBUIDOR : SMITHS HEALTHCARE MANUFACTURING
SA DE C.V. - MÉXICO
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL ASD, INC - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL ASD, INC - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL INTERNATIONAL LTD -
REINO UNIDO
21-2938-24; 21-2939-24; 21-2940-24; 21-2941-24; 21-2946-24; 21-
2947-24; 21-2948-24; 21-2949-24; 21-2955-24; 21-2956-24; 21-
2957-24; 21-2714-24; 21-2715-24; 21-2717-24; 21-2718-24; 21-
2720-24; 21-2721-24; 21-2733-24; 21-2734-24; 21-2735-24; 21-
2736-24; 21-2737-24
CLASSE : II 80228990028
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
Agulhas 25351.147747/2007-56
AGULHA HUBER PORT-A-CATH
FABRICANTE : SMITHS MEDICAL ASD, INC - ESTADOS UNI-
DOS
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FABRICANTE : SMITHS HEALTHCARE MANUFACTURING DE
C.V. - MÉXICO
DISTRIBUIDOR : SMITHS HEALTHCARE MANUFACTURING
DE C.V. - MÉXICO
DISTRIBUIDOR : SMITHS MEDICAL ASD, INC - ESTADOS
UNIDOS
21-2003-24; 21-2005-24; 21-2007-24; 21-2013-24; 21-2015-24; 21-
2021-24; 21-2027; 21-2006-24; 21-2008-24;21-2014-24; 21-2016-24;
21-2022; 21-2026; 21-2287-24; 21-2316-24; 21-2317-24
CLASSE : II 80228990032
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
ST. JUDE MEDICAL BRASIL LTDA. 1.03323-4
Cateteres 25351.013004/2003-50
SUPREME CATETER DE ELETROFISIOLOGIA
FABRICANTE : ST. JUDE MEDICAL - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ST. JUDE MEDICAL - ESTADOS UNIDOS
401891, 401890, 401892, 401993, 401994, 401995, 401996, 402012,
401966, 401967, 401968, 402013, 401894, 401879, 401893, 401979,
401887, 401998, 401888, 401999, 401889, 401433, 401435, 401441,
401443, 401444, 401466, 401448, 401450, 401468, 401871, 401859,
401860, 401872, 402008, 402009, 401878, 401863, 401864, 401865,
401896, 401897, 401898, 401434, 401436, 401438, 401440, 401442,
401474, 402004, 401430, 401475, 401445, 401449, 401451, 401453,
401873, 402010, 402011, 401876, 401877, 401874, 401978.
CLASSE : IV 10332340095
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
Sistema Introdutor de Cateter 25351.021675/2003-94
FAST-CATH INTRODUTOR DE CATETER PERCUTÂNEO COM
VÁLVULA HEMOSTÁTICA
FABRICANTE : ST. JUDE MEDICAL - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ST. JUDE MEDICAL - ESTADOS UNIDOS
Fast-Cath (5cm; 8.5cm; 12cm; 23cm; 60cm)
CLASSE : IV 10332340118
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
Cabo-Extensao Para Cateter 25351.023398/2003-54
CABO DE EXTENSAO PARA ELETROFISIOLOGIA RESPONSE
FABRICANTE : ST. JUDE MEDICAL - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ST. JUDE MEDICAL - ESTADOS UNIDOS
150cm - 210cm
CLASSE : II 10332340126
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
Cateteres 25351.191047/2004-56
RESPONSE CATETER PARA ELETROFISIOLOGIA
FABRICANTE : ST. JUDE MEDICAL - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ST. JUDE MEDICAL - ESTADOS UNIDOS
Response Cateter para Eletrofisiologia 120cm
Response Cateter para Eletrofisiologia 65cm
CLASSE : IV 10332340147
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
Programador de Dispositivos Implantaveis 25351.626969/2008-11
RAPID PROGRAMMER
FABRICANTE : ADVANCED NEUROMODULATION SYSTEMS,
INC. - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ADVANCED NEUROMODULATION SYS-
TEMS, INC. - ESTADOS UNIDOS
3832
CLASSE : III 10332340240
8064 - Alteração do Nome Comercial, denominação do Código (Part
Number) ou Modelo Comercial de EQUIPAMENTO
STRYKER DO BRASIL LTDA 8.00054-3
Sistema modular para artroplastia total 25351.050991/2003-73
TRIDENT CERAMICA
FABRICANTE : STRYKER ORTHOPAEDICS - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : STRYKER HOWMEDICA OST. - IRLANDA
Códigos de referência: 6565-0-028, 6565-0-128, 6565-0-228, 6565-0-
032, 6565-0-132, 6565-0-232, 6565-0-036, 6565-0-136, 6565-0-236.
CLASSE : III 80005430060
8040 - Alteração do Nome Comercial e/ou denominação do Có-
digo/Modelo Comercial de MATERIAL DE USO MÉDICO
Instrumentos cirúrgicos 25351.400200/2010-51
INSTRUMENTAL ARTICULADO CORTANTE
FABRICANTE : STRYKER ENDOSCOPY - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : STRYKER ENDOSCOPY - ESTADOS UNI-
DOS
502-777-300
502-777-400
502-555-200, 502-555-300, 502-555-400, 502-777-200, 502-555-300,
502-555-400, 502-880-213, 502-880-214, 502-880-215, 502-880-230,
502-880-115, 502-880-230, 505-880-115, 505-880-117, 505-880-119,
505-880-125, 505-880-127, 505-880-129, 505-880-235, 502-880-216,
505-880-313, 505-880-333, 502-880-210, 250-080-558
502-880-428
CLASSE : I 80005430199
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Kit Instrumental 25351.543056/2010-31
INSTRUMENTAL ORTOPÉDICO STRYKER
FABRICANTE : STRYKER INSTRUMENTS - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : HOWMEDICA OSTEONICS CORP - ESTADOS
UNIDOS
FABRICANTE : Stryker (Suzhou) Medical Technology Co. Ltd. -
CHINA
FABRICANTE : BENOIST GIRARD - FRANÇA

FABRICANTE : HOWMEDICA INTERNATIONAL S. DE RL -
IRLANDA
O kit contém:; 1020-1025L; 48390072; 4845-2-958; 49011600; 5900-
2040; 5900-8113; 6541-0-705; 6543-1-015; 6647-4-010; 8000-0318;
1020-1035L; 8390074; 4845-2-961; 49309100; 5900-2041; 6266-0-
100; 6541-0-706; 6543-1-600; 6647-4-015; 8000-3304; 1020-1045L;
48390076; 4845-2-962; 49309110; 5900-2042; 6266-0-120; 6541-0-
707; 6543-1-701; 6647-4-017; 8000-3306; 1020-1055L; 48390100;
4845-2-963; 49309121; 5900-2043; 6266-5-130; 6541-0-708; 6543-1-
702; 6647-4-020; 8000-3308; 1020-2002; 48421000;; 4845-2-964;
49309122; 5900-2044; 6304-4-122; 6541-4-300; 6543-1-703; 6647-4-
025; 8002-0404; 1020-2003; 4842-1-000; 4845-2-965; 49309123;
5900-2050; 64301001; 6541-4-400; 6543-1-704; 6647-4-045; 8002-
0606; 1020-2004; 48424002; 4845-2-966; 49309124; 5900-2051;
64301002; 6541-4-516; 6543-1-705; 6647-4-060; 8002-0808; 1020-
2005; 4842-4-002; 4845-2-967; 49309125; 5900-2052; 64301003;
6541-4-610; 6543-1-706; 6647-4-075; 8010-0003; 1020-2006;
48450911; 4845-2-968; 5100-3100; 5900-2053; 64301008; 6541-4-
700; 6543-1-707; 6704-9-150; 8010-0004; 1020-2007; 48450912;
4845-5-510; 5100-3203; 5900-2073; 64301006; 6541-4-709; 6543-1-
708; 6704-9-250; 8010-0005; 1020-2104; 48450913; 4845-5-520;
5100-3205; 5900-2073L;; 4845-5-951; 5100-3601; 5900-3000; 6496-
9-048; 6541-4-809; 6543-4-605; 6704-9-760; RAI99890042; 1101-
1213; 48450924; 4845-5-952; 5100-3802; 5900-4000; 6496-9-051;
6541-4-811; 6543-4-610; 6704-9-770; T7718; 1110-0204; 48450925;
4845-5-961; 5100-3803; 5900-4001; 6496-9-052; 6541-4-812; 6543-
4-615; 6704-9-800; PKB-0701-01; 1110-0305; 48450926; 4845-5-
962; 5100-3900; 5900-4002; 6496-9-053; 6541-4-813; 6543-4-801;
6704-9-820; PKB-0607-02; 1110-0406; 48450927; 48491000; 5100-
4001-L; 5900-4003; 6496-9-054; 6541-4-825; 6543-4-802; 6737-8-
340; PKB-0607-03; 1119-3000; 48450928; 48492013; 5100-4001-R;
5900-4004; 6496-9-055; 6541-5-711; 6543-4-803; 6737-8-345; PKB-
0701-04; 1150-2200; 48452911; 48492014; 5100-4002-L; 5900-4005;
6496-9-056; 6541-5-712; 6543-4-818; 6737-8-350; PKB-0701-05;
1440-1040; 48452912; 48493000; 5100-4002-R; 5900-4006; 6496-9-
057; 6541-5-713; 6543-6-700; 6737-8-355; PKB-0701-06; 1440-
1105S; 48452913; 48494222; 5100-4003-L; 5900-4007; 6496-9-059;
6541-5-714; 6543-6-701; 6737-8-360; PKB-0607-15; 1440-1110S;
48452914; 48494228;; 5100-4003-R; 5900-4008; 6496-9-060; 6541-
5-715; 6543-7-508; 6737-8-365; PKB-0607-16; 1440-1320;
48452915; 48494232; 5100-4200; 5900-4009; 6496-9-061; 6541-5-
716; 6543-7-527; 6737-8-375; 1440-1400; 48452916; 48494322;
5100-4300; 5900-4010; 6496-9-063; 6541-5-717; 6543-7-600; 6776-
8-210; PKB-0607-23; 1826350; 48452917; 48494328; 5100-4400;
5900-4011; 6496-9-064; 6541-5-718; 6543-7-601; 67768901; PKB-
0701-25; 2102-0412; 48452918; 48494332; 5100-4402; 5900-4013;
6496-9-065; 6541-6-611; 6543-7-602; 67768903; PKB-0607-29;
2102-0436; 48452921; 48496010; 5100-4403; 5900-4014; 6496-9-
066; 6541-6-700; 6633-7-180; 67768945; PKB-0701-43; 2102-0437;
48452922; 48496060; 5100-4502; 5900-4025; 6496-9-067; 6541-6-
701; 6633-7-200; 6778-6-490; PKB-0607-30; 2102-0473; 48452923;
48496070; 5100-4503; 5900-4026;; 5900-2076R; 64301010; 6541-4-
800; 6543-1-721; 6704-9-320; 8010-0006; 1101-0405; 48450914;
4845-5-525; 5100-3302; 5900-2073R; 64301400; 6541-4-801; 6543-
1-750; 6704-9-350; 8010-0007; 1101-0506; 48450915; 4845-5-530;
5100-3303; 5900-2074L; 64301450; 6541-4-802; 6543-1-751; 6704-
9-420; 8010-0008; 1101-0607; 48450916; 4845-5-540; 5100-3402;
5900-2074R; 6483-9-008; 6541-4-803; 6543-2-600; 6704-9-460;
8010-0009; 1101-0708; 48450917; 4845-5-541; 5100-3403; 5900-
2075L; 6496-2-115; 6541-4-804; 6543-2-601; 6704-9-520; 8010-
0011; 1101-0809; 48450918; 4845-5-560; 5100-3405; 5900-2075R;
6496-2-130; 6541-4-805; 6543-2-703; 6704-9-550; 8010-0013; 1101-
0910; 48450921; 4845-5-561; 5100-3500; 5900-2076L; 6496-2-133;
6541-4-806; 6543-4-400; 6704-9-715; 9433000; 1101-1011;
48450922; 4845-5-951; 5100-3600; 5900-2076R; 6496-9-047; 6541-
4-807; 6543-4-516; 6704-9-720; HI-UHRK-26; 1101-1112;
48450923;; 6496-9-068; 6541-6-702; 6633-7-250; 6778-6-585; PKB-
0701-36; 2102-0474; 48452924; 48498001; 5100-4600; 5900-7103;
6541-0-600; 6541-6-703; 6633-7-485; 6838-7-020; PKB-0701-37;
2102-0475; 48452925; 48498002; 5100-4800; 5900-7105; 6541-0-
601; 6541-7-806; 6633-7-525; 6842-6-106; PKB-0802-44; 2102-
0476; 48452926; 48498008; 5100-4801; 5900-7107; 6541-0-602;
6541-7-807; 6633-7-530; 6842-6-110; PKB-0802-45; 2102-0477;
48452927; 48498012; 5900-0000; 5900-7109; 6541-0-603; 6541-7-
811; 6633-7-610; 6842-6-120; PKB-0701-39; 2102-0478; 48452928;
48498016; 5900-0010; 5900-7111; 6541-0-608; 6541-7-812; 6633-7-
744; 6842-6-125; PKB-0701-40; 2102-0479; 4845-2-951; 4849-8-
108; 5900-0020; 5900-7113; 6541-0-610; 6541-7-813; 6633-7-746;
7300001; PKB-0802-46; 2102-0480; 4845-2-952; 4849-8-112; 5900-
0030; 5900-8103; 6541-0-620; 6541-7-814; 6633-7-855; 7650-1454;
PKB-0802-47; 4103-235-000; 4845-2-953; 4849-8-116; 5900-0040;
5900-8105; 6541-0-701; 6541-7-815; 6633-8-010;; 7650-3364; PKB-
0701-42; 48390064; 4845-2-954; 48498353; 5900-0060; 5900-8107;
6541-0-702; 6541-7-816; 6633-8-025; 7650-3366; 0935-0-054;
48390066; 4845-2-955; 49001530; 5900-0061; 5900-8109; 6541-0-
703; 6543-1-005; 6633-8-052; 7650-3388; 0935-0-060; 48390068;
4845-2-956; 4900-1-530; 5900-0070; 5900-8111; 6541-0-704; 6543-
1-010; 6647-4-005; 7650-3371; 0935-0-066; 48390070; 4845-2-957;
49011540; 5900-0080.; 48390074; 1101-0405; 2102-0475; 5900-
0020; 5900-0060; 6496-9-054; 6496-9-063; 6647-4-020; 6647-4-045;
8002-0808; PKB-0701-01; PKB-0802-47;
CLASSE : I 80005439014
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
TOF COMERCIAL LTDA 8.00125-9
Unidade de Telecobaltoterapia 25351.341435/2006-56
THERATRON EQUINOX
FABRICANTE : BEST THERATRONICS LTD. - CANADÁ
DISTRIBUIDOR : BEST THERATRONICS LTD. - CANADÁ
CLASSE : III 80012590162

80020 - Alteração de Fabricante ou Local de Fabricação do EQUI-
PA M E N TO
TRAUTEC EQUIPAMENTOS CIRÚRGICOS LTDA 1.01741-1
Fixadores Externos 25351.173593/2004-13
FIXADOR EXTERNO TRAUTEC - FIXADORES EXTERNOS PA-
RA OSTEOSSINTESE - PARA OSSOS MEDIOS E LONGOS
FABRICANTE : TRAUTEC EQUIPAMENTOS CIRÚRGICOS LT-
DA - BRASIL
Fixador tipo Colles (G-740-0-2)
Fixador tipo Jurgans (G-765-2-15, G-765-2-20, G-765-1-10, G-765-1-
15, G-765-1-20, G-765-1-28)
Fixador tipo Preston (G-729-0-2, G-729-0-3, G-729-0-4, G-729-1-2,
G-729-1-3, G-729-1-4)
Fixador tipo Uno Triplo e Duplo (G-750-0-1, G-750-1-2, G-750-2-3,
G-751-0-100, G-751-0-200, G-751-0-300, G-751-0-400)
Fixador/Compressor tipo Charnley (G-756-0-0, G-755-0-0, G-755-0-
1)
Fixador Modular Tipo Line Pac (G-730-0-6, G-730-1-13, G-735-0-3,
G-735-1-6, G-735-2-13, G-725-6-80, G-725-6-100, G-725-6-150, G-
725-6-200, G-725-13-100, G-725-13-150, G-725-13-200, G-725-13-
250, G-725-13-300, G-725-13-400, G-725-13-600, G-725-13-800)
Fixador tip Ulson (G-760-0-1)
CLASSE : I 10174110042
8301 - REVALIDAÇÃO AUTOMÁTICA PARA REGISTRO/CA-
DASTRO DE PRODUTOS PARA SAÚDE - (DE USO EXCLU-
SIVAMENTE INTERNO)
Revalidado a partir de 25/10/2010: Duração da Revalidação con-
dicionada a futura decisão a ser proferida pela ANVISA, conforme
conclusão da análise da Petição de Revalidação, expediente n.º
345136/10-4 de 03/05/2010(RDC n.º 250/2004).
VISTATEK PRODUTOS OTICOS S/A 8.01470-6
Lentes Intra-Oculares 25351.101563/2005-88
LENTE INTRAOCULAR ACRILICA
FABRICANTE : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
AR40e / AR40M / AR40E /
ReZoom NXG1
Tecnis ZA 9003
CLASSE : III 80147060069
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
Instrumento para Colocacao de Lentes 25351.323876/2005-95
INJETOR DE IMPLANTACAO THE UNFOLDER
FABRICANTE : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
SILVERT, SILVERZ, EMERALDT, EMRLDEASE , EMERALDXL,
EMERALD-AR
CLASSE : I 80147060078
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
Kit Para Facoemulsificacao 25351.239804/2006-41
OPO 65 - KIT DE TUBULAÇÃO REUTILIZÁVEL SOVEREIGN
C O M PA C T
FABRICANTE : AMO PUERTO RICO MANUFACTURING INC -
PORTO RICO

FABRICANTE : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : AMO PUERTO RICO MANUFACTURING INC
- PORTO RICO
CLASSE : II 80147060083
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
Kit Para Facoemulsificacao 25351.239840/2006-13
KIT SOVEREIGN OPO 51
FABRICANTE : AMO PUERTO RICO MANUFACTURING INC -
PORTO RICO

FABRICANTE : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : AMO PUERTO RICO MANUFACTURING INC
- PORTO RICO
CLASSE : II 80147060084
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
Kit Para Facoemulsificacao 25351.456855/2006-36
OPO 55 - KIT REUTILIZAVEL SOVEREIGN
FABRICANTE : AMO PUERTO RICO MANUFACTURING INC -
PORTO RICO

FABRICANTE : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : AMO PUERTO RICO MANUFACTURING INC
- PORTO RICO
CLASSE : II 80147060086
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
Kit Para Facoemulsificacao 25351.766465/2008-38
OPO71 KIT DE BOMBA DUPLA FUSION TM PARA SISTEMA
WHITESTAR SIGNATURE TM
FABRICANTE : A.M.O. PUERTO RICO MANUFACTURING, INC.
- PORTO RICO
FABRICANTE : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
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DISTRIBUIDOR : A.M.O. PUERTO RICO MANUFACTURING,
INC. - PORTO RICO
CLASSE : II 80147060096
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
Acessórios para Cirurgia Oftalmológica 25351.116782/2009-65
PONTEIRA E LUVAS DE INFUSÃO PARA FACO LAMINAR
FLOW OPOR3020L
FABRICANTE : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
CLASSE : II 80147060100
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
Kit Para Facoemulsificacao 25351.648771/2009-09
OPO70 EQUIPO WHITESTAR SIGNATURE FUSION
FABRICANTE : AMO PUERTO RICO MANUFACTURING INC -
PORTO RICO

FABRICANTE : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ABBOTT MEDICAL OPTICS, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : AMO PUERTO RICO MANUFACTURING INC
- PORTO RICO
CLASSE : II 80147069002
80005 - Alteração da Razão Social da Empresa Estrangeira Fabricante
de MATERIAL DE USO MÉDICO
VR MEDICAL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS MÉDICOS LTDA 8.01025-1
Spray Gelado 25351.720413/2008-11
POINTTS
FABRICANTE : ORASURE TECHNOLOGIES, INC. - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : ORASURE TECHNOLOGIES, INC. - ESTADOS
UNIDOS
CLASSE : II 80102510631
80003 - Alteração das Indicações de uso, Contra-indicações e Pre-
cauções de MATERIAL DE USO MÉDICO
AGULHA PARA BIÓPSIA 25351.103344/2009-40
ACHIEVE - AGULHA COM SISTEMA AUTOMÁTICO PARA
BIÓPSIA
FABRICANTE : CAREFUSION - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : CAREFUSION - DOMINICANA, REPÚBLICA
DISTRIBUIDOR : CAREFUSION - DOMINICANA, REPÚBLICA
DISTRIBUIDOR : CAREFUSION - ESTADOS UNIDOS
CA2011; CA2015; CA2020; CA1811; CA1815; CA1820; CA1611;
CA1615; CA1620; CA1411; CA1415; CA1420; A206; A209; A2011;
A2015; A2020; A186; A189; A1811; A1815; A1820; A166; A169;
A1611; A1615; A1620; A146; A149; A1411; A1415; A1420.
CLASSE : II 80102510677
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
AGULHA PARA BIÓPSIA 25351.103425/2009-16
AGULHA PARA BIÓPSIA DE MEDULA ÓSSEA JAMSHIDI
FABRICANTE : CAREFUSION - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : CAREFUSION - DOMINICANA, REPÚBLICA
DISTRIBUIDOR : CAREFUSION - DOMINICANA, REPÚBLICA
DISTRIBUIDOR : CAREFUSION - ESTADOS UNIDOS
DJ2013X; DJ3513X; DJ4011X; DJ6011X; DJ4008X; CJ4011X;
TJC3513; TJC4011; TJC4008; TJC6011; TJC6008.
CLASSE : II 80102510678
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
AGULHA PARA BIÓPSIA 25351.103399/2009-41
AGULHA SEMI-AUTOMÁTICA PARA BIÓPSIA TEMNO
FABRICANTE : CAREFUSION - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : CAREFUSION - DOMINICANA, REPÚBLICA
DISTRIBUIDOR : CAREFUSION - DOMINICANA, REPÚBLICA
DISTRIBUIDOR : CAREFUSION - ESTADOS UNIDOS
CT2215; CT2220; CT2011; CT2015; CT2020; CT1811; CT1815;
CT1820; CT1611; CT1615; CT1620; CT1411; CT1415; CT1420;
ACT2211; ACT2215; ACT2011; ACT2015; ACT2020; ACT1811;
ACT1815; ACT1820; CTT2011; CTT2015; CTT2020; CTT1811;
CTT1815; CTT1820; CTT1611; CTT1615; CTT1620; CTT1411;
CTT1415; CTT1420.
CLASSE : II 80102510681
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
AGULHA PARA BIÓPSIA 25351.103343/2009-97
AGULHA PARA BIOPSIA TEMNO
FABRICANTE : CAREFUSION - ESTADOS UNIDOS
FABRICANTE : CAREFUSION - DOMINICANA, REPÚBLICA
DISTRIBUIDOR : CAREFUSION - DOMINICANA, REPÚBLICA
DISTRIBUIDOR : CAREFUSION - ESTADOS UNIDOS
Temno AT (AT226; AT229; AT2215; AT2220; AT206; AT209;
AT2015; AT2020; AT186; AT189; AT1815; AT1820).
Temno Evolution (TT206; TT2011; TT2015; TT2020; TT186;
TT1811; TT1815; TT1820; TT166; TT1611; TT1615; TT1620;
TT146; TT1411; TT1415; TT1420).
Temno II (TS226; TS229; TS2215; TS2220; TS206; TS209; TS2011;
TS2015; TS2020; TS196; TS199; TS1915; TS1920; TS186; TS189;
TS1811; TS1815; TS1820; TS166; TS169; TS1611; TS1615;
TS1620; TS146; TS149; TS1411; TS1415; TS1420).
Temno (T226; T229; T2215; T2220; T206; T209; T2011; T2015;
T2020; T196; T199; T1915; T1920; T186; T189; T1811; T1815;
T1820; T166; T169; T1611; T1615; T1620; T146; T149; T1411;
T1415; T1420).
CLASSE : II 80102510724
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA

WOLF COMERCIAL LTDA 8.00875-1
Embalagem para Esterilizacao 25351.359525/2005-12
PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZACAO STERISHEET
FABRICANTE : ARJO WIGGINS - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : ARJO WIGGINS - FRANÇA
3ª GERAÇÃO - 50 e 78 g/m² VERDE E AZUL NOS TAMANHOS:
20 x 20, 25 x 25, 30 x 30, 40 x 40, 45 x 45, 50 x 50, 50 x 60, 60x60,
75 x 75, 80 x 80, 90 x 90, 100 x 100, 100 x 140, 120 x 120, 120 x
150, 137 x 137, 137 x 183, 130 x 150, 150 x 180 cm.
CLASSE : I 80087510002
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA
Embalagem para Esterilizacao 25351.359534/2005-11
PAPEL CREPADO PARA ESTERILIZACAO STERISCHEET
FABRICANTE : ARJO WIGGINS - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : ARJO WIGGINS - FRANÇA
2ª GERAÇÃO - VERDE e AZUL 50 e 70 g/m², NOS TAMANHOS:
20 x 20, 25 x 25, 30 x 30, 40 x 40, 45 x 45, 50 x 50, 50 x 60, 60x60,
75 x 75, 80 x 80, 90 x 90, 100 x 100, 100 x 140, 120 x 120, 120 x
150, 137 x 137, 137 x 183, 130 x 150, 150 x 180 cm.
CLASSE : I 80087510003
8419 - Retificação de Publicação em Produtos para Saúde - AN-
VISA

Micro/Macogotas com clearlink, com/sem entrada de ar ar, com/sem
filtro
Micro/Macrogotas com sitio de injeção em y,com/sem entrada de
ar,com/sem filtro.
Micro/Macrogotas com/sem filtro p/uso com bomba com/sem entrada
de ar
Micro/Macrogotas com/sem sitio de injeção com/sem filtro
Micro/Macrogotas Continuo-flo com clearlink, com/sem entrada de
ar,com/ sem filtro.
CLASSE : II 10068390331
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
BIOASSIST COMERCIAL LTDA 1.02104-1
Guia 25351.207533/2005-84
GUIA METALICA AMPLATZER
FABRICANTE : LAKE REGION MANUFACTURING CO., LIMI-
TED - IRLANDA
DISTRIBUIDOR : LAKE REGION MANUFACTURING CO., LI-
MITED - IRLANDA
9-GW-001
9-GW-002
9-GW-003
9-GW-004
CLASSE : IV 10210410062
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
Proteses Cardiovasculares 25351.276489/2005-52
OCLUSOR PDA
FABRICANTE : AGA MEDICAL CORPORATION - ESTADOS
UNIDOS
REF 9-PDA-006-DIÂM DISP AORTA DESC 10MM X DIÂM DISP
ART PULM 8MM XSAIA RETENÇÃO:16MM XCOMP:8MM
XTAM 6-7 FR
REF 9-PDA-005-DIÂM DISP AORTA DESC 8MM X DIÂM DISP
ART PULM 6MM X SAIA RETENÇÃO:12MM X COMP:7MM
XTAM 6 FR/
REF 9-PDA-007-DIÂM DISP AORTA DESC 12MM XDIÂM DISP
ART PULM 10MM XSAIA RETENÇÃO:18MM X COMP:8MM
XTAM 6-7FR/
REF 9-PDA-008*-DIÂM DISP AORTA DESC 14MM X DIÂM
DISP ART PULM 12MM X SAIA RETENÇÃO:20MM X
COMP:8MM XTAM 7 FR/
REF 9-PDA-009*-DIÂM DISP AORTA DESC 16MM X DIÂM
DISP ART PULM 14MM X SAIA RETENÇÃO:22MM X
COMP:8MM XTAM 7 FR
REF 9-PDA-003-DIÂM DISP AORTA DESC 5MM X DIÂM DISP
ART PULM 4MM X SAIA RETENÇÃO: 9MM X COMP: 5MM
TAMANHO 5-6 FR/
REF 9-PDA-004-DIÂM DISP AORTA DESC 6MM X DIÂM DISP
ART PULM 4MM X SAIA RETENÇÃO:10MM X COMP:7MM
XTAM 5-6 FR/
CLASSE : IV 10210410063
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
BIOMET 3I DO BRASIL LTDA 8.00446-8
Kit Instrumental 25351.039668/2003-49
KIT DE INSTRUMENTOS PECTUS
FABRICANTE : BIOMET MICROFIXATION, INC - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : BIOMET MICROFIXATION, INC - ESTADOS
UNIDOS
CLASSE : I 80044680021
8033 - Revalidação de Registro de MATERIAL de Uso Médico
CANADA CENTRAL DE NEGOCIOS DO BRASIL LTDA 8.00038-
9
Cateteres 25351.124008/2005-24
KIT PARA MONITORAÇÃO DE PRESSÃO INTRACRANIANA
PARENQUIMAL PRESSIO PSO-PB
FABRICANTE : SOPHYSA - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : SOPHYSA - FRANÇA
CLASSE : IV 80003890033
8033 - Revalidação de Registro de MATERIAL de Uso Médico
Valvula Para Hidrocefalia 25351.124015/2005-26
VÁLVULA DE PRESSÃO AJUSTÁVEL POLARIS
FABRICANTE : SOPHYSA - FRANÇA
DISTRIBUIDOR : SOPHYSA - FRANÇA
SPV; SPV140; SPV300; SPV400
CLASSE : IV 80003890034
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
DSP INDUSTRIAL LTDA- ME 8.01169-8
Instrumentos Cirurgicos Odontologicos 25351.230098/2005-91
INSTRUMENTAL CIRURGICO NÃO ARTICULADO E NÃO
CORTANTE DSP
FABRICANTE : DSP INDUSTRIAL LTDA- ME - BRASIL
DISTRIBUIDOR : DSP INDUSTRIAL LTDA- ME - BRASIL
Martelo Cirúrgico; Chave Aberta; Conexão Contra-ângulo; Conexão
Catraca Cone Morse com Hexágono Interno; Chave Conexão Contra-
ângulo ; Chave Aperto Oring esteticone e implantes; Profundimento -
Medidor Radiográfico pararelizador; Chave Catraca ou Torquimetro;

Pinça; Conexão Philips para chave de Mão; Chave de Mão para
Taxinha; Chave de mão ; Prolongador de Broca; Sonda Milimetrada;
Chave Tufo; Chave Digital para Transfer; Conexão Chave Catraca;
Paralelizador - Guia de Direção; Conexão Contra-ângulo para Cone
Morse com Hexágono Interno; Chave Digital - 1,2mm.
CLASSE : I 80116980003
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
ESTERILI-MED ESTERILIZAÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES LTDA 1.04174-6

RESOLUÇÃO-RE No- 5.339, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 49 e o inciso
I e § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a Portaria No- 1.256
de 14 de Setembro de 2010, e

considerando o art. 12 e o art. 25 da Lei n.º 6.360, de 23 de
setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º 9.782,
de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1° Conceder a Revalidação, dos processos dos Produtos
para a Saúde, na conformidade da relação anexa.

As Revalidações indicadas na relação anexa foram conce-
didas nos termos da RDC n.º 185/2001, apenas os documentos exi-
gidos para fins de revalidação indicados na referida resolução foram
considerados. O registro/cadastro foi revalidado tal qual como con-
cedido originalmente, qualquer alteração que eventualmente tenha
sido encaminhada na petição de revalidação, foi desconsiderada.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NOME TÉCNICO NUMERO DO PROCESSO
NOME COMERCIAL
LOCAL DE FABRICAÇÃO
MODELO(s) DO PRODUTO
CLASSE REGISTRO
PETIÇÃO(ÕES)
ADAPT PRODUTOS OFTALMOLÓGICOS LTDA 8.01920-1
Solucao Para Uso Oftalmologico 25351.226273/2005-46
VISCOCEL
FABRICANTE : CLR MEDICALS INTERNATIONAL INC - ES-
TADOS UNIDOS
CLASSE : II 80192010007
8033 - Revalidação de Registro de MATERIAL de Uso Médico
ALIGN TECHNOLOGY DO BRASIL LTDA 8.01947-5
Aparelho Para Movimentacoes de Dentes 25351.245546/2005-51
SISTEMA ALIGN
FABRICANTE : ALIGN TECHNOLOGY, INC. - ESTADOS UNI-
DOS
FABRICANTE : ALIGN TECHNOLOGIES DE MÉXICO, S. DE
R.L. DE C.V. - MÉXICO
DISTRIBUIDOR : ALIGN TECHNOLOGIES DE MÉXICO, S. DE
R.L. DE C.V. - MÉXICO
DISTRIBUIDOR : ALIGN TECHNOLOGY, INC. - ESTADOS UNI-
DOS
CLASSE : II 80194750001
8033 - Revalidação de Registro de MATERIAL de Uso Médico
BAXTER HOSPITALAR LTDA 8.01452-4
Equipos 25351.022991/00-32
EQUIPO COLLEAGUE PARA INFUSAO INTRAVENOSA COM
BOMBA DE INFUSAO
FABRICANTE : BAXTER HOSPITALAR LTDA - BRASIL
Equipo Flo-Gard para Infusao Intravenosa de Solucoes com Bomba
de Infusao, com/sem entrada de ar, Microgotas, com/sem sitio de
Injecao em Y, com/sem filtroEquipo Flo-Gard para Infusao Intra-
venosa de solucoes com Bomba de Infusao, com/sem entrada de ar,
Macrogotas, com/sem sitio de Injecao em Y, com/sem filtro Equipo
Flo-Gard Continu-Flo com Clearlink, com/sem entrada de ar, Mi-
crogotas ou Macrogotas, com/sem filtro Equipo Flo-Gard com Clear-
link, com/sem entrada de ar, Microgotas ou Macrogotas, com/sem
filtro Equipo Flo-Gard para Uso com Bomba Colleague, com/sem
entrada de ar, Microgotas ou Macrogotas, com/sem Sitio de Injecao
em Y, com/sem filtro
Macrogotas com/sem sitio de Injeção em Y, com/sem entrada de Ar,
com/sem filtro.
Microgotas com/sem sitio de Injeção em y com/sem entrada de ar,
com/sem filtro
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1

Protetores 25351.139990/2005-39
CAPA PROTETORA DESCARTAVEL ESTERIL ESTERILI-MED
FABRICANTE : ESTERILI-MED ESTERILIZAÇÃO DE PRODU-
TOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : ESTERILI-MED ESTERILIZAÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - BRASIL
Capa para intensificador de imagem
Capa para microscópio de cirurgia neurológica
Capa para microscópio de cirurgia oftalmológica
Capa para Videolaparoscopia
Capa protetora para sensor de ecografia
Capa protetora retangular 80x75cm
Capa protetora Trapezoidal
Capa protetora 90x150cm
CLASSE : I 10417460001
8035 - Revalidação de Cadastramento ( Isenção ) de MATERIAL de
Uso Médico.
Campo Descartavel Esteril 25351.141484/2005-18
CAMPO DESCARTAVEL ESTERIL ESTERILI-MED
FABRICANTE : ESTERILI-MED ESTERILIZAÇÃO DE PRODU-
TOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : ESTERILI-MED ESTERILIZAÇÃO DE PRO-
DUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - BRASIL
Campo Adesivo 100x100cm com saco coletor
Campo Adesivo 13x22cm
Campo em U com Adesivo 120x180cm
Campo Fenestrado 50x50cm com furo
Campo 30x40cm
Campo 40x40cm
Campo 60x90cm com Dedil
Campo 90x120cm; 110x200cm; 110x90cm;
CLASSE : I 10417460002
8035 - Revalidação de Cadastramento ( Isenção ) de MATERIAL de
Uso Médico.
F & A LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA-ME 8.00139-8
Agente Inibidor da Carie Dental 25351.055793/2003-04
PA PA C Á R I E
FABRICANTE : F & A LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA-
ME - BRASIL
DISTRIBUIDOR : F & A LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LT-
DA-ME - BRASIL
CLASSE : II 80013980025
8033 - Revalidação de Registro de MATERIAL de Uso Médico
FLEX LAB COMERCIO DEMATERIAIS CIRURGICOS E HOS-
PITALARES LTDA. 8.00813-5
Trocartes 25351.066403/2005-85
TROCARTE DETACHAPORT MULTIUSO
FABRICANTE : CONMED CORPORATION - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : CONMED CORPORATION - ESTADOS UNI-
DOS
Códigos: 1-7001; 1-7002; 1-7003; 1-7005; 1-7006; 1-7007; 1-7008;
1-7009; 1-7011; 1-7012
CLASSE : I 80081350133
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
Guia Para Introducao de Cateteres 25351.218079/2004-14
GUIA ARGOGUIDE NITI
FABRICANTE : ARGON MEDICAL DEVICES INC - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : KAN TECH INDUSTRIES INC - ESTADOS
UNIDOS
AG387326 / AG387325 / AG387304 / AG387301 / AG387310 /
AG387307 / AG387305 / AG387302 / AG387311 / AG387308 /
AG387306 / AG387303 / AG387312 / AG387309 / AG387316 /
AG387313 / AG387322 / AG387319 / AG387317 / AG387314 /
AG387323 / AG387320 / AG387318 / AG387315 / AG387324 /
AG387321
CLASSE : II 80081350162
8036 - Revalidação de Cadastramento (Isenção) de MATERIAL de
Uso Médico IMPORTADO
Obturador de Trocartes 25351.265179/2005-11
OBTURADOR E ACESSORIOS
FABRICANTE : CONMED CORPORATION - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : CONMED CORPORATION - ESTADOS UNI-
DOS
01 unidade do OBTURADOR E SELADOR (1-7016), 01 unidade da
VÁLVULA (1-7013), 01 unidade do SELADOR COM REDUTOR
(1-7044) e 01 unidade do REDUTOR (1-7045).; 01 unidade do OB-
TURADOR E SELADOR (1-7017), 01 unidade da VÁLVULA (1-
7013), 01 unidade do SELADOR COM REDUTOR (1-7044) e 01
unidade do REDUTOR (1-7045).; 01 unidade do OBTURADOR E
SELADOR (1-7018), 01 unidade da VÁLVULA (1-7013), 01 unidade
do SELADOR COM REDUTOR (1-7044) e 01 unidade do RE-
DUTOR (1-7045).; 01 unidade do OBTURADOR E SELADOR (1-
7019), 01 unidade da VÁLVULA (1-7013), 01 unidade do SELA-
DOR COM REDUTOR (1-7044) e 01 unidade do REDUTOR (1-
7045).; 01 unidade do OBTURADOR E SELADOR (1-7020), 01
unidade da VÁLVULA (1-7013), 01 unidade do SELADOR COM
REDUTOR (1-7044) e 01 unidade do REDUTOR (1-7045).; 01 uni-
dade do OBTURADOR E SELADOR (1-7021), 01 unidade da VÁL-
VULA (1-7013), 02 unidades do SELADOR COM REDUTOR (1-
7044) e 01 unidade do REDUTOR (1-7045).; 01 unidade do OB-
TURADOR E SELADOR (1-7024), 01 unidade da VÁLVULA (1-
7013), 01 unidade do SELADOR COM REDUTOR (1-7044) e 01
unidade do REDUTOR (1-7045).; 01 unidade do OBTURADOR E
SELADOR (1-7025), 01 unidade da VÁLVULA (1-7013), 02 uni-
dades do SELADOR COM REDUTOR (1-7044) e 01 unidade do
REDUTOR (1-7045).; 01 unidade do OBTURADOR E SELADOR

(1-7026), 01 unidade da VÁLVULA (1-7013), 01 unidade do SE-
LADOR COM REDUTOR (1-7044) e 01 unidade do REDUTOR (1-
7045).; 01 unidade do OBTURADOR E SELADOR (1-7028), 01
unidade da VÁLVULA (1-7013), 03 unidades do SELADOR COM
REDUTOR (1-7044) e 01 unidade do REDUTOR (1-7045).; 01 uni-
dade do OBTURADOR E SELADOR (1-7030), 01 unidade da VÁL-
VULA (1-7013), 01 unidade do SELADOR COM REDUTOR (1-
7044) e 01 unidade do REDUTOR (1-7045).; 01 unidade do OB-
TURADOR E SELADOR (1-7031), 01 unidade da VÁLVULA (1-
7013), 02 unidades do SELADOR COM REDUTOR (1-7044) e 01
unidade do REDUTOR (1-7045).; 01 unidade do OBTURADOR E
SELADOR (1-7032), 01 unidade da VÁLVULA (1-7013), 01 unidade
do SELADOR COM REDUTOR (1-7044) e 01 unidade do RE-
DUTOR (1-7045).; 01 unidade do OBTURADOR E SELADOR (1-
7033), 01 unidade da VÁLVULA (1-7013), 02 unidades do SE-
LADOR COM REDUTOR (1-7044) e 02 unidades do REDUTOR (1-
7045).;
CLASSE : II 80081350205
8035 - Revalidação de Cadastramento ( Isenção ) de MATERIAL de
Uso Médico.
Cateteres 25351.397938/2005-03
CATETER URETERAL
FABRICANTE : SURGIMEDIK HEALTHCARE - ÍNDIA
DISTRIBUIDOR : SURGIMEDIK HEALTHCARE - ÍNDIA
CÓDIGO: UC - AO4 (diâmetro: 4F - comprimento: 70 cm);CÓ-
DIGO: UC - AO5 (diâmetro: 5F - comprimento: 70 cm);; CÓDIGO:
UC - AO6 (diâmetro: 6F - comprimento: 70 cm);CÓDIGO: UC -
AO7 (diâmetro: 7F - comprimento: 70 cm);; CÓDIGO: UC - AR3
(diâmetro: 3F - comprimento: 70 cm);CÓDIGO: UC - AR4 (diâ-
metro: 4F - comprimento: 70 cm);; CÓDIGO: UC - AR5 (diâmetro:
5F - comprimento: 70 cm);CÓDIGO: UC - AR6 (diâmetro: 6F -
comprimento: 70 cm);; CÓDIGO: UC - AR7 (diâmetro: 7F - com-
primento: 70 cm);; CÓDIGO: UC - C5/8 (diâmetro: 5F - compri-
mento: 70 cm);CÓDIGO: UC - C6/10 (diâmetro: 6F - comprimento:
70 cm);; CÓDIGO: UC - C7/12 (diâmetro: 7F - comprimento: 70
cm);CÓDIGO: UC - AO3 (diâmetro: 3F - comprimento: 70 cm);;
CÓDIGO: UC - R4 (diâmetro: 4F - comprimento: 70 cm);CÓDIGO:
UC - R5 (diâmetro: 5F - comprimento: 70 cm); CÓDIGO: UC - R6
(diâmetro: 6F - comprimento: 70 cm);CÓDIGO: UC - R7 (diâmetro:
7F - comprimento: 70 cm);; CÓDIGO: UC - 03 (diâmetro: 3F -
comprimento: 70 cm);CÓDIGO: UC - 04 (diâmetro: 4F - compri-
mento: 70 cm); CÓDIGO: UC - 05 (diâmetro: 5F - comprimento: 70
cm);CÓDIGO: UC - 06 (diâmetro: 6F - comprimento: 70 cm); CÓ-
DIGO: UC - 07 (diâmetro: 7F - comprimento: 70 cm);CÓDIGO: UC
- R3 (diâmetro: 3F - comprimento: 70 cm);
CLASSE : II 80081350206
8035 - Revalidação de Cadastramento ( Isenção ) de MATERIAL de
Uso Médico.
Sistema de Drenagem 25351.455356/2005-41
KIT DE DRENAGEM SUPRAPÚBICA
FABRICANTE : SURGIMEDIK HEALTHCARE - ÍNDIA
DISTRIBUIDOR : SURGIMEDIK HEALTHCARE - ÍNDIA
CLASSE : II 80081350211
8035 - Revalidação de Cadastramento ( Isenção ) de MATERIAL de
Uso Médico.
Conjunto Para Nefrostomia 25351.455707/2005-13
KIT DE DRENAGEM PERCUTANEA PARA NEFROSTOMIA RA-
BO DE PORCO
FABRICANTE : SURGIMEDIK HEALTHCARE - ÍNDIA
DISTRIBUIDOR : SURGIMEDIK HEALTHCARE - ÍNDIA
CLASSE : II 80081350212
8035 - Revalidação de Cadastramento ( Isenção ) de MATERIAL de
Uso Médico.
FLEXOR INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA - EPP 1.03423-1
Coletores 25351.001631/00-89
COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO DESCARTAVELES-
TERIL
FABRICANTE : FLEXOR INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA -
EPP - BRASIL

Embalagem contendo 01 Coletor de urina esteril, com capacidade de
:350mL, 500mL, 1000mL, 1500mL, 2000mL e 2500mL
CLASSE : II 10342310006
8035 - Revalidação de Cadastramento ( Isenção ) de MATERIAL de
Uso Médico.
Recipiente para Perfurocortantes/Infectante 25351.373108/2005-82
CAIXA COLETORA DE MATERIAL CORTANTE E PERFURAN-
TE COLEFLEX
FABRICANTE : FLEXOR INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA -
EPP - BRASIL

DISTRIBUIDOR : FLEXOR INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA
- EPP - BRASIL
Coleflex (3/7/13/20) litros
CLASSE : I 10342310027
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
KOLPLAST COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 1.02376-1
Kit Para Colpocitologia 25351.050271/2003-16
KIT COLPOCITOLOGIA NÃO ESTÉRIL KOLPLAST
FABRICANTE : KOLPLAST COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA -
BRASIL

CLASSE : I 10237610043
8033 - Revalidação de Registro de MATERIAL de Uso Médico
KOTA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 1.03705-4
Dentes Artificiais 25351.231656/2005-36
DENTES ARTIFICIAIS SOLUUT PX
FABRICANTE : YAMAHASHI DENTAL MFG CO - JAPÃO
T4; T5; T6; T7; S4; S5; S6; S7; SS4; SS5; SS6; SS7; 04; 05; 06; 07;
C4; C5; C6; C7; CSP4; CSP5; CSP6; CSP7; L4; L5; L6; L7; LS4;
LS5; LS6; LS7; 28; 30; 32; 34; 36; M28; M30; M32; M34; M36L.
CLASSE : II 10370540035

8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
Dentes Artificiais 25351.231674/2005-18
DENTES ARTIFICIAIS NEW ACE
FABRICANTE : YAMAHASHI DENTAL MFG CO - JAPÃO
T1; T2; T3; T4; T5; T6; TL4; TL5; TL6; S2; S3; S4; S5; S6; SS2;
SS3; 02; 03; 04; 05; L2; L3; L4; L5; L6; L7; L8; S3L; S4L; 28; 30;
31; 32; 34; M28; M30; M32; M33; M34; M36; M36L
CLASSE : II 10370540036
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
LABORATÓRIOS B. BRAUN S/A 8.01369-9
Extrator 25000.002524/91-68
VENOSTRIP FLEBO EXTRATOR
FABRICANTE : AESCULAP AG - ALEMANHA
DISTRIBUIDOR : B. BRAUN SURGICAL - ESPANHA
DISTRIBUIDOR : B. BRAUN SURGICAL S A - ESPANHA
DISTRIBUIDOR : AESCULAP AG - ALEMANHA
Embalagem individual esteril, acondicionado em caixa com 10uni-
dades
CLASSE : II 10008530022
8033 - Revalidação de Registro de MATERIAL de Uso Médico
Valvula Para Hidrocefalia 25351.022237/2003-43
SISTEMA PARA HIDROCEFALIA AESCULAP
FABRICANTE : CHRISTOPH MIETHKE GMBH CO.KG - ALE-
MANHA
FV010T, FV011T, FV012T, FV013T, FV014T, FV015T, FV016T,
FV017T, FV018T, FV019T, FV020T, FV021T, FV022T, FV023T,
FV024T, FV025T, FV026T, FV027T, FV028T, FV029T, FV030T,
FV031T, FV032T, FV033T, FV034T, FV035T, FV036T, FV037T,
FV038T, FV070P, FV071P, FV072P, FV75P, FV076P, FV250T,
FV251T, FV252T, FV253T, FV254T, FV282T, FV283T, FV284T,
FV285T, FV286T, FV287T, FV100T, FV103T, FV106T, FV101T,
FV104T, FV107T, FV102T, FV105T, FV108T, FV109T, FV112T,
FV115T, FV110T, FV113T, FV116T, FV111T, FV114T, FV117T,
FV118T, FV121T, FV124T, FV119T, FV122T, FV125T, FV120T,
FV123T, FV126T, FV136T, FV139T, FV142T, FV137T, FV140T,
FV143T, FV138T, FV141T, FV144T, FV145T, FV148T, FV151T,
FV146T, FV149T, FV152T, FV147T, FV150T, FV153T, FV154T,
FV157T, FV160T, FV155T, FV158T, FV161T, FV156T, FV159T,
FV162T, FV172T, FV175T, FV178T, FV173T, FV176T, FV179T,
FV174T, FV177T, FV180T, FV181T, FV184T, FV187T, FV182T,
FV185T, FV188T, FV183T, FV186T, FV189T, FV127T, FV130T,
FV133T, FV128T, FV131T, FV134T, FV129T, FV132T, FV135T,
FV163T, FV166T, FV169T, FV164T, FV167T, FV170, FV165T,
FV168T, FV171T, FV270T, FV271T, FV272T, FV273T, FV274T,
FV275T, FV276T, FV277T, FV278T, FV279T, FV280T, FV281T,
FV200T, FV201T, FV202T, FV203T, FV204T, FV205T, FV206T,
FV207, FV208T, FV209T, FV210T, FV211T, FV212T, FV213T,
FV214T, FV215T, FV216T, FV217T, FV218T, FV219T, FV220T,
FV221T, FV222T, FV223T, FV224T, FV225T, FV226T, FV227T,
FV227T, FV228T, FV229T, FV255T, FV256T, FV257T, FV258T,
FV259T, FV260T, FV261T, FV262T, FV263T, FV264T, FV073P,
FV074P, FV027T, FV028T, FV029T, FV030T, FV031T, FV032T
FV310T, FV311T, FV312T, FV313T, FV314T, FV315T, FV316T,
FV317T, FV318T, FV319T, FV320T, FV321T, FV322T, FV323T,
FV324T, FV325T, FV326T, FV327T, FV328T, FV329T, FV330T,
FV331T, FV332T, FV333T, FV334T, FV335T, FV336T, FV337T,
FV338T, FV339T, FV340T, FV341T, FV342T, FV343T, FV344T,
FV345T, FV346T, FV347T, FV348T, FV349T, FV350T, FV351T
CLASSE : IV 80136990434
8033 - Revalidação de Registro de MATERIAL de Uso Médico
MALLINCKRODT DO BRASIL LTDA 8.01367-1
Sistema de Compressao de Membros 25351.025045/2006-31
PERNEIRAS SCD EXPRESS
FABRICANTE : KENDALL, A DIVISION OF TYCO HEALTH-
CARE GROUP LP - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : MALLINCKRODT MEDICAL S.A. DE CV -
MÉXICO
DISTRIBUIDOR : MALLINCKRODT MEDICAL ARGENTINA
LTD. - ARGENTINA
DISTRIBUIDOR : KENDALL, A DIVISION OF TYCO HEAL-
THCARE GROUP LP - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : KMS MONTEVIDEO, URUGUAY S.A. - URU-
GUAI
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN HEALTHCARE MEDICAL PRO-
DUCTS (SHANGHAI) MANUFACTURING L.L.C. - CHINA
DISTRIBUIDOR : DHL EXCEL SUPPLY CHAIN SOLUTIONS -
BÉLGICA
DISTRIBUIDOR : KMS COLON PANAMA S.A. - PANAMÁ
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN ITALIA - ITÁLIA
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN - SHARED SERVICES - ESTADOS
UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COVIDIEN - HEALTHCARE - ESTADOS UNI-
DOS
DISTRIBUIDOR : CINCINATI DISTRIBUTION CENTER - ES-
TADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : COMERCIAL KENDALL CHILE LTDA - CHI-
LE
DISTRIBUIDOR : DHL-EXCEL - FRANÇA
73041; 73042; 73043; 73023; 73032; 73033; 73011; 73012; 73013;
73022; 9790.
CLASSE : II 80136710138
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
MED GOLDMAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 8.01080-9
Laminas de Bisturi Descartaveis 25351.096645/2006-84
MED BLADE PLUS
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FABRICANTE : JIANGSU XUYI KANGNING MED. PROD. CO.
LTDA - CHINA
DISTRIBUIDOR : JIANGSU XUYI KANGNING MED. PROD. CO.
LTDA - CHINA
10, 11, 12, 12D, 14, 15, 15C, 18, 20, 21, 22, 23, 24 e 25.
CLASSE : II 80108090019
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
PRISMA INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA - ME
8.02435-2
Auto Matrizes de Aco Inoxidavel 25351.450616/2005-91
BANDA MATRIZ
FABRICANTE : PRISMA INSTRUMENTOS ODONTOLÓGICOS
LTDA - ME - BRASIL
No- 13
nº1
CLASSE : II 80243520017
80012 - Revalidação de Cadastro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MEDICO HOSPITALA-
RES LTDA 1.03068-4
Valvula Para Hidrocefalia 25351.106481/2005-20
VÁLVULA PARA HIDROCEFALIA - ATLAS
FABRICANTE : INTEGRA NEUROSCIENCES IMPLANTS S.A. -
FRANÇA

DISTRIBUIDOR : INTEGRA NEUROSCIENCES IMPLANTS S.A.
- FRANÇA
906-125; 906-145; 906-165
CLASSE : IV 10306840061
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
Valvula Para Hidrocefalia 25351.108496/2005-22
VÁLVULA PARA HIDROCEFALIA H-V LOMBAR
FABRICANTE : INTEGRA NEUROSCIENCES IMPLANTS S.A. -
FRANÇA

DISTRIBUIDOR : INTEGRA NEUROSCIENCES IMPLANTS S.A.
- FRANÇA
903-325A; 903-335A; 903-320A; 903-330A; 903-340A; 903-345A
CLASSE : IV 10306840062
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
RICHTER LTDA 1.03439-6
Pincas Articuladas 25000.000794/99-19
PINCA DE MOLA RICHTER
FABRICANTE : RICHTER LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : RICHTER LTDA - BRASIL
Embalagem individual fornecida nao esteril, diversos tamanhos
CLASSE : I 10343960001
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
Facas 25000.000836/99-67
FACA PARA ENXERTO DE PELE RICHTER
FABRICANTE : RICHTER LTDA - BRASIL
DISTRIBUIDOR : RICHTER LTDA - BRASIL
Embalagem individual, fornecida nao esteril
CLASSE : I 10343960005
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
TERUMO MEDICAL DO BRASIL LTDA. 8.00122-8
Canulas 25351.020380/00-78
CANULA ARTERIAL SARNS
FABRICANTE : TERUMO CARDIOVASCULAR SYSTEMS COR-
PORATION - ESTADOS UNIDOS
DISTRIBUIDOR : TERUMO CARDIOVASCULAR SYSTEMS
CORPORATION - ESTADOS UNIDOS
Cânula Flexível de Artéria Femoral: 13010; 13020; 13030; 144776;
Cânula de Arco Suave : 16094; Cânula de Arco Aórtico : 6642; 6672;
4448; 144856; 153111; Cânula Flexível de Arco Aórtico : 4335;
Cânula de Aorta de Alto Fluxo : 12305; 12315; 12325; 4888; 4411;
15495; 4889; 15235; Cânula de Arco Aórtico D4 : 9482; 9483; 9484;
4460; 165763; 165764; 165765; 165268; 165266; 165264; 4344;
4400; 4401; 165269; 165267; 165265; 9485; 9486; 9488; 144961;
Cânula de Aorta Estendida de Fluxo Suave : 4948; 4950; 4949; 4951;
Cânula de Aorta de Fluxo Suave : 5846; 5847; 5844; 5845; 5842;
5843; 5798; 5841; 5779; 5772; 5774; 5767; 5768; 5761; 5762; 7072;
7071; 6397; 6396; 6387; 6393; 6385; 6398; 6390; 6399; 6391; 6392;
6384; 6394; 6386; 7080; Cânula Arterial Pediátrica : 813567; 813568;
813569; 813570; 813571; 813572; 813573; 813574; 813575; 813576;
813577; 813578.
CLASSE : IV 80012280001
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
Canulas 25351.020386/00-54
CANULA DE DRENAGEM ATRIO VENTRICULAR SARNS
FABRICANTE : TERUMO CARDIOVASCULAR SYSTEMS COR-
PORATION - ESTADOS UNIDOS
Embalagem esteril contendo 01 Canula de Drenagem, acondicionada
em caixa contendo 20 unidades, modelo: Canula de Drenagem
Atrio/Ventricular Sarns Canula de Drenagem Curva Sarns ou Canula
de Drenagem Aortica Sarns
CLASSE : III 80012280003
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
Tubo Para Coleta de Sangue 25351.177471/2005-79
CAPIJECT TUBOS NAO ESTEREIS COM ANTICOAGULANTE
PARA MICROCOLETA DE SANGUE TERUMO
FABRICANTE : TERUMO MEDICAL CORPORATION - ESTA-
DOS UNIDOS

DISTRIBUIDOR : TERUMO MEDICAL CORPORATION - ES-
TADOS UNIDOS
T-MLHG
T-MLH
T-MPS
T-MQ
T-MQK
CLASSE : II 80012280076
8032 - Revalidação de Registro de FAMÍLIA de Material de Uso
Médico
TRAUMEDICA INSTRUMENTAIS E IMPLANTES LTDA - ME
8.00574-1
Kit Instrumental 25351.007351/2005-13
KIT INSTRUMENTAL PARA HASTE BLOQUEADORA INTRA-
MEDULAR FEMORAL
FABRICANTE : TRAUMEDICA INSTRUMENTAIS E IMPLAN-
TES LTDA - ME - BRASIL
DISTRIBUIDOR : TRAUMEDICA INSTRUMENTAIS E IMPLAN-
TES LTDA - ME - BRASIL
CLASSE : I 80057410014
8033 - Revalidação de Registro de MATERIAL de Uso Médico

DOMICILIAR 06/2014
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE 3 Ano(s)
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
333 Transferência de Titularidade de Produto de Risco 2
PINHO SOL ULTRA AÇÃO
25351.585132/2010-34 3.4146.0004.001-3
DOMICILIAR 02/2014
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE 2 Ano(s)
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
333 Transferência de Titularidade de Produto de Risco 2
PINHO SOL CITRUS
25351.585150/2010-10 3.4146.0002.001-2
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE 3 Ano(s)
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
333 Transferência de Titularidade de Produto de Risco 2
PINHO SOL CITRUS
25351.585150/2010-10 3.4146.0002.002-0
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE 3 Ano(s)
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
333 Transferência de Titularidade de Produto de Risco 2
PINHO SOL CITRUS
25351.585150/2010-10 3.4146.0002.003-9
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE 3 Ano(s)
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
333 Transferência de Titularidade de Produto de Risco 2
PINHO SOL CITRUS
25351.585150/2010-10 3.4146.0002.004-7
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE 3 Ano(s)
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
333 Transferência de Titularidade de Produto de Risco 2
PINHO SOL CITRUS
25351.585150/2010-10 3.4146.0002.005-5
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE 3 Ano(s)
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
333 Transferência de Titularidade de Produto de Risco 2
COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
3.02083-5
PINHO SOL ORIGINAL
25351.035689/2004-76 3.2083.0024.001-1
DOMICILIAR 06/2014
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE 3 Ano(s)
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
391 Cancelamento de Registro de Produto de Risco 2 por Trans-
ferência de Titularidade
PINHO SOL CITRUS
LAVANDA 25351.295500/2005-83 3.2083.0026.001-0
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE 3 Ano(s)
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
391 Cancelamento de Registro de Produto de Risco 2 por Trans-
ferência de Titularidade
PINHO SOL CITRUS
LIMÃO 25351.295500/2005-83 3.2083.0026.002-9
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE 3 Ano(s)
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
391 Cancelamento de Registro de Produto de Risco 2 por Trans-
ferência de Titularidade
PINHO SOL CITRUS
MENTA 25351.295500/2005-83 3.2083.0026.003-7
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE 3 Ano(s)
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
391 Cancelamento de Registro de Produto de Risco 2 por Trans-
ferência de Titularidade
PINHO SOL CITRUS
LARANJA 25351.295500/2005-83 3.2083.0026.004-5
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE 3 Ano(s)
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
391 Cancelamento de Registro de Produto de Risco 2 por Trans-
ferência de Titularidade
PINHO SOL CITRUS
EUCALIPTO 25351.295500/2005-83 3.2083.0026.005-3
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE 3 Ano(s)
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
391 Cancelamento de Registro de Produto de Risco 2 por Trans-
ferência de Titularidade
PINHO SOL ULTRA AÇÃO
25351.814158/2008-04 3.2083.0028.001-1
DOMICILIAR 02/2014
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE 2 Ano(s)
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
391 Cancelamento de Registro de Produto de Risco 2 por Trans-
ferência de Titularidade
ECOPER QUÍMICA LTDA 3.02154-0
PERADESIN
25351.024922/00-91 3.2154.0004.001-5
ASSISTENCIA A SAUDE 12/2015
BOMBONA PLASTICA 6 Meses
3205029 DESINFETANTES HOSPITALARES PARA SUPERFI-
CIES FIXAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
FÁBRICA DE SABÃO AEMG LTDA 3.03118-3

RESOLUÇÃO-RE No- 5.341, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 45 e o inciso
I § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, re-
publicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e o inciso II alínea "a"
do art. 1º da Portaria n° 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de
2010, publicada no DOU n° 177, de 15 de setembro de 2010, Seção
2, página 53,

considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Deferir as petições dos produtos Saneantes Domis-
sanitários, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA - AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
VERSÃO - NUMERO DE PROCESSO - NUMERO DE REGIS-
TRO
DESTINAÇÃO - VENCIMENTO
APRESENTAÇÃO - VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
ASSUNTO DA PETIÇÃO
ALEX ROJAS SALVIONI 3.04018-4
DESENGRAXANTE ZX 45 BOX
25351.580954/2010-21 3.4018.0005.001-0
INDUSTRIAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3103084 DESENGRAXANTES
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
INTERCAP 3.000 SUPER SAN
25351.581039/2010-40 3.4018.0006.001-6
INDUSTRIAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ACIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
DESENGRAXANTE ZX 45 GLOBO SAN
25351.581123/2010-78 3.4018.0007.001-1
INDUSTRIAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3103084 DESENGRAXANTES
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
BRILHOQUIMICA LTDA - ME 3.04315-0
BRILHO QUIMICA LA-18
25351.543340/2010-88 3.4315.0010.001-4
INDUSTRIAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3202011 DETERGENTES DESINCRUSTANTES ACIDOS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
CERA INGLEZA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 3.00487-9
MISTER MAX 1 - LC1
25351.486126/2005-23 3.0487.0087.001-7
INSTITUCIONAL 02/2016
BOMBONA PLASTICA OPACA 3 Meses
3205053 DESINFETANTES PARA INDUSTRIAS ALIMENTI-
CIAS
3770 Reconsideração de Indeferimento de Revalidação de Produto de
Risco 2
CHEMONE INDUSTRIAL QUÍMICA DO NORDESTE LTDA
3.02398-4
FORMIFIM
25351.007933/01-41 3.2398.0002.001-9
INDUSTRIAL 05/2016
CARTUCHO PLASTICO 2 Ano(s)
3206025 INSETICIDAS PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
COLGATE PALMOLIVE INDUSTRIAL LTDA 3.04146-6
PINHO SOL ORIGINAL
25351.585118/2010-65 3.4146.0003.001-8
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ÁGUA SANITÁRIA PAMY CLEAN
25351.493380/2008-21 3.3118.0003.001-0
DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 09/2013
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 AGUA SANITáRIA
390 Mudança de Nome de Produto de Risco 2
ÁGUA SANITÁRIA PAMY CLEAN
25351.493380/2008-21 3.3118.0003.002-9
DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 09/2013
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 AGUA SANITáRIA
390 Mudança de Nome de Produto de Risco 2
FORT QUIMICA LTDA 3.02757-4
ALVEJANTE LIMPAFLEX
FLORAL 25351.537084/2010-47 3.2757.0012.001-8
INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO 6 Me-
ses
3102017 ALVEJANTES
3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
ALVEJANTE LIMPAFLEX
FLORAL 25351.537084/2010-47 3.2757.0012.002-6
INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + ACONDICIONAMENTO NAO
PREVISTO NA TABELA 6 Meses
3102017 ALVEJANTES
3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
ALVEJANTE LIMPAFLEX
FLORAL 25351.537084/2010-47 3.2757.0012.003-4
INSTITUCIONAL 11/2015
TAMBOR PLASTICO + ACONDICIONAMENTO NAO PREVIS-
TO NA TABELA 6 Meses
3102017 ALVEJANTES
3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
ALVEJANTE LIMPAFLEX
LAVANDA 25351.537084/2010-47 3.2757.0012.004-2
INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO 6 Me-
ses
3102017 ALVEJANTES
3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
ALVEJANTE LIMPAFLEX
LAVANDA 25351.537084/2010-47 3.2757.0012.005-0
INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + ACONDICIONAMENTO NAO
PREVISTO NA TABELA 6 Meses
3102017 ALVEJANTES
3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
ALVEJANTE LIMPAFLEX
LAVANDA 25351.537084/2010-47 3.2757.0012.006-9
INSTITUCIONAL 11/2015
TAMBOR PLASTICO + ACONDICIONAMENTO NAO PREVIS-
TO NA TABELA 6 Meses
3102017 ALVEJANTES
3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
HIDROALL DO BRASIL LTDA 3.00896-1
D U O TA B
25351.562273/2010-99 3.0896.0033.001-8
INSTITUCIONAL 11/2015
TUBO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 2 Ano(s)
3211051 DESINFETANTES DE AGUA PARA CONSUMO HUMA-
NOS
3877 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante de água para
consumo humano
HIGEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS
LTDA 3.04020-0
E TA C L O R
25351.652097/2010-19 3.4020.0003.001-3
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
BALDE PLASTICO 24 Meses
3211051 DESINFETANTES DE AGUA PARA CONSUMO HUMA-
NOS
3877 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante de água para
consumo humano
E TA C L O R
25351.652097/2010-19 3.4020.0003.002-1
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3211051 DESINFETANTES DE AGUA PARA CONSUMO HUMA-
NOS
3877 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante de água para
consumo humano
HYPERMARCAS S.A. 3.02817-1
ESPIRAIS REPELENTES MATADOR
25351.147369/2008-91 3.2817.0020.001-6
DOMICILIAR 06/2016
SACO ALUMINIZADO 24 Meses
3208011 REPELENTES
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
IHARABRAS S.A INDÚSTRIAS QUÍMICAS 3.01004-6
VECTRON 20 CE
25000.002692/95-96 3.1004.0010.001-3
ASSISTENCIA A SAUDE DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITU-
CIONAL 01/2016
200 G/L-CONC EMUL FR PLAST P/ 1 L 2 Ano(s)
3206025 INSETICIDAS PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
VECTRON 20 CE
25000.002692/95-96 3.1004.0010.002-1
ASSISTENCIA A SAUDE DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITU-
CIONAL 01/2016

200G/L-CONCENTRADO EMUL LT MET P/ 1 L 2 Ano(s)
3206025 INSETICIDAS PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
VECTRON 20 CE
25000.002692/95-96 3.1004.0010.003-1
ASSISTENCIA A SAUDE DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITU-
CIONAL 01/2016
200 G/L-CONC EMUL LT METAL 5 L 2 Ano(s)
3206025 INSETICIDAS PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
VECTRON 20 CE
25000.002692/95-96 3.1004.0010.004-8
ASSISTENCIA A SAUDE DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITU-
CIONAL 01/2016
200 G/L-CONC EMULS LT METAL 10 L 2 Ano(s)
3206025 INSETICIDAS PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
VECTRON 20 CE
25000.002692/95-96 3.1004.0010.005-6
ASSISTENCIA A SAUDE DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITU-
CIONAL 01/2016
200 G/L-CONC EMUL BOMB PLAST P/ 5 L 2 Ano(s)
3206025 INSETICIDAS PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
VECTRON 20 CE
25000.002692/95-96 3.1004.0010.006-4
ASSISTENCIA A SAUDE DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITU-
CIONAL 01/2016
200 G/L-CONC EMUL BOMB PLAST 10 L 2 Ano(s)
3206025 INSETICIDAS PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
VECTRON 20 CE
25000.002692/95-96 3.1004.0010.007-2
ASSISTENCIA A SAUDE DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITU-
CIONAL 01/2016
200 G/L-CONC EMUL BALDE METAL 20 L 2 Ano(s)
3206025 INSETICIDAS PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
VECTRON 20 CE
25000.002692/95-96 3.1004.0010.008-0
ASSISTENCIA A SAUDE DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITU-
CIONAL 01/2016
200 G/L-CONC EMUL TAMB METAL 100 L 2 Ano(s)
3206025 INSETICIDAS PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LIMPEZA PRO-LIM LTDA
3 . 0 3 11 7 - 0
ÁGUA SANITÁRIA EXTRA LIMPO
25351.619775/2010-13 3.3117.0002.001-3
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 AGUA SANITáRIA
3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
ÁGUA SANITÁRIA EXTRA LIMPO
25351.619775/2010-13 3.3117.0002.002-1
DOMICILIAR 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA 6 Meses
3103033 AGUA SANITáRIA
3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA
J.G.R. LTDA ME 3.03535-3
ALVEJANTE SUPER ÚTIL
FLORAL 25351.582700/2010-18 3.3535.0002.001-5
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 6 Me-
ses
3102017 ALVEJANTES
3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
ALVEJANTE SUPER ÚTIL
FLORAL 25351.582700/2010-18 3.3535.0002.002-3
DOMICILIAR 11/2015
GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO 6 Meses
3102017 ALVEJANTES
3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
ALVEJANTE SUPER ÚTIL
MARINE 25351.582700/2010-18 3.3535.0002.003-1
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 6 Me-
ses
3102017 ALVEJANTES
3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
ALVEJANTE SUPER ÚTIL
MARINE 25351.582700/2010-18 3.3535.0002.004-1
DOMICILIAR 11/2015
GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO 6 Meses
3102017 ALVEJANTES
3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
ALVEJANTE SUPER ÚTIL
ORIGINAL 25351.582700/2010-18 3.3535.0002.005-8
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 6 Me-
ses
3102017 ALVEJANTES
3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
ALVEJANTE SUPER ÚTIL
ORIGINAL 25351.582700/2010-18 3.3535.0002.006-6
DOMICILIAR 11/2015
GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO 6 Meses
3102017 ALVEJANTES
3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante

INQUIBRAS PRODUTOS QUIMICOS LTDA ME 3.04111-4
F.A. 3000 ATV
25351.661778/2010-52 3.4111.0014.001-4
INDUSTRIAL 11/2015
FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3103092 DETERGENTES AUTOMOTIVOS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
F.A. 3000 ATV
25351.661778/2010-52 3.4111.0014.002-2
INDUSTRIAL 11/2015
GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3103092 DETERGENTES AUTOMOTIVOS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
F.A. 3000 ATV
25351.661778/2010-52 3.4111.0014.003-0
INDUSTRIAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3103092 DETERGENTES AUTOMOTIVOS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
F.A. 3000 ATV
25351.661778/2010-52 3.4111.0014.004-9
INDUSTRIAL 11/2015
SACO PLASTICO + TAMBOR METALICO 24 Meses
3103092 DETERGENTES AUTOMOTIVOS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
F.A. 5000 L.C.
25351.661817/2010-27 3.4111.0013.001-9
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLÁSTICO TRANSLÚCIDO + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3103092 DETERGENTES AUTOMOTIVOS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
F.A. 5000 L.C.
25351.661817/2010-27 3.4111.0013.002-7
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3103092 DETERGENTES AUTOMOTIVOS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
F.A. 5000 L.C.
25351.661817/2010-27 3.4111.0013.003-5
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3103092 DETERGENTES AUTOMOTIVOS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
F.A. 5000 L.C.
25351.661817/2010-27 3.4111.0013.004-3
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
SACO PLASTICO + TAMBOR METALICO 24 Meses
3103092 DETERGENTES AUTOMOTIVOS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
JAPYTTO INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA 3.00760-0
DESINFETANTE SAMA
EUCALIPTO 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.001-3
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
EUCALIPTO 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.002-1
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
EUCALIPTO 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.003-1
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
FLORAL 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.004-8
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
FLORAL 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.005-6
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
FLORAL 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.006-4
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
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DESINFETANTE SAMA
LAVANDA 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.007-2
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
LAVANDA 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.008-0
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
LAVANDA 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.009-9
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
HERBAL 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.010-2
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
HERBAL 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.011-0
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
HERBAL 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.012-9
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
MARINO 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.013-7
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
MARINO 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.014-5
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
MARINO 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.015-3
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
PINHO 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.016-1
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
PINHO 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.017-1
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE SAMA
PINHO 25351.642701/2010-53 3.0760.0029.018-8
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE ODOREX
EUCALIPTO 25351.642704/2010-31 3.0760.0030.001-9
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses

3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE ODOREX
EUCALIPTO 25351.642704/2010-31 3.0760.0030.002-7
DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELÃO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE ODOREX
EUCALIPTO 25351.642704/2010-31 3.0760.0030.003-5
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + ACONDICIONAMENTO NAO
PREVISTO NA TABELA 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE ODOREX
FLORAL 25351.642704/2010-31 3.0760.0030.004-3
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE ODOREX
FLORAL 25351.642704/2010-31 3.0760.0030.005-1
DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE ODOREX
FLORAL 25351.642704/2010-31 3.0760.0030.006-1
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + ACONDICIONAMENTO NAO
PREVISTO NA TABELA 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE ODOREX
LAVANDA 25351.642704/2010-31 3.0760.0030.007-8
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE ODOREX
LAVANDA 25351.642704/2010-31 3.0760.0030.008-6
DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE ODOREX
LAVANDA 25351.642704/2010-31 3.0760.0030.009-4
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + ACONDICIONAMENTO NAO
PREVISTO NA TABELA 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE ODOREX
PINHO 25351.642704/2010-31 3.0760.0030.010-8
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE ODOREX
PINHO 25351.642704/2010-31 3.0760.0030.011-6
DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE ODOREX
PINHO 25351.642704/2010-31 3.0760.0030.012-4
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + ACONDICIONAMENTO NAO
PREVISTO NA TABELA 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE ODOREX
ROSAS 25351.642704/2010-31 3.0760.0030.013-2
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO TRANSPARENTE + CAIXA DE PAPE-
LAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral

DESINFETANTE ODOREX
ROSAS 25351.642704/2010-31 3.0760.0030.014-0
DOMICILIAR INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE ODOREX
ROSAS 25351.642704/2010-31 3.0760.0030.015-9
INDUSTRIAL INSTITUCIONAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA OPACA + ACONDICIONAMENTO NAO
PREVISTO NA TABELA 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
KALYKIM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 3.01546-9
KALYCLEAN A 680
25351.642533/2010-48 3.1546.0133.001-5
INDUSTRIAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA + FILME DE POLIETILENO 24 Meses
3202011 DETERGENTES DESINCRUSTANTES ACIDOS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
MARIA HELENA COSSIA DE OLIVEIRA ME 3.02436-5
DESINFETANTE PERFUMADO DESINFRANC
EUCALIPTO 25351.634165/2010-28 3.2436.0002.001-3
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE PERFUMADO DESINFRANC
PINHO 25351.634165/2010-28 3.2436.0002.002-1
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE PERFUMADO DESINFRANC
DAMA DA NOITE 25351.634165/2010-28 3.2436.0002.003-1
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE PERFUMADO DESINFRANC
MANDARIM 25351.634165/2010-28 3.2436.0002.004-8
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE PERFUMADO DESINFRANC
TALCO 25351.634165/2010-28 3.2436.0002.005-6
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE PERFUMADO DESINFRANC
JASMIM 25351.634165/2010-28 3.2436.0002.006-4
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE PERFUMADO DESINFRANC
FLORAL 25351.634165/2010-28 3.2436.0002.007-2
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE PERFUMADO DESINFRANC
BEBÉLE 25351.634165/2010-28 3.2436.0002.008-0
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE PERFUMADO DESINFRANC
JUJÚ 25351.634165/2010-28 3.2436.0002.009-9
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE PERFUMADO DESINFRANC
MANÚ 25351.634165/2010-28 3.2436.0002.010-2
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE PERFUMADO DESINFRANC
DESOFLORA 25351.634165/2010-28 3.2436.0002.011-0
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
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DESINFETANTE PERFUMADO DESINFRANC
FENO SILVESTRE 25351.634165/2010-28 3.2436.0002.012-9
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
QUIMICA INDAIATUBA - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
3.04407-8
HIPOQUIMICA 2,5%
25351.551315/2010-53 3.4407.0003.001-9
DOMICILIAR INSTITUCIONAL 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3211051 DESINFETANTES DE AGUA PARA CONSUMO HUMA-
NOS
3877 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante de água para
consumo humano
QUIMIVAL LTDA. 3.02431-7
ÀGUA SANITÁRIA LUZVEL
25351.540918/2010-07 3.2431.0002.001-4
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 AGUA SANITáRIA
3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
RHUANY INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA - ME 3.03852-8
ÁGUA SANITÁRIA CASA AMÉLIA
25351.537099/2010-01 3.3852.0002.001-8
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 6 Me-
ses
3103033 AGUA SANITáRIA
3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
ÁGUA SANITÁRIA CASA AMÉLIA
25351.537099/2010-01 3.3852.0002.002-6
DOMICILIAR 11/2015
GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO 6 Meses
3103033 AGUA SANITáRIA
3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
SILVIO DA SILVA O PAULISTA 3.02784-7
LIMPA REJUNTOS SOLIPAM
25351.606706/2010-28 3.2784.0004.001-3
INDUSTRIAL 11/2015
GALAO 24 Meses
3202011 DETERGENTES DESINCRUSTANTES ACIDOS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
LIMPA REJUNTOS SOLIPAM
25351.606706/2010-28 3.2784.0004.002-1
INDUSTRIAL 11/2015
BOMBONA PLASTICA 24 Meses
3202011 DETERGENTES DESINCRUSTANTES ACIDOS
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
SOBEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIM-
PEZA LTDA 3.00244-9
DESINFETANTE MASTER
MARINO 25351.610352/2010-69 3.0244.0062.001-8
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE MASTER
HERBAL 25351.610352/2010-69 3.0244.0062.002-6
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE MASTER
PINHO 25351.610352/2010-69 3.0244.0062.003-4
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE MASTER
EUCALIPTO 25351.610352/2010-69 3.0244.0062.004-2
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
DESINFETANTE MASTER
FLORAL 25351.610352/2010-69 3.0244.0062.005-0
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO 24 Me-
ses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetantes para Uso Ge-
ral
SUMITOMO CHEMICAL DO BRASIL REPRESENTAÇÕES LT-
DA 3.02586-3
VECTOBAC G
25351.015142/2003-73 3.2586.0007.001-9
INSTITUCIONAL 06/2016
SACO MULTIFOLIADO 24 Meses

3206025 INSETICIDAS PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
VECTOBAC G
25351.015142/2003-73 3.2586.0007.002-7
INSTITUCIONAL 06/2016
SACO PLASTICO 24 Meses
3206025 INSETICIDAS PARA EMPRESAS ESPECIALIZADAS
334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
TOTAL QUIMICA LTDA 3.01594-4
LIMPA-LIMO QUALITÁ
25351.476985/2010-37 3.1594.0090.001-1
DOMICILIAR 10/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO SQUEEZE 12 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3782 Retificação de Publicação de Registro de Produto de Risco 2
LIMPA-LIMO QUALITÁ
25351.476985/2010-37 3.1594.0090.002-8
DOMICILIAR 10/2015
FRASCO PLÁSTICO OPACO COM GATILHO 12 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3782 Retificação de Publicação de Registro de Produto de Risco 2
LIMPA-LIMO QUALITÁ
25351.476985/2010-37 3.1594.0090.003-6
DOMICILIAR 10/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO REFIL 12 Meses
3205061 DESINFETANTES PARA USO GERAL
3782 Retificação de Publicação de Registro de Produto de Risco 2
ALVEJANTE CLORADO CARREFOUR
LIMÃO 25351.563393/2010-23 3.1594.0091.001-5
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3102017 ALVEJANTES
3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
ALVEJANTE CLORADO CARREFOUR
FLORAL 25351.563393/2010-23 3.1594.0091.002-3
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3102017 ALVEJANTES
3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante
ALVEJANTE CLORADO CARREFOUR
LAVANDA 25351.563393/2010-23 3.1594.0091.003-1
DOMICILIAR 11/2015
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3102017 ALVEJANTES
3889 Registro de Produto de Risco 2 - Alvejante

RESOLUÇÃO-RE No- 5.342, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 10 de outubro de 2008 do Presidente da
República, o inciso VIII do art. 15 e o inciso III do art. 45 e o inciso
I § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo
I da Portaria n° 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, re-
publicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e o inciso II alínea "a"
do art. 1º da Portaria n° 1.256 da ANVISA, de 14 de setembro de
2010, publicada no DOU n° 177, de 15 de setembro de 2010, Seção
2, página 53,

considerando os arts. 12,15 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976; o inciso IX, do art. 7º da Lei n.º
9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Indeferir as petições dos produtos Saneantes Do-
missanitários, conforme relação anexa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

NOME DA EMPRESA - AUTORIZAÇÃO
NOME DO PRODUTO E MARCA
VERSÃO - NUMERO DE PROCESSO - NUMERO DE REGIS-
TRO
DESTINAÇÃO - VENCIMENTO
APRESENTAÇÃO - VALIDADE DO PRODUTO
GRUPO DO PRODUTO
ASSUNTO DA PETIÇÃO
AGENA RESINAS E COLAS LTDA 3.00072-4
GENATEX HDC-473/80
25351.122065/2010-15 000
INDUSTRIAL
TAMBOR METALICO 12 Meses
3101010 DETERGENTES DE USO GERAL
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
Em desacordo com a Legislação vigente
GENATEX HDC-473/80
25351.122065/2010-15 000
INDUSTRIAL
BOMBONA PLASTICA 12 Meses
3101010 DETERGENTES DE USO GERAL
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
Em desacordo com a Legislação vigente
GENATEX HDC-473/SB
25351.122078/2010-14 000
INDUSTRIAL
BOMBONA PLASTICA 12 Meses
3101010 DETERGENTES DE USO GERAL
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
Em desacordo com a Legislação vigente

GENATEX HDC-473/SB
25351.122078/2010-14 000
INDUSTRIAL
TAMBOR METALICO 12 Meses
3101010 DETERGENTES DE USO GERAL
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
Em desacordo com a Legislação vigente
GENATEX HDC-473
25351.122088/2010-36 000
INDUSTRIAL
BOMBONA PLASTICA 12 Meses
3101010 DETERGENTES DE USO GERAL
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
Em desacordo com a Legislação vigente
GENATEX HDC-473
25351.122088/2010-36 000
INDUSTRIAL
TAMBOR METALICO 12 Meses
3101010 DETERGENTES DE USO GERAL
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
Em desacordo com a Legislação vigente
GENATEX 225/ST
25351.122099/2010-87 000
INDUSTRIAL
TAMBOR METALICO 12 Meses
3101010 DETERGENTES DE USO GERAL
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
Em desacordo com a Legislação vigente
GENATEX 225/ST
25351.122099/2010-87 000
INDUSTRIAL
BOMBONA PLASTICA 12 Meses
3101010 DETERGENTES DE USO GERAL
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
Em desacordo com a Legislação vigente
AGUIA PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA-ME 3.02300-4
GPM 500
INCOLOR 25351.546354/2010-14 000
INSTITUCIONAL
GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ACIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
Em desacordo com a Legislação vigente
GPM 500
INCOLOR 25351.546354/2010-14 000
INSTITUCIONAL
BOMBONA PLASTICA OPACA 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ACIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
Em desacordo com a Legislação vigente
GPM 500
VERMELHO 25351.546354/2010-14 000
INSTITUCIONAL
BOMBONA PLASTICA OPACA 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ACIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
Em desacordo com a Legislação vigente
GPM 500
VERMELHO 25351.546354/2010-14 000
INSTITUCIONAL
SACO PLASTICO INCOLOR + TAMBOR METALICO 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ACIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
Em desacordo com a Legislação vigente
GPM 500
INCOLOR 25351.546354/2010-14 000
INSTITUCIONAL
SACO PLASTICO INCOLOR + TAMBOR METALICO 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ACIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
Em desacordo com a Legislação vigente
GPM 500
VERMELHO 25351.546354/2010-14 000
INSTITUCIONAL
GALAO PLASTICO + CAIXA DE PAPELAO 24 Meses
3222029 DESINCRUSTANTE ACIDO
387 Registro de Produto de Risco 2 - Detergentes e Congêneres
Em desacordo com a Legislação vigente
CAUSTICOR INDÚSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA 3.02786-4
ÁGUA SANITÁRIA - LIPON
25351.064536/2003-55 3.2786.0001.001-0
DOMICILIAR 06/2014
FRASCO DE PLASTICO OPACO 6 Meses
3103033 AGUA SANITáRIA
30002 Reconsideração de Indeferimento de Novo Prazo de Validade
de Produto Risco 2
Em desacordo com a Legislação vigente

RESOLUÇÃO-RE No- 5.348, DE 22 NOVEMBRO DE 2010

A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009,
do Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 12, do Decreto No- 3.029/1999, c/c arts. 15 e 55, I, § 1º, do
Anexo I, da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada em
21 de agosto de 2006, e, ainda, a Portaria No- 1.256, do Diretor-
Presidente, de 14 de setembro de 2010,

considerando o art. 8º, § 1º, inciso II da Lei No- 9.782, de 26
de janeiro de 1999;
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considerando o art. 23, § 4º da Lei No- 6.437, de 20 de agosto
de 1977;

considerando o art. 1º da Lei No- 10.674, de 16 de maio de
2003;

considerando o item 2.1.4.2 da Resolução RDC Anvisa No-

175, de 08 de julho de 2003;
considerando o item 6.4 da Resolução RDC Anvisa No- 259,

de 20 de setembro de 2002;
considerando o Laudo de Análise No- 5893.00/2010 emitido

pelo Instituto Octávio Magalhães da Fundação Ezequiel Dias -
IOM/FUNED (IOM/FUNED);

considerando a Notificação da Gerência Colegiada da Su-
perintendência de Vigilância Sanitária do Estado de Minas Gerais n°
093/2010 resolve;

Art. 1º Determinar a interdição cautelar do LOTE 003 re-
ferente ao produto ORÉGANO, marca BETEL, data de fabricação
19/07/2010, validade 19/07/2012, produzido pela empresa MARIA
DO CARMO SOUZA, inscrita no CNPJ 68.493.105/0001-63, es-
tabelecida à Rua Manaus, No- 65, Bairro Veneza II, Ipatinga (MG), em
virtude do resultado insatisfatório no ensaio para pesquisa de matérias
macroscópicas e microscópicas e análise de rotulagem.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

RESOLUÇÃO-RE No- 5.349, DE 22 NOVEMBRO DE 2010

A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009,
do Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 12, do Decreto No- 3.029/1999, c/c arts. 15 e 55, I, § 1º, do
Anexo I, da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada em
21 de agosto de 2006, e, ainda, a Portaria No- 1.256, do Diretor-
Presidente, de 14 de setembro de 2010,

considerando o art. 8º, § 1º, inciso II da Lei No- 9.782, de 26
de janeiro de 1999;

considerando o art. 28, § 1º do Decreto-Lei No- 986, de 21 de
outubro de 1969;

considerando o art. 23, § 4º da Lei No- 6.437, de 20 de agosto
de 1977;

considerando o item 15 a), do Anexo I, da Resolução RDC
Anvisa No- 12, de 02 de janeiro de 2001;

considerando os itens 3.1, 6.6.1 b) e 8.1 da Resolução RDC
No- 259, de 20 de setembro de 2002;

considerando o item 5.3 da Resolução RDC No- 360, de 23 de
dezembro de 2003;

considerando os itens 3.1 e 4.1 da Portaria Inmetro No- 157,
de 19 de agosto de 2002;

considerando o artigo 1º, § 1º da Lei No- 10.674, de 16 de
maio de 2003;

considerando o Laudo de Análise No- 6125.00/2010 emitido
pelo Instituto Octávio Magalhães da Fundação Ezequiel Dias -
IOM/FUNED (IOM/FUNED);

considerando a Notificação da Gerência Colegiada da Su-
perintendência de Vigilância Sanitária do Estado de Minas Gerais n°
096/2010 resolve;

Art. 1º Determinar a interdição cautelar do LOTE 14 JUL
2010 do produto PIMENTA DO REINO MOÍDA, marca SABOR DA
ROÇA, Data de Validade 24 meses, produzido pela empresa CON-
DIMENTOS SABOR DA ROÇA, CNPJ 10.836.533/0001-61 esta-
belecida à Rua Augusto Luiz Coelho, No- 71, Bairro Centro, Perdizes
(MG), CEP 38170-000 por apresentar resultado insatisfatório no En-
saio de "Coliformes a 45ºC".

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

RESOLUÇÃO-RE No- 5.350, DE 22 NOVEMBRO DE 2010

A Diretora da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, nomeada pelo Decreto de 25 de março de 2009,
do Presidente da República, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 12, do Decreto No- 3.029/1999, c/c arts. 15 e 55, I, § 1º, do
Anexo I, da Portaria nº. 354, de 11 de agosto de 2006, republicada em
21 de agosto de 2006, e, ainda, a Portaria No- 1.256, do Diretor-
Presidente, de 14 de setembro de 2010,

considerando o art. 8º, § 1º, inciso II da Lei No- 9.782, de 26
de janeiro de 1999;

considerando o art. 23, § 4º da Lei No- 6.437, de 20 de agosto
de 1977;

considerando o art. 1º da Lei No- 10.674, de 16 de maio de
2003;

considerando o item 4.1 da Portaria Inmetro No- 157, de 19
de agosto de 2002;

considerando os itens 3.1, 6.2.2 e 6.6.2 da Resolução RDC
Anvisa No- 259, de 20 de setembro de 2002;

considerando o item 3.4.6 da Resolução RDC No- 360, de 23
de dezembro de 2003;

considerando a Resolução CNS/MS No- 04, de 24 de no-
vembro de 1988;

considerando o Laudo de Análise No- 5685.00/2010 emitido
pelo Instituto Octávio Magalhães da Fundação Ezequiel Dias -
IOM/FUNED (IOM/FUNED);

considerando a Notificação da Gerência Colegiada da Su-
perintendência de Vigilância Sanitária do Estado de Minas Gerais n°
084/2010 resolve;

Art. 1º Determinar a interdição cautelar do produto GOIA-
BADA, marca DOCES RICARDO, data de fabricação 01/06/2010,
validade 01/12/2010, LOTE VIDE DATAS DE FAB/VAL, produzido
pela empresa FÁBIO RICARDO, inscrita no CNPJ 08.603.062/0001-
08, estabelecida à Estrada Virgínia, Marques, Virgínia (MG), em
virtude dos resultados insatisfatórios para Pesquisa de Corante Ar-
tificial e Análise de Rotulagem.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA CECÍLIA MARTINS BRITO

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS AEROPORTOS
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

DESPACHOS DO GERENTE-GERAL
Em 22 de novebro de 2010

O Gerente-Geral de Portos, Aeroportos e Fronteiras e Re-
cintos Alfandegados da Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 42,
XII, da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, alterada pela
Portaria n.º 783, de 13 de julho de 2009, vem tornar públicas as
Decisões Administrativas referentes aos processos abaixo relaciona-
dos:

ACHÉ LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS
S.A.25759.698377/2008-19 - AIS:897957/08-0 (733/08) CVPAF/SP-
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais)

ALLERGAN PRODUTOS FARMACÊUTICOS LT-
DA25759.653048/2008-49 - AIS:841546/08-3 (705/08) CVPAF/SP-
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais)

ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA25759.652958/2008-
12 - AIS:841430/08-1 (701/08) CVPAF/SPPenalidade de Multa no
valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais)

ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA25759.670592/2008-
55 - AIS:863454/08-8 (716/08) CVPAF/SPPenalidade de Multa no
valor de R$ 72.000,00 (Setenta e dois mil reais)

BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E
FARMACEUTICA LTDA25759.670554/2008-01 - AIS:863412/08-2
(657/08) CVPAF/SP apensos

25759.630159/2008-87 - AIS:812807/08-3 (658/08) CV-
PA F / S P

25759.670333/2008-24 - AIS:863127/08-1 (662/08) CV-
PAF/SPPenalidade de Multa no valor de R$ 36.000,00 (Trinta e seis
mil reais)

DSM Produtos Nutricionais Brasil Ltda25759.497836/2008-
49 - AIS:650806/08-5 (534/08) CVPAF/SPPenalidade de Multa no
valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais)

GÊNIX INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LT-
DA25759.642296/2008-64 - AIS:827868/08-7 (692/08) CVPAF/SP-
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais)

IFF ESSÊNCIAS E FRAGRÂNCIAS LT-
DA.25752.749177/2008-11 - AIS:961230/08-1 (035/08) CVPAF/SP-
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais)

MARJAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA25759.630127/2008-81 - AIS:812762/08-0 (656/08) CVPAF/SP-
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais)

PROMEDON DO BRASIL PRODUTOS MEDICO HOS-
PITALARES LTDA25759.642027/2008-06 - AIS:827548/08-3
(682/08) CVPAF/SPPenalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00
(Doze mil reais)

SUN FARMACÊUTICA LTDA25759.686226/2008-18 -
AIS:882889/08-0 (729/08) CVPAF/SPPenalidade de Multa no valor
de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)

TECHMEDICAL IMPORTACOES E COMERCIO LT-
DA25759.632026/2008-45 - AIS:815248/08-9 (659/08) CVPAF/SP-
Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais)

UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL
S/A25759.371145/2008-16 - AIS:473878/08-1 (415/08) CVPAF/SP-
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais)

PAULO BIANCARDI COURY

Nome Fistel CNPJ/CPF

001.ALBERICO ANTUNES RUAS 50000298603 0 3 3 . 0 11 . 9 2 6 - 5 3

002.ATTA CAPIGUARA S/A 50401649040 02.731.273/0003-01

003.CANNES SERVIÇOS DE SEGURAN-
ÇA LTDA

50403261309 07.556.666/0001-70

004.CONSORCIO SVC 50013545876 05.690.033/0001-24

005.EMBRAFORTE TRANSPORTE DE
VALORES LTDA

50013074300 05.444.648/0001-70

006.FRIGOLI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CARNES LTDA

50401567907 03.679.191/0001-58

007.IRENEU RENATO DA SILVEIRA 50013724533 008.289.200-87

008.JOAO GUARNIERI NETO 50013039822 128.673.018-07

009.LAZARO ROGERIO COSTA 50013312774 598.581.766-00

010.MONSANTO DO BRASIL LTDA 50012419109 64.858.525/0102-99

011.PEDRO MANOEL DA SILVA 50402501934 012.926.936-06

012.RAIMUNDO WILSON DE ASSIS
M O T TA

04030105351 008.721.216-15

RONALDO MOTA SARDENBERG

ATO No- 3.036, DE 10 DE MAIO DE 2010

Processo n.º 535080119412009 - Aplica às entidades abaixo rela-
cionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração do
Serviço Móvel Aeronáutico (Estações de Aeronave), de interesse res-
trito, por descumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei n.º
5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da
Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do disposto no
artigo 16 do Anexo à Resolução n.º 255, de 29 de março de 2001. A
sanção aplicada não implica a isenção de eventuais débitos, decor-
rentes da autorização anteriormente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.CONCORDIA ENGENHARIA LTDA 01020016345 33.381.815/0001-17

RONALDO MOTA SARDENBERG

ATO No- 4.936 DE 3 DE AGOSTO DE 2010

Processo n.º 535080027102010 - Aplica às entidades abaixo
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Limitado Privado Estações Itinerantes, de interesse res-
trito, por descumprimento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei n.º
5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da
Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do disposto no
artigo 16 do Anexo à Resolução n.º 255, de 29 de março de 2001. A
sanção aplicada não implica a isenção de eventuais débitos, decor-
rentes da autorização anteriormente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.ASSESSORIA TRINTA E TRES LT-
DA ME

50012044610 01.040.222/0001-09

002.C & L SERVICOS E ASSESSORIA
TECNICA LTDA-ME

50010609660 03.218.825/0001-75

RONALDO MOTA SARDENBERG

ATO No- 4.937, DE 3 DE AGOSTO DE 2010

Processo n.º 535080027112010 - Aplicar a entidade MARIO
LUIS FERNANDES , CNPJ 83776877715, FISTEL 01031531602 a
sanção de caducidade da Autorização para exploração do Serviço
Radioamador, de interesse restrito, por descumprimento do disposto
no § 2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de 7 de julho de 1966, com nova
redação dada pelo art. 51 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997,
bem como do disposto no artigo 16 do Anexo à Resolução n.º 255, de
29 de março de 2001. A sanção aplicada não implica a isenção de
eventuais débitos, decorrentes da autorização anteriormente outor-
gada.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 5.067, DE 6 DE AGOSTO DE 2010

Processo n.º 53508.002712/2010 - Aplica às entidades abai-
xo relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para ex-
ploração do Serviço Radioamador, de interesse restrito, por descum-
primento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de 7 de julho
de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei n.º 9.472, de 16
de julho de 1997, bem como do disposto no artigo 16 do Anexo à
Resolução n.º 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não
implica a isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização
anteriormente outorgada.

Nome Fistel CNPJ/CPF
001.ADRIANO DA SILVA BARBOZA DE OLIVEIRA 50401316742 085.999.747-26
002.JOSE CARLOS SARAIVA GONCALVES 01031548769 309.975.937-68

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 7.281, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo no 53500.016263/2008. Aprova a posteriori a trans-
ferência de controle direto da Araújo Freitas Informática LTDA.,
CNPJ no 07.146.090/0001-72, para o Sr. Devani Freitas Santos, CPF
no 603.443.505-68. Determinar à SPV que tome as devidas pro-

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria No- 1091, de 16 de novembro de 2010, publicada
no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, seção 1, página 71,
onde se lê: Processo n.º 53000.0046385/07, leia-se: Processo n.º
53000.046385/07.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 3.027, DE 10 DE MAIO DE 2010

Processo n.º 535240086642009 - Aplica às entidades abaixo
relacionadas a sanção de caducidade das autorizações para exploração
do Serviço Limitado Privado, de interesse restrito, por descumpri-
mento do disposto no § 2º do art. 8º da Lei n.º 5.070, de 7 de julho
de 1966, com nova redação dada pelo art. 51 da Lei n.º 9.472, de 16
de julho de 1997, bem como do disposto no artigo 16 do Anexo à
Resolução n.º 255, de 29 de março de 2001. A sanção aplicada não
implica a isenção de eventuais débitos, decorrentes da autorização
anteriormente outorgada.

Ministério das Comunicações
.
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vidências, no sentido de apuração da necessidade de instauração de
Pado, tendo em vista a extemporaneidade observada no Pedido de
Aprovação a Posteriori da Transferência de Controle Societário da
empresa supramencionada, em atenção ao art. 39 do Regulamento do
Serviço de Comunicação Multimídia. A aprovação de que trata o art.
1º não exime a requerente do cumprimento das demais obrigações
legais e regulamentares a que se encontra submetida perante outros
ó rg ã o s .

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 27 de setembro de 2010

No- 8.780/2010-CD - Processo no 53500.005042/2003
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela VIVO, CNPJ/MF no 02.449.992/0001-64, empresa
sucessora, por incorporação, da TELEMS CELULAR S/A, CNPJ/MF
no 02.331.492/0001-23, autorizada do Serviço Móvel Pessoal (SMP),
no Estado do Mato Grosso do Sul,contra decisão proferida pelo Con-
selho Diretor por meio do Despacho no 664/2010-CD, de 4 de fe-
vereiro de 2010, nos autos do Processo em epígrafe, instaurado para
averiguação de descumprimento de disposição da Lei no 9.472, de 16
de julho de 1997, Lei Geral de Telecomunicações, decidiu, em sua
Reunião no 580, realizada em 23 de setembro de 2010, conhecer do
Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento,
pelas razões e fundamentos constantes da Análise no 474/2010-
GCAB, de 16 de setembro de 2010.

Em 11 de outubro de 2010

No- 9.404/2010-CD - Processos no 53500.005041/2003
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, analisando o Pedido de Reconsideração
apresentado por VIVO S/A, CNPJ/MF no 02.449.992/0001-64, em-
presa incorporadora da TELEGOIÁS CELULAR S/A, prestadora do
Serviço Móvel Pessoal - SMP, contra decisão proferida pelo Conselho
Diretor, por intermédio do Despacho no 632/2010-CD, de 3 de fe-
vereiro de 2010, nos autos do processo em epígrafe, que tem por
objeto a averiguação do descumprimento a regulamentação relativa ao
Serviço, decidiu, em sua Reunião no 581, realizada em 30 de se-
tembro de 2010, conhecer do Pedido de Reconsideração, para, no
mérito, negar-lhe provimento, pelas razões e fundamentos constantes
da Análise no 482/2010-GCAB, de 20 de setembro de 2010.

RONALDO MOTA SARDENBERG

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO PARÁ

DESPACHOS DO GERENTE REGIONAL
Em 23 de agosto de 2010

Processo n° 53569001470/2010, aplica-se a PAULINO MAGNO DA
SILVA JUNIOR, CPF 014.449.251-21, executante do Serviço de Co-
municação Multimídia, sem autorização, na cidade de Rurópolis/PA, a
sanção de MULTA no valor de R$3.010,08 (três mil e dez reais e oito
centavos), por infringência ao artigo 131 da Lei Geral de Teleco-
municações c/c artigo 10 do Anexo à Resolução No- 272/2001.

Em 24 de agosto de 2010

Processo n° 53569001440/2010, aplica-se a I ONETTA SOBRINHO
ME, CNPJ 04.954.315/0001-29, executante do Serviço de Comu-
nicação Multimídia, sem autorização, na cidade de Rurópolis/PA, a
sanção de MULTA no valor de R$3.160,58 (três mil cento e sessenta
reais e cinquenta e oito centavos), por infringência ao artigo 131 da
Lei Geral de Telecomunicações c/c artigo 10 do Anexo à Resolução
No- 272/2001.

Em 6 de outubro de 2010

Processo n° 53569001011/2009, aplica-se a ÁGUIA RÁDIO TÁXI
LTDA ME, CNPJ 06.894.194/0001-00, executante do Serviço Ra-
diotáxi Privado, na cidade de Belém/PA, a sanção de MULTA no
valor de R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais), por infringência aos
itens 9.8, 9.8.1, 10.4 do Anexo à Resolução 13/97, ao artigo 18 do
Anexo à Resolução 303/2002, bem como ao artigo 4º c/c o artigo 55,
inciso V, alínea "b" d Anexo à Resolução 242/2000.

Em 8 de outubro de 2010

Processo n° 53569002072/2010, aplica-se a PAULO RICELLI
FRANCO SANTIAGO, CPF 915.439.592-53, executante do Serviço
de Comunicação Multimídia, sem autorização, na cidade de Ana-
nindeua/PA, a sanção de MULTA no valor de R$3.010,08 (três mil e
dez reais e oito centavos), por infringência ao artigo 131 da Lei Geral
de Telecomunicações c/c artigo 10 do Anexo à Resolução No-

272/2001.

Em 19 de outubro de 2010

Processo n° 53569002432/2010, aplica-se a JEAN RICHARDSON
SILVA SANTOS, CPF 377.946.982-00, executante do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, sem autorização, na
cidade de Castanhal/PA, a sanção de MULTA no valor de R$4.507,50
(quatro mil quinhentos e sete reais e cinquenta centavos), por in-
fringência ao artigo 163 da Lei Geral de Telecomunicações, bem
como ao §2º do artigo 162 da LGT c/c o inciso V, alínea "b" do artigo
55 do Anexo à Resolução No- 242/2000.

Em 21 de outubro de 2010

Processo n° 53569001988/2010, aplica-se a CARLAY MARQUES
DANTAS DA SILVA, CPF 605.577.532-87, executante do Serviço de
Comunicação Multimídia, sem autorização, na cidade de Casta-
nhal/PA, a sanção de MULTA no valor de R$3.311,09 (três mil e
trezentos e onze reais e nove centavos), por infringência ao artigo 131
da Lei Geral de Telecomunicações c/c artigo 10 do Anexo à Re-
solução No- 272/2001.

JOÃO ALBERTO REIS LUZ

ESCRITÓRIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHO DO GERENTE
Em 22 de novembro de 2010

Torno sem efeito o despacho s/n° publicado no D.O.U. no
dia 22/09/2008, seção 1, pág. 60, referente ao Processo n.°
5 3 5 2 8 . 0 0 2 5 11 / 2 0 0 8 .

JOÃO JACOB BETTONI

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA

ATO No- 7.538, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.025841/09. ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA AMIGOS DE PINDAÍ - RADCOM - Pindaí/BA - Canal 285.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

RA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.539, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.020328/09. ASSOCIAÇÃO RADIOFÔ-
NICA CULTURAL DE JAPORÃ, DENOMINADA ARJAP - RAD-
COM - Japorã/MS - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüên-
cia.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.541, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028158/09. SOCIEDADE CULTURAL
CÍVICA BRASILEIRA - RADCOM - São Paulo/SP - Canal 198.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.542, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028155/09. ASSOCIAÇÃO DE DIFU-
SÃO DOS AMIGOS DE VILA ALPINA - RADCOM - São Paulo/SP
- Canal 198. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.544, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.019654/07. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
DE RÁDIO COMUNITÁRIA DE SOORETAMA - ES - RADCOM -
Sooretama/ES - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.545, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028089/10. ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURAL E FOLCLORICA DE FELIZ NATAL - RAD-
COM - Feliz Natal/MT - Canal 285. Autoriza o Uso de Radio-
freqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.546, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.008631/10. ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DA CULTURA, ESPORTE E LA-
ZER DE FAZENDA RIO GRANDE - RADCOM - Fazenda Rio
Grande/PR - Canal 252. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.547, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028090/10. ASSOCIAÇÃO MOVIMEN-
TO COMUNITÁRIO ATIVA - RADCOM - Mongaguá/SP - Canal
223. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7548, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.000773/02. ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TARIA CUIABANA PARA CULTURA E DEFESA AMBIENTAL-
ACUDAM - RADCOM - Cuiabá/MT - Canal 290. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.550, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028091/10. ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE NOVORIZONTE - ACORZON-
TE - RADCOM - Novorizonte/MG - Canal 200. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.551, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.026439/09. ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TAGUAÍ - RAD-
COM - Taguaí/SP - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.552, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.007709/10. ASSOCIAÇÃO AMIGOS
DE MARAÃ - RADCOM - Maraã/AM - Canal 200. Autoriza o Uso
de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.553, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.009656/10. ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA QUERÊNCIA - ACQUER - RADCOM - Querência/MT -
Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.555, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028092/10. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
SANTO ANTÔNIO - RADCOM - Paranapoema/PR - Canal 200.
Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.556, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028093/10. ASSOCIAÇÃO RÁDIO
CULTURAL KANHRU - ARCK - RADCOM - Ipuaçu/SC - Canal
285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.557, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.005605/09. ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE ARAGUAÇU - RADCOM - Ara-
guaçu/TO - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente
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ATO No- 7.558, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028859/08. ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA ALEGRIA DE ANITA GARIBALDI -
RADCOM - Anita Garibaldi/SC - Canal 285. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.559, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028148/09. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA TERNURA DE PERUS - RADCOM - São Pau-
lo/SP - Canal 198. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.560, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028094/10. ACMMJ - ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DOS MORADORES E MORADORAS DE JA-
BORANDI - RADCOM - Jaborandi/BA - Canal 285. Autoriza o Uso
de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.561, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028095/10. GRANDE ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA LUTAMOS PELA NOSSA LIBERDADE - RAD-
COM - Fortaleza/CE - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofre-
qüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.562, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028096/10. ASSOCIAÇÃO DE DIFU-
SÃO COMUNITÁRIA CACIQUENSE - RADCOM - Cacique Do-
ble/RS - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.563, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028097/10. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E BENEFICENTE DE XANXERÊ-SC - RADCOM - Xanxerê/SC -
Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.564, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028098/10. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
CAFELANDENSE - RADCOM - Cafelândia/SP - Canal 254. Au-
toriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.565, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028099/10. ASSOCIAÇÃO BENEFI-
CENTE EDUCATIVA NOVO HORIZONTE - RADCOM - Gua-
rulhos/SP - Canal 198. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.566, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028100/10. ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA CAMINHO PARA A VIDA - RADCOM - São Pau-
lo/SP - Canal 198. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.567, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028101/10. ABRAQUA - ASSOCIA-
ÇÃO BRASILEIRA DE QUALIFICAÇÃO E ENSINO PRÓ - RÁ-
DIO - RADCOM - São Paulo/SP - Canal 198. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.568, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028102/10. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA PRÓ DESENVOLVIMENTO INFANTIL DE PA-
RELHEIROS - ACCDIP - RADCOM - São Paulo (Parelheiros)/SP -
Canal 198. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.569, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028103/10. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA MILÊNIO - RADCOM - São Paulo/SP - Canal
198. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.570, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028104/10. ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE AMIGOS DE BAIRROS - RADCOM - Alto Para-
guai/MT - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.571, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028105/10. ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DA CIDADE DE ARICANDUVA DE RADIODIFUSÃO -
RADCOM - Aricanduva/MG - Canal 200. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.572, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028106/10. AMAS - ASSOCIAÇÃO
DOS MORADORES E AMIGOS DO SERRO - RADCOM - Ser-
ro/MG - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.574, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028107/10. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA COTEGIPENSE - RAD-
COM - Barão de Cotegipe/RS - Canal 290. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.575, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028108/10. ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA CULTURAL RAMALHENSE DE COMUNICAÇÃO -
RADCOM - João Ramalho/SP - Canal 285. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.576, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028109/10. ASSOCIAÇÃO VIDEOMA-
KER DO BRASIL - RADCOM - São Paulo/SP - Canal 198. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.577, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028110/10. ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE FEIRA NOVA SER-
GIPE - RADCOM - Feira Nova/SE - Canal 285. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.578, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028111/10. ASSOCIAÇÃO LIBERDA-
DE DE CULTURA E COMUNICAÇÃO - RADCOM - Seberi/RS -
Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO No- 7.579, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Processo No- 53500.028112/10. ASSOCIAÇÃO RIOSULEN-
SE DE CULTURA E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA JOVEM
RIO - RADCOM - Rio do Sul/SC - Canal 200. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 7.517, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no
uso de suas competências, consoante o disposto nos incisos do art.
194, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomuni-
cações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho
de 2001; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 053/PÓS/SMP da Empresa VIVO S.A. - PA, MA,
RR, AP e AM (Termo de Autorização de número 012/2003), au-
torizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo n°
53500.027383/2010, em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DIRCEU BARAVIERA

ATO No- 7.518, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no
uso de suas competências, consoante o disposto nos incisos do art.
194, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomuni-
cações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho
de 2001; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 027/PÓS/SMP da Empresa VIVO S.A. - PE, PB, CE,
AL, RN e PI (Termo de Autorização de número 018/2007), autorizada
do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo n°
53500.027384/2010, em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DIRCEU BARAVIERA

ATO No- 7.519, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no
uso de suas competências, consoante o disposto nos incisos do art.
194, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomuni-
cações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho
de 2001; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 051/PÓS/SMP da Empresa VIVO S.A. - BA e SE
(Termos de Autorização de números 071/2008 e 016/2002), auto-
rizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo n°
53500.027385/2010, em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DIRCEU BARAVIERA
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ATO No- 7.520, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no
uso de suas competências, consoante o disposto nos incisos do art.
194, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomuni-
cações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho
de 2001; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 050/PÓS/SMP da Empresa VIVO S.A. - RJ e ES
(Termos de Autorização de números 013/2002 e 014/2002), auto-
rizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo n°
53500.027386/2010, em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DIRCEU BARAVIERA

ATO No- 7.521, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no
uso de suas competências, consoante o disposto nos incisos do art.
194, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomuni-
cações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho
de 2001; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 050/PÓS/SMP da Empresa VIVO S.A. - RO, MT,
MS, TO, GO, DF e AC (Termos de Autorização de números
006/2003, 083/2008, 008/2003, 010/2003, 003/2006 e 007/2003), au-
torizada do Serviço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo n°
53500.027389/2010, em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DIRCEU BARAVIERA

ATO No- 7.522, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no
uso de suas competências, consoante o disposto nos incisos do art.
194, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomuni-
cações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho
de 2001; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 061/PÓS/SMP da Empresa VIVO S.A. - SC e PR
(Termo de Autorização de número 017/2002), autorizada do Serviço
Móvel Pessoal, conforme consta do Processo n° 53500.027390/2010,
em poder da Agência Nacional de Telecomunicaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DIRCEU BARAVIERA

ATO No- 7.523, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no
uso de suas competências, consoante o disposto nos incisos do art.
194, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomuni-
cações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho
de 2001; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 057/PÓS/SMP da Empresa VIVO S.A. - RS (Termo
de Autorização de número 004/2006), autorizada do Serviço Móvel
Pessoal, conforme consta do Processo n° 53500.027391/2010, em
poder da Agência Nacional de Telecomunicaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DIRCEU BARAVIERA

ATO No- 7.524, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no
uso de suas competências, consoante o disposto nos incisos do art.
194, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomuni-
cações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho
de 2001; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 027/PÓS/SMP da Empresa VIVO S.A. - RS, MS e
GO (Termo de Autorização de número 019/2007), autorizada do Ser-
viço Móvel Pessoal, conforme consta do Processo n°
53500.027392/2010, em poder da Agência Nacional de Telecomu-
nicaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DIRCEU BARAVIERA

ATO No- 7.525, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no
uso de suas competências, consoante o disposto nos incisos do art.
194, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomuni-
cações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho
de 2001; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 050/PÓS/SMP da Empresa VIVO S.A. - SP (Termo
de Autorização de número 019/2002), autorizada do Serviço Móvel
Pessoal, conforme consta do Processo n° 53500.027394/2010, em
poder da Agência Nacional de Telecomunicaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DIRCEU BARAVIERA

ATO No- 7.526, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PRIVADOS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL no
uso de suas competências, consoante o disposto nos incisos do art.
194, do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomuni-
cações - ANATEL, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho
de 2001; e,

CONSIDERANDO que a prestação do Serviço Móvel Pes-
soal é regido pela Lei Geral de Telecomunicações n.º 9.472, de 16 de
julho de 1997; e,

CONSIDERANDO o que dispõe o Regulamento do Serviço
Móvel Pessoal, aprovado pela Resolução n. 477, de 07/08/2007, re-
solve:

Art. 1º - Homologar o Plano Pós-Pago Alternativo de Ser-
viço de número 026/PÓS/SMP da Empresa VIVO S.A. - SP (Termo
de Autorização de número 020/2007), autorizada do Serviço Móvel
Pessoal, conforme consta do Processo n° 53500.027395/2010, em
poder da Agência Nacional de Telecomunicaçoes - ANATEL.

Parágrafo Único. Nos comunicados públicos, o número deste
Plano de Serviço deverá ser sempre divulgado juntamente com o
nome comercial a ser adotado.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

DIRCEU BARAVIERA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 936, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o, § 3o, da Portaria
MME no 319, de 26 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento da Central Geradora Eólica
denominada EOL Faísa IV, de titularidade da empresa Eólica Faísa
IV - Geração e Comercialização de Energia Ltda., inscrita no
CNPJ/MF sob o no 11.619.342/0001-00, no Regime Especial de In-
centivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, conforme
descrito no Anexo I à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIO PEREIRA ZIMMERMANN

ANEXO I

Nome EOL Faísa IV.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Ato Autorizativo Portaria MME no 701, de 6 de agosto de

2010.
Pessoa Jurídica Titular Eólica Faísa IV - Geração e Comerciali-

zação de Energia Ltda.
CNPJ 11 . 6 1 9 . 3 4 2 / 0 0 0 1 - 0 0 .
Localização Município de Trairi, Estado do Ceará.
Potência Instalada 25.200 kW.
Enquadramento Art. 3o, inciso II, da Portaria MME no 319,

de 26 de setembro de 2008.
Documentos de que tra-
ta o § 8o do art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3
de julho de 2007

Apresentados.

Identificação do Proces-
so

ANEEL no 48500.001170/2010-87 e MME
no 48000.001994/2010-98.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL
Em 18 de novembro de 2010

No- 3.541 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Decreto de 10 de março
de 2009, no uso de suas atribuições regimentais, com fulcro no
disposto no art. 61 da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e no art.
47 da Norma de Organização ANEEL nº 001, revisada pela Re-
solução Normativa ANEEL n° 273, de 10 de julho de 2007, resolve
conhecer do pedido de esclarecimentos interposto pela Alumínio Bra-
sileiro S.A - ALBRÁS no Processo nº 48500.003564/2004-51, en-
caminhando-o ao Diretor Relator para as devidas providências, e não
conhecer do pedido de efeito suspensivo por haver se exaurido a
possibilidade da via recursal administrativa, da qual seria mero aces-
sório.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de novembro de 2010

No- 3.542 - O Superintendente de Concessões e Autorizações de Ge-
ração da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, no uso de
suas atribuições regimentais, de acordo com a delegação de com-
petências estabelecida pela Resolução Autorizativa nº 251, de 27 de
junho de 2005, alterada pela Resolução Autorizativa nº 1.543, de 02
de setembro de 2008, considerando os termos da Resolução ANEEL
nº 395, de 04 de dezembro de 1998, e o que consta do Processo nº.
48500.003367/2002-98, resolve: I - Ampliar de 11.300kV para 14.758
kV a capacidade instalada da Pequena Central Hidrelétrica (PCH)
Santana I; outorgada à empresa Firenze Energética S.A.(Firenze), por
meio da Resolução nº. 542, de 14 de outubro de 2003; II - Alterar as
coordenadas geográficas da usina para 14º 23' 28" S e 56º 49' 44" W;
e III - Alterar as características das instalações de transmissão de
interesse restrito que passam a ser constituídas por uma Subestação
da usina, com capacidade de 15.000 kVA, de 6,6/69 kV, e uma Linha
de Transmissão (LT) em 69 kV, de 3,9 km de extensão, interligando-
se a Subestação elevadora de 6,9/34,5 kV, com capacidade de
15/20MVA, interligando-se a SE Nortelândia, da Centrais Elétricas
Matogrossenses S.A.(Cemat), por meio de uma linha em 34,5 kV,
circuito simples, com 4,1 km de extensão.

HÉLVIO NEVES GUERRA

Ministério de Minas e Energia
.
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de novembro de 2010

No- 3.543 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela
Resolução ANEEL nº 433, de 26 de agosto de 2003, em confor-
midade com o que estabelece a supracitada Resolução, e conside-
rando o que consta do Processo nº 48500.006715/2001-06, resolve: I
- Liberar a unidade geradora UG2, de 213.750 kW de capacidade
instalada da UHE Foz do Chapecó, localizada no rio Uruguai, nos
Municípios de Águas de Chapecó e Alpestre, Estados de Santa Ca-
tarina e Rio Grande do Sul, respectivamente, concedida à empresa
Foz do Chapecó Energia S.A., por meio do Contrato de Concessão nº
128/2001, de 7 de novembro de 2001, que teve os prazos de im-
plantação prorrogados nos termos do Segundo Termo Aditivo ao
Contrato de Concessão, de 24 de setembro de 2007, para início da
operação comercial a partir do dia 23 de novembro de 2010, quando
a energia produzida pela unidade geradora deverá estar disponível ao
sistema.

RÔMULO DE VASCONCELOS FEIJÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de novembro de 2010

No- 3.528 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais e
em conformidade com o que estabelece o item 6, do Anexo IV, da
Resolução Normativa nº 338 de 25/11/2008 e o que consta do Pro-
cesso nº 48500.003440/2005-29, decide I - renovar o credenciamento
da empresa ORGANIZAÇÃO LEVIN DO BRASIL LTDA, CNPJ nº
03.139.932/0001-08, para a execução de avaliação dos ativos que
compõem a base de remuneração das concessionárias do serviço de
energia elétrica; II - a presente renovação do credenciamento tem
validade de 24 (vinte e quatro) meses a partir da publicação deste
despacho; III - este despacho entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

No- 3.529 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria nº 1.047, de 09 de setembro de 2008,
diante do disposto no art. 2º da Resolução Autorizativa no

2.473/2010, considerando a correspondência protocolada sob o no

48513.036006/2010-00, e o constante do Processo no

48500.007701/2009-10, resolve: I - considerar atendida, pela Suez
Energia Renovável S.A., a exigência de envio dos documentos com-
probatórios de implementação da transferência de participação no
controle autorizada; e II - este despacho entra em vigor na data de sua
publicação.

No- 3.530 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008, con-
siderando o disposto no art. 63 do Decreto nº 41.019, de 26 de
fevereiro de 1957, no Contrato de Concessão de Distribuição de
Energia Elétrica no 001/1996-ANEEL e o que consta do Processo n°
48500.003373/2010-16, resolve: I - anuir ao pedido feito pela Light
Serviços de Eletricidade S.A. para celebrar contratos de comodato
com o objetivo de uso exclusivo para o plantio de horti-fruti pelo
prazo de 36 (trinta e seis) meses, com inicio a partir da data de
assinatura do contrato de comodato, como segue:

Comodatário Localização do Imóvel Área disponibilizada
João Horácio dos San-
tos

Rua Sodré da Gama, s/nº, Colégio, Rio de
Janeiro - RJ

3.240,00 m²

Renato Silva de Souza Rua Guiraréia, s/nº. Irajá, Rio de Janeiro -
RJ

2.800,00 m²

II - determinar que a concessionária observe o estabelecido
na NBR-5422/1995 e demais restrições ambientais e de uso do solo
da área cedida; III - estabelecer que: (i) cópia do instrumento con-
tratual devidamente assinado seja disponibilizada em arquivo para
fiscalização a posteriori; (ii) em caso de prorrogação, seja submetido
à anuência prévia da ANEEL o Termo Aditivo do respectivo contrato;
IV - ressalvar que em caso de eventual inadimplemento dos co-
modatários em qualquer uma das cláusulas dos referidos contratos em
momento algum servirão de alegação para qualquer pleito visando à
reposição do equilíbrio econômico-financeiro da concessionária; e V
- este despacho entra em vigor na data de sua publicação.

No- 3.531 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008, con-
siderando o disposto no art. 63 do Decreto nº 41.019, de 26 de
fevereiro de 1957, no Contrato de Concessão de Distribuição de
Energia Elétrica no 001/1996-ANEEL e o que consta do Processo n°
48500.005997/2010-54, resolve: I - anuir ao pedido feito pela Light
Serviços de Eletricidade S.A. (Comodante) para celebrar contrato de
comodato de área de 2.500,00 m2 de terreno localizado na Estrada do

Quitungo - s/nº, Vila da Penha, Rio de Janeiro - RJ, na faixa da Linha
de Transmissão MERITI-TRIAGEM (LI-TRG-SJS 01/02) - Vão das
Torres 22 e 23, com Cicero João da Silva (Comodatário) para uso
exclusivo para o plantio de horti-fruti pelo prazo de 3 anos, com
inicio a partir da data de assinatura do contrato de comodato; II -
determinar que a concessionária observe o estabelecido na NBR-
5422/1995 e demais restrições ambientais e de uso do solo da área
cedida; III - estabelecer que: (i) cópia do instrumento contratual
devidamente assinado seja disponibilizada em arquivo para fisca-
lização a posteriori; (ii) em caso de prorrogação, seja submetido à
anuência prévia da ANEEL o Termo Aditivo do respectivo contrato;
IV - ressalvar que em caso de eventual inadimplemento dos co-
modatários em qualquer uma das cláusulas do referido contrato em
momento algum servirão de alegação para qualquer pleito visando à
reposição do equilíbrio econômico-financeiro da concessionária; e V
- este despacho entra em vigor na data de sua publicação.

No- 3.532 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria nº 1.047, de 09 de setembro de 2008,
diante do disposto no §2º do art. 1º da Resolução Autorizativa no

2.453/2010, considerando a correspondência protocolada sob o no

48513.035323/2010-00, e o constante do Processo no

48500.007513/2009-83, resolve: I - considerar atendida, pela Estação
Transmissora de Energia S.A., a exigência de envio dos documentos
comprobatórios de implementação da transferência de controle au-
torizada; e II - este despacho entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

No- 3.533 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008, con-
siderando o disposto no art. 63 do Decreto nº 41.019, de 26 de
fevereiro de 1957, na Resolução nº 444, de 26 de outubro de 2001, no
Contrato de Concessão no 001/1996-ANEEL e o que consta do Pro-
cesso n° 48500.003372/2010-63, resolve: I - anuir ao pedido feito
pela Light Energia S.A. para celebrar contratos de comodato até 31 de
dezembro de 2012, com inicio a partir da data de assinatura dos
contratos de comodato, destinados a serviços educacionais, como
seguem:

Comodatários Localizações dos Imóveis
Município do Car-
mo/RJ.

Lote 01 da quadra, com frente para a Rua Projetada H, Ilha dos
Pombos, Carmo - RJ (Escola Antônio de Faria Salgado).

Município de Pi-
raí/RJ.

Rua Quatro nº A-11-A - Lote 13 - Quadra C, Vila Santa Rosa, Piraí
- RJ (Escola de Lajes).

II - estabelecer que: (i) cópia do instrumento contratual de-
vidamente assinado seja disponibilizada em arquivo para fiscalização
a posteriori; III - ressalvar que: (i) em caso de eventual inadim-
plemento dos comodatários em qualquer uma das cláusulas dos re-
feridos contratos em momento algum servirão de alegação para qual-
quer pleito visando à reposição do equilíbrio econômico-financeiro da
concessionária; e (ii) é de exclusiva responsabilidade da concessio-
nária a gestão quanto à necessidade e à oportunidade dos pleitos,
observadas as disposições do Manual de Contabilidade do Setor Elé-
trico - MCSE e IV - este despacho entra em vigor na data de sua
publicação.

No- 3.534 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria no 1.047, de 9 de setembro de 2008,
considerando o disposto nos arts. 63 e 64 do Decreto nº. 41.019, de
26 de fevereiro de 1957, na Resolução ANEEL nº. 20, de 03 de
fevereiro de 1999, no Contrato de Concessão nº 046, de 24 de junho
de 1999, e o que consta do Processo nº 48500.002038/2008-78, re-
solve: I - conhecer o pedido de reconsideração apresentado pela
Copel Distribuição S.A. e manter a decisão constante do Auto de
Infração nº 091/2008-SFF, de 19 de setembro de 2008, que aplicou a
multa de R$ 22.582,06, por infração ao art. 64 do Decreto nº
41.019/57 e à Cláusula Quinta, IV, do Contrato de Concessão nº
46/99; e II - este despacho entra em vigor na data de sua publi-
cação.

No- 3.535 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008, con-
siderando o disposto no art. 63 do Decreto nº 41.019, de 26 de
fevereiro de 1957, no Contrato de Concessão nº 14/1997, na Re-
solução nº 444, de 26 de outubro de 2001 e o que consta do Processo
n° 48500.000368/2010-43, resolve: I - anuir à minuta do contrato de
comodato entre Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista
(comodante) e DHL Logistics (Brazil) Ltda. (comodatária), para ces-
são de uma área de 95,00 m2, situado na Rodovia Campinas-Mogi
Mirim, Km 2,5, Bairro Jardim Santana, Campinas/SP, destinado à
logística do armazenamento de materiais da comodante, pelo prazo de
36 meses, a contar da assinatura do instrumento; II - estabelecer que
é de exclusiva responsabilidade da concessionária a gestão quanto à
necessidade e à oportunidade do pleito, observadas as disposições do
Manual de Contabilidade do Setor Elétrico - MCSE; e III - este
despacho entra em vigor na data de sua publicação.

No- 3.536 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008, con-
siderando o disposto no art. 63 do Decreto nº 41.019, de 26 de

fevereiro de 1957, na Resolução nº 444, de 26 de outubro de 2001 e
o que consta do Processo n° 48500.006780/2007-71, resolve: I - anuir
ao Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Comodato de área lo-
calizada no Setor de Habitações Coletivas Entrequadra 114/115 em
Brasília/DF, aprovado por meio do Despacho nº 3.699, de
20/12/2007, celebrado entre TSN - Transmissora Sudeste Nordeste
S.A. (comodante) e Novatrans Energia S.A. (comodatária), com o
objetivo de prorrogar a cessão até 31/07/2012; II - estabelecer que é
de exclusiva responsabilidade da concessionária a gestão quanto à
necessidade e à oportunidade do pleito, observadas as disposições do
Manual de Contabilidade do Setor Elétrico - MCSE; e III - este
despacho entra em vigor na data de sua publicação.

No- 3.537 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria nº 1.047, de 09 de setembro de 2008,
considerando o disposto no art. 1º da Lei no 10.604, de 17 de de-
zembro de 2002, nos arts. 28, 28-A e 31 da Lei no 8.987, de 13 de
fevereiro de 1995, e o que consta do Documento no

48513.035974/2010-00, resolve: I - anuir com a dação de recebíveis
em garantia, pela Cooperativa de Geração e Distribuição de Energia
Fontoura Xavier LTDA. - CERFOX, até o limite de 5,12% da receita
líquida, no período de 2011 a 2021, incluída a carência, para captação
de recursos junto à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás no
valor de até R$ 5.244.010,00, para investimentos na respectiva área
de concessão do serviço público; II - ressaltar que (i) a possibilidade
de oferecer em garantia os direitos emergentes da delegação está
limitada a montante que não comprometa a operacionalização e a
continuidade da prestação dos serviços, e (ii) é de exclusiva res-
ponsabilidade da delegatária a gestão quanto à necessidade, opor-
tunidade, análise dos riscos e custos inerentes à operação; III - re-
gistrar que esta manifestação não dará aos agentes credores direito de
qualquer ação contra a ANEEL, em decorrência de descumprimento,
pela delegatária, dos seus compromissos financeiros; e IV - este
despacho entra em vigor na data de sua publicação.

No- 3.538 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008, con-
siderando o disposto no art. 63 do Decreto nº 41.019, de 26 de
fevereiro de 1957, na Resolução nº 444, de 26 de outubro de 2001, no
Contrato de Concessão no 012/1997 e o que consta do Processo nº
48500.006277/2009-88, resolve: I - anuir à celebração do contrato de
locação pela AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A.(locador)
de: (i) um imóvel localizado na Rua Eurípides Brasil Milano, 1.611 -
Alegrete - RS, por 60 meses e no valor de R$ 100,00 mensais, para

o Grupo de Escoteiros Honório Lemes; e (ii) um imóvel localizado na
Rua Domingos de Almeida, 2.158 - Uruguaiana - RS, por 60 meses
e no valor de R$ 207,50 mensais, para a Associação dos Funcionários
das Companhias e Empresas de Energia Elétrica do Rio Grande do
Sul; II - registrar que a receita proveniente da presente contratação
deverá ser revertida em benefício da modicidade tarifária, de acordo
com as normas vigentes; III - estabelecer que é de exclusiva res-
ponsabilidade da concessionária a gestão quanto à necessidade e à
oportunidade dos pleitos, observadas as disposições do Manual de
Contabilidade do Setor Elétrico - MCSE; e III - este despacho entra
em vigor na data de sua publicação.

No- 3.539 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008, con-
siderando o disposto no art. 63 do Decreto nº 41.019, de 26 de
fevereiro de 1957, no Contrato de Concessão no 001/1996 e o que
consta do Processo nº 48500.004632/2010-18, resolve: I - anuir à
celebração do contrato de cessão em comodato pela Light Serviços de
Eletricidade S.A.(comodante) para cessão de uma área de 18 m²
localizada na Av. Marechal Floriano, 168 - Centro - Rio de Janeiro -

RJ, por 36 meses, à Maringá Passagens e Turismo Ltda., cujos
serviços atenderão demandas da concessionária; II - estabelecer que é
de exclusiva responsabilidade da concessionária a gestão quanto à
necessidade e à oportunidade do pleito, observadas as disposições do
Manual de Contabilidade do Setor Elétrico - MCSE; e III - este
despacho entra em vigor na data de sua publicação.

No- 3.540 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008, con-
siderando o disposto no art. 63 do Decreto nº 41.019, de 26 de
fevereiro de 1957, no Contrato de Concessão no 001/1996 e o que
consta do Processo nº 48500.005368/2010-30, resolve: I - anuir à
celebração do contrato locação pela Light Serviços de Eletricidade
S.A.(locadora) para alugar imóvel Rua João Vicente nº 2181, Deo-
doro - Município do Rio de Janeiro - RJ, por 60 meses, para Empresa
Litorânea Engenharia Ltda., no valor mensal de R$ 5.000,00; II -
registrar que a receita proveniente da presente contratação deverá ser
revertida em benefício da modicidade tarifária, de acordo com as
normas vigentes; III - estabelecer que é de exclusiva responsabilidade
da concessionária a gestão quanto à necessidade e à oportunidade dos
pleitos, observadas as disposições do Manual de Contabilidade do
Setor Elétrico - MCSE; e IV - este despacho entra em vigor na data
de sua publicação.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de novembro de 2010

No- 3.504 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores e no artigo
17 da Resolução ANEEL n° 395, de 4 de dezembro de 1998 e o que
consta do Processo no 48500.001520/2009-71, resolve: I - Anuir com
o aceite ao projeto básico da PCH Guarani, com potência estimada de
27,53 MW, às coordenadas 26°46'48" de Latitude Sul e 52°29'58" de
Longitude Oeste, situada no rio Chapecozinho, sub-bacia 73, bacia
hidrográfica do rio Uruguai, no Estado de Santa Catarina, entregues
pela empresa Enerbios Consultoria em Energias Renováveis e Meio
Ambiente Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 08.929.115/0001-77.

No- 3.514 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 09 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º
da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de
23 de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem
como na Resolução ANEEL nº 343, de 9 de dezembro de 2008, tendo
em vista o que consta do Processo no 48500.003639/2010-12 resolve:
I - Transferir para a condição de inativo o registro para realização dos
estudos de Projeto Básico da PCH Salto Vermelho I, com potência
estimada de 13,70 MW, situada no rio Vermelho, sub-bacia 66, bacia
hidrográfica do rio Paraná, no Estado do Mato Grosso, tendo em vista
a manifestação de desistência da empresa titular do processo a Alupar
Investimento S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 08.364.948/0001-38. II
- Revogar o Despacho nº 2.491, de 25 de agosto de 2010.

Em 22 de novembro de 2010

No- 3.544 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução nº 393, de 04 de dezembro de 1998, tendo em vista o
que consta do Processo no 48500.005193/2010-61, resolve: I - Efe-
tivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de In-
ventário Hidrelétrico do rio São Félix e seu afluente o rio Santo
Antônio, localizado na sub-bacia 21, bacia hidrográfica do rio To-
cantins, no Estado de Goiás, cuja solicitação foi protocolada na ANE-
EL no dia 14/09/2010 pela empresa Consórcio PEC Energia, inscrito
no CNPJ sob o nº 09.519.867/0001-22, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos do artigo 9º da Resolução ANEEL nº 393/98.
II - Estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo da
ANEEL até a data de 12/12/2011, conforme cronograma apresentado
pelo interessado. III - Informar que o registro ativo não gera direito
de exclusividade para o desenvolvimento dos referidos estudos. IV -
Comunicar que na hipótese de recebimento de mais de um pedido de

realização dos estudos de inventário, a seleção para aprovação destes
estudos será realizada nos termos da Resolução nº 398, de 21 de
setembro de 2001.

No- 3.545 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução nº 393, de 04 de dezembro de 1998, tendo em vista o
que consta do Processo no 48500.005049/2010-24, resolve: I - Efe-
tivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de In-
ventário Hidrelétrico do ribeirão da Ponte de Pedra ou da Felicidade,
afluente do rio Verde, localizado na sub-bacia 60, bacia hidrográfica
do rio Paraná, no Estado de Goiás, cuja solicitação foi protocolada na
ANEEL no dia 30/08/2010 pelas empresas Maxpet - Indústria Plástica
e Energia Ltda. e Plano Engenharia Ltda., inscritas no CNPJ sob o nº
37.490.018/0001-29 e 04.470.363/0001-41, respectivamente, tendo
em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 9º da Resolução
ANEEL nº 393/98. II - Estabelecer que os estudos deverão ser en-
tregues ao protocolo da ANEEL até a data de 26/09/2011, conforme
cronograma apresentado pelo interessado. III - Informar que o re-
gistro ativo não gera direito de exclusividade para o desenvolvimento
dos referidos estudos. IV - Comunicar que na hipótese de rece-

bimento de mais de um pedido de realização dos estudos de in-
ventário, a seleção para aprovação destes estudos será realizada nos
termos da Resolução nº 398, de 21 de setembro de 2001.

No- 3.546 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução nº 393, de 04 de dezembro de 1998, tendo em vista o
que consta do Processo no 48500.006271/2010-44, resolve: I - Efe-
tivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de In-
ventário Hidrelétrico do rio Aporé, no trecho entre o canal de fuga da
PCH Planalto e o remanso do reservatório da UHE Ilha Solteira,
localizado na sub-bacia 60, bacia hidrográfica do rio Paraná, nos
Estados de Goiás e Mato Grosso do Sul, cuja solicitação foi pro-
tocolada na ANEEL no dia 28/10/2010 pela empresa Energias Com-
plementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 09.663.142/0001-03, tendo em vista o preenchimento
dos requisitos do artigo 9º da Resolução ANEEL nº 393/98. II -
Estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao protocolo da
ANEEL até a data de 04/03/2011, conforme o art. 14 da Resolução nº
393, de 04 de dezembro de 1998. III - Informar que o registro ativo
não gera direito de exclusividade para o desenvolvimento dos re-
feridos estudos. IV - Comunicar que na hipótese de recebimento de
mais de um pedido de realização dos estudos de inventário, a seleção
para aprovação destes estudos será realizada nos termos da Resolução
nº 398, de 21 de setembro de 2001.

No- 3.547 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução nº 393, de 04 de dezembro de 1998, tendo em vista o
que consta do Processo no 48500.007450/2008-84, resolve: I - Re-
vogar o Despacho nº 1.629, de 30 de abril de 2009, que efetivou
como ativo o registro para desenvolver os Estudos de Inventário
Hidrelétrico do rio São Félix e seu afluente o rio Santo Antônio, sub-
bacia 21, bacia hidrográfica do rio Tocantins, no Estado de Goiás,
tendo em vista a manifestação da empresa Poente Empreendimentos
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 09.479.979/0001-05, da desistência
em continuar elaborando o aludido estudo. II - Informar que a em-
presa Poente Empreendimentos Ltda. poderá retirar as informações
porventura apresentadas, concernentes ao referido estudo.

No- 3.548 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta do Processo no 48500.005876/2010-18,
resolve: I - Efetivar como ativo o registro para a elaboração do
Projeto Básico da UHE Bom Retiro, com potência estimada de 45
MW, às coordenadas 20°25' de Latitude Sul e 42°59' de Longitude
Oeste, localizada no rio Piranga, sub-bacia 56, bacia hidrográfica do
Atlântico Leste, no Estado de Minas Gerais, cuja solicitação foi
protocolada na ANEEL no dia 14/10/2010 pela empresa BSM Sis-
temas Ambientais Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 93.989.606/0001-
82, tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da
Resolução Normativa ANEEL nº 412/2010. II - Estabelecer que pro-
jeto básico deverá ser entregue ao protocolo da ANEEL até a data de
02/12/2011, conforme art. 3°, § 4º, da Resolução Normativa ANEEL
nº 412/2010. III - Informar que o registro ora efetivado não gera
direito de preferência para a obtenção de outorga e não exime a
mencionada empresa e eventuais subcontratados de suas responsa-
bilidades nas esferas civil, penal, administrativa e técnica, inclusive
perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia - CREA, tanto pela elaboração quanto pela execução do pro-
jeto.

No- 3.549 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta do Processo no 48500.005880/2010-86,
resolve: I - Efetivar como ativo o registro para a elaboração do

Projeto Básico da UHE Bom Retiro, com potência estimada de 45
MW, às coordenadas 20°25' de Latitude Sul e 42°59' de Longitude
Oeste, localizada no rio Piranga, sub-bacia 56, bacia hidrográfica do
Atlântico Leste, no Estado de Minas Gerais, cuja solicitação foi
protocolada na ANEEL no dia 11/10/2010 pela empresa ERSA -
Empresa de Investimentos em Energias Renováveis S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 08.439.659/0001-50, tendo em vista o preenchimento
dos requisitos do artigo 2º da Resolução Normativa ANEEL nº
412/2010. II - Estabelecer que projeto básico deverá ser entregue ao
protocolo da ANEEL até a data de 02/12/2011, conforme art. 3°, § 4º,
da Resolução Normativa ANEEL nº 412/2010. III - Informar que o
registro ora efetivado não gera direito de preferência para a obtenção
de outorga e não exime a mencionada empresa e eventuais sub-
contratados de suas responsabilidades nas esferas civil, penal, ad-
ministrativa e técnica, inclusive perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, tanto pela elaboração
quanto pela execução do projeto.

No- 3.550 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta do Processo no 48500.005875/2010-73,
resolve: I - Efetivar como ativo o registro para a elaboração do
Projeto Básico da UHE Sucuri, com potência estimada de 38 MW, às
coordenadas 28°39' de Latitude Sul e 54°37' de Longitude Oeste,
localizada no rio Coxim, sub-bacia 66, bacia hidrográfica do rio
Paraná, no Estado do Mato Grosso do Sul, cuja solicitação foi pro-
tocolada na ANEEL no dia 14/10/2010 pela empresa Hidrotérmica
S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 02.281.472/0001-95, tendo em vista
o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Resolução Normativa
ANEEL nº 412/2010. II - Estabelecer que projeto básico deverá ser
entregue ao protocolo da ANEEL até a data de 02/12/2011, conforme
art. 3°, § 4º, da Resolução Normativa ANEEL nº 412/2010. III -
Informar que o registro ora efetivado não gera direito de preferência
para a obtenção de outorga e não exime a mencionada empresa e
eventuais subcontratados de suas responsabilidades nas esferas civil,
penal, administrativa e técnica, inclusive perante o Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, tanto pela ela-
boração quanto pela execução do projeto.

No- 3.551 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.005771/2010-69, resolve: I -

Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Viabilidade da UHE Buriti Queimado, com potência estimada de 142
MW, às coordenadas 14°50'17" de Latitude Sul e 49°12'40" de Lon-
gitude Oeste, localizada no rio das Almas, sub-bacia 20, bacia hi-
drográfica do rio Tocantins, no Estado de Goiás, solicitado pela em-
presa Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elé-
trica S/A, inscrita no CNPJ sob o no 09.663.142/0001-03, tendo em
vista o preenchimento dos requisitos do artigo 7º da Resolução ANE-
EL nº 395/1998. II - Estabelecer que os estudos deverão ser entregues
ao protocolo da ANEEL até a data de 06/11/2012, conforme cro-
nograma apresentado pelo interessado. III - Informar que o registro
não gera direito de preferência para a obtenção de concessão para
serviço público ou uso de bem público.

No- 3.552 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.006243/2010-27, resolve: I -

Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Viabilidade da UHE Choro, com potência estimada de 57,4 MW, às
coordenadas 19°09'49" de Latitude Sul e 45°06'26" de Longitude
Oeste, localizada no rio Paraopeba, sub-bacia 40, bacia hidrográfica
do rio São Francisco, no Estado de Minas Gerais, solicitado pela
empresa Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia
Elétrica S/A, inscrita no CNPJ sob o no 09.663.142/0001-03, tendo
em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 7º da Resolução
ANEEL nº 395/1998. II - Estabelecer que os estudos deverão ser
entregues ao protocolo da ANEEL até a data de 06/11/2012, con-
forme cronograma apresentado pelo interessado. III - Informar que o
registro não gera direito de preferência para a obtenção de concessão
para serviço público ou uso de bem público.
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No- 3.553 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.006245/2010-16, resolve: I -

Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Viabilidade da UHE Doresópolis, com potência estimada de 60 MW,
às coordenadas 20°17'18" de Latitude Sul e 45°57'20" de Longitude
Oeste, localizada no rio São Francisco, sub-bacia 40, bacia hidro-
gráfica do rio São Francisco, no Estado de Minas Gerais, solicitado
pela empresa Energias Complementares do Brasil - Geração de Ener-
gia Elétrica S/A, inscrita no CNPJ sob o no 09.663.142/0001-03,
tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 7º da Re-
solução ANEEL nº 395/1998. II - Estabelecer que os estudos deverão
ser entregues ao protocolo da ANEEL até a data de 06/11/2012,
conforme cronograma apresentado pelo interessado. III - Informar
que o registro não gera direito de preferência para a obtenção de
concessão para serviço público ou uso de bem público.

No- 3.554 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.006244/2010-71, resolve: I -

Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Viabilidade da UHE Foz do Atalaia, com potência estimada de 72
MW, às coordenadas 13°26'28" de Latitude Sul e 47°05'20" de Lon-
gitude Oeste, localizada no rio Paranã, sub-bacia 21, bacia hidro-
gráfica do rio Tocantins, no Estado de Goiás, solicitado pela empresa
Energias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica
S/A, inscrita no CNPJ sob o no 09.663.142/0001-03, tendo em vista o
preenchimento dos requisitos do artigo 7º da Resolução ANEEL nº
395/1998. II - Estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao
protocolo da ANEEL até a data de 06/11/2012, conforme cronograma
apresentado pelo interessado. III - Informar que o registro não gera
direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço
público ou uso de bem público.

No- 3.555 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.005772/2010-11, resolve: I -

Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Viabilidade da UHE Maranhão, com potência estimada de 125 MW,
às coordenadas 15°07'11" de Latitude Sul e 48°37'38" de Longitude
Oeste, localizada no rio Maranhão, sub-bacia 20, bacia hidrográfica
do rio Tocantins, no Estado de Goiás, solicitado pela empresa Ener-
gias Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S/A,
inscrita no CNPJ sob o no 09.663.142/0001-03, tendo em vista o
preenchimento dos requisitos do artigo 7º da Resolução ANEEL nº
395/1998. II - Estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao
protocolo da ANEEL até a data de 06/11/2012, conforme cronograma
apresentado pelo interessado. III - Informar que o registro não gera
direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço
público ou uso de bem público.

No- 3.556 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.006246/2010-61, resolve: I -

Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Viabilidade da UHE Nova Roma, com potência estimada de 51 MW,
às coordenadas 13°36'04" de Latitude Sul e 46°53'19" de Longitude
Oeste, localizada no rio Paranã, sub-bacia 21, bacia hidrográfica do
rio Tocantins, no Estado de Goiás, solicitado pela empresa Energias
Complementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S/A, inscrita
no CNPJ sob o no 09.663.142/0001-03, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos do artigo 7º da Resolução ANEEL nº
395/1998. II - Estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao
protocolo da ANEEL até a data de 06/11/2012, conforme cronograma

apresentado pelo interessado. III - Informar que o registro não gera
direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço
público ou uso de bem público.

No- 3.557 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.006247/2010-13, resolve: I -

Efetivar como ativo o registro para a realização dos Estudos de
Viabilidade da UHE São Domingos, com potência estimada de 70
MW, às coordenadas 12°59'04" de Latitude Sul e 47°43'26" de Lon-
gitude Oeste, localizada no rio Paranã, sub-bacia 21, bacia hidro-
gráfica do rio Tocantins, nos Estados de Goiás e de Tocantins, so-
licitado pela empresa Energias Complementares do Brasil - Geração
de Energia Elétrica S/A, inscrita no CNPJ sob o no 09.663.142/0001-
03, tendo em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 7º da
Resolução ANEEL nº 395/1998. II - Estabelecer que os estudos
deverão ser entregues ao protocolo da ANEEL até a data de
06/11/2012, conforme cronograma apresentado pelo interessado. III -
Informar que o registro não gera direito de preferência para a ob-

tenção de concessão para serviço público ou uso de bem público.

No- 3.558 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores e na Re-
solução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.002609/2009-55, resolve: I - Pror-
rogar o prazo, estabelecido no Despacho n° 3.369, de 4 de setembro
de 2009, para entrega do Projeto Básico da PCH Providênica, com
potência estimada de 5 MW, localizada no rio Preto, sub-bacia 58,
bacia hidrográfica do Atlântico Leste, no Estado do Rio de Janeiro,
solicitado pela empresa Watermark Engenharia e Sistemas Ltda. II -
Os estudos deverão ser entregues ao protocolo da ANEEL até a data
de 31/12/2010.

No- 3.559 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução nº 393, de 4 de dezembro de 1998, tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.001327/2009-31, resolve: I - Pror-
rogar o prazo, estabelecido no Despacho nº 2.824, de 31 de julho de
2009, para entrega da Revisão dos Estudos de Inventário Hidrelétrico
do rio Pardo, no trecho entre o canal de fuga da PCH Machado
Mineiro e o remanso do reservatório da UHE Serra Anápolis, lo-
calizado na sub-bacia 53, bacia hidrográfica do Atlântico Leste, nos
Estados de Minas Gerais e da Bahia, solicitado pela empresa Alupar
Investimento S.A. II - Os estudos deverão ser entregues ao protocolo
da ANEEL até a data de 10/01/2011.

No- 3.560 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores e na Re-
solução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, e o que consta do
Processo nº 48500.000491/2008-40, resolve: I - Transferir para a
condição de inativo o registro para a realização dos Estudos de
Viabilidade da UHE Paiaguá, com potência estimada de 35,2 MW, às
coordenadas 13°13'04" de Latitude Sul e 57°31'09" de Longitude
Oeste, localizada no rio do Sangue, sub-bacia 17, bacia hidrográfica
do rio Amazonas, no Estado de Mato Grosso, concedido à empresa
Ponte Empreendimentos Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
09.479.979/0001-05, devido o não atendimento ao disposto no § 1º,
art. 8º, da Resolução ANEEL nº 395/1998. II - Revogar o Despacho
nº 1.834, de 12 de maio de 2008, conforme disposto no § 5º, art. 22,
da Resolução Normativa ANEEL nº 412/2010.

No- 3.561 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,

de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.006032/2008-70, resolve: I -
Transferir para a condição de inativo o registro para a realização dos

Estudos de Viabilidade da UHE Choro, com potência estimada de
57,4 MW, às coordenadas 19°09'49" de Latitude Sul e 45°06'26" de
Longitude Oeste, localizada no rio Paraopeba, sub-bacia 40, bacia
hidrográfica do rio São Francisco, no Estado de Minas Gerais, con-
cedido à empresa Minas PCH S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
07.895.905/0001-16, devido o não atendimento ao disposto no § 1º,
art. 8º, da Resolução ANEEL nº 395/1998. II - Revogar o Despacho
nº 3.612, de 29 de setembro de 2008.

No- 3.562 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.000190/2008-16, resolve: I -
Transferir para a condição de inativo o registro para a realização dos

Estudos de Viabilidade da UHE Doresópolis, com potência estimada
de 60 MW, às coordenadas 20°17'18" de Latitude Sul e 45°57'20" de
Longitude Oeste, localizada no rio São Francisco, sub-bacia 40, bacia
hidrográfica do rio São Francisco, no Estado de Minas Gerais, con-
cedido às empresas EDP Energias do Brasil S.A. e CEMIG Geração
e Transmissão S.A., inscrita com os respectivos CNPJs nos

03.983.431/0001-03 e 06.981.176/0001-58, devido o não atendimento
ao disposto no § 1º, art. 8º, da Resolução ANEEL nº 395/1998. II -
Revogar o Despacho nº 2.016, de 26 de maio de 2008.

No- 3.563 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.006033/2008-14, resolve: I -
Transferir para a condição de inativo o registro para a realização dos

Estudos de Viabilidade da UHE Doresópolis, com potência estimada
de 60 MW, às coordenadas 20°17'18" de Latitude Sul e 45°57'20" de
Longitude Oeste, localizada no rio São Francisco, sub-bacia 40, bacia
hidrográfica do rio São Francisco, no Estado de Minas Gerais, con-
cedido à empresa Minas PCH S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
07.895.905/0001-16, devido o não atendimento ao disposto no § 1º,
art. 8º, da Resolução ANEEL nº 395/1998. II - Revogar o Despacho
nº 3.613, de 29 de setembro de 2008.

No- 3.564 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.006322/2009-02, resolve: I -
Transferir para a condição de inativo o registro para a realização dos

Estudos de Viabilidade da UHE Doresópolis, com potência estimada
de 60 MW, às coordenadas 20°17'18" de Latitude Sul e 45°57'20" de
Longitude Oeste, localizada no rio São Francisco, sub-bacia 40, bacia
hidrográfica do rio São Francisco, no Estado de Minas Gerais, con-
cedido à empresa EPP Energia Elétrica, Promoção e Participações
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 35.946.482/0001-51, devido o não
atendimento ao disposto no § 1º, art. 8º, da Resolução ANEEL nº
395/1998. II - Revogar o Despacho nº 4.034, de 28 de outubro de
2009.

No- 3.565 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução ANEEL nº 393, de 4 de dezembro de 1998, tendo em
vista o que consta do Processo no 48500.002738/2008-62, resolve: I -
Transferir para a condição de inativo o registro para a realização da

Revisão dos Estudos de Inventário Hidrelétrico do rio Pardo, no
trecho entre o canal de fuga da PCH Machado Mineiro e o remanso
do reservatório da UHE Serra Anápolis, localizado na sub-bacia 53,
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bacia hidrográfica do Atlântico Leste, nos Estados de Minas Gerais e
da Bahia, concedido à empresa Renova Energia S.A., inscrita no
CNPJ sob o no 08.534.605/0001-74, devido o não atendimento ao
disposto no parágrafo 1º, do artigo 10, da Resolução ANEEL nº
393/1998. II - Revogar o Despacho nº 4.588, de 11 de dezembro de
2008.

No- 3.566 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta dos Processos os 48500.006025/2009-59,
48500.006028/2009-92 e 48500.005188/2010-58, resolve: I - Não
conceder registros ativos para a elaboração dos Estudos de Viabi-
lidade da UHE Água Enterrada, com potência estimada de 14,5 MW,
localizada no rio Correntes, sub-bacia 66, bacia hidrográfica do rio
Paraná, nos Estados de Mato Grosso e do Mato Grosso do Sul; UHE
Verde 5, com potência estimada de 18,7 MW, localizada no rio Verde,
sub-bacia 63, bacia hidrográfica do rio Paraná, no Estado do Mato
Grosso do Sul; e UHE Cantu, com potência estimada de 36,7 MW,
localizada no rio Piquiri, sub-bacia 65, bacia hidrográfica do rio
Paraná, no Estado do Paraná, solicitados pela empresa BE - Empresa
de Estudos Energéticos S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
09.144.378/0001-33, devido ao disposto no § 3° do art. 22 da Re-
solução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010.

No- 3.567 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta do Processo no 48500.008055/2008-19,
resolve: I - Não conceder registro ativo para a elaboração dos Estudos
de Viabilidade da UHE Berimbau, com potência estimada de 26 MW,
localizada no rio Curuá, sub-bacia 17, bacia hidrográfica do rio Ama-
zonas, no Estado do Pará, solicitado pela empresa Gaia Energia e
Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 09.504.914/0001-64,
devido ao disposto no § 3° do art. 22 da Resolução Normativa
ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010.

No- 3.568 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta do Processo no 48500.000456/2010-45,
resolve: I - Não conceder registro ativo para a elaboração dos Estudos
de Viabilidade da UHE Cantu, com potência estimada de 36,7 MW,
localizada no rio Piquiri, sub-bacia 65, bacia hidrográfica do rio
Paraná, no Estado do Paraná, solicitado pela empresa Energias Com-
plementares do Brasil - Geração de Energia Elétrica S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 09.663.142/0001-03, devido ao disposto no § 3° do
art. 22 da Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de
2010.

No- 3.569 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta do Processo no 48500.000045/2010-50,
resolve: I - Não conceder registro ativo para a elaboração dos Estudos
de Viabilidade da UHE Cantu, com potência estimada de 36,7 MW,
localizada no rio Piquiri, sub-bacia 65, bacia hidrográfica do rio
Paraná, no Estado do Paraná, solicitado pela empresa Desenvix S.A.,
inscrita no CNPJ sob o nº 00.622.416/0003-03, devido ao disposto no
§ 3° do art. 22 da Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de
outubro de 2010.

No- 3.570 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,

de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta dos Processos os 48500.0003132/2009-25
e 48500.003133/2009-70, resolve: I - Não conceder registros ativos
para a elaboração dos Estudos de Viabilidade das UHEs Duas Irmãs
e Cachoeira Grande, com as respectivas potências estimadas de 2,3
MW e 3,1 MW, ambas localizadas no rio Tartarugal Grande, sub-
bacia 30, bacia hidrográfica do Atlântico Sul, trecho Norte/Nordeste,
no Estado do Amapá, solicitados pela empresa Voltalia Energia do
Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 08.351.042/0001-89, devido
ao disposto no § 3° do art. 22 da Resolução Normativa ANEEL nº
412, de 5 de outubro de 2010.

No- 3.571 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta do Processo no 48500.004372/2008-66,
resolve: I - Não conceder registro ativo para a elaboração dos Estudos
de Viabilidade da UHE Garça, com potência estimada de 24,9 MW,
localizada no rio Ponte de Pedra, sub-bacia 17, bacia hidrográfica do
rio Amazonas, no Estado de Mato Grosso, solicitado pela empresa
Bimetal Indústria Metalúrgica Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
01.261.017/0003-27, devido ao disposto no § 3° do art. 22 da Re-
solução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010.

No- 3.572 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta dos Processos os 48500.005754/2009-98,
48500.000925/2010-26 e 48500.004763/2010-03, resolve: I - Não
conceder registros ativos para a elaboração dos Estudos de Viabi-
lidade das UHEs Lagoinha e Taboca, com as respectivas potências
estimadas de 37,1 MW e 35,8 MW, ambas localizadas no rio Indaiá,
sub-bacia 40, bacia hidrográfica do rio São Francisco, no Estado de
Minas Gerais; e da UHE Salto Apiacás, com potência estimada de 30
MW, localizada no rio Apiacás, sub-bacia 17, bacia hidrográfica do
rio Amazonas, no Estado de Mato Grosso, solicitados pela empresa
ERSA - Estudos e Desenvolvimento de Projetos S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 09.144.378/0001-33, devido ao disposto no § 3° do
art. 22 da Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de
2010.

No- 3.573 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta dos Processos os 48500.004328/2009-37,
48500.004326/2009-48 e 48500.004327/2009-92, resolve: I - Não
conceder registros ativos para a elaboração dos Estudos de Viabi-
lidade da UHE Paiaguá, com potência estimada de 35,2 MW, lo-
calizada no rio do Sangue, sub-bacia 17, bacia hidrográfica do rio
Amazonas, no Estado de Mato Grosso; da UHE Barretos, com po-
tência estimada de 46,5 MW, localizada no rio Pardo, sub-bacia 61,
bacia hidrográfica do rio Paraná, no Estado de São Paulo; e da UHE
Ressaca, com potência estimada de 30 MW, localizada no rio Ijuí,
sub-bacia 75, bacia hidrográfica do rio Uruguai, no Estado do Rio
Grande do Sul, solicitados pela empresa Hidrotérmica S.A., inscrita
no CNPJ sob o nº 02.281.472/0001-95, devido ao disposto no § 3° do
art. 22 da Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de
2010.

No- 3.574 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta do Processo no 48500.005877/2010-62,
resolve: I - Não conceder registro ativo para a elaboração dos Estudos

de Viabilidade da UHE Perdida 1, com potência estimada de 24 MW,
localizada no rio Perdida, sub-bacia 22, bacia hidrográfica do rio
Tocantins, no Estado do Tocantins, solicitado pela empresa RC Ad-
ministração e Participações S/A, inscrita no CNPJ sob o nº
03.932.129/0001-26, devido ao disposto no § 3° do art. 22 da Re-
solução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010.

No- 3.575 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta dos Processos os 48500.004322/2009-60
e 48500.004321/2009-15, resolve: I - Não conceder registros ativos
para a elaboração dos Estudos de Viabilidade das UHEs Perdida 1 e
Perdida 2, com as respectivas potências estimadas de 24 MW e 48
MW, ambas localizadas no rio Perdida, sub-bacia 22, bacia hidro-
gráfica do rio Tocantins, no Estado do Tocantins, solicitados pela
empresa Omega Energia Renovável S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
09.149.503/0001-06, devido ao disposto no § 3° do art. 22 da Re-
solução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010.

No- 3.576 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta do Processo no 48500.001249/2009-74,
resolve: I - Não conceder registro ativo para a elaboração dos Estudos
de Viabilidade da UHE Salto Apiacás, com potência estimada de 30
MW, localizada no rio Apiacás, sub-bacia 17, bacia hidrográfica do
rio Amazonas, no Estado de Mato Grosso, solicitado pela empresa
Ecopart Investimentos S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
05.881.213/0001-93, devido ao disposto no § 3° do art. 22 da Re-
solução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010.

No- 3.577 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta do Processo no 48500.004330/2009-14,
resolve: I - Não conceder registro ativo para a elaboração dos Estudos
de Viabilidade da UHE Santana 2, com potência estimada de 5 MW,
localizada no rio Santana, sub-bacia 70, bacia hidrográfica do rio
Uruguai, no Estado do Rio Grande do Sul, solicitado pela empresa
Água e Solo Estudos e Projetos S/S Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
02.563.448/0001-49, devido ao disposto no § 3° do art. 22 da Re-
solução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010.

No- 3.578 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta do Processo no 48500.004314/2009-13,
resolve: I - Não conceder registro ativo para a elaboração dos Estudos
de Viabilidade da UHE Sucuri, com potência estimada de 38 MW,
localizada no rio Coxim, sub-bacia 66, bacia hidrográfica do rio
Paraná, no Estado do Mato Grosso do Sul, solicitado pela empresa
Minas PCH S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 07.895.905/0001-16,
devido ao disposto no § 3° do art. 22 da Resolução Normativa
ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010.

No- 3.579 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010,
tendo em vista o que consta do Processo no 48500.004329/2009-81,
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resolve: I - Não conceder registro ativo para a elaboração dos Estudos
de Viabilidade da UHE Verde 5, com potência estimada de 18,7 MW,
localizada no rio Verde, sub-bacia 63, bacia hidrográfica do rio Pa-
raná, no Estado do Mato Grosso do Sul, solicitado pela empresa
Brazil Hydropower Participações S.A., inscrita no CNPJ sob o nº
09.275.190/0001-24, devido ao disposto no § 3° do art. 22 da Re-
solução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010.

No- 3.580 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de
dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como na
Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010, tendo
em vista o que consta do Processo no 48500.005755/2009-32, resolve:
I - Não conceder registro ativo para a elaboração dos Estudos de
Viabilidade da UHE Bom Retiro, com potência estimada de 45 MW,
localizada no rio Piranga, sub-bacia 56, bacia hidrográfica do Atlân-
tico Leste, no Estado de Minas Gerais, solicitado pela empresa ERSA
- Estudos e Desenvolvimento de Projetos S.A., inscrita no CNPJ sob
o nº 09.325.592/0001-96, devido ao disposto no § 3° do art. 22 da
Resolução Normativa ANEEL nº 412, de 5 de outubro de 2010.

No- 3.581 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em
vista o que consta do Processo nº 48500.006659/2008-21, resolve: I -

Aceitar o Projeto Básico da PCH Aricá-Mirim I, com potência
estimada nos estudos de inventário de 3,55 MW, localizada no rio
Aricá-Mirim, sub-bacia 66, bacia hidrográfica do rio Paraná, no Es-
tado do Mato Grosso, às coordenadas 15º41'14'' de Latitude Sul e
55º23'48'' de Longitude Oeste, para fins de análise, apresentado pela
empresa Rodrigo Pedroso Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
10.417.697/0001-54. II - Os titulares de registro ativo para elaboração
de projeto básico sobre o mesmo aproveitamento terão o prazo de 90
(noventa) dias para entregar o projeto em questão, a contar da data da
publicação deste ato. Caso o prazo estipulado no cronograma en-
tregue pelos titulares de registro ativo seja inferior aos 90 dias, pre-
valecerá a data do cronograma, nos termos do artigo 17 da Resolução
nº 395/98. III - Ficam insubsistentes os requerimentos para elaboração
de estudos sobre o mesmo aproveitamento que forem protocolados a
partir da data de publicação deste ato.

No- 3.582 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em
vista o que consta do Processo nº 48500.000745/2009-19, resolve: I -
Transferir para a condição de inativo o registro para a realização do

Projeto Básico da PCH Aricá-Mirim I, com potência estimada de 3,55
MW, às coordenadas 15º41'14'' de Latitude Sul e 55º23'48'' de Lon-
gitude Oeste, situada no rio Aricá-Mirim, sub-bacia 66, bacia hi-
drográfica do rio Paraná, no Estado do Mato Grosso, concedido à
empresa Incomex - Indústria Comércio e Exportação Ltda., inscrita
no CNPJ sob o nº 22.847.552/0001-72, devido o não atendimento ao
disposto no parágrafo 1º do artigo 8º da Resolução ANEEL nº 395/98.
II - Revogar o Despacho nº 1.200 de 30 de março de 2009.

No- 3.583 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL - INTERINO, no uso das atribuições esta-
belecidas no art. 23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro
de 1997, com a redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL
nº 116, de 29 de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1.648,
de 9 de novembro de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 5º da
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23
de dezembro de 2003, com suas atualizações posteriores, bem como
na Resolução ANEEL nº 395, de 4 de dezembro de 1998, tendo em
vista o que consta do Processo nº 48500.002668/2009-23, resolve: I -
Transferir para a condição de inativo o registro para a realização do

Projeto Básico da PCH Aricá-Mirim I, com potência estimada de 3,55
MW, às coordenadas 15º41'14'' de Latitude Sul e 55º23'48'' de Lon-
gitude Oeste, situada no rio Aricá-Mirim, sub-bacia 66, bacia hi-
drográfica do rio Paraná, no Estado do Mato Grosso, concedido à
empresa L & S Par Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 04.719.885/0001-
34, devido o não atendimento ao disposto no parágrafo 1º do artigo 8º
da Resolução ANEEL nº 395/98. II - Revogar o Despacho nº 3.822
de 8 de outubro de 2009.

RUI GUILHERME ALTIERI SILVA

RETIFICAÇÃO

No Despacho nº 2.434, de 6 de julho de 2009, publicado no
DOU de 7/7/2009, Seção 1, volume 146, numero 127, pagina 214,
onde se lê: " pela empresa Alupar Investimentos S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 08.364.948/0001-38 ". Leia-se: "pelas empresas Alu-
par Investimentos S.A. e L&S PAR Ltda, inscritas no CNPJ sob os
números 08.364.948/0001-38 e 04.719.885/0001-55."

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de novembro de 2010

No- 3.518 - Superintendente de PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA - ANEEL, no uso das atribuições
delegadas por meio da Resolução Normativa ANEEL no 249, de 30
de janeiro de 2007, e o que consta da Resolução Normativa nº 219,
de 11 de abril de 2006, e do Processo nº 48500.005878/2008-92,
resolve: I - Aprovar a continuidade de Projetos de Pesquisa e De-
senvolvimento da Itapebi Geração de Energia S/A, listados na Nota
Técnica n° 0083/2010-SPE/ANEEL, de 17/11/2010, que prevê o in-
vestimento de R$ 873.722,62 (oitocentos e setenta e três mil, se-
tecentos e vinte e dois reais e sessenta e dois centavos); II - De-
terminar que os Projetos sejam concluídos até 31 de dezembro de
2 0 11 .

MÁXIMO LUIZ POMPERMAYER

ANP n.º 313, de 27 de dezembro de 2001, e tendo em vista o que
consta do processo n.º 48610.015878/2010-78, torna público o se-
guinte ato:

Art. 1º Fica a empresa Timbro (SC) Comércio Exterior Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o n.º 12.128.412/0001-90, situada na Rodovia
BR - 101, n.º 300, Km 112; sala 11 - Bairro Salseiros, no município
de Itajaí - SC, autorizada a exercer a atividade de importação de óleo
diesel e biodiesel.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de importação acima mencionada, à época de
sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO No- 680, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMEN-
TO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram
conferidas pelas Portarias ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, n.°
116 de 26 de maio de 2010 e considerando as disposições da Re-
solução ANP n.° 17, de 18 de junho de 2009, torna público o seguinte
ato:

Art. 1º - Fica a empresa Pro-Tech Racing Comércio Re-
presentações Importação e Exportação Ltda., com endereço na Ave-
nida Francisco da Cruz Nunes, n.º 29, Loja 101 - Bairro Itaipu, no
município de Niterói - RJ, inscrita no CNPJ n.º 01.900.777/0001-75,
autorizada a exercer a atividade de importação de óleos lubrificantes
acabados automotivos, conforme processo n.º 48610.001698/2000-
37.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de im-
portação de óleos lubrificantes acabados automotivos.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA III
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 679, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMEN-
TO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram
conferidas pelas Portarias ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004 e n.º
116, de 25 de maio de 2010 e considerando as disposições da Portaria

AUTORIZAÇÃO No- 681, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e nº 116, de 25
de maio de 2010, considerando as disposições das Portarias ANP n.º 29, de 9 de fevereiro de 1999, e n.º 202, de 31 de dezembro de 1999, e
o que consta do processo n.º 48610.008245/2010-11, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a Cosan Combustíveis e Lubrificantes S.A., CNPJ n.º 33.000.092/0099-72, habilitada na ANP como distribuidora de
combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B especificado ou autorizado pela ANP e outros
combustíveis automotivos, autorizada a construir as instalações de armazenamento de combustíveis localizadas na Estrada João Cazerta, km 5
- Araçatuba - SP - CEP 16026-040.

As instalações de armazenamento, cuja Autorização para Construção está sendo solicitada, serão constituídas pelos tanques aéreos
apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de armazenamento será de 4.367,00 m³.

Tanque n.º Diâmetro (m) Comprimento (m) Capacidade (m³) Produto O B S E RVA Ç Ã O
01 12,41 9,00 1.088,00 EHC Ve r t i c a l
02 12,41 9,00 1.088,00 Óleo Diesel Ve r t i c a l
03 12,41 9,00 1.088,00 Gasolina A Ve r t i c a l
04 12,41 9,00 1.088,00 EAC Ve r t i c a l
05 1,91 5,40 15,00 B 100 Horizontal

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO No- 682, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMEN-
TO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL
E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram
conferidas pelas Portarias ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, n.°
116 de 26 de maio de 2010 e considerando as disposições da Portaria
ANP nº 203, de 29 de dezembro de 1998, torna público o seguinte
ato:

Art. 1º - Fica a empresa Reckitt Benckiser (Brasil) Ltda.,
com endereço na Rodovia Raposo Tavares, nº 8015 - Km 18 - Bairro
Butanta - Município de São Paulo - SP, inscrita no CNPJ n.º
59.557.124/0001-15, autorizada a exercer a atividade de importação
de gás liquefeito de petróleo (GLP), conforme processo n.º
48610.016578/2010-14.

Art. 2º - Esta Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições para o exercício da atividade de im-
portação de GLP.

Art. 3º - Esta Autorização entra em vigor na data da sua
publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

AUTORIZAÇÃO No- 683, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMEN-
TO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, e nº 116, de
25 de maio de 2010, considerando as disposições das Portarias ANP
n.º 29, de 9 de fevereiro de 1999, e n.º 202, de 31 de dezembro de
1999, e o que consta do processo n.º 48610.014733/2010-50, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a REJAILE DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
LTDA., CNPJ n.º 00.209.895/0002-50, registrada na ANP como dis-
tribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B, sob o n.º 0341, autorizada a
construir as instalações de armazenamento e distribuição de com-
bustíveis localizadas na Rua Benjamim Dagnoni 557, Rio do Meio,
Itajaí - SC, CEP 88.303-100.

As instalações de armazenamento, cuja Autorização para
Construção está sendo solicitada, serão constituídas pelos tanques
verticais apresentados na tabela a seguir. A capacidade total de ar-
mazenamento, após constução, será de 6.488,00 m³.
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Tanque n.º Diâmetro (m) Comprimento (m) Capacidade (m³) Produto O B S E RVA Ç Ã O
01 8,80 18,00 1.095,00 Óleo Diesel B Ve r t i c a l
02 8,80 18,00 1.095,00 Gasolina A Ve r t i c a l
03 8,80 18,00 1.095,00 EAC Ve r t i c a l
04 8,80 18,00 1.095,00 EHC Ve r t i c a l
05 7,64 18,00 825,00 Óleo Diesel B Ve r t i c a l
06 7,64 18,00 825,00 Gasolina A Ve r t i c a l
07 7,64 18,00 458,00 B 100 Ve r t i c a l

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE ADJUNTO
Em 22 de novembro de 2010

No- 1.799 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e n.º 116, de 25 de maio de 2010, com base na Resolução ANP n.º 15, de 18 maio de 2005, torna público o indeferimento dos contratos de cessão de
espaço e envasilhamento listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CONTRATADA / REGISTRO CONTRATANTE / REGISTRO Razão Indeferimento Observação Processo n.º
Santos SP Companhia ULTRAGAZ S/A - 1805

61.602.199/0012-75
LIQUIGÁS Distribuidora S/A - 4804

60.886.413/0104-52
A Companhia ULTRAGAZ S/A não en-
viou o FCT atualizado.

- 48610.016655/2010-28

No- 1.800 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e n.º 116, de 25 de maio de 2010, com base na Portaria ANP n.º 202, de 30 de dezembro de 1999, torna público o indeferimento dos contratos de cessão
de espaço listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO Nº CONTRATO /
CARTÓRIO N.º

Razão Indeferimento Processo n.º

Fortaleza CE COSAN Combustíveis e Lu-
brificantes S/A - TA02

33.000.092/0009-16

IPIRANGA Produtos de Petróleo
S/A - TA03

33.337.122/0048-90

Reg. 975593 O estabelecimento da Ipiranga Produtos de Petróleo S/A, objeto
do contrato de cessão de espaço, encontra-se com o CNPJ de-
sativado no Banco de Dados da ANP.

48610.016682/2010-09

No- 1.801 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e n.º 116, de 25 de maio de 2010, com base na Resolução ANP n.º 15, de 18 maio de 2005, torna pública a homologação dos contratos de cessão de espaço
e envasilhamento listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CONTRATADA / REGISTRO CONTRATANTE / REGISTRO PRAZO OBS PROCESSO
Natal RN LIQUIGÁS Distribuidora S/A - 4804

60.886.413/0146-01
BAHIANA Distribuidora de Gás Ltda. - 0701

4 6 . 3 9 5 . 6 8 7 / 0 0 11 - 8 4
01/10/2015 - 48610.007695/2010-89

Santos SP LIQUIGÁS Distribuidora S/A - 4804
60.886.413/0104-52

Companhia ULTRAGAZ S/A - 1805
61.602.199/0012-75

2 7 / 0 3 / 2 0 11 - 48610.016654/2010-83

No- 1.802 - O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e n.º 116, de 25 de maio de 2010, com base na Portaria ANP n.º 202, de 30 de dezembro de 1999, torna pública a homologação dos contratos de cessão
de espaço listados a seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º OBS. PRAZO PROCESSO
Ipojuca PE PANDENOR - Importação e Exportação Ltda.

00.499.730/0001-89
TOTAL Distribuidora S/A - 0410

01.241.994/0001-09
Reg. 972 - 31/07/2015 48610.016533/2010-31

Guarulhos SP COPAPE Produtos de Petróleo Ltda.
01.428.174/0002-01

REDE SOL FUEL Distribuidora Ltda. - 3171
02.913.444/0001-43

Reg. 1754349 - Indeterminado 48610.013789/2010-97

Guarulhos
São José dos Campos

SP
SP

PETRÓLEO Brasileiro S/A
TRANSPETRO

TRIÂNGULO Distribuidora de Petróleo Ltda. - 0472
01.561.464/0005-63
01.561.464/0001-30

AB-MC/RSP/CC Nº 430.2.089/09-6
Aditivo nº 02
Reg. 1233367

- 3 0 / 0 6 / 2 0 11 48610.007504/2009-45

Guarulhos SP PETRÓLEO Brasileiro S/A
TRANSPETRO

PETROEXPRESS Distribuidora de Combustíveis e Derivados
de Petróleo Ltda. - 3114

02.924.588/0001-03

AB-MC/RSP Nº 430.2.097/10-9
Reg. 1930562

- 3 0 / 0 9 / 2 0 11 48610.016684/2010-90

Duque de Caxias RJ COSAN Combustíveis e Lubrificantes S/A - TA02
33.000.092/0046-60

ALESAT Combustíveis S/A - 0352
23.314.594/0008-87

Reg. 1188836 - Indeterminado 48610.016683/2010-45

Fortaleza CE COSAN Combustíveis e Lubrificantes S/A - TA02
33.000.092/0009-16

ALESAT Combustíveis S/A - 0352
23.314.594/0029-01

Reg. 1188936 - Indeterminado 48610.016685/2010-34

Fortaleza CE COSAN Combustíveis e Lubrificantes S/A - TA02
33.000.092/0009-16

SP Indústria e Distribuidora de Petróleo Ltda. - 0437
01.387.400/0001-64

Reg. 1187870 - Indeterminado 48610.016686/2010-89

Goiânia GO ALESAT Combustíveis S/A - 0352
23.314.594/0010-00

IPIRANGA Produtos de Petróleo S/A - TA03
33.337.122/0202-33

Reg. 716 - Indeterminado 48610.015445/2010-12

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE COMERCIALIZAÇÃO

E MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS
DERIVADOS E GÁS NATURAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 22 de novembro de 2010

No- 1.797 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 206, de 09 de setembro de
2004, com base na Portaria ANP n.º 43, de 15 de abril de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo ANP n.º
48610.002830/2004-51, torna público o seguinte ato:

- Fica renovado, até 01 de dezembro de 2012, o prazo con-
cedido através da Autorização n.º 37, de 21 de janeiro de 2009, à
Companhia Mato-grossense de Gás - MTGás, com endereço à Ave-
nida Historiador Rubens de Mendonça n.º 2.254, Cuiabá/MT e ins-
crição no CNPJ n.º 06.023.921/0001-56, para realizar a atividade de
importação de gás natural.

- A referida Autorização será cancelada no caso de não
serem mantidas as condições previstas para o exercício da atividade
de importação de gás natural, comprovadas pela empresa à época de
sua outorga.

- Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

3. Informar que a documentação apresentada pela empresa
Liquigás Distribuidora S.A. continua em processo de análise pela
ANP e que a publicação do presente despacho não implica auto-
rização prévia concedida pela ANP.

JOSÉ CESÁRIO CECCHI

ANEXO

1.DESCRIÇÃO SUCINTA DO EMPREENDIMENTO
O empreendimento consiste na instalação de um duto de

transferência de GLP, que interligará a Refinaria Duque de Caxias -
REDUC, da empresa Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, à Base de
Distribuição localizada na Rua Tadeu Kosciusko, 398, Vila Actura em
Duque de Caxias, da empresa Liquigás Distribuidora S.A., no estado
do Rio de Janeiro. A construção do duto faz parte do "PROJETO
RIO", implantado pela LIQUIGÁS que visa engarrafar aproxima-
damente 11.000 toneladas/mês, além dos abastecimentos a granel em
expansão. Esse empreendimento tem por objetivo tornar a transfe-
rência de GLP à Base da Liquigás mais rápida, segura e eliminar a
circulação de carretas pelas vias públicas.

2.ASPECTOS TÉCNICOS DO PROJETO
O projeto contempla a construção do trecho inicial com

diâmetro nominal de 6 polegadas (denominado PDR-6"-GL-1370020-
Cb) e sua continuação com diâmetro nominal de 8 polegadas (de-
nominado PDR-8"-GL-1370016-Cb) para transferência de GLP - Gás
Liquefeito de Petróleo.

O duto para transferência de GLP será interligado no ma-
nifold da linha de GLP que supre as Distribuidoras de GLP da região,
a partir do Ponto "A" da REDUC, à Base de Armazenagem e Dis-

No- 1.798 - O SUPERINTENDENTE DE COMERCIALIZAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO DE PETRÓLEO, SEUS DERIVADOS E GÁS
NATURAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 206, de 9 de setembro de
2004, em cumprimento ao art. 5º da Portaria ANP nº 170, de 26 de
novembro de 1998, tendo em vista o constante do Processo ANP nº
48610.000637/2009-91 e considerando:

As informações e o projeto apresentados pela empresa Li-
quigás Distribuidora S.A. à ANP, referentes à construção do oleoduto
para transferência de GLP da Refinaria Duque de Caxias - REDUC,
da empresa Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, à Base de Dis-
tribuição em Duque de Caxias, da empresa Liquigás Distribuidora
S.A., no estado do Rio de Janeiro; e

A solicitação feita pela empresa Liquigás Distribuidora S.A.
à ANP, por intermédio de correspondência datada de 21 de janeiro de
2009, para a obtenção de Autorização de Construção do referido duto,
resolve:

1. Publicar um sumário do memorial do projeto pretendido,
integralmente baseado nas informações e no projeto apresentados pela
empresa Liquigás Distribuidora S.A. (Anexo do presente despacho);

2. Indicar a "Superintendência de Comercialização e Mo-
vimentação de Petróleo, seus Derivados e Gás Natural" da ANP, com
endereçamento à Av. Rio Branco, 65, 17º andar, Edifício Visconde de
Itaboraí, Centro, 20.090-004, Rio de Janeiro - RJ ou através do
endereço eletrônico, scm@anp.gov.br para o encaminhamento, até 30
dias a partir da publicação, de comentários e sugestões; e
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tribuição de GLP da Liquigás Distribuidora S.A. situada na Rua Tadeu Kosciusko, 398 - Vila Actura - Duque de Caxias/RJ, passando pela
galeria pipe-cross da Av. Fabor.

Não haverá derivações neste duto, o qual será usado para transferência direta à Liquigás.
2.1.CARACTERÍSTICAS DO DUTO:

ORIGEM Ponto "A" / Reduc
Latitude: 22°42'41.68"S
Longitude: 43°16'51.08"O
Tag do trecho 1 PDR-6"-GL-1370020-Cb
Diâmetro nominal do trecho 1 6 polegadas
Material Aço Carbono sem costura API 5L Gr B
Espessura da parede 7,1 mm
Extensão do trecho Aproximadamente 23 metros
Produto movimentado GLP (Fase líquida)
Va z ã o 400 m3/h
Pressão de operação 15 kgf/cm2

Revestimento externo no duto Jato abrasivo, duas demãos de fundo e acabamento em tinta fenólica, cor alumínio (N-
1259)

Tag do trecho 2 PDR-8"-GL-1370016-Cb
Diâmetro nominal do trecho 2 8 polegadas (continuação do trecho 1)
Material Aço Carbono sem costura API 5L Gr B
Espessura da parede 8,2 mm
Extensão do trecho Aproximadamente 1.050 metros
Produto movimentado GLP (Fase líquida)
Va z ã o 400 m3/h
Pressão de operação 15 kgf/cm2

Revestimento externo no duto Jato abrasivo, duas demãos de fundo e acabamento em tinta fenólica, cor alumínio (N-
1259)

DESTINO Ponto "B" C.O. Liquigás
Latitude: 22°42'47.36"S
Longitude: 43°16'18.62"O

2.9.PROJETO DE SINALIZAÇÃO.
Para sinalizar o traçado do duto, serão instalados marcos de

sinalização sobre todo o traçado externo às propriedades da Petrobras
e Liquigás.

2.10.PROJETO COMPLEMENTAR.
Na travessia do duto pela galeria pipe-cross na Av. Fabor, as

seguintes tubulações de utilidades caminharão conjuntamente:
- Tubulação interligando a rede de combate a incendio com

diâmetro nominal de 12 polegadas da LIQUIGÁS ao sistema da
REDUC, com medidor de vazão, denominada PDR-12"-AF-1370018-
Bh;

- Tubulação para água da rede de combate a incendio com
diâmetro nominal de 2 polegadas interligando a LIGUIGÁS (na pro-
ximidade do ponto B") ao sistema da REDUC, com medidor de
vazão, denominada PDR-2"-A-1370019-Bh; e

- Tubulação para água potável com diâmetro nominal de 2
polegadas partindo da rede de água da REDUC situada na tubulação
norte até a proximidade do "Ponto B" na LIQUIGÁS, com medidor
de vazão, denominada PDR-2"-A-1370017-Ac.

3.NORMAS
3.1.NORMAS PETROBRAS.
N-13 - Aplicação de tintas;
N-57 - Projeto mecânico de tubulações industriais;
N-76 - Materiais de tubulações;
N-108 - Suspiros e drenos para tubulações;
N-115 - Fabricação e montagem de tubulações industriais;
N-133 - Soldagem;
N-442 - Pintura externa de tubulações;
N-464 - Construção, montagem e condicionamento de dutos

terrestres;
N-1204 - Inspeção visual de superfícies de aço para pin-

tura;
N-1590 - Ensaio não-destrutivo - qualificação pessoal;
N-1594 - Ensaio não-destrutivo - ultra-som;
N-1595 - Ensaio não-destrutivo - radiografia;
N-1597 - Ensaio não-destrutivo - visual;
N-1744 - Projeto de gasoduto terrestre - Procedimento;
N-1758 - Suportes, apoios e restrições para tubulações;
N-2098 - Inspeção de duto terrestre em operação;
N-2200 - Sinalização de faixa de domínio de duto e ins-

talação terrestre de produção;
N-2203 - Apresentação de relatório de cruzamento e tra-

vessia de dutos;
N-2240 - Pré-operação e operação de gasoduto;
N-2247 - Válvulas de esferas em aço para uso geral e Fire-

Safe;
N-6118 - Projeto e execução de obras de concreto armado;
3.2.NORMAS ESTRANGEIRAS.
ASME B 16.34 - Valves - Flanged, Threaded and Welding

End;
ASME B 16.5 - Pipe Flanges and Flanged Fittings;
ASME B 31.3 - Process Piping;
ASME B 31.4 - Pipeline Transportation Systems for Liquid

Hydrocarbons and Other Liquids;
ASME B 31.8 - Gas Transmission and Distribution Piping

Systems;
API SPEC 5L - Specification for Line Pipe;
API SPEC 6D - Specification for Pipeline Valves (Gate,

Plug, Ball and Check Valves);
API STD 1104 - Welding Pipelines and Related Facilities;
API RP 1110 - Recommended Practice for the Pressure Tes-

ting of Liquid Petroleum Pipelines;
MSS SP-6 - Standard Finish for Contact Faces of Pipe Flan-

ges and Connecting End Flanges of Valves and Fittings;
MSS SP-44 - Steel Pipeline Flanges;
ABNT ISO 9712 - Non-Destructive Testing - Qualification

and Certification of Personnel;
SIS 05 5900-1967 - Pictorial surface preparation standars for

paiting steel surfaces;
3.3.NORMAS BRASILEIRAS (ABNT).
ABNT NBR 6122/1996 - Execução de fundações e esta-

queamento;
ABNT NBR 14842 - Critérios para a Qualificação e Cer-

tificação de Inspetores de Soldagens;
4.MEIO AMBIENTE.
Este projeto recebeu Licença de Instalação - LI n.º

IN000398, com validade até 06 de julho de 2012, expedida pela
Fundação Estadual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA em
06 de julho de 2009.

5.CRONOGRAMA.
Consta no processo o cronograma físico-financeiro, indican-

do que a implantação do duto terá duração total de 11 meses, ini-
ciando-se em outubro de 2010 pela obtenção de autorizações, in-
cluindo ainda as etapas de Aquisição de materiais e equipamentos,
construção e montagem, testes pré-operacionais, comissionamento e
pré-operação.

2.2.ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL.
Os materiais a serem aplicados, para tubos, válvulas, co-

nexões, flanges, parafusos estojo, juntas, entre outros e para a tu-
bulação de aço-carbono, obedecem as normas Petrobras e a norma
ASME B 31.4 e serão adquiridos mediante controle de qualidade,
observando-se as normas acima, e estarão acompanhados dos res-
pectivos certificados de qualidade.

Todos os materiais, inclusive os acessórios tais como vál-
vulas, flanges, entre outros foram especificados em 300 libras, logo
todo o duto deverá ser executado com tubos de aço-carbono sem
costura, API 5L, com grau B, que deverão estar acompanhados dos
respectivos certificados de qualidade, atestando sua conformidade
com os requisitos estabelecidos pelas especificações de fabricação
(ensaios e testes) e testes exigidos para a implantação da instalação.

Todos os materiais necessários à execução dos serviços serão
fornecidos e identificados de acordo com o disposto na N-464.

As válvulas esfera atenderão a N-2247, serão do tipo pas-
sagem plena, para uso FIRE-SAFE, com sede de TEFLON e o sis-
tema de acionamento será do tipo redução por engrenagens, o qual,
garantirá condição de maneabilidade em caso de congelamento do
corpo da válvula.

2.3.TESTES.
Os tubos de aço-carbono serão fornecidos com os resultados

dos ensaios de fábrica e os testes são partes integrantes do certificado
de qualidade do material.

Durante o andamento da obra, serão realizados ensaios e
exames não-destrutivos nos percentuais, extensões cujos resultados
deverão atender aos requisitos das normas aplicáveis.

Todos os tubos e juntas soldadas deverão ser identificados de
modo a permitir tanto a perfeita rastreabilidade do material aplicado,
quando dos exames não destrutivos realizados.

2.4.REQUISITOS DE SOLDAGEM E MONTAGEM:
A soldagem obedecerá às normas N-133 e ASME B 31.4.
A qualificação dos procedimentos de soldagem e soldadores

deverá atender às disposições contidas na N-133, ANSI B 31.4 e API
R P - 11 0 4 .

Todos os tubos, antes de serem soldados, deverão estar per-
feitamente alinhados, isentos de carepa, respingos de soldas, rebarbas
e corpos estranhos. As extremidades dos tubos deverão ser biseladas
e escovadas numa faixa mínima de 50 mm. Caso algum chanfro
venha sofrer qualquer tipo de dano, a extremidade do tubo deverá ser
cortada e rechanfrada, sendo este corte não inferior a 50 mm.

As peças com ajuste local, só deverão ser biseladas após o
ajuste das mesmas. A soldagem dos tubos deverá atender aos pro-
cedimentos técnicos apontados, baseados nas exigências da Petro-
bras.

Todos os tubos e conexões deverão ser soldados, não haverá
conexões roscadas.

Nas tubulações de 6" e 8", deverão ser usados flanges tipo
WN (com pescoço). Os flanges serão montados de modo que os furos
fiquem alinhados, sendo que nenhum outro material, a não ser a junta,
poderá ser inserido entre os dois flanges durante a montagem. As
uniões flangeadas deverão estar de forma que os parafusos ao serem
apertados exerçam pressão uniforme sobre a junta. Os parafusos dos
flanges, depois de apertados, deverão projetar-se além da rosca da
porca.

Toda tubulação deverá ser lançada, ancorada, escorada, su-
portada sobre dormentes, protegida nos cruzamentos, atendendo às
disposições contidas nas normas N-57 e N-464.

O curvamento de tubos deverá atender aos requisitos con-
tidos nas normas N-464 e ANSI B 31.4, ou seja, curvamento a quente
por indução elétrica de alta freqüência, mediante qualificação prévia
do procedimento e respectiva comprovação da resistência mecânica
após o curvamento.

A execução de soldagem deverá atender às disposições con-
tidas nas N-133, ANSI B 31.4 e API RP-1104.

O controle do índice de reparos de juntas soldadas e de
soldadores deverá atender ao disposto na norma N-464.

2.5.CAIXAS DE PASSAGEM.
Não haverá nenhuma caixa de passagem na extensão do

duto.
Haverá na travessia da Av. Fabor uma galeria para passagem

do duto, e outros tubos de utilidades, a fim de propiciar inspeções
periódicas nas tubulações.

2.6.MONTAGEM DA TUBULAÇÃO (TRAJETÓRIA).
A Montagem da tubulação e acessórios do sistema de trans-

porte de GLP que liga o chamado Ponto "A" da Refinaria Duque de
Caxias - REDUC à Base de armazenamento, engarrafamento e dis-
tribuição de GLP da Liquigás, chamado de Ponto "B", obedecerá a
seguinte trajetória:

Partindo do ponto de derivação, onde será feita a desga-
seificação da linha existente e efetuada a sangria, o duto será ligado
no manifold do Ponto "A", onde derivam todas as saídas de abas-
tecimento de GLP para as companhias distribuidoras. Neste ponto
serão instaladas todas as válvulas de controles, transmissor de vazão
e demais instrumentos do sistema PEGASO (Programa de Excelência
em Gestão Ambiental e Segurança Operacional) pertencentes ao "tre-
cho Petrobras". Neste trecho, acompanhando as instalações existentes,
todo o complexo de válvulas de controle, segue o padrão de diâmetro
nominal de 6 polegadas instalados. A partir deste ponto, a tubulação
segue pela tubovia existente ampliando seu diâmetro para 8 pole-
gadas. Por aproximadamente 550 metros, será utilizada uma tubu-
lação existente, e em desuso, já inspecionada e aprovada para o fim a
que se destina. Todo esse trecho já se encontra devidamente su-
portado por dormentes de concreto que suporta a tubovia. Dando
continuidade a este trecho existente, será estendida a tubulação, tam-
bém com 8 polegadas, amparada por suportes metálicos ancorados
nas bases de concreto, através da tubovia por uma extensão apro-
ximada de 380 metros onde encontrará e seguirá pelo interior da
galeria (com extensão de aproximadamente 35 metros) que tem seu
início no lado interno da divisa de propriedade da Petrobras com a
Av. Fabor e atravessa esta avenida até o lado interno da divisa de
propriedade da Liquigás, onde seguirá por aproximadamente 40 me-
tros até o Ponto "B".

2.7.JATEAMENTO, TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO E
PINTURA.

Será feita inspeção visual, conforme N-1204, de toda a su-
perfície a ser pintada. Será verificada a existência de imperfeições
decorrentes de corte, soldagem, vestígios de óleo, graxa ou gordura e
de grau de corrosão (A, B, C ou D, segundo norma SIS 05 59 00-
1967).

Toda superfície a ser pintada, receberá jato ao metal quase
branco, grau 2 1/2.

Duas demãos de tinta de fundo de dois componentes serão
aplicadas por meio de rolo, trincha, pistola convencional ou pistola
sem ar (nos cordões de solda as aplicações serão feitas com trin-
cha).

Em todos os trechos aéreos o acabamento das tubulações
será dado por duas demãos de tinta fenólica, na cor alumínio (N-
1259), com espessura mínima por demão de 25 micrometros, apli-
cados com rolo ou pistola convencional e com intervalo entre as
demãos de 24 a 72 horas.

2.8.LIMPEZA DA ÁREA.
Após a realização dos serviços, a área será recomposta e

limpa.

Atividade Data início Data fim
Obtenção de Autorizações e Licenças OUT/2010 DEZ/2010
Projeto de Detalhamento MAR/2009 JUL/2009
Aquisição de Materiais e Equipamentos JUL/2010 DEZ/2010
Construção e montagem J A N / 2 0 11 J U L / 2 0 11
Testes pré-operacionais J U N / 2 0 11 J U L / 2 0 11
Comissionamento e Pré-operação A G O / 2 0 11 A G O / 2 0 11
Início da Operação A G O / 2 0 11 -------
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 27/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos,
vigência a partir dessa publicação:(323)

14542/2010-874.934/2008-PAULO SÉRGIO SANTOS DA
S I LVA

14543/2010-870.220/2010-MARBRASA NORTE MINE-
RADORA LTDA

14544/2010-870.222/2010-MARBRASA NORTE MINE-
RADORA LTDA

14545/2010-871.181/2010-GRASTONE MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

14546/2010-871.191/2010-COMPANHIA BAIANA DE
PESQUISA MINERAL

14547/2010-871.231/2010-JACOBINA MINERAÇÃO E
COMÉRCIO LTDA

14548/2010-871.248/2010-MARCIONILIO LIMA VIANA
14549/2010-871.249/2010-MARCIONILIO LIMA VIANA
14550/2010-871.293/2010-ANTONIO SILVA FRANÇA
14551/2010-871.299/2010-SPLENDOUR MINERAÇÃO E

TRANSPORTE LTDA
14552/2010-871.301/2010-EMILIO MARCIO GOMES DE

C A RVA L H O
14553/2010-871.303/2010-COMPANHIA BAIANA DE

PESQUISA MINERAL
14554/2010-871.304/2010-COMPANHIA BAIANA DE

PESQUISA MINERAL
14555/2010-871.305/2010-MINERAÇÃO CARAÍBA S.A.
14556/2010-871.306/2010-MINING VENTURES BRASIL

PESQUISA E MINERAÇÃO LTDA
14557/2010-871.307/2010-MINING VENTURES BRASIL

PESQUISA E MINERAÇÃO LTDA
14558/2010-871.312/2010-RENATO NASCIMENTO DE

OLIVEIRA
14559/2010-871.313/2010-RENATO NASCIMENTO DE

OLIVEIRA
14560/2010-871.326/2010-MANOEL PEDRO SILVA

MASCARENHAS
14561/2010-871.330/2010-LUZETE LIMA DA SILVA
14562/2010-871.331/2010-CÉRAMUS BAHIA S/A - PRO-

DUTOS CERÂMICOS
14563/2010-871.434/2010-ALDO GALDINO SILVA
14564/2010-872.268/2010-HÉLIO FERRAZ PEREIRA
14565/2010-872.269/2010-HÉLIO FERRAZ PEREIRA
14566/2010-872.270/2010-HÉLIO FERRAZ PEREIRA

RELAÇÃO No- 45/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos,
vigência a partir dessa publicação:(323)

14658/2010-850.852/1987-MINERAÇÃO VALE DOS REIS
LT D A

14659/2010-858.119/2008-L. L. PHOENIX LTDA
14660/2010-858.046/2009-BEADELL BRASIL LTDA
14661/2010-858.052/2010-AMAPÁ METALS CORPORA-

TION LTDA

RELAÇÃO No- 58/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos,
vigência a partir dessa publicação:(322)

14330/2010-810.145/2002-MARIA JOSEFA VIDAL FOR-
TES

14331/2010-810.202/2002-FLOR DA PRAIA AGRO-PE-
CUÁRIA LTDA.

14332/2010-810.207/2002-FAZENDA ANA PAULA LT-
DA.

14333/2010-810.208/2002-FAZENDA ANA PAULA LT-
DA.

14334/2010-810.725/2002-HILDA WERLE MONARETTO
14335/2010-810.081/2003-VERA GOLUBCIK ACOSTA
14336/2010-810.511/2003-NEI RENATO ISOPPO
14337/2010-810.185/2004-EDUARDO VITO POZZA
14338/2010-810.268/2004-IVONE TEREZINHA CAINEL-

LI
14339/2010-810.275/2004-LUIZ ZORZI
14340/2010-810.277/2004-LUIZ ZORZI
14341/2010-810.438/2004-NEI RENATO ISOPPO
14342/2010-810.510/2004-MIROMAR BENKESTEIN NU-

NES
14343/2010-810.270/2005-LUIZ ZORZI
14344/2010-810.690/2005-DEPÓSITO DE AREIA SOL

BRILHANTE LTDA
14345/2010-810.693/2005-JOINVILLE MINERAÇÃO LT-

DA.
14346/2010-810.765/2005-POLYNNER INDÚSTRIA TER-

MOPLÁSTICA LTDA

14347/2010-810.796/2006-COMERCIAL DE AREIA VEN-
CEDORA LTDA

14348/2010-810.535/2007-MINERAÇÃO FERRAZZA LT-
DA

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos,
vigência a partir dessa publicação:(323)

14349/2010-810.561/2001-GALENA MINERAÇÃO LTDA
14350/2010-810.550/2006-CARBONIFERA METROPOLI-

TANA SA
14351/2010-810.083/2008-BORDER PROPECÇÕES MI-

NERAIS LTDA.
14352/2010-810.848/2008-BORDER PROPECÇÕES MI-

NERAIS LTDA.
14353/2010-810.849/2008-BORDER PROPECÇÕES MI-

NERAIS LTDA.
14354/2010-810.850/2008-BORDER PROPECÇÕES MI-

NERAIS LTDA.
14355/2010-811.003/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14356/2010-811.004/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14357/2010-811.005/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14358/2010-811.006/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14359/2010-811.007/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14360/2010-811.008/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14361/2010-811.009/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14362/2010-811.010/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14363/2010-811.011/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14364/2010-811.012/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14365/2010-811.013/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14366/2010-811.014/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14367/2010-811.015/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14368/2010-811.016/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14369/2010-811.017/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14370/2010-811.018/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14371/2010-811.019/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14372/2010-811.020/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14373/2010-811.021/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14374/2010-811.022/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14375/2010-811.023/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14376/2010-811.024/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14377/2010-811.025/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14378/2010-811.026/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14379/2010-811.027/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14380/2010-811.028/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14381/2010-811.029/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14382/2010-811.030/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14383/2010-811.031/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14384/2010-811.032/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14385/2010-811.033/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14386/2010-811.034/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14387/2010-811.035/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14388/2010-811.036/2009-FALCON PETROLEO LTDA
14389/2010-811.037/2009-FALCON PETROLEO LTDA

RELAÇÃO No- 61/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos,
vigência a partir dessa publicação:(323)

14689/2010-844.160/2010-KALINKA HIROMI KAWAMI-
CHI

14690/2010-844.186/2010-ANTÔNIO MONTEIRO DA
SILVA FILHO

14691/2010-844.187/2010-ANTÔNIO MONTEIRO DA
SILVA FILHO

14692/2010-844.189/2010-ANTÔNIO MONTEIRO DA
SILVA FILHO

14693/2010-844.191/2010-ANTÔNIO MONTEIRO DA
SILVA FILHO

14694/2010-844.192/2010-ANTÔNIO MONTEIRO DA
SILVA FILHO

14695/2010-844.198/2010-PEDREIRA POTIGUAR LTDA

RELAÇÃO No- 91/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos,
vigência a partir dessa publicação:(322)

14662/2010-864.186/2009-SARP MINERAÇÃO LTDA
14663/2010-864.068/2010-PAULO BRAZIL CAVALCAN-

TE
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos,
vigência a partir dessa publicação:(323)

14664/2010-864.292/2009-ANANIAS PONCE LACERDA
N E TO

14665/2010-864.309/2009-ANANIAS PONCE LACERDA
N E TO

14666/2010-864.310/2009-ANANIAS PONCE LACERDA
N E TO

14667/2010-864.137/2010-ANANIAS PONCE LACERDA
N E TO

14668/2010-864.148/2010-THEREZA CHRISTINA NU-
NES RIBEIRO DE SIQUEIRA

14669/2010-864.345/2010-VIRLEI MOREIRA VILELA
14670/2010-864.405/2010-GEOBRAZ EXPLORATION LT-

DA ME
14671/2010-864.407/2010-GEOBRAZ EXPLORATION LT-

DA ME
14672/2010-864.408/2010-GEOBRAZ EXPLORATION LT-

DA ME
14673/2010-864.410/2010-GEOBRAZ EXPLORATION LT-

DA ME

RELAÇÃO No- 92/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos,
vigência a partir dessa publicação:(323)

14674/2010-878.141/2010-INSTITUTO PRÓ CERÃMICA
14675/2010-878.150/2010-CERÂMICA SERRA AZUL LT-

DA
14676/2010-878.151/2010-CERÂMICA SERRA AZUL LT-

DA
14677/2010-878.152/2010-CERÂMICA SERRA AZUL LT-

DA

RELAÇÃO No- 132/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos,
vigência a partir dessa publicação:(322)

14567/2010-815.037/2002-BRITAXAN BRITADEIRA LT-
DA.

14568/2010-815.417/2010-JOTAS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

14569/2010-815.699/2010-HELDER PESSETTI
14570/2010-815.727/2010-MIGUEL SOMMARIVA JU-

NIOR
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos,
vigência a partir dessa publicação:(323)

14571/2010-815.139/2010-MARISOL INDÚSTRIA DO
VESTUÁRIO LTDA

14572/2010-815.341/2010-DOLORES CORREIA
14573/2010-815.700/2010-ALBERTO GUSTAVO HAHN

JUNIOR
14574/2010-815.701/2010-ALBERTO GUSTAVO HAHN

JUNIOR
14575/2010-815.729/2010-RICARDO FREIRE GERCK
14576/2010-815.730/2010-TRANSPORTADORA SÃO RO-

QUE LTDA
14577/2010-815.731/2010-ANTONIZETE SELAU ORTO-

LAN

RELAÇÃO No- 169/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos,
vigência a partir dessa publicação:(322)

14578/2010-866.628/2009-COOPERAREIA COOPERATI-
VA DE EXTRAÇÃO DE SUBSTANCIAS MINERAIS

14579/2010-866.377/2010-ROBERLEY RODRIGUES RI-
BEIRO

14580/2010-866.516/2010-JOSÉ MARIO RIBEIRO MEN-
DES

14581/2010-866.683/2010-COOPERAREIA COOPERATI-
VA DE EXTRAÇÃO DE SUBSTANCIAS MINERAIS

14582/2010-866.980/2010-MILTON MOREIRA PEIXOTO
JUNIOR

14583/2010-866.990/2010-MUTUM AGRO PECUÁRIA S
A

14584/2010-866.991/2010-MUTUM AGRO PECUÁRIA S
A

14585/2010-866.992/2010-MUTUM AGRO PECUÁRIA S
A

14586/2010-867.012/2010-JOAO LUIS ARAUJO DE OLI-
VEIRA

14587/2010-867.013/2010-JOAO LUIS ARAUJO DE OLI-
VEIRA

14588/2010-867.014/2010-SAFRONII KILIN
14589/2010-867.049/2010-MARCOS WELLITON XAVIER

FERNANDES
14590/2010-867.058/2010-DANIEL NERY FRANZNER
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos,
vigência a partir dessa publicação:(323)

14591/2010-866.631/2009-CHAPLEAU EXPLORAÇÃO
MINERAL LTDA

14592/2010-866.743/2010-COOPERATIVA DE DESEN-
VOLVIMENTOS MINERAIS DE POCONÉ LTDA.

14593/2010-866.916/2010-DUILIO RIBEIRO BRAGA JU-
NIOR

14594/2010-866.927/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14595/2010-866.932/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14596/2010-866.933/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
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14597/2010-866.934/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14598/2010-866.936/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14599/2010-866.938/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14600/2010-866.943/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14601/2010-866.944/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14602/2010-866.945/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14603/2010-866.946/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14604/2010-866.947/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14605/2010-866.949/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14606/2010-866.953/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14607/2010-866.954/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14608/2010-866.955/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14609/2010-866.957/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14610/2010-866.958/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14611/2010-866.959/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14612/2010-866.961/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14613/2010-866.962/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14614/2010-866.963/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14615/2010-866.965/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14616/2010-866.966/2010-MINERAÇÃO DÓRICA LTDA.
14617/2010-867.059/2010-LEÃO TERRAPLANAGEM E

LOCAÇÃO LTDA

RELAÇÃO No- 186/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos,
vigência a partir dessa publicação:(322)

14678/2010-896.279/2010-ECOAREIA COMÉRCIO DE
AREIA LTDA

14679/2010-896.281/2010-ECOAREIA COMÉRCIO DE
AREIA LTDA

14680/2010-896.282/2010-DINELSON DA SILVA
S TO H E L

14681/2010-896.285/2010-ADEMIR TAVARES
14682/2010-896.307/2010-CAMILO HEMERLY SIMO-

NELLI
14683/2010-896.315/2010-J F OLIVEIRA NASCIMENTO
14684/2010-896.327/2010-NEUSIMAR LOPES DA SILVA
14685/2010-896.341/2010-GRAMABRIL - GRANITOS E

MÁRMORES BEIRA RIO LTDA.
14686/2010-896.343/2010-PISOFALT SERVIÇOS LTDA.
14687/2010-896.344/2010-PISOFALT SERVIÇOS LTDA.

RELAÇÃO No- 192/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos,
vigência a partir dessa publicação:(322)

14688/2010-896.308/2009-MARCOS PACIFICO VIEIRA

RELAÇÃO No- 205/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos,
vigência a partir dessa publicação:(322)

14618/2010-848.324/2010-CLEVER PORFIRIO GARCIA-
FI

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-
TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos,
vigência a partir dessa publicação:(323)

14619/2010-848.328/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14620/2010-848.329/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14621/2010-848.331/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14622/2010-848.333/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14623/2010-848.334/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14624/2010-848.335/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14625/2010-848.336/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14626/2010-848.337/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14627/2010-848.338/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14628/2010-848.339/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14629/2010-848.340/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14630/2010-848.341/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14631/2010-848.342/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14632/2010-848.343/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14633/2010-848.344/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14634/2010-848.345/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14635/2010-848.346/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14636/2010-848.347/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14637/2010-848.379/2010-CASA GRANDE MINERAÇÃO
LT D A

14638/2010-848.380/2010-CASA GRANDE MINERAÇÃO
LT D A

RELAÇÃO No- 208/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos,
vigência a partir dessa publicação:(322)

14639/2010-848.368/2010-CANDIDO FRANCISCO FER-
NANDES

14640/2010-848.369/2010-CANDIDO FRANCISCO FER-
NANDES

14641/2010-848.371/2010-101 MIX CONCRETOS E PRE-
MOLDADOS LTDA.

14642/2010-848.372/2010-PRIMER MINERAÇÃO LTDA.
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos,
vigência a partir dessa publicação:(323)

14643/2010-848.348/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14644/2010-848.349/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14645/2010-848.382/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14646/2010-848.383/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14647/2010-848.384/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14648/2010-848.385/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14649/2010-848.387/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14650/2010-848.388/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14651/2010-848.389/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14652/2010-848.390/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14653/2010-848.391/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14654/2010-848.392/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14655/2010-848.393/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14656/2010-848.394/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

14657/2010-848.395/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N
NE S A

RELAÇÃO No- 300/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Retificação que entram em
vigor na data de sua publicação:(276)

848.129/2006-MARCELO MARIO PORTO-ALVARÁ
N°14313/2010-3 anos - Retifica o ALVARÁ N°8.828, DOU de
15/09/2006

RELAÇÃO No- 304/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL, (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa:(176)

830.816/2002-IDELFÔNCIO OLIVEIRA - M.E.-ALVARÁ
N°14314/2010-Destacado do DNPM 832.251/1999-ALVARÁ
N°15.925/2000-Vencimento em 08/12/2010

815.742/2009-JOÃO LUDOVINO VIEIRA JUNIOR-AL-
VARÁ N°14315/2010-Destacado do DNPM 815.728/2008-ALVARÁ
N°9.814/2010-Vencimento em 31/08/2013

815.502/2010-ÉDIO ACÁCIO JORDÃO ME-ALVARÁ
N°14316/2010-Destacado do DNPM 815.728/2008-ALVARÁ
N°9.814/2010-Vencimento em 31/08/2013

826.465/2010-TEODORO DURAU ( F.I.)-ALVARÁ
N°14317/2010-Destacado do DNPM 826.281/2007-ALVARÁ
N°12.379/2007-Vencimento em 30/11/2010

826.466/2010-TEODORO DURAU ( F.I.)-ALVARÁ
N°14318/2010-Destacado do DNPM 826.281/2007-ALVARÁ
N°12.379/2007-Vencimento em 30/11/2010

826.467/2010-TEODORO DURAU ( F.I.)-ALVARÁ
N°14319/2010-Destacado do DNPM 826.281/2007-ALVARÁ
N°12.379/2007-Vencimento em 30/11/2010

826.468/2010-TEODORO DURAU ( F.I.)-ALVARÁ
N°14320/2010-Destacado do DNPM 826.281/2007-ALVARÁ
N°12.379/2007-Vencimento em 30/11/2010

826.469/2010-TEODORO DURAU ( F.I.)-ALVARÁ
N°14321/2010-Destacado do DNPM 826.281/2007-ALVARÁ
N°12.379/2007-Vencimento em 30/11/2010

826.470/2010-TEODORO DURAU ( F.I.)-ALVARÁ
N°14322/2010-Destacado do DNPM 826.281/2007-ALVARÁ
N°12.379/2007-Vencimento em 30/11/2010

826.609/2010-TEODORO DURAU ( F.I.)-ALVARÁ
N°14323/2010-Destacado do DNPM 826.281/2007-ALVARÁ
N°12.379/2007-Vencimento em 30/11/2010

826.610/2010-TEODORO DURAU ( F.I.)-ALVARÁ
N°14324/2010-Destacado do DNPM 826.281/2007-ALVARÁ
N°12.379/2007-Vencimento em 30/11/2010

826.611/2010-TEODORO DURAU ( F.I.)-ALVARÁ
N°14325/2010-Destacado do DNPM 826.281/2007-ALVARÁ
N°12.379/2007-Vencimento em 30/11/2010

826.612/2010-TEODORO DURAU ( F.I.)-ALVARÁ
N°14326/2010-Destacado do DNPM 826.281/2007-ALVARÁ
N°12.379/2007-Vencimento em 30/11/2010

826.613/2010-TEODORO DURAU ( F.I.)-ALVARÁ
N°14327/2010-Destacado do DNPM 826.281/2007-ALVARÁ
N°12.379/2007-Vencimento em 30/11/2010

826.614/2010-TEODORO DURAU ( F.I.)-ALVARÁ
N°14328/2010-Destacado do DNPM 826.281/2007-ALVARÁ
N°12.379/2007-Vencimento em 30/11/2010

886.322/2010-COMERCIAL CANOAS LTDA-ALVARÁ
N°14329/2010-Destacado do DNPM 886.635/2008-ALVARÁ
N°10.314/2009-Vencimento em 01/09/2012

RELAÇÃO No- 440/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Retificação que entram em
vigor na data de sua publicação:(276)

830.717/2005-VALE S A-ALVARÁ N°14390/2010-03 anos
- Retifica o ALVARÁ N°6.138, DOU de 06/06/2005

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos,
vigência a partir dessa publicação:(322)

14391/2010-832.604/2010-MARCELO FRANCISCO DE
SOUZA

14392/2010-832.608/2010-J F OLIVEIRA NASCIMENTO
14393/2010-832.613/2010-MINERAÇÃO PAGANI LTDA.
14394/2010-832.701/2010-GETULIO ALVES SOUTO
14395/2010-832.702/2010-JOÃO GENUINO DOS REIS
14396/2010-832.722/2010-ULISSES GOMES BARROSO
14397/2010-832.798/2010-CESAR RODRIGUES DE

ARAUJO
14398/2010-833.019/2010-CLÉSIO ALVES GONÇALVES
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos,
vigência a partir dessa publicação:(323)

14399/2010-830.441/2007-MINERAÇÃO CORCOVADO
DE MINAS LTDA.

14400/2010-832.450/2008-JOÃO VANDER ALVARENGA
14401/2010-832.448/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14402/2010-832.449/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14403/2010-832.450/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14404/2010-832.454/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14405/2010-832.455/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14406/2010-832.456/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14407/2010-832.457/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14408/2010-832.458/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14409/2010-832.459/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14410/2010-832.460/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14411/2010-832.461/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14412/2010-832.462/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14413/2010-832.470/2010-JORGE ROQUE MONNERAT
14414/2010-832.472/2010-JORGE ROQUE MONNERAT
14415/2010-832.500/2010-CNM COMPANHIA NACIO-

NAL DE MINERAÇÃO
14416/2010-832.525/2010-KARINE COELHO JACOMEL-

LI
14417/2010-832.536/2010-MINERAÇÃO SALINAS LT-

DA-ME
14418/2010-832.539/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14419/2010-832.542/2010-PAULO CEZAR PINHEIRO DE

BARROS
14420/2010-832.548/2010-TROYANNOS MINÉRIOS E

METAIS LTDA ME
14421/2010-832.549/2010-TROYANNOS MINÉRIOS E

METAIS LTDA ME
14422/2010-832.552/2010-MINERAÇÃO PARAOPEBA

LT D A
14423/2010-832.554/2010-IMS ENGENHARIA MINERAL

LT D A
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14424/2010-832.616/2010-MINERAÇÃO GRANDES LA-
GOS LTDA.

14425/2010-832.620/2010-NEIVA PARTICIPAÇÕES LTDA
14426/2010-832.697/2010-MINERAÇÃO ESTRELA DO

NORTE LTDA - ME.
14427/2010-832.716/2010-WANDERSON MACEDO

PIANTAMAR GEOTORK GEOFÍSICA HIDROGEOLOGIA
14428/2010-832.719/2010-FOCCO ENGENHARIA E

MEIO AMBIENTE LTDA.
14429/2010-832.727/2010-MSC MINERAÇÃO SANTA

CLARA LTDA
14430/2010-832.728/2010-MSC MINERAÇÃO SANTA

CLARA LTDA
14431/2010-832.729/2010-MSC MINERAÇÃO SANTA

CLARA LTDA
14432/2010-832.742/2010-WALDIR ANTONIO DA SILVA
14433/2010-832.743/2010-WALDIR ANTONIO DA SILVA
14434/2010-832.744/2010-WALDIR ANTONIO DA SILVA
14435/2010-832.745/2010-DEVANEI AGOSTINHO RO-

DRIGUES
14436/2010-832.746/2010-WALDIR ANTONIO DA SILVA
14437/2010-832.813/2010-VOTORANTIM METAIS ZIN-

CO S A
14438/2010-832.814/2010-VOTORANTIM METAIS ZIN-

CO S A
14439/2010-832.820/2010-MARIA GABRIELA DE MO-

RAIS MARTINS
14440/2010-832.824/2010-PEDRO ALEXANDRE DE OLI-

VEIRA FRANÇA

RELAÇÃO No- 447/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos,
vigência a partir dessa publicação:(322)

14441/2010-831.382/2009-LUZBOA S A
14442/2010-831.776/2009-A. PELÚCIO COMÉRCIO E

EXPORTAÇÃO LTDA
14443/2010-832.566/2010-EMPREENDIMENTO PROCO-

PIO E ALMEIDA LTDA
14444/2010-832.688/2010-CLEVERALDO GUIDOLINI

G R I P PA
14445/2010-832.769/2010-PAULO ROLLA PERDIGÃO

N E TO
14446/2010-832.771/2010-BRASPEDRAS COMÉRCIO

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
14447/2010-832.802/2010-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.
14448/2010-832.846/2010-BRÍGIDA MARIA CARVALHO

DE SOUZA
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos,
vigência a partir dessa publicação:(323)

14449/2010-830.862/2007-DRAGA SÃO SEBASTIÃO LT-
DA

14450/2010-832.442/2007-FÁBIO ALVES COSTA FON-
SECA

14451/2010-833.022/2007-VOTORANTIM CIMENTOS
BRASIL S/A

14452/2010-833.403/2007-VOTORANTIM METAIS ZIN-
CO S A

14453/2010-830.659/2009-DRAGAGEM SANTA CLARA
LT D A

14454/2010-830.761/2009-BRASIL PEDRAS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

14455/2010-830.923/2009-CENTAURUS BRASIL MINE-
RAÇÃO LTDA

14456/2010-831.526/2009-CONSÓRCIO CAPIM BRANCO
ENERGIA

14457/2010-832.438/2010-VICENZA MINERAÇÃO E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

14458/2010-832.503/2010-CNM COMPANHIA NACIO-
NAL DE MINERAÇÃO

14459/2010-832.553/2010-IMS ENGENHARIA MINERAL
LT D A

14460/2010-832.560/2010-ROMEU LANGONI PENA
14461/2010-832.569/2010-EDELIO DOS SANTOS
14462/2010-832.572/2010-MONTHANA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO IND. COM. LTDA ME
14463/2010-832.578/2010-EMILIO MARCUS DE CAS-

TRO LOBATO
14464/2010-832.579/2010-NOVELIS DO BRASIL LTDA
14465/2010-832.580/2010-VOTORANTIM METAIS ZIN-

CO S A
14466/2010-832.582/2010-VOTORANTIM METAIS ZIN-

CO S A
14467/2010-832.583/2010-VOTORANTIM METAIS ZIN-

CO S A
14468/2010-832.631/2010-CARLOS CEZAR SANTOS
14469/2010-832.638/2010-NUTRIORG FABRICAÇÃO DE

ADUBOS ORGANICOS LTDA ME
14470/2010-832.647/2010-LUIZ SARAIVA DE ARAUJO
14471/2010-832.665/2010-VICENTE DE PAULA CA-

MARGOS
14472/2010-832.672/2010-MENDES E PELIZON CON-

S U LTO R I A LT D A
14473/2010-832.738/2010-SIDNEY OLIVEIRA DA SILVA
14474/2010-832.751/2010-WALDIR ANTONIO DA SILVA

14475/2010-832.752/2010-WALDIR ANTONIO DA SILVA
14476/2010-832.753/2010-WALDIR ANTONIO DA SILVA
14477/2010-832.754/2010-WALDIR ANTONIO DA SILVA
14478/2010-832.755/2010-WALDIR ANTONIO DA SILVA
14479/2010-832.756/2010-WALDIR ANTONIO DA SILVA
14480/2010-832.767/2010-VASCO ALVES DE ASSIS
14481/2010-832.768/2010-CENGE COMPANHIA DE EN-

GENHARIA LTDA
14482/2010-832.801/2010-CENGE COMPANHIA DE EN-

GENHARIA LTDA
14483/2010-832.804/2010-EULER BAETA MENDONÇA
14484/2010-832.805/2010-AURECÍLIO RUAS DE OLI-

VEIRA
14485/2010-832.837/2010-PAQUIL VALE DO PARAOPE-

BA LTDA
14486/2010-832.842/2010-RHF CONSULTORIA E CO-

MÉRCIO DE SUBSTÂNCIAS MINERAIS LTDA
14487/2010-832.843/2010-RHF CONSULTORIA E CO-

MÉRCIO DE SUBSTÂNCIAS MINERAIS LTDA
14488/2010-832.854/2010-NADSON TORRES SARMEN-

TO
14489/2010-832.889/2010-JSK COM. IND. EXPORT. MI-

NERAIS E SERVIÇOS LTDA
14490/2010-833.294/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.

RELAÇÃO No- 449/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos,
vigência a partir dessa publicação:(322)

14491/2010-831.565/2007-ANTÔNIO DOS SANTOS SOU-
ZA

14492/2010-831.242/2009-PAVOTEC PAVIMENTAÇÃO E
TERRAPLENAGEM LTDA

14493/2010-832.874/2009-BRITAGEM SAO LUCAS LT-
DA

14494/2010-832.875/2009-BRITAGEM SAO LUCAS LT-
DA

14495/2010-832.480/2010-MOACIR LIMA TATAGIBA
14496/2010-832.593/2010-MARCOS ROBERTO MAIA
14497/2010-832.810/2010-MINERAÇÃO GRANITOS DE

MINAS LTDA
14498/2010-832.823/2010-ERILDO FAVARATO
14499/2010-832.827/2010-JOSE CARLOS JARDIM FI-

LHO
14500/2010-832.840/2010-FALK CONSTRUTORA LTDA
14501/2010-832.855/2010-MINERAÇÃO SANTA INÊS

LT D A .
14502/2010-832.878/2010-SUL PEDRAS LTDA ME
14503/2010-832.879/2010-NAGIB AERIF LAUAR
14504/2010-832.885/2010-ROBERTO GONÇALVES
14505/2010-832.929/2010-DELMIRO LIMA SALDANHA
O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO DEPARTAMEN-

TO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº
227/67) outorga os seguintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos,
vigência a partir dessa publicação:(323)

14506/2010-830.762/2009-BRASIL PEDRAS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

14507/2010-830.763/2009-BRASIL PEDRAS INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA

14508/2010-830.958/2009-CIDEF DO BRASIL SA
14509/2010-830.959/2009-CIDEF DO BRASIL SA
14510/2010-830.990/2009-MARISA DA CONSOLAÇÃO

M A RT I N S
14511/2010-832.439/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14512/2010-832.440/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14513/2010-832.476/2010-VOTORANTIM METAIS ZIN-

CO S A
14514/2010-832.477/2010-VOTORANTIM METAIS ZIN-

CO S A
14515/2010-832.594/2010-CNM COMPANHIA NACIO-

NAL DE MINERAÇÃO
14516/2010-832.595/2010-CNM COMPANHIA NACIO-

NAL DE MINERAÇÃO
14517/2010-832.596/2010-CNM COMPANHIA NACIO-

NAL DE MINERAÇÃO
14518/2010-832.621/2010-JAIR FRANCISCO OTTONI
14519/2010-832.622/2010-ERCAL - EMPRESAS REUNI-

DAS DE CALCÁRIO LTDA.
14520/2010-832.624/2010-LUCIO MACIEL BELO
14521/2010-832.640/2010-ACCIO GUIDO DE SOUZA LI-

MA
14522/2010-832.642/2010-ACCIO GUIDO DE SOUZA LI-

MA
14523/2010-832.643/2010-ACCIO GUIDO DE SOUZA LI-

MA
14524/2010-832.644/2010-ACCIO GUIDO DE SOUZA LI-

MA
14525/2010-832.645/2010-ACCIO GUIDO DE SOUZA LI-

MA
14526/2010-832.822/2010-VIVA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA
14527/2010-832.844/2010-RHF CONSULTORIA E CO-

MÉRCIO DE SUBSTÂNCIAS MINERAIS LTDA
14528/2010-832.845/2010-RHF CONSULTORIA E CO-

MÉRCIO DE SUBSTÂNCIAS MINERAIS LTDA

14529/2010-832.882/2010-POUSADA RURAL SERRA
NEGRA LTDA

14530/2010-832.886/2010-AREIA BERGAMO ARAGUA-
RI LTDA

14531/2010-832.890/2010-MOISES PEREIRA NASSER
14532/2010-832.924/2010-CENGE COMPANHIA DE EN-

GENHARIA LTDA
14533/2010-832.926/2010-FLAVIO DO PRADO DOMIN-

GOS
14534/2010-832.927/2010-SEBASTIANA ETERNA DE

FARIA SOUSA PEREIRA
14535/2010-832.930/2010-LIGAS DE ALUMÍNIO S/A
14536/2010-832.931/2010-MINERALIUM ENGENHARIA

MINERAL, GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE
14537/2010-832.936/2010-MIB - MINERAÇÃO IBIRITÉ

LT D A
14538/2010-833.178/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14539/2010-833.229/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14540/2010-833.230/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
14541/2010-833.292/2010-VICENZA MINERAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.

JOÃO CÉSAR DE FREITAS PINHEIRO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO SUL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 55/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
810.864/2007-VALDEMAR VICENTE FOLETTO
810.610/2009-MAURICIO SILVA PALACIOS
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
810.781/2007-GILMAR JOBIM SANTOS MIORANZZA-

OF. N°312
810.782/2007-GILMAR JOBIM SANTOS MIORANZZA-

OF. N°311
810.433/2009-AREMAX MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°313
810.357/2010-CSL - CONSTRUTORA SACCHI LTDA-

OF. N°314
810.776/2010-FABIANA SCHMITZ BRANDT-OF. N°290
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
810.223/2008-VOTORANTIM METAIS LTDA.
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
810.188/2008-GISELE TAKAHASHI FEISTAUER- Alvará

n°7.465/2008 - Cessionario:811.163/09-Mineradora Monte Blanco
Ltda- CPF ou CNPJ 10.206.905/0001-76

810.182/2009-JORGE AUGUSTO DA SILVA- Alvará
n°9.107/2010 - Cessionario:810.922/2010-Comercio de Areia Mar-
tins Ltda- CPF ou CNPJ 93.461.051/0001-00

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
806.638/1975-COMPANHIA DE PESQUISA DE RECUR-

SOS MINERAIS-OF. N°308
806.640/1975-COMPANHIA DE PESQUISA DE RECUR-

SOS MINERAIS-OF. N°309
806.645/1975-COMPANHIA DE PESQUISA DE RECUR-

SOS MINERAIS-OF. N°308
806.646/1975-COMPANHIA DE PESQUISA DE RECUR-

SOS MINERAIS-OF. N°309
810.089/1999-ALDO CANAL-OF. N°271
810.569/2001-DAEMEC MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°273
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
810.348/2010-PMA GEOQUÍMICA PESQUISA MINE-

RAL E AMBIENTAL LTDA-Alvará N°7.592/2010
810.349/2010-PMA GEOQUÍMICA PESQUISA MINE-

RAL E AMBIENTAL LTDA-Alvará N°7.593/2010
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
810.969/2008-OSMAR JOSÉ SIMÃO- Cessionário:Osmar

Jose Simão-EPP- CPF ou CNPJ 10.527.128/0001-61- Alvará
n°3.337/2009

810.059/2010-ESCAVAÇÕES VIAMÃO LTDA- Cessioná-
rio:Rocha Comercio de Minerais Ltda- CPF ou CNPJ
91.880.179/0001-74- Alvará n°3.507/2010

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
810.892/2008-DALTON DELLINGHAUSEN FARIA -Al-

vará N°1.385/2009
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
810.472/1999-CENTRAL DISTRIBUIDORA DE AREIA

LT D A . - a r e i a
810.473/1999-CENTRAL DISTRIBUIDORA DE AREIA

LT D A . - a r e i a
810.474/1999-CENTRAL DISTRIBUIDORA DE AREIA

LT D A . - a r e i a
810.691/2007-JOÃO NICOMEDES DAMO-agua mineral
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
810.424/1994-SANDRO ALEX DE ALMEIDA
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
810.872/2006-CLAUDINO DASSOLER-ALVARÁ

N ° 11 . 3 8 7 / 2 0 0 7
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810.412/2007-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-
DA-ALVARÁ N°11.391/2007

810.413/2007-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-
DA-ALVARÁ N°11.392/2007

810.414/2007-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-
DA-ALVARÁ N°11.393/2007

810.523/2007-CENTAURUS BRASIL MINERAÇÃO LT-
DA-ALVARÁ N°11.651/2007

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
810.145/2000-EMPRESA DA PEDREIRA MUNICIPAL

LTDA-OF. N°190
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
810.185/2010-OLARIA IRMÃOS SACCOL LTDA-Regis-

tro de Licença n°134/2010 de 05.11.2010-Vencimento em
2 8 . 0 2 . 2 0 11

810.388/2010-TREVIPLAM ENGENHARIA LTDA-Regis-
tro de Licença n°130/2010 de 28.10.2010-Vencimento em
24.09.2012

810.458/2010-NOKE MINERAÇÃO, OBRAS E COMÉR-
CIO DE PEDRAS LTDA-Registro de Licença n°131/2010 de
28.10.2010-Vencimento em 09.07.2014

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

810.410/2010-BRITAGEM BARRIL LTDA
810.456/2010-L.K ESSENCIA LTDA
810.531/2010-CERÂMICA PAMPA LTDA
810.815/2010-COMÉRCIO DE PEDRAS BELA VISTA

LT D A
810.834/2010-TERRAFACIL SERVIÇOS DE TERRAPLE-

NAGEM LTDA
810.845/2010-AUGUSTINHO JOSÉ LUSSI
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
810.812/2008-EXTRA AREIA - EXTRAÇÃO E COMÉR-

CIO DE AREIA LTDA.
810.813/2008-EXTRA AREIA - EXTRAÇÃO E COMÉR-

CIO DE AREIA LTDA.
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
810.900/2009-CONSTRUSINOS INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.- Registro de Licença
No.:022/2010 - Vencimento em 30.09.2012

810.960/2009-ESCAVAÇÕES VIAMÃO LTDA- Registro
de Licença No.:192/2009 - Vencimento em 21.09.2011

810.384/2010-S. P. SEVERO JÚNIOR- Registro de Licen-
ça No.:89/2010 - Vencimento em 17.09.2011

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere requerimento de Registro de Extração por inter-

ferência total(822)
810.887/2010-MUNICIPIO DE CARAZINHO
810.903/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PE-

DRO DE ALCÂNTARA
Outorga o Registro de Extração, prazo 4 anos, vigência a

partir dessa publicação:(923)
810.902/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE IGREJI-

NHA- Registro de Extração N°89/2010 de 25.10.2010
811.044/2010-MUNICÍPIO DE ACEGUÁ- Registro de Ex-

tração N°95/2010 de 29.10.2010
811.045/2010-MUNICÍPIO DE ACEGUÁ- Registro de Ex-

tração N°96/2010 de 29.10.2010
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação:(924)
810.089/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEI-

RA DO SUL- Registro de Extração N°85/2010 de 08.10.2010
810.897/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VEN-

DELINO- Registro de Extração N°86/2010 de 08.10.2010
810.898/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO CA-

BRAIS- Registro de Extração N°87/2010 de 11.10.2010
810.899/2010-MUNICIPIO DE NOVA BOA VISTA- Re-

gistro de Extração N°88/2010 de 15.10.2010
810.978/2010-MUNICÍPIO DE RELVADO- Registro de

Extração N°90/2010 de 25.10.2010
810.979/2010-MUNICÍPIO DE RELVADO- Registro de

Extração N°92/2010 de 26.10.2010
811.013/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM

PRINCÍPIO- Registro de Extração N°97/2010 de 29.10.2010
811.041/2010-MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA- Regis-

tro de Extração N°93/2010 de 27.10.2010
811.042/2010-MUNICÍPIO DE NOVA RAMADA- Regis-

tro de Extração N°94/2010 de 27.10.2010

RELAÇÃO No- 56/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
810.189/2002-WD ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

LT D A .
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
810.132/2006-PAULO ROBERTO ANDREAZZA-OF.

N°294
810.872/2008-GUILHERME GOMES MEDEIROS-OF.

N°295
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
810.684/2009-STORCHI & BRESOLIN INDUSTRIA DE

PEDRAS LTDA-OF. N°321

810.086/2010-J. SANDI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BEBIDAS LTDA.-OF. N°319

810.270/2010-ANGELO PELIZZER-OF. N°320
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
810.300/2001-INDÚSTRIA DE PELES MINUANO LTDA-

OF. N°325
810.555/2003-JAIRO PIRES PEREIRA-FI-OF. N°283
810.593/2003-BRASFALTO PAVIMENTAÇÃO LTDA-OF.

N°296
810.832/2005-AMPESSAN CORRETORA DE SEGUROS

LTDA-OF. N°326
810.053/2009-TRANSAREIA TRANSPORTE DE AREIA

LTDA-OF. N°257
810.149/2010-PADOVA & CHEDID LTDA-OF. N°281
810.150/2010-PADOVA & CHEDID LTDA-OF. N°281
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
810.302/1985-CONPASUL CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS

LTDA- Registro de Licença No.:491/1985 - Vencimento em
17.12.2013

810.095/1987-MINERAÇÃO CARMEC LTDA- Registro
de Licença No.:2862/2005 - Vencimento em 26.08.2014

810.237/1993-BOLOGNESI ENGENHARIA LTDA- Regis-
tro de Licença No.:927/1993 - Vencimento em 03.08.2015

810.205/1994-JOINVILLE MINERAÇÃO LTDA.- Registro
de Licença No.:980/1994 - Vencimento em 01.10.2011

810.165/1996-TRANSFERRI TRANSP FERRI LTDA- Re-
gistro de Licença No.:1207/1996 - Vencimento em 30.08.2011

810.269/1999-RETROSUL CONSTRUÇÕES E TERRA-
PLENAGEM LTDA- Registro de Licença No.:1743/1999 - Venci-
mento em 30.09.2012

810.555/2003-JAIRO PIRES PEREIRA-FI- Registro de Li-
cença No.:2648/2003 - Vencimento em 27.07.2012

810.727/2003-MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PEDRA
ROSADA LTDA- Registro de Licença No.:2836/2004 - Vencimento
em 05.05.2011

810.512/2005-BASALTO SANTA RITA LTDA- Registro
de Licença No.:3046/2005 - Vencimento em 28.07.2015

810.801/2005-CONSTRUBRÁS CONSTRUTORA DE
OBRAS RODOVIÁRIAS LTDA- Registro de Licença
No.:100/2006 - Vencimento em 27.08.2015

810.845/2006-ZELIA M. ZUCHETTO ME- Registro de Li-
cença No.:06/2007 - Vencimento em 27.07.2014

810.543/2007-JOSÉ TRISTÃO DA MOTTA- Registro de
Licença No.:183/2007 - Vencimento em 06.06.2012

811.075/2007-JOHRMANN MINERAÇÃO E TERRAPLE-
NAGEM LTDA- Registro de Licença No.:238/2008 - Vencimento
em 08.09.2011

810.761/2008-DEPOSITO DE AREIA SÃO PEDRO LT-
DA.- Registro de Licença No.:278/2008 - Vencimento em
02.04.2012

811.186/2009-JOSÉ LUI BRAGGÉ- Registro de Licença
No.:015/2010 - Vencimento em 01.09.2011

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(749)

810.269/1999-RETROSUL CONSTRUÇÕES E TERRA-
PLENAGEM LTDA- Cessionário:Mineração Vera Cruz Ltda.-
CNPJ 92.587.062/0001-60- Registro de Licença n°1743/1999- Ven-
cimento da Licença: 30.09.2012

810.543/2007-JOSÉ TRISTÃO DA MOTTA- Cessioná-
rio:Central de Britagem Itaúna Ltda- CNPJ 08.941.442/0001-44-
Registro de Licença n°183/2007- Vencimento da Licença:
06.06.2012

Da provimento ao recurso interposto(754)
810.022/2005-RAUBER MINERAIS - J. RENATO RAU-

BER
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
811.643/1995-VALDOMIRO ACCO - FI
810.022/2005-RAUBER MINERAIS - J. RENATO RAU-

BER
810.218/2005-PAULO ROBERTO TOMAZELLI-FI
810.263/2005-PEDREIRA ZO SASSI LTDA.
810.538/2005-OSMAR RODRIGUES
810.750/2005-CARLOS ALBERTO TRESCASTRO GAR-

CIA-ME
810.598/2007-ALEXANDRE ABREU DOS SANTOS
811.004/2008-HUGO LUIZ SANTANA DA ROSA
810.777/2009-JOÃO F. O. MOTA
Declara a nulidade do Registro de Licença(1288)
810.149/2010-PADOVA & CHEDID LTDA- Registro de

Licença N°016- Publicado no DOU de 19.03.2010
810.150/2010-PADOVA & CHEDID LTDA- Registro de

Licença N°017- Publicado no DOU de 19.03.2010
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
810.865/2010-WINTER, SELBACH, SEIDL & CIA LT-

DA-Registro de Licença n°129/2010 de 15.10.2010-Vencimento em
17.07.2015

810.883/2010-IND. E COM. DE PEDRAS P CONSTRU-
ÇÃO ROSAMELL LTDA-Registro de Licença n°135/2010 de
08.11.2010-Vencimento em 12.07.2014

810.980/2010-HELIO ALFONSO STRASSBURGER-Re-
gistro de Licença n°132/2010 de 28.10.2010-Vencimento em
25.08.2020

810.986/2010-COOPERATIVA DOS MINERADORES DE
CAPITÃO LTDA-Registro de Licença n°136/2010 de 08.11.2010-
Vencimento em 23.09.2014

810.987/2010-COOPERATIVA DOS MINERADORES DE
CAPITÃO LTDA-Registro de Licença n°137/2010 de 08.11.2010-
Vencimento em 23.09.2014

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
810.178/2010-IRMÃOS IACZINSKI LTDA-OF. N°299
810.289/2010-CRISTIANO STURZA CAZORLA-OF.

N°301
810.315/2010-WAGNER LISAKI ME-OF. N°302
810.486/2010-IVO CAMERA ME-OF. N°307
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
810.527/2010-BRITAGEM GPM LTDA.
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Outorga o Registro de Extração, prazo 3 anos, vigência a

partir dessa publicação:(922)
810.886/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE

REAL- Registro de Extração N°99/2010 de 09.11.2010
Outorga o Registro de Extração, prazo 5 anos, vigência a

partir dessa publicação:(924)
810.885/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE

REAL- Registro de Extração N°98/2010 de 09.11.2010
810.900/2010-MUNICIPIO DE VICTOR GRAEFF- Regis-

tro de Extração N°91/2010 de 25.10.2010
Fase de Registro de Extração
Autoriza prorrogação do prazo do Registro de Extração por

05 anos(927)
810.375/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO

DO SUL-Registro de Extração N°27/2005 de 26.07.2005
Homologa renúncia do Registro de Extração(931)
810.724/2009-PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IR-

MÃOS DAS MISSÕES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(954)
810.350/2009-PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

CLARA-OF. N°283
810.418/2009-PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVERA-

MA-OF. N°325
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
810.504/2007-ENCANTADO PREFEITURA

RELAÇÃO No- 57/2010

Fase de Licenciamento
Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
810.551/2008-CAPELA GRANDE MINERAÇÃO LTDA.-

Registro de Licença N°161/2008-Altera Razão Social de: "Capela
Grande Mineração Ltda.", Para: "Pedraccon Pavimentação Ltda.".

SÉRGIO BIZARRO CESAR

SUPERINTENDÊNCIA EM SÃO PAULO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 92/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
820.259/2008-SÉRGIO DUZ
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
820.998/2009-MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA.-

OF. N°3.658/10
820.060/2010-RIO VERDE EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA. - ME-OF. N°3.745/10
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
821.018/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
821.019/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
821.020/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
821.021/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
821.022/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
821.024/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
821.025/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
820.830/2010-VILA DO RODEIO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF. N°3.753
820.831/2010-VILA DO RODEIO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF. N°3.753
820.832/2010-VILA DO RODEIO EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-OF. N°3.753
Indefere requerimento de transformação do regime de Au-

torizaçãode Pesquisa para Licenciamento(186)
820.461/2000-SANTANA MOREIRA DA SILVA UBATU-

BA - FIRMA INDIVIDUAL
Instaura processo administrativo de Declaração de Nulidade

do Alvará(237)
820.218/2009-THEODORO DA SILVA KONESUK- OF.

N° 3.755
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.801/2008-ECTA EXTRAÇÃO COMÉRCIO E TRANS-

PORTE DE AREIA LTDA-OF. N°3.744/10
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
806.796/1972-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-OF.

N°3.748/10
806.797/1972-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-OF.

N°3.748/10
806.763/1975-MINERAÇÃO JUNDU LTDA.-OF.

N°3.748/10
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Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
820.267/1981-VITAL ALVES PEREIRA-OF. N°3.740/10
820.771/1988-PORTO DE AREIA SÃO CARLOS LTDA-

OF. N°3.741/10
820.615/1991-PORTO DE AREIA SÃO CARLOS LTDA-

OF. N°3.742/10
821.497/2000-CERÂMICA FORMIGARI LTDA EPP-OF.

N°3.642/10
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
820.791/2008-IRMAOS RODRIGUES PEREIRA LTDA-

ME- Registro de Licença No.:3.126/2009 - Vencimento em
14/08/2016

Indefere pedido de renovação do Registro de Licença(744)
821.161/2002-IRMÃOS ROSADA LTDA. ME
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
820.267/1981-VITAL ALVES PEREIRA- Cessionário:VI-

TAL ALVES PEREIRA E IRMÃOS LTDA- CNPJ
64.521.156/0001-09- Registro de Licença n°329/1981- Vencimento
da Licença: 8/5/2010

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
820.600/2010-ECTA EXTRAÇÃO COMÉRCIO E TRANS-

PORTE DE AREIA LTDA-Registro de Licença n°3.144/2010 de
15/12/2009-Vencimento em 15/12/2011

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
820.804/2009-INCETA INDÚSTRIA CERÂMICA LTDA.

ME-OF. N°3.693/10
820.820/2009-CERÂMICA LARANJAL PAULISTA LT-

DA.-OF. N°3.653/10
820.600/2010-ECTA EXTRAÇÃO COMÉRCIO E TRANS-

PORTE DE AREIA LTDA-OF. N°3.743/10
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
820.632/2008-EXTR E COM DE AREIA JACAREZINHO

LT D A
820.636/2008-EXTR E COM DE AREIA JACAREZINHO

LT D A
820.152/2010-CERAMICA CANELLA LTDA
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere requerimento de Registro de Extração por inter-

ferência total(822)
820.444/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

RELAÇÃO No- 94/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
820.410/2007-MAURO HAYASHIDA BARRETO DE

SOUZA-OF. N°3779/10
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
821.285/1999-TELHATEL INDÚSTRIA DE CERÂMICA

LTDA EPP-AI N°539/10
820.737/2000-EXTRAÇÃO DE AREIA SANTA MÔNICA

LTDA.-AI N°525/10
821.453/2000-PIRAMIDE EXTRAÇÃO E COMÉRCIO

DE AREIA LTDA.-AI N°526/10
821.102/2002-CERÂMICA HUBERT LTDA-AI N°527/10
820.291/2004-MINERADORA HERWE LTDA-AI

N°542/10
820.520/2004-RICARDO REYNOLD FALAVINA-AI

N°543/10
820.602/2004-WALMIR RODRIGUES-AI N°529/10
820.627/2004-WAYBRIGTH DO BRASIL INVESTIMEN-

TOS E PARTICIPAÇÕES LTDA-AI N°530/10
820.632/2004-EMI - EMPRESA DE MINERAÇÃO LTDA-

AI N°531/10
820.669/2004-JOÃO PASCON-AI N°497/10
820.689/2004-MINERAÇÃO ITAPEVA LTDA-AI

N°532/10
820.703/2004-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO

LTDA.-AI N°541/10
820.704/2004-BASALTO PEDREIRA E PAVIMENTAÇÃO

LTDA.-AI N°501/10
820.707/2004-ALAIDE CRISTINA BARBOSA ULSON

QUÉRCIA-AI N°533/10
820.717/2004-IND. COM. EXTRAÇÃO DE AREIA

KHOURI LTDA.-AI N°538/10
820.719/2004-QUERENCIA AGRICOLA LTDA-AI

N°502/10
820.068/2005-MINERAÇÃO PORTO PULADOR LTDA-

AI N°534/10
820.305/2005-FLAVIO WAKIM-AI N°536/10
820.388/2005-ADELE ZARZUR CURIATI-AI N°537/10
820.392/2005-INDUSTRIAL CERAMICOS FORTALEZA

RIO CLARO LTDA-AI N°540/10
Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
820.642/1999-PILAREIA MINERACAO LTDA.-OF.

N°3819/10-180 dias
820.848/2003-TECHNES AGRÍCOLA LTDA-OF.

N°3774/10-180 dias
820.921/2003-FLOW WATER MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°3775/10-180 dias
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)

007.691/1954-ÁGUA MOGIANA LTDA-OF. N°3715/10 e
3716/10

008.703/1962-INOCENCIO PINTO RIBEIRO-OF.
N°3823/10

820.182/1992-MARISTEL DECARLI ZACCARIOTTO
ME-OF. N°3769/10

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(471)

821.086/1995-CONSMAR EXTRAÇÃO, COMÉRCIO E
TRANSPORTE DE MINÉRIOS LTDA.-OF. N°3776/10

Fase de Disponibilidade
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
820.585/2004-ANTONIO & FRANCISCO SCUDELER

LTDA-AI N°528/10
820.721/2004-WILTON LUIZ DE CAMPOS-AI N°503/10
820.723/2004-MILTON FLÁVIO MOURA-AI N°504/10
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(1842)
820.291/2005-CARLOS LEPRI NETO- AI N°535/10
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
820.543/2007-DEDONE, SILVA & CIA LTDA-OF.

N°3820/10

ENZO LUÍS NICO JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 131/2010

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
840.022/2005-MAP MINERAÇÃO LTDA-OF. N°1405/10
840.103/2006-PEDREIRA PETROLINA LTDA-OF.

N°1407/10
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
840.000/2002-VITÓRIA ÁGUA VIVA LTDA EPP- AI N°

231 e 232/10
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
840.087/2006-Água da Serra Taquaritinga Ltda-EPP- AI N°

204/10
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
840.087/2006-ÁGUA DA SERRA TAQUARITINGA LT-

DA. EPP.-OF. N°1408/10
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
840.351/2009-VALE VERDE EXTRAÇÃO MINERAL LT-

DA-Registro de Licença n°638/2010 de 28/10/2010-Vencimento em
1 9 / 11 / 2 0 1 0

840.231/2010-CARLOS ALBERTO F. MACHADO COS-
TA-Registro de Licença n°639/2010 de 03/11/2010-Vencimento em
0 8 / 0 3 / 2 0 11

840.385/2010-P BARBOSA DE ABREU ME-Registro de
Licença n°636/2010 de 22/10/2010-Vencimento em 26/07/2015

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
840.422/2010-JOSE BARBOSA DE LIMA-OF. N°1403/10
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
840.312/2010-RONALDO B. DA SILVA BOM JARDIM
840.514/2010-CERÂMICA MARANATA LTDA

RELAÇÃO No- 132/2010

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito multa aplicada(535)
840.000/2002-VITÓRIA ÁGUA VIVA LTDA EPP- Publi-

cado DOU de 28/04/2010
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
840.000/2002-Vitória Água Viva Ltda. EPP- AI

N°187/2009
Torna sem efeito despacho(657)
840.049/2002-ITAPOAMA MINERAÇÃOS LTDA- Publi-

cado DOU de 25/08/2009

RELAÇÃO No- 135/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
840.318/2010-BEPEL BENEFICIAMENTO DE PEDRAS

LTDA-OF. N°1426/10
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
840.044/2008-AMILTO VIEIRA CATOLÉ-OF. N°1430/10
840.045/2008-AMILTO VIEIRA CATOLÉ-OF. N°1429/10
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
840.082/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.-AI

N°237/10
840.099/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.-AI

N°239/10
840.110/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.-AI

N°244/10
840.115/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.-AI

N°241/10
840.118/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.-AI

N°242/10

840.119/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.-AI
N°238/10

840.128/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.-AI
N°243/10

840.129/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A.-AI
N°240/10

840.247/2007-MITRA MINERAÇÃO E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS LTDA.-AI N°236/10

840.248/2007-ROCA BRASIL LTDA-AI N°235/10
840.249/2007-ROCA BRASIL LTDA-AI N°234/10
840.294/2007-INDUSTRIA DE GESSOS ESPECIAIS LT-

DA-AI N°233/10
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
840.108/1997-OREX MINERAÇÃO LTDA.-OF. N°1424/10
Fase de Disponibilidade
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
840.149/2005-ADELMO DE MENDONCA FILHO -AI

N°075/10

PAULO JAIME SOUZA ALHEIROS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 168/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
890.534/2008-MOPEL MOYSES PEDRAS LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.478/2010-SRC CAMPOS CONSTRUÇÃO LTDA-OF.

N°3.935/2010-DGTM
890.507/2010-SAMUEL E BALBINO TERAAPLENA-

GEM E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA-OF.
N°4.016/2010-FZ

890.563/2010-REZEILE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA.-OF. N°4.043/2010-FZ

890.564/2010-REZEILE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA.-OF. N°4.042

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.035/1996-ROSINETE HELOÍSA TEIXEIRA-OF.

N°4.044/2010-FZ
890.328/2000-NOVA SANTA LUZIA ENGENHARIA LT-

DA-OF. N°4.045/2010-FZ
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
890.035/1994-COMPANHIA INDUSTRIAL DE VIDROS

CIV-OF. N°4.038/2010-FZ
890.122/2003-AABC MINERAÇÃO SANTO ANTÔNIO

LTDA .-OF. N°4.054/2010-FZ
890.063/2004-JÕAO VICENTE CARLETI-OF.

N°4.037/2010-FZ
890.319/2005-MARIA JOSÉ CORTES MEDEIROS-OF.

N°4.040/2010-FZ
890.101/2006-J.M. TEIXEIRA PEDRAS - ME-OF.

N°4.041/2010-FZ
890.472/2006-LUMA PEDRAS DECORATIVAS LTDA

ME-OF. N°4.039/2010-FZ
890.583/2006-GRANFER GRANITOS FERREIRA LTDA.-

ME-OF. N°4.036/2010-FZ
890.584/2006-GRANFER GRANITOS FERREIRA LTDA.-

ME-OF. N°4.046/2010-FZ
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
890.418/2008-ROGÉRIO DA SILVA JORDES -Alvará

N°239/2.010
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.516/2000-AREAL FAZENDA FORTALEZA LTDA.
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
890.215/2004-LUCIANA RESENDE DE SOUZA LIMA-

ALVARÁ N°7.777/2004
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
890.662/2006-SEMAG-SAGARIO CONSTRUTORA LT-

DA-AI N°456/2010
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
890.350/2005-BENSION AKHERMAN
890.337/2006-BENEDITO FERNANDES DUARTE
890.370/2006-ANGLO FERROUS MINAS RIO MINERA-

ÇÃO S.A
890.409/2006-STM - SARTORIO TERRAPLENAGEM

TRANSPORTE E MINERAÇÃO LTDA
890.628/2006-MINERAÇÃO GALÁCIA LTDA
890.644/2006-ANACLETO MARIN FILHO
890.646/2006-HENRIQUE CARVALHO THIENGO
890.062/2007-VILAR REAL CONSTRUÇÃO E TERRA-

PLENAGEM LTDA
890.175/2007-MINERAÇÃO VISTA ALEGRE LTDA-ME
890.245/2007-EMPRESA DE MINERAÇÃO J. SERRÃO

LT D A
890.246/2007-EMPRESA DE MINERAÇÃO J. SERRÃO

LT D A
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.206/1998-ANTARES ÁGUA MINERAL SERRA DE

JACONÉ LTDA-OF. N°4.047/2010-FZ
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Fase de Licenciamento
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

dias(722)
890.308/1998-EMPRESA DE MINERAÇÃO MORRO

GRANDE LTDA-OF. N°3.964/2010 DGTM
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
890.308/1998-EMPRESA DE MINERAÇÃO MORRO

GRANDE LTDA- Registro de Licença No.:1.402/1.998 - Venci-
mento em 04/05/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina arquivamento definitivo do processo(1147)
890.274/1979-PEDREIRA SANTA RITA DE CASSIA LT-

DA
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
890.513/2010-CERÂMICA CINCO ESTRELAS LTDA.
890.528/2010-RENÊ DIAS DA ROSA ME

RELAÇÃO No- 171/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
890.293/2010-MAPA COMÉRCIO, INDÚSTRIA E

TRANSPORTE LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
890.169/2006-A.F. VICENTE ME
890.135/2007-FRANCISCO BARROZO DOS SANTOS
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
890.030/2009-RICARDO VIANNA DE MUNER-OF.

N°4.064/2010-FZ
890.333/2009-GLÓRIA SILVA FORTES-OF. N°4.063
890.429/2009-DAVI DOS SANTOS HENRIQUE-OF.

N°4.097/2010-FZ
890.151/2010-ANTÔNIO C. DA SILVA MÁRMORES E

GRANITOS ME-OF. N°4.062/2010-FZ
890.152/2010-ANTÔNIO C. DA SILVA MÁRMORES E

GRANITOS ME-OF. N°4.061/2010-FZ
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
890.607/2004-SÃO LUIZ EMPRESA DE MINERAÇÃO E

ÁGUAS IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA- AI
N°464/2010

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.016/1999-DUQUE DE CAXIAS MINERAÇÃO LT-

DA-OF. N°3.965/2010 DGTM 890.050/1999
890.034/1999-IBRATA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°4.075/2010 DGTM 890243/08 890035/99 890036/99 890037/99
890073/01 890079/00 890121/07

890.304/2002-JAIRO ZACHARIAS FREITAS-OF.
N°4.060/2010

890.288/2003-ALTOMARES TERRAPLANAGEM LTDA-
OF. N°3.975/2010 DGTM

890.607/2004-SÃO LUIZ EMPRESA DE MINERAÇÃO E
ÁGUAS IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA-OF.
N°4.059/2010-FZ

890.655/2007-CERÂMICA GUARAI LTDA-OF.
N°4.073/2010 DGTM

890.398/2008-CERÂMICA COLONIAL LTDA-OF.
N°4.072/2010 DGTM 890.278/2008 891.391/1994 e 890.652/2007

Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60
dias(252)

890.101/2009-J.M.Z INDUSTRIA DE PEDRAS E MAT.
DE CONSTR. LTDA-OF. N°4.098/2010-FZ

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

890.441/2008-GRACIELA RODRIGUEZ FERNANDEZ
BOCCALETTI- Cessionário:EL SHEIK DE ITAPERUNA MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -ME- CPF ou CNPJ
04.652.835/0001-87- Alvará n°11.649/2009

890.030/2010-PAULO ROBERTO FERREIRA MAR-
QUES- Cessionário:X STAR BRAZIL EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA - ME- CPF ou CNPJ 11.814.566/0001-73-
Alvará n°5.565/2010

Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
890.092/2006-GRANITOS CONCEIÇÃO LIMITADA-AI

N°416/2006
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.370/1988-NATERCIA SCHUELER TOSTES-OF.

N°3.985/2010
890.197/1995-CRAFT ENGENHARIA LTDA-OF.

N°4.074/2010 DGTM
890.600/1998-INDUSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS

ROLA LTDA-ME-OF. N°4.076/2010 DGTM
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
890.391/2005-AGNELLO VITAL VIEIRA- Alvará

n°12.690/2005 - Cessionário: DISTRIBUIDORA DE ÁGUAS VI-
TALLI LTDA- CNPJ 07.438.998/0001-50

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
009.908/1944-EMPRESA DE ÁGUA MINERAL

AVAHYLTDA- Avhay - Avhay - 20 L sem gás- ITAPERUNA/RJ
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
001.758/1960-MINERADORA MORGADO LTDA-OF.

N°3.981/2010 DGTM 008.624/1943

810.197/1970-ITA MINERAÇÃO LTDA-OF. N°3.982/2010
DGTM

805.345/1975-AREMAR MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°3.983/2010 DGTM 805.346/1975

806.846/1976-PEDREIRA NOSSA SENHORA DE FATI-
MA LTDA-OF. N°4.085/2010 DGTM

809.548/1976-SCHOLLER ARTEFATOS DE CIMENTO E
EXPLORACAO DE PEDREIRA LTDA-OF. N°3.984/2010 DGTM

803.024/1978-LEO GILLOT MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°4.077/2010 DGTM 4.078/2010 DGTM e 4.080/2010 DGTM

890.256/1980-MARMÍFERA SERVICOS DE CONSTRU-
ÇÕES S.A.-OF. N°4.079/2010 DGTM

890.295/1981-APARECIDA GRANITOS LTDA-OF.
N°4.071/2010 DGTM 890.220/2003 e 890.042/1983

890.214/1987-PEDREIRA BANGU LTDA-OF.
N°4.086/2010 DGTM

890.765/1989-MINERAÇÃO ITABERABA DE TERESO-
POLIS LTDA-OF. N°3.961/2010 DGTM

890.286/1999-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA-OF. N°4.058/2010-FZ

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(471)

890.359/2001-MINERAÇÃO LITORANEA LTDA-OF.
N°4.057/2010-FZ

Auto de Infração multa - RAL /prazo para defesa ou pa-
gamento: 30 dias(1693)

804.800/1971-CIA EXTRATORA DE MINERIOS- AI
N°207/2010

Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento: 30
dias.(1713)

890.359/2001-MINERAÇÃO LITORANEA LTDA- AI
N°350/2010

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
891.128/1994-CIL-CERÂMICA ITABIRA LTDA-OF.

N°4.070/2010 DGTM
890.066/2000-M. LILIA F. DE OLIVEIRA EXT DE

AREIA-OF. N°3.973/2010 DGTM
890.150/2003-CABIUNAS INCOP. E PARTICIPAÇÕES-

OF. N°3.970/2010 DGTM
890.226/2005-BABALU AREAL E SERVIÇOS LTDA-OF.

N°3.969/2010 DGTM
890.059/2006-CERÂMICA PORTUENSE LTDA-OF.

N°4.069/2010 DGTM
890.556/2007-J. PAIVA EXTRAÇÃO MINERAL-ME-OF.

N°3.998/2010 DGTM 890.557/2007
890.613/2007-MARTA F DE ANDRADE-ME-OF.

N°3.962/2010 DGTM
890.146/2008-AREAL VALE DAS ANDORINHAS LTDA-

OF. N°3.967/2010 DGTM
890.393/2008-JJG ITABORAI AREAL LTDA-OF.

N°3.999/2010 DGTM
890.436/2008-CAMPOS E CAMPOS EXTRAÇÃO DE

AREIA LTDA-OF. N°3.968/2010 DGTM 890.435/2008
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

dias(722)
890.392/2010-A.J. FARIAS EMPREENDIMENTOS IMO-

BILIÁRIOS LTDA-OF. N°3.978/2010 DGTM
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
890.310/2007-MINERADORA SANTO EXPEDITO LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.259/2008-JACYR POEYS-ME-OF. N°3.963/2010

DGTM 890.641/2007
890.078/2010-RD CRISTAL EXTRAÇÃO E COMERCIO

DE AREIA LTDA EPP-OF. N°4.067/2010 DGTM
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
890.476/2005-COQUEIRAL DE SAQUAREMA MINERA-

ÇÃO E COMERCIO LTDA ME
890.095/2008-EXTRAÇÃO DE AREIAS MANOEL DE

MORAES LTDA

RELAÇÃO No- 172/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
890.444/2009-AREAL D´LÚCIA LTDA EPP- DOU de

15/07/2010
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
890.092/2006-GRANITOS CONCEIÇÃO LIMITADA-

NOT. N°1.164/2006
Torna sem efeito despacho de não aprovação do Relatório

de Pesquisa(191)
890.304/2002-JAIRO ZACHARIAS FREITAS- Publicado

DOU de 03/09/2010
890.420/2004-GRANITOS CASIMIRO DE ABREU LT-

DA- Publicado DOU de 23/03/2009
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
890.092/2006-GRANITOS CONCEIÇÃO LIMITADA- AI

N°416/2006
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa-

TA H ( 6 5 1 )
890.092/2006-GRANITOS CONCEIÇÃO LIMITADA- Pu-

blicado DOU de 15/12/2006
Retificação de despacho(1387)
890.074/2007-OLARIA FAZENDA DAS PALMAS LTDA

EPP - Publicado DOU de 06/10/2010, Relação n° 156, Seção 1,
pág. 97- Onde se lê AI Nº leia-se AI Nº364/2010.

RELAÇÃO No- 173/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.569/2010-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-

TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°4.114/2010-fz

890.570/2010-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°4.114/2010-FZ

890.571/2010-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°4.114/2010-FZ

890.572/2010-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°4.114/2010-FZ

890.573/2010-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°4.114/2010-FZ

890.574/2010-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°4.114/2010-FZ

890.575/2010-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°4.114/2010-FZ

890.576/2010-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°4.114/2010-FZ

890.577/2010-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°4.114/2010-FZ

890.578/2010-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°4.114/2010-FZ

890.579/2010-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°4.114/2010-FZ

890.580/2010-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°4.114/2010-FZ

890.581/2010-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°4.114/2010-FZ

890.582/2010-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°4.114/2010-FZ

890.583/2010-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-
TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°4.114/2010-FZ

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.395/2006-AMILTON SOUZA DE ALMEIDA FILHO-

OF. N°4.099/2010-FZ
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
890.024/1998-CIMENTO RIO BRANCO S.A.-OF.

N°4.101/2010-FZ
890.324/2003-CIMENTO RIO BRANCO S.A.-OF.

N°4.100/2010-FZ
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.194/2006-AREAL DA DIVISA LTDA
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
890.212/2002-PEDRO HENRIQUE DUARTE FERREIRA-

ALVARÁ N°7.706/2003
890.214/2002-SILVAN MORAES BERBET-ALVARÁ

N°7.707/2003
890.357/2002-SILVAN MORAES BERBET-ALVARÁ

N°7.716/2003
890.550/2003-ALESSANDRO CARVALHO DE MIRAN-

DA-ALVARÁ N°740/2004
890.389/2004-FABIO MARCILIO PINTO-ALVARÁ

N°7.572/2005
890.522/2004-JOSÉ PAULO DA SILVA CARLOS-ALVA-

RÁ N°7.576/2005
890.095/2005-JOSÉ CARLOS DE SOUZA ROCHA-AL-

VARÁ N°5.302/2005
890.076/2006-JOSÉ MARIA MATIAS-ALVARÁ

N°2.398/2006
890.077/2006-JOSÉ MARIA MATIAS-ALVARÁ

N°2.399/2006
890.080/2006-JOSÉ MARIA MATIAS-ALVARÁ

N°2.402/2006
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
821.492/1969-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A-

OF. N°4.088/2010 DGTM
890.246/1991-AREAL RIO POMBA LTDA -ME-OF.

N°4.107/2010-FZ
890.317/2002-CONSTRUTORA E MINERADORA COPE-

NHAGUE LTDA-OF. N°4.087/2010 DGTM
890.008/2004-HERMETE IZABEL DE SOUZA -ME-OF.

N°4.142/2010 DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
890.082/2000-MINERAÇÃO CRISTAL ÁGUA DE SER-

RA LTDA-OF. N°4.089/2010 DGTM-60 dias dias
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(806)
890.008/2004-Hermete Izabel de Souza -ME- AI

N°465/2010 DGTM
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Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1054)

890.118/2003-PURYS CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LT-
DA-OF. N°4.173/2010 DGTM

890.584/2004-ROBAINA DISTRIBUIDORA DE AREIA
LTDA.-OF. N°4.092/2010 DGTM

890.468/2006-IG3 COMÉRCIO E TERRAPLANAGEM
LTDA-OF. N°4.091/2010 DGTM

RELAÇÃO No- 176/2010

Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
890.616/2006-SEROBRITA MINERAÇÃO LTDA. - Publi-

cado DOU de 04/03/2008, Relação n° 32/2008, Seção 1, pág. 59-
Onde se lê Granito e Saibro leia-se Gnaisse e Saibro

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito o arquivamento do processo(1858)
890.234/2003-MINERAÇÃO PEDRA DO FRADE LTDA.

- M.E.- DOU de 23/12/2008

RELAÇÃO No- 177/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.476/2010-C G DA COSTA ARTEFATOS DE CIMEN-

TO ME-OF. N°4.093/2010-DGTM
890.588/2010-CERÂMICA SANTA ISABEL LTDA EPP-

OF. N°4.134/2010-FZ
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
890.254/2009-RJ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- Alva-

rá n°241/2010 - Cessionario:890.355/2010-JOICE ALVES DE AS-
SUNÇÃO MARES GUIA- CPF ou CNPJ 011.211.407-50

890.325/2010-PEDREIRA SAPUCAIA INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA- Alvará n°9.058/2010 - Cessiona-
rio:890.536/2010 - GLOBO LOGISTICA TRANSPORTES E LO-
CAÇÕES LTDA - CNPJ: 10.429.957/0001-01 - 890.537/2010 -
GABRIEL TAVARES RANGEL FILHO - CNPJ: 05.307.920/0001-
70-- CPF ou CNPJ

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.409/2003-LUIZ FABIANO BARROS MIRANDA-OF.

N°4.106/2010-FZ
890.241/2007-MINERAÇÃO IRMÃOS FRAUCHES LTDA

ME-OF. N°4.109/2010-FZ
890.262/2007-LUIZ CARLOS DA SILVA-OF.

N ° 4 . 11 2 / 2 0 1 0 - F Z
890.261/2008-NEWTON FRANCO SILVERIO DE TOLE-

DO-OF. N°4.111/2010-FZ
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
890.105/2002-SOFÁRAXÁ LIMITADA-OF. N°4.102/2010-

FZ
890.005/2003-LAFARGE BRASIL S.A.-OF. N°4.104/2010-

FZ
890.532/2004-MARCIO ELIAS GONÇALVES-OF.

N°4.105/2010-FZ
890.239/2007-GRANFER GRANITOS FERREIRA LTDA.-

ME-OF. N°4.103/2010-FZ
890.551/2007-ANDERSON ÁVILA APOLINÁRIO-OF.

N ° 4 . 11 0 / 2 0 1 0 - F Z
890.577/2007-JOÃO PEREIRA DE MACEDO-OF.

N ° 4 . 11 3 / 2 0 1 0 - F Z
890.627/2007-MARCUS COLA CALLEGARI-OF.

N°4.108/2010-FZ
Não conhece requerimento protocolizado intempestivamen-

te(270)
890.563/2008-COPEDIL COMERCIO DE PEDRAS ITA-

PERUNA LTDA
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
890.256/2004-CRISPIM AUGUSTO LOURENÇO GO-

MES- Área de 157,49 para 36,74-SAIBRO
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.096/2004-WALMIR SOARES MACHADO
890.338/2007-ANTÔNIO CARLOS PERES FERNANDES

FILHO
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
890.195/2008-MINERADORA AMPARO LTDA.-ALVARÁ

N°17.400/2008
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
890.082/2007-IMOBILIÁRIA TERRITORIAL ERMITAGE

LT D A
890.162/2007-LIMPE SANI 3000 SANEAMENTO E LIM-

PEZA LTDA ME
890.164/2007-LIMPE SANI 3000 SANEAMENTO E LIM-

PEZA LTDA ME
890.177/2007-MINERAÇÃO VISTA ALEGRE LTDA-ME
890.185/2007-ELI LOPES DA SILVA
890.215/2007-LUCIENE PEREIRA DE LIMA
890.222/2007-HIPERSERV MINERAÇÃO LTDA
890.229/2007-AREAL ARTHUR DE PÁDUA LTDA
890.236/2007-ARY ROBERTO CAMARA
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.651/2006-ÁGUA MINERAL SERRA DO CAPIM DE

TERESÓPOLIS-OF. N°4.152/2010-DGTM

890.379/2008-MINERARE - MINERAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA-OF. N°4.175/2010 DGTM

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
890.347/2000-AGROPECUARIA ÁGUAS ZALLY LTDA

ME- ZALLY 1 - ZALLY 2 e ZALLY 3 - SAQUÁ e SAQUÁ
PREMIUM - 310 ML COM GÁS E SEM GÁS - 510 ML COM
GÁS E SEM GÁS - 1,5 L, 5 L, 10 L e 20 L SEM GÁS- SA-
QUAREMA/RJ

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.285/1999-RIOVALE AGROPECUÁRIA LTDA-OF.

N°3.927/2010 PA : 890.673/1992 e 890.458/2004
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.414/2010-MINERADORA NATIVIDADE LTDA-OF.

N°4.147/2010-DGTM
890.473/2010-CERÂMICA GRAÇA E FILHO LTDA. ME-

OF. N°4.146/2010-DGTM
890.596/2010-M.D.G. DE SOUZA CERÂMICA-OF.

N°4.157/2010 DGTM

RUI ELIAS JOSÉ

SUPERINTENDÊNCIA NO CEARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 109/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
800.165/2007-ANTÔNIO HOLANDA DE OLIVEIRA NE-

TO- Cessionário:ITATIBA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
12.290.288/0001-65- Alvará n°5.677/2007

800.687/2008-WILSON CRAVEIRO HOLANDA- Cessio-
nário:ITATIBA MINERAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
12.290.288/0001-65- Alvará n°14.473/2008

800.126/2010-P.W.VASCONCELOS ME- Cessionário:ICAL
INDÚSTRIA DE CLACINAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
17.157.264/0001-56- Alvará n°3.906/2010

800.128/2010-P.W.VASCONCELOS ME- Cessionário:ICAL
INDÚSTRIA DE CLACINAÇÃO LTDA- CPF ou CNPJ
17.157.264/0001-56- Alvará n°3.908/2010

Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-
torização de pesquisa(326)

800.134/2007-SOUND INVESTMENTS MINERACAO
LTDA-ALVARÁ N°4.178/2007

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
800.164/2000-IMARF GRANITOS E MINERAÇÃO S/A-

OF. N°2362/2010
800.247/2000-IMARF GRANITOS E MINERAÇÃO S/A-

OF. N°2363/2010
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
801.984/1977-LIBRA-LIGAS DO BRASIL S/A- AI N°

747/2010
800.026/1998-COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DOS

PRODUTORES DA PEDRA CARIRI CEARÁ- AI N° 746/2010
Multa aplicada /Prazo para pagamento 30 dias(460)
811.383/1975-EMPRESA DE MINERAÇÃO BRITAMA -

BRITA MARANGUAPE LTDA- AI Nº 578/2010; 579/2010;
580/2010; 581/2010 e 582/2010

800.742/1996-MONT GRANITOS S/A- AI Nº 352/2010
800.273/1999-SÃO FELIX INDÚSTRIA DE MINERA-

ÇÃO LTDA.- AI Nº 299/2009
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
801.984/1977-LIBRA-LIGAS DO BRASIL S/A-OF.

N°2476/2010; 2477/2010 e 2479/2010
800.230/1982-TAMIL-TATAJUBA MINERAÇÃO LTDA.-

OF. N°2358/2010
800.032/1992-BRITACET BRITA COMÉRCIO E TRANS-

PORTE LTDA.-OF. N°2480/2010; 2482/2010 e 2483/2010
800.308/1997-M J M ARAGÃO MICROEMPRESA-OF.

N°2473/2010
800.026/1998-COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DOS

PRODUTORES DA PEDRA CARIRI CEARÁ-OF. N°2365/2010 e
2367/2010

800.273/1999-SÃO FELIX INDÚSTRIA DE MINERA-
ÇÃO LTDA.-OF. N°2488/2010; 2489/2010; 2490/2010 e 2491/2010

Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60
dias(471)

811.383/1975-EMPRESA DE MINERAÇÃO BRITAMA -
BRITA MARANGUAPE LTDA-OF. N°2467/2010

800.230/1982-TAMIL-TATAJUBA MINERAÇÃO LTDA.-
OF. N°2360/2010

800.154/1993-SÃO GERALDO AGUAS MINERAIS LT-
DA-OF. N°2355/2010

800.026/1998-COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DOS
PRODUTORES DA PEDRA CARIRI CEARÁ-OF. N°2364/2010

Determina cumprimento de exigência - Prazo 180
dias(1799)

801.984/1977-LIBRA-LIGAS DO BRASIL S/A-OF.
N°2478/2010

800.230/1982-TAMIL-TATAJUBA MINERAÇÃO LTDA.-
OF. N°2359/2010

800.032/1992-BRITACET BRITA COMÉRCIO E TRANS-
PORTE LTDA.-OF. N°2481/2010

800.308/1997-M J M ARAGÃO MICROEMPRESA-OF.
N°2474/2010

800.026/1998-COOPERATIVA DE MINERAÇÃO DOS
PRODUTORES DA PEDRA CARIRI CEARÁ-OF. N°2366/2010

800.273/1999-SÃO FELIX INDÚSTRIA DE MINERA-
ÇÃO LTDA.-OF. N°2492/2010

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
800.713/2010-TARCISIO ALMEIDA BASTOS-Registro de

Licença n°1071/2010 de 09/11/2010-Vencimento em 24/06/2011
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
800.480/2010-FRANCISCO CARNEIRO DE SÁ
800.746/2010-INÁCIO MAIA GONDIM E CIA LTDA

FERNANDO ANTONIO DA COSTA ROBERTO

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 131/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.652/2010-JAIR DAL CASTEL-OF. N°4120/10
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
815.718/2007-JOSE SEVERIANO DA SILVA- Alvará

n°11532/2007 - Cessionario:815.621/2010-JEAN CARLOS ZIM-
MERMANN - ME- CPF ou CNPJ 83140269/0001-09

815.846/2007-JOEL MORAES BORGES- Alvará
n°6803/2008 - Cessionario:815.754/2010-GUILHERME FISCHER-
CPF ou CNPJ 054252449-08

815.056/2010-ANTONIZETE SELAU ORTOLAN- Alvará
n°2865/2010 - Cessionario:815.795/2010-TRANSPORTADORA
SÃO ROQUE LTDA- CPF ou CNPJ 11166341/0001-58

815.374/2010-VANERIA MULLER BENACI- Alvará
n°8657/2010 - Cessionario:815.787/2010-TERRAPLANAGEM E
TRANSPORTES AUGUSTO LTDA- CPF ou CNPJ
0 11 8 5 1 3 6 / 0 0 0 1 - 8 6

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.665/2005-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-

DA
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
815.155/2005-ROBSON LEAL NUNES-AI N°820/10
815.585/2006-EXTRAÇÃO E TERRAPLENAGEM DA-

ZHAREIA LTDA-AI N°819/10
815.114/2007-CEACA - CERÂMICA CANOINHAS LT-

DA-AI N°828/10
815.116/2007-MICROMIL - MICRONIZAÇÃO E MOA-

GEM LTDA.-AI N°821/10
815.214/2007-VALDIR KOHLER-AI N°818/10
815.219/2007-NILSO CHIESA-AI N°823/10
815.230/2007-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A-

AI N°794/10
815.246/2007-WALDEMAR OLSKA-AI N°810/10
815.339/2007-JAIR BRIDAROLI-AI N°817/10
815.452/2007-MINERAÇÃO NILSON LTDA-AI N°804/10
815.464/2007-CERAMICA LONTRENSE LTDA ME-AI

N°822/10
815.503/2007-VALDIR KOHLER-AI N°807/10
815.552/2007-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

OTTOMAR LTDA-AI N°814/10
815.554/2007-ARMANDO GREGÓRIO EBELE SCHAE-

FER-AI N°816/10
815.565/2007-DÁRIO RUBENS GOLL-AI N°815/10
815.571/2007-DÁRIO RUBENS GOLL-AI N°811/10
815.572/2007-ANTÔNIO CARLOS FERREIRA-AI

N°809/10
815.575/2007-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA

SANTA ANA LTDA EPP-AI N°808/10
815.577/2007-RUDNICK MINÉRIOS LTDA-AI N°813/10
815.589/2007-JAZIDA ECKERT LTDA-AI N°806/10
815.597/2007-ÁGUA DA SERRA INDUSTRIAL DE BE-

BIDAS LTDA.-AI N°812/10
815.375/2008-CAMBIRELA EXT. COM. DE SILIX LT-

DA-AI N°829/10
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
816.240/1995-NICOLAU MANOEL DA SILVA - ME-OF.

N°4054/10
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
815.539/2007-BRITASUL COMÉRCIO DE PEDRAS LT-

DA ME- Registro de Licença No.:1340/2007 - Vencimento em
23/09/2013

Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(761)

816.240/1995-Nicolau Manoel da Silva - ME- AI
N°826/10 e 827/10

Fase de Requerimento de Registro de Extração
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(825)
815.133/2010-PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÓ-OF.

N ° 4 11 8 / 1 0
Fase de Registro de Extração
Autoriza prorrogação do prazo do Registro de Extração por

05 anos(927)
815.420/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ-

Registro de Extração N°11/2005 de 05/11/2010
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815.421/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ-
Registro de Extração N°16/2005 de 05/11/2010

815.422/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ-
Registro de Extração N°12/2005 de 05/11/2010

815.424/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ-
Registro de Extração N°10/2005 de 05/11/2010

RELAÇÃO No- 133/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(225)
815.502/1999-MIGUEL SOMMARIVA -AI N°181/07
815.509/2002-CRISTINA MICHELS GODINHO DAL

MOLIN -AI N°489/10
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
815.116/2003-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO RIO TI-

JUCAS LTDA
815.373/2004-ALFREDO LEAL JÚNIOR
815.410/2004-MOACIR VENTURI
815.469/2005-ALFREDO LEAL JÚNIOR
815.032/2006-MALHAS CADORE INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA
815.046/2006-JOSE BITENCOURT FURTADO
815.097/2006-ENGEPLAN TERRAPLENAGEM SANEA-

MENTO E URBANISMO LTDA
815.154/2006-PEDRITA PLANEJAMENTO E CONSTRU-

ÇÃO LTDA
815.156/2006-MINERAÇÃO LOGHI LTDA.
815.284/2006-FABRÍCIO GALANCINI
815.431/2006-MARCELO DUMKE
815.525/2006-ALCIONE TEIXEIRA ME
815.646/2006-MINERAÇÃO RIO DO POUSO LTDA
815.757/2006-SUIÇA TRANSPORTES LTDA ME
815.815/2006-CARLOS ROBERTO AMANTE

RELAÇÃO No- 134/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(199)
815.230/2007-VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A-

OF. N°794/10-DOU de 08/11/2010
Torna sem efeito Auto de Infração - REL PESQ(639)
815.696/2004-REINALDO BAECHTOLD FILHO- AI

N°302/08
Fase de Requerimento de Lavra
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pes-

quisa(1280)
815.695/2005-MINERAÇÃO RIO MORTO LTDA - Publi-

cado DOU de 21/07/2009, Relação n° 193, Seção I, pág. 74- Onde
se lê:"Substância: Argila", Leia-se: "Substância: Argilito"

RELAÇÃO No- 135/2010

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.351/1992-TECNARGILAS MINERAÇÃO E BENEFI-

CIAMENTO LTDA-OF. N°4214/10
815.885/1995-G.S. EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE

AREIA LTDA EPP-OF. N°4206/10
815.114/1996-COLORMINAS COLORIFÍCIO E MINERA-

ÇÃO S A-OF. N°4166/10
815.563/1997-RUDNICK MINÉRIOS LTDA-OF.

N°4192/10
815.244/1998-COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE AREIA

SANTA ANA LTDA EPP-OF. N°4209/10
815.457/1999-JOSÉ GILBERTO FAZIO-OF. N°4165/10
815.182/2000-JAZIDA ECKERT LTDA-OF. N°4197/10
815.175/2001-DORLI MARIA MORO & FILHOS LTDA

ME-OF. N°4162/10
815.093/2002-RIBEIRÃO MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°4158/10
815.110/2002-RIBEIRÃO DO COBRE-EXTRA-

ÇÃO,COM.TRANSP.EREPR.DE MINERIOS LTDA.-ME-OF.
N°4189/10

815.312/2002-ANTÔNIO CARLOS COMÉRCIO DE
GRAMAS LTDA EPP-OF. N°4204/10

815.536/2002-AREIAL RESSACA LTDA-OF. N°4160/10
815.455/2003-COOPERATIVA DE EXPLORAÇÃO MINE-

RAL DA BACIA DO RIO URUSSANGA-OF. N°4167/10
815.492/2003-SETEP CONSTRUÇÕES S.A.-OF.

N°4196/10
815.599/2003-RAVLEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

QUARTZO LTDA-OF. N°4208/10
815.646/2003-GASTÃO LUIZ ELY-OF. N°4211/10
815.044/2004-DESMONTEC MINERAÇÃO E TERRA-

PLANAGEM LTDA-OF. N°4190/10
815.052/2004-PEDRO FRANCISCO JOSÉ PEREIRA-OF.

N°4164/10
815.060/2004-TRANSPORTADORA APELIÃO LTDA

ME-OF. N°4203/10
815.343/2004-WCT-WEBER CONSTRUÇÕES E TERRA-

PLANAGEM LTDA.-OF. N°4157/10
815.451/2004-CUBATÃO DRAGAGENS LTDA.-OF.

N°4186/10
815.546/2004-GEOLÓGICA ENGENHARIA E MEIO

AMBIENTE LTDA-OF. N°4159/10
815.620/2004-BOM JESUS MINERAÇÃO E COMÉRCIO

DE PEDRAS LTDA.-OF. N°4210/10
815.095/2005-SANTA MONICA MINÉRIOS LTDA-OF.

N°4193/10

815.163/2005-CUBATÃO DRAGAGENS LTDA.-OF.
N°4184/10

815.259/2005-BINHOTTI TERRAPLENAGEM LTDA ME-
OF. N°4218/10

815.302/2005-LAURO MAR EXTRAÇÃO E COMÉRCIO
DE AREIA LTDA-OF. N°4191/10

815.440/2005-CUBATÃO DRAGAGENS LTDA.-OF.
N°4183/10

815.441/2005-CUBATÃO DRAGAGENS LTDA.-OF.
N°4156/10

815.444/2005-CUBATÃO PESQUISAS LTDA.-OF.
N°4185/10

815.633/2005-ANDRE REIS FI-OF. N°4194/10
815.104/2006-CONSTRUCAP CCPS ENGENHARIA E

COMÉRCIO S A-OF. N°4163/10
815.118/2006-MINERAÇÃO PORTOBELLO LTDA-OF.

N°4202/10
815.390/2006-NOVA PRÓSPERA MINERAÇÃO S A-OF.

N°4205/10
815.392/2006-NOVA PRÓSPERA MINERAÇÃO S A-OF.

N°4201/10
815.393/2006-NOVA PRÓSPERA MINERAÇÃO S A-OF.

N°4161/10
815.756/2006-BRITAGEM VOGELSANGER LTDA-OF.

N°4199/10
815.382/2007-SANTA ROSA EXTRAÇÃO DE AREIA

LTDA - ME-OF. N°4200/10
815.640/2007-ANDRE REIS FI-OF. N°4168/10
815.913/2007-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-

DA-OF. N°4207/10

RELAÇÃO No- 136/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
815.704/2010-FALCON PETROLEO LTDA
815.706/2010-FALCON PETROLEO LTDA
815.707/2010-FALCON PETROLEO LTDA
815.714/2010-FALCON PETROLEO LTDA
815.717/2010-FALCON PETROLEO LTDA
815.718/2010-FALCON PETROLEO LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de Infração lavrado / Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias.(224)
815.065/1999-MINERAÇÃO E TRANSPORTE ZUCCHI

LTDA.- AI N°835/10
815.397/1999-ARNALDO CORREA- AI N°830/10
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.065/1999-MINERAÇÃO E TRANSPORTE ZUCCHI

LTDA.-OF. N°4169/10
815.361/2006-MINASVIDA MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°4245/10
815.771/2006-COOPERATIVA DE EXPLORAÇÃO MINE-

RAL DA BACIA DO RIO URUSSANGA-OF. N°4213/10
815.034/2007-CRISTIANI SCHNEIDER-OF. N°4188/10
815.035/2007-CRISTIANI SCHNEIDER-OF. N°4243/10
815.045/2007-TECNOCLAY MIN IND COMERCIO LT-

DA-OF. N°4155/10
815.593/2010-CYSY MINERAÇÃO LTDA-OF. N°4225/10
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
815.533/2005-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.-TIJUCAS/SC - Guia n° 96/2010-
16.500t-Saibro/Argila (Filito Alterado)- Validade:10/11/2011

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.135/2004-WCT-WEBER CONSTRUÇÕES E TERRA-

PLANAGEM LTDA.- Área de 471,31 ha para 49,71 ha-Argila Re-
fratária

815.358/2007-FLAVIANO VOLTOLINI- Área de 994,00
ha para 49,32 ha-Argila

815.371/2008-CELSO OTO KERBER- Área de 123,68 ha
para 27,84 ha-Arenito

Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-
rização de pesquisa(324)

815.458/2008-FABRICIO JOSÉ IGNÁCIO-ALVARÁ
N°15.422/2008

Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/
defesa ou pagamento 30 dias(638)

815.211/2007-GEOVALE MINERAÇÃO LTDA-AI
N°839/10

815.402/2007-MALWEE MALHAS LTDA-AI N°838/10
815.509/2008-ACCÁCIO KRUGER DOS PASSOS-AI

N°837/10
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.493/1993-MINERAÇÃO COSTA LTDA-OF.

N°4251/10
815.686/2001-BELA VISTA TIJOLOS LTDA-OF.

N°4244/10
815.713/2004-O M JUNCKES EXTRAÇÃO DE AREIA E

TRANSPORTES EPP-OF. N°4195/10
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
815.148/1999-ESTANCIA HIDROMINERAL SANTA RI-

TA DE CASSIA LTDA- AI N° 831/10 e 832/10
Determina o arquivamento do Auto de Infração(462)
815.285/1999-Estância Hidromineral Santa Rita de Cássia

Ltda- AI N° 833/10 e 834/10
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)

815.706/2004-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE CAR-
VAO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIUMA LT-
DA-OF. N°4250/10

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.757/2005-ROCI CONFECÇÕES LTDA ME-OF.

N°4231/10
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
815.370/1999-FIRMA INDIVIDUAL MOACIR JOSÉ DA

SILVA ME- Registro de Licença No.:869/2001 - Vencimento em
28/10/2013

815.102/2010-CONSTRUTORA GOMES LOURENÇO LT-
DA- Registro de Licença No.:1461/2010 - Vencimento em
3 0 / 0 9 / 2 0 11

Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(761)

815.757/2005-Roci Confecções Ltda - ME- AI N°836/10
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
815.644/2010-TENDENCIA ADMINISTRADORA DE

IMOVEIS LTDA
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
812.443/1971-MINEL- MINÉRIOS INDUSTRIAIS DO

SUL LTDA.
815.278/1984-COPELMI MINERAÇÃO LTDA
815.105/2002-CARBONIFERA METROPOLITANA SA
815.586/2002-HOME ADMINISTRADORA DE BENS LT-

DA
815.507/2005-OSCAR JENS WILL

RICARDO MOREIRA PEÇANHA

SUPERINTENDÊNCIA EM MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 173/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
866.730/2009-GEOMIN GEOLOGIA E MINERAÇÃO LT-

DA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
866.428/2002-RIO NOVO MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°799/10
866.353/2003-MARCELO DE CASTRO E SOUZA-OF.

N°800/10
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
866.622/2007-VITALINO BONINI
Fase de Disponibilidade
Indefere requerimento de habilitação a área disponibilidade

-Edital/Pesquisa(313)
866.843/2007-João Paulo Martins de Siqueira
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
866.221/2010-MARIA CONCEIÇÃO APPARECIDA CA-

MARGO FORNER-Registro de Licença n°89/2010 de 25/10/2010-
Vencimento em 13/10/2013

866.687/2010-LOURIVAL ANTONIO SPERANDIO-Regis-
tro de Licença n°90/2010 de 21/10/2010-Vencimento em
15/06/2030

867.048/2010-CONSORCIO PEDREIRA DA SERRA-Re-
gistro de Licença n°91/2010 de 26/10/2010-Vencimento em
11 / 0 8 / 2 0 1 3

RELAÇÃO No- 177/2010

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito a declaração de disponibilidade da área

na forma do art. 26 do Código de Mineração(1349)
866.526/2008-CERAMICA LEVERGER LTDA-ME - EDI-

TAL/RELAÇÃO N° 119/2010 - Publicado DOU de 06/08/2010

RELAÇÃO No- 178/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
867.395/2008-ACACIO RENATO DAMO- Cessionário:Ri-

vadalve Chamiski- CPF ou CNPJ 371.632.489-20- Alvará
n°3.982/2009

866.395/2009-RIVADALVE CHAMISKI- Cessionário:Aca-
cio Renato Damo- CPF ou CNPJ 016.737.561-07- Alvará
n°12.094/2009

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
866.279/2009-JONAS RUBIN LENS - PLG N°43/2010 de

11/11/2010 - Prazo 05 anos
866.323/2009-JOSE APARECIDO DE SOUZA - PLG

N°52/2010 de 12/11/2010 - Prazo 05 anos
866.428/2009-EDMAR KOLLER HELLER - PLG

N°41/2010 de 11/11/2010 - Prazo 05 anos
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866.659/2009-ORACIO BUENO DE OLIVEIRA - PLG
N°53/2010 de 12/11/2010 - Prazo 05 anos

866.708/2009-MANOEL RODRIGUES GIMENES - PLG
N°44/2010 de 11/11/2010 - Prazo 05 anos

866.311/2010-MARCOS AUGUSTO COSTA MACIEL -
PLG N°42/2010 de 11/11/2010 - Prazo 05 anos

866.872/2010-VALDINEI MAURO DE SOUZA - PLG
N°45/2010 de 12/11/2010 - Prazo 05 anos

866.873/2010-VALDINEI MAURO DE SOUZA - PLG
N°46/2010 de 12/11/2010 - Prazo 05 anos

866.874/2010-VALDINEI MAURO DE SOUZA - PLG
N°47/2010 de 12/11/2010 - Prazo 05 anos

866.875/2010-VALDINEI MAURO DE SOUZA - PLG
N°48/2010 de 12/11/2010 - Prazo 05 anos

866.876/2010-VALDINEI MAURO DE SOUZA - PLG
N°50/2010 de 12/11/2010 - Prazo 05 anos

866.877/2010-VALDINEI MAURO DE SOUZA - PLG
N°49/2010 de 12/11/2010 - Prazo 05 anos

866.878/2010-VALDINEI MAURO DE SOUZA - PLG
N°51/2010 de 12/11/2010 - Prazo 05 anos

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
866.061/1996-MILTON JOSÉ ANDREIS- Alvará

n°4.737/2002 - Cessionário: Mineração Guaira Ltda- CNPJ
01.059.713/0001-93

866.067/1996-MILTON JOSÉ ANDREIS- Alvará
n°6.005/1999 - Cessionário: Mineração Guaira Ltda- CNPJ
01.059.713/0001-93

866.379/1996-MOACIR MACCARI- Alvará n°5.568/1999 -
Cessionário: Mineração Guaira Ltda- CNPJ 01.059.713/0001-93

RELAÇÃO No- 183/2010

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a

partir dessa publicação:(513)
867.230/2008-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

VALE DO RIO PEIXOTO - COOGAVEPE - PLG N°56/2010 de
16/11/2010 - Prazo 5 anos

867.231/2008-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO
VALE DO RIO PEIXOTO - COOGAVEPE - PLG N°55/2010 de
16/11/2010 - Prazo 5 anos

866.250/2010-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO
VALE DO RIO PEIXOTO - COOGAVEPE - PLG N°54/2010 de
16/11/2010 - Prazo 5 anos

JOCY GONÇALO DE MIRANDA

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 129/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
826.164/2009-ANA LUZIA FRANCO DE CARVALHO

SOUZA
826.165/2009-ANA LUZIA FRANCO DE CARVALHO

SOUZA
826.166/2009-ANA LUZIA FRANCO DE CARVALHO

SOUZA
826.167/2009-ANA LUZIA FRANCO DE CARVALHO

SOUZA
826.168/2009-ANA LUZIA FRANCO DE CARVALHO

SOUZA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
826.190/2004-CIB MINERAÇÃOLTDA-OF. N°1.303/2010
826.513/2009-CERÂMICA COSTA OESTE LTDA ME-OF.

N°1.302/2010
826.167/2010-A.R.DISTRIBUIDORA LTDA-OF.

N°1.304/2010
826.168/2010-A.R.DISTRIBUIDORA LTDA-OF.

N°1.304/2010
826.169/2010-A.R.DISTRIBUIDORA LTDA-OF.

N°1.304/2010
826.403/2010-EMERSON LUCAS ANTONIACOMI-OF.

N°1.288/2010
826.436/2010-TERRA PURA INDUSTRIA E COMERCIO

DE CERÂMICA LTDA.-OF. N°1.296/2010
826.483/2010-ILOR EZEQUIEL PONTAROLO-OF.

N°1.286/2010
826.488/2010-PAULO ROBERTO MOL E CIA LTDA-OF.

N°1291/2010 e 1.318/2010
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
826.195/2010-EXTRA MINERAÇÃO LTDA ME-OF.

N°854/2010
Fase de Autorização de Pesquisa
Aceita defesa apresentada(241)
826.281/2006-LUIZ NABOSNE FIRMA INDIVIDUAL
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
826.161/2003-I.M. FERREIRA & CIA.LTDA.- Área de

205,00 ha para 36,70 ha-AREIA
826.753/2005-AREAL BOZZA LTDA- Área de 314,47 HA

para 27,32 HA-AREIA
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
826.027/1997-HOBI EXTRAÇÃO E COMERCIO DE

AREIA LTDA.-AREIA

826.246/2008-MINERAÇÃO ROGALSKI LTDA-AREIA
826.373/2008-SANTINI E BERGAMASCO LTDA. EPP-

ARGILA
826.050/2009-GALLI COMÉRCIO DE ARGILA LTDA-

ARGILA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
826.266/1994-PINOCAL INDUSTRIA E COMÉRCIO DE

CAL LTDA
Prorroga por 01 (um) ano o prazo de validade da auto-

rização de pesquisa(324)
826.634/2003-MINERAÇÃO TABIPORÃ LTDA-ALVARÁ

N°12.349/2007
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)
826.281/2006-LUIZ NABOSNE FIRMA INDIVIDUAL-AI

N°268/2010
Determina o arquivamento imposição de multa(1810)
826.281/2006-LUIZ NABOSNE FIRMA INDIVIDUAL-

DOU de 20/09/2010
Não conhece o recurso interposto(1837)
826.338/1999-Interposto porWesley Carretero
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
820.564/1980-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°1.298/2010
826.036/2002-MINERAÇÃO D' AGOSTINI LTDA EPP-

OF. N°1.301/2010
826.253/2002-CONSTRUTORA MELRITO LTDA-OF.

N°1.293/2010
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
820.564/1980-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°1.299/2010
826.905/2001-ROSENY BERNIM.-OF. N°1.324/2010
826.406/2003-MINERAÇÃO ROGALSKI LTDA-OF.

N°1.325/2010
826.340/2004-MINERAÇÃO ROGALSKI LTDA-OF.

N°1.323/2010
826.113/2005-AREIAL DO VALE LTDA-OF.

N°1.294/2010
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
820.760/1984-HOLCIM (BRASIL) S/A-OF. N°1.305/2010
Fase de Requerimento de Registro de Extração
Indefere requerimento de Registro de Extração- não cum-

primento de exigência(830)
826.272/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTEN-

DA
826.274/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTEN-

DA
826.275/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTEN-

DA
826.276/2005-PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTEN-

DA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
826.652/2010-CARLOS ALBERTO ROTTINI
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
826.101/2006-ATAUL FRANCO DE CARVALHO
826.102/2006-ATAUL FRANCO DE CARVALHO
826.103/2006-ATAUL FRANCO DE CARVALHO
826.104/2006-ATAUL FRANCO DE CARVALHO
826.105/2006-ATAUL FRANCO DE CARVALHO
826.106/2006-ATAUL FRANCO DE CARVALHO

RELAÇÃO No- 132/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
826.445/2010-SANTA MONICA MINÉRIOS LTDA-OF.

N°1.333/2010
826.450/2010-MARILEI DORO NEGOZZEKI-OF.

N°1.338/2010
826.451/2010-LOURIVAL MENEGUSSO-OF.

N°1.334/2010
826.460/2010-MINERAÇÃO TABIPORÃ LTDA-OF.

N°1.351/2010
826.471/2010-MINERAÇÃO RIO BRANCO DO SUL LT-

DA.-OF. N°1.355/2010
826.474/2010-ERMINIO GATTI-OF. N°1.329/2010 e

1.330/2010
826.480/2010-WALTER MARTINS DE OLIVEIRA AN-

DREIS - ME-OF. N°1.365/2010
826.489/2010-ROGERIO NOEMIL PAIVA-OF.

N°1.363/2010
826.500/2010-A.R.DISTRIBUIDORA LTDA-OF.

N°1.378/2010 e 1379/2010
826.505/2010-CRODOVALDO GALLI-OF. N°1.362/2010
826.522/2010-EXTRAÇÃO DE AGUA MINERAL KLIN

& SANTIAN LTDA.-OF. N°1.331/2010 e 1.332/2010
826.524/2010-ALBINO DZAZIO-OF. N°1.361/2010
826.530/2010-SIMONE COSTA ARAUJO DUARTE-OF.

N°1.360/2010
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
826.534/2006-YARA MARIA BAGGIO ANNIBELLI-OF.

N°1.357/2010
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)

826.413/1999-LUIS CARLOS LEANDRO-OF. N°835/2008
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
826.242/1995-MILTON JOSÉ ANDREIS- Área de 43,84

HA para 37,21 HA-AREIA
826.255/2004-I.M. FERREIRA & CIA.LTDA.- Área de

103,53 ha para 49,98 ha-AREIA
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
826.306/2003-HOBI & CIA.LTDA.-AREIA E ARGILA
826.710/2003-CAVALLIERE D´AGOSTINI & CIA LTDA-

AREIA
826.711/2003-CAVALLIERE D´AGOSTINI & CIA LTDA-

AREIA
826.469/2004-ROSINEY GANDOLFI MACHADO-AREIA
826.689/2005-HOBI & CIA.LTDA.-AREIA
826.002/2006-COPAGRA - COOPERATIVA AGROIN-

DUSTRIAL DO NOROESTE PARANAENSE-AREIA
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
826.647/2006-VALE FOSFATADOS S A
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
826.040/1990-ACO MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1.346/2010
826.201/2000-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1.341/2010
826.565/2000-AMAURI ANTONIO BALDAN - ME-OF.

N°1.369/2010
826.016/2001-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.-OF. N°1.376/2010
826.022/2002-SIQUEIRA BARROS PARTICIPAÇÕES LT-

DA.-OF. N°1.340/2010
826.387/2002-SIQUEIRA BARROS PARTICIPAÇÕES LT-

DA.-OF. N°1.340/2010
826.388/2002-SIQUEIRA BARROS PARTICIPAÇÕES LT-

DA.-OF. N°1.340/2010
826.570/2002-SIQUEIRA BARROS PARTICIPAÇÕES LT-

DA.-OF. N°1.340/2010
826.046/2003-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1.341/2010
826.630/2005-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1.343/2010
826.175/2006-AREAL SAO LUIZ LTDA-OF.

N°1.344/2010
826.702/2006-ACO MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1.346/2010
826.102/2007-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1.343/2010
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
826.312/1989-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1.342/2010
826.090/1995-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1.368/2010
826.022/1997-J. J. M. MACEDO & CIA. LTDA.-OF.

N°1.370/2010
826.412/1998-J. J. M. MACEDO & CIA. LTDA.-OF.

N°1.370/2010
826.201/2000-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1.342/2010
826.016/2001-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.-OF. N°1.377/2010
826.022/2002-SIQUEIRA BARROS PARTICIPAÇÕES LT-

DA.-OF. N°1.339/2010
826.387/2002-SIQUEIRA BARROS PARTICIPAÇÕES LT-

DA.-OF. N°1.339/2010
826.388/2002-SIQUEIRA BARROS PARTICIPAÇÕES LT-

DA.-OF. N°1.339/2010
826.570/2002-SIQUEIRA BARROS PARTICIPAÇÕES LT-

DA.-OF. N°1.339/2010
826.046/2003-G.R.EXTRAÇÃO DE AREIA E TRANS-

PORTES RODOVIÁRIOS LTDA-OF. N°1.342/2010
826.284/2003-J. J. M. MACEDO & CIA. LTDA.-OF.

N°1.370/2010
826.702/2006-ACO MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°1.347/2010
826.329/2007-PEDREIRA ICA LTDA-OF. N°1.345/2010
Fase de Disponibilidade
Defere pedido de reconsideração(386)
826.421/2002-INCEPAR IND CERAMICA E COM. DE

MAT.DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP
826.422/2002-INCEPAR IND CERAMICA E COM. DE

MAT.DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP
Não conhece o recurso interposto(1837)
826.421/2002-Interposto porCARLOS AUGUSTO DOS

SANTOS SILVA
826.422/2002-Interposto porCARLOS AUGUSTO DOS

SANTOS SILVA
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
826.128/2002-JÚLIO A. O. SAPORITI-OF. N°1265/2010

RELAÇÃO No- 135/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento definitivo do processo(155)
826.421/2010-ADRIANA ROSANA MOREIRA CRUZ
826.630/2010-PUREX ENGENHARIA AMBIENTAL LT-

DA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
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826.303/2007-ALCIDES BARBOSA JUNIOR- Alvará
n°6.011/2008 - Cessionario:826.509/2010-GLADYS LISANE
ROESLER BARBOSA- CPF ou CNPJ 463.683.379-15

826.233/2009-LUIZ CESAR CAVALLIERE- Alvará
n°12.171/2009 - Cessionario:826.496/2010 E 826.497/2010-OUT
OF BOX PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA.- CPF ou
CNPJ 10.944.441/0001-03

Nega a anuência prévia aos atos de cessão parcial de au-
torização de pesquisa(194)

826.700/2005-RENATA CINTIA GIACOMETTI- Cessioná-
rio:826.630/2010-PUREX ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA.

826.199/2009-CARLOS XAVIER SIMÕES- Cessioná-
rio:826.421/2010-ADRIANA ROSANA MOREIRA CRUZ

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de
direitos(281)

826.009/1994-REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- Cessionário:PEDREIRA BRITAFOZ LTDA. EPP- CPF ou
CNPJ 04.256.154/0001-08- Alvará n°10.071/2009

826.090/2010-ELISA REGINA FREYMUTH- Cessioná-
rio:DIOMAR CONSTRUÇÕES E PAVIMENTAÇÕES LTDA.- CPF
ou CNPJ 00.996.356/0001-27- Alvará n°5.185/2010

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
direito de requerer a Lavra(331)

826.415/1991-REDRAM CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA- Alvará n°3.205/2004 - Cessionário: PEDREIRA BRITAFOZ
LTDA. EPP- CNPJ 04.256.154/0001-08

826.246/1995-MILTON JOSÉ ANDREIS- Alvará
n°1.737/1997 - Cessionário: MINERAÇÃO SÃO MARTINHO LT-
DA.- CNPJ 06.098.002/0001-41

826.135/2000-LUIZ GABRIEL DE SOUZA- Alvará
n°8.264/2001 - Cessionário: SOTRAM CONSTRUTORA E TER-
RAPLENAGEM LTDA.- CNPJ 67.156.943/0001-89

826.559/2002-ADEMIR MARTINEZ CIPRIANO- Alvará
n°1.603/2003 - Cessionário: INDÚSTRIA MISSIATO DE BEBI-
DAS LTDA.- CNPJ 02.295.098/0001-87

826.411/2003-CARLOS EDUARDO FURQUIM BEZER-
RA- Alvará n°546/2004 - Cessionário: TUPI MINERADORA DE
CALCÁRIO LTDA.- CNPJ 09.191.382/0001-52

826.412/2003-CARLOS EDUARDO FURQUIM BEZER-
RA- Alvará n°547/2004 - Cessionário: TUPI MINERADORA DE
CALCÁRIO LTDA.- CNPJ 09.191.382/0001-52

826.413/2003-CARLOS EDUARDO FURQUIM BEZER-
RA- Alvará n°10.135/2003 - Cessionário: TUPI MINERADORA
DE CLACÁRIO LTDA.- CNPJ 09.191.382/0001-52

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
826.531/2003-JOSÉ ROBERTO ACCORDI- Alvará

n°8.572/2003 - Cessionário: COMÉRCIO DE AREIA ACCORDI
LTDA.- CNPJ 03.139.427/0001-18

826.343/2004-JOEL FRANCISCO CARMINATTI- Alvará
n°6.632/2005 - Cessionário: COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL
SÃO PEDRO LTDA.- CNPJ 07.695.023/0001-07

826.302/2005-ASTÉRIO PEDRO RAUPP- Alvará
n°2.451/2006 - Cessionário: MAICON R. RAUPP & CIA. LTDA.-
CNPJ 06.187.378/0001-22

826.296/2006-RUDERVAL CHUEDA- Alvará
n°8.340/2006 - Cessionário: OLARIA SANTO ELIAS LTDA.-
CNPJ 79.596.052/0001-22

FRANCISCO NAILOR CORAL

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 202/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
Declara a nulidade do alvará de pesquisa(273)
848.184/2009-JOSÉ FERREIRA TAVARES-Alvará

N ° 11 . 5 2 9 / 2 0 0 9
848.186/2010-MINERAÇÃO BOA VISTA LTDA-Alvará

N°8.141/2010
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
848.075/2010-F&S CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E TER-

RAPLENAGEM LTDA-ITAJÁ/RN - Guia n° 04/2010-
50.000ton/ano-Gnaisse- Validade:06/10/2011

Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

requerimento de Lavra(1043)
848.023/2002-SALESIO JOSÉ LOCH- Alvará

n°2.923/2002 - Cessionário: S T ROCHAS BRASILEIRAS LTDA.-
CNPJ 03.987.329/0001-86

848.365/2010-MINERAÇÃO POLI LTDA- Alvará
n°19.887/2000 - Cessionário: P J DE CARVALHO POLI- CNPJ
06.352.286/0001-50

RELAÇÃO No- 203/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
848.302/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-

RAIS LTDA
848.303/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-

RAIS LTDA
848.304/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-

RAIS LTDA
848.305/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-

RAIS LTDA

848.307/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-
RAIS LTDA

848.308/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-
RAIS LTDA

848.309/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-
RAIS LTDA

848.310/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-
RAIS LTDA

848.311/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-
RAIS LTDA

848.312/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-
RAIS LTDA

848.313/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-
RAIS LTDA

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.079/2007-FRANCISCO GRAY RIBEIRO-OF.

N°1.130/2010
848.088/2007-FRANCISCO GRAY RIBEIRO-OF.

N ° 1 . 11 5 / 2 0 1 0
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
848.192/2010-PETRUS CONSULTORIA GEOLÓGICA

LTDA- Cessionário:SILVIO SAMIR SAAD- CPF ou CNPJ
008.906.078-42- Alvará n°8.149/2010

848.193/2010-PETRUS CONSULTORIA GEOLÓGICA
LTDA- Cessionário:SILVIO SAMIR SAAD- CPF ou CNPJ
008.906.078-42- Alvará n°8.150/2010

848.194/2010-PETRUS CONSULTORIA GEOLÓGICA
LTDA- Cessionário:SILVIO SAMIR SAAD- CPF ou CNPJ
008.906.078-42- Alvará n°8.151/2010

848.195/2010-PETRUS CONSULTORIA GEOLÓGICA
LTDA- Cessionário:SILVIO SAMIR SAAD- CPF ou CNPJ
008.906.078-42- Alvará n°8.152/2010

848.196/2010-PETRUS CONSULTORIA GEOLÓGICA
LTDA- Cessionário:SILVIO SAMIR SAAD- CPF ou CNPJ
008.906.078-42- Alvará n°8.153/2010

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.407/2008-JAUMAR PEREIRA JUNIOR -Alvará

N°14.127/2008
848.089/2010-MAURICIO KELNER BURGOS -Alvará

N°7.564/2010
848.090/2010-MAURICIO KELNER BURGOS -Alvará

N°7.565/2010
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
848.408/2007-VTECH EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA-ALVARÁ N°11.038/2007
848.409/2007-VTECH EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA-ALVARÁ N°11.039/2007
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
848.358/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°399/10
848.361/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°401/10
848.362/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°402/10
848.363/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°403/10
848.364/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°404/10
848.365/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°405/10
848.366/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°406/10
848.367/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°407/10
848.368/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°408/10
848.369/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°409/10
848.380/2007-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI

N°400/10
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
848.208/2007-AILTON BARBOSA DE MEDEIROS

RELAÇÃO No- 206/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
848.314/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-

RAIS LTDA
848.315/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-

RAIS LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
848.040/2008-CLEVER PORFIRIO GARCIA-FI-OF.

N°1.132/10
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.297/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-

RAIS LTDA -Alvará N°13.486/2010
848.298/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-

RAIS LTDA -Alvará N°13.487/2010
848.299/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-

RAIS LTDA -Alvará N°13.488/2010
848.300/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-

RAIS LTDA -Alvará N°13.489/2010

848.301/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-
RAIS LTDA -Alvará N°13.490/2010

848.306/2010-BLUE HILL EMPREENDIMENTOS MINE-
RAIS LTDA -Alvará N°13.491/2010

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
848.051/2010-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°857/10
848.052/2010-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°857/10
848.055/2010-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°857/10
848.056/2010-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°857/10
848.057/2010-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°857/10
848.058/2010-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°857/10
848.059/2010-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°857/10
848.060/2010-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°857/10
848.061/2010-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°857/10
848.062/2010-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°857/10
848.063/2010-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°857/10
848.064/2010-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°857/10
848.065/2010-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°857/10
848.066/2010-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°857/10
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
848.213/2010-JACQUELINE MARIA DE ARAÚJO SAN-

TOS CARVALHO-Registro de Licença n°24/2010 de 11/11/2010-
Vencimento em 06/03/2015

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

848.356/2010-EDINA MARIALOPES
Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
848.087/2009-ZENILDA ARAÚJO PINHEIRO- Cessioná-

rio:M C BRASIL COMERCIO E EXPORTAÇÃO DE PEDRAS
LTDA.- CNPJ 07.045.331/0001-97- Registro de Licença n°05/2009-
Vencimento da Licença: 08/11/2012

Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
848.025/2003-MINERAÇÃO JUNDIAI LTDA
848.028/2008-CLEVER PORFIRIO GARCIA-FI
No julgamento das habilitações para área em disponibili-

dade, DECLARO:(1803)
848.000/2004- HABILITADOS os proponentes: SILVIO

URSULINO RIBEIRO e ZURENILDO ROSENO DA SILVA e
INABILITADOS os proponentes:

CARLOS MAGNO BEZERRA CORTEZ

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 44/2010

Fase de Requerimento de Licenciamento
Retificação de despacho(1390)
858.108/2009-C. J. RAUBER ME - Publicado DOU de

19/08/2010, Relação n° nº 34/2010, Seção Seção 1, pág. nº 52-
Onde se ler Registro de Licença nº 22/2010 - Leia - se Registro de
Licença 23/2010.

Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de li-
cenciamento(1670)

858.002/2010-LÍDIA CRISTINA DE SOUZA VIEIRA-
DOU de 11/05/2010 - seção 1 folha 78.

RELAÇÃO No- 46/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
858.068/2010-CONSTRUTORA E SIDERURGICA DE

MACAPÁ LTDA-OF. N°nº 644/2010
858.073/2010-AM AMAPA MINERAÇÃO LTDA-OF. N°nº

621/2010
858.076/2010-PAULO SANDRO PAULA DA SILVA-OF.

N°nº 645/2010
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(133)
858.201/2008-EDIVAL CARDOSO GOMES-OF. N°nº

143/2010
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
850.865/1987-MINERACAO SERRA DA CANGA LTDA-

Alvará n°6.389/2004/2004 - Cessionario:858.075/2010-Anglo Fer-
rous Amapá mineração Ltda- CPF ou CNPJ 06.030.747/0001-79

Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará
de Pesquisa(197)
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858.063/2007-RICHARDSON REGIO DA SILVA - EPP
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
858.065/2005-MINERAÇÃO PEDRA BRANCA DO

AMAPARI LTDA-OF. N°nº 636/2010
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
858.053/2005-AMAPÁ GOLD LTDA-EPP.
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
858.092/2005-EXTREMO NORTE COMÉRCIO, TRANS-

PORTE, SERVIÇOS, IMP. E EXP. LTDA ? EPP-ALVARÁ N°nº
1.814/2006

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
858.075/2009-AMAZON GLOBAL CONSULT LTDA- Re-

gistro de Licença No.:nº 01/2010/2010 - Vencimento em 20/08/2011
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
858.110/2008-IRMAOS ROGERI CONSTRUCAO E CO-

MERCIO LTDA

MARCIO ROBERTO PIMENTEL DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 90/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
864.275/2010-MINFER DO BRAZIL MINERAÇÃO LTDA
864.424/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
864.153/2010-HORÁCIO AUGUSTO RIBEIRO DE SI-

QUEIRA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
864.137/2010-ANANIAS PONCE LACERDA NETO-OF.

N°53/2010 - OUTORGA/DNPM/TO
864.142/2010-SERGIO AYRES DA SILVA-OF. N°56/2010

- OUTORGA/DNPM/TO
864.143/2010-SERGIO AYRES DA SILVA-OF. N°57/2010

- OUTORGA/DNPM/TO
864.146/2010-SERGIO AYRES DA SILVA-OF. N°55/2010

- OUTORGA/DNPM/TO
864.147/2010-JOSÉ LUIZ ROSSATTI-OF. N°59/2010 -

O U TO R G A / D N P M / TO
864.154/2010-DEMITO PESQUISA MINERAL E PROS-

PECÇÃO GEOLÓGICA LTDA-OF. N°63/2010 - OUTOR-
G A / D N P M / TO

864.155/2010-DEMITO PESQUISA MINERAL E PROS-
PECÇÃO GEOLÓGICA LTDA-OF. N°64/2010 - OUTOR-
G A / D N P M / TO

864.156/2010-DEMITO PESQUISA MINERAL E PROS-
PECÇÃO GEOLÓGICA LTDA-OF. N°67/2010 - OUTOR-
G A / D N P M / TO

864.157/2010-DEMITO PESQUISA MINERAL E PROS-
PECÇÃO GEOLÓGICA LTDA-OF. N°68/2010 - OUTOR-
G A / D N P M / TO

864.158/2010-DEMITO PESQUISA MINERAL E PROS-
PECÇÃO GEOLÓGICA LTDA-OF. N°69/2010 - OUTOR-
G A / D N P M / TO

864.163/2010-DENIS BARBIERI-OF. N°70/2010 - OU-
TO R G A / D N P M / TO

864.171/2010-JOSÉ LUIZ ROSSATTI-OF. N°58/2010 -
O U TO R G A / D N P M / TO

864.220/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.
N°89/2010 - OUTORGA/DNPM/TO

864.221/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.
N°87/2010 - OUTORGA/DNPM/TO

864.230/2010-AGROPECUÁRIA E MINERAÇÃO SOL
NASCENTE LTDA-OF. N°93/2010 - OUTORGA/DNPM/TO

864.231/2010-AGROPECUÁRIA E MINERAÇÃO SOL
NASCENTE LTDA-OF. N°91/2010 - OUTORGA/DNPM/TO

864.243/2010-VÓRTICE CONSILTORIA MINERAL-OF.
N°62/2010 - OUTORGA/DNPM/TO

864.244/2010-VÓRTICE CONSILTORIA MINERAL-OF.
N°62/2010 - OUTORGA/DNPM/TO

864.245/2010-VÓRTICE CONSILTORIA MINERAL-OF.
N°65/2010 - OUTORGA/DNPM/TO

864.246/2010-VÓRTICE CONSILTORIA MINERAL-OF.
N°66/2010 - OUTORGA/DNPM/TO

864.247/2010-VÓRTICE CONSILTORIA MINERAL-OF.
N°60/2010 - OUTORGA/DNPM/TO

864.248/2010-VÓRTICE CONSILTORIA MINERAL-OF.
N°61/2010 - OUTORGA/DNPM/TO

Homologa desistência do requerimento de Autorização de
Pesquisa(157)

864.229/2007-ANANIAS PONCE LACERDA NETO
864.377/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
864.052/2005-AMILTON VICENTE INACIO-OF.

N°131/2010 - FISC/DNPM/TO
864.053/2005-AMILTON VICENTE INACIO-OF.

N°153/2010 - FISC/DNPM/TO
864.054/2005-AMILTON VICENTE INACIO-OF.

N°154/2010 - FISC/DNPM/TO

Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
860.653/1990-VALE S A
Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
864.111/2007-CORCOVADO GRANITOS LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
864.112/2009-COELHO & SILVA LTDA CERAMICA

NOVO HORIZONTE-Registro de Licença n°35/2010 de
14/02/2009-Vencimento em 14/02/2013

864.115/2009-LEONES FERREIRA DE OLIVEIRA-Regis-
tro de Licença n°36/2010 de 30/03/2009-Vencimento em
30/03/2014

864.116/2009-PEDRO DE MEDEIROS CHAVES NETO-
Registro de Licença n°37/2010 de 23/04/2009-Vencimento em
23/04/2014

864.344/2009-COOPERATIVA DOS CAMINHONEIROS
DE DIANOPÓLIS-Registro de Licença n°40/2010 de 20/09/2009-
Vencimento em 20/09/2011

864.042/2010-CERÂMICA SANTA MARIA LTDA.-Regis-
tro de Licença n°39/2010 de 08/10/2010-Vencimento em 08/10/2011

864.182/2010-M. A. MACIEL CARDOSO & CIA. LTDA-
Registro de Licença n°38/2010 de 22/04/2010-Vencimento em
22/04/2030

864.483/2010-CONSTRUSERV MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA-Registro de Licença n°34/2010 de
10/08/2010-Vencimento em 10/08/2020

Indefere requerimento de licença - área sem onera-
ção/Port.266/2008(1281)

864.507/2010-MARILENE DOS SANTOS COSTA
864.512/2010-RIBEIRO & BATISTA LTDA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
864.810/2008-UILMAR ALENCAR ALEXANDRE
864.928/2008-EMPRESA SUL AMERICANA DE MON-

TAGENS S/A
864.929/2008-EMPRESA SUL AMERICANA DE MON-

TAGENS S/A
864.930/2008-EMPRESA SUL AMERICANA DE MON-

TAGENS S/A
864.931/2008-EMPRESA SUL AMERICANA DE MON-

TAGENS S/A
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
864.107/2009-NELY MOREIRA DE OLIVEIRA- Registro

de Licença No.:11/2009 - Vencimento em 06/10/2012

RELAÇÃO No- 92/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
864.249/2010-ELETROLIGAS LTDA
864.281/2010-MINFER DO BRAZIL MINERAÇÃO LTDA
864.290/2010-ELETROLIGAS LTDA
864.291/2010-ELETROLIGAS LTDA
864.292/2010-ELETROLIGAS LTDA
864.293/2010-ELETROLIGAS LTDA
864.384/2010-TERRATIVA MINERAIS S.A.
864.428/2010-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA
864.429/2010-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA
864.430/2010-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA
864.432/2010-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA
864.433/2010-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA
864.434/2010-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA
864.435/2010-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA
864.436/2010-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA
864.437/2010-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA
864.442/2010-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA
864.443/2010-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA
864.444/2010-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA
864.445/2010-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA
864.446/2010-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA
864.447/2010-CASCADIA BRASIL MINERAÇÃO LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
864.143/2009-JACKSON LOPES RIBEIRO -Alvará

N°9.843/2009
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
860.327/1993-COLEME MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°156/2010 - FISC/DNPM/TO
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
864.312/2008-OSMAR BARBOSA SOARES-OF.

N°102/2009 - FISC/DNPM/TO
864.501/2010-DEPOSITO SAMPAIO DE MAT.PARA

CONSTRUÇÃO LTDA-OF. N°148/2010 - FISC/DNPM/TO
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
864.500/2010-CERAMICA IRMÃOS PARENTE LTDA

RELAÇÃO No- 93/2010

Fase de Concessão de Lavra
Torna sem efeito Auto de Infração(608)
860.933/1982-Companhia de Mineração do Tocantins - Mi-

neratins- AI N°018/2008 17º DST/DNPM/TO e 019/2008 17º
D S T / D N P M / TO

RELAÇÃO No- 97/2010

Fase de Disponibilidade
Nega provimento ao recurso apresentado(1806)
864.437/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.439/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.441/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.442/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.444/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.445/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.446/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.447/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.448/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.449/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.450/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.451/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.453/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.454/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.455/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.456/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.457/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.458/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.459/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.460/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.461/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.463/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.464/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.465/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.466/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.467/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.468/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.469/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.470/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.471/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.472/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.473/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.474/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.475/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.476/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.477/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.478/2006-Mineração Chapada do Araguaia
864.479/2006-Mineração Chapada do Araguaia

JOAQUIM TOMAZ DE SOUZA NETO

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 95/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
878.080/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A
878.161/2010-INORCAL LTDA
878.162/2010-INORCAL LTDA
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
878.091/2010-POTASSIO DO ATLANTICO LTDA-OF.

N°482/2010
Fase de Autorização de Pesquisa
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
878.020/2002-ELIZABETH CRISTINA GONÇALVES GO-

DEIRO FERNANDEZ
878.024/2002-JOSÉ ANTONIO SANTOS FREITAS
878.046/2005-TBO TRANSPORTE, COMÉRCIO, MINE-

RAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA ME
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
878.050/2006-MINERAÇÃO E COMÉRCIO SANTA MA-

RIA LTDA.-OF. N°738/2010
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
878.134/2010-ANINGAS COMERCIO TRNSPORTE E

SERVIÇOS LTDA-OF. N°745/2010
Fase de Disponibilidade
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias.(1843)
878.015/2005-JOÃO HILDO ÂNGELO -AI N°94/2010

LUIZ ALBERTO MELO DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 157/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
886.345/2006-MINERAÇÃO ACARÁ INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°1.238/10 - SUP/DNPM/RO-AC
886.346/2006-MINERAÇÃO ACARÁ INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°1.238/10 - SUP/DNPM/RO-AC
886.347/2006-MINERAÇÃO ACARÁ INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°1.238/10 - SUP/DNPM/RO-AC
886.348/2006-MINERAÇÃO ACARÁ INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°1.238/10 - SUP/DNPM/RO-AC
886.349/2006-MINERAÇÃO ACARÁ INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°1.238/10 - SUP/DNPM/RO-AC
886.354/2006-MINERAÇÃO ACARÁ INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°1.238/10 - SUP/DNPM/RO-AC
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886.357/2006-MINERAÇÃO ACARÁ INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA-OF. N°1.238/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.359/2006-MINERAÇÃO ACARÁ INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA-OF. N°1.238/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.361/2006-MINERAÇÃO ACARÁ INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA-OF. N°1.238/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.362/2006-MINERAÇÃO ACARÁ INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA-OF. N°1.238/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.363/2006-MINERAÇÃO ACARÁ INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA-OF. N°1.238/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.366/2006-MINERAÇÃO ACARÁ INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA-OF. N°1.238/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.244/2007-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.311/2009-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.106/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.107/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.155/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.158/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.159/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.194/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.200/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.201/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.214/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.226/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.227/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.228/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.229/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.234/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.235/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.240/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.241/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.242/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.244/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.249/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA
E COMERCIO S A-OF. N°1.241/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.321/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES-OF.
N°1.237/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.327/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES-OF.
N°1.239/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.328/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES-OF.
N°1.239/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.329/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES-OF.
N°1.237/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.332/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES-OF.
N°1.239/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.333/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES-OF.
N°1.237/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.335/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES-OF.
N°1.239/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.336/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES-OF.
N°1.237/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.337/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES-OF.
N°1.237/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.338/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES-OF.
N°1.237/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.339/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES-OF.
N°1.237/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.340/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES-OF.
N°1.237/10 - SUP/DNPM/RO-AC

886.341/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES-OF.
N°1.237/10 - SUP/DNPM/RO-AC

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
886.078/2005-SAYDE FALCÃO DE LIMA-OF. N°1.229/10

- SUP/DNPM/RO-AC
886.554/2007-LEVY ANTÔNIO DE OLIVEIRA-OF.

N°3.029/10 - SUP/DNPM/RO-AC
886.555/2007-LEVY ANTÔNIO DE OLIVEIRA-OF.

N°3.024/10 - SUP/DNPM/RO-AC
886.556/2007-LEVY ANTÔNIO DE OLIVEIRA-OF.

N°3.025/10 - SUP/DNPM/RO-AC
886.557/2007-LEVY ANTÔNIO DE OLIVEIRA-OF.

N°3.026/10 - SUP/DNPM/RO-AC
886.558/2007-LEVY ANTÔNIO DE OLIVEIRA-OF.

N°3.027/10 - SUP/DNPM/RO-AC
886.559/2007-LEVY ANTÔNIO DE OLIVEIRA-OF.

N°3.028/10 - SUP/DNPM/RO-AC
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
886.382/2009-LUCIMAR CELLA -Alvará N°5.430/2010

886.385/2009-GLAUCIMARA CELLA -Alvará
N°5.430/2010

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
886.125/2002-CIMENTO RONDÔNIA LTDA-Areia - Uso

imediato na construção civil.
886.026/2010-JOSÉ MACEDO DA SILVA-Areia.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
886.305/2010-JOSÉ ZANLORENZI
Fase de Disponibilidade
Indefere requerimento de habilitação por não cumprimento

de intimação(1871)
886.030/2002-Subsolo Mineração Industria e Comércio Lt-

da. CNPJ: 84.559.547/0001-45, Publicado na Relação 4/05, PG. 59,
Seção 1, DOU de 04/05/05.

AIRTON NOGUEIRA DE OLIVEIRA

896.212/2006-MADREPEROLA ROCHAS ORNAMEN-
TAIS DO BRASIL LTDA-OF. N°1.988/2010 - SR/DNPM/ES -
Apresentar procuração em nome do ART responsável pela elabo-
ração do Relatório Final de Pesquisa outorgando plenos poderes.

896.409/2006-MINERAÇAO TRIUNFO LTDA-OF.
N°1.983/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração em nome
do ART responsável pela elaboração do Relatório Final de Pesquisa
outorgando plenos poderes.

896.421/2006-MINERAÇÃO CEDROS LTDA-OF.
N°1.984/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração em nome
do ART responsável pela elaboração do Relatório Final de Pesquisa
outorgando plenos poderes.

896.637/2006-NORTE ROCHAS EXTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE GRANITOS LTDA.-OF. N°1.901/2010 - SR/DNPM/ES -
Apresentar procuração em nome do ART responsável pela elabo-
ração do Relatório Final de Pesquisa outorgando plenos poderes.

896.076/2007-MAQ STONE PEDRAS E MÁQUINAS LT-
DA-OF. N°1.987/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração em
nome do ART responsável pela elaboração do Relatório Final de
Pesquisa outorgando plenos poderes.

896.937/2007-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR
LTDA-OF. N°1.908/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração
em nome do ART responsável pela elaboração do Relatório Final
de Pesquisa outorgando plenos poderes.

897.039/2007-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR
LTDA-OF. N°1.909/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração
em nome do ART responsável pela elaboração do Relatório Final
de Pesquisa outorgando plenos poderes.

896.033/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR
LTDA-OF. N°1.910/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração
em nome do ART responsável pela elaboração do Relatório Final
de Pesquisa outorgando plenos poderes.

896.045/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR
LTDA-OF. N°1.911/2010 - sSR/DNPM/ES - Apresentar procuração
em nome do ART responsável pela elaboração do Relatório Final
de Pesquisa outorgando plenos poderes.

896.048/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR
LTDA-OF. N°1.907/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração
em nome do ART responsável pela elaboração do Relatório Final
de Pesquisa outorgando plenos poderes.

896.065/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR
LTDA-OF. N°1.906/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração
em nome do ART responsável pela elaboração do Relatório Final
de Pesquisa outorgando plenos poderes.

896.121/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR
LTDA-OF. N°1.904/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração
em nome do ART responsável pela elaboração do Relatório Final
de Pesquisa outorgando plenos poderes.

896.496/2008-BRAMAGRAN BRASILEIRO MÁRMORE
E GRANITO LTDA.-OF. N°1.902/2010 - SR/DNPM/ES - Apresen-
tar procuração em nome do ART responsável pela elaboração do
Relatório Final de Pesquisa outorgando plenos poderes.

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
896.546/2004-BRASPEDRA LTDA-SANTA LEOPOLDI-

NA/ES - Guia n° 0060/2010-4.800TONELADAS-GRANITO- Vali-
dade:VINCULADA A L.O.

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
896.393/1996-EMPRESA DE MINERAÇÃO BARRINHA

LTDA . - ME.- Área de 486.64 para 9.11-MAGMATITO
896.023/2001-COVREGRAN INDUSTRIA E COMERCIO

DE GRANITO LTDA- Área de 643,58 para 148,96-Charnoquito
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
896.243/2005-TERCOL-TERAPLENAGEM E CONSTRU-

ÇÕES LTDA-AI N°0481/2010 e Ofício nº 2.096/10 -
SR/DNPM/ES

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
896.326/2001-AR MINERACAO LTDA. ME-OF.

N°2.103/2010 - SR/DNPM/ES - Exigência p/ Requerimento de La-
vra.

RELAÇÃO No- 187/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.341/1992-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA.
891.087/1993-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA.
896.145/2003-DENES RICARDO ZON FILHO
896.148/2003-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS

AQUIDABAN LTDA
896.531/2003-POLIGONAL MINERAÇÃO LTDA.
896.552/2003-JOSÉ ANTÔNIO GUIDONI.
896.558/2003-CACHITA MINERAÇÃO LTDA.
896.588/2003-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

E Q U I PA M E N TO
896.589/2003-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

E Q U I PA M E N TO
896.591/2003-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

E Q U I PA M E N TO
896.597/2003-JAIR FADINI
896.705/2003-BRUNO ANTHERO BRAGATTO
896.712/2003-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.
896.729/2003-VALE S A
896.739/2003-VALE S A
896.744/2003-VALE S A
896.754/2003-VALE S A

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 185/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.130/1999-THOTHAM INDUSTRIAL LTDA-OF.

N°2.112/2010 - SR/DNPM/ES - Obter junto ao Órgão Ambiental
estadual ( IEMA ) assentimento para explotação de algas calcáreas
na APA de Costa das Algas e no Refúgio de Vida Silvestre de
Santa Cruz.

896.368/2003-GRANITOS COLODETTI LTDA. EPP.-OF.
N°1.980/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar anotação de responsá-
bilidade técnica ( ART ) do responsável pela elaboração do Re-
latório Final de Pesquisa.

896.385/2003-GRACOL GRANITOS CORUMBÁ LTDA. -
EPP.-OF. N°1.978/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração
em nome do ART responsável pela elaboração do Relatório Final
de Pesquisa outorgando plenos poderes.

896.240/2005-MINERAÇAO TRIUNFO LTDA-OF.
N°1.937/2010 - SR/DNPM/ES - Protocolizar instrumento de pro-
curação para o subscritor do Relatório Final de Pesquisa.

896.285/2005-RUTH VIDIGAL PINHEIRO COSTA-OF.
N°2.002/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração em nome
do ART responsável pela elaboração do Relatório Final de Pesquisa
outorgando plenos poderes.

896.368/2005-MAGNITOS MAGNAGO GRANITOS LT-
DA .-OF. N°1.993/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração
em nome do ART responsável pela elaboração do Relatório Final
de Pesquisa outorgando plenos poderes.

896.502/2005-EXOTIC MINERAÇAO LTDA-OF.
N°1.934/2010 - SR/DNPM/ES - Protocolizar instrumento de pro-
curação para o subscritor do Relatório Final de Pesquisa.

896.535/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-
RES MARTINS LTDA. - ME.-OF. N°1.973/2010 - SR/DNPM/ES -
Apresentar anotação de responsabilidade técnica ( ART ) do res-
ponsável pela elaboração do Relatório Final de Pesquisa .

896.539/2005-BRAMAGRAN BRASILEIRO MÁRMORE
E GRANITO LTDA.-OF. N°1975/2010 - SR/DNPM/ES - Apresen-
tar procuração em nome do ART responsável pela elaboração do
Relatório Final de Pesquisa outorgando plenos poderes.

896.548/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-
RES MARTINS LTDA. - ME.-OF. N°1.972/2010 - SR/DNPM/ES -
Apresentar anotação de responsábilidade técnica ( ART ) do res-
ponsável pela elaboração do Relatório Final de Pesquisa.

896.549/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-
RES MARTINS LTDA. - ME.-OF. N°1970/2010 - SR/DNPM/ES -
Apresentar anotação de responsábilidade técnica ( ART ) do res-
ponsável pela elaboração do Relatório Final de Pesquisa.

896.551/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-
RES MARTINS LTDA. - ME.-OF. N°1.969/2010 - SR/DNPM/ES -
Apresentar anotação de responsábilidade técnica ( ART ) do res-
ponsável pela elaboração do Relatório Final de Pesquisa.

896.558/2005-JOSÉ CARLOS DE FREITAS HINTZ -
M.E.-OF. N°1.950/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração
em nome do ART responsável pela elaboração do Relatório Final
de Pesquisa outorgando plenos poderes.

896.571/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-
RES MARTINS LTDA. - ME.-OF. N°1.949/2010 - SR/DNPM/ES -
Apresentar anotação de responsabilidade técnica ( ART ) do res-
ponsável pela elaboração do Relatório Final de Pesquisa.

896.574/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-
RES MARTINS LTDA. - ME.-OF. N°1.948/2010 - SR/DNPM/ES -
Apresentar anotação de responsabilidade técnica ( ART ) do res-
ponsável pela elaboração do Relatório Final de Pesquisa.

896.586/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-
RES MARTINS LTDA. - ME.-OF. N°1.946/2010 - SR/DNPM/ES -
Apresentar anotação de responsábilidade técnica ( ART ) do res-
ponsável pela elaboração do Relatório Final de Pesquisa.

896.589/2005-GRAAP GRANITOS APIACÁ LTDA EPP-
OF. N°1951/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração em no-
me do ART responsável pela elaboração do Relatório Final de Pes-
quisa outorgando plenos poderes.

896.610/2005-GRAVITAL PEDRAS LTDA.-OF.
N°1.952/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração em nome
do ART responsável pela elaboração do Relatório Final de Pesquisa
outorgando plenos poderes.
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896.286/2004-ISLAND INTERNATIONAL TRADE LTDA.
896.288/2004-FOX MINERACAO LTDA
896.399/2004-ISAIAS CARDOSO DA COSTA
896.463/2004-FGM RAINER MINERAÇÃO LTDA
896.568/2004-UESLEI PIMENTEL
896.582/2004-JOSÉ WILSON MAURI
896.586/2004-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-

DA - ME.
896.015/2005-EDVALDO FAVARATO FILHO
896.055/2005-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA
896.056/2005-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA
896.191/2005-MINERAÇÃO ATLÂNTICA LTDA.
896.298/2005-MINERAÇAO MACHADO LTDA
896.385/2005-VALTELI DE MATOS JUSTO
896.559/2005-JOSÉ CARLOS DE FREITAS HINTZ -

M.E.
896.562/2005-ANTÔNIO CARLOS SOARES
896.596/2005-GRAMIC - GRANITOS E MÁRMORES

LT D A
896.007/2006-MINERAÇAO TRIUNFO LTDA
896.008/2006-MINERAÇAO TRIUNFO LTDA
896.015/2006-GIOVANNI ALTOÉ
896.442/2006-ROBERTO GALVÊAS OLIVEIRA
896.469/2006-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.486/2006-GRANMEX GRANITOS E MÁRMORES

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
896.487/2006-LUIZ RENATO CUNHA VILASTI
896.496/2006-MINERFAL MINÉRIOS FACCINI LTDA
896.521/2006-PLEIADES MINERAÇÃO LTDA.
896.525/2006-RC FARIAS REPRESENTAÇÕES
896.562/2006-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.604/2006-RODRIGO JOSÉ NOGUEIRA BARBOZA
896.627/2006-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-

DA - ME.
896.632/2006-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-

DA - ME.
896.645/2006-PLEIADES MINERAÇÃO LTDA.
896.646/2006-PLEIADES MINERAÇÃO LTDA.
896.692/2006-ELIAS MAURICIO PEREIRA
896.725/2006-JOSÉ ANTÔNIO SIMÕES USBERTI
896.743/2006-GEMINI MINERAÇÃO LTDA
896.755/2006-D.M.G. ABRASIVOS, MÁRMORES E

GRANITOS LTDA
896.766/2006-WANTUIL FURTADO DE LIMA
896.788/2006-G9 GRANITOS DO BRASIL LTDA
896.572/2007-CATTEGRAN GRANITOS DO BRASIL LT-

DA-ME
896.751/2007-MARCOLAN MINERAÇÃO LTDA - EPP
896.770/2007-PEDREIRAS DO BRASIL S/A
896.794/2007-PEDREIRAS DO BRASIL S/A
896.481/2008-CATTEGRAN GRANITOS DO BRASIL LT-

DA-ME

RELAÇÃO No- 188/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.236/1989-MINERAÇÃO ALTO LAGE LTDA
896.925/1995-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA.
896.425/1996-MARBRASA NORTE MINERADORA LT-

DA
896.017/2000-GRANITOS RETIRO LTDA.
896.485/2002-BRÁS CLEBER ZÓBOLI
896.204/2003-CAJUGRAM GRANITOS E MARMORES

DO BRASIL LTDA
896.222/2003-EDVALDO FAVARATO FILHO
896.287/2003-ZANEL MÁRMORES E GRANITOS LTDA.

- ME.
896.386/2003-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.
896.449/2003-MARBRASA NORTE MINERADORA LT-

DA
896.628/2003-PEMAGRAN PEDRAS MÁRMORES E

GRANITOS LTDA.
896.669/2003-MINERAÇÃO SABADINI IND E COM

IMP E EXP LTDA
896.713/2003-FONSECA & FERREIRA LTDA
896.724/2003-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.
896.736/2003-VALE S A
896.761/2003-VALE S A
896.069/2004-MINERAÇÃO LAGOA PRETA LTDA.
896.070/2004-MINERAÇÃO LAGOA PRETA LTDA.
896.071/2004-MINERAÇÃO LAGOA PRETA LTDA.
896.174/2004-EDILSON MOREIRA
896.182/2004-LUIZ ANTONIO CANSI
896.243/2004-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS

AQUIDABAN LTDA
896.259/2004-ALOIR DA SILVA
896.282/2004-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS

AQUIDABAN LTDA
896.292/2004-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS

AQUIDABAN LTDA
896.305/2004-GELSON FACHETI VASSOLER
896.329/2004-BRUNO ANTHERO BRAGATTO
896.334/2004-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.
896.341/2004-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.
896.342/2004-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.
896.350/2004-JÚLIO CÉSAR CASAGRANDE MARCO-

LAN

896.387/2004-2 SOFIAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
MÁRMORES E GRANITOS LTDA.

896.389/2004-BRAMAGRAN BRASILEIRO MÁRMORE
E GRANITO LTDA.

896.410/2004-AUDEBIR ALVES DA SILVA- ME
896.415/2004-MINERAÇÃO CEDROS LTDA
896.502/2004-RICAMAR MINERAÇÃO LTDA.
896.505/2004-ANDRADE INDUSTRIA E MINERAÇÃO

LT D A
896.221/2005-ONÉSIO DE PALMA
896.238/2005-TRACOMAL NORTE GRANITOS LTDA
896.239/2005-TRACOMAL NORTE GRANITOS LTDA
896.284/2005-MINERAÇÃO R.R. LTDA
896.289/2005-ROGÉRIO ALVES MOTTA
896.294/2005-ELOI MULLER PORTO
896.311/2005-OSNY ANTONIO POZZI MACHADO
896.315/2005-MINERAÇÃO SANTA RITA LTDA
896.437/2005-CELSO BRAGA DA SILVA
896.450/2005-EDINALDO HENRIQUE RABBI
896.454/2005-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA
896.065/2006-EMITANG EMPRESA DE MINERAÇÃO

TANGUÁ LTDA
896.223/2006-MARCOLAN MINERAÇÃO LTDA - EPP
896.236/2006-APMP EXP. BENEF. VENDA EXPORT.

IMPORT. ROCHAS LTDA
896.408/2006-MINERAÇAO TRIUNFO LTDA
896.840/2006-IDELBERTO JOSÉ ZAMPERLINI
896.841/2006-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-

CAO IMPORTACAO LTDA
896.929/2006-IMETAME GRANITOS LTDA
896.243/2007-QUATRU'S INDÚSTRIA DE GRANITOS

LT D A - M E
896.616/2007-ELIS JOSÉ DE SOUSA
896.658/2007-TERRAZO GRANITI DO BRASIL LTDA.
896.682/2007-LUÍS CARLOS AYRES FONSECA
896.504/2008-MINERAÇÃO IRMÃOS CASTELARI LT-

DA.

RELAÇÃO No- 189/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.059/2005-TRACOMAL MINERAÇÃO S/A
896.077/2005-AFONSOGRAN - AFONSO CLÁUDIO

GRANITOS LTDA
896.079/2005-EMPRESA DE MINERAÇÃO LAMBARI

MÁRMORES E GRANITOS LTDA
896.082/2005-CACHITA MINERAÇÃO LTDA.
896.119/2005-CERAMICA IMPERIAL LTDA
896.131/2005-MINERAÇÃO PANCIERI LTDA
896.163/2005-GRANITOS COLODETTI LTDA. EPP.
896.183/2005-DAVI ZOTTI
896.189/2005-PABLO MAGNAGO PEREIRA
896.321/2005-RENAN CATELAN
896.322/2005-RENAN CATELAN
896.365/2005-S.B. GRANITOS LTDA ME
896.371/2005-ROGÉRIO ALVES MOTTA
896.378/2005-CLAUDEIR GIOVANI FELIPPE
896.388/2005-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA LTDA
896.407/2005-ALLAN TRISTÃO LIMA
896.455/2005-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA
896.469/2005-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.
896.470/2005-ATT MINERAÇÃO LTDA
896.478/2005-BRAMAGRAN BRASILEIRO MÁRMORE

E GRANITO LTDA.
896.480/2005-JOSÉ RINALDO FALQUETO
896.481/2005-POLIMENTO ALTOÉ LTDA
896.484/2005-BRAMAGRAN BRASILEIRO MÁRMORE

E GRANITO LTDA.
896.505/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-

RES MARTINS LTDA. - ME.
896.506/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-

RES MARTINS LTDA. - ME.
896.523/2005-RICARDO RIBON RUBIN
896.543/2005-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA
896.544/2005-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA
896.550/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-

RES MARTINS LTDA. - ME.
896.602/2005-GRANITOS COLODETTI LTDA. EPP.
896.623/2005-JADIR DE BARROS LEITE
896.638/2005-FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA
896.657/2005-DAILSON LARANJA
896.079/2006-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA
896.234/2006-APMP EXP. BENEF. VENDA EXPORT.

IMPORT. ROCHAS LTDA
896.613/2006-GRAMABRIL - GRANITOS E MÁRMO-

RES BEIRA RIO LTDA.
896.614/2006-GRAMABRIL - GRANITOS E MÁRMO-

RES BEIRA RIO LTDA.
896.703/2006-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.709/2006-SILVIO ANTÔNIO BINDA
896.771/2006-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.
896.025/2007-SAM GRANITOS EXPORT LTDA
896.056/2007-G P GRANITOS DO BRASIL..
896.077/2007-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA LTDA
896.078/2007-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA LTDA
896.179/2007-MINERAÇÃO SERZEL LTDA - ME
896.216/2007-JOÃO DA SILVA STOHEL

896.231/2007-GEMINI MINERAÇÃO LTDA
896.244/2007-QUATRU'S INDÚSTRIA DE GRANITOS

LT D A - M E
896.295/2007-AGUA DOCE MINERACAO LTDA ME
896.366/2007-GILMAR BARBOSA DA SILVA
896.389/2007-MARCOS SEBASTIÃO VIEIRA
896.431/2007-CAJUGRAM GRANITOS E MARMORES

DO BRASIL LTDA
896.473/2007-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-

CAO IMPORTACAO LTDA
896.474/2007-JOÃO DA SILVA STOHEL
896.494/2007-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.495/2007-LUCIANO ROBERTO SILVA
896.516/2007-GEMINI MINERAÇÃO LTDA
896.585/2007-CEFAS EXTRAÇÃO DE GRANITOS LTDA
896.807/2007-JOSE LUIZ VENTORIM FACCIN
896.484/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A

RELAÇÃO No- 190/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.175/1992-IUNAGRAL IUNA GRANITOS LTDA
890.617/1992-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA.
890.255/1994-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-

CAO IMPORTACAO LTDA
890.262/1994-CACHITA MARMORE E GRANITO LTDA.
890.910/1994-GILSON NEOLAN ALMEIDA LUNZ
896.924/1995-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA.
896.926/1995-GRANASA GRANITOS NACIONAIS LT-

DA.
896.407/1998-MINERAÇÃO CORCOVADO DO SUDES-

TE LTDA
896.389/2003-BRASIL QUARRIES IMPORTAÇÃO E EX-

PORTAÇÃO LTDA.
896.482/2003-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.
896.753/2003-VALE S A
896.072/2004-MINERAÇÃO LAGOA PRETA LTDA.
896.116/2004-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.
896.129/2004-IMETAME GRANITOS LTDA
896.142/2004-VENAGRAN - VENDA NOVA GRANITOS

LTDA - ME.
896.193/2004-VANDERLEI JUNIOR BICA
896.343/2004-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.
896.345/2004-MINERAÇÃO GUIDONI LTDA.
896.347/2004-IMETAME GRANITOS LTDA
896.436/2004-MINERAÇÃO GRAMBEL LTDA-ME
896.495/2004-DACAZA COMÉRCIO E INDUSTRIA DE

GRANITOS LTDA
896.552/2004-GUILHERME PIGNATON BRAGATTO
896.553/2004-GUILHERME PIGNATON BRAGATTO
896.554/2004-ANDRÉ PIGNATON BRAGATTO
896.587/2004-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-

DA - ME.
896.592/2004-CRENELLI MINERAÇÃO LTDA
896.724/2005-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA
896.100/2006-CERÂMICA ALTOÉ MUSSI LTDA ME
896.141/2006-ELISETE SEMPRINI VIVÁCQUA
896.148/2006-CONTEK ENGENHARIA S A
896.176/2006-MARLON DUTRA DEGLI ESPOSTI
896.179/2006-MARCOS RANGEL CONTI
896.229/2006-RENAN CATELAN
896.233/2006-APMP EXP. BENEF. VENDA EXPORT.

IMPORT. ROCHAS LTDA
896.235/2006-APMP EXP. BENEF. VENDA EXPORT.

IMPORT. ROCHAS LTDA
896.242/2006-CERÂMICA GATTI LTDA-EPP
896.273/2006-LEONARDO DUARTE MAGNAGO
896.274/2006-LEONARDO DUARTE MAGNAGO
896.277/2006-LAERTE ANTÔNIO MENEGUSSI
896.354/2006-ODILON JACY MILAGRES FONTES
896.358/2006-GUSTAVO PELLEGRINELLI RIZZI
896.447/2006-CATTEGRAN GRANITOS DO BRASIL LT-

DA-ME
896.591/2006-MARCOS RANGEL CONTI
896.601/2006-RODRIGO JOSÉ NOGUEIRA BARBOZA
896.602/2006-RODRIGO JOSÉ NOGUEIRA BARBOZA
896.603/2006-RODRIGO JOSÉ NOGUEIRA BARBOZA
896.610/2006-CERÂMICA GATTI LTDA-EPP
896.620/2006-PLEIADES MINERAÇÃO LTDA.
896.621/2006-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-

DA - ME.
896.781/2006-GRAMABRIL - GRANITOS E MÁRMO-

RES BEIRA RIO LTDA.
896.790/2006-JOSÉ CARLOS COIMBRA DE RESENDE
896.791/2006-ZELIO LUCHI
896.795/2006-FORNO GRANDE PEDRAS ORNAMEN-

TAIS DO BRASIL LTDA EPP
896.951/2006-MILTON JOSÉ GALÃO
896.252/2007-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA LTDA
896.265/2007-MINERADORA GRANÓPOLIS LTDA
896.271/2007-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA LTDA
896.428/2007-MONTE SIÃO GRANITOS IMP. E EXP.

LT D A
896.491/2007-AROLDO LUIZ FOSSI BASTOS
896.560/2007-MARISE BAPTISTA SILVA MARTINS
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RELAÇÃO No- 191/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
890.399/1988-GRANBRASIL GRANITOS DO BRASIL S

A.
896.368/2003-GRANITOS COLODETTI LTDA. EPP.
896.385/2003-GRACOL GRANITOS CORUMBÁ LTDA. -

E P P.
896.285/2005-RUTH VIDIGAL PINHEIRO COSTA
896.368/2005-MAGNITOS MAGNAGO GRANITOS LT-

DA .
896.502/2005-EXOTIC MINERAÇAO LTDA
896.535/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-

RES MARTINS LTDA. - ME.
896.539/2005-BRAMAGRAN BRASILEIRO MÁRMORE

E GRANITO LTDA.
896.548/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-

RES MARTINS LTDA. - ME.
896.549/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-

RES MARTINS LTDA. - ME.
896.551/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-

RES MARTINS LTDA. - ME.
896.558/2005-JOSÉ CARLOS DE FREITAS HINTZ -

M.E.
896.571/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-

RES MARTINS LTDA. - ME.
896.574/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-

RES MARTINS LTDA. - ME.
896.586/2005-GRAMARTINS GRANITOS E MÁRMO-

RES MARTINS LTDA. - ME.
896.589/2005-GRAAP GRANITOS APIACÁ LTDA EPP
896.610/2005-GRAVITAL PEDRAS LTDA.
896.212/2006-MADREPEROLA ROCHAS ORNAMEN-

TAIS DO BRASIL LTDA
896.409/2006-MINERAÇAO TRIUNFO LTDA
896.421/2006-MINERAÇÃO CEDROS LTDA
896.637/2006-NORTE ROCHAS EXTRAÇÃO E COMÉR-

CIO DE GRANITOS LTDA.
896.039/2007-TRES IRMAOS GRANITOS EXPORTA-

CAO IMPORTACAO LTDA
896.076/2007-MAQ STONE PEDRAS E MÁQUINAS LT-

DA
896.575/2007-TERRAZO GRANITI DO BRASIL LTDA.
896.700/2007-AROLDO LUIZ FOSSI BASTOS
896.716/2007-LUIZ FERNANDO VENTORIM
896.720/2007-TIAGO DE MATOS ALVES
896.831/2007-AROLDO LUIZ FOSSI BASTOS
896.835/2007-RONALDO AZEREDO
896.894/2007-BW MINERAÇÃO COMÉRCIO E EXPOR-

TAÇÃO LTDA.
896.937/2007-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.033/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.045/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.048/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.065/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.121/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.496/2008-BRAMAGRAN BRASILEIRO MÁRMORE

E GRANITO LTDA.

RELAÇÃO No- 193/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento Auto de Infração Advertência/

prazo 30 dias(221)
896.267/2005-MINERAÇÃO CALOGI LTDA- AI

N°431/2010 e Ofício nº 1.941/2010 - SR/DNPM/ES
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.057/1992-SANTINO NUNES-OF. N°2.098/2010 -

SR/DNPM/ES
896.061/2005-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LTDA-OF. N°1.851/2010 - SR/DNPM/ES e Comunicado de Lavra
Ilegal.

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
890.193/1989-MINERAÇÃO ROCHA VIVA LTDA.- Área

de 962,28 para 445,98-GRANITO
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
896.096/2007-TERRAZO GRANITI DO BRASIL LTDA.-

AI N°0432/2010 - SR/DNPM/ES
896.723/2007-MINEROCHAS MINERAÇÃO LTDA-AI

N°0433/2010 e Ofício nº 1.992/2010 - SR/DNPM/ES.
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.014/1988-BRAMINEX MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N°2.086/2010 - SR/DNPM/ES
890.367/1989-GERALDO MAJELLA MARIM CAZELLI-

OF. N°2.101/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar original ou cópia
autenticada de Certidão de Registro na Junta Comercial e o Ates-
tado de Capacidade Financeira.

890.468/1991-MAUCA COM. E IND. LTDA-OF.
N°2.147/2010 - SR/DNPM/ES - Atualização da Ficha Cadastral da
empresa com as devidas alterações contratuais.

890.110/1992-STONE BLOCKS MINERAÇÃO LTDA-OF.
N°2.159/2010 - SR/DNPM/ES

890.481/1993-ITABELA MINERAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA-OF. N°2.095/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar original ou
cópia autenticada da Certidão de Registro na Junta Comercial e o
Atestado de Capacidade Financeira ref. à empresa ELITE MINE-
RAÇÃO LTDA.

890.698/1993-BRAMATEX GRANITOS LTDA-ME-OF.
N°1.868/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar original ou cópia au-
tenticada da Licença de Instalação expedida pelo órgão ambiental
competente.

896.526/1999-WL MINERAÇÃO LTDA-OF. N°1.872/2010
- SR/DNPM/ES, para Requerimento de Lavra e 1.837/2010 -
SR/DNPM/ES - para Solicitação de Nova Guia de Utilização.

896.333/2002-NORTE ROCHAS EXTRAÇÃO E COMÉR-
CIO DE GRANITOS LTDA.-OF. N°2.106/2010 - SR/DNPM/ES

896.433/2010-PEMAGRAN PEDRAS MÁRMORES E
GRANITOS LTDA.-OF. N°2.083/2010 - SR/DNPM/ES - Apresen-
tar uma nova planta de detalhe em escala adequada de 1:1.000.
Apresentar Atestado de Capacidade Financeira sem constar valida-
de.

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
896.324/2001-JK SERVIÇOS E ASSESSORIA LTDA-VIA-

NA/ES - Guia n° 0067/2010-15.000TONELADAS-ARGILA RE-
FRATÁRIA- Validade:VINCULADA A L.O.

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o relatório de reavaliação de reservas(425)
890.254/1987-MINERAÇÃO VALE DAS ROCHAS LTDA

M E - G R A N I TO
890.531/1990-CAJUGRAM GRANITOS E MARMORES

DO BRASIL LTDA-GRANITO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.684/1988-MONTE OLIVEIRA GRANITOS LTDA-OF.

N°2.094/2010 - SR/DNPM/ES - Apresentar procuração específica
de distrato com firma reconhecida outorgando poderes par Tatiana
Cardoso Gomes.

890.531/1990-CAJUGRAM GRANITOS E MARMORES
DO BRASIL LTDA-OF. N°1.933/2010 - SR/DNPM/ES

Fase de Licenciamento
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(749)
896.710/2008-CERÂMICA INCESA LTDA- Cessioná-

rio:CERÂMICA BOAPABA LTDA- CNPJ 27.554.658/0001-00- Re-
gistro de Licença n°38/2008- Vencimento da Licença: 19/09/2012

RELAÇÃO No- 194/2010

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
896.741/2009-3E MINERAÇÃO E SERVIÇOS LTDA ME-

Registro de Licença n°32/2010 de 02/06/2009-Vencimento em
02/06/2012

896.839/2009-CONSTRULITTIG PREMOLDADOS LT-
DA-Registro de Licença n°30/2010 de 15/09/2009-Vencimento em
1 5 / 0 9 / 2 0 11

896.037/2010-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PREMOL-
DADOS ZIETLOW LTDA.-Registro de Licença n°31/2010 de
16/12/2009-Vencimento em 16/12/2011

RELAÇÃO No- 197/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
896.227/2007-PEDRO ELIAS DE MARTINS
896.324/2009-JOSÉ CARLOS VIEIRA DA SILVA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
896.509/2003-JOSE BRAZ DAVILLA
896.038/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.039/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.043/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.044/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.046/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.051/2008-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A
896.107/2008-JOÃO EUGENIO COSTA MENEGHELLI
896.279/2008-VALE S A
896.318/2008-ELIS JOSÉ DE SOUSA
896.338/2008-ELIS JOSÉ DE SOUSA
896.339/2008-ELIS JOSÉ DE SOUSA
896.194/2009-PEDRA FORTE GRANITOS LTDA.
896.245/2009-TROYANNOS MINÉRIOS E METAIS LT-

DA ME
896.572/2009-GUIMAGRAN MÁRMORES E GRANITOS

LTDA. ME
896.734/2009-F.M. NEVES DE ITAMARAJÚ ME.
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
896.559/2008-PEDRA FORTE GRANITOS LTDA. -Alvará

N°6.364/2009
896.248/2009-RUTH VIDIGAL PINHEIRO COSTA -Alva-

rá N°12.334/2009
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.006/2005-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LT D A .

896.645/2005-MARIA JOSÉ SECCO DE OLIVEIRA
896.656/2005-EVANDRO ÉZIO GAVA
896.023/2006-MAGNITOS MAGNAGO GRANITOS LT-

DA .
896.057/2006-MARCEL MINERAÇÃO LTDA
896.062/2006-GRAAP GRANITOS APIACÁ LTDA EPP
896.140/2007-GRANITOS RETIRO LTDA.
896.141/2007-GRANITOS RETIRO LTDA.
896.143/2007-GRANITOS RETIRO LTDA
896.547/2007-MOACYR CARONE ASSAD
896.570/2007-CATTEGRAN GRANITOS DO BRASIL LT-

DA-ME
896.571/2007-CATTEGRAN GRANITOS DO BRASIL LT-

DA-ME
896.686/2007-LEONARDO ANDERSON DOS SANTOS

REIS
896.689/2007-AROLDO LUIZ FOSSI BASTOS

RELAÇÃO No- 201/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
896.134/2008-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
896.038/2004-MINERAÇÃO LAGOA PRETA LTDA.
896.007/2005-JOAO PAULO DE OLIVEIRA
896.452/2005-BRAMAGRAN BRASILEIRO MÁRMORE

E GRANITO LTDA.
896.462/2005-EVANDRO ÉZIO GAVA
896.720/2005-F&S MINERAÇÃO LTDA ME
896.481/2007-WOLMAR BAPTISTA SILVA

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 158/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
806.164/2009-DACTA CONSTRUÇÕES LTDA.-OF.

N°976/2010
806.010/2010-MINERAÇÃO AURIZONA S.A.-OF.

N°977/2010
806.011/2010-MINERAÇÃO AURIZONA S.A.-OF.

N°978/2010
806.012/2010-MINERAÇÃO AURIZONA S.A.-OF.

N°979/2010
806.013/2010-MINERAÇÃO AURIZONA S.A.-OF.

N°980/2010
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
806.144/2010-ANTÔNIO HERBERTH DA SILVA FREI-

RE-OF. N°969/2010
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
806.106/2007-VILA NOVA INDUSTRIAL MINERADO-

RA DE GRANITOS LTDA.

RELAÇÃO No- 159/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito o arquivamento do processo(1675)
806.167/2007-BRITAFORT-EXTRAÇÃO INDUSTRIA E

COMERCIO DE MINERIOS LTDA- DOU de 09 de novembro de
2010

RELAÇÃO No- 160/2010

Fase de Licenciamento
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
806.062/2008-CERAMICA FORTES LTDA
806.064/2008-CERAMICA FORTES LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
806.096/2010-EDMILSON RODRIGUES DA SILVA-OF.

N°968/2010
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
806.293/2008-VALE S A
806.294/2008-VALE S A
806.295/2008-VALE S A
806.296/2008-VALE S A
806.297/2008-VALE S A
806.298/2008-VALE S A
806.299/2008-VALE S A
806.300/2008-VALE S A
806.301/2008-VALE S A
806.099/2009-EDEVILSON BARBOSA GOMES
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RELAÇÃO No- 162/2010

Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
806.019/2006-POP PEDREIRA OURO PRETO LTDA- Re-

gistro de Licença No.:018/2006 - Vencimento em 01/10/2011
806.021/2006-POP PEDREIRA OURO PRETO LTDA- Re-

gistro de Licença No.:019/2006 - Vencimento em 01/10/2011

JOMAR SILVA FEITOSA

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 124/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
868.153/2010-MINERAÇÃO GUANHÃES LTDA-OF.

N°1451/10
868.197/2010-MINERADORA RIO VERDE LTDA-OF.

N°1461/10
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
860.498/1978-ANTONIO JOSÉ DA COSTA-OF.

N°1439/10
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
868.483/1994-ANTONIO BRIDA & CIA LTDA-OF.

N°1463/10
Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
868.104/1997-JONAS BARBOSA GARCIA & CIA LTDA-

FONTE: PÔR DO SOL - MARCA: PÔR DO SOL E MINERAL
LIFE - EMBALAGEM: 200 ML e 300 ML (SEM GÁS), 510 ML
(COM GÁS E SEM GÁS), 1,5 L (COM GÁS E SEM GÁS), 5 L,
10 L e 20 L (SEM GÁS)- CAMPO GRANDE/MS

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
810.996/1974-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°1439/10
860.513/1979-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°1439/10
860.514/1979-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°1439/10
860.515/1979-CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S/A-OF.

N°1439/10
968.252/2010-PEDREIRA BRITAMAT LTDA-OF.

N°1444/10
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
860.547/1979-CONSTRUTORA INDUSTRIAL SÃO LUIZ

S A-OF. N°1462/10
866.549/1989-MINERAÇÃO CALBON LTDA-OF.

N°1445/10
866.550/1989-MINERAÇÃO CALBON LTDA-OF.

N°1445/10
868.046/2003-MINERADORA AREIA BRANCA LTDA

ME-OF. N°1453/10
868.003/2005-MARQUES MINERADORA LTDA EPP-OF.

N°1466/10
868.039/2006-CONSTRUTORA INDUSTRIAL SÃO LUIZ

S A-OF. N°1464/10 E 1465/10
Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
868.449/2009-CASCALHEIRA RIO DOURADO LTDA-

OF. N°1440/10
868.450/2009-CASCALHEIRA RIO DOURADO LTDA-

OF. N°1440/10
868.451/2009-CASCALHEIRA RIO DOURADO LTDA-

OF. N°1440/10
868.452/2009-CASCALHEIRA RIO DOURADO LTDA-

OF. N°1440/10

ANTONIO CLAUDIO LEONARDO BARSOTTI

SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 8/2010

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito a declaração de disponibilidade da área

na forma do art. 26 do Código de Mineração(1348)
884.023/2006-MINERAÇÃO MARINA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - EDITAL N° 007/2010 - Publicado DOU de
22/10/2010

884.026/2006-MINERAÇÃO MARINA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EDITAL N° 007/2010 - Publicado DOU de
22/10/2010

884.027/2006-MINERAÇÃO MARINA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EDITAL N° 007/2010 - Publicado DOU de
22/10/2010

884.028/2006-MINERAÇÃO MARINA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EDITAL N° 007/2010 - Publicado DOU de
22/10/2010

884.029/2006-MINERAÇÃO MARINA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EDITAL N° 007/2010 - Publicado DOU de
22/10/2010

884.034/2006-MINERAÇÃO MARINA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EDITAL N° 007/2010 - Publicado DOU de
22/10/2010

884.039/2006-MINERAÇÃO MARINA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EDITAL N° 007/2010 - Publicado DOU de
22/10/2010

884.043/2006-MINERAÇÃO MARINA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EDITAL N° 007/2010 - Publicado DOU de
22/10/2010

884.044/2006-MINERAÇÃO MARINA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EDITAL N° 007/2010 - Publicado DOU de
22/10/2010

884.048/2006-MINERAÇÃO MARINA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EDITAL N° 007/2010 - Publicado DOU de
22/10/2010

884.062/2006-MINERAÇÃO MARINA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EDITAL N° 007/2010 - Publicado DOU de
22/10/2010

884.063/2006-MINERAÇÃO MARINA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EDITAL N° 007/2010 - Publicado DOU de
22/10/2010

884.064/2006-MINERAÇÃO MARINA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EDITAL N° 007/2010 - Publicado DOU de
22/10/2010

884.073/2006-MINERAÇÃO MARINA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EDITAL N° 007/2010 - Publicado DOU de
22/10/2010

RELAÇÃO No- 43/2010

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
884.026/2010-LUIS BENGHI
884.027/2010-LUIS BENGHI
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
884.024/2010-MJM DA SILVA ME-OF. N°205/2010
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
884.060/2010-ALEX C. MAIA ME-Registro de Licença

n°093/2010 de 15/06/2010-Vencimento em 15/06/2014
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
884.084/2010-PEDRA NORTE EXTRAÇÃO DE PEDRA

LTDA-OF. N°203/2010
884.086/2010-COOPERATIVA DOS OLEIROS DO MUNI-

CÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA-OF. N°206/2010
884.087/2010-H.G. FIGUEREDO JUNIOR ME-OF.

N°209/2010
884.088/2010-H.G. FIGUEREDO JUNIOR ME-OF.

N°209/2010
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
884.019/2009-MJM DA SILVA ME- Registro de Licença

No.:074/2009 - Vencimento em 07/10/2014
Fase de Disponibilidade
Não conhece solicitação protocolizada por falta de previsão

legal.(1865)
884.098/2006-Joaquim Mateus de Freitas

EUGÊNIO PACELLI TAVARES

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 60/2010

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
844.003/2006-ADENIRA TEIXEIRA CAVALCANTE-AI

N°66/2010
844.024/2006-AFFONSO CEZAR DE MENDONÇA

UCHOA DOS SANTOS-AI N°64/2010
844.025/2006-AFFONSO CEZAR DE MENDONÇA

UCHOA DOS SANTOS-AI N°063/2010
844.138/2007-CCB - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL

LTDA-AI N°67/2010
844.142/2007-MINERAÇÃO TATUASSU LTDA-AI

N°65/2010
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
844.148/2008-JOSÉ GOMES DA SILVA-Registro de Li-

cença n°31/2010 de 09/11/2010-Vencimento em 02/12/2012
844.154/2010-CONSTRUTORA BARBOSA MELLO S.A.-

Registro de Licença n°32/2010 de 12/11/2010-Vencimento em
0 1 / 0 6 / 2 0 11

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
002.620/1954-MINERAÇÃO BARRETO SA-OF.

N°546/2010
004.610/1967-CCB - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL

LTDA-OF. N°530/2010
805.801/1969-CCB - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL

LTDA-OF. N°530/2010
813.994/1976-OITICICA INDUSTRIAL E COMERCIAL

LTDA.-OF. N°550/2010

840.014/1983-INDAIÁ BRASIL ÁGUAS MINERAIS LT-
DA-OF. N°542/2010

840.713/1988-BRITEX MINERACOES LTDA-OF.
N°529/2010

840.068/1992-IMCRE IRMÃOS MOREIRA EXTRAÇÃO
MINERAL LTDA.-OF. N°540/2010

840.150/1992-ANTÔNIO MONTEIRO DA SILVA & CIA
LTDA-OF. N°528/2010

844.026/1994-ÁGUAS MINERAIS DO NORDESTE LIMI-
TADA-OF. N°527/2010

844.008/1995-MINERAÇÃO COSTA DOURADA LTDA-
OF. N°548/2010

844.009/1995-CAF CIA. DE ÁGUAS FUNCIONAIS DO
NORDESTE-OF. N°536/2010

844.008/1998-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA MI-
NERAL ANADIENSE LTDA.-OF. N°541/2010

844.012/1998-MAINÁ - ÁGUAS MINERAIS LTDA-OF.
N°545/2010

844.013/1998-CERÂMICA BANDEIRA LTDA.-OF.
N°531/2010

844.013/2003-MINERADORA ALDEBARAN LTDA-OF.
N°549/2010

Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1739)
853.655/1976-BRITEX MINERACOES LTDA-OF.

N°529/2010
840.396/1984-MINERAÇÃO BARRETO SA-OF.

N°547/2010
844.213/2001-SAULO QUINTELLA CAVALCANTI-OF.

N°551/2010
844.004/2002-TRIUNFO PEDRAS LTDA.-OF. N°553/2010
844.024/2005-CIMAPRA CIA. MERCANTIL AGRO PE-

CUARIA PRATAGY-OF. N°535/2010
844.082/2007-F H DE ALMEIDA SORIANO ME-OF.

N°538/2010
844.103/2007-IMCRE IRMÃOS MOREIRA EXTRAÇÃO

MINERAL LTDA.-OF. N°540/2010
844.105/2008-CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S

A-OF. N°537/2010
844.140/2008-FLAVIO RODRIGUES TEIXEIRA-OF.

N°539/2010
844.145/2008-SERGIO ACCIOLY CHUEKE-OF.

N°552/2010
844.017/2009-CERAMICA MANGANZALA LTDA.-OF.

N°533/2010
844.018/2009-INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE ARGILA

UNIÃO LTDA ME-OF. N°543/2010
844.087/2009-CERAMICA N. SRA. APARECIDA LTDA-

OF. N°534/2010

JOSÉ ANTONIO ALVES DOS SANTOS

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA Nº 204, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 866.731/2004, resolve:

Art. 1° Outorgar à INDUSTRIA E COMERCIO DE BE-
BIDAS SUL MATOGROSSENSE LTDA, concessão para lavrar
ÁGUA MINERAL, no(s) Município(s) de RONDONÓPOLIS/MT,
numa área de 50,00ha, delimitada por um polígono que tem seus
vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas des-
critos a seguir (Lat/Long): 16°26'45,781''S/54°44'43,936''W;
16°26'45,779''S/54°44'01,799''W; 16°26'58,792''S/54°44'01,798''W;
16°26'58,793''S/54°44'43,936''W; 16°26'45,781''S/54°44'43,936''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice a 3650,0m, no rumo verdadeiro de
29°09'59''994 SE, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
16°25'02,100''S e Long. 54°45'43,900''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1250,0m-E; 400,0m-S; 1250,0m-W; 400,0m-N.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte, com
extensão de 68 ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices
coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a
seguir (Lat/Long): 16°26'45,781''S/54°44'43,936''W;
16°26'45,779''S/54°43'53,371''W; 16°27'02,044''S/54°43'53,370''W;
16°27'02,046''S/54°44'37,194''W; 16°26'50,660''S/54°44'37,194''W;
16°26'50,660''S/54°44'43,936''W; 16°26'45,781''S/54°44'43,936''W;
em SAD 69 e em coordenadas cartesianas delimitada por um po-
lígono que tem um vértice a 3650,0m, no rumo verdadeiro de
29°09'59''994 SE, do ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
16°25'02,100''S e Long. 54°45'43,900''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros:
1500,0m-E; 500,0m-S; 1300,0m-W; 350,0m-N; 200,0m-W; 150,0m-
N.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CLAUDIO SCLIAR
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Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 73, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso de suas atri-
buições, tendo em vista o que consta no art. 87, inciso I e II da Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988, no disposto no Decreto nº 7.133 de 19 de março de 2010 e na Portaria nº 66 de 25 de
outubro de 2010, resolve:

Art.1º Tornar público o resultado, em percentual, da avaliação de desempenho institucional, no
âmbito do Ministério do Desenvolvimento Agrário, de acordo com as Metas Globais Institucionais
estabelecidas na Portaria nº 57 de 24 de setembro de 2010, relativo ao período de 27 de outubro a 18
de novembro de 2010 - 1º Ciclo de Avaliação.

Art.2º Para efeito de parcela institucional da avaliação de desempenho por Unidade de Medida
consideram-se os seguintes percentuais:

INDICADORES M E TA PORCENTUAL DE ALCANCE DA META
Assistência Técnica e Extensão Rural 95% 143%

Organização Produtiva de Trabalhadoras
Rurais

97% 11 6 %

Garantia - Safra 92% 109%
Crédito Fundiário 92% 142%

Desenvolvimento de Territórios Rurais 92% 109%
Crédito PRONAF 92% 135%

% CONSOLIDADO ALMEJADO 93% % CONSOLIDADO REALIZADO 125%~100%

Parágrafo único. A avaliação de desempenho institucional do Ministério do Desenvolvimento
Agrário é de 100%.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GUILHERME CASSEL

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA No- 9, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso de suas atribuições,
que lhe confere o inciso II, do artigo 55, da Lei nº 12.017, de 12 de agosto de 2009 (LDO/2010); o
Inciso I, do artigo 8º, do Capítulo III do Anexo I, do Decreto nº 7.079, de 26 de janeiro de 2010; a
Portaria GM/MDS nº 23, de 18 de fevereiro de 2004, considerando a necessidade de efetivar alterações
de modalidade de aplicação de Emendas Parlamentares, conforme solicitações apresentadas a este
Ministério pelos seus autores, contidas no processo nº 71000.014446/2010-40, resolve:

Art. 1º - Promover alterações de modalidade de aplicação de dotações orçamentárias aprovadas
na Lei Orçamentária Anual - LOA (Lei no 12.214, de 26 de janeiro de 2010), ao Orçamento da
Seguridade Social do Órgão 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, na forma
do anexo a esta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ DIRCEU GALÃO JUNIOR

ANEXO

Programa de Trabalho Natureza da
Despesa

Acréscimo Redução

55901 - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate Á fome 200.000 200.000
08.244.1384.2B30.0029 - Estruturação da Rede de Serviços de Proteção Social Básica -

Bahia
333000 - 200.000

334000 200.000 -
TO TA L 200.000 200.000

CONSELHO NACIONAL
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 37, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Exclui os efeitos do item 1689 da Reso-
lução CNAS nº 03, de 23/01/2009, publi-
cada no DOU de 26/01/2009, referente à
Associação Paulista de Cirurgiões Dentistas
- APCD, processo nº 71010.004106/2006-
13.

O CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
CNAS, com fundamento na Informação n° 140/2010/CON-

JUR/MDS, de 29 de setembro de 2010, da Consultoria Jurídica do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, resolve:

Art.1º - Excluir os efeitos do item 1689 da Resolução CNAS
n° 03, de 23/01/2009, publicada no DOU de 26/01/2009, que deferiu,
por força do art. 37 da Medida Provisória n° 446, de 07/11/2008,
publicada no DOU de 10/11/2008, o pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS,
formalizado sob o n° 71010.004106/2006-13 (convertido para Con-
cessão do CEBAS), referente à Associação Paulista de Cirurgiões
Dentistas - APCD, CNPJ nº 47.331.822/0001-19, cuja validade estava
assegurada de 01/01/2007 a 31/12/2009.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO FERRARI
Presidente do Conselho

SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL

GRUPO GESTOR DO PROGRAMA
DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

RESOLUÇÃO No- 41, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

Institui Grupo Temático de Acompanha-
mento e Controle Social, no âmbito do
Grupo Gestor do Programa de Aquisição de
Alimentos, e dá outras providências.

O GRUPO GESTOR DO PROGRAMA DE AQUISIÇÃO
DE ALIMENTOS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 19,
§ 3º da Lei nº 10.696, de 2 de julho de 2003, o art. 3º, VIII, do
Decreto nº 6.447, de 7 de maio de 2008 e, tendo em vista o disposto
no art. 8º do Anexo da Resolução nº 5, de 6 de novembro de 2003,
que aprova o seu Regimento Interno,

CONSIDERANDO a necessidade de garantir um espaço que
possa acolher as reflexões e posições dos parceiros beneficiários do
Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, na tentativa de qua-
lificar e aprimorar a gestão do Programa;

CONSIDERANDO a demanda do Conselho Nacional de Se-
gurança Alimentar e Nutricional - CONSEA; resolve:

Art. 1º. Instituir Grupo Temático de Acompanhamento e
Controle Social, de caráter permanente, para propor mecanismos de
avaliação, monitoramento e controle social do PAA, aprofundando
reflexões que possam subsidiar as decisões do Grupo Gestor do Pro-
grama.

Art. 2º. O Grupo Temático será composto por até 20 in-
tegrantes, observada a seguinte composição:

I - um integrante designado pelo representante do Ministério
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome no Grupo Gestor do
Programa, que assumirá o papel de Coordenador do Grupo;

II - dois integrantes indicados pelo Grupo Gestor do Pro-
grama;

III - um representante do Conselho Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional - CONSEA, indicado por seu presidente;

IV - até 12 integrantes de organizações e movimentos sociais
ligados à Agricultura Familiar, aos povos e comunidades tradicionais
ou à segurança alimentar e nutricional, indicados pelo presidente do
CONSEA;

V - cinco integrantes indicados pela Secretaria Nacional de
Segurança Alimentar e Nutricional, sendo um integrante oriundo de
Governos Estaduais, um integrante de Governos Municipais e três
integrantes de entidades da rede de proteção e promoção social be-
neficiárias do PAA.

§1º. Os integrantes do Grupo Temático serão nomeados pelo
Coordenador do Grupo Gestor do PAA.

§2º. O Grupo temático poderá convidar especialistas que
possuam reconhecida competência no tema para participar de suas
reuniões.

Art. 3º. O Grupo Temático reunir-se-á semestralmente, de
forma ordinária, por convocação de seu Coordenador ou, extraor-
dinariamente, por convocação de seu Coordenador ou de um terço
dos seus membros.

Art. 4º. Os trabalhos do Grupo Temático serão apoiados por
um Secretário, nomeado pelo seu Coordenador.

Art. 5°. A Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e
Nutricional proporcionará os meios necessários ao exercício das atri-
buições do Grupo Temático.

Art. 6º. As recomendações do Grupo Temático serão apro-
vadas por maioria dos membros nomeados para sua composição.

Art. 7º. As propostas apresentadas pelo Grupo Temático, por
meio de recomendações, serão submetidas à apreciação do Grupo
G e s t o r.

Art. 8º. O Grupo Temático de Acompanhamento e Controle
Social apresentará ao Grupo Gestor do PAA relatório anual das ati-
vidades desenvolvidas no período.

Art. 9º. A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

CRISPIM MOREIRA
Ministério do Desenvolvimento Social

e Combate à Fome

SILVIO ISOPO PORTO
Ministério da Agricultura, Pecuária

e Abastecimento

ALBANEIDE MARIA DE LIMA PEIXINHO
Ministério da Educação

ALOÍSIO LOPES PEREIRA DE MELO
Ministério da Fazenda

ARNOLDO ANACLETO DE CAMPOS
Ministério do Desenvolvimento Agrário

SÍLVIO CARLOS DO AMARAL E SILVA
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

PORTARIA No- 444, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo
4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do artigo
3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do
artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo De-
creto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução do Conmetro nº 04, de 16 de
dezembro de 1998, que estabelece as diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando a Resolução do Conmetro nº 05, de 06 de
maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do RAC para o Registro
de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória, através de Pro-
grama Coordenado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Norma-
lização e Qualidade Industrial - Inmetro;

Considerando o disposto no Regulamento Técnico da Qua-
lidade para o Serviço de Reforma de Pneus, destinados a Automóveis,
Camionetas, Caminhonetes e seus Rebocados, anexo à Portaria In-
metro nº 227, de 21 de setembro de 2006, publicada no Diário Oficial
da União de 25 de setembro de 2006, seção 01, página 74;

Considerando o disposto no Regulamento Técnico da Qua-
lidade para o Serviço de Reforma de Pneus para Veículos Comerciais,
Comerciais Leves e seus Rebocados, anexo à Portaria Inmetro nº 272,
de 05 de agosto de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 06
de agosto de 2008, seção 01, páginas 52 e 53;

Considerando a competência técnica e legal dos órgãos da
Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro para
executar a verificação de acompanhamento inicial e de manutenção
dos serviços de reforma de pneus, destinados a automóveis, camio-
netas, caminhonetes e seus rebocados, veículos comerciais, comer-
ciais leves e seus rebocados;

Considerando que os órgãos da Rede Brasileira de Metro-
logia Legal e Qualidade - Inmetro, composta por entidades de Direito
Público conveniadas com o Inmetro, tem presença física em todos os
estados da Federação, facilitando, assim, o contato das unidades re-
formadoras com o Inmetro;

Considerando a importância de os pneus reformados para
automóveis, camionetas, caminhonetes e seus rebocados, veículos co-
merciais, comerciais leves e seus rebocados, comercializados no país,
apresentarem requisitos mínimos de segurança;

Considerando a necessidade de atualização e unificação dos
Requisitos de Avaliação da Conformidade do Serviço de Reforma de
Pneus, resolve baixar as seguintes disposições:

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.
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Art. 1º Aprovar a revisão dos Requisitos de Avaliação da
Conformidade para o Serviço de Reforma de Pneus, disponibilizado
no sitio www.inmetro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - Inmetro

Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Di-
pac

Rua da Estrela, 67 - 2º andar - Rio Comprido
20.251-900 Rio de Janeiro/RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que originou os

Requisitos ora aprovados foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 144,
de 26 de maio de 2009, publicada no Diário Oficial da União - DOU
de 27 de maio de 2009, seção 01.

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade - SBAC, a declaração da conformidade do
fornecedor compulsória para o Serviço de Reforma de Pneus des-
tinados a Veículos Comerciais, Comerciais Leves e seus Rebocados a
qual deverá ser feita consoante o estabelecido nos Requisitos ora
aprovados.

Art. 4º Manter, no âmbito do Sistema Brasileiro de Avaliação
da Conformidade - SBAC, a declaração da conformidade do for-
necedor compulsória para o Serviço de Reforma de Pneus destinados
a Automóveis, Camionetas, Caminhonetes e seus Rebocados, a qual
deverá ser feita consoante o estabelecido nos Requisitos ora apro-
vados.

Art. 5º Determinar que a partir de 24 (vinte e quatro) meses,
contados da data de publicação desta Portaria, o Serviço de Reforma
de Pneus destinados a veículos comerciais, comerciais leves e seus
rebocados deverá ser realizado somente em conformidade com os
Requisitos ora aprovados.

Art. 6º Determinar que a partir da data de publicação desta
Portaria, o Serviço de Reforma de Pneus destinados a automóveis,
camionetas, caminhonetes e seus rebocados deverá ser realizado so-
mente em conformidade com os Requisitos ora aprovados.

Art. 7º Determinar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Parágrafo Único: A fiscalização observará os prazos esta-
belecidos nos artigos 5º e 6º desta Portaria.

Art. 8º Revogar, a partir da data de publicação desta Portaria,
a Portaria Inmetro nº 252, de 16 de outubro de 2006, publicada no
Diário Oficial da União de 18 de outubro de 2006, seção 01, página
57.

Art.9º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

PORTARIA No- 445, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL -
INMETRO, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo
4º da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, no inciso I do artigo
3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do
artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo De-
creto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que atribui ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a necessidade de oferecer, à sociedade bra-
sileira, um mínimo de segurança quando do uso de rodas automotivas
de aço e de alumínio, resolve baixar as seguintes disposições;

Art. 1º Aprovar os Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Rodas Automotivas, disponibilizados no sitio www.inme-
tro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - Inmetro

Divisão de Programas de Avaliação da Conformidade - Di-
pac

Rua da Estrela nº 67 - 2º andar - Rio Comprido
20251-900 - Rio de Janeiro/RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que originou os

Requisitos de Avaliação da Conformidade - RAC ora aprovados foi
divulgada pela Portaria Inmetro n.º 173, de 18 de maio de 2010,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de maio de 2010, seção
1, página 75.

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade - SBAC, a certificação compulsória para
Rodas Automotivas, a qual deverá ser realizada por Organismo de
Certificação de Produto - OCP, acreditado pelo Inmetro, consoante o
estabelecido nos Requisitos ora aprovados.

Art. 4º Declarar que a partir de 12 (doze) meses, contados da
data de publicação desta Portaria, as rodas automotivas deverão ser
fabricadas e importadas somente em conformidade com os Requisitos
ora aprovados.

Parágrafo Único - Seis meses, após o término do prazo
estabelecido no caput, as rodas automotivas deverão ser comercia-
lizadas, no mercado nacional, por fabricantes e importadores, somente
em conformidade com os Requisitos ora aprovados.

Art. 5º Declarar que a partir de 36 (trinta e seis) meses,
contados da data de publicação desta Portaria, as rodas automotivas
deverão ser comercializadas, no mercado nacional, em conformidade
com os Requisitos ora aprovados.

Parágrafo Único - A determinação contida no caput deste
artigo não é aplicável aos fabricantes e importadores, que deverão
observar os prazos fixados no artigo anterior.

Art. 6º Determinar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Parágrafo Único: A fiscalização observará os prazos esta-
belecidos nos artigos 4º e 5º desta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

JOÃO ALZIRO HERZ DA JORNADA

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 52, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, em consonância com o disposto no Acordo sobre a
Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Co-
mércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15
de dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994 e regulamentado pelo Decreto no 1.602, de 23 de
agosto de 1995, torna público que:

1. Conforme o previsto no art. 5o da Resolução da Câmara
de Comércio Exterior - CAMEX no 36, de 22 de novembro de 2006,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 24 de novembro de
2006, o prazo de vigência do direito antidumping aplicado às im-
portações de cimento portland, comumente classificadas nos itens
2523.29.10 e 2523.29.90 da Nomenclatura Comum do Mercosul -
NCM, originárias do Estados Unidos Mexicanos e da República Bo-
livariana da Venezuela, encerrar-se-á no dia 27 de julho de 2011.

2. De acordo com o disposto no § 2o do art. 57 do Decreto
no 1.602, de 23 de agosto de 1995, as partes interessadas terão prazo
de cinco meses antes da data do término da vigência do direito para
se manifestarem, por escrito, sobre a conveniência da revisão e para
solicitarem audiência, se necessário.

3. As partes que tiverem manifestado interesse na revisão
deverão apresentar petição de revisão, com antecedência de no mí-
nimo noventa dias da data do término de vigência do direito, ao
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - Se-
cretaria de Comércio Exterior - Departamento de Defesa Comercial -
DECOM, no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios - Bloco J

- 8o andar - DF - CEP 70.053-900 - Telefones (0xx61) 2027.7345 ou
2027.7436 - Fax (0xx61) 2027.7445.

WELBER BARRAL

CIRCULAR No- 53, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 3o do Decreto no 1.602, de 23 de agosto
de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52000.018963/2010-43 e do Parecer no 23 de 16 de novembro de
2010 elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM
desta Secretaria, e por terem sido apresentados elementos suficientes
que indicam a prática de dumping nas exportações dos Emirados
Árabes Unidos (EAU), dos Estados Unidos Mexicanos (México) e da
República da Turquia (Turquia) para o Brasil do produto objeto desta
Circular, e a ocorrência de dano à indústria doméstica resultante de tal
prática, decide:

1. Iniciar investigação para averiguar a existência de dum-
ping nas exportações dos Emirados Árabes Unidos (EAU), dos Es-
tados Unidos Mexicanos (México) e da República da Turquia (Tur-
quia) para o Brasil de filmes, chapas, folhas, películas, tiras e lâminas
de poli(tereftalato de etileno), de espessura igual ou superior a 5
micrômetros (microns), e igual ou inferior a 50 micrômetros, ou
simplesmente filmes de PET, comumente classificados nos itens
3920.62.19, 3920.62.91 e 3920.62.99 da Nomenclatura Comum do
Mercosul - NCM, de dano à indústria doméstica e de relação causal
entre estes.

1.1. Tornar públicos os fatos que justificaram a decisão de
abertura da investigação, conforme o anexo à presente Circular.

1.2. A data do início da investigação será a da publicação
desta Circular no Diário Oficial da União - D.O.U.

2. A análise dos elementos de prova de dumping que an-
tecedeu a abertura da investigação considerou o período de janeiro de
2009 a dezembro de 2009. Já o período de análise de dano que
antecedeu a abertura da investigação considerou o período de janeiro
de 2005 a dezembro de 2009. Após o início da investigação, estes
períodos serão atualizados para outubro de 2009 a setembro de 2010
e outubro de 2005 a setembro de 2010, respectivamente, atendendo
ao disposto nos parágrafos 1o e 2o do art. 25 do Decreto no 1.602, de
1995.

3. De acordo com o disposto no § 2o do art. 21 do Decreto
no 1.602, de 1995, deverá ser respeitado o prazo de vinte dias, con-
tado a partir da data da publicação desta Circular no D.O.U., para que
outras partes que se considerem interessadas no referido processo
solicitem sua habilitação, com a respectiva indicação de represen-
tantes legais.

4. Na forma do que dispõe o art. 27 do Decreto no 1.602, de
1995, à exceção do Governo do país exportador, serão remetidos
questionários a todas as partes interessadas, que disporão de 40 (qua-
renta) dias para restituí-los, contados a partir da data de sua ex-
pedição. As respostas aos questionários da investigação, apresentadas
no prazo original de 40 (quarenta) dias, serão consideradas para fins

de determinação preliminar com vistas à decisão sobre a aplicação de
direito provisório, conforme o disposto no art. 34 do citado diploma
legal.

5. De acordo com o previsto nos artigos 26 e 32 do Decreto
no 1.602, de 1995, as partes interessadas terão oportunidade de apre-
sentar, por escrito, os elementos de prova que considerem pertinentes.
As audiências previstas no art. 31 do referido Decreto deverão ser
solicitadas até 180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação
desta Circular.

6. Caso uma parte interessada recuse o acesso às infor-
mações necessárias, não as faculte no prazo estabelecido ou impeça
de forma significativa a investigação, poderão ser estabelecidas con-
clusões, positivas ou negativas, com base nos fatos disponíveis, em
conformidade com o disposto no § 1o do art. 66 do Decreto n.o 1.602,
de 1995.

7. Caso se verifique que uma parte interessada prestou in-
formações falsas ou errôneas, tais informações não serão consideradas
e poderão ser utilizados os fatos disponíveis.

8. Na forma do que dispõe o § 4o do art. 66 do Decreto no

1.602, de 1995, se uma parte interessada fornecer parcialmente ou
não fornecer a informação solicitada, o resultado poderá ser menos
favorável àquela parte do que seria caso a mesma tivesse coope-
rado.

9. Os documentos pertinentes à investigação de que trata esta
Circular deverão ser escritos no idioma português, devendo os es-
critos em outro idioma vir aos autos do Processo acompanhados de
tradução feita por tradutor público, conforme o disposto no § 2o do
art. 63 do referido Decreto.

10. Todos os documentos referentes à presente investigação
deverão indicar o produto, o número do Processo MDIC/SECEX
52000.018963/2010-43 e ser dirigidos ao seguinte endereço: MINIS-
TÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR, SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR, DEPAR-
TAMENTO DE DEFESA COMERCIAL - DECOM - Esplanada dos
Ministérios - Bloco J, sala 804, CEP 70.053-900 - Brasília (DF),
telefones: (0XX61) 2027-7357 e 2027-7770 - Fax: (0XX61) 2027-
7445.

WELBER BARRAL

ANEXO

1. Do processo
1.1. Da petição
Em 14 de junho de 2010, a empresa Terphane Ltda., do-

ravante também denominada Terphane ou peticionária, protocolizou
petição de abertura de investigação de dumping nas exportações dos
Emirados Árabes Unidos (EAU), dos Estados Unidos Mexicanos
(México) e da República da Turquia (Turquia) para o Brasil de fil-
mes, chapas, folhas, películas, tiras e lâminas de poli(tereftalato de
etileno), de espessura igual ou superior a 5 micrômetros (microns), e
igual ou inferior a 50 micrômetros, ou simplesmente filmes de PET,
de dano à indústria doméstica e de nexo causal entre estes.

Após a apresentação de informações adicionais e comple-
mentares, a peticionária foi informada, em observância ao contido no
art. 19 do Decreto no 1.602, de 1995, que a petição havia sido
considerada devidamente instruída em 8 de setembro de 2010.

Em atenção ao que determina o art. 23 do Decreto no 1.602,
de 1995, os Governos dos EAU, do México e da Turquia foram
notificados da existência de petição devidamente instruída, com vistas
à abertura da investigação de que se trata.

1.2. Da representatividade da peticionária e do grau de apoio
à petição

De acordo com a peticionária e informações prestadas pela
Associação Brasileira da Indústria do Plástico - ABIPLAST, a Ter-
phane é atualmente a única produtora de filmes de PET no país. Desta
forma, nos termos dos §§ 2o e 3o do art. 20 do Decreto no 1.602, de
1995, considerou-se que a petição foi apresentada pela indústria do-
méstica.

2. Do produto
2.1. Do produto objeto da análise, sua classificação e tra-

tamento tarifário
O produto objeto de análise é o filme de PET, exportado

direta ou indiretamente dos EAU, do México e da Turquia para o
Brasil comumente classificado nos itens 3920.62.19, 3920.62.91 e
3920.62.99 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM), de
acordo com sua espessura e/ou tratamento de superfície.

A alíquota do Imposto de Importação dos referidos itens
tarifários se manteve inalterada de 2005 a 2009, em 16,0%. No caso
do México, a alíquota do Imposto de Importação se manteve em
12,8%, em função da preferência tarifária de 20% prevista no Acordo
de Alcance Regional de Preferência Tarifária Regional (PTR) no 04,
Código de Instrumento de Negociação no 504, Decreto no 808, pu-
blicado no Diário Oficial da União - D.O.U. em 23 de abril de
1993.

2.2. Do produto nacional e da similaridade com o produto
objeto da análise

O produto nacional é o filme PET produzido pela Terphane.
O produto objeto da análise e aquele produzido no Brasil apresentam
as mesmas aplicabilidades e características físico-químicas, destinan-
do-se aos mesmos segmentos comerciais, razão pela qual foram con-
siderados similares nos termos do § 1o do art. 5o do Decreto no 1.602,
de 1995.

3. Da indústria doméstica
Em conformidade com o previsto no art. 17 do Decreto no

1.602, de 1995, definiu-se como indústria doméstica a linha de pro-
dução de filme de PET da empresa Terphane.

4. Do dumping
Para verificar a existência de indícios de prática de dumping

nas exportações para o Brasil do produto objeto de análise, con-
siderou-se o período de janeiro de 2009 a dezembro de 2009.
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4.1. Do valor normal dos EAU, do México e da Turquia
Segundo a peticionária, não foi possível o acesso a qualquer

informação que possibilitasse conhecer o preço de venda nos mer-
cados internos dos Emirados Árabes Unidos, México ou Turquia, por
meio de documento de transação comercial ou de publicações in-
ternacionais que apresentassem os preços de filme de PET naqueles
mercados. Assim, a Terphane apresentou metodologia de construção
de valor normal para cada mercado alvo da alegada prática de dum-
ping com base em informações disponíveis de empresas represen-
tativas localizadas naqueles países.

Consoante a metodologia indicada, para fins de abertura de
investigação, foram apurados os seguintes valores normais, ex-fá-
brica, para cada origem analisada: EAU - US$ 2,43/kg (dois dólares
estadunidenses e quarenta e três centavos por quilograma); México -
US$ 2,82/kg (dois dólares estadunidenses e oitenta e dois centavos

por quilograma); e Turquia - US$ 2,45/kg (dois dólares estaduni-
denses e quarenta e cinco centavos por quilograma).

4.2. Do preço de exportação dos EAU, do México e da
Tu r q u i a

O preço de exportação para cada origem analisada foi apu-
rado a partir das estatísticas oficiais fornecidas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB), do Ministério da Fazenda, cor-
respondendo ao preço médio, na condição de comércio FOB, das
importações brasileiras de filmes de PET no período de análise dos
elementos de prova de dumping (janeiro a dezembro de 2009). Do
preço FOB foram deduzidas despesas para calcular os preços de
exportação ex-fábrica. Foram excluídos das estatísticas da RFB os
produtos que não integram o escopo do pedido da investigação.

Dessa forma, foram obtidos os seguintes preços de expor-
tação: EAU - US$ 1,85/kg (um dólar estadunidense e oitenta e cinco
centavos por quilograma); México - US$ 1,80/kg (um dólar esta-
dunidense e oitenta centavos por quilograma); e Turquia - US$
1,81/kg (um dólar estadunidense e oitenta e um centavos por qui-
lograma).

4.3. Da margem de dumping dos EAU, do México e da
Tu r q u i a

Da comparação entre o valor normal e o preço de exportação
de cada país, foram apuradas as seguintes margens absolutas de dum-
ping: EAU - US$ 0,58/kg (cinqüenta e oito centavos de dólar es-
tadunidense por quilograma); México - US$ 1,01/kg (um dólar es-
tadunidense e um centavo por quilograma); e Turquia - US$ 0,65/kg
(sessenta e cinco centavos de dólar estadunidense por quilograma).
Isto resultou em margens relativas de dumping de 31,1% para os
EAU, 56,2% para o México e 35,7% para Turquia.

4.4 Da conclusão do dumping
Por todo o exposto, existem indícios suficientes da existência

da prática de dumping nas exportações de filmes de PET dos EAU,
do México e da Turquia para o Brasil.

5. Da evolução das importações
A análise das importações brasileiras abrangeu o período de

janeiro de 2005 a dezembro de 2009, segmentado da seguinte forma:
P1 - janeiro a dezembro de 2005; P2 - janeiro a dezembro de 2006;
P3 - janeiro a dezembro de 2007; P4 - janeiro a dezembro de 2008;
P5 - janeiro a dezembro de 2009.

O crescimento das importações dos EAU, México e Turquia
foi acompanhado de redução nas importações oriundas das demais
origens. Em 2007 foi iniciada investigação de prática de dumping nas
importações da Índia e da Tailândia e de subsídios sobre as im-
portações originárias da Índia. Em 2008, foram aplicadas medidas
antidumping para Índia e Tailândia e compensatória para Índia. Com
isso, as importações da Índia e da Tailândia, que atingiram 4.794t em
2005 (P1), caíram para 280t, em 2009 (P5), sofrendo redução de
94%.

Com a redução no volume exportado para o Brasil da Índia
e da Tailândia, verificou-se a substituição dessas importações. Assim,
os Emirados Árabes Unidos, México e Turquia, que em P1 não
exportavam filme de PET para o Brasil, passaram a exportar 10.083t
em P5. O volume das importações das origens sob análise aumentou
1.751,4% e 134,9%, respectivamente, de P2 para P5 e de P4 para P5.
Com isso, essas importações, que significavam 2,5% do consumo
nacional aparente em P2, elevaram sua participação para 17,7%, em
P4, e para 36,1%, em P5. A relação entre as importações sob análise
e a produção nacional de filme de PET foi crescente durante todo o
período, passando de zero, em P1, para 41,9%, em P5.

O preço CIF médio por tonelada ponderado das importações
sob análise aumentou de P2 até P4, caindo em seguida. De P2 para
P5, este preço acumulou aumento de 5,6%. Em P5, o preço das
importações de filme de PET dos países sob análise foi 53,1% in-
ferior ao preço médio das importações das demais origens.

6. Do dano à indústria doméstica
O período de análise do dano à indústria doméstica foi o

mesmo adotado na análise das importações.
As vendas da indústria doméstica no mercado interno foram

crescentes de P1 para P4 e diminuíram 5,6% de P4 para P5. A
participação da peticionária no consumo nacional aparente foi cres-
cente de P1 para P3, quando começou a decrescer. De P4 para P5, a
empresa perdeu 11,5 pontos percentuais - p.p. de participação no
consumo nacional aparente e 1,6 p.p., de P1 para P5.

A produção da indústria doméstica, crescente de P1 para P4,
declinou 24,8% de P4 para P5. A queda na produção levou à redução
do grau de ocupação da capacidade instalada efetiva em 23,7 p.p., de
P4 para P5.

O estoque, em termos absolutos, embora tenha diminuído
7,3% de P4 para P5 aumentou 25,8% de P1 para P5. O número total
de empregados da indústria doméstica, em P5, foi 0,9% menor quan-
do comparado a P4. A massa salarial total apresentou comportamento
semelhante: diminuiu 1,4% de P4 para P5.

A receita líquida obtida pela indústria doméstica com a ven-
da de filme de PET no mercado interno decresceu 22,2% de P1 para
P5, devido à expressiva queda de 47,5% no preço, muito embora a
quantidade, no mesmo período, tenha aumentado 48,1%. No período
de P4 para P5, a receita líquida obtida pela indústria doméstica com
a venda de filme de PET no mercado interno decresceu 3,5%. A
queda na receita líquida foi resultado da redução de 5,6% na quan-
tidade vendida no mesmo período.

Os custos, de produção e total, diminuíram 6,5% e 10,2% de
P1 para P5, respectivamente, enquanto o preço no mercado interno
caiu 47,5%. Esses custos cresceram, respectivamente, 3,3% e 5,0%,
de P4 para P5, aumento superior ao do preço no mercado interno que
subiu 2,2%.

O comportamento dos custos de produção, face aos preços
praticados pela indústria doméstica, impactou negativamente as mar-
gens e massas de lucro obtidas no mercado interno. O lucro bruto, em
P5, foi 71,5% menor do que o observado em P1 e, de P4 para P5,
houve redução de 7,3%. Enquanto o lucro operacional em P5 foi
85,2% menor do que o observado em P1 e, de P4 para P5, diminuiu
17,2%.

O preço médio ponderado do produto importado das origens
sob análise, internado no Brasil, esteve subcotado em relação ao
preço da indústria doméstica no período de análise de dano, exceto no
primeiro período, P1, quando não houve importação dos países objeto
de análise. De P4 para P5, houve supressão do preço do produto
nacional no mercado interno, já que os custos totais de produção
cresceram 5,0% enquanto os preços médios ex-fábrica da indústria
doméstica apresentaram elevação de apenas, 2,2%.

Por todo o exposto, existem indícios de dano à indústria
doméstica.

7. Do nexo causal
7.1. Do impacto das importações objeto de dumping sobre a

indústria doméstica
De P1 para P3, a peticionária optou por reduzir preço, fa-

turamento e lucratividade para enfrentar as importações da Tailândia
e Índia, que já lhe causavam dano. No final de P2, agosto de 2006, a
Terphane solicitou abertura da investigação de dumping, dano e nexo
causal entre esses nas exportações para o Brasil de filmes de PET,
quando originárias da Índia e Tailândia e investigação de subsídio do
produto, nas exportações para o Brasil, quando originárias da Índia.
Em P3, as investigações foram iniciadas e em P4 foram aplicados
direitos antidumping nas exportações da Índia e Tailândia para o
Brasil e medidas compensatórias para as exportações da Índia.

Nesse contexto, com a aplicação das medidas e a conse-
qüente redução das importações da Tailândia e Índia, a peticionária
recuperou alguns indicadores em 2008. Em P4, a empresa elevou o
volume de produção e de vendas, mas não conseguiu recuperar as
massas e margens de lucro obtidas nos dois primeiros períodos.

De P4 para P5, com o aumento das importações analisadas a
preços subcotados, a peticionária diminuiu o volume das vendas in-
ternas e perdeu participação no consumo aparente. No mesmo pe-
ríodo, os custos de produção da peticionária subiram 3,3%, cres-
cimento que não foi repassado ao preço, que majorou 2,2%. Não
obstante o aumento de preço no último período, o faturamento com
vendas no mercado interno foi reduzido em 3,5%. Por sua vez, as
massas e margens de lucro bruto e operacional foram decrescentes
nos cinco períodos, com exceção da leve recuperação em P4.

Face ao exposto, há indícios de que as importações sob
análise contribuíram significativamente para a ocorrência de dano à
indústria doméstica.

7.2. Da avaliação de outros fatores
Com a aplicação de medidas de defesa comercial para im-

portações da Índia e da Tailândia houve redução no volume im-
portado desses países de 94,2%, de P1 para P5. Assim, analisando-se
as demais origens, Índia e Tailândia inclusive, o volume importado,
com exceção do aumento de 13,7% de P1 para P2, foi decrescente
nos demais períodos, com reduções de 11,1% de P2 para P3, 36,2%
de P3 para P4, e 30,3% de P4 para P5. Considerando-se o período de

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE
MANAUS

PORTARIA No- 485, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza o Art. 12, Inciso I, da Resolução Nº
202, de 17 de maio de 2006, do Conselho de Administração da
SUFRAMA e os termos do Parecer Técnico de Análise nº 38/2010
SPR/CGPRI/COAPI, da Superintendência Adjunta de Projetos da SU-
FRAMA, resolve.

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado
de DIVERSIFICAÇÃO/ATUALIZAÇÃO da empresa CORTEME-
TAL DA AMAZÔNIA INDÚSTRIA DE METAL LTDA., na Zona
Franca de Manaus, na forma do Parecer Técnico de Análise N.º
38/2010 - SPR/CGPRI/COAPI, para a produção de OBRAS DE FER-
RO AÇO (PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORJADAS E/OU SOL-
DADAS; LAMINADO DE FERO AÇO EM FITA, TIRA, CHAPA E
BLANKS; ARTEFATO (COMPONENTE) DE LAMINADO (CHA-
PA) DE AÇO; PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR DE CHAPAS
PELÍCULAS OU TIRAS METÁLICAS e PARTES E PEÇAS ES-
TAMPADAS E/OU FORMATADAS PARA MOTOCICLETAS, e o
gozo dos benefícios fiscais previstos no Art. 7º e Art. 9º do Decreto-
lei n.º 288, de 28 de fevereiro de 1967 e legislação posterior apli-
cável.

Art. 2º DEFINIR que a redução da alíquota do Imposto de
Importação (II) relativo às matérias-primas, materiais secundários e
de embalagem, componentes e outros insumos de origem estrangeira,
utilizados na fabricação dos produtos constantes no Art. 1º desta
Resolução, será de 88% (oitenta e oito por cento), conforme parágrafo
4º do Art. 7º do Decreto-lei N.º 288/67, com redação dada pela Lei
N.º 8.387/91.

Art. 3º ESTABELECER para os produtos constantes do Art.
1° desta Resolução os seguintes limites anuais de importação de
insumos:

P1 para P5, o volume de exportação para o Brasil das origens não
analisadas diminuiu 55,1%. Ademais, em todo o período, o preço das
demais importações foi superior ao preço das origens analisadas.
Logo, os indícios de dano à indústria doméstica verificados nesta fase
de abertura não são atribuídos às importações dos demais países.

Além da redução no volume vendido no mercado interno de
P4 para P5, a retração do volume exportado pela peticionária também
contribuiu para a deterioração dos indicadores de volume de pro-
dução, grau de ocupação da capacidade instalada, emprego e pro-
dutividade.

Não foram observadas variações nos padrões de consumo do
produto sob análise que pudessem estar impactando os preços da
indústria doméstica ou agravando a situação da empresa peticionária.
Prova disso é o aumento expressivo evidenciado no mercado con-
sumidor de filme de PET no Brasil que cresceu, de P1 a P5, o
equivalente a 52,6%.

Não houve alteração da alíquota do Imposto de Importação
de 16% aplicada às importações de filme de PET pelo Brasil no
período em análise. Desse modo, o eventual dano à indústria do-
méstica não pode ser atribuído ao processo de liberalização dessas
importações.

Tampouco foram identificadas evoluções tecnológicas que
pudessem resultar na preferência do produto importado ao nacional.
O filme de PET importado das origens sob análise e o fabricado no
Brasil são concorrentes entre si, disputando o mesmo mercado.

7.3. Da conclusão do nexo causal
Face ao exposto, há indícios de existência de nexo de cau-

salidade entre as importações originárias dos EAU, do México e da
Turquia, a preços que denotaram a existência de indícios da prática de
dumping, e o dano à indústria doméstica.

Discriminação Valor em US$ 1.00

1º ANO 2º ANO 3º ANO

Obras de ferro aço (peças estampadas e/ou forjadas e/ou soldadas Nihil Nihil Nihil

Laminado de ferro aço em fita, tira, chapa e blanks Nihil Nihil Nihil

Artefato (componente) de laminado (chapa) de aço, Nihil Nihil Nihil

Peças estampadas a partir de chapas películas ou tiras metálicas Nihil Nihil Nihil

Partes e peças estampadas e/ou formatadas para motocicletas 190,000 190,000 190,000

To t a l 190,000 190,000 190,000

Art. 4º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou cancelamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras cominações legais
cabíveis:

I - o cumprimento, quando da fabricação dos produtos OBRAS DE FERRO AÇO (PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORJADAS E/OU
SOLDADAS; LAMINADO DE FERRO AÇO EM FITA, TIRA, CHAPA E BLANKS; ARTEFATO (COMPONENTE) DE LAMINADO
(CHAPA) DE AÇO e PEÇAS ESTAMPADAS A PARTIR DE CHAPAS PELÍCULAS OU TIRAS METÁLICAS, do Processo Produtivo Básico
estabelecido pela Portaria Interministerial nº 75-MDIC/MCT, de 3 de maio de 2007;

II - o cumprimento, quando da fabricação do produto PARTES E PEÇAS ESTAMPADAS E/OU FORMATADAS PARA MO-
TOCICLETAS, do Processo Produtivo Básico estabelecido pela Portaria Interministerial nº 182-MDIC/MCT, de 19 de julho de 2004;

III- o atendimento das exigências da Política Nacional do Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

IV - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de acordo com as normas em vigor;
V - o cumprimento das exigências contidas na Resolução N° 202, de 17 de maio de 2006, bem como das demais Resoluções, Portarias

e Normas Técnicas em vigor.
Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO
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Ministério do Meio Ambiente.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO CONJUNTA No- 614, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2010

Dispõe sobre as condições de operação dos
reservatórios do Sistema Cantareira no pe-
ríodo de controle de cheias.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63,
XVII, do Anexo I do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
567, de 17 de agosto de 2009, torna público que a DIRETORIA
COLEGIADA, em sua 381ª Reunião Ordinária, realizada em 09 de
novembro de 2010, e o SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMEN-
TO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE, do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições, definidas nos artigos 9º e 10º
da Lei do Estado de São Paulo nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991,
tendo em vista os elementos constantes do Processo no

02501.001219/2010-91, protocolado na ANA e dos Autos DAEE nº
9805040,

considerando o disposto no art. 4o, inciso XII, da Lei nº
9.984, de 17 de julho de 2000, que estabelece caber à ANA definir e
fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes pú-
blicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos
hídricos, conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das
respectivas bacias hidrográficas;

considerando o disposto no art. 4o da Lei nº 9.433, de 8 de
janeiro de 1997, que estabelece que a União articular-se-á com os
estados tendo em vista o gerenciamento dos recursos hídricos de
interesse comum;

considerando o art. 8º da Lei do Estado de São Paulo nº
7.663, de 30 de dezembro de 1991, que estabelece que o Estado,
observados os dispositivos constitucionais relativos à matéria, ar-
ticular-se-á com a União, outros estados vizinhos e municípios, para
o aproveitamento e controle dos recursos hídricos em seu território;

considerando a importância do Sistema Cantareira para o
atendimento das demandas de água da Região Metropolitana de São
Paulo e das bacias dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí;

considerando a necessidade de serem fixadas as condições de
operação adicionais para os reservatórios Jaguari-Jacareí, Cachoeira e
Atibainha, localizados na bacia do rio Piracicaba, e para o reser-
vatório Paiva Castro, no rio Juqueri, pertencentes ao Sistema Can-
tareira, de forma a compatibilizar as necessidades de abastecimento e
de controle de cheias, sem prejuízo ao estipulado na Resolução Con-
junta ANA/DAEE nº 428, de 04 de agosto de 2004, e na Portaria
DAEE nº 1213/04, de 06/08/2004;

considerando as recomendações da Câmara Técnica de Mo-
nitoramento Hidrológico - CT-MH do Comitê das Bacias Hidro-
gráficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí - Comitês PCJ, ins-
tituído pelo Decreto do Presidente da República, de 20 de maio de
2002, nos termos da Lei nº 9.433, de 1997, para o estabelecimento
das condições de operação para controle de cheias nos reservatórios
Jaguari-Jacareí, Cachoeira e Atibainha, localizados na bacia do rio
Piracicaba; resolvem:

Art. 1o Na operação dos reservatórios do Sistema Cantareira,
no período de controle de cheias, definido em função do regime
hidrológico da bacia do rio Piracicaba como sendo de outubro a
junho, a Sabesp deverá observar a necessidade de realização de es-
tudos para alocação de volumes de espera, objetivando amortecer
ondas de cheias afluentes para controlar descargas para jusante, de
forma a minimizar possíveis inundações e impactos indesejáveis.

§1o Os volumes de espera, que se pretende manter nos re-
servatórios, serão definidos pelo DAEE, ouvidos a ANA e os Comitês
PCJ, a partir dos estudos técnicos realizados pela Sabesp ao final de
cada mês, considerando-se o nível de água dos reservatórios, as es-
timativas de suas descargas para jusante, as previsões climáticas for-
necidas pelos institutos nacionais de meteorologia para os três meses
subseqüentes e a probabilidade de afluência de vazões.

§2o A definição mensal dos volumes de espera planejados
para o Sistema Cantareira deverá resultar nos níveis máximos ope-
racionais para cada reservatório do Sistema.

§3o A alocação de volume de espera no Sistema Cantareira,
para o período de controle de cheias, deverá ser realizada, prio-
ritariamente, nos reservatórios de Cachoeira, Atibainha e Paiva Cas-
tro, respeitando as cotas máximas operacionais recomendadas con-
juntamente pelo DAEE e pela ANA apresentadas no ANEXO 1 desta
Resolução.

Art. 2o No período de controle de cheias, a operação dos
reservatórios do Sistema Cantareira será realizada em conformidade
com o Estado de Operação do Sistema Cantareira para Controle de
Cheias, estabelecido em função dos níveis de água dos seus re-
servatórios como: Situação de Operação Normal, Situação de Ope-
ração em Atenção e Situação de Operação Emergencial.

§1o No período em questão, a Sabesp deverá emitir, dia-
riamente, a Declaração de Situação de Operação do Sistema Can-
tareira para Controle de Cheias, em que será informado o estado em
que o Sistema Cantareira está operando para o DAEE, a ANA, e os
Comitês PCJ, e a sua tendência para os próximos dias.

Art. 3o A Situação de Operação Normal é aquela em que os
reservatórios do Sistema Cantareira encontram-se operando em cotas
iguais ou inferiores às dos seus respectivos níveis de água máximos
operacionais definidos mensalmente pelo DAEE.

Parágrafo único - As regras operativas para a Situação de
Operação Normal são as definidas nos artigos 4º a 10 da Portaria
DAEE nº 1213/04, de 06/08/2004.

Art. 4o A Situação de Operação em Atenção é aquela em que
um ou mais reservatórios do Sistema Cantareira estão operando em
cotas entre seus níveis de água máximos operacionais e seus níveis de
água máximos normais, definidos no ANEXO 1.

§1o Em Situação de Operação em Atenção, a operação dos
reservatórios do Sistema Cantareira deverá ser executada pela Sabesp
de modo que os níveis de operação dos seus reservatórios retornem
para cotas iguais ou inferiores às dos seus respectivos níveis de água
máximos operacionais, sem que haja violação das suas vazões de
restrição de descargas para jusante.

§2o Na operação em Situação de Operação em Atenção, a
descarga de vazões para jusante dos reservatórios deverá ser realizada
levando-se em conta previsões de tempo de curto prazo e as vazões
incrementais aos pontos de controle, previamente determinados pelo
DAEE, de modo a minimizar a possibilidade de inundações nesses
pontos.

Art. 5o A Situação de Operação Emergencial é aquela em
que um ou mais reservatórios do Sistema Cantareira estão operando
em cotas acima de seus respectivos níveis de água máximos normais,
definidos no ANEXO 1.

§1o Em Situação de Operação Emergencial, a operação dos
reservatórios do Sistema Cantareira deverá ser executada pela Sabesp
com base no seu Plano de Contingência para o Sistema Cantareira,
aprovado pelo DAEE, de modo que os níveis de operação dos re-
servatórios retornem para cotas iguais ou inferiores às dos seus res-
pectivos níveis de água máximos normais.

§2o Quando os reservatórios estiverem operando em cotas
entre seus níveis de água máximos operacionais e seus níveis de água
máximos normais, com previsão de violação das suas vazões de
restrição de descargas para jusante, o Sistema poderá ser considerado
em Situação de Operação Emergencial, a critério da Sabesp.

Art. 6º No período de controle de cheias, sempre que ocor-
rerem descargas para jusante dos reservatórios de Jaguari-Jacareí,
Cachoeira e Atibainha, objetivando alocação de volumes de espera no
Sistema Cantareira, serão consideradas na contabilização dos volumes
utilizados as descargas equivalentes às vazões-limite de retirada (X1 e
X2), definidas a partir da aplicação do estipulado na Resolução Con-
junta ANA/DAEE nº 428, de 04 de agosto de 2004.

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU
Diretor-Presidente da ANA

AMAURI LUIZ PASTORELLO
Superintendente do DAEE

ANEXO 1

1-Definições de termos técnicos utilizados nesta Resolução:
- Nível de água máximo normal: é a cota máxima de ope-

ração do reservatório em situação normal, correspondendo ao nível
que limita a parte superior do volume útil.

- Nível de água máximo operacional: é a cota, definida em
estudo e aprovada pelo DAEE, do nível em que o reservatório deve
ser mantido para manutenção do volume de espera, usado para amor-
tecer ondas de cheia afluentes;

- Vazão de restrição de descarga para jusante: limite de
descarga do reservatório para jusante, com o objetivo de evitar inun-
dações e impactos indesejáveis, definido em função da capacidade de
escoamento da calha do rio e de suas várzeas;

- Volume de espera: volume compreendido entre os níveis
máximo operacional e o máximo normal, mantido no reservatório
objetivando amortecer ondas de cheia afluentes para controlar des-
cargas para jusante, de forma a minimizar possíveis inundações e
impactos indesejáveis.

2 - Níveis de água máximos normais definidos pela Sabesp1

para os reservatórios do Sistema Cantareira:
Reservatório Jaguari-Jacareí: 844,00 m;
Reservatório Cachoeira: 821,88 m (cota da crista do vertedor

de superfície tipo Tulipa);
Reservatório Atibainha: 786,72 m (cota da crista do vertedor

de superfície tipo Tulipa); e
Reservatório Paiva Castro: 745,61m.
OBS (1) - Relatório "Consolidação das Principais Carac-

terísticas Operacionais do Sistema Cantareira - Relatório Final - Ou-
tubro de 2009 - V 3.0", encaminhado a ANA pelo DAEE em outubro
de 2009, em anexo ao Ofício DPO nº3290/2009. Estudo de autoria da
empresa Hidro Engenheiros Consultores Ltda., encomendado pela
Sabesp.

3 - Cotas máximas recomendadas conjuntamente pelo
DAEE2 e pela ANA para operação dos reservatórios do Sistema
Cantareira, durante o período de outubro a abril:

Reservatório Cachoeira: 820,00 m;
Reservatório Atibainha: 786,00 m; e
Reservatório Paiva Castro: 745,00 m.
OBS (2) - "Nota Técnica DAEE/DPO - Sistema Cantareira -

16/12/2009 - Recomendações para manutenção de volumes de espera
nos reservatórios dos aproveitamentos do Sistema Cantareira". N.T.
encaminhada pelo DAEE a ANA, no mês de dezembro/2009, em
anexo ao Ofício SUP nº1331/2009.

4 - Vazões de restrição definidas pelo DAEE, para os re-
servatórios do Sistema Cantareira, por meio da Nota Técnica
DAEE/DPO nº 01/2010 de 28/10/2010:

Período: julho até novembro:
Reservatório Jaguari-Jacareí: 40 m³/s;
Reservatório Cachoeira: 5 m³/s;
Reservatório Atibainha: 5 m³/s; e
Reservatório Paiva Castro: 1 m³/s.
Período: dezembro até junho:

Reservatório Jaguari-Jacareí: 100 m³/s;
Reservatório Cachoeira: 7 m³/s;
Reservatório Atibainha: 11 m³/s; e
Reservatório Paiva Castro: 1 m³/s (até fevereiro 2011) 10

m³/s 3

OBS (3) - O DAEE vem executando serviços de desas-
soreamento no rio Juqueri, o que resultará na possibilidade de au-
mento da vazão de restrição para o trecho entre a barragem de Paiva
Castro e a foz do córrego do Eusébio, a partir de março de 2011.

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA
E FISCALIZAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E FISCALIZA-
ÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência que lhe
foi atribuída pela Portaria no 84, de 12 de dezembro de 2002, e em
conformidade com a Resolução no 193, de 05 de maio de 2003, torna
público que, em 22/11/2010, foi requerida e encontra-se em análise a
seguinte solicitação de outorga de direito de uso de recursos hídricos
de domínio da União:

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos - Semarh, Reservatório da UHE de Apolônio/Moxotó (rio
São Francisco), Município de Delmiro Gouveis/Alagoas, irrigação,
abastecimento rural e urbano, outros usos.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos - Semarh, Reservatório da UHE de Apolônio/Moxotó (rio
São Francisco), Município de Delmiro Gouveis/Alagoas, irrigação,
abastecimento rural e urbano, outros usos, preventiva.

Companhia de Saneamento de Alagoas - Casal, rio São Fran-
cisco, Município de Pão de Açúcar/Alagoas, abastecimento público,
dessedentação animal, transferência.

Companhia de Saneamento de Alagoas - Casal, rio São Fran-
cisco, Município de Delmiro Gouveia/Alagoas, abastecimento pú-
blico, transferência.

FRANCISCO LOPES VIANA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 11 ,
DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado pela Portaria no 318, de 26 de abril de
2010, da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no Diário Oficial da União em 27 de abril de
2010, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, inciso V, do
Anexo I do Decreto no 6.099, de 27 de abril de 2007, que aprovou a
Estrutura Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da
União do dia subseqüente,

Considerando a multidisciplinaridade dos estudos e avalia-
ções que resultam no licenciamento ambiental previsto na Lei no

6.938/81 e sua interação com as diferentes áreas de atuação do IBA-
MA;

Considerando a necessidade de incorporar ao sistema de li-
cenciamento ambiental do IBAMA a opinião dos responsáveis pelas
atividades finalísticas do órgão e de ampliar a participação dos ges-
tores da Autarquia nos processos de tomada de decisão que envolvem
os empreendimentos de impacto regional, resolve:

Art. 1o - Criar, no âmbito da Administração Central, a Co-
missão de Avaliação e Aprovação de Licenças Ambientais, com o
objetivo de analisar e assessorar o Presidente na concessão das li-
cenças de competência do IBAMA de que trata o art. 10 da Lei no

6.938/81.
Art. 2o - A Comissão será composta pelos responsáveis pelas

Diretorias abaixo:
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC;
Diretoria de Qualidade Ambiental - DIQUA;
Diretoria de Proteção Ambiental - DIPRO;
Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade e Florestas -

DBFLO;
Procurador Chefe Nacional da PFE/IBAMA;
Art. 3o A Comissão se reunirá por convocação do Presidente

do IBAMA, que presidirá as reuniões, das quais será lavrada Ata que
integrará o processo de licenciamento.

Parágrafo único - O Presidente, por solicitação da Diretoria
de Licenciamento, poderá emitir licenças ad referendum do Conselho,
submetendo-as ao colegiado na primeira reunião posterior ao ato.

Art. 4o A Diretoria de Licenciamento Ambiental apresentará
Relatório do Processo de Licenciamento - RPL, a fim de subsidiar os
integrantes da Comissão para a deliberação sobre a concessão das
licenças, incluindo os pareceres técnicos emitidos e as condicionantes
ambientais estabelecidas para o licenciamento.

Parágrafo único. - Os Coordenadores das seguintes áreas
temáticas serão os relatores dos processos afetos à sua especialidade
quando submetidos à Comissão, sendo substituídos pelo Diretor de
licenciamento no caso de ausência:
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Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica;
Coordenação Geral de Petróleo e Gás;
Coordenação de Transporte;
Coordenação de Mineração e Obras Civis;
Coordenação de Energia Hidrelétrica e Transposições;
Coordenação de Energia Elétrica, Nuclear e Dutos;
Coordenação de Produção de Petróleo e Gás;
Coordenação de Exploração de Petróleo e Gás.
Art. 5o Por deliberação do Presidente do IBAMA, a Co-

missão poderá convidar representantes de outros órgãos da Admi-
nistração Pública, especialistas de notório saber bem como repre-
sentantes do interessado no licenciamento, para enriquecimento das
discussões técnicas antes das deliberações.

Art. 6o - O Presidente do IBAMA considerará as opiniões
dos integrantes da Comissão, sem que essas tenham caráter vin-
culante, na avaliação da conveniência e oportunidade de emitir cada
licença ambiental.

Art. 7o - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ABELARDO BAYMA

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 117, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Cria o Conselho Consultivo do Refúgio de
Vida Silvestre de Santa Cruz - ES.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
19, IV do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto
6.100, de 26 de abril de 2007; Considerando o disposto no art. 15 da
Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional
de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC; Considerando os
art. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que
regulamenta a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000; Considerando a
Instrução Normativa ICM nº 11, de 08 de julho de 2010, que dis-
ciplina as diretrizes, normas e procedimentos para a formação e fun-
cionamento de conselhos consultivos em unidades de conservação
federais; Considerando o Decreto s/n de 17 de junho de 2010, que
criou o Refúgio de Vida Silvestre de Santa Cruz - ES localizado no
Estado do Espírito Santo; e Considerando as proposições apresentadas
pela Diretoria de Unidades de Conservação de Uso Sustentável e
Populações Tradicionais - DIUSP, no Processo nº
02070.005073/2010-70; resolve:

Art. 1º - Criar o Conselho Consultivo do Refúgio de Vida
Silvestre de Santa Cruz, com a finalidade de contribuir com ações
voltadas à efetiva implantação e implementação desta Unidade de
Conservação, e ao cumprimento dos seus objetivos de criação.

Art. 2º - O Conselho Consultivo do Refúgio de Vida Sil-
vestre de Santa Cruz será composto pelos representantes dos se-
guintes órgãos, entidades e organizações não-governamentais:

I - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade - ICMBio, sendo um titular e um suplente;

II - Fundação Nacional do Índio em Aracruz - FUNAI/ARA-
CRUZ, sendo um titular e um suplente;

III - Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura no
Estado do Espírito Santo - SFPA/ES, sendo um titular e um su-
plente;

IV - Instituto Estadual de Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos - IEMA, como titular, e Secretaria de Estado de Desen-
volvimento do Espírito Santo - SEDES/ADERES, como suplente;

V - Estação Biológica Marinha Augusto Ruschi - EBMAR,
como titular, e Talento Reciclagem, como suplente;

VI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aracruz,
como titular, e Secretaria Municipal de Agricultura de Aracruz, como
suplente;

VII - Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Fundão,
como titular, e Conselho de Turismo de Fundão, como suplente;

VIII - Associação de Moradores de Praia Formosa e Portal
de Aracruz - AMPRAFOR-PA, sendo um titular e um suplente;

IX - Circulo Comunitário Amigos de Santa Cruz - CICASC,
como titular, e Associação dos Moradores da Praia dos Padres -
AMPP, como suplente;

X - Associação de Moradores de Nova Santa Cruz e Cru-
zeiro - AMBANOSACC, como titular, e Associação dos Moradores
dos bairros São Pedro, Pindorama e Chic-Chic - AMSPPCC, como
suplente;

XI - Associação Indígena Tupiniquim - Guarani - AITG,
como titular, e Federação das Associações de Moradores e Movi-
mentos Comunitários de Praia Grande - FAMOC-PG, como suplen-
te;

XII - Federação das Indústrias do Espírito Santo - FINDES,
como titular, e Associação dos Usuários de Recursos Hídricos do
Estado do Espírito Santo - AURHES, como suplente;

XIII - Associação Movimento Empresarial de Aracruz e Re-
gião - AMEAR, como titular, e Movimento Empresarial Espírito
Santo em Ação - E. S. EM AÇÃO, como suplente;

XIV - Associação das Empresas de Turismo de Aracruz -
AETA, como titular, e Federação do Comércio do Estado do Espírito
Santo - FECOMÉRCIO, como suplente;

XV - Federação das Empresas de Transportes do Estado do
Espírito Santo - FETRANSPORTES, como titular, e Estaleiro Jurong
Aracruz - EJA, como suplente;

XVI - Associação de Pescadores de Jacaraípe - ASPEJ, co-
mo titular, e Associação dos Pescadores de Bicanga - ASPEB, como
suplente;

XVII - Associação de Pescadores de Carapebus - ASPESCA,
sendo um titular e um suplente;

XVIII - Colônia de Pescadores da Serra - Colônia Z-11,
como titular, e Associação de Pescadores Lagoa Juara - APLJ, como
suplente;

XIX - Colônia de Pescadores da Barra do Riacho - Colônia
Z-7, como titular, e Associação dos Pescadores, Extrativistas e Ma-
ricultores de Santa Cruz - APEMAR, como suplente;

XX - Federação das Colônias e Associações de Pescadores
do Espírito Santo - FECOPES, sendo titular e Colônia de Pescadores
da Barra do Riacho - Colônia Z-7, como suplente;

XXI - Associação de Moradores e Proprietários na Área de
Proteção Ambiental Costa das Algas e no Refúgio de Vida Silvestre
de Santa Cruz - AMPAR, sendo um titular e um suplente;

XXII- Associação Ambiental Voz da Natureza, como titular,
e Associação Capixaba de Proteção ao Meio Ambiente - ACAPEMA,
como suplente;

XXIII - Associação Amigos do Piraquê-açu - AMIP, como
titular, e Instituto Portas Abertas- IPA, como suplente;

XXIV - Organização Consciência Ambiental - ORCA, como
titular, e Instituto de Pesquisa, Extensão Rural e Organismos Aquá-
ticos - Instituto PEROA, sendo suplente;

XXV - Sindicato Unificado da Orla Portuária - SUPORT/ES,
como titular, e Associação Brasileira de Oceanografia - A OCEANO,
como suplente;

XXVI - Comissão Espírito-Santense de Folclore, como ti-
tular, e Fundação PRÓ-TAMAR, como suplente.

§1º O chefe do Refúgio de Vida Silvestre de Santa Cruz será
o representante do ICMBio e presidirá o Conselho Consultivo.

§2º Toda e qualquer alteração na composição do Conselho
Consultivo deve ser registrada em Ata de Reunião Ordinária da As-
sembléia Geral e submetida à decisão dessa Presidência para pu-
blicação de nova portaria.

§3º O mandato do conselheiro é de dois anos, renovável por
igual período, sendo uma atividade não remunerada e considerada de
relevante interesse público.

Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento do Conselho Consultivo do Refúgio de Vida Silvestre
de Santa Cruz serão fixados em Regimento Interno.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo deverá elaborar seu
Regimento Interno no prazo de noventa dias, a partir da data da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO

PORTARIA No- 118, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Cria o Conselho Consultivo da Área de Pro-
teção Ambiental da Costa das Algas - ES.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - INSTITUTO CHICO
MENDES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
19, IV do Anexo I da Estrutura Regimental aprovada pelo Decreto
6.100, de 26 de abril de 2007; Considerando o disposto no art. 15 da
Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que institui o Sistema Nacional
de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC; Considerando os
arts. 17 a 20 do Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, que
regulamenta a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000; Considerando a
Instrução Normativa ICM nº 11, de 08 de julho de 2010, que dis-
ciplina as diretrizes, normas e procedimentos para a formação e fun-
cionamento de conselhos consultivos em unidades de conservação
federais; Considerando o Decreto s/n de 17 de junho de 2010, que
criou Área de Proteção Ambiental da Costa das Algas, localizada no
Estado do Espírito Santo; e Considerando as proposições apresentadas
pela Diretoria de Unidades de Conservação de Uso Sustentável e
Populações Tradicionais - DIUSP, no Processo nº
02070.005074/2010-14; resolve:

Art. 1º - Criar o Conselho Consultivo da Área de Proteção
Ambiental da Costa das Algas - ES, com a finalidade de contribuir
com ações voltadas à efetiva implantação e implementação desta
Unidade de Conservação, e ao cumprimento dos seus objetivos de
criação.

Art. 2º - O Conselho Consultivo da Área de Proteção Am-
biental da Costa das Algas - ES será composto pelos representantes
dos seguintes órgãos, entidades e organizações não-governamentais:

I - Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade - ICMBio, sendo um titular e um suplente;

II - Fundação Nacional do Índio em Aracruz - FUNAI/ARA-
CRUZ, sendo um titular e um suplente;

III - Superintendência Federal de Pesca e Aquicultura no
Estado do Espírito Santo - SFPA/ES, sendo um titular e um su-
plente;

IV - Instituto Estadual de Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos - IEMA, como titular, e Secretaria de Estado de Desen-
volvimento do Espírito Santo - SEDES/ADERES, como suplente;

V - Estação Biológica Marinha Augusto Ruschi - EBMAR,
como titular, e Talento Reciclagem, como suplente;

VI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aracruz,
como titular, e Secretaria Municipal de Agricultura de Aracruz, como
suplente;

VII - Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Fundão,
como titular, e Conselho de Turismo de Fundão, como suplente;

VIII - Associação de Moradores de Praia Formosa e Portal
de Aracruz - AMPRAFOR-PA, sendo um titular e um suplente;

IX - Circulo Comunitário Amigos de Santa Cruz - CICASC,
como titular, e Associação dos Moradores da Praia dos Padres -
AMPP, como suplente;

X - Associação de Moradores de Nova Santa Cruz e Cru-
zeiro - AMBANOSACC, como titular, e Associação dos Moradores
dos bairros São Pedro, Pindorama e Chic-Chic - AMSPPCC, como
suplente;

XI - Associação Indígena Tupiniquim - Guarani - AITG,
como titular, e Federação das Associações de Moradores e Movi-
mentos Comunitários de Praia Grande - FAMOC-PG, como suplen-
te;

XII - Federação das Indústrias do Espírito Santo - FINDES,
como titular, e Associação dos Usuários de Recursos Hídricos do
Estado do Espírito Santo - AURHES, como suplente;

XIII - Associação Movimento Empresarial de Aracruz e Re-
gião - AMEAR, como titular, e Movimento Empresarial Espírito
Santo em Ação - E. S. EM AÇÃO, como suplente;

XIV - Associação das Empresas de Turismo de Aracruz -
AETA, como titular, e Federação do Comércio do Estado do Espírito
Santo - FECOMÉRCIO, como suplente;

XV - Federação das Empresas de Transportes do Estado do
Espírito Santo - FETRANSPORTES, como titular, e Estaleiro Jurong
Aracruz - EJA, como suplente;

XVI - Associação de Pescadores de Jacaraípe - ASPEJ, co-
mo titular, e Associação dos Pescadores de Bicanga - ASPEB, como
suplente;

XVII - Associação de Pescadores de Carapebus - ASPESCA,
sendo um titular e um suplente;

XVIII - Colônia de Pescadores da Serra - Colônia Z-11,
como titular, e Associação de Pescadores Lagoa Juara - APLJ, como
suplente;

XIX - Colônia de Pescadores da Barra do Riacho - Colônia
Z-7, como titular, e Associação dos Pescadores, Extrativistas e Ma-
ricultores de Santa Cruz - APEMAR, como suplente;

XX - Federação das Colônias e Associações de Pescadores
do Espírito Santo - FECOPES, sendo titular e Colônia de Pescadores
da Barra do Riacho - Colônia Z-7, como suplente;

XXI - Associação de Moradores e Proprietários na Área de
Proteção Ambiental Costa das Algas e no Refúgio de Vida Silvestre
de Santa Cruz - AMPAR, sendo um titular e um suplente;

XXII- Associação Ambiental Voz da Natureza, como titular,
e Associação Capixaba de Proteção ao Meio Ambiente - ACAPEMA,
como suplente;

XXIII - Associação Amigos do Piraquê-açu - AMIP, como
titular, e Instituto Portas Abertas- IPA, como suplente;

XXIV - Organização Consciência Ambiental - ORCA, como
titular, e Instituto de Pesquisa, Extensão Rural e Organismos Aquá-
ticos - Instituto PEROA, sendo suplente;

XXV - Sindicato Unificado da Orla Portuária - SUPORT/ES,
como titular, e Associação Brasileira de Oceanografia - A OCEANO,
como suplente;

XXVI - Comissão Espírito-Santense de Folclore, como ti-
tular, e Fundação PRÓ-TAMAR, como suplente.

§1º O chefe da Área de Proteção Ambiental da Costa das
Algas será o representante do ICMBio e presidirá o Conselho Con-
sultivo.

§2º Toda e qualquer alteração na composição do Conselho
Consultivo deve ser registrada em Ata de Reunião Ordinária da As-
sembléia Geral e submetida à decisão dessa Presidência para pu-
blicação de nova portaria.

§3º O mandato do conselheiro é de dois anos, renovável por
igual período, sendo uma atividade não remunerada e considerada de
relevante interesse público.

Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o
funcionamento do Conselho Consultivo da Área de Proteção Am-
biental da Costa das Algas serão fixados em Regimento Interno.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo deverá elaborar seu
Regimento Interno no prazo de noventa dias, a partir da data da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RÔMULO JOSÉ FERNANDES BARRETO MELLO
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 164, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alíneas "a" e "b", do Decreto no 7.094, de 3 de fevereiro de 2010, e a delegação de competência constante
do art. 1o da Portaria MP no 157, de 31 de março de 2010, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de movimentação e empenho de que trata o Anexo I do Decreto no 7.094, de 3 de fevereiro de 2010, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Ajustar o detalhamento dos limites de movimentação e empenho de que trata o Anexo VI da Portaria MP no 145, de 30 de março de 2010, em decorrência do remanejamento a que se refere o art.

1º, na forma dos Anexos III e IV desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO(ANEXO I DO DECRETO No 7.094, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2010)

R$ Mil
LIMITES

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Demais (*) Obrigatórias To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

32000 Ministério de Minas e Energia 97.500 0 97.500

TO TA L 97.500 0 97.500

(*) Inclui o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

ANEXO II

ACRÉCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHOZ(ANEXO I DO DECRETO No 7.094, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2010)

R$ Mil
LIMITES

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Demais (*) Obrigatórias To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

39000 Ministério dos Transportes 97.500 0 97.500

TO TA L 97.500 0 97.500

(*) Inclui o Programa de Aceleração do Crescimento - PAC.

ANEXO III

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO VI DA PORTARIA MP No

145, DE 30 DE MARÇO DE 2010)

R$ Mil
LIMITES

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

32000 Ministério de Minas e Energia 97.500 0 97.500

TO TA L 97.500 0 97.500

Inclui recursos de todas as fontes.

ANEXO IV

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO VI DA PORTARIA MP
No 145, DE 30 DE MARÇO DE 2010)

R$ Mil
LIMITES

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

39000 Ministério dos Transportes 0 97.500 97.500

TO TA L 0 97.500 97.500

Inclui recursos de todas as fontes.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 750, de 19 de novembro de 2010, publicada
no Diário Oficial da União - DOU, de 22 de novembro de 2010,
Seção I, página 88, que trata da prorrogação do prazo de validade do
Concurso Público, para provimento do cargo de Agente Adminis-
trativo, onde se lê: "homologado pelo Edital nº 6, de 20 de novembro
de 2010", leia-se "homologado pelo Edital nº 6, de 20 de novembro
de 2009".

SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA No- 139, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

Fixa vagas e estabelece áreas de interesse
da Administração Pública para fins de par-
ticipação de ocupantes do cargo de Espe-
cialista em Políticas Públicas e Gestão Go-
vernamental - EPPGG em Programa de Ca-
pacitação de Longa Duração - PCLD, no
País ou no exterior, no exercício de 2011.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 5º da Portaria
nº 528, de 29 de dezembro de 2009, do Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão, resolve:

Art. 1º É fixado em catorze o quantitativo máximo de ser-
vidores da carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental - EPPGG que poderão se afastar para participar em
Programa de Capacitação de Longa Duração - PCLD no exercício de
2011, sendo as vagas assim distribuídas:

I - para afastamentos com início no primeiro semestre de
2011: sete vagas; e

II - para afastamentos com início no segundo semestre de
2011: sete vagas.

Art. 2º Ficam definidas para o exercício de 2011 as seguintes
áreas de interesse da Administração Pública para efeito de análise dos
pleitos de afastamento:

I - formulação, implementação e avaliação de políticas pú-
blicas; e

II - gestão governamental.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

TIAGO FALCÃO

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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PORTARIA No- 165, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista o disposto no art. 8o, inciso II, alínea "b", do Decreto no 7.094, de 3 de fevereiro de 2010, e a delegação de competência constante do art.
1o da Portaria MP no 157, de 31 de março de 2010, resolve:

Art. 1o Ajustar o detalhamento dos limites de movimentação e empenho de que trata o Anexo II da Portaria MP no 145, de 30 de março de 2010, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MP No 145, DE 30 DE MARÇO DE 2010)

R$ Mil
LIMITES

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

25000 Ministério da Fazenda 0 6.000 6.000

TO TA L 0 6.000 6.000

Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO (DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO II DA PORTARIA MP No 145, DE 30 DE MARÇO DE 2010)

R$ Mil
LIMITES

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

25000 Ministério da Fazenda 6.000 0 6.000

TO TA L 6.000 0 6.000

Fontes: 150, 250, e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

PORTARIA No- 56, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NA BAHIA-SUBSTITUTO, no uso da competência que lhe foi atri-
buída pela Portaria n° 06, de 31 de janeiro de 2001, da Secretaria do
Patrimônio da União, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, e, de acordo com o artigo 22, da Lei n.º 9.636, de 15 de maio
de 1998, e artigo 14 e seus parágrafos, do Decreto n.º 3.725, de 10 de
janeiro de 2001, resolve:

Art. 1° Permitir o uso, a título oneroso e precário, à Rinha
Serviços de Comunicação Publicidade e Eventos LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n° 07.682.641/0001-12, de área de uso comum do povo
com 850,00m², situada na Praia do Porto da Barra, no Município de
Salvador/Bahia, no período de 11 a 14 de novembro de 2010, des-
tinada à realização do Circuito Open de Polo Aquático, de acordo
com os elementos constantes do Processo n° 04941.004071/2010-
92.

Art. 2° O valor devido à União em decorrência da presente
permissão de uso é de R$ 3.183,76 (três mil cento e oitenta e três
reais e setenta e seis centavos).

Art. 3° Serão cobrados da Permissionária, a título de res-
sarcimento, os custos administrativos da União, relacionados direta ou
indiretamente com o evento, nos termos do disposto no parágrafo 6º,
do artigo 14, do Decreto n.º 3.725, de 10/01/2001.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO CANTALINO DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

PORTARIA No- 40, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO PARÁ, no uso das atribuições que lhe confere a art. 2º, inciso I,
da Portaria SPU nº 200, de 29 de junho de 2010, e tendo em vista o
disposto no art. 31, inciso I, observando os parágrafos 1º e 2º deste
artigo, combinada com o art. 23, parágrafo 1º, da Lei nº 9.636, de 15
de maio de 1998, e os elementos que integram o Processo nº
03000.000465/2008-14, resolve:

Art. 1º - Autorizar a Doação, com Encargo, à Universidade
Federal do Oeste do Pará - UFOPA, do imóvel de propriedade da
União, com área de 22.567,31m², avaliado em R$ 789.855,85 (se-
tecentos e oitenta e nove mil oitocentos e cinqüenta e cinco reais e
oitenta e cinco centavos), situado à Travessa Raimundo Fona, s/nº,
Bairro da Liberdade, no Município de Santarém, Estado do Pará,
objeto da Matrícula nº 5.381, fls. 01, ficha nº 5.381, do Livro nº 2-
RG, de 19 de janeiro de 1984, no Cartório do 1º Oficio de Registro
de Imóveis da Comarca de Santarém, no Estado do Pará.

Art. 2º - O imóvel a que se refere o art. 1º destina-se ao
desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa e extensão da
U F O PA ;

§ 1º Podendo transferir o Patrimônio à outra instituição li-
gada ao ensino, pesquisa e extensão;

§ 2º É fixado prazo de 2 (dois) anos, a contar da data da
assinatura do Contrato de Doação, com Encargo, para que o donatário
cumpra os objetivos previstos.

Art. 3º - O encargo de que trata o art. 2º desta Portaria será
permanente e resolutivo, revertendo automaticamente o imóvel ao
patrimônio da União, sem direito o donatário qualquer indenização,
inclusive por obras realizadas, se:

I - não for cumprida, dentro do prazo, a finalidade da doa-
ção;

II - cessarem as razões que justificaram a doação;
III - ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada apli-

cação diversa da prevista; ou
IV - ocorrer inadimplemento de cláusulas contratuais;
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

LÉLIO COSTA DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

D I R E TO R I A

DELIBERAÇÃO No- 280, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2010

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto DWG -

129/10, de 3 de novembro de 2010 e no que consta do Processo nº
50500.027898/2010-81, delibera:

Art. 1º Encaminhar ao Exmº Senhor Ministro de Estado dos
Transportes a proposta de Declaração de Utilidade Pública de imóveis
adjacentes à Rodovia Presidente Dutra, BR-116/RJ, abrangidos e de-
limitados pelas coordenadas topográficas descritas nas plantas e no
memorial descritivo constantes do referido processo, situados nos
municípios de São João de Meriti, Mesquita e Nova Iguaçu, no estado
do Rio de Janeiro, necessários à execução das obras de implantação
de Vias Marginais Norte e Sul no trecho entre o km 170+400m e o
km 176+000m.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Exploração da In-
fraestrutura Rodoviária - SUINF que dê ciência à NovaDutra - Con-
cessionária da Rodovia Presidente Dutra S/A, da presente Delibe-
ração.

Art. 3º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

BERNARDO FIGUEIREDO
Diretor-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 16 de novembro de 2010

Processo nº 46290.000980/2010-11.
Nos termos do pronunciamento da Seção de Relações do

Trabalho, conforme análise das retificações e parecer técnico às fls.
354, corroborada pelo Despacho de 4 de novembro de 2010, às fls.
355, e usando da competência que me foi delegada pela Portaria Nº
2, de 25/05/2006, da Secretaria de Relações do Trabalho, HOMO-
LOGO o Plano de Cargos e Salários da empresa Geolab Indústria
Farmacêutica Ltda., CNPJ Nº 03.485.572/0001-04, ficando expresso
que qualquer alteração a ser feita nesse Plano, para ter validade,
dependerá de prévia aprovação deste Ministério.

SAMUEL ALVES SILVA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
TRABALHO E EMPREGO NO MARANHÃO

DESPACHO SUPERINTENDENTE
Em 22 de novembro de 2010

No- 16 -
Referência: Quadro Organizado de Carreira.

De acordo com a análise da Seção de Relações do Trabalho
- SERET, à luz da Portaria SRT Nº. 02, de 25/05/2006, alterada pela
Portaria Nº. 06, de 26/01/2010, e usando da competência delegada
pelo artigo 1º da referida Portaria, resolvo homologar o Quadro Or-
ganizado de Carreira da LOTEMOC DISTRIBUIDORA LTDA, pes-
soa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ Nº.
05.848.586/0001-62, requerido através do Processo Nº. 46223-
007221/2010-75.

ALLAN KARDEC AYRES FERREIRA

Ministério do Trabalho e Emprego
.

Ministério dos Transportes
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIAS REGIONAIS

1ª REGIÃO

PORTARIA No- 1.858, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final firmado, em exercício na Procuradoria
Regional do Trabalho da 1ª Região - Procuradoria do Trabalho no
Município de Cabo Frio, com apoio no artigo 129, inciso III da
Constituição da República Federativa do Brasil, nos artigos 5° e
incisos, 6°, inciso VII, alíneas "a" e "d" e 84, inciso II da Lei
Complementar nº 75, de 20/05/93, combinados com o artigo 8º, §1º,
da Lei nº 7.347/85.

Considerando o Procedimento Preparatório nº 5101/2009-
501, instaurado a partir de denúncia do Ministério do Trabalho no-
ticiando que a empresa Petrobras Petróleo Brasileiro S. A vem des-
respeitando as normas relativas aos direitos dos trabalhadores;

Considerando que a denúncia informa que a empresa expõe
seus empregados a ruídos excessivos em seu período de descanso, o
que viola as normas que tutelam a proteção da saúde e segurança do
t r a b a l h a d o r.

Ministério Público da União
.
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Considerando que todos têm direito ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, nele compreendido o do trabalho, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-
se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e pre-
servá-lo para as presentes e futuras gerações, como disposto nos
artigos 200, inciso VIII e 225 da Constituição da República Fe-
derativa do Brasil.

Considerando que os riscos de acidentes de trabalho devem
ser anulados, ou mesmo minimizados, com o uso de equipamentos de
proteção individual adequados, treinamento e outras medidas de or-
dem geral, com o intuito de garantir a integridade física do tra-
balhador, conforme disposto artigo 7º, inciso XXII da Constituição da
República Federativa do Brasil e nos artigos 154 a 200 da CLT.

Considerando que ao Ministério Público incumbe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (artigo 127, caput da Constituição Federal),
bem como promover o inquérito civil e a ação civil pública para a
proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL em face de PETRO-
BRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S. A, Sociedade de Economia
Mista inscrita no CNPJ sob o nº 33.000.167/1007-50 com admi-
nistração na Avenida Elias Agostinho, nº 665, Ponta de Imbetiba,
Macaé/RJ, para apuração dos fatos em toda a sua extensão, de-
terminando-se:

1 - expedição de ofício a investigada para que junte, no
prazo de 15 dias:

a)Relatórios anuais do PCMSO do período de janeiro de
2008 a janeiro de 2010;

b)CATs emitidas para trabalhadores em decorrência de al-
teração audiométrica;

c)Laudos técnicos de insalubridade dos locais de trabalho
situados na bacia de Campos;

d)Informe se os trabalhadores estão submetidos a horas ex-
tras.

2 - Expedição de ofício à Gerência Executiva da Previdência
Social solicitando informação sobre eventual aplicação de Nexo Téc-
nico Epidemiológico Previdenciário (NTEP) em processos adminis-
trativos que envolvam o investigado e, em caso positivo, a indicação
de patologias com significância estatística mediante associação entre
o CID e o CNAE que foram caracterizadas.

Afixe-se cópia desta portaria, por 15 (quinze) dias, no quadro
de avisos existente na Procuradoria do Trabalho no Município de
Cabo Frio.

FÁBIO LUIZ MOBARAK IGLESSIA

3ª REGIÃO

PORTARIA No- 173, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 000386.2010, instaurada em face de representação formu-
lada por Gerência Regional do Trabalho e Emprego, constam evi-
dências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucio-
nalmente garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas provas
úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja se-
gurança e saúde no trabalho, na agricultura, pecuária, silvicultura,
exploração florestal (NR 31), resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000386/2010, em face de ADILSON
LEVINDO PEREIRA (FAZENDA FAZENDINHA), inscrito no CPF
sob o n.º 265.433.706-53, residente à Av. Dr. Moacir Resende, 253 -
Centro, TRÊS CORAÇÕES / MG - 37410-000.

Determina-se, de início, intimar o investigado para com-
parecer em audiência designada para o dia 07/12/2010.

HUDSON MACHADO GUIMARÃES

PORTARIA No- 174, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010

A Procuradora do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 000413.2010, instaurada em face de representação formu-
lada por Gerência Regional do Trabalho e Emprego de Pouso Alegre,
constam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais
constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem co-
lhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual
seja segurança e saúde no trabalho na agricultura, pecuária, silvi-
cultura, exploração florestal (NR 31), resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000413/2010, em face de JOÃO BA-
TISTA CONTI CAMPOS, inscrito no CPF sob o n.º 188.733.836-53,
localizada à Rua Professor José Cândido, 143 - Centro, MACHADO
/ MG - 37750-000.

Determina-se, de início, intimar o investigado para com-
parecer em audiência designada para o dia 10/12/2010.

SILVIA DOMINGUES BERNARDES
Procuradora do Trabalho

PORTARIA No- 175, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos da Represen-
tação n.° 000384.2010, instaurada em face de representação formu-
lada por Gerência Regional do Trabalho e Emprego de Varginha,
constam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais
constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem co-
lhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual
seja segurança e saúde no trabalho na agricultura, pecuária, silvi-
cultura e exploração florestal (NR 31).

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000384/2010, em face de FRANCISCO
IRINEU PEREIRA (FAZENDA SANTA HELENA), inscrita no
CNPJ sob o n.º [CNPJ], localizada à Rua Maria Batista, 247 - Centro,
MONSENHOR PAULO / MG - 37405-000.

Determina-se, de início, intimar o investigado para com-
parecer em audiência nesta Procuradoria.

HUDSON MACHADO GUIMARÃES

PORTARIA No- 176, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 000365.2010.03.003/3, constam evidências de lesão à
ordem jurídica e a direitos sociais constitucionalmente garantidos, e
ante a necessidade de serem colhidas provas úteis e necessárias para
o esclarecimento do objeto, qual seja, transporte irregular de tra-
balhador rural, resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000362.2010.03.003/4, em face de DA-
NIEL PUNTEL CAMPOS (FAZENDA VARGEM ALEGRE), ins-
crita no CPF sob o n.º 297.617.196-34, localizada à Rodovia Cás-
sia/Ibiraci, Cássia/MG, CEP 37980-000.

HUDSON MACHADO GUIMARÃES

PORTARIA No- 177, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O Procurador do Trabalho HUDSON MACHADO GUIMA-
RÃES que a esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e
considerando que dos autos do Procedimento Preparatório n.°
000326.2010, instaurado em face de representação formulada por
Procuradoria do Trabalho no Município de Varginha, constam evi-
dências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais constitucio-
nalmente garantidos, e ante a necessidade de serem colhidas provas
úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual seja se-
gurança e saúde no trabalho na agricultura, pecuária, silvicultura,
exploração florestal (NR 31), resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N°000326/2010, em face de GILSON RO-
BERTO DOS SANTOS (FAZENDA CAPOEIRA GRANDE), inscrita
no CPF sob o n.º 030.957.706-34, residente à Rua Benedito Vitor
Santos, 12 - Centro , ELÓI MENDES / MG - 37110000.

Determina-se, de início, intimar o investigado para com-
parecer em audiência, nesta Procuradoria, designada para o dia
09/12/2010.

HUDSON MACHADO GUIMARÃES

PORTARIA No- 178, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O Procurador do Trabalho que a esta subscreve, no uso de
suas atribuições legais e considerando que dos autos do Procedimento
Preparatório n.° 000337/2010 , instaurado em face de representação
formulada por Procuradoria do Trabalho no Município de Varginha,
constam evidências de lesão à ordem jurídica e a direitos sociais
constitucionalmente garantidos, e ante a necessidade de serem co-
lhidas provas úteis e necessárias para o esclarecimento do objeto, qual
seja PCMSO,exames médicos (ASO, admissionais, demissionais,
complementares, de retorno, de mudança de função), segurança e
saúde no trabalho na agricultura, pecuária, silvicultura, exploração
florestal (NR 31) resolve:

Nos termos do disposto nos arts. 129, inciso III, da Cons-
tituição da República, c/c art. 84, II, da Lei Complementar n.º
75/1993 e art.8º, § 1º da Lei n.º 7.347/1985: determinar a instauração
do INQUÉRITO CIVIL N° 000337/2010, em face de TOMÉ ALVES
PEREIRA, inscrita no CPF sob o n.º 030.178.776-04 PJ, residente à
Rua Sagrado Coração de Jesus, 14 - Centro, TRÊS CORAÇÕES /
MG - 37410-000.

Determina-se, de início, intimar o investigado para com-
parecer em audiência, nesta Procuradoria, designada para o dia
07/12/2010 às 17 horas.

HUDSON MACHADO GUIMARÃES

20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 276, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II, ambos da
Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando o teor dos autos do Procedimento
000833.2009.20.000/6, cuja representação inicial foi apresentada de
forma ANÔNIMA, bem como do despacho proferido nos mesmos à
fl. 170;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas: 08. OUTROS TEMAS / 08.01. ABUSO DO PODER DI-
RETIVO DO EMPREGADOR; e 08. OUTROS TEMAS / 08.13.
DESVIO DE FUNÇÃO, resolve:

Instaurar Inquérito Civil em face de ATACADÃO DISTRI-
BUIÇÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. (CNPJ
75.315.333/0068-16), para apuração dos fatos noticiados, em vista da
propositura das medidas judiciais que se fizerem necessárias, ou so-
lução consensual e extrajudicial, se assim for possível e útil à co-
letividade.

Designar o servidor Anelar Nunes de Carvalho Filho, Téc-
nico do Ministério Público da União, Matrícula 6001779-1, para
exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

LUIS FABIANO PEREIRA

PORTARIA Nº 277, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II, ambos da
Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando o teor dos autos do Procedimento
000130.2010.20.000/9, cuja representação inicial foi apresentada de
ofício pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCU-
RADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, bem
como do despacho proferido nos mesmos à fl. 28;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas: 08. OUTROS TEMAS / 08.23. JORNADA DE TRABALHO
/ 08.23.01. ANOTAÇÃO IRREGULAR, resolve:

Instaurar Inquérito Civil em face de O RENATÃO LTDA.,
para apuração dos fatos noticiados, em vista da propositura das me-
didas judiciais que se fizerem necessárias, ou solução consensual e
extrajudicial, se assim for possível e útil à coletividade.

Designar o servidor Anelar Nunes de Carvalho Filho, Téc-
nico do Ministério Público da União, Matrícula 6001779-1, para
exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

LUIS FABIANO PEREIRA

PORTARIA Nº 279, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II, ambos da
Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando o teor dos autos do Procedimento
000176.2010.20.000/6, cuja representação inicial foi apresentada de
ofício pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - PROCU-
RADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, bem
como do despacho proferido nos mesmos à fl. 136;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas: 03. CONAFRET (COORDENADORIA NACIONAL DE
COMBATE ÀS FRAUDES NAS RELAÇÕES DE EMPREGO) /
03.01. FRAUDE À RELAÇÃO DE EMPREGO / 03.01.03. CO-
OPERATIVA, resolve:

Instaurar Inquérito Civil em face da COOPERATIVA DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DE SERGIPE - COOPASSE (CNPJ
10.013.448/0001-01), para apuração dos fatos noticiados, em vista da
propositura das medidas judiciais que se fizerem necessárias, ou so-
lução consensual e extrajudicial, se assim for possível e útil à co-
letividade.

Designar o servidor Anelar Nunes de Carvalho Filho, Téc-
nico do Ministério Público da União, Matrícula 6001779-1, para
exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

LUIS FABIANO PEREIRA

PORTARIA Nº 280, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II, ambos da
Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,
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Considerando o teor dos autos do Procedimento
000314.2010.20.000/6, cuja representação inicial foi apresentada de
forma ANÔNIMA, bem como do despacho proferido nos mesmos à
fl. 104;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas: 06. COORDIGUALDADE (Coordenadoria Nacional de Pro-
moção de Igualdade de Oportunidades e Eliminação da Discriminação
no Trabalho) / 06.01. Discriminação a Trabalhadores / 06.01.01. as-
sédio moral fundado em critérios discriminatórios, resolve:

Instaurar Inquérito Civil em face da FUNDAÇÃO DE BE-
NEFICÊNCIA HOSPITAL DE CIRURGIA (CNPJ
013.016.332/0001-06), para apuração dos fatos noticiados, em vista
da propositura das medidas judiciais que se fizerem necessárias, ou
solução consensual e extrajudicial, se assim for possível e útil à
coletividade.

Designar o servidor Anelar Nunes de Carvalho Filho, Téc-
nico do Ministério Público da União, Matrícula 6001779-1, para
exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

LUIS FABIANO PEREIRA

PORTARIA Nº 281, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II, ambos da
Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando o teor dos autos do Procedimento
000357.2010.20.000/4, cuja representação inicial foi apresentada de
forma ANÔNIMA, bem como do despacho proferido nos mesmos à
fl. 212;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas: 03. CONAFRET (COORDENADORIA NACIONAL DE
COMBATE ÀS FRAUDES NAS RELAÇÕES DE EMPREGO) /
03.01. FRAUDE À RELAÇÃO DE EMPREGO / 03.01.04. TER-
CEIRIZAÇÃO, resolve:

Instaurar Inquérito Civil em face de SEBRAE/SE - SER-
VIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE
SERGIPE (CNPJ 13.115.183/0001-32), para apuração dos fatos no-
ticiados, em vista da propositura das medidas judiciais que se fizerem
necessárias, ou solução consensual e extrajudicial, se assim for pos-
sível e útil à coletividade.

Designar o servidor Anelar Nunes de Carvalho Filho, Téc-
nico do Ministério Público da União, Matrícula 6001779-1, para
exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

LUIS FABIANO PEREIRA

PORTARIA Nº 282, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II, ambos da
Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando o teor dos autos do Procedimento
000424.2010.20.000/1, cuja representação inicial foi apresentada por
pelo TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ªREGIÃO -
4ª VARA DO TRABALHO DE ARACAJU/SE, bem como do des-
pacho proferido nos mesmos à fl. 105;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas: 08. OUTROS TEMAS / 08.52. Outros temas (FÉRIAS), re-
solve:

Instaurar Inquérito Civil em face de VIG'S - VIGILÂNCIA
E SEGURANÇA LTDA. (CNPJ 03.171.673/0001-00), para apuração
dos fatos noticiados, em vista da propositura das medidas judiciais
que se fizerem necessárias, ou solução consensual e extrajudicial, se
assim for possível e útil à coletividade.

Designar o servidor Anelar Nunes de Carvalho Filho, Téc-
nico do Ministério Público da União, Matrícula 6001779-1, para
exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

LUIS FABIANO PEREIRA

PORTARIA Nº 283, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II, ambos da
Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando o teor dos autos do Procedimento
000427.2010.20.000/0, cuja representação inicial foi apresentada pelo
CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA PES-
SOA COM DEFICIÊNCIA DE ARACAJU, bem como do despacho
proferido nos mesmos à fl. 22;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas: 06. COORDIGUALDADE (COORDENADORIA NACIO-
NAL DE PROMOÇÃO DE IGUALDADE DE OPORTUNIDADES
E ELIMINAÇÃO DA DISCRIMINAÇÃO NO TRABALHO) / 06.02.
PROTEÇÃO AO TRABALHO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
OU REABILITADA / 06.02.04. RESERVA DE VAGAS, resolve:

Instaurar Inquérito Civil em face de LOJAS RENNER SO-
CIEDADE ANÔNIMA, para apuração dos fatos noticiados, em vista
da propositura das medidas judiciais que se fizerem necessárias, ou
solução consensual e extrajudicial, se assim for possível e útil à
coletividade.

Designar o servidor Anelar Nunes de Carvalho Filho, Téc-
nico do Ministério Público da União, Matrícula 6001779-1, para
exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

LUIS FABIANO PEREIRA

PORTARIA Nº 284, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II, ambos da
Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando o teor dos autos do Procedimento
000432.2010.20.000/6, cuja representação inicial foi apresentada por
pessoa cuja identidade mantém-se sob sigilo, visto que a publicidade
dos atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem como aos
direitos da pessoa denunciante, bem como do despacho proferido nos
mesmos à fl. 98;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas: 08. OUTROS TEMAS / 08.23. JORNADA DE TRABALHO
/ 08.23.03. HORAS EXCEDENTES / 08.23.03.02. HORAS EX-
TRAS; 08. OUTROS TEMAS / 08.23. JORNADA DE TRABALHO
/ 08.23.05. PERÍODOS DE REPOUSO / 08.23.05.04. FERIADOS,
resolve:

Instaurar Inquérito Civil em face da FUNDAÇÃO ESTA-
DUAL DE SAÚDE - FUNESA, para apuração dos fatos noticiados,
em vista da propositura das medidas judiciais que se fizerem ne-
cessárias, ou solução consensual e extrajudicial, se assim for possível
e útil à coletividade.

Designar o servidor Anelar Nunes de Carvalho Filho, Téc-
nico do Ministério Público da União, Matrícula 6001779-1, para
exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

LUIS FABIANO PEREIRA

PORTARIA Nº 285, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II, ambos da
Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando o teor dos autos do Procedimento
000455.2010.20.000/0, cuja representação inicial foi apresentada por
MARIA DE LOURDES SANTOS, CRISTIANE MAXIMO BISPO,
WENIA MARTINS LISBOA, MARIA EUGENIA BEZERRA SILVA
e ALUANA NASCIMENTO DE CARVALHO PEREIRA, bem como
do despacho proferido nos mesmos à fl. 25;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas: 01. CODEMAT (COORDENADORIA NACIONAL DE DE-
FESA DO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO) / 01.23. CON-
DIÇÕES SANITÁRIAS E DE CONFORTO NOS LOCAIS DE TRA-
BALHO (NR 24), resolve:

Instaurar Inquérito Civil em face de ATACADÃO DISTRI-
BUIÇÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. (CNPJ
75.315.333/0068-16), para apuração dos fatos noticiados, em vista da
propositura das medidas judiciais que se fizerem necessárias, ou so-
lução consensual e extrajudicial, se assim for possível e útil à co-
letividade.

Designar o servidor Anelar Nunes de Carvalho Filho, Téc-
nico do Ministério Público da União, Matrícula 6001779-1, para
exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

LUIS FABIANO PEREIRA

PORTARIA Nº 286, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II, ambos da
Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando o teor dos autos do Procedimento
000460.2010.20.000/5, cuja representação inicial foi apresentada de
forma ANÔNIMA, bem como do despacho proferido nos mesmos à
fl. 49;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas: 08. OUTROS TEMAS / 08.23. JORNADA DE TRABALHO
/ 08.23.03. HORAS EXCEDENTES / 08.23.03.02. HORAS EX-
TRAS; 08. OUTROS TEMAS / 08.23. JORNADA DE TRABALHO
/ 08.23.05. PERÍODOS DE REPOUSO / 08.23.05.01. INTERVALO
INTRAJORNADA; 08. OUTROS TEMAS / 08.23. JORNADA DE
TRABALHO / 08.23.05. PERÍODOS DE REPOUSO / 08.23.05.03.
REPOUSO SEMANAL REMUNERADO; 08. OUTROS TEMAS /
08.37. SALÁRIO; 08. OUTROS TEMAS / 08.51. VALE-TRANS-
PORTE, resolve:

Instaurar Inquérito Civil em face de LUZIMAR BARROS
ME (CNPJ 01.412.297/0001-65), para apuração dos fatos noticiados,
em vista da propositura das medidas judiciais que se fizerem ne-
cessárias, ou solução consensual e extrajudicial, se assim for possível
e útil à coletividade.

Designar o servidor Anelar Nunes de Carvalho Filho, Téc-
nico do Ministério Público da União, Matrícula 6001779-1, para
exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

LUIS FABIANO PEREIRA

PORTARIA Nº 287, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II, ambos da
Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando o teor dos autos do Procedimento
000476.2010.20.000/0, cuja representação inicial foi apresentada por
pessoa cuja identidade mantém-se sob sigilo, visto que a publicidade
dos atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem como aos
direitos da pessoa denunciante, bem como do despacho proferido nos
mesmos à fl. 51;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob os seguintes
temas: 07. COORDINFÂNCIA (COORDENADORIA NACIONAL
DE COMBATE À EXPLORAÇÃO DO TRABALHO DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE) / 07.16. OUTROS CASOS DE TRABA-
LHO PROTEGIDO EM RAZÃO DA IDADE; 08. OUTROS TEMAS
/ 08.11. CTPS E REGISTRO DE EMPREGADOS; 08. OUTROS
TEMAS / 08.15. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO / 08.15.01. NÃO PAGAMENTO DAS VERBAS, re-
solve:

Instaurar Inquérito Civil em face de J & C ESTRUTURA
METÁLICA E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ 12.164.829/0001-09), para
apuração dos fatos noticiados, em vista da propositura das medidas
judiciais que se fizerem necessárias, ou solução consensual e ex-
trajudicial, se assim for possível e útil à coletividade.

Designar o servidor Anelar Nunes de Carvalho Filho, Téc-
nico do Ministério Público da União, Matrícula 6001779-1, para
exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

LUIS FABIANO PEREIRA

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

PAUTA DE JULGAMENTOS

O Presidente do Conselho Federal de Farmácia, no exercício
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.820/60, determina
a inclusão dos seguintes processos para julgamento na Sessão Ple-
nária dos dias 9 e 10 de dezembro de 2010 ou em sessões ulteriores,
a partir das 9:00 horas, a realizar-se à sede desta Autarquia Federal,
no SBS - Quadra 1 - Lote 29 - 8º andar - Edifício Seguradoras -
Brasília/DF, intimando as partes interessadas: Renata Loiola Souto
Borges da Costa, CPF: 895.685.676-15; Lauro Mello Vieira, CPF:
156.610.596-04; Ângela Ferreira Vieira, CPF: 455.408.296-20; Rilke
Novato Públio, CPF: 545.826.796-68; Ângela Gonçalves do Amaral
Caldas, CPF: 804.811.756-87; Silvana Maria Corrêa Mafra Boson,
CPF: 455.545.526-68; Railson Warnei Kfuri, CPF: 665.429.526-91; e
Adriana Pereira Rodrigues, CPF: 004.021.086-39; as quais poderão
promover sustentação oral:

Processo Administrativo nº 438/2007 (5 volumes principais e
27 Anexos). Requerente: SINDICATO DOS SERVIDORES DAS
AUTARQUIAS DE MINAS GERAIS - SINDECOF/MG. Requerido:
CRF/MG. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LIMEIRA DE
OLIVEIRA.

Processo Administrativo nº 277/2009 (1 volume, apensado
ao processo administrativo nº 994/2009). Requerente: CRF/MG. Re-
querido: CFF. Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LIMEIRA
DE OLIVEIRA.

Processo Administrativo nº 994/2009 (3 volumes e 1 apenso)
- Tomada de Contas Especial. Requerente: CRF/MG. Requerido: CFF.
Relatora: Conselheira Federal MARY JANE LIMEIRA DE OLIVEI-
RA.

Processo Administrativo nº 17/2009 (12 volumes) - Tomada
de Contas Especial. Requerente: CRF/MG. Requerido: CFF. Relatora:
Conselheira Federal MARY JANE LIMEIRA DE OLIVEIRA.

Em 22 de novembro de 2010
JALDO DE SOUZA SANTOS

Presidente da Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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